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PROSPECTO PRELIMINAR DE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO 
 PRIMÁRIA DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE EMISSÃO DA 

 
 

Karoon Petróleo & Gás S.A. 
Companhia de Capital Autorizado 

Rua Farme de Amoedo 56, 8º andar, CEP 22420-020, Rio de Janeiro, RJ 
CNPJ n.º 09.347.916/0001-97 – NIRE 33.300.295-500 – Código ISIN BRKRBRACNOR0 

Código de Negociação na BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBOVESPA”): “KRBR3”. 
 

1.030.000 Ações Ordinárias 
 

Valor da Oferta – R$1.184.500.000,00 
 

No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação (conforme definido abaixo) estará situado entre R$1.025,00 e R$1.275,00, podendo, no entanto, ser fixado fora dessa faixa indicativa. 
 
Karoon Petróleo & Gás S.A. (“Companhia”) está realizando uma oferta pública de distribuição primária de 1.030.000 de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia (“Ações”), no 
Brasil, sob a coordenação do Banco Morgan Stanley S.A. (“Coordenador Líder”), do Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. (“Credit Suisse”) e do Banco BTG Pactual S.A. ("BTG Pactual" e, em conjunto com o 
Coordenador Líder e o Credit Suisse, “Coordenadores”), em mercado de balcão não organizado, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 
(“Instrução CVM 400”) e demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação no exterior, pelo Morgan Stanley & Co. Incorporated, pelo Credit Suisse Securities (USA) LLC, pelo BTG Pactual US Capital Corp., pelo 
Citigroup Global Markets Inc., pelo BMO Nesbitt Burns Inc. e pelo Southern Cross Equities Limited, nos Estados Unidos da América, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), 
conforme definidos na Rule 144A, editada pela Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos da América (“SEC”), em operações isentas de registro em conformidade com o disposto no U.S. Securities Act of 1933, 
conforme alterado (“Securities Act”), e nos regulamentos editados ao amparo do Securities Act, e, nos demais países, exceto o Brasil e os Estados Unidos da América, para investidores institucionais e outros investidores, em 
conformidade com os procedimentos previstos no Regulation S, editado pela SEC ao amparo do Securities Act, respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, em qualquer caso, por meio dos mecanismos de 
investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM (“Investidores Estrangeiros”) (“Oferta”). 
 
Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais) poderá ser acrescida em até 15%, ou seja, até 154.500 ações ordinárias de emissão da 
Companhia, nas mesmas condições e preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações do Lote Suplementar”), conforme opção a ser outorgada no contrato de distribuição da Oferta (“Contrato de Distribuição”) pela Companhia ao 
Coordenador Líder, as quais serão destinadas a atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (“Opção de Lote Suplementar”). O Coordenador Líder terá o direito exclusivo, a partir da data 
de assinatura do Contrato de Distribuição e por um período de até 30 dias contados, inclusive, da data de início das negociações das ações ordinárias de emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, de exercer a Opção de Lote 
Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação aos demais Coordenadores, desde que a decisão de sobrealocação das Ações no momento em que for fixado o Preço por Ação tenha sido tomada em 
comum acordo pelos Coordenadores. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data de publicação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”), a quantidade total das Ações inicialmente ofertadas 
(sem considerar as Ações do Lote Suplementar) poderá, a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores, ser acrescida em até 20%, ou seja, até 206.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, nas mesmas 
condições e preço das Ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”). 
 
O preço por Ação (“Preço por Ação”) será fixado após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado com Investidores da Oferta Institucional (conforme definido neste Prospecto) pelos 
Coordenadores, conforme previsto no artigo 44 da Instrução CVM 400 (“Procedimento de Bookbuilding”). 
 

Oferta Preço (R$)(1) Comissões (R$)(1) (2) Recursos Líquidos (R$)(1) (2) (3)

Por Ação 1.150,00 69,00 1.081,00
Total 1.184.500.000,00 71.070.000,00 1.113.430.000,00 
(1)  Com base no valor de R$1.150,00, correspondente ao ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação. 
(2)  Sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais. 
(3). Sem dedução das despesas da Oferta. 
 
A Oferta foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada em 22 de outubro de 2010, cuja ata foi publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOESP”) e no jornal “Valor 
Econômico” em 27 de outubro de 2010 e será arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro (“JUCERJA”). O Conselho de Administração da Companhia, previamente à concessão do registro da Oferta pela CVM, em 
reunião cuja ata será publicada no jornal “Valor Econômico” na data de publicação do Anúncio de Início e será arquivada na JUCERJA e publicada no DOERJ, aprovará a emissão das Ações e o Preço por Ação, a ser calculado de 
acordo com o artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e aferido tendo como parâmetro o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
 
Exceto pelo registro da Oferta pela CVM, a Companhia e os Coordenadores não pretendem realizar nenhum registro da Oferta ou das Ações nos Estados Unidos da América e nem em qualquer agência ou órgão regulador do 
mercado de capitais de qualquer outro país. 
 
É admissível o recebimento de reservas, a partir da data a ser indicada no Aviso ao Mercado (conforme definido neste Prospecto) e neste Prospecto, para subscrição, as quais somente serão confirmadas pelo subscritor após o 
início do período de distribuição. 
 
A Oferta foi registrada pela CVM sob o n.º CVM/SRE/REM/2010/[•] em [•] de [•] de 2010. 
 
O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as Ações a serem 
distribuídas. 
 
A Oferta é inadequada aos investidores que não sejam Investidores Qualificados Locais (conforme definido neste Prospecto) ou Investidores Estrangeiros.  Uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e 
conhecimentos específicos que permitam ao investidor uma análise detalhada dos negócios da Companhia, mercado de atuação e os riscos inerentes aos seus negócios, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do 
valor investido.  Recomenda-se que os Investidores Qualificados Locais interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais profissionais que julgarem 
necessários para auxiliá-los na avaliação dos riscos inerentes aos negócios da Companhia e ao investimento nas Ações. 
 
Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Ações. Ao decidir por investir nas Ações, potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e 
avaliação da situação financeira da Companhia, de suas atividades e dos riscos decorrentes do investimento nas Ações. 
 
Os investidores devem ler as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência, e as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de 
Risco”, nas páginas 54 e 95, respectivamente, deste Prospecto, para ciência de certos fatores de risco que devem ser considerados com relação ao investimento nas Ações. 
 

 
 

Coordenadores Globais da Oferta e Joint Bookrunners 

Coordenador Líder e  
Agente de Estabilização 

 

Coordenadores Contratados 

 
A data deste Prospecto Preliminar é 27 de outubro de 2010. 
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DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Prospecto, os termos “nós” e “nossos” e verbos na primeira pessoa do plural referem-se à Karoon 

Petróleo & Gás S.A.. 

Os termos indicados abaixo utilizados neste Prospecto terão o significado a eles atribuídos nesta seção, salvo se de 

outra forma determinado neste Prospecto ou se o contexto assim exigir. 

Acionista Controlador KEI (Brazil Santos) PTY. Ltd. 

Ações Ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, escriturais e sem 

valor nominal, objeto da Oferta. 

Ações Adicionais Até 206.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, equivalentes a até 20% 

das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar), 

que, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data de 

publicação do Anúncio de Início, poderão, a critério da Companhia, em comum 

acordo com os Coordenadores, ser acrescidas à Oferta, nas mesmas condições e 

preço das Ações inicialmente ofertadas. Salvo se disposto de maneira diversa, a 

referência às Ações também será referência às Ações Adicionais. 

Ações do Lote Suplementar Até 154.500 ações ordinárias de emissão da Companhia, equivalentes a até 15% 

das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações Adicionais), que, nos 

termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, conforme a Opção de Lote 

Suplementar, poderão ser acrescidas à Oferta, nas mesmas condições e preço das 

Ações inicialmente ofertadas. Salvo se disposto de maneira diversa, a referência 

às Ações também será referência às Ações do Lote Suplementar. 

Administração O Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia, em conjunto. 

Administradores Membros do Conselho de Administração e da Diretoria, em conjunto. 

Agentes de Colocação 

Internacional 

 

Morgan Stanley & Co. Incorporated, Credit Suisse Securities (USA) LLC, BTG 

Pactual US Capital Corp., Citigroup Global Markets Inc., BMO Nesbitt Burns 

Inc. e Southern Cross Equities Limited. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais. 

ANP Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 da 

Instrução CVM 400, a ser publicado no jornal “Valor Econômico”. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400, a ser 

publicado no jornal “Valor Econômico”. 
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DEFINIÇÕES 

 

 

Anúncio de Retificação Anúncio comunicando a eventual suspensão, revogação ou qualquer modificação 

da Oferta, nos termos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, a ser 

eventualmente publicado no jornal “Valor Econômico”. 

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado da Oferta, nos termos do artigo 53 da Instrução CVM 400, 

publicado em 27 de outubro de 2010 e a ser republicado em 

4 de novembro de 2010, no jornal “Valor Econômico”. 

Banco Central Banco Central do Brasil. 

Blocos em Joint Venture Os prospectos exploratórios S-1352 e S-1354 localizados na Bacia de Santos. 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Bônus de Subscrição 

 

Bônus de subscrição emitido pela Companhia em 21 de outubro de 2010, em 

favor da KEI Ltd., para subscrição de 500.850 ações ordinárias de emissão da 

Companhia, cujo direito de subscrição poderá ser exercido no período que se 

iniciou em 21 de outubro de 2010 e se encerrará em 28 de fevereiro de 2012, 

observado o disposto no Contrato de Opção de Compra e Venda de Ações. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

Citi Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 

Cláusula Compromissória Cláusula de arbitragem mediante a qual a Companhia, seus acionistas, 

administradores, membros do Conselho Fiscal e a BM&FBOVESPA obrigam-se 

a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 

possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, 

validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 

na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 

editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central e pela CVM, 

bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de 

capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, 

do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado e do Contrato de 

Participação no Novo Mercado. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

Código Civil Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e alterações posteriores. 

Companhia Karoon Petróleo & Gás S.A. 

9



DEFINIÇÕES 

 

 

Conselheiros Independentes Conforme o Regulamento do Novo Mercado, caracterizam-se por: (i) não terem 

qualquer vínculo com a Companhia, exceto participação de capital; (ii) não serem 

acionistas controladores, cônjuges ou parentes até segundo grau daquele, ou não 

serem ou não terem sido, nos últimos três anos, vinculados a sociedade ou 

entidade relacionada aos acionistas controladores (pessoas vinculadas a 

instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); 

(iii) não terem sido, nos últimos três anos, empregados ou diretores da 

Companhia, dos acionistas controladores ou de sociedade controlada pela 

Companhia; (iv) não serem fornecedores ou compradores, diretos ou indiretos, de 

serviços e/ou produtos da Companhia em magnitude que implique perda de 

independência; (v) não serem funcionários ou administradores de sociedades ou 

entidades que estejam oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à 

Companhia; (vi) não serem cônjuges ou parentes até segundo grau de algum 

administrador da Companhia; e (vii) não receberem outra remuneração da 

Companhia além daquela de conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de 

participação de capital estão excluídos desta restrição). Conforme o Regulamento 

do Novo Mercado, o conselho de administração será composto por, no mínimo 

cinco membros, eleitos pela assembleia geral, dos quais, no mínimo, 20% deverão 

ser Conselheiros Independentes. Quando, em razão do cálculo do número de 

Conselheiros Independentes, obtiver-se um número fracionário, proceder-se-á ao 

arredondamento para o número inteiro (i) imediatamente superior, quando a 

fração for igual ou superior a 0,5; ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração 

for inferior a 0,5. 

Serão ainda considerados Conselheiros Independentes aqueles eleitos nos termos 

previstos no artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, os 

quais contemplam quorum e formas para eleição de membros do conselho pelos 

acionistas minoritários. 

Conselho de Administração O conselho de administração da Companhia. 

Conselho Fiscal O conselho fiscal da Companhia. 

Contrato de Colocação 

Internacional 

Placement Facilitation Agreement, entre a Companhia e os Agentes de Colocação 

Internacional, que regula os esforços de colocação das Ações no exterior. 

Contrato de Distribuição Contrato de Coordenação, Garantia Firme de Liquidação e Distribuição de Ações 

Ordinárias de Emissão de Karoon Petróleo & Gás S.A., entre a Companhia, os 

Coordenadores e a BM&FBOVESPA. 

Contrato de Estabilização Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias 

de Emissão de Karoon Petróleo & Gás S.A., entre a Companhia, o Coordenador 

Líder, a Morgan Stanley Corretora, o Credit Suisse e o BTG Pactual. 
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DEFINIÇÕES 

 

 

Contrato de Opção de 

Compra e Venda de Ações 

 

Contrato de Opção de Compra e Venda de Ações, celebrado em 

21 de outubro de 2010 entre a Companhia e KEI Ltd., por meio do qual a 

KEI Ltd. conferiu à Companhia o direito de adquirir a totalidade das ações de 

emissão das Sociedades Australianas. 

Contrato de Participação no 

Novo Mercado 

Contrato celebrado em 25 de outubro de 2010, entre a BM&FBOVESPA, a 

Companhia, os Administradores e o Acionista Controlador, por meio do qual a 

Companhia, os Administradores e o Acionista Controlador concordaram em 

cumprir com requisitos diferenciados de governança corporativa e divulgação de 

informações ao mercado estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado, a 

fim de se qualificar para listagem no Novo Mercado, o qual entrará em vigor na 

data de publicação do Anúncio de Início. 

Contrato de Prestação de 

Serviços 

Master International Intercompany Services Agreement celebrado em 

21 de outubro de 2010, entre a Companhia e a Karoon Austrália. 

Coordenador Líder ou 

Morgan Stanley 

Banco Morgan Stanley S.A. 

Coordenadores O Coordenador Líder, o Credit Suisse e o BTG Pactual. 

Coordenadores Contratados Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

Credit Suisse Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. 

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Liquidação A data de liquidação física e financeira das Ações (exceto pelas Ações do Lote 

Suplementar) que deverá ocorrer até o último dia do Período de Colocação. 

Data de Liquidação das Ações 

do Lote Suplementar 

Data da liquidação física e financeira das Ações do Lote Suplementar, que deverá 

ocorrer até o terceiro dia útil após a respectiva data de exercício da Opção de Lote 

Suplementar, mas não antes da data de publicação do Anúncio de Início. 

Diretoria A diretoria da Companhia. 

DOERJ Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

Dólar, dólar, dólares ou US$ Dólar dos Estados Unidos. 

Estatuto Social Estatuto Social da Companhia. 
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DEFINIÇÕES 

 

 

Estudo de Viabilidade Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira da Companhia, elaborado de forma 

independente pela DeGolyer and MacNaughton. 

Estados Unidos Estados Unidos da América. 

FGV Fundação Getulio Vargas. 

Formulário de Referência Formulário de Referência, elaborado pela Companhia nos termos da 

Instrução CVM 480, anexo a este Prospecto. 

Governo Federal Governo Federal da República Federativa do Brasil. 

Hydro Brasil Hydro Brasil Óleo e Gás Ltda. 

IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IBRACON Instituto dos Auditores Independentes do Brasil. 

ICMS Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação. 

IFRS International Financial Reporting Standards. 

Instituições Consorciadas Instituições intermediárias autorizadas a operar na BM&FBOVESPA contratadas 

para efetuar esforços de colocação das Ações exclusivamente aos Investidores da 

Oferta de Dispersão. 

Instituições Participantes da 

Oferta 

Os Coordenadores, os Coordenadores Contratados e as Instituições Consorciadas, 

em conjunto. 

Instrução CVM 400 Instrução CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores. 

Instrução CVM 409 Instrução CVM n.º 409, de 18 de agosto de 2004, e alterações posteriores. 

Instrução CVM 480 Instrução CVM n.º 480, de 7 de dezembro de 2009. 

Investidores da Oferta de 

Dispersão 

Cada um dos Investidores Qualificados Locais que realizar pedido de 

investimento em montante entre o valor mínimo de R$100.000,00 e o valor 

máximo de R$1.000.000,00 e que tenha realizado Pedido de Reserva. 

Investidores da Oferta 

Institucional 

Investidores Qualificados Locais que não sejam Investidores da Oferta de 

Dispersão, e Investidores Estrangeiros. 

12



DEFINIÇÕES 

 

 

Investidores Estrangeiros Público alvo dos esforços de colocação das Ações no exterior, no âmbito da 

Oferta Institucional, a serem realizados pelos Agentes de Colocação Internacional, 

nos termos do Contrato de Colocação Internacional, consistindo, nos Estados 

Unidos, de investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), 

conforme definidos na Rule 144A, editada pela SEC, em operações isentas de 

registro em conformidade com o disposto no Securities Act e nos regulamentos 

editados ao amparo do Securities Act, e, nos demais países, exceto o Brasil e os 

Estados Unidos, de investidores institucionais e outros investidores, em 

conformidade com os procedimentos previstos no Regulation S, editado pela SEC, 

respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, em 

qualquer caso, por meio dos mecanismos de investimento regulamentados pelo 

CMN, pelo Banco Central e pela CVM. 

Investidores Qualificados 

Locais 

 

Investidores residentes, domiciliados ou com sede no Brasil que, nos termos da 

Instrução CVM 409, sejam: (i) instituições financeiras; (ii) companhias 

seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de 

previdência complementar; (iv) pessoas físicas ou jurídicas que possuem 

investimentos financeiros em valor superior a R$300.000,00 e que, 

adicionalmente, tenham atestado por escrito sua condição de investidor 

qualificado; (v) fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores 

qualificados; e (vi) administradores de carteira e consultores de valores 

mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Karoon Austrália Karoon Gas Australia Ltd. 

KEI Ltd. Karoon Energy International Ltd. 

Lei 11.638 Lei n.º 11.638, de 28 de dezembro de 2007. 

Lei das Sociedades por Ações Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores. 

Morgan Stanley Corretora Morgan Stanley Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

n.a. Não aplicável. 

Novo Mercado Segmento especial de listagem da BM&FBOVESPA com regras diferenciadas de 

governança corporativa. 

Oferta Oferta pública de distribuição primária das Ações no Brasil, em mercado de 

balcão não organizado, nos termos da Instrução CVM 400 e demais disposições 

legais aplicáveis, com esforços de colocação no exterior para Investidores 

Estrangeiros. 

Oferta de Dispersão Oferta das Ações destinada aos Investidores da Oferta de Dispersão. 
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DEFINIÇÕES 

 

 

Oferta Institucional Oferta das Ações destinada aos Investidores da Oferta Institucional. 

Offering Memorandum Preliminary Offering Memorandum ou Offering Memorandum, relativo aos 

esforços de colocação das Ações no exterior, pelos Agentes de Colocação 

Internacional, para Investidores Estrangeiros. 

Opção de Lote Suplementar Opção a ser outorgada no Contrato de Distribuição pela Companhia ao 

Coordenador Líder, com relação às Ações do Lote Suplementar, as quais serão 

destinadas a atender eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no 

decorrer da Oferta. O Coordenador Líder terá o direito exclusivo, a partir da data 

de assinatura do Contrato de Distribuição e por um período de até 30 dias 

contados, inclusive, da data de início das negociações das ações ordinárias de 

emissão da Companhia na BM&FBOVESPA, de exercer a Opção de Lote 

Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após notificação aos 

demais Coordenadores, desde que a decisão de sobrealocação das Ações no 

momento em que foi fixado o Preço por Ação tenha sido tomada em comum 

acordo pelos Coordenadores. 

Opções Opções de compra de ações ordinárias outorgadas pela Companhia para os 

membros da Diretoria e do Conselho de Administração no âmbito do Plano de 

Opção. 

OPEP Organização dos Países Exportadores de Petróleo. 

Pedido de Reserva Formulário específico para realização de pedido de reserva das Ações pelos 

Investidores da Oferta de Dispersão, no âmbito da Oferta de Dispersão. 

Período de Colocação Prazo para a colocação e subscrição das Ações, que será de até três dias úteis a 

contar da data de publicação do Anúncio de Início. 

Período de Reserva Prazo de 4 de novembro de 2010 a 9 de novembro de 2010, inclusive, para os 

Investidores da Oferta de Dispersão efetuarem seus Pedidos de Reserva. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 

controladores ou administradores das instituições intermediárias e da emissora ou 

outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou 

companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau. 

Perupetro Perupetro S.A., a empresa nacional de petróleo do Peru. 

Plano de Opção 

 

Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, aprovado pela assembleia 

geral extraordinária da Companhia, realizada em 21 de outubro de 2010, o qual 

estabelece as condições gerais para a outorga das Opções. 

PIB Produto Interno Bruto. 
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DEFINIÇÕES 

 

 

Práticas Contábeis Adotadas 

no Brasil 

Práticas contábeis adotadas no Brasil, emanadas da Lei das Sociedades por Ações, 

das normas e regulamentos da CVM, das normas e procedimentos de 

contabilidade emitidos pelo IBRACON e nos pronunciamentos contábeis emitidos 

pelo CPC. 

Preço por Ação O preço por Ação, que será fixado após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding. 

Procedimento de 

Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento realizado com Investidores 

da Oferta Institucional pelos Coordenadores, conforme previsto no artigo 44 da 

Instrução CVM 400. 

Prospecto Definitivo O prospecto definitivo da Oferta. 

Prospecto Preliminar ou 

Prospecto 

Este prospecto preliminar da Oferta. 

Prospectos O Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo, em conjunto. 

PwC PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. 

Real, reais ou R$ Moeda corrente do Brasil. 

Regulamento da Câmara de 

Arbitragem do Mercado 

Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado, e suas posteriores 

alterações, que disciplina o procedimento de arbitragem ao qual serão submetidos 

todos os conflitos estabelecidos na Cláusula Compromissória inserida no Contrato 

de Participação no Novo Mercado e no Estatuto Social e que consta dos termos de 

anuência dos Administradores e dos Acionistas Controladores, nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado. 

Regulamento do Novo 

Mercado 

Regulamento de listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, que disciplina 

os requisitos para negociação de valores mobiliários de companhias abertas 

listadas no Novo Mercado, estabelecendo regras diferenciadas para estas 

companhias. 

Securities Act Securities Act, de 1933, dos Estados Unidos, e alterações posteriores. 

Securities and Exchange 

Commission ou SEC 

Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos. 

Sociedades Australianas KEI (Peru-Z38) Pty Ltd. e KEI (Peru-112) Pty Ltd. 

USGS U.S. Geological Survey. 

Vamex Vietnam American Exploration Company LLC. 

WTI West Texas Intermediate. 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

API A medida de densidade do Instituto Americano de Petróleo (American Petroleum 

Institute), ou densidade API, é uma medida de quão denso ou leve é o petróleo 

líquido comparado à água. Se sua densidade API for maior que 10, é leve e bóia 

na água; se for menor que 10, é mais denso e afunda. 

Atividades upstream Atividades relacionadas à exploração, desenvolvimento da produção e produção 

de petróleo e/ou gás natural. 

Bacia Segmento da crosta terrestre que sofreu depressão e no qual sedimentos se 

acumularam. 

Barril de petróleo ou bbl Um barril “stock tank”, medida-padrão de volume de petróleo correspondente a 

cerca de 159 litros. 

Bboe Bilhões de barris de petróleo equivalente. 

Bcf Bilhões de pés cúbicos. 

Bcfp/d Bilhões de pés cúbicos por dia. 

Bnbbl Bilhões de bbl. 

Boe ou barril de óleo 

equivalente 

Medida de volume de gás, convertido para barris de petróleo, utilizando-se um 

fator de conversão de 5.615 pés cúbicos de gás natural para um barril de petróleo 

(5.615/1), segundo a tabela de conversões da BP Statisticial Review of World 

Energy de 2007. 

Boep/d Barris de petróleo equivalente por dia. 

Bop/d Barris de petróleo por dia. 

Campo Área que contempla a projeção horizontal de um ou mais reservatórios contendo 

petróleo e/ou gás natural em quantidades comerciais. 

Concessão Outorga estatal de direito de acesso a uma determinada área e por determinado 

período de tempo, por meio da qual são transferidos, do país em questão à 

empresa concessionária, determinados direitos sobre os hidrocarbonetos 

eventualmente descobertos. 

Farm-in e Farm-out Processo de aquisição parcial ou total dos direitos de concessão detidos por outra 

empresa. Em uma mesma negociação, a empresa que está adquirindo os direitos 

de concessão está em processo de Farm-in e a empresa que está vendendo os 

direitos de concessão está em Farm-out. 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

 

FPSO Floating Production Storage Offloading (Produção, Armazenagem e 

Transferências Flutuantes), navio com capacidade para armazenar o petróleo e 

prover a sua transferência. 

Gás Mistura de hidrocarbonetos leves que, em condições normais de pressão e 

temperatura, está no estado gasoso. Na natureza, o gás é encontrado em 

acumulações no subsolo (terrestre ou marinho), podendo ocorrer dissolvido no 

óleo ou em capas de gás (gás associado) ou em uma acumulação onde somente a 

fase gasosa está presente (gás não associado). 

GNL Gás liquefeito. 

Indicadores de 

hidrocarbonetos diretos 

Uma técnica de interpretação sísmica. 

Km Quilômetros. 

Km² Quilômetros quadrados. 

Lead 

 

Lead é significativamente menos definido e requer dados adicionais e/ou 

avaliação para ser classificado como um prospecto. Um exemplo seria um 

fechamento mal definido, mapeado utilizando dados sísmicos regionais esparsos 

numa bacia que contenha geração, reservatório(s) fechamento(s) favoráveis. Um 

lead pode ou não ser elevado ao status de prospecto, dependendo dos resultados 

de trabalho técnico adicional. 

m Metros. 

m3 Metros cúbicos. 

Mmbbl Milhões de barris de petróleo. 

Mmboe Milhões de barris de petróleo equivalente. 

Oportunidade exploratória Uma oportunidade exploratória é menos bem definida e requer dados e/ou 

avaliações adicionais para ser classificada como um prospecto exploratório. Um 

exemplo de oportunidade exploratória seria uma estrutura geológica com 

fechamento mal definido mapeada por meio da utilização de dados sísmicos 

regionais esparsos em bacia que contenha rochas geradoras e reservatórios 

razoáveis. Uma oportunidade exploratória pode ou não ser elevada à categoria de 

prospecto exploratório, dependendo dos resultados de esforços técnicos 

adicionais. 

PSDM Pre-Stack Depth Migration, metodologia para processamento especial de dados 

sísmicos. 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

 

Play Alinhamento de prospectos exploratórios potenciais distribuídos em uma área 

com características geológicas homogêneas, porém que ainda requer dados e/ou 

avaliações adicionais para a definição de oportunidades exploratórias e prospectos 

exploratórios específicos. 

Probabilidade de sucesso 

econômico 

A probabilidade de que determinada descoberta será economicamente viável. 

Prospecto(s) exploratório(s) Acumulação potencial mapeada por geólogos e geofísicos onde se estima a 

probabilidade de que exista uma acumulação comercial de petróleo e/ou gás 

natural e que esteja pronta para ser perfurada. Os cinco elementos necessários 

(geração, migração, reservatório, selo e trapeamento) para que exista a 

acumulação devem estar presentes, caso contrário não existirá acumulação ou a 

acumulação será sub-comercial. 

PRMS 

 

Petroleum Resources Management System (Sistema de Administração de 

Recursos Petrolíferos), aprovado, em março de 2007, pela Sociedade de 

Engenheiros do Petróleo (Society of Petroleum Engineers – SPE), pelo Conselho 

Mundial de Petróleo (World Petroleum Council – WPC), pela Associação 

Americana de Geólogos do Petróleo (American Association of Petroleum 

Geologists – AAPG) e pela Sociedade dos Engenheiros Avaliadores do Petróleo 

(Society of Petroleum Evaluation Engineers). 

PSTM Pre-Stack Time Migration, metodologia para processamento especial de dados 

sísmicos. 

QI Técnicas de Interpretação Quantitativa (método para utilização de informação de 

amplitude sísmica para se estimar numericamente as propriedades físicas de 

rochas superficiais e fluidos). 

Recursos contingentes 

líquidos 

 

Quantidade de petróleo estimada, em determinada data, a ser potencialmente 

recuperável de acumulações conhecidas pela aplicação de projetos de 

desenvolvimento, mas que atualmente não é considerada como comercialmente 

recuperáveis devido a uma ou mais contingências. 

Recursos potenciais Quantidade de petróleo estimada como potencialmente recuperável, a partir de 

acumulações ainda não descobertas, a serem desenvolvidas pela implementação 

de futuros projetos. A estimativa de quantidade de recursos para determinado 

prospecto está sujeita a imprecisões técnicas e comerciais, e, geralmente, pode ser 

cotada na forma de uma faixa indicativa. A medida de incerteza reflete uma faixa 

razoável de volumes potencialmente recuperáveis. Em todos os casos, a medida 

de incerteza depende da qualidade e da quantidade de informações técnicas e 

comerciais disponíveis, e pode sofrer alterações na medida em que novas 

informações tornem-se disponíveis. 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS 

 

Recursos potenciais líquidos Recursos potenciais totais multiplicados pela participação da Companhia ou do 

Grupo Karoon, ou seja, excluindo-se a participação dos parceiros da Companhia 

ou do Grupo Karoon nos respectivos blocos de exploração. 

Recursos potenciais riscados 

líquidos 

Recursos potenciais riscados totais multiplicados pela participação da Companhia 

ou do Grupo Karoon, ou seja, excluindo-se a participação dos parceiros da 

Companhia ou do Grupo Karoon nos respectivos blocos de exploração. 

Recursos potenciais riscados 

totais 

Recursos potenciais totais multiplicados pela probabilidade de sucesso. 

Recursos potenciais totais Recursos potenciais truncados recuperáveis e ajustados por TEFS, presumindo a 

participação de 100% da Companhia e do Grupo Karoon nos respectivos blocos 

de exploração. 

Reservatório Rochas sedimentares em sub-superfície com porosidade e permeabilidade 

suficientes para armazenar e permitir a mobilidade dos fluidos/hidrocarbonetos 

contidos nos seus poros. 

Tcf Trilhões de pés cúbicos. 

TEFS ou limite econômico de 

tamanho de campo 

 

Montante mínimo de petróleo produzível necessário para recuperar o total do 

dispêndio de capital empregado para determinar que um prospecto exploratório 

tem um valor presente potencial acima de zero. Tais dispêndios incluem 

investimentos necessários para determinar e comprovar a viabilidade comercial da 

produção e para executar perfurações de delineamento ou de confirmação. Todos 

os custos geológicos, geofísicos, aluguéis e/ou contratos de aquisição de áreas e 

outros custos prévios de delineamento de área estão igualmente incluídos nas 

estimativas do TEFS. Assim sendo, sempre que tal metodologia for empregada 

para estimar o TEFS, não haverá necessidade de qualquer provisão adicional para 

os custos de desenvolvimento do campo. 

TOC Total de carbono orgânico. 

Truncado 

 

A estimativa média truncada corresponde ao valor resultante esperado calculado a 

partir do truncamento da distribuição de recursos pelo limite econômico do 

tamanho de campo. Essa distribuição truncada origina uma nova série de medidas 

estatísticas. Para informações adicionais, veja o Estudo de Viabilidade. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto, o Formulário de Referência e o Estudo de Viabilidade incluem estimativas e declarações acerca do 

futuro, inclusive nas seções “Fatores de Risco” e “Sumário da Companhia”, nas páginas 95 e 39, respectivamente, 

deste Prospecto, e nas seções “4. Fatores de Risco”, “5. Riscos de Mercado” e “7. Atividades do Emissor” do 

Formulário de Referência. 

Nossas estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, nas expectativas atuais, estimativas 

das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar os nossos negócios operacionais. 

Embora acreditemos que estas estimativas e declarações futuras encontram-se baseadas em premissas razoáveis, 

estas estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas 

informações de que atualmente dispomos. 

Em particular, nossas estimativas e declarações futuras partem da premissa de que a transferência dos blocos 

exploratórios do Grupo Karoon para nós será bem sucedida, nos termos reestruturação societária, conforme descrito 

neste Prospecto. Os blocos exploratórios pertencentes ao Grupo Karoon consistem em uma área exploratória de 

11.711km2. Para mais informações acerca da reestruturação societária, ver a seção “Fatores de Risco”, na página 95 

deste Prospecto e a seção “6.5. Principais eventos societários – Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” do 

Formulário de Referência. 

Nossas estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, 

exemplificativamente: 

• descoberta e desenvolvimento das reservas de petróleo e gás; 

• nossa capacidade de descobrir, adquirir ou ter acesso a outros recursos potenciais e de satisfatoriamente 

desenvolver nossos atuais recursos potenciais; 

• incertezas inerentes à elaboração de estimativas dos recursos potenciais; 

• fatores ou tendências que podem afetar nossos negócios, participação no mercado, condição financeira, 

liquidez ou resultados de nossas operações; 

• implementação de nossas principais estratégias operacionais; 

• a disponibilidade de equipamentos de perfuração e produção de petróleo e gás; 

• capacidade para obter financiamentos; 

• dispêndios de capital projetados e dirigidos, bem como outros custos, obrigações e receitas; 

• regulamentação governamental atual e futura da indústria do petróleo e do gás natural; 

• condições que afetam os setores de atuação; 

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou ambiente regulatório 

no Brasil ou no Peru; 

• concorrência; 
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• a volatilidade dos preços do petróleo e do gás; 

• mudanças nas leis ambientais; 

• suspensão ou intervenção nas concessões ou autorizações de exploração concedidas pelo Governo Federal; 

• o custo e a disponibilidade da cobertura de seguro adequada; 

• inflação, desvalorização e valorização do real e flutuações das taxas de juros; 

• operações militares, atos terroristas, guerras ou embargos; e 

• outros fatores de risco apresentados nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da 

Companhia” e “Fatores de Risco”, nas páginas 39 e 95, respectivamente, deste Prospecto, e nas seções 

“4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência. 

As palavras “acreditamos”, “podemos”, “poderemos”, “estimamos”, “continuamos”, “antecipamos”, “pretendemos”, 

“esperamos” e palavras similares têm por objetivo identificar estimativas e perspectivas para o futuro. Tais 

estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que não podemos assegurar que atualizaremos 

ou revisaremos quaisquer dessas estimativas em razão da disponibilização de novas informações, de eventos futuros 

ou de quaisquer outros fatores. Estas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem qualquer garantia de 

um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes 

das expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto. 

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro constantes deste 

Prospecto e do Formulário de Referência podem não vir a ocorrer e, ainda, nossos resultados futuros e nosso 

desempenho podem diferir substancialmente daqueles previstos em nossas estimativas em razão, inclusive dos 

fatores mencionados acima.  Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas estimativas e 

declarações futuras para tomar uma decisão de investimento. 

ESTUDO DE VIABILIDADE 

O Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto foi preparado de forma independente pela DeGolyer and 

MacNaughton. Nossa Administração acredita que o Estudo de Viabilidade foi elaborado refletindo as melhores 

estimativas e julgamentos disponíveis quando de sua elaboração, e apresenta, de acordo com o melhor conhecimento 

e opinião da nossa Administração, a nossa expectativa operacional. Entretanto, como tais informações são altamente 

subjetivas, o investidor não deve se basear nelas como sendo necessariamente indicativas de resultados futuros. 

Em agosto de 2010, celebramos um contrato, sujeito à aprovação da ANP, para aquisição de participação de 20% no 

prospecto exploratório de Marujá, localizado nos Blocos em Joint Venture na Bacia de Santos e operado pela 

Petrobras. Na data deste Prospecto, estamos conduzindo perfurações no prospecto exploratório de Marujá e não há 

garantias de que serão encontrados hidrocarbonetos comercialmente viáveis em tal prospecto exploratório. 

Adicionalmente, a participação de 75% do Grupo Karoon, que será transferida para nós após a conclusão da nossa 

reestruturação societária, no bloco de exploração marítimo na Bacia de Tumbes, está sujeita a determinadas 

obrigações de farm-in e à aprovação regulatória pela Perupetro e pelo governo peruano.  
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A PwC não compilou, examinou ou executou quaisquer procedimentos com respeito às informações financeiras 

projetadas usadas para preparar o Estudo de Viabilidade, nem tampouco expressou sua opinião ou de qualquer forma 

passou informações contidas no Estudo de Viabilidade, e não assume nenhuma responsabilidade por, e nega qualquer 

associação, com o Estudo de Viabilidade e quaisquer informações dele advinda, conforme contida em outras seções 

deste Prospecto.  

Nenhum outro auditor independente compilou, examinou ou executou quaisquer procedimentos sobre as informações 

financeiras projetadas usadas para preparar o Estudo de Viabilidade, nem tampouco expressou sua opinião ou de 

qualquer forma passou informações contidas no Estudo de Viabilidade, e não assume nenhuma responsabilidade por, 

e nega qualquer associação com, o Estudo de Viabilidade e quaisquer informações dele advinda, conforme contida 

em outras seções deste Prospecto.  

Os relatórios de auditoria da PwC aqui incluídos relacionam-se, exclusivamente, às nossas informações financeiras 

históricas. Os relatórios não se estendem às informações financeiras projetadas e não devem ser lidos de forma 

diferente.
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Esta seção apresenta um resumo, preparado por nós, do Estudo de Viabilidade, relatório independente sobre recursos 

potenciais preparado pela DeGolyer and MacNaughton. Este resumo não inclui todas as informações que o 

investidor deverá considerar antes de investir nas Ações. Antes de tomar uma decisão sobre o investimento, o 

investidor deverá ler integralmente este Prospecto, incluindo as seções “Apresentação das Informações Contábeis e 

Outras Informações”, “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia”, “Fatores de Risco” nas 

páginas 29, 39 e 95, respectivamente, deste Prospecto, o Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto, as 

Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas anexas a este Prospecto e as seções “4. Fatores de 

Risco”, “5. Riscos de Mercado” e “7. Atividades do Emissor” do Formulário de Referência. 

ESTUDO DE VIABILIDADE 

O Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto foi preparado de forma independente pela DeGolyer and 

MacNaughton. Nossa Administração acredita que o Estudo de Viabilidade foi elaborado refletindo as melhores 

estimativas e julgamentos disponíveis quando de sua elaboração, e apresenta, de acordo com o melhor conhecimento 

e opinião da nossa Administração, a nossa expectativa operacional, com base no entendimento e conhecimento de 

especialistas da DeGolyer and MacNaughton sobre os setores de petróleo e gás. Entretanto, essas estimativas não são 

fatos e não se deve confiar nelas como sendo necessariamente indicativas de resultados futuros, não constituindo 

uma garantia do nosso desempenho futuro. O Estudo de Viabilidade não abrange todas as informações que possam 

ser importantes para uma decisão quanto ao investimento em nossas Ações. Considerando tais incertezas, os 

investidores não deverão confiar somente nessas projeções para tomar uma decisão quanto ao investimento e são 

advertidos a analisar com cuidado as informações constantes deste Prospecto. 

O investidor deverá considerar que as projeções constantes deste Prospecto refletem determinadas premissas, 

análises e estimativas nossas e dos especialistas que prepararam o Estudo de Viabilidade, inclusive no que se refere à 

receita, recursos potenciais, probabilidades de sucesso, desembolsos de capital, custos de exploração, custos de 

desenvolvimento e aquisição, despesas operacionais, potencial capacidade de produção e outras projeções. Nossa 

capacidade de obter os resultados operacionais projetados depende, entre outros fatores, do sucesso dos nossos 

esforços de exploração, desenvolvimento e produção. Não podemos garantir aos investidores que nossas atividades 

de exploração e de potencial desenvolvimento e produção de petróleo e gás não serão afetadas de forma adversa 

relevante por questões políticas, ambientais ou quaisquer outras. Não podemos garantir que as nossas operações de 

pesquisa, exploração, perfuração, produção e logística não serão prejudicadas de maneira significativa por questões 

políticas, ambientais ou outras. Para mais informações, ver a seção “Fatores de Risco”, na página 95 deste Prospecto, 

e as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia”, “Fatores de Risco” nas páginas 

39 e 95 deste Prospecto e as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência. 

O Estudo de Viabilidade contém estimativas relacionadas ao mercado de petróleo e gás e ao desenvolvimento 

econômico no Brasil e no mundo, e seu potencial impacto sobre os nossos negócios. Não podemos garantir que essas 

estimativas são precisas ou que refletem de forma precisa a realidade futura. Os investidores devem conduzir suas 

próprias análises e revisões das premissas e projeções contidas neste Prospecto. Há diversas incertezas inerentes às 

estimativas das quantidades e da qualidade dos Recursos Potenciais Riscados estimados e à projeção das potenciais 

taxas futuras de produção de petróleo e gás. As estimativas de Recursos Potenciais Riscados e as estimativas da vida 

útil de nossos prospectos exploratórios poderão sofrer alterações. 
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Em agosto de 2010, celebramos um contrato, sujeito à aprovação da ANP, para aquisição de participação de 20% nos 

Blocos em Joint Venture, situados na Bacia de Santos e operados pela Petrobras. Na data deste Prospecto, estão 

sendo conduzidas perfurações no prospecto exploratório de Marujá e não há garantias de que serão encontrados 

hidrocarbonetos comercialmente viáveis em tal prospecto exploratório. 

A PwC não compilou, examinou ou executou quaisquer procedimentos relativos às informações financeiras 

projetadas usadas para preparar o Estudo de Viabilidade. Dessa forma, a PwC não expressa sua opinião ou qualquer 

outra forma de declaração sobre tais informações ou a possibilidade de se realizarem, não assume nenhuma 

responsabilidade por, e nega qualquer associação com, tais informações financeiras projetadas e qualquer outra 

informação derivada do Estudo de Viabilidade. 

Os relatórios de auditoria da PwC incluídos neste Prospecto relacionam-se, exclusivamente, às nossas informações 

financeiras históricas. Os relatórios não se estendem às informações financeiras projetadas e não devem ser lidos de 

forma diferente. 

ESTUDO TÉCNICO 

Qualificações 

A DeGolyer and MacNaughton, fornece serviços de consultoria de petróleo em todo o mundo há mais de 70 anos. Os 

profissionais dessa empresa, engenheiros, geólogos, geofísicos, petrofísicos e economistas atuam na avaliação 

independente de propriedades de petróleo e de gás, avaliação de hidrocarbonetos e outros minerais, avaliações de 

bacia, estudos de campo abrangentes, estudos patrimoniais e estudos de suprimentos e econômicos relacionados à 

indústria de energia. 

Escopo de Trabalho e Metodologia 

O Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton foi baseado no nosso portfolio existente e no 

portfolio do Grupo Karoon que deverá ser transferido para nós após a nossa reestruturação societária, que consistem 

em 12 prospectos exploratórios localizados nos cinco blocos exploratórios na Bacia de Santos, no Brasil, e nos dois 

blocos exploratórios nas Bacias de Tumbes e Marañón, no Peru. No referido Estudo de Viabilidade, foram 

apresentadas estimativas de Recursos Potenciais Totais, Recursos Potenciais Líquidos, probabilidade de sucesso 

geológico e econômico, potenciais volumes de produção estimados para cada projeto, bem como estimativas de 

investimentos e custos associados às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo. 

As estimativas de Recursos Potenciais apresentadas neste Prospecto foram elaboradas em conformidade com o 

PRMS. Para mais informações, ver o Estudo de Viabilidade anexo a este Prospecto. 

Atualmente, nossos Recursos Potenciais Totais estimados não podem ser classificados como recursos contingentes 

ou reservas. Estimativas de Recursos Potenciais Totais são complexas e imprecisas e devem ser consideradas apenas 

como estimativas sujeitas a alterações à medida que novas informações se tornem disponíveis. Existe ainda a 

possibilidade de que nossa prospecção futura não resulte em descobertas e, mesmo que nós consigamos realizar 

descobertas com sucesso, não há certeza de que as mesmas sejam comercialmente viáveis para produção de qualquer 

parcela de nossos Recursos Potenciais Riscados Líquidos estimados. Os nossos resultados operacionais serão 

adversamente afetados caso nossos Recursos Potenciais Riscados Líquidos estimados não apresentarem o retorno 

esperado nas reservas a serem exploradas. 
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Avaliação do Investimento pelo Método do Valor Presente em Detrimento da Taxa Interna de Retorno 

O Estudo de Viabilidade da DeGolyer and MacNaughton foi elaborado de acordo com o PRMS. A metodologia de 

avaliação de recursos utilizada pela DeGolyer and MacNaughton para nós é a mesma utilizada em todos os estudos 

por ela preparados e que calculam o valor presente potencial de outras companhias do setor. A primeira parte do 

Estudo de Viabilidade consiste na validação feita pela equipe de geólogos e geofísicos da DeGolyer and 

MacNaughton baseada com base em análises probabilísticas dos nossos prospectos exploratórios e dos prospectos 

exploratórios do Grupo Karoon no Peru que serão transferidos para nós após a conclusão da nossa reestruturação 

societária. O volume de recursos prospectivos recuperáveis em cada um dos 12 prospectos exploratórios foi estimado 

por meio de curvas de distribuição de probabilidade, gerando estimativas de baixa, melhor, alta e média.  

Em seguida, a equipe de engenharia e economia da DeGolyer and MacNaughton desenvolveu fluxos de caixa 

potenciais determinísticos para as estimativas de baixa, alta e média dos volumes prospectivos recuperáveis dos 12 

prospectos exploratórios. Nesta análise determinística foram elaborados planos conceituais de desenvolvimento da 

produção para todos os projetos (incluindo cálculos de desembolsos de capital (Capex) e despesas operacionais 

(Opex)), possibilitando o cálculo do valor presente potencial de cada um dos projetos nas estimativas de baixa, alta e 

média, utilizando-se uma taxa de desconto de 10%. No Estudo de Viabilidade foi definido o valor presente potencial 

como receita líquida futura potencial com desconto de 10% compostos mensalmente durante o período de realização. 

O passo seguinte foi transformar essa análise determinística em uma análise probabilística. Para essa finalidade, 

calculou-se o múltiplo do valor presente potencial dividido pelo volume de óleo e/ou gás produzido (valor presente 

potencial/Boe) em cada um dos prospectos, considerando-se as estimativas de baixa, alta e média desses múltiplos. 

Com base nesse múltiplo, (i) foi criada uma curva de distribuição de probabilidade para cada um dos prospectos 

exploratórios relativos a cada projeto; e (ii) foi possível estimar o potencial volume recuperável mínimo que cada um 

dos prospectos exploratórios deveria ter em caso de descoberta (TEFS) e, consequentemente, as curvas de 

probabilidade dos volumes de recursos prospectivos recuperáveis, estimadas inicialmente, foram ajustadas de acordo 

com o volume mínimo recuperável. 

Portanto, com as curvas de distribuição de probabilidade para os volumes potenciais dos recursos recuperáveis e para 

os múltiplos do valor presente potencial por volume produzido de óleo e/ou gás, foi possível estimar o valor presente 

potencial em cada um dos prospectos exploratórios, utilizando-se a técnica de Simulação de Monte Carlo, gerando 

um valor presente potencial para as estimativas de baixa, melhor, alta e média. 

O resultado dessa simulação referente às estimativas de baixa, melhor, alta e média de cada um dos 12 prospectos 

exploratórios está descrito nas Tabelas 10 e 12 do Estudo de Viabilidade da DeGolyer and MacNaughton, anexo a 

este Prospecto. 

Assim, considerando (i) toda essa metodologia probabilística e determinística utilizada pela DeGolyer and 

MacNaughton na avaliação dos recursos petrolíferos e incluída no Estudo de Viabilidade para a estimativa do valor 

presente potencial; e (ii) que a análise feita mostra-se totalmente incompatível com uma análise de sensibilidade de 

taxa interna de retorno, uma vez que o método combina análises determinísticas, probabilísticas e simulações de 

Monte Carlo, não foi possível estimar a taxa interna de retorno. 

Não obstante o acima exposto, a análise utilizada pela DeGolyer and MacNaughton resulta em um valor presente 

descontado a uma taxa de 10% (amplamente utilizada no setor) que, em última análise, indica um expressivo retorno 

do investimento realizado. Adicionalmente, a apresentação do valor presente potencial no Estudo de Viabilidade traz 
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ao investidor uma medida sobre a nossa avaliação, realizada por uma empresa de consultoria independente de grande 

renome e experiência internacional no setor de óleo e gás. 

Dessa forma, o Estudo de Viabilidade, ao mesmo tempo em que acompanha a metodologia comumente utilizada no 

setor, atende às exigências previstas na Instrução CVM 400. 

Cálculo dos Recursos Potenciais 

As estimativas de Recursos Potenciais foram elaboradas através de métodos padrões de geologia e de engenharia 

geralmente aceitos pela indústria do petróleo. O método ou a combinação de métodos utilizados na análise dos 

reservatórios foram baseados na experiência de reservatórios semelhantes, etapas de desenvolvimento e na qualidade 

e completude do acervo de informações analisadas. 

Foram utilizados métodos probabilísticos padrões na análise de incertezas. As distribuições de probabilidade foram 

estimadas por meio de dados e informações indicativas de porosidade, saturação de petróleo, espessura do 

reservatório com hidrocarboneto, fator geométrico, eficiência de recuperação, propriedades de fluido e área 

produtiva para cada prospecto exploratório. Esses parâmetros foram utilizados com base em dados conhecidos, 

analogia, e outros métodos de estimativas padrão, incluindo experiência adquirida. As medidas estatísticas que 

descrevem as distribuições de probabilidade desses parâmetros foram identificadas e submetidas a uma simulação 

Monte Carlo, produzindo dessa forma, as estimativas baixa, melhor, alta e média para os Recursos Potenciais Totais 

para cada prospecto exploratório. A estimativa média é usada como valor esperado no resultado da análise 

probabilística. 

A análise probabilística dos Recursos Potenciais Riscados Totais considera a incerteza na quantidade de petróleo e 

gás a serem descobertos, assim como probabilidades geológicas e geofísicas e limites de descobertas 

economicamente viáveis, conforme descritos abaixo:  

• Probabilidade de Sucesso Geológico (Pg): definida como a probabilidade de descobrir reservatórios que 

produzem petróleo a uma vazão mensurável. Pg é estimada através da quantificação da probabilidade de 

cada um dos seguintes fatores geológicos individuais: trapa, geração, reservatório e migração.  

• Limite Econômico para Tamanho de Campo (Threshold Economic Field Size – TEFS): consiste no volume 

mínimo de petróleo produzível necessário para se recuperar o valor total investido de modo a obter-se um 

valor presente potencial do prospecto exploratório superior a zero. 

• Probabilidade associada ao TEFS (PTEFS): definida como a probabilidade de se descobrir uma acumulação 

grande o bastante para ser considerada economicamente viável. A PTEFS pode ser estimada a partir da 

distribuição de volumes de recursos potenciais recuperáveis associada ao TEFS; 

• Probabilidade de Sucesso Econômico (Pe): definida como a probabilidade de que determinada descoberta 

seja economicamente viável. A Probabilidade Econômica leva em consideração os seguintes fatores: Pg, 

PTEFS, custos de desenvolvimento e operacionais, o plano de desenvolvimento considerado, o modelo 

econômico (análises de fluxo de caixa descontado), entre outros fatores negociais econômicos. A Pe é 

calculada conforme a fórmula abaixo: 

Pe = Pg x PTEFS 

 

26



ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA COMPANHIA 

 

A tabela abaixo contém a estimativa média dos nossos Recursos Potenciais Totais, Recursos Potenciais Riscados 

Totais e Recursos Potenciais Riscados Líquidos, levando em conta os ajustes dos fatores Pg, PTEFS e Pe, conforme o 

Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton:  

 

Bacia 

Recursos Potenciais 

Totais  

(estimativa 

média)(1) 

Probabilidade de 

Sucesso 

Geológico (Pg) 

Recursos 

Potenciais 

Riscados Totais 

(estimativa 

média)(2) 

Recursos Potenciais 

Riscados Líquidos 

(Companhia) 

(estimativa média)(3) 

Recursos potenciais (petróleo) (em mmbbl)  (em mmbbl) (em mmbbl) 

Santos .....................................................................  1.604.194 31,3 502.520 454.008 

Tumbes ...................................................................  921.363 16,1 148.051 111.038 

Marañón .................................................................  90.577 25,0 22.644 22.644 

Total ......................................................................  2.616.134 25,7 672.915 587.690 

 ___________________________  
(1) Recursos Potenciais Totais, assumindo que nós e o Grupo Karoon continuemos a deter 100% de todos os blocos exploratórios, exceto pela nossa participação de 

20% nos Blocos em Joint Venture (que está sujeita à aprovação regulatória pela ANP) e a participação de 75% detida pelo Grupo Karoon no Bloco Z-38 no Peru 
(que está sujeita ao cumprimento integral de determinadas obrigações de farm-in e aprovação regulatória pela Perupetro e o governo peruano). 

(2) Recursos Potenciais Riscados Totais ajustados pela probabilidade de sucesso geológico. 
(3) Recursos Potenciais Riscados Totais multiplicados pela participação detida por nós e pelo Grupo Karoon nos respectivos blocos exploratórios, i.e., excluindo os 

porcentuais de participação detidos em joint venture pelos nossos acionistas e pelos acionistas do Grupo Karoon nos respectivos blocos exploratórios. 

 

FASE DE EXPLORAÇÃO 

Planejamos perfurar sete poços exploratórios na Bacia de Santos, quatro poços exploratórios na Bacia de Tumbes e 

um poço exploratório na Bacia de Marañón. As estimativas de custo para poço seco são resumidas na Tabela P1 do 

Estudo de Viabilidade anexo ao presente Prospecto. Os custos brutos totais de exploração podem variar entre 

US$471 milhões (considerando todos os poços secos) e US$699 milhões (considerando todos os poços 

completados). 

FASE DE DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO 

Os cenários de desenvolvimento apresentados no Estudo de Viabilidade são planos de desenvolvimento conceituais 

assumindo-se descobertas de quantidades economicamente viáveis para todos os nossos prospectos exploratórios. Os 

12 prospectos exploratórios foram conceitualmente agrupados em 12 projetos de desenvolvimento conceituais. No 

entanto, o desenvolvimento desses projetos é calculado em termos de Recursos Potenciais Riscados Líquidos, 

assumindo que temos 100% de participação em todos os blocos exploratórios.  

As despesas operacionais, investimentos e produção associados aos recursos potenciais médios de petróleo previstos 

no Estudo de Viabilidade foram estimados com base em campos análogos disponíveis em bacias com semelhante 

produção e condições ambientais. 

Para descobertas de petróleo economicamente viáveis, poderão ser utilizadas embarcações arrendadas do tipo FPSO 

que variam em capacidade de produção de 50.000 de bopd a 200.000 de bopd. Os poços de desenvolvimento podem 

ser produzidos por completações submarinas conectadas ao FPSO.  

As despesas operacionais fixas estimadas incluem despesas como arrendamento de FPSO e pagamentos operacionais 

feitos aos proprietários dos navios, salários de pessoal operacional, suporte terrestre, barcos de suprimento, peças de 
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reposição e despesas de manutenção. As potenciais despesas variáveis estão relacionadas aos encargos do manuseio 

de água, produtos químicos e custos relativos à intervenção de poços (workover). 

As despesas operacionais foram estimadas no Estudo de Viabilidade assumindo-se um custo fixo de US$130 milhões 

ao ano, para cada 100.000 boedp de capacidade de processamento do FPSO. As despesas operacionais variáveis e 

despesas de transporte estão estimadas em US$2,00 e US$1,00 por Barril de Petróleo, respectivamente.  

ANÁLISE DA OFERTA E DEMANDA E HISTÓRICO DE PREÇOS DE PETRÓLEO 

Para informações sobre a análise da oferta e demanda de petróleo no Brasil, no Peru e no mundo, bem como 

históricos dos preços, veja o item “7. Atividades do emissor” do Formulário de Referência, anexo a este Prospecto. 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Para informações relativas ao pagamento de royalties e aspectos tributários aplicáveis ao setor de petróleo e gás no 

Brasil e no Peru, veja os itens “7. Atividades do emissor” e “10. Comentários dos diretores” do Formulário de 

Referência anexo a este Prospecto. 

PRINCIPAIS RISCOS ENVOLVIDOS 

O investimento nas ações ordinárias de nossa emissão envolve um alto grau de risco. O investidor pode perder parte 

ou todo o seu investimento devido a qualquer um dos riscos descritos neste Prospecto, incluindo, entre outros fatores, 

a nossa falta de histórico operacional e as incertezas que cercam o nosso desempenho futuro, as incertezas 

substanciais sobre a nossa capacidade de ter os recursos necessários às nossas operações, a nossa incapacidade de 

obter as licenças necessárias ou celebrar parcerias estratégicas, caso deixemos de atingir os resultados e as previsões 

descritas neste Prospecto, a nossa incapacidade de desenvolver os Recursos Potenciais ou de atingir as 

probabilidades esperadas de sucesso, especialmente caso a nossa prospecção futura não resulte em descobertas e, 

mesmo que nós consigamos realizar descobertas com sucesso, não há certeza de que as mesmas sejam 

comercialmente viáveis, e caso deixemos de gerar ou obter capital de giro adicional suficiente no futuro. Para 

informações adicionais e mais detalhadas sobre os riscos de investimento nas ações ordinárias de nossa emissão 

acima descritos, ver as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de 

Risco” nas páginas 39 e 95, respectivamente, deste Prospecto, e as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de 

Mercado” do Formulário de Referência. 
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Na elaboração das demonstrações financeiras é necessário utilizar certas estimativas nos registros contábeis. As 

estimativas futuras utilizadas são baseadas no melhor julgamento da nossa Administração na data de tais 

demonstrações financeiras.  O resultado real pode diferir das estimativas.  Para informações detalhadas sobre 

estimativas, ver a seção “Considerações Sobre Estimativas e Declarações Acerca do Futuro”, na página 20 deste 

Prospecto, e a seção “3.9. Análise e Discussão da Administração sobre a Situação Financeira e o Resultado 

Operacional – Práticas Contábeis Críticas”, no Formulário de Referência. 

NOSSAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As informações financeiras relativas ao nosso balanço patrimonial e às nossas demonstrações de resultado foram 

extraídas de nossas demonstrações financeiras auditadas em e para o exercício encerrado em 

31 de dezembro de 2009 e para o período de 7 de fevereiro de 2008 (data da nossa constituição) a 

31 de dezembro de 2008 e notas relacionadas, e de nossas demonstrações financeiras auditadas em e para o período 

de nove meses encerrado em 30 de setembro de 2010 e 2009 e respectivas notas explicativas, auditadas pela PwC e 

incluídas neste Prospecto. Apresentamos também as demonstrações financeiras das Sociedades Australianas para o 

exercício encerrado em 30 de junho de 2010 e 2009, expressas em reais e preparadas de acordo com o IFRS, 

auditadas pela PwC, e, as informações financeiras para o período de três meses encerrado em 30 de setembro de 

2010 e 2009, também expressas em reais e preparadas de acordo com o IFRS.  

O relatório da PwC sobre as nossas demonstrações financeiras incluíram parágrafo de ênfase sobre o fato de termos 

incorrido em gastos significativos com a atividade exploratória e que sua continuidade depende do sucesso de suas 

atividades de exploração e/ou aporte de acionistas. 

O relatório da PwC sobre as demonstrações financeiras das Sociedades Australianas incluíram um parágrafo de 

ênfase sobre a dependência econômica das Sociedades Australianas em relação à KEI Ltd., como uma preocupação 

contínua no sentido de que possam cumprir suas respectivas obrigações financeiras até o momento em que seremos 

uma companhia aberta e respectivamente adquirirmos as ações de emissão das Sociedades Australianas, conforme a 

nossa proposta de reestruturação societária. 

Apesar de as nossas informações financeiras terem sido preparadas de acordo com as Práticas Contábeis Adotadas no 

Brasil e com a Lei 11.638 e de terem sido auditadas por nossos auditores independentes de acordo com as normas de 

auditoria aplicáveis no Brasil, tais informações não são necessariamente indicadores dos resultados que podem ser 

esperados para o exercício social corrente ou para qualquer outro período, e devem ser lidas e analisadas em conjunto 

com as demais seções deste Prospecto. Nosso resultado financeiro para o período de nove meses findo em 30 de 

setembro de 2010 não é necessariamente representativo dos resultados que podem ser esperados para 2010 ou para 

qualquer outro período.  

Não incluímos neste Prospecto as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2007, uma vez que fomos constituídos somente em 7 de fevereiro de 2008.  

INFORMAÇÕES FINANCEIRA PRO FORMA 

As nossas informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas, que se baseiam nas 

(i) nossas informações financeiras históricas auditadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 2009; (ii) nossas 
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informações financeiras históricas auditadas para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010; 

(iii) informações financeiras históricas auditadas das Sociedades Australianas para o exercício findo em 

30 de junho de 2010; e (iv) informações financeiras históricas não auditadas com revisão limitada das Sociedades 

Australianas para o período de três meses findo em 30 de setembro de 2010, procuram demonstrar os efeitos das 

nossas suposições para as operações do Grupo Karoon no Peru por meio da nossa reestruturação societária, como se 

a reestruturação tivesse ocorrido em 1º de janeiro de 2009. Para informações adicionais sobre a nossa reorganização 

societária, ver seção “6.5. Principais eventos societários – Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” do 

Formulário de Referência.  

A discussão a seguir contém considerações futuras que envolvem riscos e incertezas. Os nossos resultados reais 

podem diferir significativamente daqueles discutidos nessas previsões, como resultado de vários fatores, dentre eles 

os fatores de risco discriminados neste Prospecto. A discussão a seguir deve ser lida em conjunto com as nossas 

demonstrações financeiras e as respectivas notas explicativas. 

REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA 

Além dos nossos blocos exploratórios no Brasil, na Bacia de Santos, após a conclusão bem sucedida da nossa 

reestruturação societária, também assumiremos as operações peruanas do Grupo Karoon. Na data deste Prospecto, as 

operações localizadas no Peru do Grupo Karoon compreendem a exploração offshore do Bloco Z-38 na Bacia de 

Tumbes e a exploração onshore do Bloco 144 na Bacia Marañón. 

A participação do Grupo Karoon no Bloco Z-38 e no Bloco 144 no Peru é atualmente detida pelas Sociedades 

Australianas, as quais são detidas diretamente pela KEI Ltd., que, por sua vez, é totalmente detida pela Karoon 

Austrália. Nós e a KEI Ltd. celebramos o Contrato de Opção de Compra de Ações, datado de 21 de outubro de 2010, 

por meio do qual a KEI Ltd. nos conferiu a opção de adquirir 100% da participação societária nas Sociedades 

Australianas, que poderá ser exercida após a liquidação das Ações objeto da Oferta. Uma vez exercida a opção 

acima, a KEI Ltd. subscreverá 500.850 das ações a um preço total de emissão de R$1.286.359.250,00, conforme o 

Bônus de Subscrição celebrado nos termos do Contrato de Opção de Compra de Ações.  

Para obter informações adicionais sobre a nossa reestruturação societária, ver seção “6.5. Principais eventos 

societários – Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” do Formulário de Referência. Para riscos relacionados à 

nossa reestruturação societária ver as seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da Companhia” e 

“Fatores de Risco” nas páginas 39 e 95, respectivamente, deste Prospecto, e as seções “4. Fatores de Risco” e 

“5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência. 

AJUSTES PRO FORMA 

As nossas informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas foram desenvolvidas por 

meio da aplicação de ajustes pro forma às nossas demonstrações financeiras históricas auditadas de acordo com as 

Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e as demonstrações financeiras das Sociedades Australianas (que foram 

preparadas com base no exercício social encerrado em 30 de junho e no período de três meses findo em 30 de 

setembro de 2010) de acordo com o IFRS.  

Informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas para o exercício findo em 31 de 

dezembro de 2009 e para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010 refletem: (i) a futura aquisição 
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das Sociedades Australianas, nos termos da nossa reestruturação societária; e (ii) a Oferta, em cada caso, como se 

tivessem ocorrido em 1º de janeiro de 2009. 

As informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas para o período de nove meses 

findo em 30 de setembro de 2010 consubstanciam: (i) a futura aquisição das Sociedades Australianas como resultado 

da nossa reestruturação societária; (ii) o ajuste para coerência da política contábil para aplicar o método de esforços 

contábeis bem sucedidos para exploração e avaliação de despesas para as Sociedades Australianas; (iii) a subscrição 

de recebíveis intercompany nas Sociedades Australianas devidos à KEI Ltd. como capital social antes da aquisição 

das Sociedades Australianas por nós, no contexto da reestruturação societária, e o financiamento de garantias de 

execução; (iv) os recursos líquidos da Oferta, deduzidos de comissões e sem considerar as despesas devidas por nós; 

e (v) o efeito de passivos fiscais diferidos sobre os ajustes pro forma, conforme aplicável caso a caso, como se 

tivessem ocorrido em 30 de setembro de 2010.  

BASES DE APRESENTAÇÃO 

A nossa reestruturação societária será contabilizada como uma combinação de negócios utilizando o método contábil 

de aquisição. As nossas informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas, incluindo a 

alocação do preço de compra, são baseadas em uma avaliação independente dos recursos prováveis de determinados 

prospectos das Sociedades Australianas a partir de 1º de outubro de 2010 (conforme definido na Tabela 6 do 

Relatório de Recursos Prospectivos preparado pela DeGolyer and MacNaughton, especialmente os ativos 

relacionados aos prospectos identificados como A, B, G, D (Peru Z-38) e B-144 (Peru 112)). A alocação do preço 

final de compra refletirão as nossas considerações de informações relevantes, incluindo análises de fluxos de caixa 

descontados e as nossas próprias estimativas, tendo em conta mudanças significativas, se houver, em suposições para 

o longo prazo, desde a data da avaliação independente. Tal alocação do preço de compra final será baseada na rede 

de ativos tangíveis e intangíveis existentes na data de fechamento da nossa reestruturação societária. Qualquer ajuste 

final alterará a alocação do preço de aquisição, o que poderia afetar valor justo atribuído aos ativos e passivos das 

Sociedades Australianas e poderia resultar em uma mudança relevante nas informações financeiras pro forma não 

auditadas, condensadas e consolidadas, incluindo o ágio. 

Os montantes atribuídos a ativos intangíveis como parte da alocação do preço de compra das Sociedades 

Australianas serão amortizados por meio do método de unidade produzida. Nenhum ajuste foi refletido nas 

informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas para a amortização dos ativos 

intangíveis no âmbito do método de unidade produzida para o ano fiscal encerrado em 31 de dezembro de 2009 ou 

para os nove meses findos em 30 de setembro de 2010, uma vez que nós ainda não iniciamos nossa produção. 

Os ajustes pro forma não auditados refletidos nas nossas informações financeiras pro forma não auditadas, 

condensadas e consolidadas são baseados em informações disponíveis e determinadas premissas feitas com base em 

fatos que acreditamos serem razoáveis dadas as circunstâncias. As informações financeiras pro forma não auditadas, 

condensadas e consolidadas são apresentadas apenas para fins informativos e não pretendem representar os nossos 

efetivos resultados operacionais ou as condições financeiras que se representariam caso tivesse ocorrido a 

reestruturação societária nas datas indicadas, nem são indicativas dos resultados futuros operacionais ou condição 

financeira. Os ajustes pro forma e suas suposições subjacentes são descritos em maiores detalhes nas notas que 

acompanham as nossas informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas apresentadas a 

seguir. 
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INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA NÃO AUDITADAS, CONDENSADAS E CONSOLIDADAS 

As tabelas apresentadas a seguir refletem os ajustes pro forma não auditados acima mencionados na nossa 

demonstração de resultados para o exercício findo em 31 de dezembro de 2009 e para o período de nove meses findo 

em 30 de setembro de 2010 e no nosso balanço patrimonial de 30 de setembro de 2010. 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO PRO FORMA NÃO AUDITADA, CONDENSADA E CONSOLIDADA 

As notas explicativas na tabela abaixo são parte integrante e devem ser lidas em conjunto com as informações 

financeiras pro forma. 

 Exercício findo em 31 de dezembro de 2009 

  Efeitos da Reestruturação Societária   

 

Companhia  

Histórico(1) Peru Z-38(2) Peru 112(3) 

Ajustes da 

Reestruturação 

Companhia 

Pro forma 

 (em milhares de reais, exceto se de outra forma indicado e valores por ação) 

(Despesas) receitas operacionais:      

Gastos exploratórios ..................................  (3.408) –– –– (12.295) (4) (15.703) 

Despesas administrativas (47) (191) (49) –– (287) 

Receitas financeiras, líquidas ....................  1.701 (3) (2) –– 1.696 

Impostos e taxas ........................................  (39) –– –– –– (39) 

Serviços prestados por terceiros ................  (274) –– –– –– (274) 

 (2.067) (194) (51) (12.295) (14.607) 

Outras receitas (despesas), líquidas ..........  –– 37 –– –– 37 

Prejuízo antes dos impostos sobre renda .......  (2.067) (157) (51) (12.295) (14.570) 

Imposto diferido ........................................  –– –– –– –– (4) –– 

Prejuízo do exercício ....................................  (2.067) (157) (51) (12.295) (14.570) 

Número de ações (em milhares) ....................      2.957 (5) 

Prejuízo por ação ...........................................      (4,93) (6) 
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 Período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010 

  Efeitos da Reestruturação Societária  

 

Companhia 

Histórico(7)  Peru Z-38(8) Peru 112(9) 

Ajustes 

Reestruturação  

Companhia 

Pro forma 

 (em milhares de reais, exceto se de outra forma indicado e valores por ação) 

(Despesas) receitas operacionais:      

Gastos exploratórios ..................................  (29.922) –– –– (23.461) (4) (53.383) 

Despesas com pessoal (16) –– –– –– (16) 

Despesas administrativas (303) (369) (47) –– (719) 

Receitas financeiras, líquidas ....................  1.311 (6) (2) –– 1.303 

Impostos e taxas ........................................  (270) –– –– –– (270) 

Serviços prestados por terceiros (377) –– –– –– (377) 

Outras despesas operacionais (6) –– –– –– (6) 

 (29.583) (375) (49) (23.461) (53.468) 

Outras receitas (despesas), líquidas ..........  –– (12) –– –– (12) 

Prejuízo antes dos impostos sobre renda .......  (29.583) (387) (49) (23.461) (53.480) 

Imposto diferido ........................................  –– –– –– –– (4) –– 

Prejuízo do Período .....................................  (29.583) (387) (49) (23.461) (53.480) 

Número de ações (em milhares) ....................      3.730 (5) 

Prejuízo por ação ...........................................      (14,34) (6) 
_______________________________ 
(1) Representa as nossas informações financeiras históricas em 2009, em conformidade com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil. 
 

(2) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru Z-38) Pty Ltd. encerra em 30 de junho, representa a soma de informações financeiras históricas no período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2009 e no período de seis meses findo em 31 de dezembro 2009, de acordo com o IFRS.  
 

(3) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru 112) Pty Ltd. encerra 30 de junho, representa a soma de informações financeiras históricas no período de seis meses findo em 30 
de junho, 2009 e no período de seis meses findo em 31 de dezembro de 2009, de acordo com o IFRS.  
 

(4) Representa os ajustes feitos nas despesas de avaliação e exploração que foram capitalizados nas Sociedades Australianas e lançados nas informações financeiras 
pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas em conformidade com os nossos esforços bem-sucedidos com o método de contabilização das despesas com 
exploração e avaliação. Um benefício fiscal de aproximadamente R$3.600 mil (em 2009) e de R$7.000 mil (para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 
2010) sobre a parcela levada às despesas de exploração e avaliação não tenha sido reconhecido como um ativo fiscal diferido, devido à falta de histórico operacional, 
portanto, ainda não fomos capazes de determinar a existência de prováveis futuros rendimentos tributáveis para garantir a realização das diferenças temporárias de 
impostos. 
 

(5) Representa o número de ações, aos milhares, ajustado de acordo com (i) o nosso aumento de capital ocorrido em 5 de outubro de 2010 mediante a emissão de 
5.181.992 ações ordinárias, passando a ser 83.881.992 ações ordinárias; (ii) o grupamento das nossas ações ordinárias realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 
1:38,142915; (iii) a subscrição de 500.850 ações ordinárias de nossa emissão relativas ao Bônus de Subscrição a ser exercido pela KEI Ltd. no âmbito de nossa 
reestruturação societária; e (iv) a quantidade de 1.030.000 ações emitidas no âmbito da Oferta. 
 

(6) Representa o prejuízo por ação, levando em consideração o número ajustado de ações descrito no item (5) acima.  
 

(7) Representa as nossas informações financeiras históricas no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010 em conformidade com as Práticas Contábeis 
Adotadas no Brasil.  
 

(8) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru Z-38) Pty Ltd. encerra em 30 de junho de 2010, representa as informações financeiras históricas no período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2010 e no período de três meses findo em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS.  
 

(9) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru 112) Pty Ltd. encerra em 30 de junho de 2010, representa as informações financeiras históricas no período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2010 e no período de três meses findo em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS. 

 

BALANÇO PATRIMONIAL PRO FORMA NÃO AUDITADO, CONSOLIDADO E CONDENSADO 

As notas explicativas na tabela abaixo são parte integrante e devem ser lidas em conjunto com as informações 

financeiras pro forma. 
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 Em 30 de setembro de 2010 

  Efeitos da Reestruturação Societária  

 

Companhia 
Histórico(1) Peru Z-38(2) Peru 112(3) 

Ajustes 
Reestruturação  

Ajustes 
Oferta 

Outros 
ajustes  

pro forma 
Companhia 
pro forma 

Ativo (em milhares de reais) 
Ativo Circulante        
Caixa e equivalentes de caixa .............................. 430 1.210 97 –– 979.342 (4) (6.946) (9) 974.133 
Adiantamento a fornecedores e outros 
recebíveis ............................................................. 1 3.794 46 –– –– –– 3.841 

 431 5.004 143 –– 979.342 (6.946) 977.974 

Ativos não circulante        
Depósitos e cauções ............................................. 44 –– –– –– –– –– 44 
Contas a receber ................................................... –– 6 –– –– –– –– 6 
Aplicação financeira ............................................ 18.557 –– –– –– –– 6.946 (9) 25.503 
Despesas com exploração e avaliação ................. –– 33.855 1.236 (35.091) (5) –– –– –– 
Gastos com emissão de ações .............................. 1.169 –– –– –– –– –– 1.169 
Imobilizado .......................................................... 197 18 –– –– –– –– 215 
Ágio ............................................................ –– –– –– 5.891(10) –– –– 5.891 
Avaliação de propriedades não comprovada ....... –– –– –– 1.822.206(6) –– –– 1.822.206 

Intangível.............................................................. 30.078 –– –– –– –– –– 30.078 

Total do Ativo não circulante 50.045 33.879 1.236 1.793.006 –– 6.946 1.885.112 

Ativo Total 50.476 38.883 1.379 1.793.006 979.342 –– 2.863.086 

        
Passivo        
Passivo circulante        
Impostos e taxas a recolher .................................. 13 –– –– –– –– –– 13 
Contas a pagar ...................................................... 4.941 198 50 –– –– –– 5.189 

 4.954 198 50 –– –– –– 5.202 

        
Passivo não circulante        
Contas intercompany a pagar ............................... –– 43.257 1.473 (44.730) (7) –– –– –– 

Impostos de renda diferidos ................................. –– –– –– 546.661 (6) (8) –– –– 546.661 

Total do passivo não circulante –– 43.257 1.473 501.931 –– –– 546.661 

Patrimônio líquido        
Capital social subscrito ........................................ 78.700 –– –– 1.286.359(6) 979.342 (4) –– 2.344.401 
Capital a integralizar ............................................ (2.297) –– –– –– –– –– (2.297) 
Reserva de conversão de moeda estrangeira ........ –– (4.028) (42) 4.070(6) –– –– –– 

Lucros (prejuízos) acumulados ............................ (30.881) (544) (102) 646 (6) –– –– (30.881) 

 45.522 (4.572) (144) 1.291.075 979.342 –– 2.311.223 

Passivo total e patrimônio líquido .................... 50.476 38.883 1.379 1.793.006 979.342 –– 2.863.086 

_______________________________ 
(1) Representa as nossas informações financeiras históricas em 30 de setembro de 2009, em conformidade com as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil. 
 

(2) Representa as informações financeiras históricas da KEI (Peru Z-38) Pty Ltd. em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS. 
 

(3) Representa as informações financeiras históricas da KEI (Peru 112) Pty Ltd. em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS. 
 

(4) Reflete os recursos líquidos da Oferta deduzidos das comissões e despesas da Oferta estimados em R$76.408 mil, com base no valor mínimo estimado da faixa 
indicativa do Preço por Ação de R$1.025,00 e a emissão de 1.030.000 Ações no âmbito da Oferta. 
 

(5) Representa os ajustes feitos nas despesas de avaliação e exploração que foram capitalizados nas Sociedades Australianas e lançados nas informações financeiras 
pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas (este ajuste é incluído em “Lucros (prejuízos) acumulados” para o valor acumulado e em “Despesas de 
Exploração e Avaliação” para os valores ocorridos no período correspondente), em conformidade com os nossos esforços bem-sucedidos com o método de 
contabilização das despesas com exploração e avaliação. Um benefício fiscal de aproximadamente R$10.500 mil sobre a parcela levada às despesas de exploração e 
avaliação não foi reconhecido como um ativo fiscal diferido, devido à falta de histórico operacional, portanto, não fomos capazes de determinar a existência de 
prováveis futuros rendimentos tributáveis para garantir a realização das diferenças temporárias de impostos. 
 

(6) Reflete o método contábil de aquisição com base em avaliação independente do valor justo dos ativos e passivos das Sociedades Australianas a partir de 
1º de outubro de 2010 (conforme definido na Tabela 6 do Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton, especialmente os ativos relacionados às 
perspectivas identificadas como A, B, G, D (Peru Z-38) e B-144 (Peru 112)). A alocação do preço final de compra e a determinação final desses valores justos 
refletirão as considerações de nossas informações relevantes, incluindo fluxos de caixa descontados e análise das nossas próprias estimativas e considerando as 
mudanças significativas, se houver, em premissas de longo prazo, desde a data de avaliação independente. Essa alocação do preço de compra final será baseada nos 
ativos líquidos tangíveis e intangíveis existentes na data de encerramento da reestruturação societária. Qualquer ajuste final alterará a alocação do preço de aquisição, o 
que pode afetar o valor justo atribuído aos ativos e passivos das Sociedades Australianas e poderia resultar em uma alteração relevante às informações financeiras pro 
forma não auditadas, consolidadas e condensadas, incluindo o ágio. Em futuros períodos de relatório, a valorização de imóveis sem comprovação será sujeito a testes 
de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. 
O preço de compra das Sociedades Australianas, quando do exercício da opção de compra é de R$1.286.359.250,00, cujo montante corresponde às ações ordinárias 
que serão emitidas por nós em decorrência da Oferta. A diferença entre o preço de aquisição e o valor justo dos ativos e passivos das Sociedades Australianas é 
demonstrado abaixo: 
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 Peru Z-38 Peru 112 Outros Ajustes Total 

 (em milhares de reais) 
Ativo Circulante ................................................................  5.004 143  5.147 

Ativo não circulante ..........................................................  1.622.843 234.479 (35.091) (5) 1.822.230 

Passivo Circulante .............................................................  (198) (50)  (248) 

Passivo não circulante .......................................................  (519.945) (71.446) 44.730 (7) (546.661) 

Acervo Líquido ..................................................................     1.280.469 

Preço de Compra (ações ordinárias a serem emitidas) ......     1.286.359 

Ágio ...................................................................................     5.891 

 
Além disso, a reserva de conversão de moeda estrangeira e os lucros (prejuízos) acumulados das Sociedades Australianas foram eliminados para demonstrar o efeito da 
consolidação dessas empresas após a nossa reestruturação societária. 
 

(7) Reflete a dívida para com a KEI Ltd., que será subscrita como capital nas Sociedades Australianas, antes de adquirirmos as Sociedades Australianas no âmbito da 
nossa reestruturação societária. 
 

(8) Reflete o imposto de renda diferido originado no reconhecimento da valorização não comprovada de imóveis calculada com base em alíquota peruana de imposto de 
renda de 30%. 
 

(9) Reflete a reclassificação de parte das dos recursos líquidos da Oferta para cashbacking de garantias de execução anteriormente dadas a terceiros pela Karoon 
Austrália como a empresa “mãe” do Grupo Karoon, em nome das filiais das Sociedades Australianas, por meio da qual a Karoon Austrália garante que assumirá (por 
meio de medidas adequadas) quando do exercício da opção outorgada nos do Contrato de Opção de Compra e Venda de Ações. 
 
(10) Reflete o ágio calculado pela diferença do preço de compra e o acervo liquido das Sociedades Australianas. Consideramos que não há divergências entre o 
tratamento fiscal e contábil e, portanto, não foi reconhecido nenhum imposto de renda diferido sobre este montante. 

 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS HISTÓRICAS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PRO FORMA, NÃO AUDITADAS, 

CONDENSADAS E CONSOLIDADAS 

Nas tabelas abaixo, apresentamos: (i) nossa demonstração de resultado histórica para os exercícios findos em 31 de 

dezembro de 2009 e 2008; (ii) nossa demonstração de resultado pro forma, consolidada e condensada para o exercício 

findo em 31 de dezembro de 2009; (iii) nossa demonstração de resultado histórica para os períodos de nove meses 

findos em 30 de setembro de 2010 e 2009; (iv) nossa demonstração de resultado pro forma não auditado, consolidado e 

condensado para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010; (v) nosso balanço histórico em 30 de 

setembro de 2010 e 2009; e (vi) nosso balanço pro forma não auditado em 30 de setembro de 2010. 

Demonstração de Resultado 

Período de nove meses encerrado em 

30 de setembro de 

Exercício encerrado em 

31 de dezembro de  

 2010 2010 2009 2009 2009 2008(1) 

 (pro forma) (histórico) 

(pro 

forma) (histórico) 

 (em milhares de reais) 

Receita (despesa) operacional       

Gastos exploratórios ................................................... (53.383) (29.922) (2.534) (15.703) (3.408) –– 

Despesas com pessoal (16) (16) –– –– –– –– 

Despesas administrativas ........................................... (719) (303) (1) (287) (47) –– 

Receitas financeiras, líquidas ..................................... 1.303 1.311 1.250 1.696 1.701 1.315 

Impostos e taxas ......................................................... (270) (270) (31) (39) (39) (168) 

Serviços prestados por terceiros ................................. (377) (377) (173) (274) (274) (15) 

Outras receitas (despesas), líquidas ........................... (18) (6) –– 37 –– –– 

Lucro (prejuízo) antes dos impostos sobre renda ........... (53.480) (29.583) (1.489) (14.570) (2.067) 1.132 

Contribuição social e imposto de renda .......................... –– –– –– –– –– (363) 

Lucro (prejuízo) líquido do período/exercício ............... (53.480) (29.583) (1.489) (14.570) (2.067) 769 

_______________________________ 
(1) Iniciamos nossas operações em fevereiro de 2008 e, consequentemente, não existem demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezembro de 2007. 
Além disso, as referências às demonstrações financeiras de 2008 correspondem ao período entre 7 de fevereiro de 2008 e 31 de dezembro de 2008. 
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Balanço Em 30 de setembro de 

 2010 2010 2009 

 (pro forma) (histórico) 

Ativo (em milhares de reais) 

Ativo Circulante     

Caixa e equivalentes de caixa ........................... 974.133 430 93 

Adiantamento a fornecedores ............................ 3.841 1 –– 

Ativo circulante total ............................................. 977.974 431 93 

    

Ativo não circulante    

Depósitos e cauções 44 44 –– 

Contas a receber ................................................ 6 –– –– 

Aplicação financeira .......................................... 25.503 18.557 16.651 

Gastos com emissão de ações  1.169 1.169  

Imobilizado ........................................................ 215 197 –– 

Avaliação de propriedades não comprovada .... 1.822.206 –– –– 

Intangíveis ......................................................... 30.078 30.078 30.065 

Ativo não circulante total....................................... 1.885.112 50.045 46.716 

Ativo Total ............................................................ 2.863.086 50.476 46.809 

    

Passivo    

Passivo Circulante    

Impostos e taxas a pagar ................................... 13 13 12 

Contas a pagar ................................................... 5.189 4.941 –– 

Provisão para contribuição social ..................... –– –– 102 

Provisão para imposto de renda ........................ –– –– 261 

Passivo circulante total .......................................... 5.202 4.954 375 

    

Passivo não circulante    

Impostos de renda diferido ................................. 546.661 –– –– 

Passivo não circulante ........................................ 546.661 –– –– 

    

Patrimônio líquido    

Capital social subscrito ..................................... 2.344.401 78.700 78.700 

Capital a integralizar ......................................... (2.297) (2.297) (31.546) 

Prejuízos acumulados ........................................ (30.881) (30.881) (720) 

Patrimônio líquido total ...................................... 2.311.223 45.522 46.434 

Total do passivo e do patrimônio líquido .......... 2.863.086 50.476 46.809 

INFORMAÇÕES DE MERCADO 

Alguns dos indicadores financeiros e dados referentes ao setor de petróleo e gás natural apresentados neste Prospecto 

foram obtidos com a Agência Internacional de Energia – EIA, Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis – ANP, BPZ Energy, Inc., CIA World Fact Book, DeGolyer and MacNaughton, FGV, International 

Petroleum Encyclopaedia de 2007, Netherland, Sewell & Associates, Perupetro, Petrobras, Relatório Estatístico de 

Energia Mundial BP 2010 e Wood Mackenzie. Tais indicadores financeiros não foram verificados de forma 
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independente. As informações contidas neste Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira são baseadas em 

dados publicados pelo Banco Central, IBGE e pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes.  Alguns 

indicadores da indústria de seguros e dados demográficos utilizados neste Prospecto foram extraídos de fontes 

independentes consideradas confiáveis. 

ARREDONDAMENTO 

Determinados valores e percentuais incluídos neste Prospecto foram submetidos a arredondamento e, assim sendo, os 

totais apresentados em certas tabelas podem não ser precisos. 

CONSULTORES DO ESTUDO DE VIABILIDADE 

As informações contidas neste Prospecto com relação aos nossos prospectos identificados,, recursos potenciais 

brutos, recursos potenciais brutos riscados, recursos potenciais líquidos riscados, probabilidades de sucesso 

econômico e probabilidades de sucesso geológico são originadas do Estudo de Viabilidade datado de 

1º de outubro de 2010 e preparado pela DeGolyer and MacNaughton, uma consultoria internacional independente na 

certificação para o setor de petróleo e gás, e que se encontra anexo a este Prospecto. O Estudo de Viabilidade não 

inclui todas as informações relevantes para a tomada da decisão de investimento nas ações ordinárias de nossa 

emissão. 

PROJEÇÕES 

As projeções contidas no Estudo de Viabilidade refletem um julgamento em relação aos preços do petróleo, possíveis 

vendas, recursos potenciais, probabilidades de sucesso, possíveis custos operacionais, possíveis custos de capital e 

outros custos relacionados baseados em diversas premissas. Para mais informações ver “ - Fatores que afetam nossas 

projeções”, na página 38 deste Prospecto. Apesar de acreditarmos que tais premissas são razoáveis, a razoabilidade 

dessas premissas não foram verificadas de maneira independente, exceto pelo indicado no Estudo de Viabilidade. 

Diversas premissas também estão relacionadas com fatores comerciais, políticos e econômicos do Brasil, do Peru e 

de outras regiões produtoras de petróleo e gás no futuro e seus possíveis impactos em nossos negócios, e não há 

como assegurar que tais premissas estão corretas. 

Apesar de acreditarmos que as projeções contidas neste Prospecto são razoáveis, os investidores devem estar cientes 

que tais projeções estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e podem ser significativamente diversas dos efetivos 

resultados. 

Não pretendemos atualizar ou revisar tais projeções de modo a refletir circunstâncias existentes após a data deste 

Prospecto. Tais projeções não constituem uma garantia do nosso desempenho futuro. O Estudo de Viabilidade não 

contém todas as informações relevantes para a tomada da decisão de investimento nas ações ordinárias de nossa 

emissão. Considerando tais circunstâncias, os investidores não devem se basear exclusivamente nas projeções para 

tomar uma decisão de investimento e todas as informações incluídas neste Prospecto devem ser cuidadosamente 

analisadas, incluindo nossas demonstrações financeiras auditadas e não auditadas, nossas informações financeira 

pro forma e as respectivas notas relacionadas. 
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FATORES QUE AFETAM NOSSAS PROJEÇÕES 

Conforme mencionado acima, as projeções contidas no Estudo de Viabilidade são baseadas em determinadas 

premissas. Apesar de acreditarmos que tais premissas são razoáveis, tal razoabilidade não foi verificada de maneira 

independente, exceto conforme previsto no Estudo de Viabilidade. Nossa capacidade de alcançar tais resultados 

projetados depende, dentre outros fatores, da nossa capacidade de obter as autorizações, licenças e concessões 

necessárias, da exatidão das estimativas em relação aos recursos potenciais nos nossos blocos de exploração e suas 

respectivas operações, e da exatidão das estimativas em relação à produção de petróleo e gás. 

Diversas premissas também estão relacionadas com fatores econômicos que podem ou não ocorrer no Brasil e no 

Peru ou em outros países produtores de petróleo e gás no futuro e seus respectivos impactos nos nossos negócios, 

bem como em fatores econômicos que podem ou não ocorrer ou continuar a ocorrer nos mercados do Brasil e do 

Peru de petróleo e gás ou em outras regiões produtoras de petróleo e gás. Não podemos garantir que tais premissas 

econômicas são precisas ou que precisamente estão refletidas nas projeções futuras. Os investidores devem realizar 

suas próprias pesquisas e análises das projeções contidas neste Prospecto e no Estudo de Viabilidade.  

Não podemos garantir que nossas futuras operações envolvendo a exploração e produção de petróleo e gás não serão 

afetadas de maneira adversa relevante no futuro por questões políticas, ambientais ou outras, muitas das quais estão 

além do nosso controle. Nossas estimativas em relação à nossa capacidade de descobrir reservas, bem como a 

quantidade e qualidade de petróleo e gás a serem descobertas em nossos blocos de exploração são, por natureza, 

incertas.  

RECURSOS DE PETRÓLEO E GÁS 

Os recursos potenciais estimados, conforme contidos neste Prospecto, foram preparados em conformidade com o 

PRMS. Em decorrência da falta de comercialidade ou falta de desenvolvimento das perfurações, os recursos 

potenciais estimados não podem ser classificados como recursos potenciais ou reservas, e não se classificam como 

meios de comparação de recursos potenciais ou reservas. 

Para fins da análise realizada no Estudo de Viabilidade, foram considerados os prospectos exploratórios que serão 

transferidos para nós após a conclusão da nossa reestruturação societária e os prospectos sobre os quais deveremos 

adquirir participação após a obtenção de aprovações regulatórias e o cumprimento de determinadas obrigações.  Os 

recursos potenciais estimados são aqueles volumes de petróleo que são potencialmente recuperáveis de acumulações 

ainda a serem descobertas. 

Estimativas de recursos potenciais devem ser consideradas tão somente como estimativas que podem ser modificadas 

conforme novas informações tornem-se disponíveis. Não só tais estimativas de recursos potenciais são baseadas em 

tais informações que estão atualmente disponíveis, mas tais estimativas também estão sujeitas às incertezas inerentes 

à aplicação de fatores subjetivos na interpretação de tais informações. As estimativas de recursos potenciais não 

devem ser confundidas com as quantidades associadas aos recursos potenciais ou reservas tendo em vista os riscos 

adicionais envolvidos. As quantidades que atualmente podem ser recuperadas, caso sejam descobertas e 

desenvolvidas, podem ser significativamente diferentes das estimativas apresentadas neste Prospecto e no Estudo de 

Viabilidade. 

 

38



 

 

SUMÁRIO DA COMPANHIA 

Este sumário é apenas um resumo das informações da Companhia.  As informações completas sobre a 

Companhia estão no Formulário de Referência, leia-o antes de aceitar a Oferta. 

VISÃO GERAL 

Somos empresa independente de exploração de petróleo com atuação concentrada na América do Sul e membro do 

Grupo Karoon, controlado pela Karoon Austrália, empresa australiana de grande porte no setor de exploração de 

petróleo e gás, cujas ações estão listadas na Bolsa de Valores da Austrália (Australian Securities Exchange). O 

Grupo Karoon possui experiência comprovada na exploração de recursos petrolíferos e associou-se à 

ConocoPhillips, Inc. para avaliar o Campo Poseidon, no litoral oeste da Austrália, o qual possui recursos 

contingentes líquidos de gás estimados em 17,4 trilhões de pés cúbicos (avaliação otimista).  Somos atualmente e 

continuaremos sendo, por meio de um contrato celebrado com a Karoon Austrália, o veículo exclusivo por meio do 

qual o Grupo Karoon explorará e desenvolverá recursos petrolíferos na América do Sul. 

As nossas operações estão estruturadas nos seguintes pilares: (i) ativos que acreditamos estarem em bacias 

comprovadas e altamente prolíficas com sistemas ativos de produção de petróleo; (ii) portfolio diversificado de 

blocos com alto potencial exploratório de petróleo; (iii) uso de técnicas sísmicas e outras técnicas de exploração de 

última geração; (iv) um bem sucedido acionista controlador com ampla experiência setorial e administrativa para 

apoiar a nossa experiente administração e os nossos consultores de petróleo e gás; e (v) associações estratégicas com 

empresas líderes no setor de petróleo e gás, por meio da celebração de contratos de farm-in e farm-out e consórcios 

para participação em licitações.  

Até a data deste Prospecto, nós e o Grupo Karoon utilizamos esses pilares para identificar e adquirir um portfolio 

significativo e diversificado de prospectos exploratórios de petróleo em áreas litorâneas e continentais no Brasil e no 

Peru.  Na Bacia de Santos, no Brasil, possuímos 100% de participação em cinco blocos exploratórios nos quais 

somos operadores, e celebramos um contrato pelo qual, sujeito à aprovação regulatória da ANP, adquiriremos 20% 

de participação em dois blocos exploratórios, operados pela empresa estatal brasileira de petróleo e gás, Petrobras.  A 

Bacia de Santos é a região das maiores descobertas recentes da Petrobras e seus parceiros, incluindo os Campos Tupi 

e Carioca, juntamente com os Campos Júpiter, Guará e Iara, cada qual revelado como campo com potencial de 

exploração de vários bilhões de barris. No Peru, o Grupo Karoon possui 75% de participação em um bloco 

exploratório litorâneo na Bacia de Tumbes (sujeita à conclusão de algumas obrigações de farm-in e à aprovação pela 

Perupetro e pelo governo peruano) e uma participação de 100% em um bloco exploratório continental na Bacia de 

Marañón. 

Nós e o Grupo Karoon desenvolvemos um trabalho geotécnico significativo com relação aos nossos respectivos 

blocos de exploração, o que nos permitiu identificar a presença de 12 principais prospectos até a data deste 

Prospecto. Informações resumidas a respeito dos nossos prospectos exploratórios e dos prospectos exploratórios do 

Grupo Karoon nos mencionados blocos exploratórios podem ser encontradas na tabela abaixo: 
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Prospectos 

exploratórios Bacias 

Blocos 

exploratórios Local Participação Operador 

Brasil      

Morro da Igreja  .................  Santos S-1102-1037 Litoral 100% Companhia 

Charlie ...............................  Santos S-1166 Litoral 100% Companhia 

Pré-Sal ...............................  Santos S-1102 Litoral 100% Companhia 

Pico do Jaraguá ..................   Santos S-1101-1165 Litoral 100% Companhia 

Monte Roraima ..................  Santos S-1166 Litoral 100% Companhia 

Açores(1) .............................  Santos S-1352 Litoral 20% Petrobras 

Marujá(1)(2) ..........................  Santos S-1352 Litoral 20% Petrobras 

Peru(2)      

A(3)(4) ..................................  Tumbes Z-38 Litoral 75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 

B(3)(4) ...................................  Tumbes Z-38 Litoral 75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 

D(3)(4) ..................................  Tumbes Z-38 Litoral 75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 

G(3)(4) ..................................  Tumbes Z-38 Litoral 75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 

B-144(4) ..............................  Marañón 144 Continental 100% Karoon KEI (Peru 112) Pty Ltd.(4) 
_______________________________ 
(1) O contrato celebrado por nós para adquirir 20% de participação nesses blocos está sujeito à aprovação regulatória da ANP. Para informações adicionais, ver a 
seção “7.8. Outras relações de longo prazo relevantes da Companhia que não figurem em outra parte deste Formulário – Contratos de Farm-in – Blocos de 
Exploração Conjunta na Bacia de Santos” do Formulário de Referência. 
(2) Até a data deste Prospecto, as atividades de exploração estavam sendo conduzidas no prospecto de Marujá e não há garantia de que hidrocarbonetos 
comercialmente viáveis serão encontrados no poço. 
(3) Nos termos do contrato de farm-in para o Bloco Z-38, a participação de 75% do Grupo Karoon está sujeita à conclusão de determinadas obrigações, conforme 
previstas no mencionado contrato, e à aprovação regulatória da Perupetro e do governo peruano.  Para informações adicionais, ver a seção “7.8. Outras relações de 
longo prazo relevantes da Companhia que não figurem em outra parte deste Formulário – Contratos de Licença do Peru”, do Formulário de Referência.” 
(4) Após a conclusão bem sucedida da nossa reestruturação societária, assumiremos a titularidade da totalidade do capital social das Sociedades Australianas, que detêm 
as participações do Grupo Karoon nesses blocos exploratórios. Ver seção “6.5. Principais eventos societários – Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” do 
Formulário de Referência. 

 

Em agosto de 2010, celebramos um contrato para aquisição de participação de 20% nos Blocos em Joint Venture 

com a Petrobras, operadora desses blocos exploratórios e empresa líder no setor de petróleo e gás no Brasil, sujeito à 

aprovação regulatória pela ANP. Para maiores informações sobre o contrato estratégico de associação, do tipo de 

farm-in, e o contrato de joint venture, ver a seção “7.3. Produtos e serviços que correspondam aos segmentos 

operacionais divulgados no item 7.2. acima – Blocos de Exploração no Brasil – Blocos de Exploração da Companhia 

em Joint Venture na Bacia de Santos” do Formulário de Referência. 

Contratamos a DeGolyer and MacNaughton, uma das maiores e mais respeitadas empresas de consultoria 

independente do mercado internacional em certificação de reservas para a indústria de petróleo e gás, com mais de 

70 anos de experiência, para elaborar o Estudo de Viabilidade compreendendo os blocos exploratórios de nossa 

propriedade integral na Bacia de Santos, os Blocos em Joint Venture e os blocos exploratórios peruanos do Grupo 

Karoon.  A tabela abaixo inclui informações relativas aos nossos principais prospectos exploratórios contidas no 

Estudo de Viabilidade e deve ser lida em conjunto com informações mais detalhadas do referido Estudo de 

Viabilidade:  
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Prospectos 

exploratórios Área Total 

Profundidade 

da Água 

Recursos Potenciais 

Líquidos 

(Estimativa 

Média)(l) 

Probabilidade 

de Sucesso 

Geológico, Pg(2) 

Recursos Potenciais 

Riscados Líquidos 

(Estimativa 

Média)(3) 

 (em km2) (em metros) (em milhões de bbl)  (em milhões de bbl) 

Brasil (Bacia de 

Santos) ............................... 2.245 

   

 

Morro da Igreja  .................  250 633 0.250 158 

Charlie ................................  400 116 0.448 52 

Pré-Sal ................................  500 126 0.189 24 

Pico do Jaraguá ..................  500 372 0.501 187 

Monte Roraima ..................  430 51 0.420 21 

Açores(4) .............................  465 22(7) 0.175 4 

Marujá(4)(5) ..........................  394 39(7) 0.210 8 

Total Brasil......................... 2.245  1.359  454 

 

Peru(6)  

   

 

Bacia de Tumbes ................ 4.875     

A .........................................  340 205(8) 0.216 44 

B .........................................  460 85(8) 0.125 11 

D .........................................  300 87(8) 0.140 12 

G .........................................  300 314(8) 0.140 44 

Bacia de Marañón ............. 6.636     

B-144 ..................................  Continental 91 0.250 23 

Total Peru ........................... 11.711  782  134 

Total .................................. 13.956  2.141  588 

_______________________________ 
(1) Valores estimados de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton.   
(2) Valores estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela 

DeGolyer and MacNaughton. 
(3) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton.  
(4) O contrato que celebramos para a aquisição de participação nesses prospectos está sujeito a aprovação pela ANP. 
(5) Até a data deste Prospecto, as atividades de exploração estavam sendo conduzidas no prospecto de Marujá e não há garantia de que hidrocarbonetos 

comercialmente viáveis serão encontrados no referido prospecto. 
(6) As Sociedades Australianas, detentoras das participações do Grupo Karoon nos ativos peruanos, serão transferidas para nós após a conclusão da nossa 

reestruturação societária. Ver seção “6.5. Principais eventos societários – Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” do Formulário de Referência. 
(7) Baseado na nossa participação de 20% no Bloco S-1352, ainda sujeita à aprovação pela ANP. 
(8) Baseado em uma participação de 75% do Grupo Karoon no Bloco Z-38, sujeita à conclusão de determinadas obrigações, conforme previstas no contrato de 

farm-in, e à aprovação regulatória da Perupetro e do governo peruano. 

GRUPO KAROON 

A Karoon Austrália foi fundada em 2003 pelo Sr. Robert Hosking, executivo senior com mais de 17 anos de 

experiência na indústria de petróleo e gás e comprovado histórico de sucesso no desenvolvimento de novos 

empreendimentos em petróleo e gás. Sob a liderança do Sr. Hosking durante aproximadamente seis anos, a Karoon 

Austrália cresceu e capitalizou-se, tornando-se a quarta maior empresa de exploração de petróleo e gás da Austrália 

em valores de mercado. Antes da fundação da Karoon Austrália, o Sr. Hosking foi um dos fundadores da Nexus 

Energy Limited, empresa australiana de exploração e produção de petróleo e gás. O Grupo Karoon também se 

beneficia de vasta experiência técnica e conhecimento da indústria de petróleo e gás. O seu grupo técnico é liderado 

pelo Sr. Mark Smith, antigo gerente de exploração da BHP Billiton Petroleum, com mais de 30 anos de experiência 
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na indústria internacional de petróleo e gás e que já participou de 14 bem-sucedidas descobertas comerciais de 

petróleo. 

O sucesso da expertise da Karoon Austrália é evidenciado pela divulgação, em abril de 2009, de uma importante 

descoberta de gás no poço de exploração Poseidon 1, perfurado no litoral oeste da Austrália, em uma profundidade 

marítima de 494 metros e uma profundidade total do poço de 5.000 metros abaixo do nível do mar. A Karoon 

Austrália, em conjunto com seu sócio ConocoPhillips, Inc., continua a avaliar o Campo de Gás Poseidon e resultados 

preliminares indicam que o campo pode constituir uma nova e importante fonte de GNL.  O contingente líquido de 

recursos do Campo Poseidon atribuído à Karoon Austrália é estimado pela DeGolyer and MacNaughton em 

17,4 trilhões de pés cúbicos de gás (avaliação otimista), equivalente a 1,2 bilhões de boe (aqui entendido como 

“barril de petróleo equivalente”, ou seja, a medida de volume de gás, convertido para barris de petróleo, utilizando-se 

um fator de conversão de 5.615 pés cúbicos de gás para um Barril de Petróleo (5.615/1), segundo a tabela de 

conversões da BP Statisticial Review of World Energy de 2007). 

Como o único veículo de investimento do Grupo Karoon para suas operações de exploração e desenvolvimento de 

petróleo na América do Sul, nós objetivamos dar continuidade à sua estratégia comprovada de: 

• oferecer um grande potencial de retorno aos nossos acionistas, objetivando oportunidades de grande escala 

que podem se transformar em ativos de porte mundial; 

• focar em áreas localizadas em bacias comprovadas com sistemas de produção de petróleo em 

funcionamento; 

• deter grandes participações em ativos-chave, permitindo uma participação significativa continuada e 

agregação de valor através de bem sucedidas atividades de exploração e desenvolvimento desses ativos; 

• desenvolver alianças estratégicas e de valor agregado com as principais empresas de petróleo e gás em 

operação no Brasil, no Peru e em outros locais da América do Sul, por meio de oportunidades pontuais de 

farm-in e farm-out e celebração de consórcios para participação em licitações; 

• adquirir áreas e ativos que possuem grande potencial de agregação de valor, em função de sua exploração 

limitada ou falta de tecnologia de exploração de ponta; 

• investir em tecnologia de última geração; e 

• reter e selecionar profissionais altamente qualificados e experientes. 

BLOCOS EXPLORATÓRIOS 

Bacia de Santos, no Brasil  

Conforme o mapa abaixo, os cinco blocos exploratórios de nossa propriedade integral e os dois blocos exploratórios 

que detemos em joint venture na Bacia de Santos estão localizados a aproximadamente 220 a 230 quilômetros da 

costa do Estado de Santa Catarina, ao sul do Estado de São Paulo. Esses blocos encontram-se em águas 

relativamente rasas (300 a 650 metros), similares aos Campos Piracucá (petróleo), Tiro (petróleo), Sidon (petróleo), 

Caravela (petróleo) e Merluza (gás). 
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_______________________________ 
Fonte: Grupo Karoon  
 

Como demonstrado na tabela abaixo, os estudos geotécnicos realizados até o momento na Bacia de Santos indicam a 

presença de sete prospectos exploratórios principais. 

 

Prospectos 

exploratórios Profundidade da Água 

Recursos Potenciais 

Líquidos 

(Estimativa Média)(1) 

Probabilidade de 

Sucesso Geológico, 

Pg(2) 

Recursos Potenciais 

Riscados Líquidos 

(Estimativa Média) (3) 

 (em metros) (em milhões de bbl)  (em milhões de bbl) 

Morro da Igreja  .........  250 633 0.250 158 

Charlie ........................  400 116 0.448 52 

Pré-Sal ........................  500 126 0.189 24 

Pico do Jaraguá ..........   500 372 0.501 187 

Monte Roraima ..........  430 51 0.420 21 

Açores(4) .....................  465 22 0.175 4 

Marujá(4)(5) ..................  394 39 0.210 8 

  1.359  454 

_______________________________ 
(1) Valores estimados de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton. 
(2) Valores estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer 
and MacNaughton. 
(3) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton. 
(4) O contrato pelo qual adquirimos participação nesses prospectos está sujeito a aprovação pela ANP. 
(5) Até a data deste Prospecto, atividades de exploração estavam sendo conduzidas no prospecto de Marujá e não há garantia de que hidrocarbonetos comercialmente 
viáveis serão encontrados no poço. 

Descobertas Próximas aos Nossos Blocos Exploratórios na Bacia de Santos 

Logo antes e após a concessão para nós dos direitos de exploração sobre blocos de nossa propriedade na Bacia de 

Santos, em 2006 e 2007, a Petrobras e seus sócios fizeram importantes descobertas nessa bacia: os Campos Tupi e 
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Carioca, respectivamente, logo seguidos pelos Campos Júpiter, Guará e Iara, foram anunciados cada qual como 

campo com potencial de exploração de vários bilhões de barris. Essas e outras descobertas realizadas por outros 

operadores e detalhadas na tabela abaixo mudaram substancialmente a situação da Bacia de Santos e geraram 

interesse internacional significativo pela exploração dessa bacia. 

Campo Ano de Descoberta Operador 

Distância dos blocos 

exploratórios de propriedade 

integral da Companhia Recursos Potenciais 

   (em km2)  

Piracucá(1) ............................... 2009 Petrobras 5 550 mmboe 

Vampira .................................. 2009 Petrobras 73 N.D.(3) 

Panoramix .............................. 2009 Repsol 125 234 mmboe 

Tiro e Sidon(2) ......................... 2008 Petrobras 25 120 mmboe 

Júpiter ..................................... 2008 Petrobras 351 3.6 bboe 

Iara ......................................... 2008 Petrobras 336 3.4 bboe 

Guará ...................................... 2008 Petrobras 273 1.3 bboe 

Guaiama ................................. 2007 Petrobras 52 120 mmboe 

Carioca ................................... 2007 Petrobras 248 2 – 10 bboe 

Tupi ........................................ 2006 Petrobras 303 5 – 8 bboe 

Lagosta ................................... 2003 Petrobras 100 25 mmboe 

Caravela(3) .............................. 1992 Petrobras 45 55 mmboe 

Coral(3) .................................... 1990 Petrobras 35 13 mmboe 

Merluza .................................. 1979 Petrobras 100 64 mmboe 
_______________________________ 
Fonte: Grupo Karoon, Wood Mackenzie. 
(1) Um plano de desenvolvimento para esse campo foi aprovado pela ANP e uma avaliação desse campo está em andamento. 
(2) Atualmente produzindo petróleo em um teste estendido de poço, previsto para durar 12 meses. 
(3) Não há dados públicos disponíveis. 

 

Os estudos geotécnicos realizados até o momento por nós indicam que o Campo de Piracucá, localizado a cinco 

quilômetros ao nordeste dos blocos exploratórios de nossa propriedade integral na Bacia de Santos, e os Campos 

Tiro e Sidon, localizados a 16 quilômetros a noroeste dos Blocos em Joint Venture, possuem características 

geológicas muito similares a plays (sendo o termo “play” aqui definido como um alinhamento de prospectos 

exploratórios potenciais distribuídos em uma área com características geológicas homogêneas, porém que ainda 

requer dados e/ou avaliações adicionais para a definição de oportunidades exploratórias e prospectos exploratórios 

específicos) e são considerados análogos diretos. 

Peru 

Além dos nossos blocos exploratórios litorâneos no Brasil, e com a bem-sucedida conclusão da sua reestruturação 

societária e o exercício da opção de compra de ações das Sociedades Australianas, assumiremos também a 

propriedade e operação dos blocos exploratórios continentais e litorâneos do Grupo Karoon nas Bacias de Tumbes e 

Marañón, no Peru. Em janeiro de 2008, o Grupo Karoon (por meio de sua subsidiária integral KEI (Peru Z-38) Pty 

Ltd.) celebrou um contrato de farm-in com a Vamex, empresa americana independente de petróleo e gás com atuação 

no Sudeste Asiático e na América do Sul, segundo o qual o Grupo Karoon detém uma participação de 75% no bloco 

litorâneo Z-38 na Bacia de Tumbes, no Peru, sujeita à execução de determinadas obrigações de farm-in pelo Grupo 

Karoon e à aprovação regulatória pela Perupetro e pelo governo peruano.  Em abril de 2009, o bloco continental 144 
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na Bacia de Marañón, no Peru, foi outorgado ao Grupo Karoon, e a nossa afiliada, KEI (Peru 112) Pty Ltd., celebrou 

contrato de licença para esse bloco com a Perupetro. 

Bacia de Tumbes 

Conforme o mapa abaixo, o Bloco Z-38 da Bacia de Tumbes está situado mais ao norte do litoral peruano, sendo seu 

limite setentrional definido pela fronteira marítima entre o Peru e o Equador. O Bloco Z-38 encontra-se em 

profundidades marítimas que vão de 300 metros, em sua divisa oriental, a mais de 2.500 metros a oeste. 

 

 
 

_______________________________ 
Fonte: Grupo Karoon  
 

De acordo com os dados que seguem, os estudos geotécnicos realizados pelo Grupo Karoon até a data deste 

Prospecto na Bacia de Tumbes indicam a presença de quatro principais prospectos exploratórios no Bloco Z-38. 
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Prospectos 

exploratórios 

Profundidade da 

Água 

Recursos Potenciais 

Líquidos  

(Estimativa 

Média)(1)(2) 

Probabilidade de 

Sucesso Geológico, 

Pg(1)(3) 

Recursos Potenciais 

Riscados Líquidos 

(Estimativa 

Média)(1)(4) 

Bacia de Tumbes (em metros) (em mmbbl)  (em mmbbl) 

A .................................  340 205 0.216 44 

B .................................  460 85 0.125 11 

D .................................  300 87 0.140 12 

G .................................  300 314 0.140 44 

  691  111 
_______________________________ 
(1) Baseado em uma participação de 75% no Bloco Z-38, sujeita à execução de determinadas obrigações de farm-in pelo Grupo Karoon e à aprovação regulatória pela 
Perupetro e pelo governo peruano. 
(2) Valores estimados de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton. 
(3) Valores foram estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela 
DeGolyer and MacNaughton. 
(4) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton. 

 

Descobertas Próximas aos Blocos Exploratórios do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes 

Até o momento, explorações na Bacia de Tumbes foram realizadas em águas relativamente rasas ao leste do Bloco 

Z-38, onde uma série de pequenos campos de petróleo e gás foi descoberta nos anos 70.  Uma dessas descobertas, o 

Campo Corvina, está localizado a 20 quilômetros da fronteira leste do Bloco Z-38 e está produzindo petróleo e gás 

provenientes de arenitos do Mioceno da Formação de Zorritos. A 20 quilômetros ao nordeste, o campo de gás, 

petróleo e condensado de Albacora está passando por uma reavaliação.  Reservas comprovadas de petróleo foram 

recentemente estimadas em 37,4 mmboe para os Campos Corvina e Albacora pelos auditores independentes de 

reservas Netherland, Sewell & Associates e, durante o primeiro trimestre de 2010, os campos produziram a uma taxa 

média relatada de 458.620 bbl de petróleo, de acordo com a BPZ Energy Inc. No Equador, a, aproximadamente, 

70 quilômetros ao norte do Bloco Z-38, o Campo de Gás Amistad continua a abastecer uma usina a gás em terra de 

130 megawatts que fornece eletricidade para a região de Guayaquil. 

Ademais, a 20 quilômetros ao sul do Bloco Z-38, a prolífica Bacia de Talara aparentemente compartilha a mesma 

rocha primordial da Bacia de Tumbes e, de acordo com as estimativas do USGS, produziu 1,68 bilhões de boe e 340 

bcfg até a data deste Prospecto. 

Bacia de Marañón 

Conforme o mapa abaixo, o Bloco 144 (extenso bloco medindo aproximadamente 6.836 km2) está localizado no lado 

oriental da Cordilheira dos Andes dentro da Bacia continental de Marañón. Essa bacia é a maior bacia sedimentar do 

Peru e é parte de um sistema muito maior de bacias sub-andinas que se estendem até a prolífica Bacia do Oriente, no 

Equador, e a Bacia de Putumayo, na Colômbia.  Esse grande sistema de bacias sub-andinas possui vários sistemas 

petrolíferos comprovados, com campos de petróleo no Peru, Equador e Colômbia. 
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_______________________________ 
Fonte: Grupo Karoon 
 

Enquanto os estudos geotécnicos do Grupo Karoon em relação ao Bloco 144 continuam, até a data deste Prospecto, 

já foi identificado um prospecto exploratório principal no Bloco continental 144, conforme abaixo. 

Prospecto exploratório 

Recursos Potenciais Líquidos 

(Estimativa Média)(1) 

Probabilidade de Sucesso 

Geológico, Pe
(2) 

Recursos Potenciais Riscados 

Líquidos 

(Estimativa Média)(3) 

Bacia de Marañón (em mmbbl)  (em mmbbl) 

B-144 91 0.250 23 
_______________________________ 
(1) Valores estimados de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton. 
(2) Valores estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o Estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer 
and MacNaughton.  
(3) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o estudo de Viabilidade preparado pela DeGolyer and MacNaughton.  

Atividades Recentes Próximas ao Bloco Exploratório na Bacia de Marañón 

Como parte da intensificação das atividades de exploração de petróleo e gás no Peru, a Bacia continental de Marañón 

vem experimentado, nos últimos anos, um ressurgimento das atividades de exploração e avaliação. Os campos de 

petróleo no Bloco 8 operados pela Pluspetrol (a leste do Bloco 144) são conectados por um oleoduto que passa 

através do Bloco 144, muito próximo ao prospecto exploratório do Grupo Karoon, oferecendo um potencial de 

exportação de petróleo caso a exploração por nós seja bem-sucedida. A descoberta de petróleo Situche Central 37 

API, de 2005, nos arenitos da formação Viviana, encontra-se a noroeste do Bloco 144. Essa descoberta está passando 

por uma avaliação da Talisman Energy Inc., que estima um potencial total de recursos da ordem de 100 a 200 

mmboe dentro do Campo de Situche. 

HISTÓRICO E CRONOGRAMA DE EXPLORAÇÃO 

Nós e o Grupo Karoon desenvolvemos um programa de exploração abrangente, sendo que os programas 

desenvolvidos para cada um de nossos respectivos blocos de exploração estão detalhados abaixo. 
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Até Outubro de 2010 2008 2009 2010
Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3

BACIA DE SANTOS BASIN (Brasil)
Interpretação

Compra de sísmica 2 & 3D 
Reprocessamento sísmico 3D PSTM & PSDM (2,370 km2)   (PSTM & PSDM)

Aquisição de nova ´sismica 3D "wide azimuth" e processamento  (750 km2)

Perfuração - planejamento e obtenção de licenças S-M-1037, 1101, 1102, 1165 & 1166 

BACIA DE TUMBES BASIN (Peru)
Aquisição e Processamento de sísmica 2D  (2.393 km)
Interpretação

Aquisição e Processamento de nova sísmica 3D (1.500 km2) (PSTM)        

Interpretação

Perfuração - planejamento e obtenção de licenças

BACIA DO MARANON (Peru)
Interpretação
Reprocessamento de sísmica 2D 
Interpretação

 
 

A nossa capacidade para concluir o programa de exploração de acordo com o cronograma acima está sujeita a uma 

série de fatores, incluindo aqueles que estão fora de nosso controle.  Para uma discussão mais completa dos riscos 

inerentes às nossas operações, ver as seções “– Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco” nas 

páginas 54 e 95, respectivamente, deste Prospecto, e as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do 

Formulário de Referência. 

BACIA DE SANTOS 

Desde 2008, realizamos extensos trabalhos geológicos e geofísicos nos blocos de nossa propriedade integral na Bacia 

de Santos. Esses trabalhos incluem o reprocessamento de dados sísmicos em 3D por meio das tecnologias PSTM e 

PSDM, que permitem mapeamentos melhores (para ajudar a delimitação de prospecções exploratórias) abaixo e ao 

longo de corpos salinos. Também adquirimos um novo conjunto de dados sísmicos de azimute amplo em 3D no 

primeiro trimestre de 2010 para melhorar ainda mais o mapeamento desses plays salinos em flanco. Acreditamos ser 

a primeira empresa a adquirir dados sísmicos de azimute amplo em 3D no Brasil. 

Esse programa de aquisição sísmica, que consiste em mais de 750 km2, deve abranger todos os nossos prospectos 

exploratórios identificados e quaisquer novos prospectos que surgirem dos dados previamente interpretados. Nosso 

programa de aquisição sísmica deve satisfazer nossos compromissos de programa de trabalho para a primeira fase de 

três anos das concessões para os blocos de exploração de nossa propriedade integral na Bacia de Santos e será a base 

de nossa futura campanha de perfuração, concluindo os preparativos e selecionando alvos para a futura campanha de 

perfuração que terá início estimado para o fim de 2011 ou início de 2012. 

BACIA DE TUMBES 

O mapeamento e a interpretação dos dados sísmicos em 2D do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes definiu quatro 

principais prospectos exploratórios e forneceu uma base para a modelagem geoquímica das rochas primordiais nesta 

área. Os dados sísmicos em 2D também mostram o que o Grupo Karoon acredita ser indicadores diretos de 

hidrocarboneto no Bloco Z-38 que, se comprovados pela interpretação quantitativa dos dados sísmicos em 3D, 

contribuirão para reduzir o risco de exploração. 

O petróleo das Bacias de Tumbes e Talara foi atribuído a uma rocha primordial comum do Terciário. Núcleos foram 

recuperados do fundo do mar em 63 localidades em todo o Bloco Z-38, dos quais um número continha indícios de 
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hidrocarbonetos líquidos. Amostras da melhor de quatro seções principais foram enviadas para análise geoquímica, 

que revelou que todos os quatro cortes examinados continham hidrocarbonetos abundantes indicado pelos valores 

flouresence elevados, bem como grandes quantidades de hidrocarbonetos aromáticos e saturados. Além disso, a 

análise de biomarcadores indicou que as infiltrações encontradas nos núcleos é comparável com os óleos produzidos 

a partir de campos na costa do Equador e nas Bacias de Talara e Tumbes no Peru. 

BACIA DE MARAÑÓN 

Nós e o Grupo Karoon estimamos que o mapeamento geotécnico será iniciado no Bloco 144 em 2011, com o 

objetivo de desenvolver um inventário amadurecido de prospectos para uma campanha de perfuração no futuro. 

 

NOSSAS VANTAGENS COMPETITIVAS 

Acreditamos que nossas principais vantagens competitivas são: 

Portfolio significativo de áreas exploratórias em sistemas petrolíferos comprovados e de alto potencial 

prospectivo.  O nosso portfolio de prospectos exploratórios que, após a bem sucedida conclusão da Oferta e da 

reestruturação societária, conterá mais de 13.000 km2 de área de exploração, incluindo bacias exploratórias 

comprovadas e prolíficas onde recentes descobertas foram anunciadas.  Por exemplo, o Campo Piracucá, localizado a 

cinco quilômetros ao nordeste dos nossos blocos de exploração na Bacia de Santos, descoberto em 2009, contém 

como uma reserva potencial divulgada de 550 mmboe. Outros campos produtores relevantes próximos aos nossos 

blocos na Bacia de Santos incluem o Campo de Gás Merluza, a 100 quilômetros a noroeste dos blocos de nossa 

propriedade integral na Bacia de Santos, e os Campos Tiro e Sidon, a 16 quilômetros a noroeste dos Blocos em Joint 

Venture, descobertos em 2008. Além disso, descobertas importantes foram anunciadas pela Petrobras, incluindo 

descobertas de vários bilhões de barris nos Campos Tupi e Carioca, também na Bacia de Santos. 

Na costa peruana, o bloco exploratório do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes está localizado na proximidade de 

campos de petróleo e gás em produção e, de acordo com estimativas da USGS, já produziram 1,68 bbo e 340 bcfg. 

Além disso, no Peru, o prospecto exploratório do Grupo Karoon no Bloco 144 está relacionado à recente descoberta 

do Campo Situche. 

Portfolio diversificado de prospectos exploratórios.  O nosso portfolio no Brasil e, após a bem sucedida conclusão 

da Oferta e da reestruturação societária, no Peru, contará com um grupo diversificado de 12 prospectos exploratórios 

principais em três bacias independentes, tanto marítimas quanto continentais, situadas em dois países sul-americanos. 

Em particular, sete dos prospectos exploratórios principais estão localizados na Bacia litorânea de Santos, no Brasil, 

quatro na Bacia litorânea de Tumbes, no Peru, e um na Bacia continental de Marañón, no Peru.  Um portfolio 

diversificado de prospectos exploratórios como o que nós temos (i) minimiza os riscos inerentes às operações de 

descoberta; e (ii) aumenta a probabilidade de sucesso na localização de recursos petrolíferos e subsequente atividade 

de perfuração. 

Uso de técnicas sísmicas de última geração.  A nossa capacidade de identificar recursos de exploração é baseada, 

em grande parte, em seu acesso a dados sísmicos sofisticados, gerados a partir de tecnologias de última geração. 

Acreditamos ser a primeira empresa exploradora de petróleo a obter dados amplos de Azimute 3D no Brasil em 

2010. Além disso, nós e outras as afiliadas do Grupo Karoon utilizamos regularmente as técnicas de PSTM, PSDM e 
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QI, para processar e interpretar dados sísmicos em 3D, tecnologias que permitem uma melhor visualização e 

detecção de hidrocarbonetos. 

Acreditamos que nossa expectativa de utilizarmos tecnologia de ponta para adquirir e analisar dados sísmicos 

complexos é uma vantagem competitiva que aumentará nossa capacidade de localizar e avaliar recursos 

exploratórios. 

Um bem sucedido acionista controlador com ampla experiência setorial e administrativa para apoiar a nossa 

experiente administração e os nossos consultores de petróleo e gás. Nós nos beneficiamos do apoio e da 

experiência de nosso acionista controlador, a Karoon Austrália, que pretende por nosso intermédio replicar na 

América do Sul seu sucesso na Austrália. O Grupo Karoon tem experiência comprovada na identificação e 

exploração de projetos greenfield de larga escala e, por meio da utilização de seus profissionais experientes, 

possibilitou as bases para o seu crescimento. O fundador da Karoon Austrália, Sr. Robert Hosking, é o nosso 

Presidente do Conselho de Administração e deverá nos proporcionar liderança e experiência na busca do alcance da 

mesma estratégia de negócios de sucesso no Brasil. Outras pessoas-chave da administração da Karoon Austrália que 

deverão fornecer liderança direta para nós juntamente com suas respectivas equipes incluem o Sr. Mark Smith, 

diretor executivo e de exploração da Karoon Austrália, e o Sr. Edward Munks, membro do nosso Conselho de 

Administração e conselheiro fundador da Karoon Austrália, que possui experiência internacional administrativa e 

financeira de 28 anos em uma variedade de setores e companhias de recursos naturais. 

Ademais, por meio de sua administração experiente na Austrália, o Grupo Karoon formou o principal time de nossos 

executivos no Brasil, que inclui o Sr. Timothy Hosking, nosso futuro Diretor Presidente, o Sr. Juliano Macedo, 

Diretor de Exploração e de Relações com Investidores, e a Sra. Karen Albuquerque, Diretora Financeira. O Sr. 

Timothy Hosking foi fundamental na aquisição dos nossos ativos de exploração e nos ativos de exploração do Grupo 

Karoon na América do Sul e, posteriormente, trabalhou nas operações do Grupo Karoon na América do Sul por 

quatro anos, coordenando as nossas operações e as operações do Grupo Karoon tanto no Brasil quanto no Peru. O 

nosso Diretor de Exploração, de Relações com Investidores e, até a posse do Sr. Timothy Hosking, nosso Diretor 

Presidente, Sr. Juliano Macedo, geólogo e gerente de exploração, trabalhou por 30 anos no setor de petróleo e gás, 

incluindo 16 anos na Petrobras, e possui um histórico de dez descobertas comerciais, incluindo descobertas do pré-

sal na Bacia de Santos, enquanto que a Sra. Karen Albuquerque, Diretora Financeira, possui experiência de 18 anos 

em auditoria, incluindo nove anos na PwC, e conta com oito anos de experiência na El Paso Energia do Brasil Ltda., 

onde exerceu vários cargos, incluindo a posição de Diretora Financeira da área de energia. Além disso, o nosso 

Conselho de Administração conta com o Sr. Jorge Camargo, ex-diretor presidente da Statoil ASA no Brasil, que 

trabalhou durante 27 anos na Petrobras, onde adquiriu vasta experiência na área de exploração e esteve envolvido em 

descobertas bem sucedidas de petróleo de exploração comercial, como Akpo, na Nigéria, Sabalo, na Bolívia, e 

Guando, na Colômbia. 

Adicionalmente, a experiência do Grupo Karoon, do nosso Conselho de Administração e de seus diretores é 

complementada por uma série de consultores com longa experiência na indústria de petróleo e gás na América do 

Sul, dente eles: Sr. José Coutinho Barbosa, consultor de negócios para o Brasil com 38 anos de experiência na 

Petrobras no Brasil e no exterior, em vários cargos técnicos e gerenciais, tais como CEO para as atividades 

internacionais e Diretor Gerente de Exploração e Produção no Brasil; Sr. Carlos Urien, consultor geológico para a 

América do Sul, geólogo com mais de 40 anos de experiência na Belco, Oxy, & Apache Noble; e Sr. Gustavo 

Chanove, consultor geocientífico para o Peru, geólogo com 35 anos de experiência profissional, inclusive nas 

empresas Petróleos del Peru, S.A., Enterprise Oil Ltd. e Great Western Incorporated. 
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Nós também nos beneficiamos do apoio e experiência de nosso acionista controlador, a Karoon Austrália e de todo o 

Grupo Karoon. O Grupo Karoon possui um histórico comprovado na estruturação de projetos complexos e de grande 

escala, como a exploração do Campo de Gás Poseidon e a avaliação da bacia litorânea de Browse, no norte da 

Austrália. O fundador da Karoon Austrália, Sr. Robert Hosking, é o presidente do nosso Conselho de Administração 

e oferecerá liderança e orientações gerais para contribuir com a bem sucedida estratégia de negócios da Karoon 

Austrália no Brasil. A equipe técnica da Karoon Austrália, liderada por seu Conselheiro e Gerente de Exploração, 

Sr. Mark Smith, inclui pessoal com senioridade e experiência internacional em geotécnica e engenharia de petróleo. 

Adicionalmente, por meio do Contrato de Prestação de Serviços celebrado com a Karoon Austrália, continuaremos 

sendo o veículo exclusivo por meio do qual o Grupo Karoon explora e desenvolve recursos petrolíferos na América 

do Sul. Com o Contrato de Prestação de Serviços, nós seremos beneficiados pela experiência, conhecimento e 

reputação do Grupo Karoon ao criar relacionamentos com sócios de exploração e produção, agências regulatórias e 

instituições financeiras. 

Capacidade de criar e desenvolver associações estratégicas com os principais agentes da indústria do petróleo.  

Baseado na nossa experiência e nos contatos de nossa administração e equipe, bem como de nossas afiliadas, nós e o 

Grupo Karoon aumentamos nossa capacidade de agregar valor por meio de associações estratégicas.  A nossa 

habilidade em desenvolver associações estratégicas é evidenciada pela celebração, em agosto de 2010, de um 

contrato de associação, do tipo farm-in, com a Petrobras, por meio do qual celebramos um contrato para, sujeito à 

aprovação da ANP, adquirir uma participação de 20% em cada um dos Blocos em Joint Venture na Bacia de Santos, 

no Brasil. No Peru, o Grupo Karoon adquiriu uma participação de 75% no bloco exploratório na Bacia de Tumbes 

por meio da celebração de um contrato de farm-in com sua sócia Vamex, que está sujeito ao cumprimento de 

determinadas obrigações de farm-in e à aprovação da Perupetro e do governo peruano.  Acreditamos que associações 

estratégicas permitem compartilhar riscos e conhecimento tecnológico entre sócios.  A introdução de um sócio 

cuidadosamente selecionado num ativo tem o potencial de gerar benefícios significativos de longo prazo na 

exploração e desenvolvimento desse ativo. Nesse sentido, pretendemos adquirir ativos de exploração adicionais por 

meio de contratos de farm-in e joint ventures e também consideraremos, no tempo apropriado, a concessão de 

participações (farm-out) nos seus ativos de exploração para parceiros estratégicos em joint ventures. 

NOSSA ESTRATÉGIA 

Uma vez que somos o veículo exclusivo de investimentos em operações de exploração e desenvolvimento de 

petróleo do Grupo Karoon na América do Sul, o nosso objetivo é utilizar e perpetuar a estratégia comprovada da 

Karoon Austrália na tentativa de descobrir o próximo “Poseidon” na América do Sul.  Para isso, pretendemos adotar 

as seguintes iniciativas estratégicas: 

Buscar oportunidades de grande escala com o potencial de produzir ativos em escala global.  No desenvolvimento 

de nosso portfolio de exploração e avaliação, esperamos manter o foco na aquisição de blocos exploratórios 

subaproveitados em bacias comprovadas, com o potencial de criar projetos de grande escala. Até o momento, o 

nosso portfolio de exploração, no Brasil, e o portfolio de exploração do Grupo Karoon, no Peru, inclui 12 prospectos 

exploratórios principais em mais de 13.000 km2 de área total de exploração, dentro de sistemas petrolíferos 

comprovados, onde houve descobertas de grande porte e muito próximas aos referidos prospectos. Como parte desta 

estratégia, pretendemos continuar a utilizar a experiência do Grupo Karoon em projetos de grande porte, tal como a 

descoberta do Campo Poseidon, no litoral oeste da Austrália. 
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Manter o foco seletivo em áreas de exploração e avaliação localizadas em bacias comprovadas com sistemas 

petrolíferos em funcionamento.  Ao identificar áreas potenciais de exploração para aquisição, continuaremos a focar 

de maneira seletiva em áreas de bacias comprovadas com sistemas petrolíferos em funcionamento.  Ao concentrar 

nossos esforços dessa maneira, aumentaremos a probabilidade de identificar prospectos de maior potencial 

exploratório.  Foram feitas descobertas de petróleo e gás nos Campos Tiro e Sidon (reservas conjuntas de 

120 mmboe) a 16 quilômetros a noroeste dos Blocos em Joint Venture. As características geológicas desses campos 

são similares àquelas dos nossos blocos exploratórios na Bacia de Santos.  Adicionalmente, blocos vizinhos aos 

blocos peruanos do Grupo Karoon possuem campos comprovados de petróleo e gás e descobertas recentes. Esses 

campos possuem características geológicas similares às dos blocos exploratórios do Grupo Karoon no Peru. O 

sucesso da estratégia de aquisição dos blocos de exploração de nossa propriedade integral na Bacia de Santos é 

evidenciado pela subsequente descoberta de petróleo e gás no campo de Piracucá (divulgado como uma reserva 

potencial de 550 mmboe), localizado a cinco quilômetros a nordeste dos blocos de exploração de nossa propriedade 

integral na Bacia de Santos. 

Manter participações significativas em áreas de exploração.  Pretendemos manter participações significativas em 

nossos blocos exploratórios.  Possuímos 100% de participação em cinco de nossos blocos exploratórios na Bacia de 

Santos, no Brasil. Adicionalmente, após a conclusão de nossa reestruturação societária, também deteremos 100% de 

participação nos blocos de exploração continental do Grupo Karoon na Bacia de Marañón, no Peru, e uma 

participação de 75% em seu bloco litorâneo, na Bacia de Tumbes, também no Peru, sujeito, no que se refere ao bloco 

de exploração na Bacia de Tumbes, ao cumprimento de algumas obrigações de farm-in e à aprovação regulatória 

pela Perupetro. Não obstante possamos adquirir participações menores em situações estratégicas (por exemplo, em 

seu contrato associação, do tipo farm-in, com a sócia estratégica Petrobras, de quem adquiriremos, sujeito à 

aprovação regulatória da ANP, uma participação de 20% nos prospectos exploratórios de Açores e Marujá, e 

participação em futuras rodadas de licitação), pretendemos continuar buscando oportunidades para adquirir 

participações significativas em blocos exploratórios por meio de acordos de farm-in, licitações e transferências de 

recursos, uma estratégia que oferece flexibilidade nas decisões exploratórias, além de maximizar a geração de 

dividendos para seus acionistas ao oferecer uma porcentagem maior da receita advinda de qualquer descoberta de 

petróleo que possamos fazer e desenvolver. 

Ademais, enquanto a propriedade de participações significativas em seus blocos exploratórios geralmente permitiria 

atuarmos como a operadora desses blocos, pretendemos avaliar as oportunidades de associações estratégicas com 

operadores experientes, cujas capacidades operacionais e financeiras complementem sua experiência administrativa e 

geotécnica. 

Desenvolver novas alianças estratégicas e de valor agregado com as maiores empresas de petróleo e gás.  

Pretendemos buscar alianças estratégicas que agreguem valor para obter acesso a áreas adicionais e para construir 

sua base de recursos. Com esses relacionamentos, acreditamos que será possível compartilhar os riscos financeiros e 

operacionais enfrentados por empresas do setor de petróleo e gás.  Apesar de acreditarmos que possuímos 

experiência e capacidade para buscar uma estratégia independente de exploração, podemos nos associar a terceiros 

de forma estratégica, por meio de acordos de farm-in e farm-out com outras empresas de petróleo e gás cuja força 

financeira e capacidade operacional complementem nossa experiência administrativa e geotécnica.  Objetivamente, 

pretendemos buscar, quando e onde for vantajoso, uma estratégia ativa e bem elaborada de farm-in e farm-out, que 

permita (i) adquirir áreas adicionais de exploração; (ii) reduzir riscos por meio da diversificação de portfolio e 

compartilhamento de custos de desenvolvimento; (iii) alocar capital disponível a um número adequado de projetos; e 

(iv) construir relacionamentos mutuamente benéficos com players chave do setor de petróleo e gás.  
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Além de nossas alianças estratégicas com a Petrobras e com a Vamex, pretendemos continuar aproveitando da 

experiência e reputação de nossa controladora, Karoon Austrália, que já possui um acordo de associação (joint 

venture) bem sucedido com a ConocoPhillips na Austrália, para identificar e celebrar alianças estratégicas no futuro 

como base para a expansão de seus negócios.  Uma série de empresas internacionais de petróleo e gás se aproximou 

de nós e iniciou contatos preliminares, demonstrando interesse em oportunidades de associações na América do Sul. 

Identificar e adquirir áreas de exploração subavaliadas por meio do uso de tecnologias de exploração e avaliação 

de ponta. Pretendemos continuar a procurar oportunidades subavaliadas por nossos competidores, onde acreditamos 

que nossa experiência em obter e analisar dados sísmicos complexos, aliada à tecnologia de última geração a que 

temos acesso, nos concedem uma vantagem competitiva relevante.  Até o momento, essa estratégia tem se mostrado 

bem-sucedida com relação à aquisição da nossa própria área de exploração e da área de exploração de todo o Grupo 

Karoon na Austrália e na América do Sul. Antes e depois da aquisição dessas áreas, nós e o Grupo Karoon 

utilizamos tecnologias sofisticadas, como a aquisição de azimute amplo em 3D, processamento de dados sísmicos 

PSTM e PSDM, assim como técnicas de QI, para reduzir os riscos relativos às suas respectivas prospecções. 

Continuar a investir em tecnologia de ponta.  É fundamental para o sucesso das nossas operações o uso de 

tecnologia de ponta, especialmente o programa de aquisição de dados sísmicos, utilizado por nós e pelo Grupo 

Karoon para avaliar seus blocos exploratórios na América do Sul e confirmar seu potencial exploratório.  A título 

exemplificativo, o programa de aquisição de dados sísmicos incluiu o que acreditamos ser o primeiro uso de azimute 

amplo em 3D realizado no Brasil. Também reprocessamos dados sísmicos por meio das PSTM e PSDM, tecnologias 

que geram melhores imagens (para auxiliar a delimitação de prospecções) abaixo e ao longo de corpos salitres. 

Pretendemos continuar investindo em tecnologia de última geração à medida que avaliamos o potencial de 

exploração de nossos blocos exploratórios e analisamos oportunidades de aquisição de novos blocos exploratórios. 

Continuar a reter e recrutar profissionais altamente qualificados e experientes.  Conseguimos recrutar 

profissionais de alta categoria para formação de nossa equipe, essenciais para a criação do capital intelectual e 

experiência setorial necessários ao desenvolvimento de nosso plano de negócios e para atrair outros profissionais e 

consultores altamente qualificados. Estamos comprometidos com o recrutamento de profissionais altamente 

qualificados para respaldar nosso crescimento e continuaremos a oferecer incentivos aos membros de nossa 

administração e nossos empregados e consultores, de forma a obter o máximo comprometimento de nossos 

executivos e empregados-chave ao alinhar os respectivos interesses com os nossos interesses e de nossos acionistas.  

A filosofia central do Grupo Karoon sempre foi a de alinhar os interesses dos principais membros de suas equipes 

técnicas e de gestão com os interesses dos investidores, por meio da outorga de opção de compra de ações. O Grupo 

Karoon acredita que tal filosofia contribuiu muito para o crescimento e o desempenho bem sucedido da Karoon 

Austrália, e a nossa intenção é replicar essa estratégia por meio da implementação do nosso Plano de Opção. 
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ESTRUTURA SOCIETÁRIA 

O organograma abaixo ilustra nossa estrutura societária na data deste Prospecto. 
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PRINCIPAIS FATORES DE RISCO DA COMPANHIA  

Abaixo estão incluídos apenas os seis principais fatores de risco que nos afetam. Para maiores informações, ver a 

seção “Fatores de Risco”, que se inicia na página 95 deste Prospecto, e as seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos 

de Mercado” do Formulário de Referência: 

Estamos desenvolvendo nossa plataforma na América do Sul, e, portanto, nosso desempenho futuro é incerto e 

dependemos da nossa habilidade de implementar com sucesso nossa estratégia de negócios, a contratação de 

pessoal qualificado e a continuidade da prestação de serviços pela Karoon Austrália. 

Somos uma empresa recém estabelecida, sem nenhum histórico operacional e, por isso, estamos sujeitos a riscos, 

despesas e incertezas associadas à implementação de nosso plano de negócios, os quais não são normalmente 

enfrentados por empresas já estabelecidas no mercado. Enfrentamos desafios e incertezas em nosso planejamento 

financeiro tendo em vista a indisponibilidade de um histórico de dados, e incertezas relacionadas à natureza, ao 

objetivo e aos resultados de nossas atividades futuras. Novas empresas precisam desenvolver relações de negócios 

bem sucedidas, estabelecer procedimentos operacionais, contratar pessoal, instalar gerenciamento de informações e 

outros sistemas, constituir estabelecimentos e obter licenças, assim como tomar todas as demais medidas necessárias 

para conduzir suas atividades. É possível que não obtenhamos sucesso na implementação de nossas estratégias de 
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negócio ou na conclusão do desenvolvimento da infra-estrutura necessária para a condução de nossos negócios, tal 

como planejado. Nos estágios iniciais de desenvolvimento, as empresas apresentam riscos substanciais e podem 

sofrer perdas significativas. 

Para estabelecer e executar nossa estratégia de negócios, dependeremos de pessoal altamente qualificado para operar 

e prestar serviços técnicos e suporte necessário às nossas atividades. Enfrentamos forte concorrência para obtenção 

de mão-de-obra qualificada no nosso setor de atuação, criando pressão para aumentos salariais. Com o aumento das 

atividades de exploração de petróleo e gás, poderemos enfrentar maiores dificuldades para identificar ou manter 

pessoal qualificado. A falta de pessoal qualificado ou a incapacidade de contratar ou de reter profissionais 

qualificados poderá afetar negativamente a qualidade, a segurança e a pontualidade do nosso trabalho. A 

concorrência por pessoal qualificado poderá gerar um impacto adverso relevante nos nossos negócios, limitando ou 

afetando a qualidade e segurança de nossas operações, ou, ainda, aumentando nossos custos. 

Após a conclusão da Oferta, continuaremos a depender da Karoon Austrália para o desenvolvimento e operação de 

nossas atividades.  Nesse sentido, celebramos o Contrato de Prestação de Serviços com a Karoon Austrália, por meio 

do qual a Karoon Austrália comprometeu-se a prestar a nós serviços de consultoria técnica para realização de 

explorações, suporte à administração financeira, bem como suporte em tecnologia da informação, vendas e 

marketing e suporte administrativo. O Contrato de Prestação de Serviços permanecerá em vigor enquanto a Karoon 

Austrália detiver, direta ou indiretamente, o poder de interferir na condução dos assuntos da nossa administração 

pelo exercício do seu direito de voto nas nossas assembleias gerais. Existem determinados riscos associados aos 

serviços prestados pela Karoon Austrália, incluindo riscos devidos à distância física e diferenças de fuso horário. Por 

exemplo, caso tenhamos determinado problema inesperado com nossa plataforma de tecnologia da informação, não 

há garantia de que a Karoon Austrália poderá resolver tal problema de imediato.  Além disso, não há garantia de que 

a Karoon Austrália manterá o nosso poder de controle, seja por meio de sua participação majoritária no nosso capital 

social ou da nomeação da maioria dos membros do nosso Conselho de Administração. Após  o término da vigência 

do Contrato de Prestação de Serviços, a Karoon Austrália não estará obrigada a prestar serviços para nós com base 

nos parâmetros de mercado, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços, e poderemos ser obrigados a contratar 

alguns serviços com terceiros ou assumir a responsabilidade pela execução de tais serviços por conta própria. Não 

podemos garantir que teremos condições de celebrar contratos de prestação de serviços com terceiros e que, ainda 

que celebrados, tais contratos terão condições satisfatórias para nós. Adicionalmente, a Karoon Austrália poderá dar 

preferência para outros blocos de exploração e produção de petróleo e gás no mundo em detrimento das nossas 

atividades, hipótese em que seríamos adversamente afetados. Além disso, nos termos do Contrato de Prestação de 

Serviços, a Karoon Austrália poderá competir conosco e buscar novas oportunidades de exploração na América do 

Sul por meio de sociedades não controladas por nós após cinco anos da data de celebração do Contrato de Prestação 

de Serviços ou a partir da data em que a Karoon Austrália deixar de exercer controle sobre nós, dentre essas 

hipóteses, a que ocorrer por último. 

É possível que não obtenhamos êxito na implementação de nossas estratégias de negócio, ou no desenvolvimento da 

infra-estrutura necessária para a implementação de nossas atividades como planejado. Na hipótese de um ou mais de 

nossos projetos não serem concluídos, sofrerem atrasos ou serem encerrados, nossos resultados operacionais devem 

sofrer efeitos adversos e nossas operações deverão diferir significativamente das atividades descritas neste Prospecto 

e no Formulário de Referência. Os projetos poderão sofrer atrasos ou ser encerrados por vários motivos, incluindo 

instabilidade política, ato regulatório do governo, insuficiência de capital, desastres naturais, falha de engenharia ou 

mudanças na nossa política de negócios. Em razão de fatores da indústria ou daqueles que são especificamente 

relacionados a nós, poderemos ter que alterar nossos métodos de realizar negócios, o que poderá nos causar um 

efeito adverso. 
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Poderemos enfrentar atrasos ou não ser capazes de finalizar nossa reestruturação societária. 

Após a liquidação das Ações, pretendemos realizar uma reestruturação societária na qual seremos titulares da 

totalidade do capital social das Sociedades Australianas, que detêm os ativos peruanos pertencentes ao Grupo 

Karoon, sendo estes, especificamente, o Bloco Z-38, em mar territorial do Peru, e o Bloco 144, na área terrestre do 

Peru. As Sociedades Australianas são atualmente subsidiárias da KEI Ltd., a qual, por sua vez, é integralmente detida 

pelo nosso acionista controlador, a Karoon Austrália.  

Em relação à reestruturação societária, nós e a KEI Ltd. celebramos em 21 de outubro de 2010 o Contrato de Opção 

de Compra de Ações, por meio do qual a KEI Ltd. nos outorgou o direito de adquirir as ações de emissão das 

Sociedades Australianas, sendo a opção exercível após a Data de Liquidação. De acordo com o Bônus de Subscrição, 

outorgado por nós simultaneamente à celebração do Contrato de Opção de Compra de Ações, a KEI Ltd. deverá 

subscrever 500.850 ações ordinárias de nossa emissão por um preço de emissão de R$1.286.359.250,00. No entanto, 

circunstâncias ou eventos que não dependem de nós, incluindo, sem limitação, casos fortuitos, mudanças em leis e 

regulamentos, decisões administrativas ou judiciais, questionamentos por terceiros, incluindo autoridades 

governamentais, a respeito da transferência, podem atrasar ou impedir a conclusão da reestruturação societária. Caso 

quaisquer desses eventos venham a ocorrer, poderemos não adquirir os blocos Z-38 e 144 no Peru, o que causaria um 

efeito adverso relevante. 

O Estudo de Viabilidade é baseado em projeções de nosso desempenho futuro que podem se revelar inexatas.  

O Estudo de Viabilidade elaborado pela DeGolyer and MacNaughton, que compreende os nossos blocos 

exploratórios na Bacia de Santos e os blocos exploratórios Z-38 e 144 das Sociedades Australianas no Peru, inclui 

projeções baseadas em hipóteses e expectativas atuais acerca de eventos futuros e tendências financeiras. Não 

podemos assegurar que todas essas projeções se realizarão. As estimativas dos recursos potenciais constantes do 

Estudo de Viabilidade foram preparadas considerando hipóteses limitadas e simplificadas e são utilizadas para 

ilustrar os nossos recursos potenciais, investimentos e nossos custos. Além disso, tendo em vista os julgamentos 

subjetivos e as incertezas inerentes às projeções, bem como em razão de as projeções serem baseadas em hipóteses 

que estão sujeitas a incertezas significativas e contingências fora do nosso controle, não é possível garantir que as 

projeções ou conclusões derivadas das mesmas se materializarão. Os recursos atuais, custos, fluxo de caixa, margem 

de lucro e exposição a riscos dos negócios de exploração e produção poderão ser significativamente menos 

favoráveis do que aqueles projetados no Estudo de Viabilidade.  Um risco inerente às estimativas dos nossos 

recursos potenciais é o fato de que um poço perfurado pode não ser considerado economicamente viável. A 

possibilidade de não se encontrar reservas é um risco intrínseco ao portfolio de ativos das empresas que operam no 

nosso setor, inclusive nós. Dessa forma, o investidor poderá perder parte ou a totalidade de seu investimento, na 

medida em que as projeções ou conclusões incluídas no Estudo de Viabilidade, neste Prospecto e no Formulário de 

Referência não sejam concretizadas. 

Estamos sujeitos a inúmeros riscos inerentes à exploração e produção de petróleo e gás, os quais poderão afetar 

significativa e adversamente nossos negócios, nossa condição financeira e nossos resultados operacionais. 

As atividades de exploração e produção de petróleo e gás envolvem muitos riscos, os quais não podem ser dirimidos 

ou evitados por completo nem mesmo a combinação de experiência, conhecimento e avaliação cuidadosa. 

Dependemos do sucesso de nossas atividades de exploração e produção, bem como da futura existência de infra-

estrutura que nos permitirá tirar proveito de nossas descobertas. Dessa forma, as nossas atividades estão sujeitas a 

inúmeros riscos fora de nosso controle, incluindo o risco de determinada perfuração não resultar em uma produção 
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comercialmente viável de petróleo e gás. As nossas decisões de comprar, pesquisar, desenvolver ou de outra forma 

explorar potenciais campos ou propriedades dependerão, em parte, da avaliação de dados sísmicos obtidos por meio 

de análises geofísicas e geológicas, assim como dados de produção e de estudos de engenharia, cujos resultados são 

frequentemente inconclusivos ou passíveis de interpretações variadas. 

Além disso, a negociabilidade da produção de petróleo e gás prevista em nossos projetos será afetada por inúmeros 

fatores fora do nosso controle. Esses fatores incluem, sem limitação, flutuações nos preços de mercado, proximidade 

e capacidade de oleodutos e gasodutos, disponibilidade de instalações de processamento e refino, disponibilidade de 

equipamentos e regulamentação governamental (incluindo, sem limitação, regulamentação relativa a preços, tributos, 

royalties, produção permitida, importação e exportação de petróleo e gás e proteção ambiental). O efeito desses 

fatores, individual ou conjuntamente, não pode ser previsto de maneira precisa, e, portanto, poderemos não receber 

um retorno adequado ao nosso capital investido. 

Na hipótese de os nossos projetos serem desenvolvidos e se tornarem operacionais, não existirá nenhuma garantia de 

que os mesmos produzirão petróleo e gás nas quantidades e custos previstos anteriormente por nós, ou que serão 

mantidos em produção, no todo ou em parte, em determinadas circunstâncias. Os projetos poderão se tornar inviáveis 

economicamente em razão do aumento dos custos operacionais de produção de petróleo e gás, ou ainda, em razão da 

redução dos preços desses produtos. Nesses casos, os nossos custos operacionais reais poderão diferir 

substancialmente das estimativas iniciais. Além disso, é possível que outras adversidades, tais como intensificação da 

rigidez das leis, da regulamentação ambiental e de segurança, bem como das políticas visando o cumprimento das 

mesmas, e reclamações por danos materiais ou pessoais resultantes das nossas operações, possam acarretar custos e 

responsabilidades consideráveis, atrasos, incapacidade de concluir os projetos ou seu abandono, o que poderá causar 

um efeito adverso relevante para nós. 

A demanda de petróleo e gás é altamente volátil. Um declínio substancial ou prolongado dos preços do petróleo 

ou do gás podem nos afetar, bem como a nossa capacidade de cumprir com as obrigações relativas a despesas de 

capital e compromissos financeiros de seu plano de negócios, de maneira adversa. 

Os preços globais de petróleo e gás têm flutuado muito durante os últimos dez anos e estão sujeitos a fatores de 

oferta e demanda internacionais que estão fora do nosso controle. Dentre os motivos para tais flutuações estão: 

• eventos políticos no mundo, incluindo ameaça e existência de conflitos relevantes, instabilidade política e 

terrorismo, verificados em determinadas áreas produtoras mais sujeitas à sua influência; 

• volume global de estoques, reservas e produtos de petróleo e gás; 

• efeitos de mudança climática e de fenômenos meteorológicos, tais como tempestades e terremotos; 

• aumento da demanda em países com forte crescimento econômico, tais como China e Índia; 

• declínios econômicos, incluindo aqueles resultantes de flutuações na demanda dos nossos produtos; 

• ciclos sazonais; 

• derramamento de petróleo, desastres naturais ou calamidades ambientais, tais como o derramamento recente 

no Golfo do México; 

• capacidade da OPEP em estabelecer e manter níveis de produção de petróleo e influenciar preços, bem 

como a capacidade de outras regiões produtoras de aumentar ou diminuir o fornecimento de petróleo; 
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• preço e disponibilidade de combustíveis alternativos; e 

• regulamentações governamentais nacionais ou estrangeiras, bem como outros fatores. 

Quaisquer desses eventos poderão afetar os mercados e preços globais de petróleo e gás. Em 2009, a média dos 

preços de petróleo da WTI foi de US$72,71 por barril, comparada a uma média de US$73,37 por barril no período 

2005-2009, com médias máximas e mínimas anuais de US$143,92 por barril e US$36,25 por barril em 2008 e 2005, 

respectivamente. No período de nove meses encerrado em 30 de setembro de 2010, a média dos preços de petróleo 

da WTI foi de US$81,11, comparada a uma média de US$69,40 no período correspondente em 2009. 

Os preços de referência internacionais do petróleo, bem como sua demanda, também podem flutuar 

significantemente durante os ciclos econômicos. O enfraquecimento da demanda global reduziu os preços de certas 

commodities durante os últimos dois anos. Em 2008, os preços de petróleo da WTI caíram mais de 55% em relação a 

seu pico de US$143,92 por barril, em julho de 2008, refletindo uma importante queda na economia global, não 

obstante a decisão da OPEP em reduzir a produção como esforço para se manter a estabilidade dos preços. Em 2009, 

os preços de petróleo da WTI variaram entre US$53,50 e US$86,11 por barril aproximadamente.   

A queda dos preços de petróleo e gás pode não apenas diminuir nossas receitas em termos unitários, mas também 

reduzir a quantidade de petróleo e gás que venhamos a produzir de maneira economicamente viável. A continuidade 

de preços baixos ou de um posterior declínio nos preços de petróleo e gás podem nos afetar substancialmente e a 

nossa liquidez e capacidade de financiamento e exigir uma redução do valor contábil dos nossos ativos de petróleo e 

gás. Não obstante o fato de que as nossas receitas possam aumentar se os preços de petróleo e gás aumentarem 

significativamente, nossos custos de exploração e produção, bem como os custos de aquisição de outras propriedades 

e reservas poderão também sofrer aumentos. Caso ocorra qualquer desses fatores, sofreremos um efeito adverso. 

Os nossos negócios envolvem muitas incertezas e riscos operacionais que podem nos impedir de obter lucro e 

aumentar nossos prejuízos. 

As nossas atividades de exploração e produção de petróleo e gás poderão não obter sucesso em decorrência de 

muitos fatores, tais como: clima; perfuração de poços secos; custos adicionais; escassez de equipamentos e pessoal 

qualificado; e dificuldades mecânicas. Além disso, a perfuração bem sucedida de um poço de gás ou petróleo não 

garante que a conseguiremos obter lucro sobre seu investimento. Diversos fatores, como fatores geológicos, 

regulatórios e de mercado podem fazer com que um poço seja pouco economicamente viável ou mesmo 

economicamente inviável. Os nossos negócios englobam uma variedade de riscos operacionais, tais como: 

• incêndios; 

• explosões; 

• estouros e desabamentos; 

• fluxos incontroláveis de gás, petróleo e água de formação; 

• desastres naturais, tais como tufões e outras condições climáticas adversas; 

• falha nos gasodutos, problemas com cimento, poços marítimos ou oleodutos; 

• colapsos no revestimento; 
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• dificuldades mecânicas, tais como perda ou emperramento de campo de perfuração de petróleo e de 

ferramentas; 

• formações anormais de pressão; ou 

• perigos ambientais, tais como, vazamentos de gás; derramamento de petróleo, rupturas em oleoduto e 

emissão de gases perigosos. 

Quaisquer desses eventos ou outros eventos não previstos poderão gerar problemas em quaisquer dos poços, 

plataformas, sistemas de coleta e instalações de processamento, o que poderá afetar adversamente quaisquer 

operações de perfuração iniciadas. As operações de perfuração afetadas poderão levar a perdas relevantes resultantes 

de: 

• morte ou lesão corporal; 

• danos graves e destruição de propriedade, recursos naturais e equipamentos; 

• poluição e danos ambientais; 

• limpeza e reparo ou outras responsabilidades remediadoras; 

• exigências regulatórias; investigações e penalidades administrativas, civis e criminais; 

• suspensão das nossas operações; e 

• reparos para reiniciar as nossas operações. 

Se quaisquer desses riscos ocorrerem, poderemos ter que limitar ou suspender quaisquer de nossas operações de 

perfuração ou produção, bem como interromper ou suspender nossa comercialização de petróleo. Além disso, 

poderemos ter que arcar com custos significativos associados às obrigações de limpeza e reparo; remediadoras ou 

indenizatórias. Quaisquer dessas ocorrências e suas consequências poderão gerar um efeito adverso para nós e para a 

capacidade de execução de nosso plano de negócios. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nossa sede social está localizada na Rua Farme de Amoedo 56, 8º andar, CEP 22420-020, na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.  O número de nosso telefone geral é (21) 2103-4505 e nossa página na Internet é 

www.karoonbrasil.com.br.  O número de telefone do nosso Departamento de Relações com os Investidores é 

(21) 2103-4503.  Nenhuma informação em nossa página na Internet é parte integrante deste Prospecto. 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA COMPANHIA 

Identificação Karoon Petróleo & Gás S.A., constituída sob a forma de sociedade por ações, 

com atos constitutivos arquivados perante a JUCERJA sob o 

NIRE 33208050644 e com inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 

o n.º 09.347.916/0001-97. 

Sede Nossa sede está localizada na Rua Farme de Amoedo 56, 8º andar, 

CEP 22420-020, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Diretoria de Relações com 

Investidores 

Nossa Diretoria de Relações com Investidores está localizada em nossa sede.  

Nosso Diretor de Relações com Investidores é o Sr. Juliano Magalhães Macedo.  

Nosso Departamento de Relações com Investidores pode ser contatado pelo 

telefone (21) 2103-4503, fac-símile (21) 2103-4661 e correio eletrônico 

ir@karoonbrasil.com.br. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A, com sede na Av. Brig. Faria Lima 3400, 

10º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, telefone 

(11) 5029-1942. 

Auditores Independentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, localizada na Rua da 

Candelária 65, 11º a 15º andares, CEP 20091-020, na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, telefone (21) 3232-6112 e fac-símile (21) 2516-6592. 

Atendimento aos Acionistas O atendimento aos nossos acionistas é realizado por meio da Instituição 

Escrituradora. 

Listagem No dia útil subsequente à data de publicação do Anúncio de Início, as Ações 

serão negociadas na BM&FBOVESPA sob o código “KRBR3” e listadas no 

Novo Mercado. 

Jornais Divulgamos nossas informações societárias no DOERJ e no jornal “Valor 

Econômico”. 

Página na Internet www.karoonbrasil.com.br.  As informações constantes da nossa página na 

Internet não são parte integrante deste Prospecto, nem devem ser incorporadas 

por referência a este Prospecto. 

Informações Adicionais Sobre Nós e a 

Oferta 

Informações complementares sobre nós e sobre a Oferta poderão ser obtidas 

conosco, com os Coordenadores, com a BM&FBOVESPA e com a CVM, nos 

endereços e páginas da Internet indicados na seção “Identificação da 

Companhia, dos Administradores, dos Coordenadores, dos Consultores e dos 

Auditores”, na página 61 deste Prospecto. 

Formulário de Referência Informações adicionais detalhadas sobre nós, nossos negócios e operações 

poderão ser encontradas no Formulário de Referência. 
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IDENTIFICAÇÃO DA COMPANHIA, DOS ADMINISTRADORES, 
DOS COORDENADORES, DOS CONSULTORES E DOS AUDITORES 

Para fins do disposto no item 2 do Anexo III da Instrução CVM 400, esclarecimentos sobre nós e sobre a Oferta 

poderão ser obtidos nos seguintes endereços e páginas da Internet. 

COMPANHIA 

Karoon Petróleo & Gás S.A. 
Diretoria de Relações com Investidores 
At.: Sr. Juliano Magalhães Macedo 
Rua Farme de Amoedo 56, 8º andar 
22420-020  Rio de Janeiro, RJ 
Telefone:  (21) 2103-4503 
Fac-símile:  (21) 2103-4661 
E-mail:  ir@karoonbrasil.com.br 
www.karoonbrasil.com.br 
 

COORDENADORES – COORDENADOR LÍDER 

Banco Morgan Stanley S.A. 
At.: Sr. Paulo Mendes 
Av. Brig. Faria Lima 3600, 6º andar e 7º andar (parte) 
04538-132  São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 3048-6000 
Fac-símile:  (11) 3048-6010 
www.morganstanley.com.br/prospectos, em tal página acessar “Prospecto Preliminar – Karoon Petróleo & Gás S.A.” 
 
 
A pessoa acima é o responsável designado pelo Coordenador Líder, de acordo com o artigo 33, parágrafo 3º, inciso 
III, da Instrução CVM 400. 
 
Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. 
At.: Sr. Marcelo Millen 
Av. Brig. Faria Lima 3064, 13º andar 
01451-000  São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 3841-6800 
Fac-símile:  (11) 3841-6912 
http://br.credit-suisse.com/ofertas, em tal página acessar “Karoon – Prospecto Preliminar” 
 
Banco BTG Pactual S.A. 
At.: Sr. Fabio Nazari 
04538-133  Av. Brig. Faria Lima 3729, 9º andar 
São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 3383-2000 
Fac-símile:  (11) 3383-2001 
https://www.btgpactual.com/home/AreasDeNegocios.aspx/BancoDeInvestimento/Mercado_de_Capitais, neste site 
acessar “2010”, depois “Distribuição Pública Primária de Ações Ordinárias de Emissão da Karoon 
Petróleo & Gás S.A. – Prospecto Preliminar – 2010” 
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COORDENADOR CONTRATADO 

Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
At.: Sr. Persio Dangot 
Av. Paulista 1111, 11º andar 
01311-920  São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 4009-3000 
Fac-símile:  (11) 2845-2402 
http:////corporate.citibank.com.br, em tal página acessar “Prospectos de Operações” e “Prospecto Preliminar Oferta 
de Ações Karoon” 
 

CONSULTORES JURÍDICOS 

Consultores Jurídicos da Companhia para o Direito Brasileiro 
 
Veirano Advogados 
At.: Sr. Ricardo C. Veirano/Sra. Joana Scarpa 
Av. das Nações Unidas 12995, 18º andar 
04578-000  São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 5503-3702 
Fac-símile:  (11) 5503-3990 
www.veirano.com.br 
 
Consultores Jurídicos da Companhia para o Direito dos Estados Unidos 
 
White & Case LLP 
At.: Sr. Donald Baker 
Av. Brig. Faria Lima 2277, 4º andar 
01452-000  São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 3147-5600 
Fac-símile:  (11) 3147-5611 
www.whitecase.com 
 
Consultores Jurídicos da Companhia para o Direito Peruano 
 
Barrios & Fuentes, Abogados 
At.: Sr. German Barrios 
Arias Araguez 250, Miraflores 
Lima 18, Peru 
Telefone:  (+511) 610 6100 
Fac-símile:  (+511) 445 1015 
www.bafur.com.pe 
 
 
Consultores Jurídicos dos Coordenadores para o Direito Brasileiro 
 
Pinheiro Guimarães – Advogados 
At.: Sr. Francisco J. Pinheiro Guimarães / Sra. Ivie Moura Alves 
Av. Paulista 1842, 24° andar 
01310-923  São Paulo, SP  
Telefone:  (11) 4501-5000 
Fac-símile:  (11) 4501-5025 
www.pinheiroguimaraes.com.br 
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Consultores Jurídicos dos Coordenadores para o Direito dos Estados Unidos 
 
Simpson Thacher & Bartlett LLP 
At.: Sr. Jaime Mercado 
Av. Pres. Juscelino Kubitschek 1455, 12º andar 
04543-011  São Paulo, SP 
Telefone:  (11) 3546-1004 
Fac-símile:  (11) 3546-1002 
www.stblaw.com 
 
 
Consultores Jurídicos dos Coordenadores para o Direito Peruano 
 
Rodrigo, Elías & Medrano Abogados 
At.: Sr. Jean Paul Chabaneix 
Av. San Felipe 758, Jesús María 
Lima 11, Peru 
Telefone:  (+ 511) 619-1900 
Fac-símile:  (+ 511) 619-1900 
www.estudiorodrigo.com 
 

AUDITORES INDEPENDENTES 

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
At.: Sr. Marcos Panassol 
Rua da Candelária 65, 11º a 15º andares 
20091-020  Rio de Janeiro, RJ 
Telefone: (21) 3232-6112 
Fac-símile: (21) 2516-6592 
www.pwc.com.br  
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APRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES INTERMEDIÁRIAS 

COORDENADOR LÍDER 

Morgan Stanley, entidade constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos, com sede em Nova 

Iorque, Estados Unidos, foi fundado nos Estados Unidos como banco de investimento em 1935.  Em meados de 

1971, ingressou no mercado de sales & trading e estabeleceu uma área dedicada a fusões e aquisições.  Em 1984, 

Morgan Stanley passou a oferecer o serviço de corretagem prime. 

Em 1986, abriu seu capital no New York Stock Exchange – NYSE.  Em 1997, uniu-se com a Dean Witter, Discover 

& Co., originando uma das empresas globais líderes no mercado de securities, asset management e credit services.  

Em 2008, tornou-se um bank holding company e estabeleceu uma aliança estratégica com o Mitsubishi UFJ Group.  

Em 2009, formou uma joint venture com Smith Barney, combinando seus negócios de wealth management. 

Atualmente, Morgan Stanley atua nas áreas de (i) institutional securities, que engloba serviços de captação de 

recursos; de assessoria financeira, incluindo fusões e aquisições, reestruturações, real estate e project finance; 

empréstimos corporativos; assim como atividades de venda, negociação, financiamento e formação de mercado em 

valores mobiliários de renda fixa e variável, e produtos relacionados, incluindo câmbio e commodities; (ii) global 

wealth management group, que engloba serviços de corretagem e assessoria em investimento; planejamento 

financeiro; crédito e produtos de financiamento; gestão de caixa; e serviços fiduciários; e (iii) asset management, que 

engloba produtos e serviços globais em investimentos em renda variável, renda fixa, e investimentos alternativos; 

incluindo fundos de hedge, fundos de fundos e merchant banking, por meio de mais de 50 escritórios 

estrategicamente posicionados ao redor do globo.  Em 30 de junho de 2010, Morgan Stanley apresentou patrimônio 

líquido de US$59.159 milhões e ativos totais no valor de US$809.456 milhões. 

Em 1997, Morgan Stanley estabeleceu um escritório permanente no Brasil em São Paulo e, em 2001, fortaleceu sua 

posição no País ao constituir o Morgan Stanley e a Morgan Stanley Corretora.  O Morgan Stanley é um banco 

múltiplo autorizado pelo Banco Central com carteiras comercial, de investimento e câmbio.  O Morgan Stanley é 

uma subsidiária indiretamente controlada pelo Morgan Stanley.  Atualmente, o Morgan Stanley desenvolve 

principalmente as atividades de banco de investimento, renda variável, renda fixa e câmbio no Brasil. 

CREDIT SUISSE 

Fundado em 1856, a estratégia do Credit Suisse é atuar no mercado com uma estrutura de negócios integrada e 

centrada no cliente. O Credit Suisse oferece aos seus clientes uma completa linha de produtos e serviços por meio de 

suas três divisões principais de negócios: private banking, investment banking e asset management. O Credit Suisse 

procura estabelecer parcerias de longo prazo e desenvolver soluções financeiras inovadoras para atender às 

necessidades de seus clientes. 

O Credit Suisse está presente em mais de 50 países com mais de 46 mil empregados de aproximadamente 100 

diferentes nacionalidades. As ações de emissão do Credit Suisse Group (CSGN) são negociadas na Suíça (SWX) e 

na forma de ADS (CS) em Nova York (NYSE). Os ratings de longo prazo do Credit Suisse Group são: Moody’s 

Aa2, Standard & Poor’s A+, Fitch Ratings AA-. Em 1998, o Banco de Investimentos Garantia S.A. foi adquirido 

pelo Credit Suisse First Boston. Em 16 de janeiro de 2006, as operações globais do Credit Suisse foram unificadas 

sob uma mesma marca, e a razão social do CSFB passou a ser Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. 
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A solidez do Credit Suisse no Brasil é refletida na classificação de crédito de AAA (bra) em Moeda Nacional – 

Longo Prazo, atribuída em abril de 2009 pela Fitch Ratings, agência independente de classificação de risco. O Credit 

Suisse atua no Brasil com operações de crédito, emissão de ações e títulos, abertura de capital (IPO), fusões e 

aquisições de empresas (M&A), corretagem, tesouraria, private banking e administração de recursos de terceiros.  

O objetivo do Credit Suisse é ser o banco preferencial dos melhores empresários, empresas e investidores do Brasil. 

Em 1º de novembro de 2007, o Credit Suisse concretizou sua associação com a Hedging-Griffo, adquirindo 

participação majoritária na referida empresa. Essa associação foi um passo importante para consolidar a estratégia do 

Credit Suisse de prover soluções integradas, solidificando sua posição entre os grandes bancos do País. Na área de 

investment banking, o Credit Suisse tem vasto conhecimento local e experiência significativa em fusões e aquisições, 

colocações primárias e secundárias de ações e instrumentos de dívida, mantendo a liderança consolidada nessa área 

no Brasil. 

• Líder no Ranking de Emissão de Ações do Brasil de 2005 a 2007 e 2º lugar em 2008 e 2009, de acordo com 

Securities Data Co.; 

• Líder no Ranking de Oferta Pública Inicial (IPO) do Brasil de 2005 a 2008 e 2º lugar em 2009, de acordo 

com Securities Data Co.; e 

• Líder no Ranking de Fusões e Aquisições do Brasil de 2007 a 2009, de acordo com Securities Data Co. 

O Credit Suisse foi reconhecido como o “Melhor Banco Global”, “Melhor Banco de Investimentos para Mercados 

Emergentes”, “Melhor Banco de Investimentos da América Latina”, “Melhor M&A House da América Latina” e 

“Melhor M&A House do Brasil” em 2010, pela revista Euromoney. 

O Credit Suisse foi eleito “Best Investment Bank in Latin America” (Revista LatinFinance, fevereiro de 2008) pelo 

quarto ano consecutivo e “Best M&A house” (2008). Também foi eleito em 2008 o melhor banco de investimentos 

dos últimos 20 anos pela Revista LatinFinance. O Credit Suisse também desempenhou papel de liderança em duas 

transações às quais a revista se referiu como as “Melhores Operações” das últimas duas décadas: a aquisição da Inco 

pela Companhia Vale do Rio Doce por US$19,2 bilhões em 2006 – financiada pela oferta de títulos internacionais da 

Companhia Vale do Rio Doce de US$3,75 bilhões em duas tranches e por uma oferta local em reais, ambas lideradas 

pelo Credit Suisse – e a abertura de capital (IPO) da BOVESPA em 2007, no valor de US$3,2 bilhões. 

O Credit Suisse conquistou esses prêmios logo após ter sido eleito pela Revista LatinFinance como o “Melhor Banco 

de Investimentos”, “Best Bond House” e “Best Equity House” na América Latina em 2007 (o terceiro ano 

consecutivo em que o Credit Suisse obteve o título de “Melhor Banco de Investimentos” e segunda vez consecutiva 

“Best Equity House”). Além dos prêmios concedidos à instituição, o Credit Suisse foi aclamado pelas posições de 

destaque que ocupou na premiação “Deals do Ano” da Revista LatinFinance em 2007, incluindo a abertura de capital 

(IPO) da BOVESPA de US$3,2 bilhões, eleita a “Melhor Emissão de Ações Primárias”, a oferta de US$1,0 bilhão 

para Usiminas, eleita a “Melhor Oferta Follow-On”. O Credit Suisse é líder também em corretagem, mercado no 

qual movimentou US$130,9 bilhões em 2008, segundo a BM&FBOVESPA.  

Além disso, no que tange a responsabilidade cultural e social, ao longo de 2008, 2009 e 2010, o Credit Suisse e suas 

subsidiárias direcionaram e continuarão direcionando recursos para projetos culturais e sociais. Destacam-se, entre os 

projetos e instituições apoiados, a OSESP (Orquestra Sinfônica do Estado de São Paulo), a OSB (Orquestra 

Sinfônica Brasileira), o MAM (Museu de Arte Moderna) de São Paulo, a Sociedade Cultura Artística e a TUCCA 

(Associação para Crianças e Adolescentes com Câncer). O suporte a essas iniciativas se apóia na convicção de que o 
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Credit Suisse deve participar de ações que contribuam tanto para o retorno a seus acionistas, clientes e empregados 

quanto para o desenvolvimento cultural e social do Brasil. 

BTG PACTUAL 

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Em 2006, o 

UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. associaram-se para criar o Banco UBS 

Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG 

Pactual. O BTG Pactual tem como foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, 

fusões & aquisições, wealth management, asset management e sales & trading (vendas e negociação). No Brasil, 

possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife. Possui, ainda, escritórios em 

Londres, Nova Iorque e Hong Kong. 

Na área de wealth management, o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam 

desde asset management a planejamento de corporate finance. 

Na área de investment banking, o BTG Pactual presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo 

empresas, governos, hedge funds, patrocinadores financeiros, empresas de private equity, bancos, corretoras e 

gestores de ativos. Oferece consultoria especializada, excelente execução, produtos inovadores e acesso abrangente 

aos mercados de capitais mundiais. Seu vasto conhecimento adquirido ao longo dos anos posicionaram o BTG 

Pactual na liderança entre as instituições de atuação nacional e global, mantendo posição de liderança no Brasil. 

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a julho de 2010 pelo número e volume de 

operações, participando de um total de mais de 100 operações no período. Além disso, ficou em 1º lugar em 2009 em 

volume de ofertas, também de acordo com a ANBIMA. Em 2009, o BTG Pactual foi assessor financeiro exclusivo 

da Perdigão na sua fusão com a Sadia criando uma das maiores empresas globais da indústria alimentícia. A oferta 

recebeu o prêmio de Follow-on do Ano na América Latina pela Latin Finance. O BTG Pactual também recebeu o 

prêmio de IPO do Ano na América Latina por sua atuação na oferta de Visanet. 

O BTG Pactual foi eleito por três vezes “World’s Best Equity House” (Euromoney, em 2003, 2004 e 2007), além de 

“Equity House of the Year” (IFR, 2007). Sua atuação e grande conhecimento sobre a América Latina renderam seis 

vezes o título de “Best Equity House Latin America” (Euromoney de 2002 a 2005 e 2007 a 2008). Demonstrando a 

sua força no Brasil, o BTG Pactual foi eleito em 2010 como o "Brazil’s Equity House of the Year".  

Como principal suporte a seus investidores, o BTG Pactual sempre investiu fortemente na sua equipe de equity 

research, buscando os melhores profissionais do mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus 

investimentos na área renderam o título de “#1 Equity Research Team Latin America” de 2003 a 2007 (Institutional 

Investor). No entanto, sua expertise é demonstrada pela forte atuação no Brasil, onde o BTG Pactual é o primeiro 

colocado no ranking da Institutional Investor há sete anos consecutivos (de 2003 a 2009), contando com a equipe de 

profissionais de maior conhecimento de toda a região. 

Sua liderança no mercado de capitais é comprovada pela forte atuação em 2010, participando das ofertas de follow-

on do Banco do Brasil, JBS, Even e PDG Realty, bem como da abertura de capital da Aliansce, Multiplus, OSX, 

EcoRodovias, Mills e Júlio Simões. Esta posição de liderança foi alcançada em função do forte relacionamento do 

BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação constante e de acordo com a percepção de valor agregado para suas 

operações, fato comprovado pela sua atuação em todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou 

em sua abertura de capital. 
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O BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e negociação) em renda fixa, ações e câmbio 

na América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Os especialistas em produtos, setores e países 

oferecem consultoria e execução de fusões e aquisições de primeira linha. Na área de asset management, as 

estratégias de investimento são desenhadas para clientes institucionais, clientes private, empresas e parceiros de 

distribuição. 

CITI 

O Citi é uma empresa pertencente ao grupo Citi, que está presente em mais de 140 países. No Brasil, o Citibank está 

presente desde 1915, atende diretamente a mais de 400 mil contas de clientes e possui mais de 6 milhões de cartões 

de crédito emitidos. 

O Citi foi reativado em 2006, tendo como principais atividades operar em sistema mantido pela BM&FBOVESPA, 

comprar e vender títulos e valores mobiliários, por conta de terceiros ou por conta própria, encarregar-se da 

distribuição de valores mobiliários no mercado, administrar recursos de terceiros destinados a operações com valores 

mobiliários, exercer as funções de agente emissor de certificados, manter serviços de ações escriturais, emitir 

certificados de depósito de ações e cédulas pignoratícias de debêntures e emprestar valores mobiliários para venda 

(conta margem). 

Em fevereiro de 2009, o Citi adquiriu a Intra S.A. Corretora de Câmbio e Valores, com mais de 15.000 contas ativas 

de clientes. Com essa aquisição, o Citi ampliou o mercado de atuação e passou a se dedicar também ao segmento de 

varejo.  

O Citi tem atuado com destaque no segmento de mercado de capitais, atuando como coordenador global na maior 

operação já realizada na história, a oferta pública de ações da Petrobras, no valor de R$120,2 bilhões (setembro de 

2010), e participou também, recentemente, como coordenador nas ofertas públicas de ações de emissão da 

Gafisa S.A., no valor de R$1.171 milhões (março de 2007), Redecard S.A., no valor de R$4.643 milhões (agosto de 

2007), BR Malls Participações S.A, no valor de R$664 milhões (novembro de 2007), Redecard S.A., no valor de 

R$1.217 milhões (março de 2008), Hypermarcas S.A., no valor de R$612 milhões (maio de 2008), Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais – COPASA, no valor de R$460 milhões (maio de 2008), Vale S.A., no valor de 

R$19,4 bilhões (agosto de 2008), Redecard S.A., no valor de R$2.213 milhões (março de 2009), BR Malls 

Participações S.A., no valor de R$836 milhões (julho de 2009), EDP-Energias do Brasil S.A., no valor de 

R$442 milhões (novembro de 2009), Hypermarcas S.A., no valor de R$ 1,2 bilhão (abril de 2010) e Banco do Brasil 

S.A., no valor de R$9,8 bilhões (agosto de 2010). 
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Companhia Karoon Petróleo & Gás S.A. 

Coordenador Líder Banco Morgan Stanley S.A. 

Coordenadores O Coordenador Líder, o Credit Suisse e o BTG Pactual. 

Coordenadores Contratados Citigroup Global Markets Brasil, Corretora de Câmbio, Títulos e Valores 

Mobiliários S.A. 

Instituições Participantes da Oferta Os Coordenadores, os Coordenadores Contratados e as Instituições 

Consorciadas, em conjunto. 

Agentes de Colocação Internacional Morgan Stanley & Co. Incorporated, Credit Suisse Securities (USA) LLC, 

BTG Pactual US Capital Corp., Citigroup Global Markets Inc., BMO 

Nesbitt Burns Inc. e Southern Cross Equities Limited, em conjunto. 

Oferta Oferta pública de distribuição primária das Ações no Brasil, em mercado de 

balcão não organizado, nos termos da Instrução CVM 400 e demais 

disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação no exterior, pelos 

Agentes de Colocação Internacional, aos Investidores Estrangeiros, de 

acordo com as disposições do Contrato de Colocação Internacional. 

Ações 1.030.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas, 

escriturais e sem valor nominal, objeto da Oferta. 

Ações do Lote Suplementar Até 154.500 ações ordinárias de emissão da Companhia, equivalentes a até 

15% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações 

Adicionais), que, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, conforme 

a Opção de Lote Suplementar, poderão ser acrescidas à Oferta, nas mesmas 

condições e preço das Ações inicialmente ofertadas.  

Ações Adicionais Até 206.000 ações ordinárias de emissão da Companhia, equivalentes a até 

20% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar), que, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da 

Instrução CVM 400, até a data de publicação do Anúncio de Início, poderão, 

a critério da Companhia, em comum acordo com os Coordenadores, ser 

acrescidas à Oferta, nas mesmas condições e preço das Ações inicialmente 

ofertadas.  

Preço por Ação O Preço por Ação, que será fixado após a conclusão do Procedimento de 

Bookbuilding. 
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Valor Total da Oferta R$1.184.500.000,00 (com base no ponto médio da faixa indicativa do Preço 

por Ação e sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações 

Adicionais). 

Público Alvo Investidores da Oferta de Dispersão, no âmbito da Oferta de Dispersão, e 

Investidores da Oferta Institucional, no âmbito da Oferta Institucional, 

sendo que os Investidores Estrangeiros deverão investir nas Ações por meio 

dos mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo Banco 

Central e pela CVM. 

Oferta de Dispersão No contexto da Oferta, o montante de, no mínimo, 10% e, a critério dos 

Coordenadores, o montante de, no máximo, 15% das Ações inicialmente 

ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações 

Adicionais), será destinado prioritariamente à colocação pública para 

Investidores da Oferta de Dispersão que realizem Pedido de Reserva. 

Período de Reserva Será concedido aos Investidores da Oferta de Dispersão o prazo entre 

4 de novembro de 2010 e 9 de novembro de 2010, inclusive, para a 

realização dos respectivos Pedidos de Reserva. 

Investidores da Oferta de Dispersão 

que sejam Pessoas Vinculadas 

Caso seja verificado excesso de demanda superior em um terço à quantidade 

de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar e as Ações Adicionais), será vedada a colocação de Ações aos 

Investidores da Oferta de Dispersão que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os 

Pedidos de Reserva realizados por Investidores da Oferta de Dispersão que 

sejam Pessoas Vinculadas automaticamente cancelados. 

Oferta Institucional No contexto da Oferta, as Ações destinadas à Oferta de Dispersão que não 

tiverem sido alocadas aos Investidores da Oferta de Dispersão, juntamente 

com as demais Ações objeto da Oferta, serão destinadas aos Investidores da 

Oferta Institucional. 
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Investidores da Oferta Institucional 

que sejam Pessoas Vinculadas 

Poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta Institucional que 

sejam Pessoas Vinculadas, no processo de fixação do Preço por Ação, 

mediante a participação destes no Procedimento de Bookbuilding, até o 

limite máximo de 15% do valor da Oferta. Caso seja verificado excesso de 

demanda superior em um terço à quantidade de Ações inicialmente 

ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações 

Adicionais), será vedada a colocação de Ações aos Investidores da Oferta 

Institucional que sejam Pessoas Vinculadas. Os investimentos realizados por 

Pessoas Vinculadas para proteção (hedge) de operações com derivativos 

(incluindo operações de total return swap) não serão considerados 

investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins da Oferta. A 

participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas 

Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 

adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas Ações 

por Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas 

poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de nossa emissão 

no mercado secundário. 

Inadequação da Oferta a Certos 

Investidores 

A Oferta é inadequada aos investidores que não sejam Investidores 

Qualificados Locais ou Investidores Estrangeiros.  Uma decisão de 

investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos específicos que 

permitam ao investidor uma análise detalhada dos nossos negócios, mercado 

de atuação e os riscos inerentes aos nossos negócios, que podem, inclusive, 

ocasionar a perda integral do valor investido.  Recomenda-se que os 

Investidores Qualificados Locais interessados em participar da Oferta 

consultem seus advogados, contadores, consultores financeiros e demais 

profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na avaliação dos 

riscos inerentes aos nossos negócios e ao investimento nas Ações. 

Adicionalmente, como todo e qualquer investimento em valores mobiliários 

de renda variável, o investimento nas Ações apresenta certos riscos e 

possibilidades de perdas patrimoniais que devem ser cuidadosamente 

considerados antes da tomada de decisão de investimento (ver seções 

“Sumário – Principais Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de 

Risco”, nas páginas 54 e 95, respectivamente, deste Prospecto, e as seções 

“4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 

Referência, além de outras informações incluídas neste Prospecto e no 

Formulário de Referência). 

Data de Liquidação A data de liquidação física e financeira das Ações (exceto pelas Ações do 

Lote Suplementar) que deverá ocorrer até o último dia do Período de 

Colocação. 
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Data de Liquidação das Ações do 

Lote Suplementar 

Data da liquidação física e financeira das Ações do Lote Suplementar, que 

deverá ocorrer até o terceiro dia útil após a respectiva data de exercício da 

Opção de Lote Suplementar, mas não antes da data de publicação do 

Anúncio de Início. 

Garantia Firme de Liquidação Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, os 

Coordenadores realizarão a colocação da totalidade das Ações, em regime 

de garantia firme de liquidação, de forma individual e não solidária, de 

acordo com os limites individuais e demais disposições previstas no 

Contrato de Distribuição e na seção “Informações Sobre a Oferta – Contrato 

de Distribuição – Garantia Firme de Liquidação”, na página 78 deste 

Prospecto. 

Se, ao final do Período de Colocação, as Ações não tiverem sido totalmente 

subscritas e integralizadas pelos respectivos investidores, cada um dos 

Coordenadores, de forma individual e não solidária, liquidará, no último dia 

do Período de Colocação, pelo Preço por Ação, na proporção e até o limite 

individual de cada um dos Coordenadores, conforme indicado na seção 

“Informações Sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – Garantia Firme de 

Liquidação”, na página 78 deste Prospecto, a totalidade do respectivo saldo 

resultante da diferença entre (i) a quantidade de Ações indicada no Contrato 

de Distribuição; e (ii) a quantidade de Ações efetivamente liquidada pelos 

investidores que as subscreveram. 

A proporção prevista acima poderá ser realocada de comum acordo entre os 

Coordenadores. 

Tal garantia é vinculante a partir do momento em que for concluído o 

Procedimento de Bookbuilding e celebrado o Contrato de Distribuição e 

concedido o registro da Oferta pela CVM. 

Direitos, Vantagens e Restrições das 

Ações 

As Ações conferirão aos seus subscritores os direitos e as vantagens e 

estarão sujeitas às restrições decorrentes da Lei das Sociedades por Ações, 

do Regulamento do Novo Mercado e do nosso Estatuto Social, dentre os 

quais: (i) direito de voto nas nossas assembleias gerais, sendo que cada 

Ação corresponderá a um voto; (ii) direito ao dividendo obrigatório, em 

cada exercício social, equivalente a 0,001% do lucro líquido ajustado nos 

termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) direito de 

alienação das Ações nas mesmas condições asseguradas ao acionista 

controlador alienante, em caso de alienação, direta ou indireta, a título 

oneroso, do nosso controle, tanto por meio de uma única operação, como 

por meio de operações sucessivas (tag along de 100% do preço); e 

(iv) direito ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de 

qualquer natureza que viermos a declarar a partir da Data de Liquidação e da 

Data de Liquidação do Lote Suplementar, conforme o caso. 
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Restrições a Negociações com Ações 

Ordinárias de Nossa Emissão 

(Lock-up) 

Durante o prazo de 180 dias contados da data de publicação do Anúncio de 

Início, nós, o Acionista Controlador, os membros do nosso Conselho de 

Administração e os membros da nossa Diretoria, exceto mediante prévio 

consentimento por escrito dos Coordenadores e dos Agentes de Colocação 

Internacional e observadas determinadas outras exceções, estaremos 

obrigados a, com relação a quaisquer ações ordinárias de nossa emissão ou 

quaisquer valores mobiliários conversíveis, permutáveis ou exercíveis em 

ações de nossa emissão, não emitir, ofertar, vender, contratar a venda, 

onerar ou de outra forma dispor, realizar qualquer operação com o mesmo 

efeito, realizar qualquer operação de derivativos, divulgar publicamente a 

intenção de realizar tal emissão, oferta, venda, oneração, disposição, 

operação com o mesmo efeito ou operação de derivativos ou exigir ou 

exercer qualquer direito com relação ao registro nos termos do Securities 

Act ou da legislação brasileira.  Adicionalmente, nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado, nos seis meses subsequentes à data de 

publicação do Anúncio de Início, o Acionista Controlador, os membros do 

nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria não 

poderão vender e/ou ofertar à venda quaisquer das ações ordinárias de nossa 

emissão ou derivativos destas de que sejam titulares imediatamente após a 

efetivação da Oferta. Após esse período inicial de seis meses, o Acionista 

Controlador, os membros do nosso Conselho de Administração e os 

membros da nossa Diretoria não poderão, por mais seis meses, vender e/ou 

ofertar à venda mais do que 40% das ações ordinárias de nossa emissão e 

derivativos destas de que sejam titulares imediatamente após efetivação da 

Oferta. 

Free Float Após a conclusão da Oferta, sem considerar as Ações do Lote Suplementar e 

as Ações Adicionais, estimamos que 31,9% das ações ordinárias de nossa 

emissão estarão em circulação. 

Conselho Fiscal Nos termos do nosso Estatuto Social, nosso Conselho Fiscal, de caráter não 

permanente, somente será instalado quando por solicitação dos acionistas na 

forma da Lei das Sociedades por Ações, e será composto por, no mínimo, 

três e, no máximo, cinco membros e suplentes em igual número, acionistas 

ou não, eleitos pela Assembleia Geral em que for requerido o seu 

funcionamento.  
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Resolução de Conflitos por Meio de 

Arbitragem 

Nos termos do nosso Estatuto Social, nós, nossos acionistas, os membros do 

nosso Conselho de Administração, os membros da nossa Diretoria e os 

membros do nosso Conselho Fiscal obrigamo-nos a resolver, por meio de 

arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre 

nós, relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, 

interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das 

Sociedades por Ações, no nosso Estatuto Social, nas normas editadas pelo 

CMN, pelo Banco Central e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 

daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Contrato de 

Participação do Novo Mercado e do Regulamento de Arbitragem da Câmara 

de Arbitragem do Mercado. 

Aprovações Societárias A Oferta foi aprovada pelo nosso Conselho de Administração, em reunião 

realizada em 22 de outubro de 2010, cuja ata foi publicada no DOERJ e no 

jornal “Valor Econômico”, em 27 de outubro de 2010 e será arquivada na 

JUCERJA.  Nosso Conselho de Administração, previamente à concessão do 

registro da Oferta pela CVM, em reunião cuja ata será publicada no 

jornal “Valor Econômico” na data de publicação do Anúncio de Início e será 

arquivada na JUCERJA e publicada no DOERJ, aprovará a emissão das 

Ações e o Preço por Ação, a ser calculado de acordo com o artigo 170, 

parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e aferido tendo 

como parâmetro o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

Listagem No dia útil subsequente à data de publicação do Anúncio de Início, as Ações 

serão negociadas na BM&FBOVESPA sob o código “KRBR3” e listadas no 

Novo Mercado. 

Durante o prazo de 12 meses contados da data de publicação do Anúncio de 

Início, ou seja, até 11 de novembro de 2011, inclusive, as Ações serão 

negociadas exclusivamente em lotes indivisíveis de 100 Ações, não sendo 

admitidas negociações de lotes fracionários.  

Exceto pelo registro da Oferta pela CVM, nós e os Coordenadores não 

pretendemos realizar nenhum registro da Oferta ou das Ações nos Estados 

Unidos e nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de 

capitais de qualquer outro país. 

Instituição Escrituradora das Ações 

Ordinárias de Nossa Emissão 

Itaú Corretora de Valores S.A. 
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Destinação dos Recursos Os recursos líquidos de comissões e sem considerar as despesas da Oferta 

obtidos por nós com a Oferta, equivalentes a R$1.113.430.000,00 (com base 

no ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação e sem considerar as 

Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais) serão utilizados para 

despesas administrativas e custos fixos, principalmente relacionadas com a 

nossa sede, e para despesas com perfurações, incluindo a obtenção de 

aprovações e licenças ambientais, aquisição de dados sísmicos, despesas 

geotécnicas e geofísicas e com equipamentos de perfuração.  Para mais 

informações, ver seção “Destinação dos Recursos”, na página 102 deste 

Prospecto. 

Fatores de Risco Para uma descrição dos fatores que devem ser considerados antes da decisão 

de investimento nas Ações, ver seções “Sumário da Companhia – Principais 

Fatores de Risco da Companhia” e “Fatores de Risco”, nas páginas 54 e 95, 

respectivamente, deste Prospecto, e seções “4. Fatores de Risco” e 

“5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência, além de outras 

informações incluídas neste Prospecto e no Formulário de Referência. 

Declarações Nossa declaração e a declaração do Coordenador Líder, nos termos do 

artigo 56 da Instrução CVM 400, estão anexas a este Prospecto. 

Informações Adicionais Para mais informações sobre a Oferta, ver seção “Informações Sobre a 

Oferta”, na página 78 deste Prospecto.  Nós e o Coordenador Líder 

solicitamos o registro da Oferta em 8 de setembro de 2010, estando a Oferta 

sujeita à prévia aprovação pela CVM.  Mais informações sobre a Oferta 

poderão ser obtidas com as Instituições Participantes da Oferta nos 

respectivos endereços indicados na seção “Identificação da Companhia, dos 

Administradores, dos Coordenadores, dos Consultores e dos Auditores”, na 

página 60 deste Prospecto. 

 

CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta: 
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N.º Evento Data de Realização/Data Prevista(1)(2) 

1. Publicação do Aviso ao Mercado (sem logotipos das Instituições Consorciadas) 

27/10/2010 
 Disponibilização do Prospecto Preliminar 

 Início das apresentações para potenciais investidores 

 Início do Procedimento de Bookbuilding 

2. Republicação do Aviso ao Mercado (com logotipos das Instituições Consorciadas) 
04/11/2010 

 Início do Período de Reserva 

3. Encerramento do Período de Reserva 09/11/2010 

4. Encerramento das apresentações para potenciais investidores 

10/11/2010 

 Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 

 Fixação do Preço por Ação 

 Aprovação do Preço por Ação pela Companhia 

 Assinatura do Contrato de Distribuição e dos demais contratos relacionados à Oferta 

 Início do prazo para exercício da Opção de Lote Suplementar 

5. Registro da Oferta pela CVM 

11/11/2010  Publicação do Anúncio de Início 

 Disponibilização do Prospecto Definitivo 

6. Início das negociações das Ações na BM&FBOVESPA 12/11/2010 

7. Data de Liquidação 17/11/2010 

8. Encerramento do prazo para exercício da Opção de Lote Suplementar 10/12/2010 

9. Data limite para a liquidação das Ações do Lote Suplementar 15/12/2010 

10. Data limite para a publicação do Anúncio de Encerramento 20/12/2010 

 ___________________________  
(1)  As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, prorrogações e antecipações sem aviso prévio, a 

nosso critério e a critério dos Coordenadores.  Ainda, caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 
alterado.  Para mais informações, ver seções “Informações sobre a Oferta – Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta” e “Informações 
sobre a Oferta – Suspensão e Cancelamento da Oferta”, na página 78 deste Prospecto. 

(2)  Para informações sobre posterior alienação de Ações que eventualmente venham a ser liquidadas pelos Coordenadores em decorrência do exercício da garantia 
firme, ver seção “Informações sobre a Oferta – Contrato de Distribuição – Garantia Firme de Liquidação”, na página 78 deste Prospecto. 
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COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Na data deste Prospecto, nosso capital social é de R$83.881.992,00, totalmente subscrito e integralizado, 

representado por 2.199.150 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Nosso capital social 

poderá ser aumentado independentemente de reforma estatutária, até o limite de R$10.000.000.000,00, por 

deliberação do Conselho de Administração, que fixará o preço de emissão, a quantidade de ações ordinárias a serem 

emitidas e as demais condições de subscrição e integralização das ações dentro do capital autorizado. 

Na data deste Prospecto, a composição do nosso capital social é a seguinte: 

 Capital Social Subscrito e Integralizado 

Espécie e Classe Quantidade 

Ordinárias 2.199.150 

Total 2.199.150 

 

Após a conclusão da Oferta, a composição do nosso capital social será a seguinte, sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais: 

 Capital Social Subscrito e Integralizado 

Espécie e Classe Quantidade Valor (R$) 

Ordinárias 3.229.150 3.713.522.500 

Total 3.229.150 3.713.522.500 

 

Após a conclusão da Oferta, a composição do nosso capital social será a seguinte, considerando as Ações do Lote 

Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais: 

 Capital Social Subscrito e Integralizado 

Espécie e Classe Quantidade Valor (R$) 

Ordinárias 3.383.650 3.891.197.500 

Total 3.383.650 3.891.197.500 

 

Após a conclusão da Oferta, a composição do nosso capital social será a seguinte, sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar e considerando as Ações Adicionais: 

 Capital Social Subscrito e Integralizado 

Espécie e Classe Quantidade Valor (R$) 

Ordinárias 3.435.150 3.950.422.500 

Total 3.435.150 3.950.422.500 

 

Após a conclusão da Oferta, a composição do nosso capital social será a seguinte, considerando as Ações do Lote 

Suplementar e considerando as Ações Adicionais: 

 Capital Social Subscrito e Integralizado 

Espécie e Classe Quantidade Valor (R$) 

Ordinárias 3.589.650 4.128.097.500 

Total 3.589.650 4.128.097.500 
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O quadro a seguir apresenta os acionistas titulares de 5% ou mais das ações ordinárias de nossa emissão, assim como 

o percentual representativo dessas ações em relação ao nosso capital social (i) na data deste Prospecto; e (ii) após a 

conclusão da Oferta, sem considerar as Ações do Lote Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais. 

 Na Data deste Prospecto Após a Oferta 

Acionistas(1) Ações Capital Total (%) Ações Capital Total (%) 

KEI (Brazil Santos) PTY. Ltd. 2.199.142 99,99% 2.199.142 68,1% 

KEI Ltd. 1 0,01% 1 0,0% 

Outros 7 0,01% 1.030.007 31,9% 

Total 2.199.150 100,0% 3.229.150 100,0% 
__________ 
(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas titulares de mais de 5% do nosso capital social, inclusive sua composição societária, ver seção 

“15. Controle”, no Formulário de Referência. 

 

O quadro a seguir apresenta os acionistas titulares de 5% ou mais das ações ordinárias de nossa emissão, assim como 

o percentual representativo dessas ações em relação ao nosso capital social (i) na data deste Prospecto; e (ii) após a 

conclusão da Oferta, considerando as Ações do Lote Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais.  

 Na Data deste Prospecto Após a Oferta 

Acionistas(1) Ações Capital Total (%) Ações Capital Total (%) 

KEI (Brazil Santos) PTY. Ltd. 2.199.142 99,99% 2.199.142 65,0% 

KEI Ltd. 1 0,01% 1 0,0% 

Outros 7 0,01% 1.184.507 35,0% 

Total 2.199.150 100,0% 3.383.650 100,0% 
__________ 
(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas titulares de mais de 5% do nosso capital social, inclusive sua composição societária, ver seção 

“15. Controle”, no Formulário de Referência. 

 

O quadro a seguir apresenta os acionistas titulares de 5% ou mais das ações ordinárias de nossa emissão, assim como 

o percentual representativo dessas ações em relação ao nosso capital social (i) na data deste Prospecto; e (ii) após a 

conclusão da Oferta, sem considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais. 

 Na Data deste Prospecto Após a Oferta 

Acionistas(1) Ações Capital Total (%) Ações Capital Total (%) 

KEI (Brazil Santos) PTY. Ltd. 2.199.142 99,99% 2.199.142 64,0% 

KEI Ltd. 1 0,01% 1 0,0% 

Outros 7 0,01% 1.236.007 36,0% 

Total 2.199.150 100,0% 3.435.150 100,0% 
__________ 
(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas titulares de mais de 5% do nosso capital social, inclusive sua composição societária, ver seção 

“15. Controle”, no Formulário de Referência. 
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O quadro a seguir apresenta os acionistas titulares de 5% ou mais das ações ordinárias de nossa emissão, assim como 

o percentual representativo dessas ações em relação ao nosso capital social (i) na data deste Prospecto; e (ii) após a 

conclusão da Oferta, considerando as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais. 

 

 Na Data deste Prospecto Após a Oferta 

Acionistas(1) Ações Capital Total (%) Ações Capital Total (%) 

KEI (Brazil Santos) PTY. Ltd. 2.199.142 99,99% 2.199.142 61,3% 

KEI Ltd. 1 0,01% 1 0,0% 

Outros 7 0,01% 1.390.507 38,7% 

Total 2.199.150 100,0% 3.589.650 100,0% 
__________ 
(1) Para uma descrição mais detalhada sobre nossos acionistas titulares de mais de 5% do nosso capital social, inclusive sua composição societária, ver seção 

“15. Controle”, no Formulário de Referência. 

 

DESCRIÇÃO DA OFERTA 

A Oferta compreende a distribuição pública primária das Ações no Brasil, sob a coordenação dos Coordenadores, em 

mercado de balcão não organizado, nos termos da Instrução CVM 400 e demais disposições legais aplicáveis, com 

esforços de colocação no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, para Investidores Estrangeiros, de 

acordo com as disposições do Contrato de Colocação Internacional. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar 

as Ações Adicionais) poderá ser acrescida das Ações do Lote Suplementar, conforme Opção de Lote Suplementar. O 

Coordenador Líder terá o direito exclusivo, a partir da data de assinatura do Contrato de Distribuição e por um 

período de até 30 dias contados, inclusive, da data de início das negociações das ações ordinárias de nossa emissão 

na BM&FBOVESPA, de exercer a Opção de Lote Suplementar, no todo ou em parte, em uma ou mais vezes, após 

notificação aos demais Coordenadores, desde que a decisão de sobrealocação das Ações no momento em que for 

fixado o Preço por Ação tenha sido tomada em comum acordo pelos Coordenadores. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data de publicação do Anúncio de Início, a 

quantidade total das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar) poderá, a nosso 

critério, em comum acordo com os Coordenadores, ser acrescida das Ações Adicionais. 

Durante o prazo de 12 meses contados da data de publicação do Anúncio de Início, ou seja, até 

11 de novembro de 2011, inclusive, as Ações serão negociadas exclusivamente em lotes indivisíveis de 

100 Ações, não sendo admitidas negociações de lotes fracionários. 

Exceto pelo registro da Oferta pela CVM, nós e os Coordenadores não pretendemos realizar nenhum registro da 

Oferta ou das Ações nos Estados Unidos e nem em qualquer agência ou órgão regulador do mercado de capitais de 

qualquer outro país. 

PREÇO POR AÇÃO 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos do artigo 170, 

parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, a escolha do critério para determinação do Preço por Ação 

é justificada pelo fato de que o Preço por Ação não promoverá a diluição injustificada dos nossos acionistas e de que 

as Ações serão distribuídas por meio de oferta pública, em que o valor de mercado das Ações será aferido tendo 
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como parâmetro o resultado do Procedimento de Bookbuilding, que refletirá o valor pelo qual os Investidores da 

Oferta Institucional apresentarão suas intenções de investimento no contexto da Oferta. Os Investidores da Oferta de 

Dispersão não participarão do Procedimento de Bookbuilding, e, portanto, não participarão da fixação do Preço por 

Ação.  No contexto da Oferta, estima-se que o Preço por Ação estará situado entre R$1.025,00 e R$1.275,00, 

podendo, no entanto, ser fixado fora dessa faixa indicativa. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas, no processo de 

fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 

15% do valor da Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Ações 

inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais), será vedada a 

colocação de Ações aos Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas.  Os investimentos 

realizados por Pessoas Vinculadas para proteção (hedge) de operações com derivativos (incluindo operações de total 

return swap) não serão considerados investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para os fins da Oferta.  A 

participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 

Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas Ações por 

Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das 

ações ordinárias de nossa emissão no mercado secundário. 

QUANTIDADE, VALOR, ESPÉCIE E RECURSOS LÍQUIDOS 

Após a conclusão da Oferta, sem considerar as Ações do Lote Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais: 

Oferta Quantidade Valor(1) (R$) Comissões(1) (R$) 

Recursos Líquidos(1)(2) 

(R$) 

Por Ação 1 1.150,00 69,00 1.081,00 

Total 1.030.000 1.184.500.000,00 71.070.000,00 1.113.430.000,00 
__________ 
(1) Com base no valor de R$1.150,00, correspondente ao ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação. 
(2) Sem dedução das despesas da Oferta. 
 

Após a conclusão da Oferta, considerando as Ações do Lote Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais: 

Oferta Quantidade Valor(1) (R$) Comissões(1) (R$) 

Recursos Líquidos(1)(2) 

(R$) 

Por Ação 1 1.150,00 69,00 1.081,00 

Total 1.184.500 1.362.175.000,00 81.730.500,00 1.280.444.500,00 
__________ 
(1) Com base no valor de R$1.150,00, correspondente ao ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação. 
(2) Sem dedução das despesas da Oferta. 
 

Após a conclusão da Oferta, sem considerar as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais: 

Oferta Quantidade Valor(1) (R$) Comissões(1) (R$) 

Recursos Líquidos(1)(2) 

(R$) 

Por Ação 1 1.150,00 69,00 1.081,00 

Total 1.236.000 1.421.400.000,00 85.284.000,00 1.336.116.000,00 
__________ 
(1) Com base no valor de R$1.150,00, correspondente ao ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação. 
(2) Sem dedução das despesas da Oferta. 
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Após a conclusão da Oferta, considerando as Ações do Lote Suplementar e considerando as Ações Adicionais: 

Oferta Quantidade Valor(1) (R$) Comissões(1) (R$) 

Recursos Líquidos(1)(2) 

(R$) 

Por Ação 1 1.150,00 69,00 1.081,00 

Total 1.390.500 1.599.075.000,00 95.944.500,00 1.503.130.500,00 
__________ 
(1) Com base no valor de R$1.150,00, correspondente ao ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação. 
(2) Sem dedução das despesas da Oferta. 
 

ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

Os recursos líquidos da Oferta serão destinados integralmente à conta de capital social, de modo que não haverá 

destinação dos recursos líquidos da Oferta para a nossa conta de reserva de capital. 

CUSTOS DA OFERTA 

As comissões e despesas da Oferta serão pagas por nós. A tabela abaixo indica as comissões e as despesas da Oferta, 

sem considerar as Ações do Lote Suplementar e sem considerar as Ações Adicionais: 

Custos 

Custo Total(1) 

(R$) 

% em Relação ao 

Valor Total da 

Oferta 

Custo por Ação(1) 

(R$) 

% em Relação ao 

Preço por Ação 

Comissões da Oferta 71.070.000,00 6,0% 69,0 6,0 

Comissão de Coordenação 9.476.000,00 0,8% 9,2 0,8 

Comissão de Colocação 28.428.000,00 2,4% 27,6 2,4 

Comissão de Garantia Firme de Liquidação 9.476.000,00 0,8% 9,2 0,8 

Comissão de Incentivo 11.845.000,00 1,0% 11,5 1,0 

Comissão de Estruturação(2) 11.845.000,00 1,0% 11,5 1,0 

Despesas da Oferta(3) 5.337.577,00 0,5% 5,2 0,5% 

Registro da Oferta pela CVM 82.870,00 0,0% 0,1 0,0% 

Registro da Oferta pela ANBIMA 10.314,00 0,0% 0,0 0,0% 

Emolumentos da BM&FBOVESPA 51.000,00 0,0% 0,0 0,0% 

Advogados 2.097.898,00 0,2% 2,0 0,2% 

Auditores 640.000,00 0,1% 0,6 0,1% 

Publicidade 2.240.000,00 0,2% 2,2 0,2% 

Outros(4) 215.495,00 0,0% 0,2 0,0% 

Total de Comissões e Despesas da Oferta 76.407.577,00 6,5% 74,2 6,5% 
__________ 
(1)  Com base no valor de R$1.150,00, correspondente ao ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação. 
(2)  A comissão de estruturação será paga por nós exclusivamente ao Coordenador Líder. 
(3)  Despesas estimadas. 
(4)  Custos com apresentações de roadshow e outros. 
 

Além da remuneração prevista acima, nenhuma outra será contratada ou paga aos Coordenadores, direta ou 

indiretamente, por força ou em decorrência do Contrato de Distribuição sem prévia manifestação da CVM. 

APROVAÇÕES SOCIETÁRIAS 

A Oferta foi aprovada pelo nosso Conselho de Administração, em reunião realizada em 22 de outubro de 2010, cuja 

ata foi publicada no DOERJ e no jornal “Valor Econômico”, em 27 de outubro de 2010 e será arquivada na 
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JUCERJA.  Nosso Conselho de Administração, previamente à concessão do registro da Oferta pela CVM, em 

reunião cuja ata será publicada no jornal “Valor Econômico” na data de publicação do Anúncio de Início e será 

arquivada na JUCERJA e publicada no DOERJ, aprovará a emissão das Ações e o Preço por Ação, a ser calculado 

de acordo com o artigo 170, parágrafo 1º, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações e aferido tendo como 

parâmetro o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

PÚBLICO ALVO 

Os Coordenadores realizarão a Oferta aos Investidores da Oferta de Dispersão e aos Investidores da Oferta 

Institucional de acordo com o disposto no Contrato de Distribuição, por si e/ou por meio dos Coordenadores 

Contratados e das Instituições Consorciadas. 

Os Agentes de Colocação Internacional realizarão esforços de colocação das Ações no exterior para Investidores 

Estrangeiros, nos termos do Contrato de Colocação Internacional, sendo que os Investidores Estrangeiros deverão 

investir nas Ações por meio dos mecanismos de investimento regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e pela 

CVM. 

A Oferta é inadequada aos investidores que não sejam Investidores Qualificados Locais ou Investidores 

Estrangeiros.  Uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos específicos que 

permitam ao investidor uma análise detalhada dos nossos negócios, mercado de atuação e os riscos inerentes 

aos nossos negócios, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido.  Recomenda-se que 

os Investidores Qualificados Locais interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, 

contadores, consultores financeiros e demais profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na 

avaliação dos riscos inerentes aos nossos negócios e ao investimento nas Ações. 

CRONOGRAMA ESTIMADO DA OFERTA 

Ver seção “Sumário da Oferta – Cronograma Estimado da Oferta”, na página 76 deste Prospecto. 

PROCEDIMENTO DA OFERTA 

As Instituições Participantes da Oferta efetuarão a colocação pública das Ações no Brasil, em mercado de balcão não 

organizado, observado o disposto na Instrução CVM 400 e os esforços de dispersão acionária previstos no 

Regulamento do Novo Mercado, por meio da Oferta de Dispersão, realizada exclusivamente pelas Instituições 

Consorciadas, e da Oferta Institucional, realizada exclusivamente pelos Coordenadores e pelos Coordenadores 

Contratados. 

O plano da Oferta, organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400, 

com a nossa expressa anuência, leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza 

comercial ou estratégica nossa e dos Coordenadores, observado, entretanto, que os Coordenadores deverão 

(i) assegurar a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes, o tratamento justo e equitativo aos 

investidores, e que os representantes de venda das Instituições Participantes da Oferta recebam previamente 

exemplar do Prospecto Preliminar para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa 

designada pelo Coordenador Líder; e (ii) realizar os esforços de dispersão acionária previstos no Regulamento do 

Novo Mercado. 
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Oferta de Dispersão 

No contexto da Oferta de Dispersão, o montante de, no mínimo, 10% e, a critério dos Coordenadores, o montante de, 

no máximo, 15% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações 

Adicionais), será destinado prioritariamente à colocação pública para Investidores da Oferta de Dispersão que 

tenham realizado Pedido de Reserva de acordo com as condições ali previstas e o procedimento abaixo indicado: 

(i) durante o Período de Reserva, cada um dos Investidores da Oferta de Dispersão interessados em participar 

da Oferta deverá realizar pedido de reserva de Ações, irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos 

incisos (ix) e (x) abaixo e no item “―Cancelamento dos Pedidos de Reserva” abaixo, mediante 

preenchimento do Pedido de Reserva com uma única Instituição Consorciada, observados o valor mínimo 

de pedido de investimento de R$100.000,00 e o valor máximo de pedido de investimento de 

R$1.000.000,00 por Investidor da Oferta de Dispersão. Os Investidores da Oferta de Dispersão poderão 

estipular, no Pedido de Reserva, um preço máximo por Ação como condição de eficácia de seu Pedido de 

Reserva, sem necessidade de posterior confirmação, sendo que, caso o Preço por Ação seja fixado em 

valor superior ao valor estabelecido pelo Investidor da Oferta de Dispersão, o respectivo Pedido de 

Reserva será automaticamente cancelado.  Como condição à eficácia do Pedido de Reserva, cada 

Investidor da Oferta de Dispersão deverá indicar no Pedido de Reserva se é ou não Pessoa Vinculada.  As 

Instituições Consorciadas somente atenderão Pedidos de Reserva realizados por Investidores da Oferta de 

Dispersão titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo investidor.  Recomenda-se aos 

Investidores da Oferta de Dispersão interessados na realização de Pedidos de Reserva que (a) leiam 

cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente os procedimentos 

relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes do Prospecto Preliminar; (b) verifiquem com 

a Instituição Consorciada de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu 

exclusivo critério, exigirá a manutenção de recursos em conta nela aberta e/ou mantida, para fins de 

garantia do Pedido de Reserva; e (c) entrem em contato com a Instituição Consorciada de sua preferência 

para obter informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela Instituição Consorciada para a 

realização do Pedido de Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 

Consorciada; 

(ii) os Investidores da Oferta de Dispersão deverão realizar seus Pedidos de Reserva no Período de Reserva, 

sendo que os Investidores da Oferta de Dispersão que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 

necessariamente, indicar no Pedido de Reserva a sua condição de Pessoa Vinculada; 

(iii) caso seja verificado excesso de demanda superior em um terço à quantidade de Ações inicialmente 

ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais), será vedada a colocação 

de Ações aos Investidores da Oferta de Dispersão que sejam Pessoas Vinculadas, sendo os Pedidos de 

Reserva realizados por Investidores da Oferta de Dispersão que sejam Pessoas Vinculadas 

automaticamente cancelados; 

(iv) caso o total de Ações objeto dos Pedidos de Reserva seja igual ou inferior ao montante de Ações 

destinadas à Oferta de Dispersão, não haverá Rateio (conforme definido abaixo), sendo integralmente 

atendidos todos os Pedidos de Reserva, de modo que as Ações remanescentes, se houver, serão destinadas 

aos Investidores da Oferta Institucional; 

(v) caso o total de Ações objeto dos Pedidos de Reserva exceda o total de Ações destinadas à Oferta de 

Dispersão, será realizado rateio em lotes unitários de 100 Ações cada (“Lotes”), entre os Investidores da 
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Oferta de Dispersão, sendo que (a) até o limite de R$100.000,00, inclusive, o critério de rateio será a 

divisão igualitária e sucessiva dos Lotes das Ações destinadas à Oferta de Dispersão entre os Investidores 

da Oferta de Dispersão que tiverem apresentado Pedido de Reserva, limitada ao valor individual de cada 

Pedido de Reserva e à quantidade total das Ações destinadas à Oferta de Dispersão; e (b) uma vez 

atendido o critério descrito na alínea (a) acima, os Lotes das Ações destinadas à Oferta de Dispersão 

remanescentes serão rateados proporcionalmente ao valor dos respectivos Pedidos de Reserva entre todos 

os Investidores da Oferta de Dispersão, desconsiderando-se, entretanto, em ambos os casos, as frações dos 

Lotes (“Rateio”).  Opcionalmente, a critério dos Coordenadores, a quantidade de Ações destinadas à 

Oferta de Dispersão poderá ser aumentada para até 15% das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar 

as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais) para que os Pedidos de Reserva excedentes possam 

ser total ou parcialmente atendidos, sendo que, no caso de atendimento parcial, será observado o mesmo 

critério de Rateio; 

(vi) até as 16 horas do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do Anúncio de Início, serão 

informados a cada Investidor da Oferta de Dispersão pela Instituição Consorciada que tenha recebido o 

respectivo Pedido de Reserva, por meio do seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua ausência, por 

fac-símile, telefone ou correspondência, a Data de Liquidação, a quantidade de Ações alocadas, o Preço 

por Ação e o valor do respectivo investimento, sendo que, em qualquer caso, o valor do investimento será 

limitado àquele indicado no respectivo Pedido de Reserva; 

(vii) até as 10h30min da Data de Liquidação, cada Investidor da Oferta de Dispersão deverá efetuar o 

pagamento, em recursos imediatamente disponíveis, do valor indicado no inciso (vi) acima à Instituição 

Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, sob pena de, em não o fazendo, ter seu 

Pedido de Reserva automaticamente cancelado; 

(viii) na Data de Liquidação, a Instituição Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva, por 

meio da BM&FBOVESPA, entregará as Ações alocadas ao respectivo Investidor da Oferta de Dispersão 

de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição, desde que efetuado o pagamento 

previsto no inciso (vii) acima; 

(ix) caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e 

do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelos Investidores da Oferta de 

Dispersão ou a sua decisão de investimento, nos termos do artigo 45, parágrafo 4º, da Instrução CVM 400; 

(b) a Oferta seja suspensa, nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja 

modificada, nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400, o Investidor da Oferta de Dispersão poderá 

desistir do respectivo Pedido de Reserva, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição 

Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva (1) até as 12 horas do quinto dia útil 

subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (2) até as 

12 horas do quinto dia útil subsequente à data em que o investidor for comunicado diretamente pela 

Instituição Consorciada sobre a suspensão ou a modificação da Oferta, nos casos das alíneas (b) e (c) 

acima.  Adicionalmente, os casos das alíneas (b) e (c) acima serão imediatamente divulgados por meio de 

anúncio de retificação, nos mesmos veículos utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e do 

Anúncio de Início, conforme disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400.  No caso da alínea (c) acima, 

após a publicação do Anúncio de Início, a respectiva Instituição Consorciada deverá acautelar-se e 

certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o respectivo Investidor da 

Oferta de Dispersão está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas 
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condições.  Caso o Investidor da Oferta de Dispersão não informe sua decisão de desistência do Pedido de 

Reserva nos termos deste inciso, o Pedido de Reserva será considerado válido e o Investidor da Oferta de 

Dispersão deverá efetuar o pagamento do valor do investimento.  Caso o Investidor da Oferta de 

Dispersão já tenha efetuado o pagamento nos termos do inciso (vii) acima e venha a desistir do Pedido de 

Reserva nos termos deste inciso, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, no 

prazo de três dias úteis contados do pedido de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva; e 

(x) caso não haja conclusão da Oferta ou em caso de resilição do Contrato de Distribuição ou de 

cancelamento ou revogação da Oferta, todos os Pedidos de Reserva serão cancelados e a Instituição 

Consorciada que tenha recebido o respectivo Pedido de Reserva comunicará ao respectivo Investidor da 

Oferta de Dispersão o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante publicação de 

aviso ao mercado.  Caso o Investidor da Oferta de Dispersão já tenha efetuado o pagamento nos termos do 

inciso (vii) acima, os valores depositados serão devolvidos sem juros ou correção monetária, sem 

reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, no prazo de três dias 

úteis contados da comunicação do cancelamento da Oferta. 

Oferta Institucional 

As Ações destinadas à Oferta de Dispersão que não tiverem sido alocadas aos Investidores da Oferta de Dispersão 

serão destinadas à Oferta Institucional, juntamente com as demais Ações, de acordo com o seguinte procedimento: 

(i) os Investidores da Oferta Institucional interessados em participar da Oferta deverão apresentar suas 

intenções de investimento durante o Procedimento de Bookbuilding, inexistindo pedidos de reserva ou 

limites máximos de investimento; 

(ii) poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas no 

processo de fixação do Preço por Ação, mediante a participação destes no Procedimento de Bookbuilding, 

até o limite máximo de 15% do valor da Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda superior em um 

terço à quantidade de Ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as 

Ações Adicionais), será vedada a colocação de Ações aos Investidores da Oferta Institucional que sejam 

Pessoas Vinculadas.  Os investimentos realizados por Pessoas Vinculadas para proteção (hedge) de 

operações com derivativos (incluindo operações de total return swap) não serão considerados investimentos 

realizados por Pessoas Vinculadas para os fins da Oferta.  A participação de Investidores da Oferta 

Institucional que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 

adversamente a formação do Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores da Oferta 

Institucional que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações 

ordinárias de nossa emissão no mercado secundário; 

(iii) caso as intenções de investimento obtidas durante o Procedimento de Bookbuilding excedam o total de 

Ações remanescentes após o atendimento da Oferta de Dispersão, os Coordenadores darão prioridade aos 

Investidores da Oferta Institucional que, a seu exclusivo critério, melhor atendam o objetivo da Oferta de 

criar uma base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação 

das nossas perspectivas, nosso setor de atuação e a nossa conjuntura macroeconômica brasileira e 

internacional; 
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(iv) até as 16 horas do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do Anúncio de Início, os 

Coordenadores informarão aos Investidores da Oferta Institucional a Data de Liquidação, a quantidade de 

Ações alocadas, o Preço por Ação e o valor do respectivo investimento; e 

(v) a entrega das Ações alocadas deverá ser efetivada na Data de Liquidação, mediante pagamento em moeda 

corrente nacional, à vista e em recursos imediatamente disponíveis, do Preço por Ação multiplicado pela 

quantidade de Ações alocadas, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição. 

Cancelamento dos Pedidos de Reserva 

Caso haja descumprimento ou indícios de descumprimento, por qualquer dos Coordenadores Contratados ou por 

qualquer das Instituições Consorciadas, de qualquer das obrigações previstas no respectivo instrumento de adesão ao 

Contrato de Distribuição ou em qualquer contrato celebrado no âmbito da Oferta, ou, ainda, de qualquer das normas 

de conduta previstas na regulamentação aplicável à Oferta, incluindo, sem limitação, aquelas previstas na 

Instrução CVM 400 e, especificamente, na hipótese de manifestação indevida na mídia durante o período de silêncio, 

emissão indevida de pesquisas e relatórios públicos sobre nós e/ou divulgação indevida da Oferta, conforme previsto 

no artigo 48 da Instrução CVM 400, tal Coordenador Contratado ou tal Instituição Consorciada, a critério exclusivo 

dos Coordenadores e sem prejuízo das demais medidas julgadas cabíveis pelos Coordenadores, (i) deixará de integrar 

o grupo de instituições responsáveis pela colocação das Ações, devendo cancelar todos os Pedidos de Reserva e/ou 

todas as intenções de investimentos dos Investidores da Oferta Institucional, conforme o caso, e todos os boletins de 

subscrição que tenha recebido e informar imediatamente os respectivos investidores sobre o referido cancelamento; 

(ii) arcará com quaisquer custos relativos à sua exclusão como Instituição Participante da Oferta, incluindo custos 

com publicações e honorários advocatícios, inclusive custos decorrentes de eventuais demandas de potenciais 

investidores; e (iii) poderá deixar, por um período de até seis meses contados da data da comunicação da violação, de 

atuar como instituição intermediária em ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob a coordenação de 

qualquer dos Coordenadores. 

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO E CONTRATO DE COLOCAÇÃO INTERNACIONAL 

Nós, os Coordenadores e a BM&FBOVESPA (como interveniente anuente) celebraremos o Contrato de 

Distribuição, cuja cópia será disponibilizada pelo Coordenador Líder em seu endereço indicado na seção 

“Identificação da Companhia, dos Administradores, dos Coordenadores, dos Consultores e dos Auditores”, na 

página 61 deste Prospecto. 

O Contrato de Distribuição e o Contrato de Colocação Internacional estabelecem que a obrigação dos Coordenadores 

e dos Agentes de Colocação Internacional de efetuarem a colocação das Ações estará sujeita a determinadas 

condições, tais como (i) a entrega de opiniões legais pelos nossos assessores jurídicos, dos Coordenadores e dos 

Agentes de Colocação Internacional; (ii) a assinatura de compromissos de restrição à negociação de ações ordinárias 

de nossa emissão, por nós, pelo Acionista Controlador e pelos membros da nossa Administração; e (iii) a emissão de 

cartas de conforto por nossos auditores independentes relativas às nossas demonstrações financeiras consolidadas e 

demais informações financeiras contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência.  De acordo com o Contrato 

de Distribuição e o Contrato de Colocação Internacional, obrigamo-nos a indenizar os Coordenadores e os Agentes 

de Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas contingências. 

De acordo com o Contrato de Distribuição, se, ao final do Período de Colocação, as Ações não tiverem sido 

totalmente subscritas e integralizadas pelos respectivos investidores, cada um dos Coordenadores, de forma 
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individual e não solidária, liquidará, no último dia do Período de Colocação, pelo Preço por Ação, na proporção e até 

o limite individual de cada um dos Coordenadores, conforme indicado na seção “ - Contrato de Distribuição – 

Garantia Firme de Liquidação”, na página 88 deste Prospecto, a totalidade do respectivo saldo resultante da diferença 

entre (i) a quantidade de Ações indicada no Contrato de Distribuição; e (ii) a quantidade de Ações efetivamente 

liquidada pelos investidores que as subscreveram. Além disso, o Contrato de Distribuição prevê que nós nos 

obrigamos, no que diz respeito à Oferta, a indenizar os Coordenadores por certas contingências em determinadas 

situações, assim como por ressarcir determinadas despesas por eles incorridas. 

Adicionalmente, somos parte do Contrato de Colocação Internacional, que regula os esforços de colocação de Ações 

no exterior. O Contrato de Colocação Internacional apresenta uma cláusula de indenização em favor dos Agentes de 

Colocação Internacional para indenizá-los caso eles venham a sofrer perdas no exterior por conta de incorreções 

relevantes ou omissões relevantes no Contrato de Colocação Internacional ou no Offering Memorandum. Caso os 

Agentes de Colocação Internacional venham a sofrer perdas no exterior em relação a essas questões, eles poderão ter 

direito de regresso contra nós por conta desta cláusula de indenização. Adicionalmente, o Contrato de Colocação 

Internacional possui declarações específicas em relação à observância de exceções às leis dos Estados Unidos de 

registro de ofertas públicas de valores mobiliários dos Estados Unidos, as quais, se descumpridas, poderão dar ensejo 

a outros potenciais procedimentos judiciais.  Para informações sobre os riscos relacionados ao Contrato de 

Colocação Internacional, ver seção “Fatores de Risco – Riscos Relativos à Oferta”, na página 95 deste Prospecto. 

Período de Colocação 

A data de início da Oferta será divulgada mediante a publicação do Anúncio de Início, em conformidade com o 

previsto no artigo 52 da Instrução CVM 400. A colocação das Ações deverá ser feita pelas Instituições Participantes 

da Oferta durante o Período de Colocação. 

Data de Liquidação e Data de Liquidação das Ações do Lote Suplementar 

A liquidação física e financeira das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar) deverá ser realizada até o 

último dia útil do Período de Colocação, de acordo com os procedimentos previstos no Contrato de Distribuição. 

A liquidação física e financeira das Ações do Lote Suplementar deverá ser realizada até o terceiro dia útil contado da 

respectiva data de exercício da Opção de Lote Suplementar, mas não antes da data de publicação do Anúncio de 

Início, de acordo com o disposto no Contrato de Distribuição. 

Garantia Firme de Liquidação 

Após a concessão pela CVM do nosso registro de companhia aberta, a concessão do registro da Oferta pela CVM, a 

publicação do Anúncio de Início e a disponibilização do Prospecto Definitivo, os Coordenadores realizarão a 

colocação da totalidade das Ações, em regime de garantia firme de liquidação, de forma individual e não solidária, 

de acordo com os limites individuais abaixo descritos e demais disposições previstas no Contrato de Distribuição: 

Coordenadores Quantidade de Ações % do Total 

Coordenador Líder 386.250 37,5% 

Credit Suisse 386.250 37,5% 

BTG Pactual 257.500 25,0% 

Total 1.030.000 100,0% 
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Se, ao final do Período de Colocação, as Ações não tiverem sido totalmente subscritas e integralizadas pelos 

respectivos investidores, cada um dos Coordenadores, de forma individual e não solidária, liquidará, no último dia do 

Período de Colocação, pelo Preço por Ação, na proporção e até o limite individual de cada um dos Coordenadores, 

conforme indicado no Contrato de Distribuição, a totalidade do respectivo saldo resultante da diferença entre (i) a 

quantidade de Ações indicada no Contrato de Distribuição; e (ii) a quantidade de Ações efetivamente liquidada pelos 

investidores que as subscreveram. 

A proporção prevista acima poderá ser realocada de comum acordo entre os Coordenadores. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso os Coordenadores eventualmente 

venham a subscrever Ações nos termos acima e tenham interesse em vender tais Ações antes da publicação do 

Anúncio de Encerramento, o preço de venda de tais Ações será o preço de mercado das ações ordinárias de nossa 

emissão, limitado ao Preço por Ação, sendo certo, entretanto, que o disposto neste parágrafo não se aplica às 

operações realizadas em decorrência das atividades de estabilização previstas abaixo. 

ESTABILIZAÇÃO DO PREÇO DE AÇÕES ORDINÁRIAS DE NOSSA EMISSÃO 

O Coordenador Líder, por meio da Morgan Stanley Corretora, poderá, a seu exclusivo critério, realizar atividades de 

estabilização do preço de ações ordinárias de nossa emissão, pelo prazo de até 30 dias contados, inclusive, da data de 

início das negociações das ações ordinárias de nossa emissão na BM&FBOVESPA, por meio de operações de 

compra e venda de ações ordinárias de nossa emissão, observadas as disposições legais aplicáveis e o disposto no 

Contrato de Estabilização, que será previamente aprovado pela BM&FBOVESPA e pela CVM, nos termos do 

artigo 23, parágrafo 3º, da Instrução CVM 400 e do item II da Deliberação CVM n.º 476, de 25 de janeiro de 2005. 

Após tais aprovações, cópia do Contrato de Estabilização poderá ser obtida com o Coordenador Líder, no endereço 

indicado na seção “Identificação da Companhia, dos Administradores, dos Coordenadores, dos Consultores e dos 

Auditores”, na página 61 deste Prospecto. 

RESTRIÇÕES À NEGOCIAÇÃO DE AÇÕES (LOCK-UP) 

Durante o prazo de 180 dias contados da data de publicação do Anúncio de Início, nós, o Acionista Controlador, os 

membros do nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria, exceto mediante prévio 

consentimento por escrito dos Coordenadores e dos Agentes de Colocação Internacional e observadas determinadas 

outras exceções, estaremos obrigados a, com relação a quaisquer ações ordinárias de nossa emissão ou quaisquer 

valores mobiliários conversíveis, permutáveis ou exercíveis em ações de nossa emissão, não emitir, ofertar, vender, 

contratar a venda, onerar ou de outra forma dispor, realizar qualquer operação com o mesmo efeito, realizar qualquer 

operação de derivativos, divulgar publicamente a intenção de realizar tal emissão, oferta, venda, oneração, 

disposição, operação com o mesmo efeito ou operação de derivativos ou exigir ou exercer qualquer direito com 

relação ao registro nos termos do Securities Act ou da legislação brasileira.  Adicionalmente, nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado, nos seis meses subsequentes à data de publicação do Anúncio de Início, o Acionista 

Controlador, os membros do nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria não poderão vender 

e/ou ofertar à venda quaisquer das ações ordinárias de nossa emissão ou derivativos destas de que sejam titulares 

imediatamente após a efetivação da Oferta. Após esse período inicial de seis meses, o Acionista Controlador, os 

membros do nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria não poderão, por mais seis meses, 

vender e/ou ofertar à venda mais do que 40% das ações ordinárias de nossa emissão e derivativos destas de que 

sejam titulares imediatamente após efetivação da Oferta. 
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DIREITOS, VANTAGENS E RESTRIÇÕES DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE NOSSA EMISSÃO 

As Ações conferirão aos seus subscritores os direitos e as vantagens e estarão sujeitas às restrições decorrentes da 

Lei das Sociedades por Ações, do Regulamento do Novo Mercado e do nosso Estatuto Social, dentre os quais: 

(i) direito de voto nas nossas assembleias gerais, sendo que cada Ação corresponderá a um voto; (ii) direito ao 

dividendo obrigatório, em cada exercício social, equivalente a 0,001% do lucro líquido ajustado nos termos do 

artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; (iii) direito de alienação das Ações nas mesmas condições asseguradas 

ao acionista controlador alienante, em caso de alienação, direta ou indireta, a título oneroso, do nosso controle, tanto 

por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas (tag along de 100% do preço); e 

(iv) direito ao recebimento integral de dividendos e demais proventos de qualquer natureza que viermos a declarar a 

partir da Data de Liquidação e da Data de Liquidação do Lote Suplementar, conforme o caso. 

ADMISSÃO À NEGOCIAÇÃO DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE NOSSA EMISSÃO 

No dia útil subsequente à data de publicação do Anúncio de Início, as Ações serão negociadas na BM&FBOVESPA 

sob o código “KRBR3” e listadas no Novo Mercado. 

Durante o prazo de 12 meses contados da data de publicação do Anúncio de Início, ou seja, até 

11 de novembro de 2011, inclusive, as Ações serão negociadas exclusivamente em lotes indivisíveis de 100 

ações, não sendo admitidas negociações de lotes fracionários. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ESCRITURADORA DAS AÇÕES ORDINÁRIAS DE NOSSA EMISSÃO 

A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de escrituração das ações ordinárias de nossa emissão 

é a Itaú Corretora de Valores S.A., com sede na Av. Brig. Faria Lima 3400, 10º andar, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, número de telefone (11) 5029-1942. 

ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS, REVOGAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DA OFERTA 

Nós e os Coordenadores poderemos requerer que a CVM autorize a modificação ou o cancelamento da Oferta, caso 

ocorra, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível, nas circunstâncias de fato existentes quando 

da apresentação do pedido de registro da Oferta ou que o fundamentem, acarretando um aumento relevante dos 

riscos por nós assumidos inerentes à própria Oferta. 

O requerimento de modificação da Oferta perante a CVM presumir-se-á deferido caso não haja manifestação da 

CVM em sentido contrário no prazo de dez dias. 

Adicionalmente, nós poderemos modificar, a qualquer tempo, a Oferta, a fim de melhorá-la em favor dos 

investidores ou para renúncia a condição da Oferta por nós estabelecida, conforme disposto no artigo 25, 

parágrafo 3º, da Instrução CVM 400. 

Caso o requerimento de modificação das condições da Oferta seja deferido, a CVM poderá, por sua própria iniciativa 

ou por nosso pedido, prorrogar o prazo para distribuição da Oferta por até 90 dias. 

Se a Oferta for revogada, os atos de aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes, 

devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores dados em contrapartida às Ações, sem 
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qualquer acréscimo, conforme disposto no artigo 26 da Instrução CVM 400, e com dedução, se for o caso, dos 

valores relativos aos tributos incidentes. 

A revogação ou qualquer modificação da Oferta será imediatamente divulgada por meio de Anúncio de Retificação, 

nos mesmos veículos utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, conforme disposto no 

artigo 27 da Instrução CVM 400. 

Em se tratando de modificação da Oferta, após a publicação do Anúncio de Início, as Instituições Participantes da 

Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações, de que o manifestante está 

ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições.  Os investidores que já 

tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente a respeito da modificação efetuada para que 

confirmem, no prazo de cinco dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a declaração de 

aceitação, sendo que será presumida a manutenção se não revogarem expressamente suas intenções de investimento 

no Procedimento de Bookbuilding ou seus Pedidos de Reserva.  Nessa hipótese, as Instituições Participantes da 

Oferta presumirão que os investidores pretendem manter a declaração de aceitação. 

Além das hipóteses de revogação da declaração de aceitação da Oferta pelo investidor previstas neste Prospecto e 

nos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, não há quaisquer outras hipóteses em que o investidor possa revogar sua 

declaração de aceitação da Oferta. 

SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA OFERTA 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá suspender ou cancelar, a qualquer tempo, uma 

oferta que (a) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro; ou 

(b) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois de obtido o 

respectivo registro; e (ii) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento 

sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 dias, durante o qual a irregularidade 

apontada deverá ser sanada. Encerrado tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 

suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 

A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, 

sendo-lhes facultado, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o quinto dia útil 

subsequente ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os investidores que já tenham aceitado a Oferta, na 

hipótese de seu cancelamento, e os investidores que tenham revogado a sua aceitação, na hipótese de suspensão, 

conforme previsto acima, terão direito à restituição integral dos valores depositados, que serão devolvidos sem juros 

ou correção monetária, sem reembolso e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, no 

prazo de três dias úteis contados do recebimento da revogação da aceitação ou da comunicação do cancelamento, 

conforme o caso.   

RELACIONAMENTO ENTRE NÓS E OS COORDENADORES E ENTRE NÓS E OS COORDENADORES CONTRATADOS 

Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, não possuímos qualquer outro relacionamento 

com o Coordenador Líder.  Poderemos, no futuro, contratar o Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado 

econômico para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
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valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 

financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das nossas atividades. 

Exceto pela remuneração prevista no item “— Custos da Oferta” na página 82 deste Prospecto e pelos recursos 

decorrentes das atividades de estabilização do preço de ações ordinárias de nossa emissão, não há qualquer outra a 

ser paga por nós ao Coordenador Líder cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

O Coordenador Líder e/ou suas afiliadas podem celebrar, no exterior, operações de derivativos de Ações com seus 

clientes. O Coordenador Líder e/ou suas afiliadas poderão adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) 

para essas operações.  Essas operações poderão afetar a demanda, preço das Ações ou outros termos da Oferta. 

Credit Suisse 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, não possuímos qualquer outro relacionamento 

com o Credit Suisse.  Poderemos, no futuro, contratar o Credit Suisse ou sociedades de seu conglomerado econômico 

para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 

quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das nossas atividades. 

Exceto pela remuneração prevista no item “— Custos da Oferta” na página 82 deste Prospecto e pelos recursos 

decorrentes das atividades de estabilização do preço de ações ordinárias de nossa emissão, não há qualquer outra a 

ser paga por nós ao Credit Suisse cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

O Credit Suisse Securities (Europe) Limited e/ou suas afiliadas podem celebrar, no exterior, operações de derivativos 

de Ações com seus clientes. O Credit Suisse Securities (Europe) Limited e/ou suas afiliadas poderão adquirir Ações 

na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas operações.  Essas operações poderão afetar a demanda, preço 

das Ações ou outros termos da Oferta. 

BTG Pactual 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, não possuímos qualquer outro relacionamento 

com o BTG Pactual.  Poderemos, no futuro, contratar o BTG Pactual ou sociedades de seu conglomerado econômico 

para a realização de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 

quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das nossas atividades. 

Exceto pela remuneração prevista no item “— Custos da Oferta” na página 82 deste Prospecto e pelos recursos 

decorrentes das atividades de estabilização do preço de ações ordinárias de nossa emissão, não há qualquer outra a 

ser paga por nós ao BTG Pactual cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

O BTG Pactual Banking Limited, sociedade afiliada do BTG Pactual e/ou suas respectivas afiliadas podem celebrar, 

no exterior, operações de derivativos de Ações com seus clientes. O BTG Pactual Banking Limited e/ou suas 

afiliadas poderão adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas operações.  Essas operações 

poderão afetar a demanda, preço das Ações ou outros termos da Oferta. 
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Citi 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, não possuímos qualquer outro relacionamento 

com o Citi.  Poderemos, no futuro, contratar o Citi ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização 

de operações financeiras usuais, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 

serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras 

operações financeiras necessárias à condução das nossas atividades. 

Exceto pela remuneração prevista no item “— Custos da Oferta” na página 82 deste Prospecto, não há qualquer outra 

a ser paga por nós ao Citi cujo cálculo esteja relacionado ao Preço por Ação. 

O Citigroup Global Markets Inc., o Citibank N.A. e/ou suas respectivas afiliadas podem celebrar, no exterior, 

operações de derivativos de Ações com seus clientes. O Citigroup Global Markets Inc., o Citibank N.A. e/ou suas 

afiliadas poderão adquirir Ações na Oferta como forma de proteção (hedge) para essas operações.  Essas operações 

poderão afetar a demanda, preço das Ações ou outros termos da Oferta. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A Oferta é inadequada aos investidores que não sejam Investidores Qualificados Locais ou Investidores 

Estrangeiros.  Uma decisão de investimento nas Ações requer experiência e conhecimentos específicos que 

permitam ao investidor uma análise detalhada dos nossos negócios, mercado de atuação e os riscos inerentes 

aos nossos negócios, que podem, inclusive, ocasionar a perda integral do valor investido.  Recomenda-se que 

os Investidores Qualificados Locais interessados em participar da Oferta consultem seus advogados, 

contadores, consultores financeiros e demais profissionais que julgarem necessários para auxiliá-los na 

avaliação dos riscos inerentes aos nossos negócios e ao investimento nas Ações. 

Adicionalmente, como todo e qualquer investimento em valores mobiliários de renda variável, o investimento nas 

Ações apresenta riscos e possibilidade de perdas patrimoniais que devem ser cuidadosamente considerados antes da 

tomada de decisão de investimento (ver seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco da 

Companhia” e “Fatores de Risco”, nas páginas 54 e 95, respectivamente, deste Prospecto, e seções “4. Fatores de 

Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência, além de outras informações incluídas neste Prospecto 

e no Formulário de Referência). 

Os Coordenadores recomendam aos investidores, antes de tomar qualquer decisão de investimento relativa à Oferta, 

a consulta a este Prospecto. A leitura deste Prospecto possibilita uma análise detalhada dos termos e condições da 

Oferta, dos fatores de risco e dos demais riscos a ela inerentes. 

Nós e o Coordenador Líder solicitamos o registro da Oferta em 8 de setembro de 2010, estando a Oferta sujeita à 

prévia aprovação pela CVM.  Mais informações sobre a Oferta poderão ser obtidas com as Instituições Participantes 

da Oferta nos respectivos endereços indicados na seção “Identificação da Companhia, dos Administradores, dos 

Coordenadores, dos Consultores e dos Auditores”, na página 61 deste Prospecto. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 

COORDENADOR LÍDER 

Na data deste Prospecto, não havia operações vinculadas à Oferta em relação ao Coordenador Líder. 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Coordenador Líder concedendo direito de subscrição de ações 

representativas do nosso capital social, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição e/ou opções. 

CREDIT SUISSE 

Na data deste Prospecto, não havia operações vinculadas à Oferta em relação ao Credit Suisse. 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Credit Suisse concedendo direito de subscrição de ações 

representativas do nosso capital social, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição e/ou opções. 

BTG PACTUAL 

Na data deste Prospecto, não havia operações vinculadas à Oferta em relação ao BTG Pactual. 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o BTG Pactual concedendo direito de subscrição de ações 

representativas do nosso capital social, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição e/ou opções. 

CITI 

Na data deste Prospecto, não havia operações vinculadas à Oferta em relação ao Citi. 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Citi concedendo direito de subscrição de ações representativas do 

nosso capital social, incluindo, mas não se limitando a, bônus de subscrição e/ou opções. 
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FATORES DE RISCO  

O investimento nas ações ordinárias de nossa emissão envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar 

qualquer decisão de investimento nas ações ordinárias de nossa emissão, os potenciais investidores devem analisar 

cuidadosamente todas as informações contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência, incluindo os riscos 

mencionados abaixo.  Nossos negócios, situação financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou 

negócios futuros podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco mencionados acima e 

por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir.  O preço de mercado das ações ordinárias de nossa emissão 

pode diminuir em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em que os potenciais 

investidores poderão perder parte substancial ou a totalidade de seu investimento nas ações ordinárias de nossa 

emissão.  Os riscos descritos abaixo e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 

Referência são aqueles que conhecemos e que acreditamos que atualmente podem nos afetar de maneira adversa, de 

modo que riscos adicionais não conhecidos por nós atualmente ou que consideramos atualmente irrelevantes 

também podem nos afetar de forma adversa. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a 

menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” 

ou “efeito negativo” para nós, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza ou problema poderá ou 

poderia causar efeito adverso relevante em nossos negócios, situação financeira, resultados operacionais, fluxo de 

caixa, liquidez e/ou negócios futuros, bem como no preço das ações ordinárias de nossa emissão.  Expressões 

similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

Esta seção faz referência apenas aos principais fatores de risco relativos a nós e inclui os fatores de risco relativos 

à Oferta.  Para os demais fatores de risco, ver seções “4. Fatores de Risco” e “5 Riscos de Mercado” do 

Formulário de Referência. 

PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS A NÓS 

Para informações sobre os fatores de risco relativos a nós, ver seção “Sumário – Principais Fatores de Risco da 

Companhia”, na página 54 deste Prospecto, e ver seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do 

Formulário de Referência. 

FATORES DE RISCO RELATIVOS À OFERTA 

As ações ordinárias de nossa emissão nunca foram negociadas em bolsa de valores, e, portanto, um mercado ativo 

para as ações ordinárias de nossa emissão pode não se desenvolver e a cotação das ações ordinárias de nossa 

emissão pode ser adversamente afetada em seguida à Oferta. 

Antes da Oferta, as ações ordinárias de nossa emissão não eram negociadas em bolsa de valores.  Ademais, um 

mercado ativo e líquido de negociação pode não se desenvolver ou, se for desenvolvido, pode não conseguir se 

manter.  O mercado de valores mobiliários no Brasil é significativamente menor, menos líquido, mais volátil e mais 

concentrado que os principais mercados internacionais de valores mobiliários, como aquele dos Estados Unidos.  As 

dez maiores ações em termos de volume de negociação responderam por aproximadamente 58,3% de todas as ações 

que compões o Índice BOVESPA negociadas na BM&FBOVESPA no período de noventa dias encerrado em 30 de 

setembro de 2010.  Tais características de mercado podem limitar de forma significativa a capacidade dos nossos 
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acionistas de vender ações ordinárias de nossa emissão de que sejam titulares pelo preço e no momento em que 

desejarem, o que pode afetar de forma significativa o preço de mercado das ações ordinárias de nossa emissão.  Se 

um mercado ativo e líquido de negociação não for desenvolvido e mantido, o preço de negociação das ações 

ordinárias de nossa emissão pode ser negativamente impactado. 

Adicionalmente, o Preço por Ação será determinado por meio do Procedimento de Bookbuilding, que não é 

indicativo do preço pelo qual nossas ações serão comercializadas no mercado após a Oferta. O preço de mercado das 

nossas ações pode variar por diversas razões, incluindo aquelas descritas nesta seção. 

A participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas no processo de fixação do 

Preço por Ação, mediante a participação deste no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente 

a formação do Preço por Ação, e o investimento nas Ações por Investidores da Oferta Institucional que sejam 

Pessoas Vinculadas poderá promover redução da liquidez das ações ordinárias de nossa emissão no mercado 

secundário. 

O Preço por Ação será fixado após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Poderá ser aceita a participação 

de Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas, no processo de fixação do Preço por Ação, 

mediante a participação destes no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 15% do valor da Oferta. 

Caso não seja verificado excesso de demanda superior a um terço das Ações inicialmente ofertadas (sem considerar 

as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais), será permitida a colocação de Ações aos Investidores da 

Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas. A participação de Investidores da Oferta Institucional que sejam 

Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação do Preço por Ação, 

e o investimento nas Ações por Investidores da Oferta Institucional que sejam Pessoas Vinculadas poderá promover 

redução da liquidez das ações ordinárias de nossa emissão no mercado secundário. 

A venda de um número significativo de ações de nossa emissão após a Oferta pode afetar de forma negativa as 

cotações das ações ordinárias de nossa emissão. 

Durante o prazo de 180 dias contados da data de publicação do Anúncio de Início, nós, o Acionista Controlador, os 

membros do nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria, exceto mediante prévio 

consentimento por escrito dos Coordenadores e dos Agentes de Colocação Internacional que realizarão a colocação 

das Ações objeto da Oferta no Brasil e no exterior, respectivamente, e observadas determinadas outras exceções, 

estaremos obrigados a, com relação a quaisquer ações ordinárias de nossa emissão ou quaisquer valores mobiliários 

conversíveis, permutáveis ou exercíveis em ações de nossa emissão, não emitir, ofertar, vender, contratar a venda, 

onerar ou de outra forma dispor, realizar qualquer operação com o mesmo efeito, realizar qualquer operação de 

derivativos, divulgar publicamente a intenção de realizar tal emissão, oferta, venda, oneração, disposição, operação 

com o mesmo efeito ou operação de derivativos ou exigir ou exercer qualquer direito com relação ao registro nos 

termos do Securities Act ou da legislação brasileira.  Adicionalmente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, 

nos seis meses subsequentes à data de publicação do Anúncio de Início, o Acionista Controlador, os membros do 

nosso Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria não poderão vender e/ou ofertar à venda 

quaisquer das ações ordinárias de nossa emissão ou derivativos destas de que sejam titulares imediatamente após a 

efetivação da Oferta. Após esse período inicial de seis meses, o Acionista Controlador, os membros do nosso 

Conselho de Administração e os membros da nossa Diretoria não poderão, por mais seis meses, vender e/ou ofertar à 

venda mais do que 40% das ações ordinárias de nossa emissão e derivativos destas de que sejam titulares 

imediatamente após efetivação da Oferta. Após o término dos prazos de restrição de negociação de ações ordinárias 

de nossa emissão descritos acima, tais ações ordinárias de nossa emissão estarão disponíveis para emissão ou venda, 
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conforme o caso. A emissão ou a venda ou a percepção da possibilidade de emissão ou de venda de volume 

substancial de ações ordinárias de nossa emissão podem prejudicar o preço de mercado das ações ordinárias de nossa 

emissão. 

Os investidores que subscreverem Ações no âmbito da Oferta experimentarão uma diluição imediata no valor 

contábil de suas ações após a Oferta e a finalização de nossa reestruturação societária. Se formos liquidados pelo 

nosso valor contábil, os investidores não receberão o valor total de seu investimento. 

O Preço por Ação deverá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação das ações emitidas e em 

circulação imediatamente após a Oferta. Após efetuar a venda das ações considerando o ponto médio da faixa 

indicativa do Preço por Ação, e após a dedução das despesas e das comissões a serem pagas por nós com relação à 

Oferta, o valor de nosso patrimônio líquido em 30 de setembro de 2010 teria sido de R$1.166.431.000,00, ou 

R$361,22 por ação, considerando os seguintes ajustes: (i) o nosso aumento de capital ocorrido em 

5 de outubro de 2010 mediante a emissão de 5.181.992 ações ordinárias; e (ii) o grupamento das nossas ações 

ordinárias realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 1:38,142915. Isso representa uma diluição imediata no 

valor do patrimônio líquido por ação de R$788,78 para novos investidores que subscreverem ações no âmbito da 

Oferta pelo Preço por Ação. Adicionalmente, a transferência a nós de toda a participação societária das Sociedades 

Australianas no âmbito da reestruturação societária, com a consequente subscrição pela KEI Ltd. de 500.850 ações 

ordinárias de nossa emissão a um preço total de emissão de R$1.286.359.250,00 representa uma diluição imediata no 

valor do patrimônio líquido por ação de R$492,42 para novos investidores que subscreverem ações no âmbito da 

Oferta pelo Preço por Ação. Como resultado dessa diluição, os investidores que subscreverem ações no âmbito da 

Oferta podem receber significativamente menos que o preço total de compra que eles pagaram pelas ações subscritas 

no âmbito da Oferta em caso de nossa liquidação. 

Podemos vir a precisar de capital adicional no futuro, por meio da emissão de ações ou de valores mobiliários 

conversíveis em ações, ou adquirir outras sociedades mediante fusão ou incorporação, o que poderá resultar em 

uma diluição da participação do investidor no nosso capital social. 

Podemos vir a ter que captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de emissão pública ou privada de 

ações ou valores mobiliários conversíveis em ações de nossa emissão. Qualquer captação de recursos através da 

distribuição pública de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações de nossa emissão pode ser realizada com 

a exclusão do direito de preferência dos nossos acionistas antigos, incluindo os investidores nas ações ordinárias de 

nossa emissão, o que pode resultar na diluição da participação do referido investidor nas ações ordinárias de nossa 

emissão. 

Nossos acionistas podem não receber dividendos ou juros sobre o capital próprio. 

De acordo com o nosso Estatuto Social, devemos pagar aos nossos acionistas, no mínimo, 0,001% do nosso lucro 

líquido anual, calculado e ajustado nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sob a forma de dividendos ou juros 

sobre o capital próprio. O lucro líquido pode ser capitalizado, utilizado para compensar prejuízo ou retido nos termos 

previstos na Lei das Sociedades por Ações e pode não ser disponibilizado para o pagamento de dividendos ou juros 

sobre o capital próprio. Além disso, a Lei das Sociedades por Ações permite que uma companhia aberta, como nós, 

suspenda a distribuição obrigatória de dividendos em determinado exercício social, caso o Conselho de 

Administração informe à assembleia geral ordinária que a distribuição seria incompatível com a nossa situação 

financeira.  
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Após a conclusão da Oferta, continuaremos sendo controlados pelo nosso atual acionista controlador, cujos 

interesses poderão diferir daqueles de outros acionistas. 

Após a conclusão da Oferta, o nosso Acionista Controlador será titular de ações representando 68,1% do nosso 

capital social com direito a voto, sem considerar as Ações Adicionais e as Ações do Lote Suplementar. O nosso 

Acionista Controlador tem poderes para, entre outros: (i) eleger e destituir a maioria dos membros de nosso Conselho 

de Administração, estabelecer a nossa política administrativa e exercer o controle geral sobre a nossa Administração 

e de nossas controladas; (ii) vender ou de alguma forma transferir ações que representem o controle do nosso capital 

social; e (iii) determinar o resultado de qualquer deliberação dos nossos acionistas, inclusive operações com partes 

relacionadas, reorganizações societárias, aquisições e alienações de ativos, submetidos à aprovação dos acionistas, 

incluindo a venda de ativos, assim como determinar a época de distribuição e o pagamento de dividendos. Enquanto 

o nosso acionista controlador for titular da maioria do nosso capital social votante, continuará a ter o poder de decidir 

sobre a maior parte dos nossos assuntos e tais decisões podem não coincidir com os interesses dos demais acionistas. 

Estamos realizando uma oferta pública de distribuição de Ações no Brasil com esforços de colocação no exterior, 

o que poderá nos deixar expostos a riscos relativos a uma oferta de valores mobiliários no Brasil e no exterior. Os 

riscos relativos a ofertas de valores mobiliários no exterior são potencialmente maiores do que os riscos relativos 

a uma oferta de valores mobiliários no Brasil. 

A Oferta compreende a distribuição pública primária das Ações no Brasil, sob a coordenação dos Coordenadores, em 

mercado de balcão não organizado, nos termos da Instrução CVM 400 e demais disposições legais aplicáveis, com 

esforços de colocação no exterior, pelos Agentes de Colocação Internacional, para Investidores Estrangeiros, 

respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, por meio dos mecanismos de investimento 

regulamentados pelo CMN, pelo Banco Central e pela CVM. 

De acordo com o Contrato de Distribuição e o Contrato de Colocação Internacional, obrigamo-nos a indenizar os 

Coordenadores e os Agentes de Colocação Internacional em certas circunstâncias e contra determinadas 

contingências. Adicionalmente, somos parte do Contrato de Colocação Internacional, que regula os esforços de 

colocação de Ações no exterior. O Contrato de Colocação Internacional apresenta uma cláusula de indenização em 

favor dos Agentes de Colocação Internacional para indenizá-los caso eles venham a sofrer perdas no exterior por 

conta de incorreções relevantes ou omissões relevantes no Contrato de Colocação Internacional ou no Offering 

Memorandum. Caso os Agentes de Colocação Internacional venham a sofrer perdas no exterior em relação a essas 

questões, eles poderão ter direito de regresso contra nós por conta desta cláusula de indenização. Adicionalmente, o 

Contrato de Colocação Internacional possui declarações específicas em relação à observância de exceções às leis dos 

Estados Unidos de registro de ofertas públicas de valores mobiliários dos Estados Unidos, as quais, se descumpridas, 

poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos judiciais. 

Os esforços de colocação das Ações no exterior nos expõem a normas relacionadas à proteção de investidores 

estrangeiros por conta de incorreções ou omissões relevantes no Offering Memorandum, inclusive no que tange aos 

riscos de potenciais procedimentos judiciais por parte de investidores e autoridades regulatórias como a SEC. 

Nos casos previstos acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra nós no Brasil e/ou exterior. Esses 

procedimentos judiciais no exterior, em especial nos Estados Unidos, poderão envolver valores substanciais, em 

decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos para o cálculo das indenizações devidas nesses processos. Além 

disso, devido ao sistema processual dos Estados Unidos, as partes envolvidas em um litígio são obrigadas a arcar 

com altos custos na fase inicial do processo, o que é oneroso para companhias sujeitas a tais processos mesmo que 

fique provado que nenhuma improbidade foi cometida. 
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Nossa eventual condenação em um processo no exterior em relação a incorreções ou omissões relevantes no Offering 

Memorandum, se envolver valores elevados, poderá ter um efeito adverso relevante para nós. 

Nosso Estatuto Social contém disposições que podem dissuadir a nossa aquisição e dificultar ou atrasar 

operações que poderiam ser do interesse dos investidores 

Nosso Estatuto Social contém disposição que tem o efeito de evitar a concentração de nossas ações ordinárias em um 

grupo pequeno de investidores, de modo a promover uma base acionária mais dispersa. Uma dessas disposições 

exige que qualquer pessoa, com exceção dos investidores que se tornem nossos acionistas em certas operações 

especificadas no nosso Estatuto Social, que venha a adquirir ou se tornar titular de nossas ações em quantidade igual 

ou superior a 30% do total de ações de nossa emissão (excluídas as ações em tesouraria e os acréscimos involuntários 

de participação acionária especificados no Estatuto Social), realize, no prazo de 60 dias a contar da data de aquisição 

ou do evento que resultou na titularidade de ações nessa quantidade, uma oferta pública de aquisição da totalidade 

das ações de nossa emissão, pelo preço estabelecido no Estatuto Social. Esta disposição pode ter o efeito de dificultar 

ou impedir tentativas de nossa aquisição, e pode desencorajar, atrasar ou impedir a nossa fusão ou aquisição, 

incluindo operações nas quais o investidor poderia receber um prêmio sobre o valor de mercado de suas ações. Para 

mais informações, ver seção “18.2. Regras estatutárias que limitem o direito de voto de acionistas significativos ou 

que os obriguem a realizar oferta pública” do Formulário de Referência. 

FATORES DE RISCO RELATIVOS A QUESTÕES AMBIENTAIS 

Estamos sujeitos a inúmeras leis e regras do Brasil e Peru, referentes à indústria de petróleo e gás, o que poderá 

afetar significativa e adversamente a condução de nosso plano de negócios. 

As nossas operações estão sujeitas a diversas leis e normas relacionadas à exploração de petróleo e gás e ao 

desenvolvimento, produção e transporte dos mesmos. Tendo em vista que a indústria de petróleo e gás nos países em 

que opera é menos desenvolvida do que em determinados países produtores de petróleo e gás, alterações nas leis e 

em sua interpretação são mais prováveis do que nos países em que a indústria de petróleo e gás é mais desenvolvida. 

Novas leis e regulamentos, assim como quaisquer alterações na interpretação das leis existentes ou, ainda, a nossa 

falha no cumprimento das exigências legais existentes poderão nos prejudicar. Poderemos ter que incorrer em 

despesas adicionais para cumprir regras governamentais, especialmente no que se refere aos seguintes assuntos: 

• exigências de disposição de resíduos; 

• exigências ambientais e de segurança; 

• garantias de programas de trabalho e outras exigências econômico-financeiras; 

• tributação; 

• royalties; 

• exigências de consumidores; e 

• relatórios operacionais. 
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Em razão dessas leis e regulamentos, poderemos ser responsável por: 

• lesões corporais; 

• perdas e danos terceiros e a recursos naturais; 

• sanções governamentais; e 

• pagamentos de multas. 

Além disso, tendo em vista o recente derramamento de petróleo no Golfo do México, regras mais rígidas poderão ser 

adotadas para a indústria de petróleo e gás do Brasil e do Peru, a fim de prevenir desastres semelhantes nesses dois 

países. Regras mais rígidas podem acarretar mais custos para cumprimento, particularmente nas atividades de 

perfuração em águas profundas, bem como maior responsabilidade para nós e para outras empresas de petróleo e gás 

que operam no Brasil e no Peru. O descumprimento por nós das novas regras poderá acarretar a suspensão ou 

encerramento de determinadas operações ou sujeitar-nos a penalidades administrativas, civis e criminais.  Quaisquer 

dessas responsabilidades, penalidades, suspensões, encerramentos ou alterações das regras poderão nos afetar de 

forma adversa. 

Estamos sujeitos a um complexo conjunto de regras ambientais e de obtenção de licenças que poderão afetar 

adversamente os nossos custos, a forma e a viabilidade de nossas operações tais como planejadas. 

A exploração, o desenvolvimento, a produção e a comercialização de petróleo e gás no Brasil e no Peru estão sujeitos 

a ampla quantidade de leis e regulamentações ambientais, de saúde e segurança. A nossa capacidade de conduzir 

nossas operações está sujeita à satisfação de referidas leis e regulamentações, além de licenças.  Por exemplo, 

teremos que obter uma licença ou autorização ambiental do governo peruano antes da realizar operações sísmicas, 

perfurar poços ou construir um oleoduto no território peruano, inclusive nas áreas litorâneas, onde pretendemos 

conduzir futuras operações de petróleo e gás. Além disso, as leis e regulamentos ambientais aplicáveis no Peru 

impõem restrições significativas ao uso de recursos naturais, interferências ambientais, localização de instalações, 

manuseio e armazenamento de materiais perigosos como hidrocarbonetos, eliminação de lixo, emissão de ruídos e 

outras atividades. Essas leis e regulamentos determinam obrigações adicionais de monitoramento e prestação de 

informações em caso de qualquer derramamento ou descarga irregular de materiais perigosos, como os 

hidrocarbonetos. A falha no cumprimento de tais leis e regulamentos também poderá acarretar a suspensão ou 

encerramento das operações de perfuração planejadas por nós, além de sujeitar-nos a penalidades administrativas, 

civis e criminais. 

No Brasil e no Peru, as nossas licenças e autorizações vigentes, bem como nossa capacidade de obtenção de novas 

licenças e autorizações no futuro, poderão, com o passar do tempo, se tornar suscetíveis a análises mais rigorosas, 

resultando no aumento de custos ou em atrasos no recebimento das autorizações apropriadas. O cumprimento dessas 

leis e regulamentos poderá aumentar os nossos custos operacionais, bem como restringir nossas operações. Além 

disso, essas leis e regulamentos poderão ser alterados de tal forma a provocar significativo aumento dos nossos 

custos. No passado, mudanças ocorridas em referidas leis e regulamentos de modo geral impuseram exigências mais 

severas, que aumentaram os custos operacionais ou exigiram investimentos para que fossem cumpridas. Também é 

possível que ocorrências imprevistas sejam verificadas e façam com que incorramos em gastos ambientais 

significativamente maiores do que aqueles previstos e, portanto, aumente nossos custos totais.  

Em particular, o contrato de associação do tipo farm-in para adquirimos 20% de participação nos Blocos em Joint 

Venture, localizados na Bacia de Santos, que são operados pela Petrobras, está sujeito à aprovação pela ANP, 
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enquanto que a aquisição, pelo Grupo Karoon, de participação adicional de 15% no Bloco Z-38, localizado na Bacia 

de Tumbes, no Peru, está sujeita à aprovação regulatória da Perupetro e do governo peruano. Caso a ANP, a 

Perupetro ou o governo peruano não concedam referidas aprovações, poderemos ser forçados a extinguir algumas ou 

até mesmo todas as suas participações existentes nos Blocos em Joint Venture e no Bloco e Z-38, o que poderá 

acarretar um efeito relevante adverso para nós. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Considerando-se um Preço por Ação de R$1.150,00, que é a média da faixa de preço indicada na capa deste 

Prospecto, os recursos líquidos a serem captados por nós na Oferta (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e 

as Ações Adicionais) são estimados em aproximadamente R$1.113.430.000,00, considerando a dedução das 

comissões da Oferta e sem considerar a dedução das despesas estimadas da Oferta. 

Pretendemos utilizar os recursos líquidos a serem auferidos por nós em decorrência da Oferta da seguinte forma:  

(i) R$79,1 milhões, ou 7,1%, em despesas administrativas e custos fixo, principalmente relacionadas com a nossa 

sede; e (ii) R$1.034,3 milhões, ou 92,9%, em despesas com perfurações, incluindo a obtenção de aprovações e 

licenças ambientais, aquisição de dados sísmicos, despesas geotécnicas e geofísicas e com equipamentos de 

perfuração, conforme indicado na tabela abaixo: 

Destinação de Recursos 
Valor Estimado 
(em R$ milhões) 

Percentual 
Estimado 

Despesas administrativas 79,1 7,1% 

Despesas com perfurações 1.034,3 92,9% 

Total 1.113,4 100% 
 

A destinação dos recursos líquidos que viermos a receber com a Oferta baseia-se em nossas análises, estimativas e 

perspectivas atuais sobre eventos futuros e tendências. Alterações nesses e em outros fatores podem nos obrigar a 

rever a destinação dos recursos líquidos da Oferta quando de sua efetiva utilização. Ver seções “Capitalização” e 

“Diluição”, nas páginas 103 e 105, respectivamente, deste Prospecto sobre o impacto dos recursos líquidos 

decorrentes da Oferta em nossa situação patrimonial.Um aumento (redução) de 10% no preço de R$1.150,00 por 

Ação, que é o ponto médio da faixa indicativa de preços constante da capa deste Prospecto, acarretaria um aumento 

(redução) de R$111.343.000,00 nos recursos líquidos advindos da Oferta (sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar e as Ações Adicionais), considerando a dedução das comissões da Oferta e das despesas estimadas da 

Oferta.  O Preço por Ação será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Os recursos líquidos da Oferta causarão seu principal impacto no nosso patrimônio líquido, como uma contribuição 

de capital, e na nossa conta caixa e equivalentes de caixa (disponibilidades). Pretendemos obter os recursos 

necessários para as finalidades indicadas na tabela acima por meio da Oferta. No entanto, caso os recursos líquidos 

da Oferta não sejam suficientes para a conclusão dos objetivos a que se destinam, poderemos captar recursos 

adicionais por meio da emissão de valores mobiliários (ações ou outros valores mobiliários representativos de dívida 

conversíveis ou não em ações) e/ou da contratação de linhas de financiamento com instituições financeiras. 

Na data deste Prospecto, não há outras fontes de recursos cuja destinação esteja associada à destinação dos recursos 

líquidos da Oferta prevista neste Prospecto. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela abaixo apresenta nossas disponibilidades, passivo de longo prazo, patrimônio líquido e capitalização total 

com base nas nossas demonstrações financeiras (i) em bases históricas reais em 30 de setembro de 2010; e 

(ii) conforme ajustado de modo a refletir (a) o aumento do nosso capital social realizado em 5 de outubro de 2010, 

por meio da emissão de 5.181.992 novas ações subscritas pelos nossos acionistas controladores, e o grupamento das 

ações de nossa emissão realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 1:38,142915; (b) o recebimento de 

R$1.113.430.000,00 em recursos líquidos da Oferta (considerando a dedução das comissões da Oferta, mas sem 

considerar as despesas estimadas da Oferta), considerando o ponto médio da faixa do Preço por Ação de R$1.150,00, 

sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais; e (c) a transferência para nós, nos termos da 

nossa reestruturação societária, de todas as ações de emissão das Sociedades Australianas, mediante o exercício do 

Bônus de Subscrição, nos termos do Contrato de Opção de Compra e Venda de Ações, por meio do qual a KEI Ltd. 

deverá subscrever 500.850 ações ordinárias de nossa emissão no valor total de emissão de R$1.286.359.250,00. 

 
 Em 30 de setembro de 2010 (em R$ milhares) 

 Efetivo 

Ajustado Após 
o Aumento de 

Capital(2) 
Ajustado Após 

a Oferta(3) 

Ajustado 
Considerando as 

Sociedades 
Australianas(4) 

Disponibilidades 430 7.909 1.121.339 1.121.339 

     

Passivo de Longo Prazo 0 0 0 0 

Empréstimos e Financiamentos Não 
Circulante 

0 0 0 0 

     

Patrimônio Líquido 45.522 53.001 1.166.431 2.452.790 

     

Capitalização Total(1) 45.522 53.001 1.166.431 2.452.790 

__________ 
(1) A capitalização total é resultado da soma dos empréstimos e financiamentos não circulante e do patrimônio líquido. 
(2) Ajustado de modo a refletir o aumento das disponibilidades, no valor de R$7.479 mil, utilizado para aumentar o nosso capital social realizado em 

5 de outubro de 2010, por meio da emissão de 5.181.992 novas ações subscritas pelos nossos acionistas controladores, e o grupamento das ações de nossa emissão 
realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 1:38,142915. 

 (3) Ajustado de modo a refletir o recebimento de R$1.113.430.000,00 em recursos líquidos da Oferta (considerando a dedução das comissões da Oferta, mas sem 
considerar as despesas estimadas da Oferta), considerando o ponto médio da faixa do Preço por Ação de R$1.150,00, sem considerar as Ações do Lote 
Suplementar e as Ações Adicionais. 

(4) a transferência para nós, nos termos da nossa reestruturação societária, de todas as ações de emissão das Sociedades Australianas, mediante o exercício do Bônus 
de Subscrição, nos termos do Contrato de Opção de Compra e Venda de Ações, por meio do qual a KEI Ltd. deverá subscrever de 500.850 ações ordinárias de 
nossa emissão no valor total de emissão de R$1.286.359.250,00. 

 

Um aumento (redução) de R$10% no Preço por Ação de R$1.150,00, que é o ponto médio da faixa de preços 

indicada na capa deste Prospecto, em decorrência da colocação das Ações (sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar e as Ações Adicionais), considerando a dedução das comissões da Oferta e das despesas estimadas da 

Oferta, aumentaria (reduziria) o valor do nosso patrimônio líquido em R$111.343.000,00.  O Preço por Ação será 

definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 

Em 5 de outubro de 2010, nosso Conselho de Administração aprovou um aumento do nosso capital social por meio 

da emissão de 5.181.992 novas ações, aumentando o capital de R$78.700.000,00 para R$83.881.992,00 a um preço 

de emissão de R$1,00 por ação ordinária. Todas as ações foram subscritas pelos nossos acionistas controladores. 
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Em 22 de outubro de 2010, foi aprovado em assembléia geral extraordinária um grupamento das ações que 

compunham o nosso capital social à razão de 38,142915 ações ordinárias existentes para uma nova ação ordinária. 

Nesse sentido, o nosso capital social passou de 83.881.992 ações ordinárias para 2.199.150 ações ordinárias. As 

participações de cada um dos nossos acionistas na data do grupamento foram mantidas de maneira proporcional. 

Exceto conforme descrito acima, desde 30 de setembro de 2010 nenhuma mudança material ocorreu em relação à 

capitalização. 
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DILUIÇÃO 

Os investidores que participarem da Oferta sofrerão diluição imediata de seu investimento, calculada pela diferença 

entre o Preço por Ação pago pelos investidores na Oferta e o valor patrimonial contábil por ação imediatamente após 

a Oferta. 

Em 30 de setembro de 2010, considerando os seguintes ajustes: (i) o nosso aumento de capital ocorrido em 

5 de outubro de 2010, que passou de R$78.700.000,00 para R$83.881.992,00, mediante a emissão de 5.181.992 

ações ordinárias; e (ii) o grupamento das nossas ações ordinárias realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 

1:38,142915. Esse valor patrimonial representa o valor contábil total de nosso patrimônio líquido dividido pelo 

número total de ações ordinárias de nossa emissão em 30 de setembro de 2010; o valor do nosso patrimônio líquido 

era de R$53,0 milhões e o valor patrimonial por ação ordinária integralizada de nossa emissão correspondia, na 

mesma data, a R$24,1. 

Após considerarmos a colocação das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais) 

pelo ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação, de R$1.150,00, e considerando a dedução das comissões da 

Oferta e sem considerar as despesas estimadas da Oferta, nosso patrimônio líquido estimado em 

30 de setembro de 2010 considerando os ajustes mencionados no parágrafo acima, seria de R$1,17 bilhão, 

representando um valor de R$361,2 por ação ordinária de nossa emissão.  Isso significaria, em 

30 de setembro de 2010, um aumento imediato no valor do nosso patrimônio líquido por ação ordinária de nossa 

emissão de R$337,1 para os acionistas existentes, e uma diluição imediata no valor do nosso patrimônio líquido por 

ação ordinária de nossa emissão de R$788,8 para novos investidores.  Essa diluição representa a diferença entre o 

Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação ordinária de nossa emissão imediatamente após a Oferta. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por Ação.  

Preço por Ação (1) R$1.150,00 

Valor patrimonial contábil por ação em 30 de setembro de 2010 (2) R$24,1 

Aumento do valor contábil patrimonial líquido por ação integralizada atribuído aos atuais acionistas após a Oferta R$337,1 

Valor patrimonial contábil por ação em 30 de setembro de 2010 ajustado para refletir a Oferta (2) R$361,2 

Diluição do valor patrimonial contábil por ação dos novos investidores após a Oferta (3) R$788,8 

Diluição percentual dos novos investidores após a Oferta (4) 68,6% 
__________ 
(1) Considerando a subscrição das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais), com base no ponto médio da faixa indicativa do 

Preço por Ação de R$1.150,00. 
(2) Ajustado para refletir (i) o aumento do nosso capital social de R$78.700.000,00 para R$83.881.992,00, realizado em 5 de outubro de 2010 por meio da emissão de 

5.181.992 novas ações; e (ii) o grupamento das nossas ações ordinárias realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 1:38,142915. 
 (3) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação de R$1.150,00 a ser pago pelos investidores 

e o valor patrimonial líquido por ação imediatamente após a conclusão da Oferta. 
(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido através da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo Preço por Ação, com base no 

ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação de R$1.150,00. 
 

Um aumento (redução) de R$50,00 no Preço por Ação de R$1.150,00, que é o ponto médio da faixa de preços 

indicada na capa deste Prospecto, em decorrência da colocação das Ações (sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar e as Ações Adicionais), considerando a dedução das comissões da Oferta e das despesas estimadas da 

Oferta aumentaria (reduziria) (i) o valor patrimonial por ação ordinária de nossa emissão em R$14,99; e (ii) a 

diluição do valor patrimonial das ações de nossa emissão para novos acionistas em R$35,01 por ação.  O Preço por 

Ação será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding e não tem relação com nosso patrimônio 

líquido. 
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DILUIÇÃO REFERENTE AO EXERCÍCIO DO BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

Após considerarmos (i) a colocação das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações 

Adicionais) pelo ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação, de R$1.150,00, e considerando a dedução das 

comissões da Oferta e sem considerar as despesas estimadas da Oferta; e (ii) a transferência para nós, em relação a 

nossa reestruturação societária, de todas as ações de emissão das Sociedades Australianas e subscrição pela KEI Ltd. 

de 500.850 ações ordinárias de nossa emissão no valor total de emissão de R$1.286.359.250,00, nosso patrimônio 

líquido estimado em 30 de setembro de 2010, seria de R$2,45 bilhões, representando um valor de R$657,6 por ação 

ordinária de nossa emissão.   

Isso significaria, em 30 de setembro de 2010, uma diluição imediata no valor do patrimônio líquido por ação de 

R$492,4 para novos investidores que subscreverem ações no âmbito da Oferta pelo Preço por Ação.  Essa diluição 

representa a diferença entre o Preço por Ação e o valor patrimonial contábil por ação ordinária de nossa emissão 

imediatamente após a Oferta e após a conclusão bem-sucedida da nossa reestruturação societária. 

O quadro a seguir ilustra a diluição por Ação.  

Preço por Ação (1) R$1.150,00 

Valor patrimonial contábil por ação em 30 de setembro de 2010 (2) R$24,1 

Aumento do valor contábil patrimonial líquido por ação integralizada atribuído aos atuais acionistas após a Oferta e o Bônus de 

Subscrição 

R$633,5 

Valor patrimonial contábil por ação em 30 de setembro de 2010 ajustado para refletir a Oferta e o Bônus de Subscrição(2) R$657,6 

Diluição do valor patrimonial contábil por ação dos novos investidores após a Oferta e o Bônus de Subscrição(3) R$492,4 

Diluição percentual dos novos investidores após a Oferta e o Bônus de Subscrição(4) 42,8% 
__________ 
(1) Considerando a subscrição das Ações (sem considerar as Ações do Lote Suplementar e as Ações Adicionais), com base no ponto médio da faixa indicativa do 

Preço por Ação de R$1.150,00. 
(2) Ajustado para refletir (i) o aumento do nosso capital social de R$78.700.000,00 para R$83.881.992,00, realizado em 5 de outubro de 2010 por meio da emissão de 

5.181.992 novas ações; (ii) o grupamento das nossas ações ordinárias realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 1:38,142915; e (iii) o exercício do Bônus de 
Subscrição. 

(3) Para os fins aqui previstos, diluição representa a diferença entre o ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação de R$1.150,00 a ser pago pelos investidores 
e o valor patrimonial líquido por ação imediatamente após a conclusão da Oferta e após o exercício do Bônus de Subscrição pela KEI Ltd. 

(4) O cálculo da diluição percentual dos novos investidores é obtido por meio da divisão do valor da diluição dos novos investidores pelo Preço por Ação, com base 
no ponto médio da faixa indicativa do Preço por Ação de R$1.150,00, e considerando o exercício do Bônus de Subscrição pela KEI Ltd. 

 

PLANO DE OPÇÃO 

Em 21 de outubro de 2010, nosso Plano de Opção foi aprovado pela assembléia geral extraordinária. O Plano de 

Opção estabelece as condições gerais para a emissão para os membros do nosso Conselho de Administração, da 

nossa Diretoria, nossos empregados, consultores e outras pessoas-chave em nossas operações de opções de compra 

de nossas ações para promover nosso crescimento e sucesso, atingir nosso objetivo social e alinhar os interesses dos 

detentores das Opções com os dos nossos acionistas. 

Até 10% das ações de nossa emissão podem ser emitidas por meio do Plano de Opção. Adicionalmente, de acordo 

com o Plano de Opção, as Opções são exercíveis dentro de seis anos contados da data de sua emissão, e o nosso 

Conselho de Administração que determinará o número de Opções a serem outorgadas, o número de nossas ações 

ordinárias que serão objeto de cada Opção, o preço de exercício, condições de pagamento e outros termos e 

condições das Opções. Com os termos das Opções emitidas de acordo com as determinações do Conselho de 
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Administração em cada outorga, antecipamos que a remuneração dos membros do nosso Conselho de 

Administração, da nossa Diretoria, dos nossos empregados, consultores e outros membros-chave das nossas 

operações estarão alinhados com nosso valor justo no curto, médio e longo prazo. Nosso Conselho de Administração 

selecionará os beneficiários das Opções dentre os membros do Conselho de Administração, nossa Diretoria, nossos 

empregados, consultores e outros membros chave das nossas operações por meio de votos representando a maioria 

simples.  

Em 22 de outubro de 2010, nosso Conselho de Administração aprovou a emissão de Opções para os membros do 

nosso Conselho de Administração e Diretoria adquirirem até 131.500 de nossas ações ordinárias, conforme o Plano 

de Opção, que representa 6% do nosso capital social na data deste Prospecto, conforme a tabela abaixo: 

Conselho de Administração Quantidade de Ações 

Robert Hosking 21.000 

Edward Munks 21.000 

Timothy Hosking 16.000 

Stephen Power 13.100 

Geoffrey Atkins 13.100 

Jorge Camargo 13.100 

German Barrios 13.100 

  

Diretoria  

Juliano Macedo 13.100 

Karen Albuquerque 8.000 

  

Total 131.500 

Conforme determinado pelo nosso Conselho de Administração, o preço de exercício das Opções, conforme emitidas 

e que poderão ser exercidas por até seis anos da data de sua emissão, deve ser 33% superior ao Preço por Ação a ser 

fixado de acordo com o Procedimento de Bookbuilding. 

Diluição Econômica do Plano de Opção 

Conforme anteriormente esclarecido, o preço de exercício de Opções emitidas em conformidade com o Plano de 

Opção, que será determinado levando em consideração o preço médio para o mesmo tipo e classe de ações de nossa 

emissão durante os 90 dias de negociação na BM&FBOVESPA imediatamente anteriores à data estabelecida pelo 

nosso Conselho de Administração, ponderado pelo volume de negociação, corrigido monetariamente nos termos do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo, divulgado pelo IBGE, ou em conformidade com qualquer outro 

índice estabelecido pelo nosso Conselho de Administração, antes da data em que as opções sejam exercidas e 

acrescido de um prêmio ou menos um desconto. Tendo em vista que, na data deste Prospecto, as ações ordinárias de 

nossa emissão não eram negociadas na BM&FBOVESPA, não é possível calcular com precisão a diluição 

econômica decorrente do Plano de Opção. 

Contudo, apenas para fins de análise, assumindo que (i) a totalidade das Opções outorgadas fosse exercida na sua 

data de exercício; e (ii) o preço de exercício fosse o Preço por Ação; e (iii) o preço futuro das ações tivesse um 

aumento correspondente à taxa DI para o período, a diluição econômica verificada no Plano de Opção seria de 3,4% 

por ação. Esse cálculo não deve ser interpretado pelo investidor como uma indicação do preço das ações ordinárias 

de nossa emissão no futuro.  
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ANEXOS 
 

• Estudo de Viabilidade Econômico-Financeira da Companhia (Versão Original em Inglês e Tradução 

Juramentada para Português) 

• Estatuto Social Consolidado da Companhia 

• Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 22 de outubro de 2010, que 

aprova a Oferta 

• Minuta da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia, que aprova o aumento do capital 

social da Companhia no âmbito da Oferta e fixa o Preço por Ação 

• Declaração do Artigo 56 da Instrução CVM 400 da Companhia 

• Declaração do Artigo 56 da Instrução CVM 400 do Coordenador Líder 
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ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA COMPANHIA (VERSÃO ORIGINAL EM 

INGLÊS E TRADUÇÃO JURAMENTADA PARA PORTUGUÊS) 
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Rua Farme de Amoedo, 56, 8° andar – Ipanema – 22420-020 – Rio de Janeiro - RJ - Brasil 

www.karoonbrasil.com.br 
 
  

KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. 

CNPJ/MF No 09.347.916/0001-97 

NIRE: 33.300.295-500 

 

ESTATUTO SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

ARTIGO 1º - A KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. (doravante denominada a 
“Sociedade” ou a “Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelos termos deste 
Estatuto Social e pelas demais leis e regulamentos aplicáveis.  

Parágrafo Único – A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal (caso instalado) sujeitam-se, ainda, às disposições do Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e 
Futuros (“BM&FBOVESPA”). 

ARTIGO 2º - A Companhia tem sua sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Farme de Amoedo n° 56, 8º andar, Ipanema, CEP 22420-020. 

ARTIGO 3º - A Companhia tem por objeto (a) a exploração e produção de 
hidrocarbonetos mediante extração por meio de qualquer método, (b) a venda ou qualquer 
outra forma de utilização e manuseio de hidrocarbonetos ou outros produtos resultantes da 
atividade de exploração prevista neste item, (c) a realização de quaisquer outras atividades 
incidentais ou suplementares àquelas referidas nos itens anteriores, e (d) a participação em 
outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de acionista, quotista ou sob 
qualquer outra forma. 

ARTIGO 4º - A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 

Parágrafo Único – A Companhia poderá abrir, fechar e alterar o endereço de filiais, 
agências, depósitos, escritórios e outros estabelecimentos no Brasil ou no exterior, 
mediante deliberação do Conselho de Administração. 
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CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

ARTIGO 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$83.881.992,00 (oitenta e três milhões, oitocentos e oitenta e um mil, novecentos e 
noventa e dois reais), dividido em 2.199.150 (dois milhões, cento e noventa e nove mil, 
cento e cinquenta) ações, todas ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes 
beneficiárias. 

Parágrafo Terceiro - Todas as ações da Companhia estão registradas e são mantidas em 
conta de depósito em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (doravante denominada “CVM”), em nome de seus detentores, sem a emissão 
de certificados. O custo de transferência e averbação e o custo do serviço de ações 
escriturais poderão ser cobrados diretamente dos acionistas pela instituição financeira 
prestadora do serviço de ações escriturais, conforme determinado pelo contrato de 
manutenção dos registros de ações. 

Parágrafo Quarto - A Companhia poderá emitir debêntures simples ou conversíveis em 
ações ordinárias, mediante deliberação do seu Conselho de Administração e, se 
conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado. 

Parágrafo Quinto - Os aumentos de capital poderão ser deliberados com a exclusão do 
direito de preferência dos acionistas à subscrição de novos valores mobiliários emitidos 
pela Companhia, nas hipóteses previstas nos artigos 171, §3º, 172, 227 e 252 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Parágrafo Sexto - O pagamento dos dividendos e a distribuição de ações provenientes de 
aumento de capital, quando for o caso, realizar-se-ão no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, o primeiro, contado da sua declaração, a segunda, contada da publicação da ata 
respectiva na forma da lei, salvo se a assembleia geral, quanto ao dividendo, determinar 
que este seja pago em prazo superior, mas no curso do exercício social em que for 
declarado. 
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ARTIGO 6º - A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital, independentemente 
de decisão assemblear, até o limite de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais), 
mediante deliberação do Conselho de Administração, que fixará o número de ações 
ordinárias a serem emitidas, o preço de emissão e as condições de subscrição, 
integralização e colocação. 

Parágrafo Primeiro – O Conselho de Administração poderá aprovar a emissão de novas 
ações sem direito de preferência para os antigos acionistas, conforme os casos previstos no 
Parágrafo Quinto do artigo 5º.  

Parágrafo Segundo – A Companhia poderá, até o limite do capital autorizado estabelecido 
neste artigo e de acordo com um ou mais plano(s) aprovado(s) pela Assembleia Geral, 
conceder opções de compra ou subscrição de ações a seus administradores e funcionários e 
às pessoas que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores e 
funcionários de outras empresas que sejam direta ou indiretamente controladas pela 
Companhia, sem direito de preferência aos acionistas. 

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 7º - A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de 
Administração e executada pela Diretoria, na forma da lei e deste estatuto social. 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral dos acionistas da Companhia, ou o seu Conselho 
de Administração, dependendo do caso, poderá criar os órgãos técnicos e/ou consultivos, 
destinados a aconselhar os administradores, que sejam julgados necessários para o perfeito 
funcionamento da Companhia. 

SEÇÃO I 

Do Conselho de Administração 

ARTIGO 8º - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 12 (doze) membros, todos acionistas da Companhia, eleitos pela Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. A posse dos 
conselheiros em seus respectivos cargos fica condicionada à assinatura do Termo de 
Anuência dos Administradores referido no Regulamento de Listagem do Novo Mercado, 
sem prejuízo das demais exigências legais. 
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Parágrafo Primeiro - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser conselheiros independentes, condição esta que será 
expressamente declarada na ata da Assembleia Geral que os eleger. Quando, em 
decorrência da observância deste percentual, resultar número fracionário de conselheiros, 
proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, 
quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, 
quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

Parágrafo Segundo - Para fins do disposto neste artigo, conselheiro independente 
caracteriza-se por (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto participação de 
capital; (ii) não ser Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau daquele, 
ou não ser ou não ter sido, nos últimos 03 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade 
relacionada ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino 
e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido, nos últimos 03 (três) anos, 
empregado ou diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade controlada 
pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou 
produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência; (v) não ser 
funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou 
demandando serviços e/ou produtos à Companhia; (vi) não ser cônjuge ou parente até 
segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra 
remuneração da Companhia além da de conselheiro (proventos em dinheiro oriundos de 
participação no capital estão excluídos desta restrição). Conselheiros eleitos mediante as 
faculdades previstas nos parágrafos 4º e 5º do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações 
também serão considerados conselheiros independentes. 

Parágrafo Terceiro – No caso de ocorrer vacância permanente de membro do Conselho 
de Administração da Companhia, o seu respectivo Presidente deverá convocar Assembleia 
Geral, em 15 (quinze) dias, para proceder à eleição das vagas faltantes. 

Parágrafo Quarto - Findo o mandato, os Conselheiros permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos administradores que os substituam, nos termos da lei e deste 
estatuto. 

ARTIGO 9º - O Conselho de Administração terá escolhido dentre os seus membros: a) um 
Presidente, que convocará e presidirá suas reuniões; e b) um Vice-Presidente, que 
substituirá o Presidente, em seus impedimentos e ausências. Na hipótese de ausência ou 
impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de 
Administração indicado pelo Presidente. 
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ARTIGO 10 - O Conselho de Administração reunir-se-á, em caráter ordinário, 
trimestralmente, e, em caráter extraordinário, sempre que necessário, com metade de seus 
membros, no mínimo, convocado pelo Presidente ou pela maioria dos Conselheiros. 

Parágrafo Primeiro - As reuniões serão convocadas, mediante comunicação por escrito, 
expedida com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência, devendo dela constar o local, data 
e hora da reunião, bem como, resumidamente, a ordem do dia. Em caráter de urgência, as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a 
observância deste prazo, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes 
do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax 
ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. 
A convocação será dispensada diante da presença de todos os membros do Conselho de 
Administração. 

Parágrafo Segundo - Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou 
videoconferência. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião, 
sendo assim considerada para fins de constituição de quorum de instalação e deliberação. 
Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da 
reunião do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta, 
fac-símile ou correio eletrônico. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem 
remotamente da reunião do Conselho, deverão igualmente constar no Livro de Registro de 
Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem 
eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo 
após a transcrição da ata. 

Parágrafo Terceiro - Se não houver quorum de instalação em qualquer reunião do 
Conselho de Administração devidamente convocada, os Conselheiros presentes na referida 
reunião poderão adiá-la, e a reunião adiada deverá ser novamente convocada pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer outro Conselheiro presente na 
reunião em questão mediante a entrega de um aviso por escrito com antecedência mínima 
de 3 (três) dias úteis para cada Conselheiro.  

Parágrafo Quarto - A convocação prevista nos parágrafos anteriores será dispensada 
sempre que estiver presente à reunião a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. 

Parágrafo Quinto - Para que as reuniões do Conselho de Administração possam se 
instalar e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros, 
sendo considerado como presente aquele que, na ocasião, haja enviado seu voto por 
escrito. 

301



 

 
Rua Farme de Amoedo, 56, 8° andar – Ipanema – 22420-020 – Rio de Janeiro - RJ - Brasil 

www.karoonbrasil.com.br 
 
  

Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração deliberará por maioria dos votos. O 
Presidente do Conselho tem voto de desempate. 

Parágrafo Sétimo - As atas de reuniões do Conselho de Administração que elegerem, 
destituírem, designarem ou fixarem as atribuições dos Diretores, bem como aquelas que 
contiverem matérias destinadas a produzir efeitos perante terceiros, deverão ser arquivadas 
na Junta Comercial e publicadas, adotando-se idêntico procedimento para atos de outra 
natureza, quando o Conselho de Administração julgar conveniente. 

ARTIGO 11 - A remuneração dos membros do Conselho de Administração será global e 
anualmente fixada pela Assembleia Geral, que homologará, também, quando for o caso, o 
montante e o percentual da participação que lhes deva caber no lucro, observado o limite 
disposto no Parágrafo 1º do artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. O Conselho de 
Administração, em reunião instalada para deliberar sobre tal matéria, distribuirá tal 
remuneração entre seus membros. 

ARTIGO 12 - Compete ao Conselho de Administração: 

(i) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(ii) convocar a Assembleia Geral Ordinária e, quando necessária, a Assembleia Geral 
Extraordinária; 

(iii) nomear e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes atribuições, de acordo 
com este Estatuto; 

(iv) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e 
as demonstrações financeiras do exercício; 

(v) fiscalizar a gestão dos Diretores; 

(vi) examinar atos, livros, documentos e contratos da Companhia; 

(vii) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, até o limite de capital autorizado 
previsto no Estatuto Social da Companhia; 

(viii) deliberar sobre o aumento do capital social até o limite do capital autorizado previsto 
neste estatuto, fixando as condições de emissão e de colocação das ações; 

(ix) deliberar a emissão de notas promissórias para subscrição pública, nos termos da 
Resolução nº 1.723/90, do Conselho Monetário Nacional; 
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(x) deliberar sobre a exclusão do direito de preferência dos acionistas à subscrição de 
novos valores mobiliários emitidos pela Companhia, nas hipóteses previstas pelos artigos 
171, §3º, 172, 227 e 252 da Lei das Sociedades por Ações;  

(xi) submeter à Assembleia Geral o destino a ser dado ao lucro líquido da Companhia; 

(xii) escolher e destituir auditores independentes; 

(xiii) autorizar a compra de ações da Companhia para sua permanência em tesouraria ou 
cancelamento, nos termos da lei e das disposições regulamentares em vigor; 

(xiv) distribuir entre os Conselheiros e Diretores, individualmente, a remuneração anual 
total dos administradores estipulada pela Assembleia Geral; 

(xv) aprovar ou prestar garantias pela Companhia, em benefício de qualquer terceiro, com 
exceção de garantias prestadas a obrigações assumidas por suas subsidiárias (as quais não 
requerem aprovação prévia do Conselho de Administração); 

(xvi) contratar qualquer negócio com membro do Conselho de Administração, Diretor 
Executivo, membro do Conselho Fiscal, Acionista Controlador ou sociedade sob controle 
comum; e 

(xvii) aprovar qualquer das matérias previstas acima no que diz respeito a sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pela Companhia, em relação ao exercício de direitos 
de voto nessas sociedades; e 

(xviii) definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação 
econômica de empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, 
em caso de cancelamento de registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, na 
forma definida no artigo 31 deste Estatuto Social. 

SEÇÃO II 

Da Diretoria 

ARTIGO 13 - A Diretoria é composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) 
membros, acionistas ou não, todos residentes no país, eleitos pelo Conselho de 
Administração da Companhia, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro, um 
Diretor de Relações com Investidores, e os demais Diretores com designação indicada pelo 
Conselho de Administração à época de sua eleição. Os Diretores da Companhia poderão 
acumular ou não funções específicas, determinadas pelo conselho de administração. Os 
Diretores exercerão as funções a eles atribuídas pelo conselho de administração, sem 
prejuízo das seguintes atribuições: 
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(a) Cabe ao Diretor Presidente administrar e gerir os negócios da Companhia, 
especialmente: (i) fazer com que sejam observados o presente Estatuto Social e as 
deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (ii) submeter, 
anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e 
as contas da Diretoria, juntamente com o relatório dos auditores independentes, bem como 
a proposta para alocação dos lucros auferidos no exercício fiscal precedente; (iii) elaborar e 
propor, para o Conselho de Administração, o orçamento anual e plurianual, os planos 
estratégicos, projetos de expansão e programas de investimento; e (iv) conduzir e 
coordenar as atividades dos Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabelecidos 
para os respectivos Diretores pelo Conselho de Administração e pelo presente Estatuto 
Social, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria, quando necessário. 

(b) Cabe ao Diretor Financeiro (i) auxiliar o Diretor Presidente em suas funções; (ii) 
coordenar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira da 
Companhia; (iii) coordenar e supervisionar o desempenho e os resultados das áreas de 
finanças; (iv) otimizar e gerir as informações e os resultados econômico-financeiros da 
Companhia; (v) administrar e aplicar os recursos financeiros; (vi) controlar o cumprimento 
dos compromissos financeiros no que se refere aos requisitos legais, administrativos, 
orçamentários, fiscais e contratuais das operações, interagindo com os órgãos da 
Companhia e com as partes envolvidas; (vii) coordenar a implantação de sistemas 
financeiros e de informação gerencial; (viii) promover estudos e propor alternativas para o 
equilíbrio econômico-financeiro da Companhia; (ix) preparar as demonstrações financeiras 
da Companhia; (x) responsabilizar-se pela contabilidade da Companhia para atendimento 
das determinações legais; e (xi) exercer outras funções ou atribuições que lhe forem, de 
tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 

(c) Cabe ao Diretor de Relação com Investidores atuar como representante legal da 
Companhia perante o mercado de valores mobiliários, a Comissão de Valores Mobiliários 
– CVM e as Bolsas de Valores, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e das normas 
editadas pela CVM. 

Parágrafo Primeiro - Os diretores serão eleitos pelo Conselho de Administração para 
cumprir mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. A posse dos Diretores em seus 
respectivos cargos, contudo, fica condicionada à assinatura do Termo de Anuência dos 
Administradores referido no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA, sem prejuízo das demais exigências legais. 

Parágrafo Segundo - Os Diretores, findo o prazo de gestão, permanecerão no exercício 
dos respectivos cargos, até a posse dos novos Diretores. 

304



 

 
Rua Farme de Amoedo, 56, 8° andar – Ipanema – 22420-020 – Rio de Janeiro - RJ - Brasil 

www.karoonbrasil.com.br 
 
  

Parágrafo Terceiro - No caso de vacância na Diretoria, a referida vaga deverá ser 
preenchida pelo Conselho de Administração, devendo uma reunião do Conselho de 
Administração ser convocada para eleger o substituto dentro de 15 (quinze) dias depois da 
data em que verificada a vaga em questão, cujo mandato expirará com os demais Diretores. 

Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho de Administração, até o máximo de um 
terço, poderão ser eleitos para cargos de Diretores, com exercício cumulativo de funções. 
Ocorrendo esta hipótese, ao conselheiro-diretor “ad honorem” caberá optar pela 
remuneração de Conselheiro ou diretor. 

Parágrafo Quinto - Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores 
substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria. 

ARTIGO 14 - A Diretoria deverá realizar todas as reuniões no Brasil, em qualquer 
momento solicitado por qualquer um de seus membros ou pelos negócios e atividades da 
Companhia. Essas reuniões deverão ser convocadas pelo Diretor Presidente mediante a 
entrega de um aviso por escrito com antecedência mínima de dois dias úteis a cada Diretor, 
aviso este que deverá conter uma descrição dos assuntos a serem discutidos e a data, o 
horário e o local da reunião. O aviso será dispensado diante da presença de todos os 
Diretores. As atas de cada reunião da Diretoria deverão ser transcritas no Livro de Atas da 
Diretoria. 

ARTIGO 15 - Em todas as reuniões da Diretoria, a presença da maioria dos Diretores 
deverá constituir quórum para instalação de uma reunião devidamente convocada, ou a 
presença da totalidade de seus membros, quando existirem apenas 2 (dois) Diretores. 
Todas as questões apresentadas à Diretoria deverão ser decididas pelo voto afirmativo da 
maioria dos Diretores, sendo que, em caso de empate, o Diretor Presidente terá direito ao 
voto de qualidade. 

ARTIGO 16 - Compete à Diretoria exercer as atribuições que a lei, o estatuto e o 
Conselho de Administração lhe conferirem para a prática de atos necessários ao regular 
funcionamento da Companhia. 

ARTIGO 17 - A Diretoria exercerá as seguintes atribuições: 

(i) executar os trabalhos que lhe forem determinados pelo Conselho de Administração; 

(ii) elaborar, anualmente, o relatório de administração, o demonstrativo econômico-
financeiro do exercício, bem como balancetes, se solicitados pelo Conselho de 
Administração; 
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(iii) celebrar contratos, adquirir direitos e assumir obrigações de qualquer natureza, contrair 
empréstimos e outorgar garantias no interesse da Companhia e suas subsidiárias, abrir e 
movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques e notas promissórias; emitir e 
endossar duplicatas e letras de câmbio; endossar ‘warrants’, conhecimentos de depósito e 
conhecimentos de embarque; contratar e demitir funcionários; receber e dar quitação, 
transigir, renunciar direitos, desistir, assinar termos de responsabilidade; praticar todos os 
atos de gestão necessários à consecução dos objetivos sociais; manifestar o voto da 
Companhia nas assembleias gerais das empresas da qual a Companhia participe, de acordo 
com a orientação prévia do Conselho de Administração, conforme estabelecido no artigo 
12, inciso (xvii) deste Estatuto; registrar contabilmente todas as operações e transações da 
Companhia; segurar e manter segurados, adequadamente, por seguradora renomada, todos 
os ativos da Companhia passíveis de serem segurados; 

(iv) elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras do exercício, dentre elas aquelas informações periódicas e 
eventuais a serem prestadas conforme o Regulamento de Listagem do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA, bem como submeter, após o parecer do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal, caso este último esteja instalado, as demonstrações financeiras 
exigidas por lei e a proposta para a destinação do lucro líquido da Companhia; 

(v) preparar anteprojetos de plano de expansão e modernização da Companhia; 

(vi) submeter ao Conselho de Administração o orçamento geral e os especiais da 
Companhia, inclusive os reajustes conjunturais, no decurso dos exercícios anual e 
plurianual a que os membros se referirem; e 

(vii) aprovar e modificar organogramas e regimentos internos. 

ARTIGO 18 - A representação ativa e passiva da Companhia, em atos, contratos e 
operações que impliquem em responsabilidade da Companhia compete, privativamente, ao 
Diretor Presidente, agindo isoladamente, ou a 2 (dois) outros Diretores, agindo em 
conjunto. A Diretoria, no entanto, poderá autorizar que a representação se cumpra por 1 
(um) só Diretor, por designação coletiva do órgão. 

Parágrafo Único - A Companhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente, 
sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou 
notificações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais; representar-se-á, nos casos 
permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por caso, por via epistolar. 

ARTIGO 19 - Nos limites de suas atribuições, 2 (dois) Diretores poderão constituir 
procuradores ou mandatários para, em conjunto com um Diretor ou outro procurador 
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regularmente constituído, na forma estabelecida nos respectivos instrumentos, representar a 
Companhia na prática legítima de atos e assunção de obrigações em nome da Companhia. 
Os mandatos definirão, de modo preciso e completo, os poderes outorgados. 

Parágrafo Único - Não obstante o acima exposto, no que diz respeito a qualquer matéria 
que deva ser aprovada pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração 
conforme os termos deste Estatuto Social e da lei aplicável, os referidos Diretores somente 
poderão outorgar os poderes que sejam autorizados pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme for o caso. 

ARTIGO 20 - A remuneração dos Diretores será fixada global e anualmente pela 
Assembleia Geral, que também fixará, quando for o caso, o montante e o percentual da 
participação da Diretoria no lucro da Companhia, observado o limite disposto no Parágrafo 
1º do artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único - A verba para honorários “pró-labore”, assim como a de participação, 
será partilhada aos Diretores, por deliberação do Conselho de Administração. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 21 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. A 
posse dos conselheiros em seus respectivos cargos, contudo, fica condicionada à assinatura 
do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal referido no Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA, sem prejuízo das demais exigências 
legais. 

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no 
país, legalmente qualificados, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a 
instalação do órgão, a pedido de acionistas que preencham os requisitos estipulados no 
parágrafo 2º do artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações, como regulamentado pela 
CVM, com mandato até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar após a 
eleição. 

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração 
que lhes for fixada pela Assembleia Geral durante o período em que o órgão funcionar e 
estiverem no efetivo exercício das funções, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei 
das Sociedades por Ações. 
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CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ARTIGO 22 - A Assembleia Geral dos acionistas, nos termos da lei, reunir-se-á: 

(a) Ordinariamente, nos quatro primeiros meses, depois de findo o exercício social para:  

(i) tomar as contas dos administradores, discutir e votar as demonstrações financeiras;  

(ii) eleger o Conselho de Administração nas épocas próprias e o Conselho Fiscal, quando 
for o caso;  

(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição 
de dividendos, quando for o caso;  

(iv) fixar a remuneração global dos administradores e do Conselho Fiscal, quando 
instalado. 

(b) Extraordinariamente, sempre que, mediante convocação legal, os interesses sociais 
aconselharem ou exigirem a manifestação dos acionistas. 

ARTIGO 23 - A Assembleia Geral será instalada e dirigida pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, na sua ausência ou impedimento, instalada por outro Conselheiro e 
dirigida por um Presidente escolhido pelos acionistas. O secretário da mesa será de livre 
escolha do Presidente da Assembleia. 

ARTIGO 24 - Os anúncios de convocação, publicados na forma e nos termos da lei, 
conterão o local, data e hora da Assembleia, a ordem do dia explicitada e, no caso de 
reforma do estatuto, a indicação da matéria. 

Parágrafo único - Além das matérias que são de sua competência previstas em lei e no 
presente Estatuto Social, competirá também à Assembleia Geral Extraordinária aprovar: 

(i) o cancelamento do registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM; 

(ii) a saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBOVESPA; 

(iii) a escolha da empresa especializada responsável pela determinação do Valor 
Econômico da Companhia para fins das ofertas públicas previstas neste Estatuto, dentre as 
empresas previamente apontadas pelo Conselho de Administração; e 
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(iv) os planos para outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados 
da Companhia, com exclusão do direito de preferência dos acionistas; 

(v) aprovar qualquer fusão, dissolução, liquidação, encerramento, consolidação, 
reestruturação societária, cisão ou incorporação da Companhia ou de qualquer uma de suas 
subsidiárias, ou de qualquer companhia na Companhia, e a incorporação de ações 
envolvendo a Companhia ou qualquer subsidiária; 

(vi) aumentar o capital social acima do limite do capital autorizado, ou emitir valores 
mobiliários que confiram direitos patrimoniais, valores mobiliários conversíveis em ações 
ou opções, bônus de subscrição ou outros direitos de aquisição de ações da Companhia; 

(vii) aprovar a apresentação voluntária de um pedido de encerramento, dissolução ou 
liquidação, autorizar qualquer pedido de falência ou pedido de recuperação judicial pela 
Companhia ou por qualquer subsidiária; e 

(viii) aprovar o resgate, recompra ou amortização de valores mobiliários que confiram 
direitos patrimoniais ou de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia ou de 
qualquer subsidiária ou a redução do capital da Companhia ou de qualquer subsidiária. 

 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 25 – O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano. 

ARTIGO 26 - Ao final de cada exercício social, a Diretoria elaborará o Balanço 
Patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas em lei. 

ARTIGO 27 - Do resultado do exercício, serão deduzidos, antes de qualquer participação, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

ARTIGO 28 - O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral para 
aprovação proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício que remanescer após 
as seguintes deduções ou acréscimos, realizadas decrescentemente e nessa ordem: 

(a) 5% para a formação da Reserva Legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do 
capital social. A constituição da Reserva Legal poderá ser dispensada no exercício em que 
o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta por 
cento) do Capital Social; 
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(b) 0,001% para pagamento do dividendo mínimo obrigatório dos acionistas; 

(c) o percentual necessário, quando for o caso, para a constituição da reserva para 
contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; e 

(d) o saldo remanescente do lucro líquido, após a destinação contida nos itens (a), (b) e (c) 
anteriores, será destinado à criação de uma reserva estatutária, observado que o saldo das 
reservas de lucros, exceto pela reserva para contingências e pela reserva de lucros a 
realizar, não poderá exceder o valor do capital social. A reserva estatutária terá por 
finalidade financiar o desenvolvimento, o crescimento e a expansão dos negócios da 
Companhia. Depois que o limite da reserva de lucros for alcançado, o saldo poderá ser 
distribuído aos acionistas como um dividendo adicional, se aprovado pelos acionistas na 
Assembleia de acionistas relevante. 

Parágrafo Único – As demonstrações financeiras demonstrarão a destinação da totalidade 
do lucro líquido no pressuposto de sua aprovação pela Assembleia Geral Ordinária. 

ARTIGO 29 - A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá 
levantar balanço semestral e declarar dividendos à conta de lucro apurado nesses balanços. 
O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

CAPÍTULO VII 

DA ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, ATINGIMENTO DE 
PARTICIPAÇÃO RELEVANTE, CANCELAMENTO DE REGISTRO DE 

COMPANHIA ABERTA E SAÍDA DO NOVO MERCADO 

ARTIGO 30 - A Alienação de Controle da Companhia, o atingimento de participação 
relevante nos termos do artigo 37 deste Estatuto Social, o cancelamento do registro de 
companhia aberta e a saída do Novo Mercado exigirão a realização, pelo Acionista 
Controlador, pela Companhia ou pelo acionista adquirente, conforme o caso, de uma oferta 
pública de aquisição da totalidade de ações restantes da Companhia (i) dirigida 
indistintamente a todos os acionistas da Companhia, (ii) realizada em leilão a ser realizado 
na BM&FBOVESPA, (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com as disposições 
do presente capítulo, de acordo com cada oferta específica, e (iv) paga em dinheiro, em 
moeda nacional, contra a oferta de aquisição de ações de emissão da Companhia ("OPA"). 

Parágrafo único - Se o Acionista Controlador, ou o acionista adquirente do Poder de 
Controle ou o acionista adquirente de participação relevante (conforme o caso) não 
cumprir as obrigações impostas pelo presente artigo, incluindo o cumprimento de prazos 
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máximos (i) para a realização ou o pedido de registro da OPA, ou (ii) para cumprir com os 
pedidos ou exigências da CVM, se for o caso; o Conselho de Administração convocará um 
Assembleia Extraordinária, na qual este acionista não poderá votar, para deliberar sobre a 
suspensão dos direitos deste acionista, que não respeitou a obrigação imposta pelo presente 
artigo, conforme previsto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem limitar a 
responsabilidade deste acionista por perdas e danos causados aos demais, por motivo da 
falta de cumprimento das obrigações impostas no presente capítulo, observando-se ainda o 
disposto nos artigos 34, 38, 39, 40, 41 e 42. 

ARTIGO 31 – O laudo de avaliação para fins da OPA, sempre que necessário de acordo 
com este Estatuto, deverá ser elaborado por uma instituição ou empresa especializada, com 
experiência comprovada e independente quanto ao poder de decisão da Companhia, de 
seus administradores e do Acionista Controlador, e, ainda, cumprir os requisitos 
estabelecidos no § 1 º do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, bem como mencionar 
a responsabilidade prevista no § 6º do referido artigo 8º. 

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral escolherá empresa especializada responsável 
pela determinação do Valor Econômico da Companhia, a partir da apresentação, pelo 
Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se 
computando os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos dos acionistas 
representantes das Ações da Companhia em Circulação presentes naquela assembleia, que, 
se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de Ações da Companhia em 
Circulação, ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 
qualquer número de acionistas representantes das Ações da Companhia em Circulação. 

Parágrafo Segundo - Os custos de elaboração do referido laudo deverão ser assumidos 
integralmente pelo ofertante. 

Parágrafo Terceiro - A empresa avaliadora escolhida pela Assembleia Geral deverá 
apresentar laudo fundamentado, com a indicação dos critérios de avaliação e dos elementos 
de comparação adotados e instruído com os documentos relativos aos bens avaliados, e 
comparecerá à assembleia que conhecer do laudo, a fim de prestar as informações que lhe 
forem solicitadas. Não obstante, o avaliador continuará responsável, perante a Companhia, 
os acionistas e terceiros, pelos danos que lhes causar por conduta dolosa ou negligência em 
sua avaliação, sem prejuízo da responsabilidade penal em que tenha incorrido. 

ARTIGO 32 – É facultada a formulação de uma única OPA, visando a mais de uma das 
finalidades previstas neste Capítulo VII, no Regulamento de Listagem no Novo Mercado 
ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que (i) seja possível compatibilizar os 
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procedimentos de todas as modalidades de OPA e (ii) não haja prejuízo para os 
destinatários da oferta e (iii) seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela 
legislação aplicável, observando-se que as disposições do Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado prevalecerão nas hipóteses de prejuízo dos direitos dos destinatários das 
ofertas mencionadas no capítulo VII deste Estatuto Social. 

SEÇÃO I 

Alienação do Controle Acionário 

ARTIGO 33 - A Companhia não registrará (i) qualquer transferência de ações para o 
Comprador do Poder de Controle, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de 
Controle, enquanto este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores 
referido no Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA; ou (ii) 
qualquer acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de Controle sem 
que os seus signatários tenham subscrito o referido Termo de Anuência dos Controladores. 

ARTIGO 34 - A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de 
aquisição das demais ações dos outros acionistas da Companhia, observando as condições 
e os prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado da BM&FBOVESPA, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele 
dado ao Acionista Controlador Alienante. 

ARTIGO 35 - A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser efetivada (i) 
quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou 
direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na 
Alienação do Controle da Companhia; ou (ii) em caso de Alienação de Controle da 
sociedade que detém o Poder de Controle da Companhia, sendo que, nesse caso, o 
Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor 
atribuído à Companhia em tal Alienação de Controle e anexar documentação que o 
comprove. 

Parágrafo Único – Aquele que já detiver ações da Companhia e que venha a adquirir o 
seu Poder de Controle em razão de contrato particular de compra de ações celebrado com o 
Acionista Controlador envolvendo qualquer quantidade de ações estará obrigado a efetivar 
oferta pública referida no artigo anterior, e ressarcir os acionistas de quem tenha comprado 
ações em bolsa nos 06 (seis) meses anteriores à data da Alienação de Controle, a quem 
deverá pagar a diferença entre o preço pago ao Acionista Controlador Alienante e o valor 
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pago em bolsa, por ações da Companhia neste período, devidamente atualizado pelo Índice 
Geral de Preços – Mercado (IGP-M), calculado pela Fundação Getúlio Vargas. 

ARTIGO 36 - Sem prejuízo das demais obrigações impostas por lei, pelo Regulamento de 
Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA e pelo presente Estatuto Social, após 
uma operação de Alienação de Controle da Companhia, o Comprador restará obrigado a, 
quando aplicável, tomar todas as medidas cabíveis para recompor o percentual mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) do total das Ações da Companhia em Circulação dentro dos 
06 (seis) meses subseqüentes à aquisição do controle. 

SEÇÃO II 

Atingimento de Participação Relevante 

ARTIGO 37 - Qualquer pessoa que adquira ou se torne titular de ações de emissão da 
Companhia em quantidade igual ou superior a 30% (trinta por cento) do total de ações de 
emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações, realizar ou solicitar o registro 
de, conforme o caso, uma OPA para aquisição da totalidade das ações de emissão da 
Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, os 
regulamentos da BM&FBOVESPA e os termos deste artigo. 

Parágrafo Primeiro – Para efeitos deste artigo, também será considerado acionista 
adquirente aquele que adquira ou se torne titular de outros direitos, inclusive usufruto ou 
fideicomisso, sobre as ações de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 
30% (trinta por cento) do total de ações de emissão da Companhia. 

Parágrafo Segundo - O preço de aquisição de cada ação de emissão da Companhia na 
OPA decorrente de atingimento de participação relevante não poderá ser inferior ao maior 
valor entre (i) o Valor Econômico apurado em laudo de avaliação; (ii) 120% (cento e vinte 
por cento) do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado 
mediante distribuição pública ocorrida no período de 24 (vinte e quatro) meses que 
antecedem a data em que se tornar obrigatória a realização da OPA nos termos deste artigo 
37, devidamente atualizado pelo IPCA até o momento do pagamento; e (iii) 120% (cento e 
vinte por cento) da cotação média das ações de emissão da Companhia na 
BM&FBOVESPA, apurada entre as cotações de fechamento dos 90 (noventa) dias 
anteriores à realização da OPA.  

Parágrafo Terceiro - A realização da OPA mencionada no caput deste artigo não excluirá 
a possibilidade de outro acionista da Companhia, ou, se for o caso, da própria Companhia, 
formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 
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Parágrafo Quarto - O Acionista Adquirente estará obrigado a atender às eventuais 
solicitações ou exigências da CVM, quando existirem, dentro dos prazos máximos 
prescritos na regulamentação aplicável. 

Parágrafo Quinto - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa ou 
entidade se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 30% 
(trinta por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência (i) de sucessão legal, 
sob a condição de que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias 
contados do atingimento da participação relevante; (ii) da incorporação de uma outra 
sociedade pela Companhia, (iii) da incorporação de ações de uma outra sociedade pela 
Companhia, ou (iv) da subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão 
primária para colocação privada, que tenha sido aprovada pelo órgão societário competente 
da Companhia, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a fixação do preço 
de emissão das ações com base em Valor Econômico obtido a partir de um laudo de 
avaliação econômico-financeira da Companhia realizada por empresa especializada com 
experiência comprovada em avaliação de companhias abertas. 

Parágrafo Sexto - Para fins do cálculo do percentual de 30% (trinta por cento) do total de 
ações de emissão da Companhia descrito no caput deste artigo, não serão computados os 
acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de cancelamento de ações 
em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia com o cancelamento de ações. 

Parágrafo Sétimo - Caso a regulamentação da CVM e/ou da BM&FBOVESPA aplicável 
à OPA prevista neste artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do 
preço de aquisição de cada ação da Companhia na OPA que resulte em preço de aquisição 
superior àquele determinado nos termos do Parágrafo Segundo deste artigo, deverá 
prevalecer na efetivação da OPA prevista neste artigo o preço de aquisição calculado nos 
termos da regulamentação da CVM e/ou da BM&FBOVESPA. 

SEÇÃO III 

Cancelamento do Registro de Companhia Aberta 

ARTIGO 38 - O cancelamento do registro de companhia aberta da Companhia está 
condicionado à efetivação de uma oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo 
Acionista Controlador ou pela Companhia, conforme o caso, por um preço mínimo 
correspondente ao Valor Econômico da Companhia apurado em laudo de avaliação 
elaborado de acordo com o artigo 31 deste Estatuto. 
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SEÇÃO IV 

Saída do Novo Mercado 

ARTIGO 39 - A Companhia poderá sair do Novo Mercado da BM&FBOVESPA a 
qualquer tempo, desde que tal decisão seja (i) aprovada previamente em Assembleia Geral; 
e (ii) comunicada à BM&FBOVESPA por escrito com antecedência prévia de 30 (trinta) 
dias. 

Parágrafo Primeiro - A saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBOVESPA não 
implicará a perda da condição de companhia aberta com ações admitidas à negociação na 
BM&FBOVESPA. 

Parágrafo Segundo - A saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBOVESPA não 
eximirá a Companhia, os administradores e o Acionista Controlador de cumprir as 
obrigações e atender às exigências decorrentes do Contrato de Participação no Novo 
Mercado, do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA e do 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado que tenham origem em 
fatos anteriores à saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBOVESPA. 

Parágrafo Terceiro - Após a saída da Companhia do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA, os valores mobiliários da Companhia não poderão retornar a ser 
negociados no Novo Mercado da BM&FBOVESPA por um período mínimo de 02 (dois) 
anos contados da data em que tiver sido formalizada a saída, salvo se a Companhia tiver o 
seu controle acionário alienado após a formalização da referida descontinuidade. 

ARTIGO 40 - A saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBOVESPA para que as 
ações passem a ser listadas fora do Novo Mercado obriga o Acionista Controlador a 
efetivar uma oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais acionistas da 
Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor Econômico, a ser apurado na forma prevista 
no artigo 31 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis. A notícia da realização da oferta pública deverá ser comunicada à 
BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente após a realização da Assembleia 
Geral que houver aprovado a referida saída. 

ARTIGO 41 - A saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBOVESPA em razão 
de cancelamento de registro de companhia aberta deverá observar todos os procedimentos 
legais e regulamentares aplicáveis, incluindo a realização da oferta pública prevista no 
artigo 38 deste Estatuto Social. 
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ARTIGO 42 – Na hipótese de saída do Novo Mercado da BM&FBOVESPA em virtude 
de operação de reorganização societária na qual a companhia resultante dessa 
reorganização não seja classificada como detentora desse mesmo nível de governança 
corporativa, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações 
pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo respectivo Valor 
Econômico das ações, a ser apurado na forma prevista no artigo 31 deste Estatuto Social, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da realização da oferta 
pública deverá ser comunicada à BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado 
imediatamente após a realização da Assembleia Geral que houver aprovado a referida 
reorganização. 

ARTIGO 43 - Para fins do disposto neste Estatuto Social: (i) ‘Acionista Controlador’ 
significa o acionista ou o grupo de acionistas vinculado por acordo de acionistas ou sob 
controle comum que exerça o Poder de Controle da Companhia; (ii) ‘Acionista 
Controlador Alienante’ significa o Acionista Controlador que promove a Alienação de 
Controle da Companhia; (iii) ‘Ações da Companhia em Circulação’ significa todas as 
ações emitidas pela Companhia, excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, 
por pessoas a ele vinculadas, por administradores da Companhia e aquelas em tesouraria; 
(iv) ‘Alienação de Controle’ significa a transferência a terceiro, a título oneroso, do bloco 
de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício 
individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da Companhia; (v) ‘Comprador’ 
significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere o Poder de  
Controle da Companhia; (vi) ‘Poder de Controle’ significa o poder efetivamente utilizado 
de dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de 
forma direta ou indireta, de fato ou de direito; (vii) “Valor Econômico” significa o valor da 
Companhia e de suas ações que vier a ser determinado por empresa especializada, 
mediante utilização de metodologia reconhecida ou com base em outro critério que venha a 
ser definido pela CVM. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à 
pessoa ou ao grupo de pessoas vinculado por acordo de acionistas ou sob controle comum 
(“grupo de controle”) que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria 
absoluta dos votos dos acionistas presentes nas três últimas Assembleias Gerais da 
Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do 
capital votante. 

CAPÍTULO VIII 

DA ARBITRAGEM 

ARTIGO 44 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal, quando instalado, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer 
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disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em especial, da 
aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições 
contidas na Lei das Sociedades por Ações, no Estatuto Social da Companhia, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão 
de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do 
mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado e 
do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO 

ARTIGO 45 – A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei. 

Parágrafo Único – O Conselho de Administração nomeará o liquidante e a Assembleia 
Geral determinará o modo de liquidação e elegerá o Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 46 – A Companhia, a qualquer tempo, objetivando aperfeiçoar seus serviços e 
adaptar-se às novas técnicas de administração, poderá adotar processos mecânicos de 
emissão e autenticação de documentos de efeitos mercantis, obedecendo a padrões e 
sistemas consagrados em usos e praxes em vigor. 

ARTIGO 47 – As disposições contidas neste Estatuto Social que são aplicáveis às 
companhias abertas, conforme previsto na Lei das Sociedades por Ações, e que resultam 
do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, somente terão eficácia a partir da 
publicação do Anúncio de Início da primeira distribuição pública de ações de emissão da 
Companhia. 
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KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. 

 

CNPJ/MF nº 09.347.916/0001-97 

NIRE: 33.300.295-500 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM [  ] DE NOVEMBRO DE 2010 

 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia [•] de novembro de 2010, às 10 horas, na sede social da Karoon 

Petróleo & Gás S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Farme de Amoedo nº 56, 8° andar, Ipanema, CEP 22420-

020, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. MESA: Os conselheiros indicaram para presidir a Mesa 

o Sr. Luís Fernando Ayres de Mello Pacheco, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

58.898 e no CPF/MF sob o n° 800.912.107-04, o qual convidou para secretariar a mesa a Sra. Nicole Cristine 

Renssen, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 151.345 e no CPF/MF sob o n° 105.032.607-54, 

ambos residentes e domiciliados na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Avenida Presidente Wilson 

nº 231, 21º andar, 20030-021, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: 

Dispensadas as formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros do Conselho de 

Administração da Companhia, nos termos do Parágrafo Primeiro do Artigo 10 do Estatuto Social. ORDEM DO 

DIA: deliberar sobre: (i) aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no 

Estatuto Social da Companhia, a ser realizado no âmbito de uma oferta pública de distribuição primária de ações 

ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal de emissão da Companhia, no Brasil, em mercado de balcão 

não organizado, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 

29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e demais disposições legais aplicáveis, com 

esforços de colocação no exterior, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified 

institutional buyers), conforme definidos na Rule 144A, editada pela Securities and Exchange Commission dos 

Estados Unidos da América (“SEC”), em operações isentas de registro em conformidade com o disposto no 

U.S. Securities Act of 1933, conforme alterado (“Securities Act”), e nos regulamentos editados ao amparo do 

Securities Act, e, nos demais países, exceto o Brasil e os Estados Unidos da América, para investidores institucionais 

e outros investidores, em conformidade com os procedimentos previstos no Regulation S, editado pela SEC ao 

amparo do Securities Act, respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, em qualquer caso, 

por meio dos mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central 

do Brasil e pela CVM, conforme aprovada na reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de outubro de 

2010 (“Oferta”); (ii) fixação do preço de emissão das ações objeto do aumento de capital social e respectiva 
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justificativa; (iii) exclusão do direito de preferência dos acionistas da Companhia na subscrição das novas ações 

ordinárias; (iv) forma de integralização das novas ações ordinárias; (v) determinação dos direitos que as ações a 

serem emitidas conferirão aos seus titulares; (vi) aprovação dos documentos da Oferta; (vii) destinação dos recursos 

a serem auferidos pela Companhia em decorrência do aumento de capital; e (viii) aprovação de alteração do Estatuto 

Social da Companhia aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em [22] de [outubro] de 2010, que 

passará a ter vigência a partir da data de publicação do Anúncio de Início da Oferta, ficando alterado o Caput do 

Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. DELIBERAÇÕES: Depois de prestados os esclarecimentos 

necessários, os Conselheiros, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, decidiram: (i) foi aprovado o 

aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no Estatuto Social da 

Companhia, realizado no âmbito da Oferta, no montante de R$[•] ([•]), passando, assim, o capital social da 

Companhia de [R$83.881.992,00 (oitenta e três milhões, oitocentos e oitenta e um mil, novecentos e noventa e dois 

reais)] para R$[•] ([•]), mediante a emissão de [•] ([•]) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 

livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames (“Ações”)[, sendo que conforme previsto na reunião do 

Conselho de Administração realizada em 22 de outubro de 2010, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da 

Instrução CVM 400, a quantidade total das ações inicialmente ofertadas (sem considerar as Ações do Lote 

Suplementar (previstas na reunião do Conselho de Administração realizada em 22 de outubro de 2010)) foi, a critério 

da Companhia, em comum acordo com os coordenadores da Oferta, acrescida em [•] ([•]) ações ordinárias de 

emissão da Companhia, nas mesmas condições e preço das ações inicialmente ofertadas (“Ações Adicionais”), sendo 

que a quantidade das Ações prevista acima já inclui as Ações Adicionais]; (ii) foi aprovado o preço de emissão das 

Ações de R$[•] ([•]) por ação, sendo que o preço de emissão foi calculado com base no critério de valor de mercado, 

após a conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento (procedimento de bookbuilding) realizado 

pelas instituições financeiras coordenadoras da Oferta, tendo sido consideradas as intenções dos investidores 

institucionais para a subscrição e integralização das Ações, em consonância com as disposições do artigo 170, 

parágrafo 1º, inciso III, e do artigo 170, parágrafo 7º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações 

posteriores (“Lei n.º 6.404”), e da Instrução CVM 400, sendo este o critério mais apropriado para determinar o preço 

justo das Ações; (iii) foi aprovada a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia para a 

subscrição das Ações no âmbito da Oferta, em conformidade com o artigo 172 da Lei n.º 6.404; (iv) foi aprovado que 

as Ações deverão ser integralizadas à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional; (v) foi aprovado que 

as Ações terão os mesmos direitos conferidos às demais ações ordinárias de emissão da Companhia, nos termos do 

Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável, fazendo jus ao recebimento integral de dividendos e demais 

proventos de qualquer natureza que vierem a ser declarados pela Companhia a partir de sua emissão; (vi) foram 

aprovados todos os documentos da Oferta, incluindo o contrato relativo aos esforços de colocação das ações 

ordinárias de emissão da Companhia no exterior (Placement Facilitation Agreement), o contrato de distribuição das 

ações ordinárias de emissão da Companhia, o contrato de estabilização das ações ordinárias de emissão da 
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Companhia, o contrato de prestação de serviços com a BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e 

Futuros, o lock-up agreement, os prospectos preliminar e definitivo da Oferta e os offering memoranda, os quais 

ficam arquivados na Companhia; (vii) foi aprovada a utilização dos recursos a serem obtidos mediante o aumento de 

capital pela Companhia segundo indicado no Prospecto Definitivo utilizado na Oferta; e (viii) foi aprovada a 

alteração do Estatuto Social da Companhia aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em [22] de 

[outubro] de 2010, que passará a ter vigência a partir da data de publicação do Anúncio de Início da Oferta, ficando 

alterado o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

“ARTIGO 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ [•] ([•]reais), dividido 

em [•] ([•]) ações, todas ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.”. QUORUM DAS 

DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram aprovadas por unanimidade, sem reserva ou restrições. 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser 

tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, lida, aprovada e por todos assinada. Rio de Janeiro/RJ, [•] de 

novembro de 2010. Luís Fernando Ayres de Mello Pacheco – Presidente; Nicole Cristine Renssen – Secretária. 

Conselheiros: Robert Hosking, Geoffrey Atkins, Stephen Michael Power, Edward Christopher John Munks, Timothy 

Robert Hosking, Jorge Marques de Toledo Camargo e Germán Barrios. Documentos Arquivados: Os documentos 

mencionados nesta Ata foram arquivados na sede da Companhia. 

 
Certifico e dou fé que essa ata é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 

 
 

Luís Fernando Ayres de Mello Pacheco 
Presidente 

 
 
 

Nicole Cristine Renssen 
Secretária 
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c. o conjunto de informações nele contido é um retrato verdadeiro, preciso e completo da situação econômico-financeira do 
emissor e dos riscos inerentes às suas atividades e dos valores mobiliários por ele emitidos

1.1 - Declaração e Identificação dos responsáveis
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CPF do responsável técnico 063.702.238-67

Endereço Rua da Candelária, 65, 11º ao 15º andares, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Brasil, CEP 20091-020, 
Telefone (21) 32326160, Fax (21) 25166592, e-mail: marcos.panassol@br.pwc.com

Montante total da remuneração 
dos auditores independentes 
segregado por serviço

A remuneração dos auditores independentes relativa ao último exercício social, findo em 31 de 
dezembro de 2009, corresponde ao montante de R$62.300,00 e refere-se somente a serviços de 
auditoria prestados, uma vez que não foram prestados serviços de outra natureza pela 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes à Companhia.

Descrição do serviço contratado Auditoria das Demonstrações Financeiras dos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2008 e 2009 (Serviços contratados em 28/07/2010).

Revisão Especial das Informações Trimestrais e emissão de parecer de auditoria sobre as 
demonstrações financeiras de 30 de setembro de 2010 (Serviços contratados em 28/07/2010).

Não foram prestados outros serviços além dos aqui descritos.

Código CVM do auditor 287-9

Nome do responsável técnico Marcos Panassol

Nome/Razão social do auditor PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes

Período de prestação de serviço 28/07/2010

CPF/CNPJ do auditor 61.562.112/0001-20

2.1/2.2 - Identificação e remuneração dos Auditores
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2.3 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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3.2 - Medições não contábeis

Em função do estágio pré-operacional em que a Companhia se encontra, medições não contábeis não representam 
adequadamente a condição financeira e os resultados da Companhia. Sendo assim, a Companhia não utiliza medições 
não contábeis. 
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3.3 - Eventos subsequentes às últimas demonstrações financeiras

 
A Companhia celebrou em 21 de outubro de 2010 um Contrato de Opção de Compra de Ações ("Contrato de Opção de 
Compra de Ações") com a Karoon Energy International Ltd. (“Kei Ltd.”) por meio do qual a Companhia terá direito de 
adquirir a totalidade das ações de emissão da Kei (Peru Z38) Pty. Ltd. e Kei (Peru 112) Pty. Ltd. ("Sociedades 
Australianas") detentoras dos blocos exploratórios localizados no Peru. A opção de compra de ações prevista no 
Contrato de Opção de Compra de Ações poderá ser exercida pela Companhia após a liquidação das ações de emissão 
da Companhia objeto da oferta pública inicial de distribuição primária de ações ordinárias de emissão da Companhia 
(“IPO”). O preço de exercício da opção de compra das ações emitidas pelas Sociedades Australianas, atribuído pela 
Kei Ltd., será de R$1.286.359.250,00, conforme laudo de avaliação elaborado especialmente para esse fim pela 
Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., aprovado em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada 
em 21 de outubro de 2010. Conforme estabelecido no Contrato de Opção de Compra de Ações, a Companhia efetuará 
uma emissão privada de bônus de subscrição em favor da Kei Ltd., contemplando o direito de subscrição e 
integralização de 500.850 ações ordinárias de emissão da Companhia (“Bônus de Subscrição”). O exercício pela Kei 
Ltd. do Bônus de Subscrição, que ficará condicionado ao exercício da opção de compra de ações descrita acima, 
acarretará na futura emissão de 500.850 ações ordinárias da Companhia para a Kei Ltd., que serão dadas em troca da 
totalidade das ações das Sociedades Australianas detentoras dos ativos Peruanos. 
 
Após o exercício da opção de compra de ações prevista no Contrato de Opção de Compra de Ações e do Bônus de 
Subscrição, as Sociedades Australianas tornar-se-ão subsidiárias da Companhia e a Kei Ltd. aumentará sua 
participação no capital social da Companhia. 
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3.4 - Política de destinação dos resultados

Com relação às regras referentes à destinação de resultados dos exercícios anteriores, previamente à transformação 
da Companhia em sociedade por ações, seu contrato social previa que quando do encerramento do exercício social, 
em 31 de dezembro, deveria ser levantado o balanço patrimonial e a demonstração de resultados, devendo os lucros 
apurados serem distribuídos conforme determinação das sócias representando a maioria do capital social. As sócias 
também poderiam determinar a elaboração de balancetes a qualquer tempo, procedendo à distribuição dos lucros da 
Companhia com base neles. Como a Companhia encontrava-se em fase pré-operacional, não houve lucros nem, 
consequentemente, sua distribuição. 
 
A  Companhia continua em fase pré-operacional. Não obstante, está obrigada pela Lei das Sociedades por Ações e por 
seu Estatuto Social a realizar uma Assembleia Geral Ordinária até o quarto mês subsequente ao encerramento de 
cada exercício social para, entre outros aspectos, deliberar sobre a distribuição de dividendos. A distribuição de 
dividendos anuais toma por base as demonstrações financeiras referentes ao exercício social imediatamente anterior.  

O Conselho de Administração deverá apresentar à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação do lucro 
líquido do exercício social anterior, se existente, que será objeto de deliberação pelos acionistas. Para fins da Lei das 
Sociedades por Ações, o lucro líquido é definido como o resultado do exercício deduzidos os prejuízos acumulados de 
exercícios sociais anteriores, a provisão para o imposto sobre a renda, a provisão para contribuição social sobre o lucro 
líquido e quaisquer valores destinados ao pagamento de participações estatutárias de empregados e Administradores.  

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o lucro líquido poderá ser destinado à reserva de lucros e ao 
pagamento de dividendos. 

Abaixo, encontra-se a descrição das atuais regras e políticas da Companhia referentes à destinação de seus 
resultados.  

 (a) regras sobre retenção de lucros  

 

O Estatuto Social da Companhia prevê que o saldo 
remanescente do lucro líquido do exercício social anterior 
será destinado à criação de uma reserva estatutária, 
realizados decrescentemente e na ordem que segue: (i) 5% 
para a formação da Reserva Legal, que não deverá exceder 
20% do capital social, podendo ser dispensada a constituição 
da Reserva Legal no exercício social em que o saldo dela, 
acrescido do montante das reservas de capital, exceder 30% 
do capital social; (ii) 0,001% para pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório dos acionistas; e (iii) o percentual 
necessário, quando for o caso, para a constituição da reserva 
para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das 
Sociedades por Ações. O saldo das reservas de lucros, 
exceto pela reserva para contingências e pela reserva de 
lucros a realizar, não poderá exceder o valor do capital social. 
A reserva estatutária terá por finalidade financiar o 
desenvolvimento, o crescimento e a expansão dos negócios 
da Companhia. Depois que o limite da reserva de lucros for 
alcançado, o saldo poderá ser distribuído aos acionistas como 
um dividendo adicional, se aprovado pelos acionistas na 
Assembleia de acionistas. 

(b) regras sobre distribuição de dividendos  

 

O Estatuto Social da Companhia prevê o pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório dos acionistas de pelo menos 
0,001% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma do 
artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações.  

(c) periodicidade das distribuições de dividendos  

 

A distribuição de dividendos será anual, podendo a 
Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, 
levantar balanço semestral e declarar dividendos à conta de 
lucro apurado nesses balanços. Ainda, o Conselho de 
Administração poderá declarar dividendos intermediários, à 
conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual ou semestral.  

(d) restrições à distribuição de dividendos 
impostas por legislação ou regulamentação 
especial aplicável à Companhia, assim como 
contratos, decisões judiciais, administrativas ou 
arbitrais  

Nos termos do artigo 202, parágrafo 4º, da Lei das 
Sociedades por Ações, o dividendo mínimo não será 
obrigatório no exercício social em que os órgãos da 
administração informarem à assembleia geral ser 
incompatível com a situação financeira da Companhia. Exceto 
por essa hipótese, até a presente data, não foram impostas à 
Companhia quaisquer restrições relativas à distribuição de 
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3.4 - Política de destinação dos resultados

 dividendos, seja por meio de imposição legal e/ou 
regulamentar, seja em função de contratos, decisões judiciais, 
administrativas ou arbitrais. 
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3.6 - Declaração de dividendos à conta de lucros retidos ou reservas

Por encontrar-se em fase pré-operacional, a Companhia não gerou lucros nos últimos exercícios sociais, não havendo, 
portanto, que se falar em dividendos declarados a conta de lucros retidos, nem em constituição de reservas. 
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3.9 - Outras informações relevantes

Todas as informações relevantes a este tópico já foram divulgadas nos itens acima. 
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4.1 - Descrição dos fatores de risco

 
O investimento nos valores mobiliários de emissão da Companhia envolve a exposição a determinados riscos. Antes 
de tomar qualquer decisão de investimento em qualquer valor mobiliário de emissão da Companhia, os potenciais 
investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas neste Formulário de Referência e, se for o 
caso, no prospecto da oferta dos respectivos valores mobiliários, no prospecto preliminar e no prospecto definitivo do 
IPO e no estudo de viabilidade econômico-financeiro (relatório de recursos potenciais) anexo a tais prospectos (“Estudo 
de Viabilidade” ou “Relatório de Recursos Potenciais”) incluindo os riscos mencionados abaixo e as demonstrações 
financeiras da Companhia, acompanhadas pelas respectivas notas explicativas.  Os negócios, situação financeira, 
resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros podem ser afetados de maneira adversa por 
qualquer dos fatores de risco mencionados acima e por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir.  O preço de 
mercado dos valores mobiliários de emissão da Companhia pode diminuir em razão de qualquer desses e/ou de outros 
fatores de risco, hipóteses em que os potenciais investidores poderão perder parte substancial de seu investimento nos 
valores mobiliários de emissão da Companhia.  Os riscos descritos abaixo são aqueles que a Companhia conhece e 
que acredita que atualmente podem afetá-la adversamente, de modo que riscos adicionais não conhecidos pela 
Companhia atualmente ou que a Companhia considera irrelevantes também podem afetar adversamente a Companhia. 
 
Para os fins desta seção “4. Fatores de Risco” e da seção “5. Riscos de Mercado”, exceto se expressamente indicado 
de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá 
causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Companhia, ou expressões similares, 
significa que tal risco, incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, situação 
financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Companhia e de suas subsidiárias, 
bem como no preço dos valores mobiliários de emissão da Companhia.  Expressões similares incluídas nesta seção 
“4. Fatores de Risco” e na seção “5. Riscos de Mercado” devem ser compreendidas nesse contexto. 
 
Ademais, não obstante a subdivisão desta seção “4. Fatores de Risco” e da seção “5. Riscos de Mercado”, 
determinados fatores de risco que estejam em um subitem podem também se aplicar a outros subitens desta seção 
“4. Fatores de Risco” e da seção “5. Riscos de Mercado”. 
 

a. com relação à Companhia 
 
A Companhia ainda está desenvolvendo sua plataforma  na América do Sul, e, portanto, seu desempenho 
futuro é incerto e a Companhia depende da sua habil idade de implementar com sucesso sua estratégia de 
negócios, da contratação de pessoal qualificado e d a continuidade da prestação de serviços pela Karoon  Gas 
Australia Ltd. (“Karoon Austrália ”). 
 
A Companhia é uma empresa recém estabelecida, sem nenhum histórico operacional e, por isso, está sujeita a riscos, 
despesas e incertezas associadas à implementação de seu plano e plataforma de negócios, os quais não são 
normalmente enfrentados por empresas já estabelecidas no mercado. A Companhia enfrenta desafios e incertezas em 
seu planejamento financeiro tendo em vista a indisponibilidade de um histórico de dados, e incertezas relacionadas à 
natureza, ao objetivo e aos resultados de suas atividades futuras. Novas empresas precisam desenvolver relações de 
negócios bem sucedidas, estabelecer procedimentos operacionais, contratar pessoal, instalar gerenciamento de 
informações e outros sistemas, constituir estabelecimentos e obter licenças, assim como tomar todas as demais 
medidas necessárias para conduzir suas atividades. É possível que a Companhia não obtenha sucesso na 
implementação de suas estratégias de negócio ou na conclusão do desenvolvimento da infra-estrutura necessária para 
a condução de seus negócios, tal como planejado. Nos estágios iniciais de desenvolvimento, as empresas apresentam 
riscos substanciais e podem sofrer perdas significativas. 
 
Para estabelecer e executar sua estratégia de negócios, a Companhia dependerá de pessoal altamente qualificado 
para operar e prestar serviços técnicos e suporte necessário às suas atividades. A Companhia enfrenta forte 
concorrência para obtenção de mão-de-obra qualificada no seu setor de atuação, criando pressão para aumentos 
salariais. Com o aumento das atividades de exploração de petróleo e gás, a Companhia poderá enfrentar maiores 
dificuldades para identificar ou manter pessoal qualificado. A falta de pessoal qualificado ou a incapacidade de 
contratar ou de reter profissionais qualificados poderá afetar negativamente a qualidade, a segurança e a pontualidade 
do trabalho da Companhia. A concorrência por pessoal qualificado poderá gerar um impacto adverso relevante nos 
negócios da Companhia, limitando ou afetando a qualidade e segurança de suas operações, ou, ainda, aumentando 
seus custos. 
 
Após o IPO, a Companhia continuará a depender da Karoon Austrália para o desenvolvimento e operação de suas 
atividades.  Nesse sentido, a Companhia celebrou o Master International Intercompany Services Agreement (“Contrato 
de Prestação de Serviços”) com a Karoon Austrália, por meio do qual a Karoon Austrália comprometeu-se a prestar à 
Companhia serviços de consultoria técnica para realização de explorações, suporte à administração financeira, bem 
como suporte em tecnologia da informação, vendas e marketing e suporte administrativo. Tal contrato permanecerá em 
vigor enquanto a Karoon Austrália detiver, direta ou indiretamente, o poder de interferir na condução dos assuntos da 
administração da Companhia pelo exercício do seu direito de voto nas assembleias gerais da Companhia. Existem 
determinados riscos associados aos serviços prestados pela Karoon Austrália, incluindo riscos devidos à distância 
física e diferenças de fuso horário. Por exemplo, caso a Companhia tenha determinado problema inesperado com sua 
plataforma de tecnologia da informação, não há garantia de que a Karoon Austrália poderá resolver tal problema de 
imediato.  Além disso, não há garantia de que a Karoon Austrália manterá o poder de controle da Companhia, seja por 
meio de sua participação majoritária no capital social da Companhia ou da nomeação da maioria dos membros de seu 
Conselho de Administração. Após o término da vigência do Contrato de Prestação de Serviços, a Karoon Austrália não 
estará obrigada a prestar serviços à Companhia com base nos parâmetros de mercado, nos termos do Contrato de 
Prestação de Serviços, e a Companhia poderá ser obrigada a contratar alguns serviços com terceiros ou assumir a 
responsabilidade pela execução de tais serviços por conta própria. A Companhia não pode garantir que terá condições 
de celebrar contratos de prestação de serviços com terceiros e que, ainda que celebrados, tais contratos terão 
condições satisfatórias para a Companhia. Adicionalmente, a Karoon Austrália poderá dar preferência para outros 
blocos de exploração e produção de petróleo e gás no mundo em detrimento das atividades da Companhia, hipótese 
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em que a Companhia seria adversamente afetada. Além disso, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços, a 
Karoon Austrália poderá competir com a Companhia e buscar novas oportunidades de exploração na América do Sul 
por meio de sociedades não controladas pela Companhia após cinco anos da data de celebração do Contrato de 
Prestação de Serviços ou a partir da data em que a Karoon Austrália deixar de exercer controle sobre a Companhia, 
dentre essas hipóteses, a que ocorrer por último. 
 
É possível que a Companhia não obtenha êxito na implementação de suas estratégias de negócio, ou no 
desenvolvimento da infra-estrutura necessária para a implementação de suas atividades como planejado. Na hipótese 
de um ou mais projetos da Companhia não serem concluídos, sofrerem atrasos ou serem encerrados, seus resultados 
operacionais devem sofrer efeitos adversos e suas operações deverão diferir significativamente das atividades 
descritas neste Formulário de Referência. Os projetos poderão sofrer atrasos ou ser encerrados por vários motivos, 
incluindo instabilidade política, ato regulatório do governo, insuficiência de capital, desastres naturais, falha de 
engenharia ou mudanças na política de negócios da Companhia. Em razão de fatores da indústria ou daqueles que lhe 
são especificamente relacionados, a Companhia poderá ter que alterar seus métodos de realizar negócios, o que 
poderá causar um efeito adverso para a Companhia. 
 
 A Companhia poderá enfrentar atrasos ou não ser cap az de finalizar sua reestruturação societária. 
 
Após a liquidação do IPO, a Companhia pretende realizar uma reestruturação societária na qual a Companhia será 
titular da totalidade do capital social das Sociedades Australianas, que detêm os ativos peruanos pertencentes ao 
Grupo Karoon, sendo estes, especificamente, o Bloco Z-38, em mar territorial do Peru, e o Bloco 144, na área terrestre 
do Peru. As Sociedades Australianas são atualmente subsidiárias da Kei Ltd., a qual, por sua vez, é integralmente 
detida pelo acionista controlador da Companhia, a Karoon Austrália.  
 
Em relação à reestruturação societária, a Companhia e a Kei Ltd. celebraram em 21 de outubro de 2010 o Contrato de 
Opção de Compra de Ações, por meio do qual a Kei Ltd. outorgou à Companhia o direito de adquirir as ações de 
emissão das Sociedades Australianas, sendo a opção exercível após a realização com êxito do IPO. De acordo com o 
Bônus de Subscrição, outorgado pela Companhia simultaneamente à celebração do Contrato de Opção de Compra de 
Ações, a Kei Ltd. deverá subscrever 500.850 ações ordinárias de emissão da Companhia por um preço de emissão de 
R$1.286.359.250,00. No entanto, circunstâncias ou eventos que não dependem da Companhia, incluindo, sem 
limitação, casos fortuitos, mudanças em leis e regulamentos, decisões administrativas ou judiciais, questionamentos 
por terceiros, incluindo autoridades governamentais, a respeito da transferência, podem atrasar ou impedir a conclusão 
da reestruturação societária. Caso quaisquer desses eventos venham a ocorrer, a Companhia poderá não adquirir os 
blocos Z-38 e 144 no Peru, o que causaria um efeito adverso relevante. 
 
O Estudo de Viabilidade é baseado em projeções de d esempenho futuro da Companhia que podem se revelar 
inexatas.  
 
O Estudo de Viabilidade elaborado pela DeGolyer & MacNaughton, que compreende os blocos exploratórios da 
Companhia na Bacia de Santos e os blocos exploratórios Z-38 e 144 das Sociedades Australianas no Peru, inclui 
projeções baseadas em hipóteses e expectativas atuais acerca de eventos futuros e tendências financeiras. A 
Companhia não pode assegurar que todas essas projeções se realizarão. As estimativas dos recursos potenciais 
constantes do Estudo de Viabilidade foram preparadas considerando hipóteses limitadas e simplificadas e são 
utilizadas para ilustrar os recursos potenciais, investimentos e custos da Companhia. Além disso, tendo em vista os 
julgamentos subjetivos e as incertezas inerentes às projeções, bem como em razão de as projeções serem baseadas 
em hipóteses que estão sujeitas a incertezas significativas e contingências fora do controle da Companhia, não é 
possível garantir que as projeções ou conclusões derivadas das mesmas se materializarão. Os recursos atuais, custos, 
fluxo de caixa, margem de lucro e exposição a riscos dos negócios de exploração e produção poderão ser 
significativamente menos favoráveis do que aqueles projetados no Estudo de Viabilidade.  Um risco inerente às 
estimativas dos recursos potenciais da Companhia é o fato de que um poço perfurado pode não ser considerado 
economicamente viável. A possibilidade de não se encontrar reservas é um risco intrínseco ao portfolio de ativos das 
empresas que operam no setor da Companhia, inclusive a Companhia. Desta forma, o investidor poderá perder parte 
ou a totalidade de seu investimento, na medida em que as projeções ou conclusões incluídas no Estudo de Viabilidade 
e neste Formulário de Referência não sejam concretizadas.  
 
As áreas em que a Companhia decida perfurar poderão  não produzir petróleo ou gás em quantidades ou 
qualidade comercialmente viáveis. 
 
A Companhia participa de leilões realizados pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (“ANP”) 
para concessão de blocos exploratórios no Brasil considerados, por sua administração, como áreas potenciais 
favoráveis para atividades de exploração e produção, e pretende procurar novas oportunidades no Peru e no Brasil. 
Uma área potencial favorável é um bloco de exploração no qual os geocientistas da Companhia acreditam que deva 
haver petróleo ou gás, com base nas informações sísmicas e geológicas disponíveis. Os atuais prospectos 
exploratórios da Companhia encontram-se em diferentes estágios de avaliação e necessitarão de processamento e 
interpretação adicional de dados sísmicos relevantes. Além disso, os dez prospectos exploratórios da Companhia estão 
concentrados em três bacias, sendo que os prospectos exploratórios no Brasil estão geograficamente concentrados na 
Bacia de Santos. Dois dos prospectos da Companhia no Brasil, Morro da Igreja e Pico do Jaraguá, contém parte 
significativa dos recursos potenciais riscados líquidos de petróleo da Companhia no Brasil. No entanto, não é possível 
prever, antes da perfuração e dos testes, se um determinado prospecto exploratório produzirá petróleo ou gás em 
quantidades ou qualidade suficientes para recuperar os custos de perfuração, ou para ser considerado 
economicamente viável. Adicionalmente, apesar de ser possível encontrar gás em quantidades comerciais nas áreas 
potenciais favoráveis da Companhia, os custos para a construção de gasodutos necessários para transportar gás 
podem ser economicamente inviáveis. Por exemplo, em setembro de 2010, um poço exploratório foi perfurado no 
prospecto exploratório de Quasi, na Bacia de Santos (referente a um contrato estratégico de associação, do tipo farm-
in, com a Petróleo Brasileiro S.A. (“Petrobras”), sujeito à aprovação regulatória pela ANP), e sua perfilagem com testes 
a cabo foi concluída indicando que não havia a presença de hidrocarbonetos comercialmente viáveis em tal poço.  
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Além disso, as analogias que a Companhia estabeleceu a partir dos dados disponíveis de outros poços, áreas 
potenciais ou campos de produção mais amplamente explorados, podem não ser aplicáveis às áreas potenciais a 
serem perfuradas pela Companhia. A Companhia poderá encerrar seu programa de perfuração de uma área potencial 
se as informações, estudos e relatórios indicarem que a possibilidade de desenvolvimento de recursos não é 
economicamente viável e, portanto, não merece mais investimentos. Se os prospectos exploratórios não tiverem êxito 
comprovado, a Companhia sofrerá efeitos adversos relevantes. 
 
A Companhia não é atualmente, e talvez não seja no futuro, a operadora da totalidade dos blocos de 
exploração da Companhia no Brasil e do Grupo Karoon  no Peru 
 
A Companhia não é atualmente e, talvez não seja o futuro, a operadora de todos os seus blocos de exploração no 
Brasil e a Karoon Gas Australia Ltd., diretamente ou por meio de suas controladas ou coligadas, incluindo por meio das 
Sociedades Australianas ("Grupo Karoon") também não é atualmente e, talvez não seja o futuro, a operadora de todos 
os seus blocos de exploração no Peru. Atualmente a Companhia e outras empresas pertencentes ao Grupo Karoon 
operam sete blocos de exploração, enquanto outros, dois blocos são operados pela Petrobras. A Companhia possui 
capacidade limitada para exercer influência nas operações dos blocos de exploração operados por seus parceiros. 
Além disso, a Companhia poderá firmar outras parcerias em que não atuará como operadora dos blocos de 
exploração. 
 
A dependência da Companhia em relação ao operador nesses blocos de exploração pode impedir a obtenção dos seus 
retornos esperados. O sucesso e o calendário das atividades de exploração, bem como o desenvolvimento dos blocos 
de exploração operados por seus parceiros dependerão de inúmeros fatores que poderão estar fora do controle da  
Companhia, tais como: o calendário e os custos a serem incorridos; a perícia técnica e os recursos financeiros do 
operador; a aprovação de outros participantes nos poços de perfuração; a seleção de tecnologia; e a taxa de produção 
das reservas, se houver. 
 
Dependendo dos termos do respectivo contrato de operação conjunta, os operadores desses blocos de exploração 
poderão: se recusar a iniciar os projetos de exploração ou desenvolvimento; iniciar os projetos de exploração ou 
desenvolvimento de forma mais lenta ou mais rápida do que o esperado pela Companhia; atrasar o ritmo ou 
desenvolvimento da perfuração exploratória; e/ou perfurar mais poços ou construir mais dependências do que a 
Companhia pode suportar financeiramente, à vista ou através de financiamento, o que poderá limitar sua participação 
nos referidos projetos ou no percentual de suas receitas sobre esses projetos. Essa capacidade limitada de exercer 
influência nas operações de alguns dos blocos de exploração da Companhia poderá causar um efeito adverso para a 
Companhia.  
 
Recentes alterações nos mercados financeiro e de cr édito poderão impactar o crescimento econômico e, 
juntamente com a recente volatilidade dos preços do  petróleo e do gás, também poderão afetar a capacid ade 
da Companhia de obter recursos em termos aceitáveis . 
 
O mercado financeiro e as condições econômicas globais têm sido e poderão se manter instáveis e voláteis. A redução 
da disponibilidade de crédito do setor financeiro em conjunto com a piora da avaliação do risco de crédito das 
empresas e a consequente fragilidade das condições econômicas atuais têm dificultado, e provavelmente continuarão 
a dificultar, a obtenção de recursos financeiros (seja por meio de operações de dívida ou de investimento no capital 
social).  
 
Além disso, a Companhia poderá não ser capaz de concluir ou obter financiamento adequado a partir de linhas de 
crédito futuras, tendo em vista que (1) seus credores poderão não ter interesse ou não ser capazes de cumprir suas 
obrigações de financiamento ou (2) o montante das suas linhas de crédito disponíveis poderá ser reduzido em função  
da redução dos preços de petróleo ou gás, dificuldades operacionais, declínio das reservas, exigências ou 
regulamentações de financiamentos, ou por outros motivos. 
 
Assim, considerando esses e outros fatores possíveis, a Companhia não pode assegurar que financiamentos estarão 
disponíveis para suprir suas necessidades em termos aceitáveis. Caso os recursos disponibilizados não atendam às 
suas necessidades, a Companhia poderá não ser capaz de cumprir com suas obrigações quando se tornarem 
exigíveis, nem de implementar seu plano de exploração e desenvolvimento, desenvolver seu plano de negócios,  
concluir aquisições, aproveitar oportunidades de negócio de maneira geral ou responder a pressões competitivas, 
sendo que quaisquer dessas possibilidades poderão gerar efeito adverso relevante para a Companhia. 
 
Além da instabilidade geral decorrente de operações  internacionais, a Companhia e o Grupo Karoon enfre ntam 
riscos políticos e geográficos específicos para ope rar no Brasil e no Peru. 
 
Todas as operações de petróleo e gás da Companhia estão localizadas no Brasil, sendo que, após sua reestruturação 
societária, a Companhia também terá operações no Peru. O sucesso e rentabilidade das operações da Companhia 
poderão ser adversamente afetados por riscos associados a suas atividades, tais como: 
 

• condições econômicas, trabalhistas e sociais; 
 
• instabilidade política nacional ou regional; 

 
• legislação tributária (incluindo tributos de exportação, industrialização e renda vigentes); e  

 
• flutuações no valor do dólar norte-americano em relação às moedas nacionais dos países nos quais as 

atividades de produção de petróleo e gás da Companhia serão conduzidas. 
 
Essa instabilidade nas legislações, despesas das operações e flutuações de taxas de câmbio poderá fazer com que as 
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premissas sobre a viabilidade econômica dos prospectos exploratórios de petróleo e gás feitas pela Companhia sofram 
alterações. Caso essas premissas sofram alterações, a Companhia pode não conseguir auferir receitas suficientes 
para cobrir seus custos operacionais. Para mais informações, ver os itens “h. à regulação dos setores em que o 
emissor atue”, “i. com relação aos países estrangeiros onde o emissor atue” e “5.1 Descrever, quantitativa e 
qualitativamente, os principais riscos de mercado a que o emissor está exposto, inclusive em relação a riscos cambiais 
e a taxas de juros” deste Formulário de Referência. 
 
A Companhia depende de determinados membros de sua administração e equipe de exploração.  
 
A Companhia depende da capacidade, expertise, julgamento e critério de sua administração, bem como no êxito de 
suas equipes técnicas e de engenharia em descobrir e desenvolver reservas de petróleo e gás. O desempenho e 
sucesso da Companhia dependem, em parte, de determinados membros da administração e da equipe de exploração 
da Companhia, sendo que a perda ou saída dos mesmos poderá prejudicar o sucesso da operação.  Ao decidir investir 
em ações ordinárias da Companhia, o investidor deverá estar disposto a confiar de maneira significativa no critério e 
julgamento da administração da Companhia. A perda de quaisquer de seus diretores executivos ou empregados 
estratégicos poderá gerar um efeito adverso relevante na Companhia. 
 
O negócio da Companhia requer investimento de capit al e despesas de manutenção significativos, com os 
quais a Companhia poderá não ser capaz de suportar.  
 
A indústria de petróleo e gás é de capital intensivo, sendo que a Companhia espera efetuar significativo dispêndio de 
capital em seus negócios e operações de exploração e produção de reservas de petróleo e gás. A Companhia 
pretende financiar seus futuros dispêndios de capital com os recursos obtidos com o IPO, com seu fluxo de caixa 
operacional e por meio de operações de financiamento futuras. O fluxo de caixa operacional futuro e acesso a capital 
pela Companhia estão sujeitos a inúmeras variáveis, tais como: 

 
• as despesas operacionais e com investimentos da Companhia, inclusive em conseqüência do escopo e 

velocidade do desenvolvimento de seus custos de exploração e produção de petróleo e gás; 
• capacidade da Companhia de localizar e adquirir reservas;  
• capacidade da Companhia de extrair petróleo e gás dessas reservas;  
• custos e prazos adicionais em relação à obtenção de aprovações e licenças governamentais; 
• aumentos de custos devido a, dentre outros fatores, pressões para aumento de preços resultantes de 

aumento da competitividade para obtenção de mão de obra e tecnologia; e 
• os preços pelos quais o petróleo e o gás serão vendidos. 

 
Mesmo com os recursos da oferta pública inicial de distribuição primária de suas ações, a Companhia não espera ter 
caixa suficiente para desenvolver todas as suas atividades de exploração e produção tal como planejadas antes de 
gerar fluxo de caixa de suas operações. Na medida em que os recursos advindos da oferta pública inicial de 
distribuição primária de ações de emissão da Companhia e da geração interna de caixa pela Companhia forem 
insuficientes para financiar suas necessidades de capital, a Companhia poderá necessitar de financiamento adicional, 
seja mediante dívida ou aumento de capital. Não obstante, esse tipo de financiamento poderá não estar disponível ou, 
caso esteja, poderá não estar disponível em condições satisfatórias. Adicionalmente, caso as receitas da Companhia 
não sejam suficientes ou seus custos operacionais aumentem em razão de queda dos preços do petróleo e do gás, 
dificuldades operacionais da Companhia, queda de reservas ou por qualquer outro motivo, a capacidade de obter o 
capital necessário para suportar as operações da Companhia poderá ser limitada. Caso a Companhia não consiga 
gerar ou obter capital adicional suficiente no futuro, a mesma poderá ser obrigada a reduzir ou postergar seus 
investimentos, vender ou ceder participações em seus ativos, reestruturar ou renegociar suas dívidas, o que poderá 
afetar a Companhia de forma adversa. 
 
Os riscos de transações de hedging em relação à exp osição da Companhia a variações cambiais e aos preç os 
das commodities poderão acarretar perdas. 
 
A natureza das operações da Companhia resultará em sua exposição a variações cambiais e de preços das 
commodities, de modo que a Companhia poderá utilizar instrumentos com liquidação financeira ou com liquidação por 
meio de entrega física para proteger sua exposição a tais riscos (hedging).  Caso a Companhia efetue transações de 
hedging, a mesma ficará exposta a perdas na hipótese de inadimplemento pelas contrapartes dos instrumentos 
financeiros. Adicionalmente, a Companhia poderá sofrer perdas financeiras caso não seja capaz de iniciar as 
operações tempestivamente ou de produzir quantidades suficientes de petróleo e gás para cumprir suas obrigações no 
âmbito dos contratos de hedging. Por outro lado, se a Companhia não celebrar transações de hedging, poderá ficar 
mais suscetível às variações cambiais, aos preços de commodities e taxas de juros em comparação a seus 
concorrentes que realizaram tais transações.  Além disso, as transações de hedging poderão impor à Companhia 
exigências de margem de caixa. Esses riscos poderão gerar efeitos adversos para a Companhia. 
 
A cobertura de seguro da Companhia poderá ser insuf iciente para cobrir todos os riscos a que está suje ita. 
 
As atividades de exploração e produção de petróleo e gás podem ser perigosas, envolvendo imprevistos tais como 
vazamentos, explosões, incêndios e perda do controle sobre poços. Eventos como esses podem danificar ou destruir 
poços e instalações de produção, podendo também provocar lesões corporais e morte de pessoas, além de danos à 
propriedade ou a recursos naturais e ambientais. Assim, a Companhia mantém seguro com coberturas consistentes 
com suas atividades e com as exigências de seus contratos de licença de exploração. Esse cobertura de seguro inclui 
despesas extras de operação (como custos de controle de poço, despesas de reperfuração, infiltração, poluição e 
limpeza), perda ou danos materiais aos equipamentos dos campos de petróleo, além do seguro de responsabilidade 
civil perante terceiros por danos corporais ou a propriedade. Todavia, a Companhia não está integralmente segurada 
contra todos os riscos envolvidos em seus negócios, tais como risco político, guerra civil, sabotagem, interrupção de 
suas atividades, certos danos ambientais e perdas ou danos a reservatórios. Além disso, nenhuma cobertura poderá 
assegurar à Companhia indenização contra todos os riscos operacionais ou ambientais. A ocorrência de um evento 
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que não seja coberto por seguro – ou que seja apenas parcialmente coberto – poderá resultar em prejuízos para a 
Companhia. Por exemplo, danos ambientais, materiais ou pessoais não segurados, total ou parcialmente, poderão 
desviar o capital necessário para a implementação do plano de negócios da Companhia.  Se quaisquer dessas perdas 
não seguradas forem significativas, a Companhia poderá ter que reduzir, interromper ou suspender suas atividades de 
perfuração ou outras operações até a reposição, se possível, desse capital, o que poderá causar um efeito adverso 
relevante para a Companhia. 
 
b. com relação ao seu controlador, direto ou indire to, ou grupo de controle 
 
A Karoon Austrália, acionista controladora da Compa nhia, poderá tomar determinadas decisões relativas ao 
negócio da Companhia sem a participação de todos os  seus acionistas e que poderão estar em conflito co m os 
seus interesses. 
 
A Karoon Australia possui 100% do capital votante da Companhia antes da efetivação do IPO e possuirá 
aproximadamente 68,1% de seu capital votante após a conclusão do IPO (sem considerar as ações adicionais e as 
ações do lote suplementar do IPO).   
 
Assim, a Karoon Australia possui poder suficiente de voto para, unilateralmente, observadas as suas obrigações legais: 
  

• nomear a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia; 
• ter o voto decisório relacionado à mudança no controle da Companhia, ainda que referida mudança não 

vise o melhor interesse dos demais acionistas; 
• ter o voto decisório relacionado a uma reestruturações societárias estratégicas com outras empresas; 
• restringir a oportunidade dos demais acionistas receberem a diferença entre o valor contábil e o valor pago 

por suas ações em qualquer reestruturação societária, incluindo uma incorporação, fusão ou cisão; e  
• influenciar a política de dividendos da Companhia. 

 
Para maiores informações, veja as seções 12, 15 e 18 deste Formulário de Referência. 
 
c. com relação aos seus acionistas 
 
As ações ordinárias de emissão da Companhia nunca f oram negociadas em bolsa de valores, e, portanto, u m 
mercado ativo para as ações ordinárias de emissão d a Companhia pode não se desenvolver e a cotação das  
ações ordinárias de emissão da Companhia pode ser a dversamente afetada após o IPO. 
 
Antes do IPO, as ações ordinárias de emissão da Companhia não eram negociadas em bolsa de valores.  Ademais, um 
mercado ativo e líquido de negociação pode não se desenvolver ou, se for desenvolvido, pode não conseguir se 
manter.  O mercado de valores mobiliários no Brasil é significativamente menor, menos líquido, mais volátil e mais 
concentrado que os principais mercados internacionais de valores mobiliários, como aquele dos Estados Unidos da 
América (“Estados Unidos”).  As dez maiores ações em termos de volume de negociação responderam por 
aproximadamente 58,3% de todas as ações que compõem o Índice BOVESPA negociadas na BM&FBOVESPA no 
período de noventa dias encerrado em 30 de setembro de 2010.  Tais características de mercado podem limitar de 
forma significativa a capacidade dos acionistas da Companhia de vender ações ordinárias de sua emissão de que 
sejam titulares pelo preço e no momento em que desejarem, o que pode afetar de forma significativa o preço de 
mercado das ações ordinárias de emissão da Companhia.  Se um mercado ativo e líquido de negociação não for 
desenvolvido e mantido, o preço de negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia pode ser 
negativamente impactado. 
 
Adicionalmente, o preço pelas ações da Companhia no IPO será determinado por meio de processo de bookbuilding, 
que não é indicativo do preço pelo qual as ações da Companhia serão comercializadas no mercado após o IPO. O 
preço de mercado das ações da Companhia pode variar por diversas razões, incluindo aquelas descritas nesta seção.  
 
A venda de um número significativo de ações de emis são da Companhia após o IPO pode afetar de forma 
negativa as cotações das ações ordinárias de emissã o da Companhia. 
 
Durante o prazo de 180 dias contados da data de publicação do anúncio de início do IPO, a Companhia, o seu 
acionista controlador, os membros do seu Conselho de Administração e os membros de sua Diretoria, exceto mediante 
prévio consentimento por escrito dos coordenadores e dos agentes de colocação internacional que realizarão a 
colocação das ações objeto do IPO no Brasil e no exterior, respectivamente, e observadas determinadas outras 
exceções, estarão obrigados a, com relação a quaisquer ações ordinárias de emissão da Companhia ou quaisquer 
valores mobiliários conversíveis, permutáveis ou exercíveis em ações de emissão da Companhia, não emitir, ofertar, 
vender, contratar a venda, onerar ou de outra forma dispor, realizar qualquer operação com o mesmo efeito, realizar 
qualquer operação de derivativos, divulgar publicamente a intenção de realizar tal emissão, oferta, venda, oneração, 
disposição, operação com o mesmo efeito ou operação de derivativos ou exigir ou exercer qualquer direito com relação 
ao registro nos termos do U.S. Securities Act of 1933, conforme alterado ("Securities Act") ou da legislação brasileira.  
 
Adicionalmente, nos termos do Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA ("Regulamento do 
Novo Mercado"), nos seis meses subsequentes à data de publicação do anúncio de início do IPO, o acionista 
controlador da Companhia, os membros do seu Conselho de Administração e os membros de sua Diretoria não 
poderão vender e/ou ofertar à venda quaisquer das ações ordinárias de emissão da Companhia ou derivativos destas 
de que sejam titulares imediatamente após a efetivação do IPO. Após esse período inicial de seis meses, o acionista 
controlador da Companhia, os membros do seu Conselho de Administração e os membros de sua Diretoria não 
poderão, por mais seis meses, vender e/ou ofertar à venda mais do que 40% das ações ordinárias de emissão da 
Companhia e derivativos destas de que sejam titulares imediatamente após efetivação do IPO. Após o término dos 
prazos de restrição de negociação de ações ordinárias de emissão da Companhia descritos acima, tais ações 
ordinárias estarão disponíveis para emissão ou venda, conforme o caso.  
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A emissão ou a venda ou a percepção da possibilidade de emissão ou de venda de volume substancial de ações 
ordinárias de emissão da Companhia podem prejudicar o preço de mercado das ações ordinárias de emissão da 
Companhia. 
 
Os investidores que subscreverem ações de emissão d a Companhia no âmbito do IPO experimentarão uma 
diluição imediata no valor contábil de suas ações a pós o IPO e a finalização da reestruturação societá ria. Se a 
Companhia for liquidada pelo seu valor contábil, os  investidores não receberão o valor total de seu 
investimento. 
 
O preço por ação de emissão da Companhia no IPO deverá ser fixado em valor superior ao patrimônio líquido por ação 
das ações emitidas e em circulação imediatamente após o IPO. Após efetuar a venda das ações considerando o ponto 
médio da faixa indicativa do preço por ação de emissão da Companhia no IPO, e após a dedução das despesas e das 
comissões a serem pagas pela Companhia com relação ao IPO, o valor do patrimônio líquido da Companhia em 
30 de setembro de 2010 teria sido de R$1.166.431.000,00, ou R$361,22 por ação, considerando os seguintes ajustes: 
(i) o aumento de capital ocorrido em 5 de outubro de 2010 mediante a emissão de 5.181.992 ações ordinárias; e (ii) o 
grupamento das ações ordinárias de emissão da Companhia realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 
1:38,142915. Isso representa uma diluição imediata no valor do patrimônio líquido por ação de R$788,78 para novos 
investidores que subscreverem ações no âmbito do IPO pelo preço por ação de emissão da Companhia no IPO. 
Adicionalmente, a transferência à Companhia de toda a participação societária das Sociedades Australianas no âmbito 
da reestruturação societária, com a conseqüente subscrição pela KEI Ltd. de 500.850 ações ordinárias de emissão da 
Companhia a um preço total de emissão de R$1.286.359.250,00 representa uma diluição imediata no valor do 
patrimônio líquido por ação de R$492,42 para novos investidores que subscreverem ações no âmbito do IPO pelo 
preço por ação dp IPO. Como resultado dessa diluição, os investidores que subscreverem ações no âmbito do IPO 
podem receber significativamente menos que o preço total de compra que eles pagaram pelas ações subscritas no 
âmbito do IPO em caso de liquidação da Companhia. 
 
A Companhia pode vir a precisar de capital adiciona l no futuro, por meio da emissão de ações ou de val ores 
mobiliários conversíveis em ações, ou adquirir outr as sociedades mediante fusão ou incorporação, o que  
poderá resultar em uma diluição da participação do investidor no seu capital social. 
 
A Companhia pode vir a ter que captar recursos adicionais no futuro por meio de operações de emissão pública ou 
privada de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações de sua emissão. Qualquer captação de recursos 
através da distribuição pública de ações ou valores mobiliários conversíveis em ações de sua emissão pode ser 
realizada com a exclusão do direito de preferência dos seus antigos acionistas, incluindo os investidores nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia, o que pode resultar na diluição da participação do referido investidor nas ações 
ordinárias de emissão da Companhia. 
 
Os acionistas da Companhia podem não receber divide ndos ou juros sobre o capital próprio. 
 
De acordo com o Estatuto Social da Companhia, ela deve pagar aos seus acionistas, no mínimo, 0,001% do seu lucro 
líquido anual, calculado e ajustado nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sob a forma de dividendos ou juros 
sobre o capital próprio. O lucro líquido pode ser capitalizado, utilizado para compensar prejuízo ou retido nos termos 
previstos na Lei das Sociedades por Ações e pode não ser disponibilizado para o pagamento de dividendos ou juros 
sobre o capital próprio. Além disso, a Lei das Sociedades por Ações permite que uma companhia aberta suspenda a 
distribuição obrigatória de dividendos em determinado exercício social, caso o Conselho de Administração informe à 
assembleia geral ordinária que a distribuição seria incompatível com a sua situação financeira.  
 
Após a conclusão do IPO, a Companhia continuará sen do controlada pelo seu atual acionista controlador,  
cujos interesses poderão diferir daqueles de outros  acionistas. 
 
Após a conclusão do IPO, o acionista controlador da Companhia será titular de ações representando 68,1% do seu 
capital social com direito a voto, sem considerar as ações do lote suplementar e as ações adicionais eventualmente 
emitidas no âmbito do IPO. O acionista controlador da Companhia tem poderes para, entre outros: (i) eleger e destituir 
a maioria dos membros de seu Conselho de Administração, estabelecer a sua política administrativa e exercer o 
controle geral sobre a sua Administração e de suas controladas; (ii) vender ou de alguma forma transferir ações que 
representem o controle do capital social da Companhia; e (iii) determinar o resultado de qualquer deliberação dos 
acionistas da Companhia, inclusive operações com partes relacionadas, reorganizações societárias, aquisições e 
alienações de ativos, submetidos à aprovação dos acionistas, incluindo a venda de ativos, assim como determinar a 
época de distribuição e o pagamento de dividendos. Enquanto o acionista controlador da Companhia for titular da 
maioria do seu capital social votante, continuará a ter o poder de decidir sobre a maior parte dos assuntos da 
Companhia e tais decisões podem não coincidir com os interesses dos demais acionistas. 
 
A Companhia está realizando uma oferta pública de d istribuição de ações de sua emissão no Brasil, com 
esforços de colocação no exterior, o que poderá dei xá-la exposta a riscos relativos a uma oferta de va lores 
mobiliários no Brasil e no exterior. Os riscos rela tivos a ofertas de valores mobiliários no exterior são 
potencialmente maiores do que os riscos relativos a  uma oferta de valores mobiliários no Brasil. 
 
O IPO compreende a distribuição pública primária de ações de emissão da Companhia no Brasil, em mercado de 
balcão não organizado, nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, e 
demais disposições legais aplicáveis, com esforços de colocação no exterior, pelos agentes de colocação internacional 
do IPO, para investidores estrangeiros, respeitada a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor, por 
meio dos mecanismos de investimento regulamentados pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 
Brasil e pela CVM. 
 
De acordo com o contrato de distribuição e o contrato de colocação internacional do IPO, a Companhia se obriga a 
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indenizar os coordenadores e os agentes de colocação internacional do IPO em certas circunstâncias e contra 
determinadas contingências. Adicionalmente, a Companhia é parte do contrato de colocação internacional do IPO, que 
regula os esforços de colocação de ações de emissão da Companhia no âmbito do IPO no exterior. O contrato de 
colocação internacional do IPO apresenta uma cláusula de indenização em favor dos agentes de colocação 
internacional do IPO para indenizá-los caso eles venham a sofrer perdas no exterior por conta de incorreções 
relevantes ou omissões relevantes no contrato de colocação internacional ou no offering memorandum do IPO. Caso 
os agentes de colocação internacional do IPO venham a sofrer perdas no exterior em relação a essas questões, eles 
poderão ter direito de regresso contra a Companhia por conta desta cláusula de indenização. Adicionalmente, o 
contrato de colocação internacional possui declarações específicas em relação à observância de exceções às leis dos 
Estados Unidos da América de registro de ofertas públicas de valores mobiliários dos Estados Unidos da América, as 
quais, se descumpridas, poderão dar ensejo a outros potenciais procedimentos judiciais. 
 
Os esforços de colocação das ações de emissão da Companhia no exterior no âmbito do IPO a expõe a normas 
relacionadas à proteção de investidores estrangeiros por conta de incorreções ou omissões relevantes no offering 
memorandum do IPO, inclusive no que tange aos riscos de potenciais procedimentos judiciais por parte de investidores 
e autoridades regulatórias como a Securities and Exchange Commission dos Estados Unidos (“SEC”). 
 
Nos casos previstos acima, procedimentos judiciais poderão ser iniciados contra a Companhia no Brasil e/ou exterior. 
Esses procedimentos judiciais no exterior, em especial nos Estados Unidos da América, poderão envolver valores 
substanciais, em decorrência do critério utilizado nos Estados Unidos da América para o cálculo das indenizações 
devidas nesses processos. Além disso, devido ao sistema processual dos Estados Unidos da América, as partes 
envolvidas em um litígio são obrigadas a arcar com altos custos na fase inicial do processo, o que é oneroso para 
companhias sujeitas a tais processos mesmo que fique provado que nenhuma improbidade foi cometida. 
 
A eventual condenação da Companhia em um processo no exterior em relação a incorreções ou omissões relevantes 
no offering memorandum do IPO, se envolver valores elevados, poderá ter um efeito adverso relevante para a 
Companhia. 
 
O Estatuto Social da Companhia contém disposições q ue podem dissuadir a aquisição da Companhia e 
dificultar ou atrasar operações que poderiam ser do  interesse dos investidores. 
 
 O Estatuto Social da Companhia contém disposição que tem o efeito de evitar a concentração das ações ordinárias de 
emissão da Companhia em um grupo pequeno de investidores, de modo a promover uma base acionária mais 
dispersa. Uma dessas disposições exige que qualquer pessoa, com exceção dos investidores que se tornem acionistas 
da Companhia em certas operações especificadas no seu Estatuto, que venha a adquirir ou se tornar titular de ações 
de emissão da Companhia em quantidade igual ou superior a 30% (excluídas as ações em tesouraria e os acréscimos 
involuntários de participação acionária especificados no Estatuto Social da Companhia), realize, no prazo de 60 dias a 
contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações nessa quantidade, uma oferta pública 
de aquisição da totalidade das ações de emissão da Companhia, pelo preço estabelecido no Estatuto Social. Essa 
disposição pode ter o efeito de dificultar ou impedir tentativas de aquisição da Companhia, e pode desencorajar, atrasar 
ou impedir a fusão ou aquisição da Companhia, incluindo operações nas quais o investidor poderia receber um prêmio 
sobre o valor de mercado de suas ações. Para mais informações, ver seção “18.2. Regras estatutárias que limitem o 
direito de voto de acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública” deste Formulário de Referência. 
 
d. com relação à suas controladas e coligadas 
 
Não aplicável. 
 
e. com relação a seus fornecedores 
 
Não aplicável. 
 
f. com relação a seus clientes 
 
Não aplicável, uma vez que a Companhia ainda não possui clientes. 
 
g. com relação aos setores da economia nos quais a Companhia atua 
 
A Companhia está sujeita a inúmeros riscos inerente s à exploração e produção de petróleo e gás, os qua is 
poderão afetar significativa e adversamente seus ne gócios, sua condição financeira e seus resultados 
operacionais. 
 
As atividades de exploração e produção de petróleo e gás envolvem muitos riscos, os quais não podem ser dirimidos 
ou evitados por completo nem mesmo a combinação de experiência, conhecimento e avaliação cuidadosa. A 
Companhia depende do sucesso de suas atividades de exploração e produção, bem como da futura existência de infra-
estrutura que lhe permitirá tirar proveito de suas descobertas. Desta forma, as atividades da Companhia estão sujeitas 
a inúmeros riscos fora de seu controle, incluindo o risco de determinada perfuração não resultar em uma produção 
comercialmente viável de petróleo e gás. As decisões, por parte da Companhia, de comprar, pesquisar, desenvolver ou 
de outra forma explorar potenciais campos ou propriedades dependerão, em parte, da avaliação de dados sísmicos 
obtidos por meio de análises geofísicas e geológicas, assim como dados de produção e de estudos de engenharia, 
cujos resultados são frequentemente inconclusivos ou passíveis de interpretações variadas. 
 
Além disso, a negociabilidade da produção de petróleo e gás prevista em projetos da Companhia será afetada por 
inúmeros fatores fora do controle da Companhia. Esses fatores incluem, sem limitação, flutuações nos preços de 
mercado, proximidade e capacidade de oleodutos e gasodutos, disponibilidade de instalações de processamento e 
refino, disponibilidade de equipamentos e regulamentação governamental (incluindo, sem limitação, regulamentação 
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relativa a preços, tributos, royalties, produção permitida, importação e exportação de petróleo e gás e proteção 
ambiental). O efeito desses fatores, individual ou conjuntamente, não pode ser previsto de maneira precisa, e, portanto, 
a Companhia poderá não receber um retorno adequado ao seu capital investido. 
 
Na hipótese de os projetos da Companhia serem desenvolvidos e se tornarem operacionais, não existe nenhuma 
garantia de que os mesmos produzirão petróleo e gás nas quantidades e custos previstos anteriormente pela 
Companhia, ou que serão mantidos em produção, no todo ou em parte, em determinadas circunstâncias. Os projetos 
poderão se tornar inviáveis economicamente em razão do aumento dos custos operacionais de produção de petróleo e 
gás, ou ainda, em razão da redução dos preços desses produtos. Nesses casos, os custos operacionais reais da 
Companhia poderão diferir substancialmente das estimativas iniciais. Além disso, é possível que outras adversidades, 
tais como intensificação da rigidez das leis, da regulamentação ambiental e de segurança, bem como das políticas 
visando o cumprimento das mesmas, e reclamações por danos materiais ou pessoais resultantes das operações da 
Companhia, possam acarretar custos e responsabilidades consideráveis, atrasos, incapacidade de concluir os projetos 
ou seu abandono, o que poderá causar um efeito adverso relevante para a Companhia. 
 
A demanda de petróleo e gás é altamente volátil. Um  declínio substancial ou prolongado dos preços do 
petróleo ou do gás podem afetar a Companhia, bem co mo sua capacidade de cumprir com as obrigações 
relativas a despesas de capital e compromissos fina nceiros de seu plano de negócios, de maneira advers a. 
 
Os preços globais de petróleo e gás têm flutuado muito durante os últimos dez anos e estão sujeitos a fatores de oferta 
e demanda internacionais que estão fora do controle da Companhia. Dentre os motivos para tais flutuações estão: 
 

• eventos políticos no mundo, incluindo ameaça e existência de conflitos relevantes, instabilidade política e 
terrorismo, verificados em determinadas áreas produtoras mais sujeitas à sua influência; 

• volume global de estoques, reservas e produtos de petróleo e gás; 
• efeitos de mudança climática e de fenômenos meteorológicos, tais como tempestades e terremotos; 
• aumento da demanda em países com forte crescimento econômico, tais como China e Índia; 
• declínios econômicos, incluindo aqueles resultantes de flutuações na demanda dos produtos da 

Companhia; 
• ciclos sazonais; 
• derramamento de petróleo, desastres naturais ou calamidades ambientais, tais como o derramamento 

recente no Golfo do México; 
• capacidade da Organização dos Países Exportadores de Petróleo (“OPEP”) em estabelecer e manter 

níveis de produção de petróleo e influenciar preços, bem como a capacidade de outras regiões produtoras 
de aumentar ou diminuir o fornecimento de petróleo; 

• preço e disponibilidade de combustíveis alternativos; e 
• regulamentações governamentais nacionais ou estrangeiras, bem como outros fatores. 

 
Quaisquer desses eventos poderão afetar os mercados e preços globais de petróleo e gás. Em 2009, a média dos 
preços de petróleo da West Texas Intermediate (“WTI”) foi de US$72,71 por barril, comparada a uma média de 
US$73,37 por barril no período 2005-2009, com médias máximas e mínimas anuais de US$143,92 por barril e 
US$36,25 por barril em 2008 e 2005, respectivamente. No período de nove meses encerrado em 30 de setembro de 
2010, a média dos preços de petróleo da WTI foi de US$81,11, comparada a uma média de US$69,40 no período 
correspondente em 2009. 
 
Os preços de referência internacionais do petróleo, bem como sua demanda, também podem flutuar significantemente 
durante os ciclos econômicos. O enfraquecimento da demanda global reduziu os preços de certas commodities durante 
os últimos dois anos. Em 2008, os preços de petróleo da WTI caíram mais de 55% em relação a seu pico de US$ 
143,92 por barril, em julho de 2008, refletindo uma importante queda na economia global, não obstante a decisão da 
OPEP em reduzir a produção como esforço para se manter a estabilidade dos preços. Em 2009, os preços de petróleo 
da WTI variaram entre US$ 53,50 e US$ 86,11 por barril aproximadamente. 
 
A queda dos preços de petróleo e gás pode não apenas diminuir as receitas da Companhia em termos unitários, mas 
também reduzir a quantidade de petróleo e gás que venha a produzir de maneira economicamente viável. A 
continuidade de preços baixos ou de um posterior declínio nos preços de petróleo e gás podem afetar 
substancialmente a Companhia e sua liquidez e capacidade de financiamento e exigir uma redução do valor contábil 
dos ativos de petróleo e gás da Companhia. Não obstante o fato de que as receitas da Companhia possam aumentar 
se os preços de petróleo e gás aumentarem significativamente, seus custos de exploração e produção, bem como os 
custos de aquisição de outras propriedades e reservas poderão também sofrer aumentos. Caso ocorra qualquer 
desses fatores, a Companhia sofrerá um efeito adverso. 
 
Historicamente, o Brasil e o Peru têm sofrido pela precariedade da infra-estrutura no setor de petróle o e gás, o 
que pode dificultar o acesso aos mercados de petról eo e gás ou, ainda, atrasar a produção d a Companhia . 
 
A Companhia poderá ficar exposta ao impacto de atrasos ou interrupções da produção de poços em relação aos 
termos da concessão, os quais podem ser causados por limitações da capacidade de armazenamento e transporte; 
redução da produção; ou interrupção do transporte do petróleo e gás produzidos nas áreas de exploração da 
Companhia. Além disso, condições adversas de mercado ou a falta de acordos satisfatórios para o transporte de 
petróleo e gás podem limitar o acesso ao mercado ou atrasar a produção. A disponibilidade de um mercado já 
existente para a produção depende de inúmeros fatores, como a demanda para o fornecimento de petróleo e gás e a 
proximidade das reservas aos oleodutos, gasodutos e terminais. A capacidade da Companhia de negociar seu petróleo 
e gás dependerá, substancialmente, da disponibilidade e capacidade de sistemas de coleta, dutos e instalações de 
processamento de propriedade e operação de terceiros. A incapacidade de a Companhia obter tais serviços em 
condições aceitáveis poderá causar-lhe um efeito adverso relevante e resultar em perda a potenciais investidores nas 
ações da Companhia. 
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Além disso, a Companhia poderá ter que interromper a produção de poços de gás em razão da falta de mercado ou 
porque o acesso a gasodutos, sistemas de coleta e instalações de processamento pode ser limitado ou indisponível. 
Caso isso ocorra, a Companhia poderá não ser capaz de obter receitas de tais poços, até que acordos de produção 
sejam firmados para fornecer a produção ao mercado, o que poderá gerar um efeito adverso relevante para a 
Companhia. 
 
A receita operacional futura depende do desempenho dos blocos de exploração d a Companhia .  
 
A receita operacional futura da Companhia depende de sua capacidade de operar seus blocos de exploração 
existentes por meio da perfuração e conclusão dos poços que produzem quantidades economicamente viáveis de 
petróleo e gás, bem como da capacidade da Companhia de expandir suas operações por meio do sucesso da 
implementação de seus planos de explorar, adquirir e aperfeiçoar outros ativos. Para que a Companhia obtenha êxito, 
o aperfeiçoamento dos blocos de exploração de petróleo e gás requer uma avaliação das reservas potencialmente 
recuperáveis, preços futuros de petróleo e gás, custos operacionais, potenciais implicações ambientais e diversos 
outros riscos.  Essas avaliações, por sua própria natureza, não são exatas.  A Companhia não pode garantir que terá 
recursos suficientes para operar suas bacias existentes nem para adquirir ou arrendar outros blocos de exploração de 
produção de petróleo e gás. A Companhia poderá não descobrir nem ter êxito na produção de reserva recuperável no 
futuro ou ainda não ser capaz de auferir lucro a partir das reservas que descobrir. Caso a Companhia não seja capaz 
de gerar receita operacional suficiente para financiar suas operações futuras, precisará procurar recursos de terceiros, 
se disponível. Essa opção pode incluir financiamento externo, venda de participação societária, acordos de associação 
(joint ventures) ou venda de participações em blocos exploratórios de petróleo e gás que hoje detém. Se a Companhia 
não puder obter tais recursos no prazo necessário, poderá ser obrigada a atrasar ou redimensionar suas operações. 
Caso tal indisponibilidade de recursos persista por um longo período, as operações da Companhia poderão ser 
encerradas, o que poderá resultar em um efeito adverso relevante para a Companhia. 
 
As estimativas de recursos potenciais de petróleo e nvolvem um grau significativo de incerteza, o que p oderá 
resultar em um efeito adverso relevante na capacida de da Companhia de gerar receita, caso tais estimat ivas 
não sejam confirmadas. 
 
O processo de estimar reservas de petróleo e gás é complexo, naturalmente impreciso e substancialmente diferente de 
se estimar reservas comprovadas, padrão de divulgação exigido das companhias abertas da indústria de petróleo e 
gás com registro na SEC. 
 
Os recursos potenciais da Companhia são estimados utilizando-se dados geológicos e de engenharia (como dados 
sísmicos e técnicas de visualização) para determinar, com razoável certeza, se as acumulações potenciais de petróleo 
ou gás são recuperáveis nas atuais condições econômicas e operacionais. Há incertezas na estimativa das 
quantidades de recursos potenciais de petróleo e gás, relacionadas aos preços aplicáveis à produção esperada, o que 
pode levar a Companhia a revisar sua atual estimativa de recursos potenciais. Até mesmo quando usados e 
interpretados de maneira apropriada, os dados sísmicos e visualizações técnicas são apenas ferramentas utilizadas 
para auxiliar os geocientistas na identificação de estruturas abaixo da superfície, bem como de possíveis indicadores 
de hidrocarbonetos, não permitindo ao intérprete saber se os hidrocarbonetos estão, de fato, presentes nessas 
estruturas. Outrossim, o uso de tecnologias sísmicas e outras tecnologias avançadas acarretam mais despesas antes 
da perfuração do que as estratégias tradicionais de perfuração. Por isso, a Companhia poderá registrar perdas como 
conseqüência de tais despesas. 
 
Um risco inerente das estimativas de recursos potenciais é a possibilidade de nenhum poço perfurado ser considerado 
economicamente viável. Ainda, a possibilidade de não se encontrar reservas é um risco intrínseco do portfólio da 
Companhia. Revisões das estimativas de reservas potenciais da Companhia poderão conduzir a uma diminuição dos 
níveis de produção esperados no futuro, o que poderá gerar um efeito relevante adverso para a Companhia. 
 
A indústria de petróleo e gás depende da existência  de reservas e do aumento da capacidade de produção  nas 
reservas existentes. 
 
Tendo em vista que petróleo e gás são recursos naturais não renováveis, a continuidade da indústria depende da 
descoberta de novas reservas. Geralmente, as áreas de produção de petróleo e gás diminuem à medida em que se 
exaurem as reservas, embora a taxa de exaustão dependa das características da reserva. A não ser que a Companhia 
obtenha sucesso em suas atividades de exploração e desenvolvimento de novas reservas ou na obtenção de 
concessão de novos blocos de exploração, suas reservas diminuirão continuamente, o que poderá gerar um efeito 
relevante adverso para a Companhia. 
 
A indústria de petróleo e gás, incluindo a aquisiçã o e/ou obtenção de concessão de áreas de exploração  no 
Brasil e Peru, é altamente competitiva. 
 
As indústrias brasileira, peruana e internacionais de petróleo e de gás são altamente competitivas em todos os 
aspectos, inclusive na aquisição de direitos de concessão sobre blocos de exploração, na capacidade de celebrar joint 
ventures, na exploração e desenvolvimento de novas fontes de fornecimento e distribuição, bem como na 
comercialização de produtos derivados do petróleo. A Companhia opera em um ambiente altamente competitivo para a 
aquisição de áreas de exploração, celebração de joint ventures e contratação e retenção de pessoal qualificado. Muitos 
de seus concorrentes possuem ou empregam recursos financeiros, técnicos e humanos substancialmente maiores do 
que a Companhia, o que é particularmente importante nas suas áreas de operação. Essas empresas poderão pagar 
mais por propriedades produtivas de petróleo e gás e por campos para fins exploratórios em potencial, e avaliar, 
apresentar ofertas e comprar um número maior de propriedades e de campos de exploração em potencial do que 
permitem os recursos financeiros ou humanos da Companhia. A capacidade da Companhia de adquirir campos 
potenciais adicionais e de descobrir e desenvolver reservas no futuro dependerá de sua capacidade de avaliar e 
selecionar propriedades adequadas e de consumar transações em um ambiente altamente competitivo. Além disso, há 
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também intensa competição por capital disponível para investimento na indústria do petróleo e do gás. Em decorrência 
desses e de outros fatores, a Companhia talvez não consiga competir com êxito em uma indústria altamente 
competitiva, o que poderá acarretar-lhe um efeito adverso relevante. 
 
O cronograma de desenvolvimento dos projetos de pet róleo e gás, incluindo a indisponibilidade ou altos  
custos das plataformas de perfuração, equipamentos,  suprimentos, pessoal e serviços da área petrolífer a, é 
sujeito a atrasos, interrupções e custos adicionais . 
 
Historicamente, alguns projetos de petróleo e gás implicaram o aumento de custos em razão, dentre outros fatores, da 
indisponibilidade ou alto custo das plataformas de perfuração e outros equipamentos, suprimentos, pessoal e serviços 
do segmento de petróleo e gás. Os custos operacionais e de capital não são fixos e dependem de inúmeros fatores, 
incluindo a conclusão de estimativas detalhadas de custos e engenharia final, custos com contratação e fornecimento.  
Não há garantia de que os cronogramas de construção e operação serão cumpridos conforme planejado, sem atrasos, 
interrupções ou custos adicionais. Quaisquer atrasos ou interrupções podem aumentar os custos dos projetos, 
necessitando de capital adicional, sendo que não há garantia de que tal capital estará disponível no tempo devido e de 
maneira economicamente viável.   
 
O desenvolvimento dos projetos da Companhia poderá ser adversamente afetado por um ou mais fatores comumente 
associados a grandes projetos industriais, tais como: 
 

• escassez de equipamentos, materiais e recursos humanos;  
• flutuações nos preços de materiais de construção, particularmente o aço; 
• atrasos na entrega de equipamentos e materiais; 
• disputas trabalhistas; 
• eventos políticos; 
• bloqueios ou embargos; 
• litígios;   
• condições climáticas adversas; 
• aumento não previsto dos custos; 
• desastres naturais; 
• acidentes; 
• problemas imprevistos de engenharia; 
• problemas ambientais ou geológicos; e 
• outras circunstâncias imprevistas. 

 
Quaisquer desses eventos ou ocorrências imprevistas poderão gerar custos adicionais e atrasos no desenvolvimento e 
na conclusão dos projetos da Companhia, o que poderá causar um efeito relevante adverso na Companhia. 
 
Os negócios da Companhia envolvem muitas incertezas  e riscos operacionais que podem impedi-la de obter  
lucro e aumentar seus prejuízos. 
 
As atividades de exploração e produção de petróleo e gás da Companhia poderão não obter sucesso em decorrência 
de muitos fatores, tais como: clima; perfuração de poços secos; custos adicionais; escassez de equipamentos e 
pessoal qualificado; e dificuldades mecânicas. Além disso, a perfuração bem sucedida de um poço de gás ou petróleo 
não garante que a Companhia conseguirá obter lucro sobre seu investimento. Diversos fatores, como fatores 
geológicos, regulatórios e de mercado podem fazer com que um poço seja pouco economicamente viável ou mesmo 
economicamente inviável. Os negócios da Companhia englobam uma variedade de riscos operacionais, tais como: 
 

• incêndios; 
• explosões; 
• estouros e desabamentos; 
• fluxos incontroláveis de gás, petróleo e água de formação; 
• desastres naturais, tais como tufões e outras condições climáticas adversas; 
• falha nos gasodutos, problemas com cimento, poços marítimos ou oleodutos; 
• colapsos no revestimento; 
• dificuldades mecânicas, tais como perda ou emperramento de campo de perfuração de petróleo e de 

ferramentas; 
• formações anormais de pressão; ou 
• perigos ambientais, tais como, vazamentos de gás; derramamento de petróleo, rupturas em oleoduto e 

emissão de gases perigosos. 
 
Quaisquer desses eventos ou outros eventos não previstos poderão gerar problemas em quaisquer dos poços, 
plataformas, sistemas de coleta e instalações de processamento, o que poderá afetar adversamente quaisquer 
operações de perfuração iniciadas. As operações de perfuração afetadas poderão levar a perdas relevantes resultantes 
de: 

 
• morte ou lesão corporal; 
• danos graves e destruição de propriedade, recursos naturais e equipamentos; 
• poluição e danos ambientais; 
• limpeza e reparo ou outras responsabilidades remediadoras; 
• exigências regulatórias; investigações e penalidades administrativas, civis e criminais; 
• suspensão das operações da Companhia; e 
• reparos para reiniciar as operações da Companhia. 

 
Se quaisquer desses riscos ocorrerem, a Companhia poderá ter que limitar ou suspender quaisquer de suas operações 
de perfuração ou produção, bem como interromper ou suspender sua comercialização de petróleo. Além disso, a 
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Companhia poderá ter que arcar com custos significativos associados às obrigações de limpeza e reparo; 
remediadoras ou indenizatórias. Quaisquer dessas ocorrências e suas consequências poderão gerar um efeito adverso 
para a Companhia e para a capacidade de execução de seu plano de negócios. 
 

h. com relação à regulação dos setores em que a Com panhia atua 
 
A Companhia está sujeita a inúmeras leis e regras d o Brasil e Peru, referentes à indústria de petróleo  e gás, o 
que poderá afetar significativa e adversamente a co ndução de seu plano de negócios. 
 
As operações da Companhia estão sujeitas a diversas leis e normas relacionadas à exploração de petróleo e gás e ao 
desenvolvimento, produção e transporte dos mesmos. Tendo em vista que a indústria de petróleo e gás nos países em 
que opera é menos desenvolvida do que em determinados países produtores de petróleo e gás, alterações nas leis e 
em sua interpretação são mais prováveis do que nos países em que a indústria de petróleo e gás é mais desenvolvida.  
Novas leis e regulamentos, assim como quaisquer alterações na interpretação das leis existentes ou, ainda, a falha da 
Companhia no cumprimento das exigências legais existentes poderão prejudicar a Companhia. A Companhia poderá 
ter que incorrer em despesas adicionais para cumprir regras governamentais, especialmente no que se refere aos 
seguintes assuntos: 
 

• exigências de disposição de resíduos; 
• exigências ambientais e de segurança; 
• garantias de programas de trabalho e outras exigências  econômico-financeiras; 
• tributação; 
• royalties; 
• exigências de consumidores; e 
• relatórios operacionais. 

 
Em razão dessas leis e regulamentos, a Companhia poderá ser responsável por: 

 
• lesões corporais; 
• perdas e danos terceiros e a recursos naturais; 
• sanções governamentais; e 
• pagamentos de multas. 

 
Além disso, tendo em vista o recente derramamento de petróleo no Golfo do México, regras mais rígidas poderão ser 
adotadas para a indústria de petróleo e gás do Brasil e do Peru, a fim de prevenir desastres semelhantes nesses dois 
países. Regras mais rígidas podem acarretar mais custos para cumprimento, particularmente nas atividades de 
perfuração em águas profundas, bem como maior responsabilidade da Companhia e de outras empresas de petróleo e 
gás que operam no Brasil e no Peru. O descumprimento pela Companhia das novas regras poderá acarretar a 
suspensão ou encerramento de determinadas operações ou sujeitar-lhe a penalidades administrativas, civis e 
criminais.  Quaisquer dessas responsabilidades, penalidades, suspensões, encerramentos ou alterações das regras 
poderão afetar a Companhia de forma adversa. 
 
A Companhia está sujeita a um complexo conjunto de regras ambientais e de obtenção de licenças que 
poderão afetar adversamente os custos, a forma e a viabilidade de suas operações tais como planejadas.  
 
A exploração, o desenvolvimento, a produção e a comercialização de petróleo e gás no Brasil e no Peru estão sujeitos 
a ampla quantidade de leis e regulamentações ambientais, de saúde e segurança. A capacidade de a Companhia 
conduzir suas operações está sujeita à satisfação de referidas leis e regulamentações, além de licenças.  Por exemplo, 
a Companhia terá que obter uma licença ou autorização ambiental do governo peruano antes da realizar operações 
sísmicas, perfurar poços ou construir um oleoduto no território peruano, inclusive nas áreas litorâneas, onde a 
Companhia pretende conduzir futuras operações de petróleo e gás. Além disso, as leis e regulamentos ambientais 
aplicáveis no Peru impõem restrições significativas ao uso de recursos naturais, interferências ambientais, localização 
de instalações, manuseio e armazenamento de materiais perigosos como hidrocarbonetos, eliminação de lixo, emissão 
de ruídos e outras atividades. Essas leis e regulamentos determinam obrigações adicionais de monitoramento e 
prestação de informações em caso de qualquer derramamento ou descarga irregular de materiais perigosos, como os 
hidrocarbonetos. A falha no cumprimento de tais leis e regulamentos também poderá acarretar a suspensão ou 
encerramento das operações de perfuração planejadas pela Companhia, além de sujeitar-lhe a penalidades 
administrativas, civis e criminais. 
 
No Brasil e no Peru, as licenças e autorizações vigentes da Companhia, bem como sua capacidade de obtenção de 
novas licenças e autorizações no futuro, poderão, com o passar do tempo, se tornar suscetíveis a análises mais 
rigorosas, resultando no aumento de custos ou em atrasos no recebimento das autorizações apropriadas. O 
cumprimento dessas leis e regulamentos poderá aumentar os custos operacionais da Companhia, bem como restringir 
suas operações. Além disso, essas leis e regulamentos poderão ser alterados de tal forma a provocar significativo 
aumento dos custos da Companhia. No passado, mudanças ocorridas em referidas leis e regulamentos de modo geral 
impuseram exigências mais severas, que aumentaram os custos operacionais ou exigiram investimentos para que 
fossem cumpridas. Também é possível que ocorrências imprevistas sejam verificadas e façam com que a Companhia 
incorra em gastos ambientais significativamente maiores do que aqueles previstos e, portanto, aumente seus custos 
totais.  
 
Em particular, o contrato de associação do tipo farm-in para aquisição, pela Companhia, de 20% de participação nos 
blocos S-1352 e S-1354, localizados na Bacia de Santos, que são operados pela Petrobras, está sujeito à aprovação 
pela ANP, enquanto que a aquisição, pelo Grupo Karoon, de participação adicional de 15% no Bloco Z-38, localizado 
na Bacia de Tumbes, no Peru, está sujeita à aprovação regulatória da Perupetro e do governo peruano. Caso a ANP, a 
Perupetro ou o governo peruano não concedam referidas aprovações, a Companhia poderá ser forçada a extinguir 
algumas ou até mesmo todas as suas participações existentes nos Blocos S-1352, S-1354 e Z-38, o que poderá 
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acarretar um efeito relevante adverso para a Companhia. 
 
A Companhia não é e nem será proprietária das reser vas de petróleo e gás no Brasil. 
 
De acordo com a legislação brasileira, o governo brasileiro é o proprietário de todas as reservas de petróleo e gás no 
Brasil, tendo as concessionárias apenas a propriedade sobre o petróleo e o gás que produzirem. A Companhia possui 
exclusividade na exploração de suas reservas, segundo os contratos de concessão celebrados com a ANP. Contudo, 
se o governo brasileiro ou seus órgão e autarquias restringirem ou impedirem a Companhia de explorar essas reservas 
de petróleo e gás, sua capacidade de gerar receita seria afetada de forma adversa, acarretando um efeito relevante 
adverso nos resultados de suas operações e em sua situação financeira. 
 
As concessões da Companhia no Brasil, de acordo com  as quais está autorizada a produzir petróleo e gás  a 
partir de várias reservas, estão sujeita à não-reno vação ou à rescisão antecipada, bem como a outras 
previsões específicas, em determinadas circunstânci as. 
 
Nos termos dos contratos de concessão firmados com a ANP, a Companhia está autorizada a operar projetos de 
petróleo e gás de forma independente ou em consórcio com outras empresas habilitadas pela ANP, por meio dos quais 
a Companhia ou seus parceiros produzirão o petróleo e o gás a ser vendido, por um período determinado. Essas 
concessões poderão ser renovadas por um período adicional, igual ao prazo de concessão original, se a renovação for 
solicitada mediante aviso prévio de, no mínimo, 12 meses ao término do respectivo contrato de concessão, e desde 
que não tenha ocorrido inadimplemento dos termos do referido contrato de concessão. Mesmo que tenham sido 
cumpridas as obrigações estabelecidas no contrato de concessão e que o pedido de renovação tenha sido protocolado 
adequadamente, a renovação da concessão está sujeita à discricionariedade da ANP. Não há, portanto, garantias de 
que a ANP renovará as concessões da Companhia. Adicionalmente, a renovação da concessão pode estar 
condicionada ao pagamento, pela Companhia, de novas taxas de concessão para a produção e comercialização de 
petróleo e gás. 
 
Os contratos de concessão estabelecem o término antecipado nos seguintes casos: (1) desapropriação pelo governo 
por motivo de interesse público; (2) revogação da concessão (segundo os termos do contrato de concessão); (iii) 
declaração de falência ou insolvência ou requerimento de recuperação judicial pela Companhia ou seus parceiros; ou 
(iv) o não cumprimento, pela Companhia ou por seus parceiros, das obrigações estabelecidas nos contratos de 
concessão. No caso de o governo brasileiro expropriar a área de exploração da Companhia no Brasil, resultando na 
rescisão antecipada dos seus contratos de concessão, a Companhia pode ter direito a indenização pelas perdas e 
danos que sofreu. A indenização a que a Companhia poderá ter direito nos casos de rescisão antecipada de um 
contrato de concessão, no entanto, poderá ser insuficiente para compensar o valor integral dos ativos ou perspectiva 
futura de receita feita pela Companhia. Adicionalmente, se quaisquer contratos de concessão forem rescindidos em 
razão do descumprimento das obrigações pela Companhia, o montante da compensação a ser paga pela ANP poderá 
ser significantemente reduzido, além de multas e outras penalidades que poderão ser impostas à Companhia. 
Adicionalmente, de acordo com os contratos de concessão da Companhia, se o petróleo e gás extraídos ultrapassarem 
sua área de concessão para área de concessão de terceiros, a Companhia deverá firmar um acordo com esses 
terceiros. Caso a Companhia não consiga firmar o referido acordo, o contrato de concessão poderá ser rescindido. 
Desta forma, a rescisão antecipada ou a não renovação de seus contratos de concessão por qualquer razão poderá 
gerar um efeito relevante adverso para a Companhia.  
 
As empresas da indústria brasileira de petróleo e g ás, para adquirirem direitos a blocos de exploração , valem-
se, primariamente, de um processo de licitação públ ica que está sujeito à discricionariedade da ANP e a um 
arcabouço regulatório que está atualmente em mudanç a. 
 
A ANP planeja oferecer, em futuras rodadas de licitação, direitos de concessão de blocos de exploração em 
determinadas bacias. As licitações da ANP estão sujeitas a riscos de interrupção, como ocorreu no início da Oitava 
Rodada de Licitação, na qual houve a suspensão dos blocos para exploração disponibilizados para o processo 
licitatório, devido a duas medidas liminares obtidas em ações judiciais que questionaram os detalhes das regras de 
licitação. Há também o risco de que a ANP não realize novas rodadas de licitação, uma vez que as mesmas são 
realizadas a critério da ANP e sob o seu controle, o que pode acarretar um efeito adverso para a Companhia, na 
medida em que a Companhia tem a intenção de adquirir direitos sobre blocos adicionais para exploração de petróleo e 
gás a fim de realizar seu plano de negócio. 
 
Além disso, e como decorrência de descobertas na camada do pré-sal, duas novas leis foram promulgadas e o 
Congresso brasileiro está revisando duas propostas de mudanças na atual regulamentação da indústria do petróleo, 
conforme segue: (1) Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010 (“Lei de Capitalização da Petrobras”), que autoriza o 
governo brasileiro a ceder à Petrobras, sem a necessidade de processo licitatório, os direitos relacionados a pesquisa, 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás e outros hidrocarbonetos fluidos localizados na camada do 
pré-sal, em áreas que não foram previamente concedidas pela ANP para outras empresas de petróleo e gás; (2) Lei nº 
12.304, de 02 de agosto de 2010, que autoriza o governo brasileiro a criar uma nova empresa estatal denominada 
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. – Pré-Sal Petróleo S.A. (“PPSA”), que será 
responsável pela administração dos contratos de produção compartilhada (“CPC”) e dos contratos para a 
comercialização de petróleo, gás e outros hidrocarbonetos fluidos do governo brasileiro; (3) Projeto de Lei nº 
5.938/2009, que propõe a introdução do regime CPC para as atividades de exploração e produção em áreas 
previamente definidas, por meio do qual os blocos sujeitos ao CPC poderão ser concedidos à Petrobras de forma 
exclusiva ou oferecidos em licitações públicas.  Se forem oferecidos em licitações públicas, o vencedor será a empresa 
que oferecer o maior percentual de “petróleo excedente”, que é a produção total de petróleo, gás e outros 
hidrocarbonetos fluidos de determinados campos após a dedução dos “custos do petróleo” (custos de exploração e 
produção de petróleo, gás e outros hidrocarbonetos fluidos, conforme definido no contrato de produção compartilhada, 
a serem reembolsados à parte contratada nos casos de descoberta comercial) e pagamento de royalties. De acordo 
com esse modelo, todos os riscos de exploração serão assumidos pela parte contratada. Se o contrato de produção 
compartilhada for concedido em licitação pública, um consórcio será obrigatoriamente formado entre o licitante 
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vencedor, a Petrobras (com participação mínima de 30%) e a PPSA. A Petrobras será a operadora exclusiva de todos 
os blocos englobados pelos contratos de produção compartilhada (incluindo aqueles submetidos à licitação pública). 
No caso do reservatório de um campo sujeito a contrato de produção compartilhada se estender além dos limites do 
bloco, tal reservatório estará sujeito a um contrato de produção individualizada, a ser firmado entre as partes do 
consórcio, a PPSA e a ANP, de acordo com as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional de Política Energética 
(“CNPE”); e (4) Projeto de Lei nº 5.940/2009, que propõe a criação de um fundo para gerenciar recursos das 
participações governamentais relativas a atividades e fontes de petróleo, gás e outros hidrocarbonetos, fundo esse a 
ser aplicado em projetos e programas públicos. Essas propostas, se e quando aprovadas, poderão alterar o processo 
licitatório regulado pela ANP, o que poderá gerar um efeito relevante adverso na Companhia. 
 

i. com relação aos países estrangeiros onde a Compa nhia atua 
 
A localização do Bloco 114 e do Bloco Z-38 do Grupo  Karoon, no noroeste do Peru e águas adjacentes, su jeita 
a Companhia a um maior risco de perda de receita ou  limitação da produção, como decorrência de fatores  que 
afetam especificamente aquela região. 
 
A localização do Bloco 114 e do Bloco Z-38 do Grupo Karoon, a noroeste do Peru e águas adjacentes, faz com que 
essas propriedades possam ser afetadas, ao mesmo tempo, pelo mesmo evento. Por exemplo, ambos os blocos 
podem estar sujeitos, ao mesmo tempo, a quaisquer dos seguintes eventos: 
 

• exposição a clima adverso (incluindo os efeitos de alterações climáticas, tais como o “El Niño”, que causa 
excessivas chuvas e inundações no Peru); 

• atrasos ou diminuições na produção e na disponibilidade de equipamentos, instalações e serviços; 
• atrasos ou diminuições na disponibilidade da capacidade de transporte, coleta ou processo de produção; 

ou 
• mudanças no cenário político e regulatório. 

 
Uma vez que ambos os blocos do Grupo Karoon no Peru estão sujeitos a passar, ao mesmo tempo, pelas mesmas 
condições adversas descritas acima, seu efeito poderá ter um impacto relativamente maior nos resultados da operação 
da Companhia, se comparado aos efeito sobre operadores que possuam propriedades em área geográfica maior. 
 
As operações do Grupo Karoon no Peru envolvem custo s significativos e estão sujeitas a determinados ri scos, 
tendo em vista que a indústria peruana de petróleo e gás é menos desenvolvida quando comparada à de 
determinados países produtores de petróleo e gás. 
 
Uma vez que a indústria peruana de petróleo e gás é menos desenvolvida do que a de outros países produtores de 
petróleo e gás, as operações de perfuração e desenvolvimento da Companhia, em muitas instâncias, demorarão mais 
tempo para serem concluídas e poderão custar mais do que operações semelhantes em determinados países. A 
disponibilidade de expertise técnica, de equipamentos e suprimentos específicos pode ser mais limitada ou custosa no 
Peru do que em outros países produtores de petróleo e gás. Se a Companhia não for capaz de obter, ou incapaz de 
obter sem incorrer em custos indevidos, plataformas de perfuração, equipamentos e pessoal, então, as operações da 
Companhia de exploração e produção poderão sofrer atrasos ou ser adversamente afetadas, o que poderá gerar um 
efeito adverso relevante para a Companhia. Além disso, uma vez iniciada a produção de petróleo e gás, existirão 
poucas maneiras para transportá-la para comercialização. As operações de transporte por meio de dutos e caminhões 
estão sujeitas a incertezas e falta de disponibilidade. Os oleodutos, gasodutos e caminhões para transporte de petróleo 
e gás estendem-se por quilômetros de território e estão sujeitos a riscos de desvios, destruição ou atraso. A 
expectativa é de que tais fatores continuarão a sujeitar as operações do Grupo Karoon no Peru a riscos econômicos e 
operacionais que outras empresas com operações em outros países não sofrerão. 
 
Se o Grupo Karoon descumprir termos de determinados  contratos relacionados às suas  operações prevista s 
no Peru, poderá perder seus direitos em cada um des ses contratos. 
 
Os termos de cada contrato do Grupo Karoon firmado com o governo do Peru, incluindo os contratos de licença de 
petróleo e gás peruanos, exigem a realização de determinadas atividades, tais como aquisição, processamento e 
interpretações de dados sísmicos, bem como perfuração dos poços exigidos nos termos desses contratos. O Grupo 
Karoon deve também conduzir avaliações de impacto ambiental e estabelecer a capacidade da Companhia de 
observar as regras ambientais. O descumprimento dessas atividades pelo Grupo Karoon e, após a transferência dos 
ativos do Peru para a Companhia, pela Companhia, poderá resultar na suspensão da produção e venda de petróleo, na 
perda dos direitos sobre um contrato específico e/ou na perda de quantias depositadas como garantia à execução de 
tais atividades, o que poderá resultar em efeito adverso para a Companhia. 
 
O descumprimento ou a infração às leis peruanas rel acionadas à disposição de materiais e à proteção 
ambiental poderá ser custoso e limitar as operações  da Companhia. 
 
Como futura proprietária ou arrendatária e operadora de propriedades de petróleo e gás no Peru, a Companhia estará 
sujeita a diversas leis e regulamentos federais, estaduais e municipais relacionados à disposição de materiais e 
proteção ambiental. Essas leis e regulamentos poderão, dentre outros requerimentos: (1) impor responsabilidades ao 
proprietário ou arrendatário de petróleo e gás relativas a custos relacionados a danos materiais, derramamentos de 
petróleo, disposição de materiais perigosos e limpeza e reparo das operações; (2) sujeitar o proprietário ou arrendatário 
ao pagamento de indenização por danos causados por poluição ou por outros danos ao meio ambiente ou recursos 
naturais; e (3) exigir a suspensão ou cessação das operações nas áreas afetadas ou da comercialização de petróleo e 
gás. 
 
A Companhia tem estabelecido práticas para o contínuo cumprimento de leis e regulamentação ambientais e acredita 
que os custos incorridos em razão dessas políticas e procedimentos até então têm sido necessários aos negócios da 
indústria. Todavia, não há garantia de que mudanças ou outras leis ou regulamentos relacionados à proteção ambiental 
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não aumentarão os custos nem terão um efeito adverso relevante nas despesas de capital, ganhos ou posição 
competitiva da Companhia. 
 
Os distúrbios sociais e políticos ou qualquer dano ambiental resultante de exploração e produção de pe tróleo 
e gás poderão acarretar uma avaliação mais detalhad a das questões regulatórias de petróleo e gás no Pe ru. 
 
A Companhia acredita que recentemente mais atenção foi direcionada às questões relacionadas à exploração e 
produção de petróleo e gás, bem como à decisão de se conceder contratos no Peru, em função da intranquilidade 
social e política por que o país tem passado. Por exemplo, em agosto de 2008, o Congresso peruano vetou dois 
decretos presidenciais que facilitavam a aquisição de terras indígenas por pessoas físicas e jurídicas, como resultado 
de protestos de grande número de povos indígenas habitantes da floresta amazônica peruana. No início de abril de 
2009, milhares de indígenas protestaram bloqueando estradas e vias navegáveis no leste do Peru, com o objetivo de 
forçar o veto a outros decretos que facilitariam a exploração petrolífera, fazendas comerciais e barragens em partes da 
floresta amazônica, resultando, em junho de 2009, em um violento confronto entre a polícia e os manifestantes. A 
violência levou à suspensão de muitos decretos e o Presidente peruano alterou seu gabinete pela terceira vez desde 
que assumiu o cargo em 2006. Adicionalmente, qualquer dano ambiental resultante da exploração e produção de 
petróleo e gás, em especial danos à floresta amazônica ou a terras de populações indígenas, poderão acarretar uma 
avaliação mais detalhada das questões regulatórias e afetar adversamente a reputação da Companhia, ainda que a 
Companhia não estivesse envolvida no referido dano ambiental. 
 
As eleições políticas municipais e regionais no Peru aconteceram em 3 de outubro de 2010, sendo que as próximas 
eleições para a Presidência e Congresso peruanos acontecerão em abril de 2011. É provável que as campanhas até 
as eleições aumentem o risco e a atenção política em relação a vários assuntos, incluindo a regulamentação das 
companhias de petróleo e gás que operam no Peru, bem como o cumprimento da legislação ambiental. Tendo em vista 
esses e outros eventos semelhantes, uma mudança política poderá ocorrer no que tange à regulamentação das 
empresas de petróleo e gás, dificultando ou tornando mais oneroso operar nesse cenário. 
 
Povos indígenas da Amazônia poderão limitar as ativ idades. 
 
A região da floresta amazônica, na qual o Bloco 144 está situado, é habitada por populações indígenas não 
socializadas. Com a crescente atividade de exploração e mineração de petróleo e gás na região da floresta amazônica, 
as populações indígenas peruanas continuarão a perder o controle sobre seu território tradicional e, como 
consequência, tenderão a se mudar para uma parte mais interna da floresta. O programa de exploração e 
desenvolvimento do Grupo Karoon para o Bloco 144 poderá invadir o habitat tradicional desses povos indígenas. Essas 
populações indígenas não socializadas que habitam a floresta amazônica, na área em que o Bloco 144 está situado, 
poderão resistir à invasão de suas terras nativas. Além disso, certas organizações não governamentais que 
representam os interesses desses indígenas e defendem seus direitos poderão questionar os planos de exploração e 
desenvolvimento do Grupo Karoon, sustentando que os mesmos infringem os direitos territoriais das populações 
indígenas. Quaisquer resistências ou objeções contra os planos de exploração e desenvolvimento do Bloco 144 
poderão provocar um efeito adverso na Companhia. 
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4.2 - Comentários sobre expectativas de alterações na exposição aos fatores de risco

A Companhia tem como prática a análise e monitoramento constante dos riscos aos quais está exposta e que possam 
afetar de forma adversa seus negócios, situação financeira e resultados, incluindo eventuais mudanças no cenário 
macroeconômico e setorial que possam influenciar negativamente o desenvolvimento de suas atividades. Na data 
deste Formulário de Referência, a Companhia não tem nenhuma expectativa de aumento e/ou redução em qualquer 
dos riscos mencionados na seção 4.1 acima. 
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4.3 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos e relevantes

A Companhia não é parte em nenhum processo judicial, administrativo ou arbitral relevante. 
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4.4 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais não sigilosos cujas partes contrárias
sejam administradores, ex-administradores, controladores, ex-controladores ou
investidores 

 

 
A Companhia não é parte de quaisquer processos judiciais, administrativos e arbitrais cujas partes contrárias sejam 
administradores ou ex-administradores, controladores ou ex-controladores ou investidores da Companhia. 
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4.5 - Processos sigilosos relevantes

A Companhia não é parte em nenhum processo sigiloso relevante. 
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4.6 - Processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, não sigilosos
e relevantes em conjunto

A Companhia não é parte de processos judiciais, administrativos ou arbitrais repetitivos ou conexos, baseados em fatos 
e causas jurídicas semelhantes, que não estejam sob sigilo e em conjunto sejam relevantes. 
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4.7 - Outras contingências relevantes

A Companhia não possui outras contingências relevantes. 
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4.8 - Regras do país de origem e  do país em que os valores mobiliários estão custodiados

Não aplicável, pois a Companhia é uma sociedade constituída e vigente de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil. 
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5.1 - Descrição dos principais riscos de mercado

 
Os riscos de mercado aos quais a Companhia está exposta referem-se basicamente àqueles relacionados ao curso 
normal de seus negócios. As principais operações da Companhia estão localizadas no Brasil; consequentemente, a 
condição financeira e os resultados da Companhia serão substancialmente dependentes do cenário macroeconômico 
da economia brasileira. A economia brasileira, durante diversos períodos, sofreu frequentes intervenções do Governo 
Federal, que por vezes modifica as políticas monetária, de crédito, fiscal entre outras, a fim de controlar a inflação e 
implementar políticas macroeconômicas. 
 
5.1 Riscos de mercado a que a Companhia está expost a, inclusive em relação a riscos cambiais e a taxa de 

juros 
 
O investimento nos valores mobiliários de emissão da Companhia envolve a exposição a determinados riscos. Antes 
de tomar qualquer decisão de investimento em qualquer valor mobiliário de emissão da Companhia, os potenciais 
investidores devem analisar cuidadosamente todas as informações contidas neste Formulário de Referência e, se for o 
caso, no prospecto da oferta dos respectivos valores mobiliários, os riscos mencionados abaixo e as demonstrações 
financeiras da Companhia e respectivas notas explicativas.  Os negócios, situação financeira, resultados operacionais, 
fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos fatores de risco 
mencionados acima e por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir.  O preço de mercado dos valores mobiliários 
de emissão da Companhia pode diminuir em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, hipóteses em 
que os potenciais investidores poderão perder parte substancial de seu investimento nos valores mobiliários de 
emissão da Companhia.  Os riscos descritos abaixo são aqueles que a Companhia conhece e que acredita que 
atualmente podem afetá-la adversamente, de modo que riscos adicionais não conhecidos pela Companhia atualmente 
ou que a Companhia considera irrelevantes também podem afetar adversamente a Companhia. 
 
Para os fins da seção “4. Fatores de Risco” e desta seção “5. Riscos de Mercado”, exceto se expressamente indicado 
de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá 
causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Companhia, ou expressões similares, 
significa que tal risco, incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos negócios, situação 
financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Companhia e de suas subsidiárias, 
bem como no preço dos valores mobiliários de emissão da Companhia.  Expressões similares incluídas na seção 
“4. Fatores de Risco” e nesta seção “5. Riscos de Mercado” devem ser compreendidas nesse contexto. 
 
Ademais, não obstante a subdivisão da seção “4. Fatores de Risco” e desta seção “5. Riscos de Mercado”, 
determinados fatores de risco que estejam em um subitem podem também se aplicar a outros subitens da seção 
“4. Fatores de Risco” e desta seção “5. Riscos de Mercado”. 
 
Riscos Relacionados ao Brasil  
 
As condições econômicas e políticas brasileiras pod erão afetar adversamente os negócios da Companhia e  o 
valor de mercado de suas ações ordinárias. 
 
A economia brasileira sofreu drásticas intervenções, frequentes ou ocasionais, por parte do governo brasileiro, bem 
como por ciclos econômicos instáveis. O governo brasileiro alterou algumas vezes as políticas monetárias, fiscais, 
creditórias, tarifárias, dentre outras, a fim de influenciar o curso da economia do Brasil. Por exemplo, as ações do 
governo para controlar a inflação já envolveram a fixação de salários e preços; bloqueios de contas bancárias; 
imposição de controles cambiários; e limitação de importações. A Companhia poderá não ter controle e não poderá 
prever quais políticas ou ações o governo brasileiro adotará no futuro.  
 
A Companhia poderá sofrer efeitos adversos pelos seguintes fatores, dentre outros:  
 

• inflação;  
• flutuações da taxa de câmbio;  
• políticas de controle cambiário (incluindo restrições nas remessas de dividendos); 
• flutuações das taxas de juros; 
• liquidez dos mercados financeiro, de capital e de empréstimo; 
• expansão ou contração da economia brasileira, conforme medido pelas taxas de produto interno bruto 

(“PIB”);  
• escassez de eletricidade; 
• instabilidade de preços; 
• políticas fiscais; 
• instabilidade social e política; e 
• outros desenvolvimentos econômicos, políticos, diplomáticos e sociais que afetarem o Brasil.  

 
Além disso, a recente descoberta de grandes reservas de petróleo e gás na camada pré-sal tem estimulado uma 
proposta de mudança na atual legislação de petróleo.  O Congresso brasileiro está considerando mudanças 
importantes na regulamentação das atividades de exploração e produção nas áreas pré-sal que não estejam sujeitas 
às concessões já existentes. A Companhia não tem como estimar o impacto de quaisquer mudanças nas leis 
relacionadas às atividades de exploração e produção de petróleo, tampouco quando quaisquer dessas novas 
regulamentações se tornarão efetivas. 
 
A incerteza da possível implementação pelo governo brasileiro dessas ou outras mudanças na política ou 
regulamentação poderá afetar quaisquer dos fatores mencionados acima ou outros fatores que no futuro poderão levar 
a uma incerteza econômica no Brasil, bem como aumentar a volatilidade do mercado de capitais brasileiro e dos 
valores mobiliários emitidos por empresas brasileiras no exterior. Tais mudanças nas políticas e regulamentação 
poderão gerar um efeito relevante adverso na Companhia. 
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A Companhia poderá ser especificamente afetada por determinadas iniciativas de aumento tributário em suas 
atividades de exploração e produção. Em 2003, o Estado do Rio de Janeiro promulgou uma nova lei tributária que 
institui a cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (“ICMS”) para as atividades de exploração de petróleo. 
O Estado do Rio de Janeiro nunca exigiu o cumprimento de referida lei, sendo que a constitucionalidade da mesma 
está sendo discutida no Supremo Tribunal Federal. 
 
A inflação, juntamente com as medidas do governo br asileiro para combatê-la, poderá dificultar o cresc imento 
econômico brasileiro, o que poderá gerar um efeito relevante adverso para a Companhia. 
 
No passado, o Brasil experimentou altíssimas taxas de inflação. Como consequência, o governo brasileiro adotou 
políticas monetárias que fizeram com que suas taxas de juros estivessem entre as mais elevadas do mundo.  Entre o 
período de 2004 e 2009, a taxa oficial de juros variou de 16,50% a 8,75% ao ano.  Como resposta ao aumento da 
inflação em 2010, o governo brasileiro aumentou a taxa básica de juros, para 10,75% ao ano, em 30 de setembro de 
2010. A inflação e as medidas do governo brasileiro para combatê-la tiveram e devem continuar a ter importantes 
efeitos na economia brasileira e nos negócios da Companhia. Além disso, as medidas do governo brasileiro para 
controlar a inflação têm frequentemente incluído a manutenção de uma política monetária rígida com altas taxas de 
juros, restringindo a disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Por outro lado, políticas 
monetárias mais flexíveis do governo brasileiro poderão aumentar a taxa de inflação. No caso de um aumento da 
inflação, a Companhia poderá não ser capaz de ajustar suas taxas diárias para compensar os efeitos da inflação em 
sua estrutura de custos, o que poderá afetá-la adversamente. 
 
A instabilidade da taxa de câmbio poderá gerar um e feito relevante adverso na Companhia e no preço de 
mercado de suas ações ordinárias. 
 
Nas últimas décadas, a moeda brasileira tem experimentado importantes e frequentes variações em relação ao dólar 
norte-americano e outras moedas estrangeiras. Entre 2000 e 2002, o real depreciou significativamente em relação ao 
dólar norte-americano, atingindo uma taxa de câmbio de R$3,533 por US$1,00 no final de 2002. Entre 2004 e a metade 
de 2008, o real valorizou significativamente em relação ao dólar norte-americano em razão da estabilização do cenário 
macro-econômico e aumentou o volume de investimentos estrangeiros no Brasil, sendo que a taxa de câmbio atingiu 
R$1,634 por US$1,00 em agosto de 2008. Com a crise do mercado financeiro mundial que se verificou na metade de 
2008, o real depreciou 24,2% em relação ao dólar norte-americano em 2008, atingindo R$2,337 por US$1,00 no final 
de 2008. Em 2009, o real valorizou 34,2% em relação ao dólar norte-americano e no dia 31 de dezembro de 2009, a 
taxa de câmbio era de R$1,741 por US$1,00.  Em 30 de setembro de 2010, a taxa de câmbio do real para o dólar 
norte-americano foi de R$1,694 por US$1,00. 
 
A depreciação do real em relação ao dólar norte-americano pode criar pressões inflacionárias no Brasil e causar 
aumentos nas taxas de juros, o que poderá afetar negativamente o crescimento da economia brasileira e da 
Companhia. Também poderá limitar o acesso aos mercados financeiros estrangeiros e estimular uma intervenção 
governamental na forma de políticas governamentais recessivas. A depreciação do real em relação ao dólar norte-
americano também pode levar à diminuição dos gastos com consumo; pressões deflacionárias; e crescimento reduzido 
da economia como um todo. Por outro lado, a valorização do real em relação ao dólar norte-americano e outras 
moedas estrangeiras poderá levar a uma deteriorização das atuais contas de câmbio brasileiras no exterior, assim 
como desestimular o crescimento das exportações. Dependendo das circunstâncias, tanto a depreciação quanto a 
valorização do real poderá, relevante e adversamente, afetar o crescimento da economia brasileira e a Companhia. 
Não há garantia de que, no futuro, o real não sofrerá flutuação significativa em relação ao dólar norte-americano. 
 
Fatos políticos, econômicos e sociais e a percepção  de riscos em outros países, especialmente os emerg entes,  
poderão afetar adversamente o valor de mercado dos valores mobiliários brasileiros, inclusive o valor das 
ações ordinárias da Companhia. 
 
Os valores mobiliários emitidos por empresa brasileiras são influenciadas, em diferentes níveis, por condições 
econômicas e de mercado de países emergentes, especialmente outros países da América Latina. Apesar das 
condições econômicas serem diferentes em cada país, a reação dos investidores a eventos ocorridos em um país 
poderá fazer o mercado de capitais de outros países flutuarem. Condições econômicas adversas em mercados de 
países emergentes têm resultado em grande fuga de fundos do Brasil, incluindo, por exemplo, as crises econômicas no 
Sudeste Asiático, na Rússia e na Argentina. A economia brasileira também é afetada por condições gerais 
internacionais da economia e de mercado, especialmente por eventos ocorridos nos Estados Unidos. Os preços 
históricos das ações na BM&FBOVESPA, por exemplo, têm sido sensíveis a flutuações das taxas de juros norte-
americanas, assim como aos movimentos dos principais índices acionários dos Estados Unidos. Esses fatores poderão 
adversamente afetar os preços de mercado das ações ordinárias da Companhia e também poderão tornar mais difícil o 
acesso da Companhia ao mercado de capitais e financiamento de suas operações no futuro, em condições aceitáveis. 
 
Riscos Relacionados ao Brasil e ao Peru 
 
O sistema jurídico do Brasil e do Peru está em dese nvolvimento e sujeito a incertezas. 
 
Tendo em vista que as jurisdições do Brasil e do Peru são baseadas no direito codificado (civil law), seus sistemas 
jurídicos são diferentes daqueles baseados na common law.  As jurisdições que adotam direito codificado podem 
apresentar riscos na aplicação das leis, tais como (1) maior grau de autonomia por parte das autoridades 
governamentais; (2) falta de diretrizes judiciais ou administrativas em relação à interpretação das leis e normas 
aplicáveis, particularmente nos casos em que tais leis e normas são resultantes de recentes mudanças legislativas ou 
foram recentemente adotadas; (3) conflitos ou inconsistências entre as leis, regulamentos, decretos, ordens e 
resoluções; e (4) relativa inexperiência do judiciário em relação a tais questões.  Empresas, como a Companhia, que 
conduzem negócios em jurisdições que adotam o direito codificado, como o Brasil e o Peru, têm em geral mais 
dificuldade de obter em juízo recursos, seja no que tange à infração de lei ou regulamento, seja em relação a uma 
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disputa de propriedade. Além disso, a legislação e os regulamentos podem ser suscetíveis de revisão ou 
cancelamento, provocando incerteza e atraso na obtenção de remédios jurídicos. Não há garantia de que joint 
ventures, licenças, requerimentos de licenças e outros acordos jurídicos não serão adversamente afetados por 
mudanças nos governos, ações das autoridades governamentais e outros, ou, ainda, pela exequibilidade e eficácia de 
tais acordos. 
 
Riscos Relacionados ao Peru 
 
Não há garantia da aplicação da legislação peruana.  
 
O governo peruano tem editado legislação para proteger os investimentos estrangeiros e outros bens contra 
expropriação e nacionalização. Por exemplo, o governo peruano assinou um tratado com a Austrália que permite que 
disputas relativas a expropriação ou infração a direitos de investimentos serão resolvidos por arbitragem a ser 
conduzida perante o International Centre for Settlement of Investment Disputes (Centro Internacional para Solução de 
Disputas sobre Investimentos). Não há, todavia, garantia de que as proteções contra expropriação e nacionalização 
serão aplicadas.  Esta incerteza é decorrente de vários fatores, incluindo a potencial falta de vontade política para se 
fazer cumprir a legislação de proteção de bens contra expropriação e nacionalização, dependendo particularmente do 
ambiente político e do partido político que estiver no poder; a falta de independência do Poder Judiciário e de 
mecanismos suficientes para executar decisões; e o potencial para corrupção entre as autoridades governamentais. A 
expropriação ou nacionalização dos negócios poderá ser prejudicial às operações e ter um efeito relevante adverso 
para a Companhia. 
 
Os sistemas bancário e financeiro do Peru estão suj eitos a interpretações inconsistentes. 
 
Os sistemas bancários e outros sistemas financeiros do Peru não são bem desenvolvidos ou regulados, sendo que a 
legislação peruana relacionada a bancos e contas bancárias está sujeita a várias interpretações e aplicações 
inconsistentes. Atualmente existe um número limitado de bancos peruanos sólidos com os quais é possível manter 
relações. Outra crise econômica prolongada ou mais séria, ou, ainda, a falência de um ou mais bancos que recebem 
ou mantêm os fundos, poderá afetar de forma adversa o Grupo Karoon e, após a transferência dos ativos localizados 
no Peru, a Companhia. 
 
A inflação no Peru poderá afetar adversamente a sit uação financeira e os resultados das operações da 
Companhia. 
 
Como consequência das reformas iniciadas na década de 1990, a inflação peruana tem diminuído significativamente 
nos últimos anos em relação à inflação de quatro dígitos ocorrida na década de 1980. Após o período de cinco anos, 
encerrado no dia 31 de dezembro de 2009, a economia peruana apresentou uma média de inflação anual de 
aproximadamente 2,68% ao ano, conforme o Índice de Preços ao Consumidor do Peru (Índice de Precios al 
Consumidor del Perú). Esse índice é calculado pelo Instituto Nacional de Estatística e Informática (Instituto Nacional de 
Estadística e Informáitica) (“INEI”), e mede as variações nos preços de determinados grupos de bens e serviços, 
tipicamente consumidos por famílias peruanas. O Banco Central estabelece, anualmente, uma taxa de inflação 
esperada para cada ano fiscal, anunciando a atual taxa prevista, a fim de moldar as expectativas do mercado.   
 
Se o Peru experimentar uma taxa de inflação maior no futuro, os custos das empresas peruanas poderão aumentar e 
as margens operacionais poderão diminuir, o que poderá adversamente afetar os negócios, resultados das operações 
e preços das ações ordinárias do Grupo Karoon e, após a transferência dos ativos localizados no Peru, da Companhia. 
 
Pressões inflacionárias também poderão limitar a capacidade das empresas peruanas de ter acesso a mercados 
financeiros no exterior e poderão acarretar em intervenções governamentais na economia, incluindo a introdução de 
políticas governamentais que podem adversamente afetar o desempenho geral da economia peruana. Os resultados 
das operações e o valor das ações do Grupo Karoon e, após a transferência dos ativos localizados no Peru, da 
Companhia poderão ser adversamente afetados por uma taxa de inflação maior. 
 
Poderá haver flutuações nas taxas de câmbio de moed as estrangeiras. 
 
No Peru, os custos operacionais e de capital do Grupo Karoon são geralmente incorridos em nuevos soles, reais e 
dólares norte-americanos. Flutuações nas taxas de câmbio do real, dólar norte-americano e nuevo sol poderão 
acarretar impacto negativo na renda e nos custos, bem como gerar um efeito relevante adverso nos negócios, condição 
financeira, resultados de operações e valor das ações do Grupo Karoon e, após a transferência dos ativos localizados 
no Peru, das ações ordinárias da Companhia. 
 
Em 1991, a administração Fujimori eliminou todos os controles de câmbio de moedas estrangeiras e unificou a taxa 
cambial. Atualmente, as taxas de câmbio de moedas estrangeiras são determinadas pelas condições de mercado, com 
a intervenção regular do Banco Central no mercado de câmbio, a fim de reduzir a volatilidade do valor da moeda 
peruana em relação ao dólar norte-americano. Além disso, o governo peruano poderá, no futuro, instituir políticas 
cambiais restritivas. Qualquer política restritiva da taxa de câmbio poderá afetar a capacidade ações do Grupo Karoon 
e, após a transferência dos ativos localizados no Peru, da Companhia de realizar atividades de câmbio de moedas 
estrangeiras, bem como gerar efeito relevante adverso sobre seus negócios, condição financeira e resultados 
operacionais. 
 
Historicamente, o Grupo Karoon não mantém e não foi obrigado a manter significativa quantidade de recursos em 
nuevos soles peruanos, mas isso poderá não ocorrer no futuro.  Na medida em que a Companhia for obrigada a manter 
posições monetárias no nuevo sol peruano, haverá um risco de flutuações no câmbio de moedas estrangeiras. Se a 
taxa de câmbio do nuevo sol peruano flutuar de forma significativa, ou se a taxa de inflação do Peru tiver um aumento 
significativo, as demonstrações financeiras poderão não refletir, de forma precisa, o valor, em reais ou dólares norte-
americanos, dos ativos ou das operações do Grupo Karoon e, após a transferência dos ativos localizados no Peru, da 
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Companhia. 
 
A Companhia não pode assegurar aos investidores que o nuevo sol peruano não depreciará em relação ao dólar norte-
americano. Além disso, na medida em que os nuevos soles são livremente trocados por dólares norte-americanos, a 
Companhia não pode assegurar a seus investidores que as moedas continuarão sendo livremente trocadas nem que a 
mesma será capaz de trocar quantidades significativas de tais moedas em dólares norte-americanos para cumprir 
quaisquer obrigações monetárias estrangeiras. Esse risco de câmbio estrangeiro poderá afetar de forma adversa o 
Grupo Karoon e, após a transferência dos ativos localizados no Peru, a Companhia. 
 
Historicamente, a situação política e econômica do Peru é incerta. 
 
Historicamente, os preços das commodities no mercado peruano têm sido inferiores aos preços paritários de 
importação. Não é possível assegurar que o governo peruano não implementará, no futuro, controles de preços por 
razões políticas ou outros motivos, nem que o mercado peruano de petróleo, gás e produtos refinados será igual ao 
mercado internacional. 
 
Nos últimos anos, a economia peruana adotou uma postura mais ligada ao mercado. Anteriormente, todavia, a 
economia peruana foi prejudicada por grandes períodos de instabilidade, experimentando, em vários momentos: 
significantes declínios do PIB; hiperinflação; instabilidade monetária; alta dívida do governo; eliminação da legislação 
de benefícios fiscais; um sistema bancário enfraquecido que conferia limitada liquidez às empresas peruanas; altos 
níveis de empresas deficitárias, que continuaram a operar em razão da falta de procedimentos falimentares; 
significativo uso de transações de escambo; notas promissórias sem liquidez embasando as transações comerciais; 
alta evasão fiscal; crescimento do mercado econômico paralelo; abrangente disputa por capital; altos níveis de 
corrupção e penetração do crime organizado na economia; importantes aumentos de desemprego e sub-emprego; e 
empobrecimento de grande parcela da população peruana. 
 
Além disso, anteriormente, o Peru sofreu com ataques terroristas, que tiveram seu ápice de violência contra o governo 
e setor privado no final da década de 1980 e início da de 1990. Essas atividades foram principalmente atribuídas a dois 
grupos terroristas locais, o Sendero Luminoso e o Movimiento Revolucionario Túpac Amaru (“MRTA”). Ambos os 
grupos terroristas sofreram importantes derrotas na década de 1990, incluindo a prisão de seus líderes, o que limitou 
consideravelmente suas atividades na última década. Apesar o Sendero Luminoso e o MRTA não representarem mais 
um risco significativo como durante a década de 1980 e início da de 1990, seus membros ainda operam a partir de 
áreas remotas, em montanhas e florestas na região central e sul do Peru, áreas em que o controle militar diminuiu em 
razão de cortes. Se o terrorismo do Peru reaparecer, poderá gerar um efeito adverso na economia e perspectiva do 
Peru e, por consequência, no Grupo Karoon. 
 
Qualquer deterioração do clima de investimento do Peru poderá gerar um efeito adverso relevante no Grupo Karoon e, 
após a transferência dos ativos localizados no Peru, na Companhia, sendo que operar em tal cenário poderá dificultar o 
desenvolvimento dos negócios da Companhia e o financiamento de suas atividades. 
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A Companhia mantêm operações com instrumentos financeiros. A administração desses instrumentos é efetuada por 
meio de estratégias operacionais e controles internos, visando à liquidez e à segurança patrimonial. A Companhia não 
efetua aplicações de caráter especulativo em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. O objetivo dessas 
operações é amenizar eventuais efeitos na variação do preço das commodities e flutuações cambiais.  
 
A política de gerenciamentos de riscos para instrumentos financeiros está descrita a seguir. A contratação de 
instrumentos financeiros com o objetivo de proteção é feita por meio de uma análise periódica da exposição ao risco e 
das necessidades iminentes de despesas que a administração pretende cobrir. A estratégia individual é formulada 
utilizando as diretrizes estabelecidas e aprovadas pelo Conselho de Administração da Companhia.  
 
Aspectos Gerais 
  
As operações de hedge são desenvolvidas somente para reduzir riscos resultantes de descasamentos de moedas, 
juros ou de quaisquer outras fontes de exposição operacional. A estratégia de hedge da Companhia não pode ter 
caráter especulativo.  
 
A estratégia de hedge e suas respectivas ações devem obedecer ao estrito objetivo de mitigar as exposições aos 
riscos financeiros identificados. Na hipótese de os eventos que nortearam a contratação da respectiva operação de 
hedge deixarem de ser aplicáveis, esta deverá ser desfeita com as aprovações requeridas. 
 
Responsabilidades  
 
- É responsabilidade do Diretor Financeiro da Companhia identificar e quantificar a necessidade de contratação de 
operações de hedge para a Companhia;  
 
- É responsabilidade do Diretor Presidente da Companhia ou a quem ele delegar, apresentar e defender a estratégia de 
hedge recomendada perante o Conselho de Administração;  
 
- É responsabilidade do Conselho de Administração deliberar sobre a recomendação e decidir sobre a aprovação da 
estratégia de hedge recomendada; e  
 
- É responsabilidade do Diretor Financeiro assegurar a implantação da estratégia de hedge aprovada pelo Conselho de 
Administração. 
 
Execução  
 
O Diretor Financeiro é responsável pela obtenção de informação e assessoria a fim de verificar o melhor instrumento 
de proteção contra determinados riscos financeiros. As operações de hedge que serão objeto de contratação deverão 
considerar os seguintes aspectos: 
  

- alinhamento com os prazos de exposição;  
- instrumentos disponíveis;  
- liquidez;  
- custo x benefício; e  
- outras características relevantes.  

  
Cabe ao Diretor Financeiro aprovar a contratação dos instrumentos específicos de proteção. 
 

a. riscos para os quais se busca proteção 
 
A Companhia opera com instrumentos financeiros para proteção contra riscos relativos a moedas estrangeiras. 

b. estratégia de proteção patrimonial ( hedge ) 
 

Risco da taxa de câmbio 
 
A Companhia adota política de controle de riscos cambiais que visa a minimizar os impactos decorrentes da flutuação 
da taxa de câmbio, sobre suas obrigações relativas a investimentos de capital estimados para até doze meses com os 
gastos de sua campanha exploratória, predominantemente denominados em dólar dos Estados Unidos, ante seus 
recursos, que se encontram aplicados em reais. Tal estratégia visa a proteger a Companhia contra flutuações cambiais 
com instrumentos de hedge, pois a política da Companhia contra riscos financeiros não permite qualquer alavancagem 
com intuito especulativo. 
 

c. instrumentos utilizados para proteção patrimonia l (hedge ) 
 

Atualmente, a Companhia não utiliza qualquer instrumento financeiro para proteção patrimonial, mas pretende contratar 
no futuro opções de compra de dólar dos Estados Unidos. 
  

d. parâmetros utilizados para o gerenciamento desse s riscos 
 

Sempre que houver condições de mercado (liquidez e preços), a Companhia e suas controladas buscarão a 
contratação do instrumento que melhor se adequar à situação, optando por instrumentos com custo inicial determinado 
para proteção contra exposição futura, com prazo de vencimento o mais próximo possível da estimativa de pagamento 
de suas obrigações. No longo prazo, tal conduta minimizará impactos no fluxo de caixa e no resultado da Companhia. 
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Caso os instrumentos disponíveis não atendam as necessidades da Companhia de prazo de cobertura, serão 
contratados vencimentos mais curtos, os quais serão alongados tão logo seja restabelecida a liquidez do mercado para 
vencimentos mais longos. 

 
e. instrumentos financeiros com objetivos diversos de proteção patrimonial (hedge) que a Companhia 
opera e quais são esses objetivos 

 

Não aplicável. A Companhia não opera instrumentos financeiros com objetivos diversos de proteção patrimonial 
(hedge).  
 

f. estrutura organizacional de controle de gerencia mento desses riscos 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Aprovação de estratégia 

                     

DIRETOR PRESIDENTE 

Recomendação da estratégia ao Conselho de 

Administração 

                     

DIRETOR FINANCEIRO 

Identificar e quantificar as necessidades de 

capital para execução do plano estratégico 

 

 
g. adequação da estrutura operacional e controles i nternos para verificação da efetividade da política  
adotada 

 
A Companhia desenvolve ações para o estabelecimento de bases sólidas em seus negócios voltadas para a gestão de 
riscos e, consequentemente, para o aprimoramento do seu ambiente de controle, destacando-se neste aspecto a 
estrutura de políticas e normas em conformidade com as melhores práticas de mercado. Revisões periódicas de todas 
as políticas de risco são conduzidas para assegurar que todos os riscos serão monitorados  constantemente pela 
Companhia. 
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No último exercício social, não houve alterações significativas nos principais riscos de mercado, bem como no 
monitoramento de riscos adotado pela Companhia.  
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5.4 - Outras informações relevantes

Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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6.1 / 6.2 / 6.4 - Constituição do emissor, prazo de duração e data de registro na CVM

Data de Constituição do Emissor

País de Constituição

Prazo de Duração

Data de Registro CVM

Forma de Constituição do Emissor

Registro Sendo Requerido

28/01/2008

A Companhia foi constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, 
sendo que em 31 de agosto de 2010, foi aprovada a sua transformação em 
sociedade por ações.

Brasil

Prazo de Duração Indeterminado
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6.3 - Breve histórico

 
A Companhia é empresa independente de exploração de petróleo com atuação concentrada na América do Sul e 
membro do Grupo Karoon, controlado pela Karoon Austrália, empresa australiana de grande porte no setor de 
exploração de petróleo e gás, cujas ações estão listadas na Bolsa de Valores da Austrália (Australian Securities 
Exchange).   O Grupo Karoon possui experiência comprovada na exploração de recursos petrolíferos e se associou 
à ConocoPhillips, Inc. para avaliar o Campo Poseidon, no litoral oeste da Austrália, o qual possui recursos 
contingentes líquidos de gás estimados em 17,4 trilhões de pés cúbicos (avaliação otimista).  A Companhia é 
atualmente e continuará sendo, por meio de um contrato celebrado com a Karoon Austrália, o veículo exclusivo por 
meio do qual o Grupo Karoon explorará e desenvolverá recursos petrolíferos na América do Sul. 
 
As operações da Companhia estão estruturadas nos seguintes pilares: (1) ativos que a Companhia acredita estarem 
em bacias comprovadas e altamente prolíficas com sistemas ativos de produção de petróleo; (2) portfolio 
diversificado de blocos com alto potencial exploratório de petróleo; (3) uso de técnicas sísmicas e outras técnicas de 
exploração de última geração; (4) um bem sucedido acionista controlador com ampla experiência setorial e 
administrativa para apoiar a experiente administração e os consultores de petróleo e gás da Companhia; e (5) 
associações estratégicas com empresas líderes no setor de petróleo e gás, por meio da celebração de contratos de 
farm-in e farm-out e consórcios para participação em licitações.  
 
Até a data deste Formulário de Referência, a Companhia e o Grupo Karoon utilizaram esses pilares para identificar 
e adquirir um portfolio significativo e diversificado de prospectos exploratórios de petróleo em áreas litorâneas e 
continentais no Brasil e no Peru.  Na Bacia de Santos, no Brasil, a Companhia possui 100% de participação em 
cinco blocos exploratórios nos quais é operadora, e celebrou um contrato pelo qual, sujeito a aprovação regulatória 
da ANP, adquirirá 20% de participação em dois blocos exploratórios, operados pela empresa estatal brasileira de 
petróleo e gás, Petrobras.  A Bacia de Santos é a região das maiores descobertas recentes da Petrobras e seus 
parceiros, incluindo os Campos Tupi e Carioca, juntamente com os Campos Júpiter, Guará e Iara, cada qual 
revelado como campo com potencial de exploração de vários bilhões de barris. No Peru, o Grupo Karoon possui 
75% de participação em um bloco exploratório litorâneo na Bacia de Tumbes (sujeita à conclusão de algumas 
obrigações de farm-in e à aprovação pela Perupetro e pelo governo peruano) e uma participação de 100% em um 
bloco exploratório continental na Bacia de Marañón.   
 
A Companhia e o Grupo Karoon desenvolveram um trabalho geotécnico significativo com relação aos seus 
respectivos blocos de exploração, o que lhes permitiu identificar a presença de 12 principais prospectos até a data 
deste Formulário de Referência. Informações resumidas a respeito dos prospectos exploratórios da Companhia e do 
Grupo Karoon nos mencionados blocos exploratórios podem ser encontradas na tabela abaixo:   

 __________________________________________  
(1) O contrato firmado pela Companhia para adquirir 20% de participação nesses blocos está sujeito à aprovação regulatória da ANP. Para informações 
adicionais, veja o item “Contratos de Farm-in – Blocos de Exploração Conjunta na Bacia de Santos”, na seção 7.8. deste Formulário de Referência. 
(2) Até a data deste Formulário de Referência, atividades de exploração estavam sendo conduzidas em um poço do prospecto de Marujá e não há garantia 
de que hidrocarbonetos comercialmente viáveis serão encontrados no poço.  
(3) Nos termos do  contrato de farm-in para o Bloco Z-38, a participação de 75% do Grupo Karoon está sujeita à conclusão de determinadas obrigações, 
conforme previstas no mencionado contrato, e à aprovação regulatória da Perupetro e do governo peruano.  Para informações adicionais, veja o item 
“Contratos de Licença do Peru”, na seção 7.8. deste Formulário de Referência." 
(4) Após a conclusão bem sucedida da reestruturação societária da Companhia, esta assumirá a propriedade de suas afiliadas, as Sociedades Australianas, 
que detém as participações do Grupo Karoon nesses blocos exploratórios. Veja “Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” na Seção 6.5 deste 
Formulário de Referência. 
 
Em agosto de 2010, a Companhia celebrou um contrato para aquisição de participação de 20% nos Blocos S-1352 e 
Blocos S-1354, localizados na Bacia de Santos (“Blocos em Joint Venture”), com a Petrobras, operadora desses blocos 
exploratórios e empresa líder no setor de petróleo e gás no Brasil, sujeito à aprovação regulatória pela ANP. Para 
maiores informações sobre o contrato estratégico de associação, do tipo de farm-in, e o contrato de joint venture, veja 
“Blocos de Exploração no Brasil - Blocos de Exploração da Companhia em Joint Venture na Bacia de Santos” na seção 
7.3.a. deste Formulário de Referência. 
 
A Companhia contratou a DeGolyer & MacNaughton, uma das maiores e mais respeitadas empresas de consultoria 
independente do mercado internacional em certificação de reservas para a indústria de petróleo e gás, com mais de 70 
anos de experiência, para elaborar o Relatório de Recursos Potenciais compreendendo os blocos exploratórios de 
propriedade integral da Companhia na Bacia de Santos, os Blocos em Joint Venture e os blocos exploratórios peruanos 
do Grupo Karoon.  A tabela abaixo inclui informações relativas aos principais prospectos exploratórios da Companhia 
contidas no Relatório de Recursos Potenciais e deve ser lida em conjunto com informações mais detalhadas do 
referido Relatório de Recursos Potenciais:  

Prospectos 
exploratórios  Bacias  Blocos exploratórios  Local  Participação  Operador  

Brasil       
Morro da Igreja  ...........  Santos S-1102-1037 Litoral  100% Companhia 
Charlie .........................  Santos S-1166 Litoral  100% Companhia 
Pré-Sal .........................  Santos S-1102 Litoral  100% Companhia 
Pico do Jaraguá ...........   Santos S-1101-1165 Litoral  100% Companhia 
Monte Roraima ............  Santos S-1166 Litoral  100% Companhia 
Açores(1) .....................  Santos S-1352 Litoral 20% Petrobras 
Marujá(1)(2) .................  Santos S-1352 Litoral 20% Petrobras 

Peru (2)      
A(3)(4) .........................  Tumbes Z-38 Litoral  75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 
B(3)(4) .........................  Tumbes Z-38 Litoral  75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 
D(3)(4) .........................  Tumbes Z-38 Litoral  75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 
G(3)(4) .........................  Tumbes Z-38 Litoral  75% Karoon KEI (Peru Z38) Pty Ltd.(4) 
B-144(4) .......................  Marañón 144 Continental 100% Karoon KEI (Peru 112) Pty Ltd.(4) 
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6.3 - Breve histórico

 

Prospectos 
exploratórios  

Área 
Total  

Profundidade da 
Água  

Recursos 
Potenciais Líquidos 
(Estimativa Média) (l) 

Probabilidade 
de Sucesso 
Geológico, 

Pg(2) 

Recursos Potenciais 
Riscados Líquidos 

(Estimativa Média) (3) 
 (em km2) (em metros) (em milhões de bbl)  (em milhões de bbl) 
Brasil (Bacia de 
Santos)  ............................. 2.245 

   
 

Morro da Igreja 
 ..........................................  

250 633 0.250 
158 

Charlie .........................  400 116 0.448 52 
Pré-Sal .........................  500 126 0.189 24 
Pico do 

Jaraguá .............................  
500 372 0.501 

187 
Monte Roraima ............  430 51 0.420 21 
Açores(4).......................  465 22(7) 0.175 4 
Marujá(4)(5) ....................  394 39(7) 0.210 8 

Total Brasil ........................ 2.245  1.359  454 
 
Peru (6)  

   
 

Bacia de Tumbes .............. 4.875     
A ................................  340 205(8) 0.216 44 
B ................................  460 85(8) 0.125 11 
D ................................  300 87(8) 0.140 12 
G ................................  300 314(8) 0.140 44 

Bacia de Marañón ............. 6.636     
B-144 ...........................  Continental 91 0.250 23 

Total Peru ......................... 11.711  782  134 

Total  ................................ 13.956  2.141  588 

_______________________________ ___________  
(1) Valores estimados de acordo com o Relatório de Recursos Potenciais preparado pela DeGolyer & MacNaughton.   
(2) Valores estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o Relatório de Recursos 

Potenciais preparado pela DeGolyer & MacNaughton 
(3) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o Relatório de Recursos Potenciais preparado pela DeGolyer & 

MacNaughton.  
(4) O contrato firmado pela Companhia para a aquisição de participação nesses prospectos está sujeito a aprovação pela ANP. 
(5) Até a data deste Formulário de Referência, atividades de exploração estavam sendo conduzidas em um poço do prospecto de Marujá e não há 

garantia de que hidrocarbonetos comercialmente viáveis serão encontrados no prospecto. 
(6) As Sociedades Australianas, detentoras das participações do Grupo Karoon nos ativos peruanos, serão transferidas para a Companhia após a 

conclusão reestruturação societária. Veja “Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” na Seção 6.5 deste Formulário de Referência. 
(7) Baseado em uma participação de 20% da Companhia no Bloco S-1352, ainda sujeita a aprovação pela ANP. 
(8) Baseado em uma participação de 75% do Grupo Karoon no Bloco Z-38, sujeita à conclusão de determinadas obrigações, conforme previstas no 

contrato de farm-in, e à aprovação regulatória da Perupetro e do governo peruano.  
 
Eventos Recentes 
 
Conclusão da exploração no prospecto Quasi e início  da exploração no prospecto Marujá 
 
Em agosto de 2010, a Companhia celebrou um contrato pelo qual, sujeito à aprovação regulatória pela ANP, adquirirá 
20% de participação nos prospectos de Açores, Marujá e Quasi, localizados nos Blocos S-1352 e S-1354 na Bacia de 
Santos e operados pela Petrobras. 
 
Em setembro de 2010, um poço de exploração foi perfurado e a conclusão da perfilagem com testes a cabo do 
prospecto exploratório de Quasi, localizado no Bloco S-1354 da Bacia de Santos e operado pela Petrobras, indicou a 
inexistência de hidrocarbonetos comercialmente viáveis no poço. Assim sendo, o prospecto exploratório de Quasi não 
é mais considerado como um prospecto exploratório ativo do portfólio da Companhia.  
 
Além disso, até a data deste Formulário de Referência, atividades de exploração estavam sendo conduzidas em um 
poço do prospecto de Marujá e não há garantia de que hidrocarbonetos comercialmente viáveis serão encontrados no 
poço. 
 
Para mais informações, veja “Blocos de Exploração da Companhia em Joint Venture na Bacia de Santos”, no item 7.3 
deste Formulário de Referência. 
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6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 

Companhia 

Transformação em sociedade anônima: Em 31 de agosto de 2010, os sócios representantes da totalidade do capital 
social da Companhia aprovaram a transformação de seu tipo societário. Nesse sentido, suas quotas de sociedade 
limitada foram convertidas em ações da sociedade anônima, com preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada ação, 
sendo seu capital social foi distribuído em proporção e valor idênticos ao da sociedade limitada. Foram também eleitos 
e nomeados os membros do Conselho de Administração, bem como aprovados plano de remuneração global da 
administração da Companhia e o Estatuto Social que passou a reger a Sociedade, e alterada a razão social de Karoon 
Petróleo & Gás LTDA. para Karoon Petróleo & Gás S.A. 

Grupo 

Constituição de sociedades: Em 17 de dezembro de 2007 foram constituídas a KEI (Peru Z38) Pty Ltd., a KEI (Peru 
112) Pty Ltd. e a KEI (Brazil Santos) Pty Ltd., companhias australianas subsidiárias integrais da Karoon Energy 
International Ltd. detentoras dos ativos do Grupo Karoon na América do Sul (as duas primeiras detentoras de ativos no 
Peru e última detentora de 99,9% do capital social da Companhia). 

Companhia e Grupo 

Reestruturação Societária (Ativos Peruanos): A Companhia realizará uma reestruturação societária, por meio do 
exercício da opção prevista no Contrato de Opção de Compra de Ações e do exercício do do Bônus de Subscrição, os 
quais acarretarão na transferência das Sociedades Australianas para a Companhia. 

A reestruturação será realizada de acordo com a seguinte sequência de eventos: 

� Em 21 de outubro de 2010 foi realizada assembléia geral extraordinária da Companhia que aprovou: (i) a 
celebração, pela Companhia, do Contrato de Opção de Compra de Ações com Kei Ltd., que confere à 
Companhia uma opção de compra das ações de emissão das Sociedades Australianas, cujo preço de 
exercício será de R$1.286.359.250,00, conforme laudo de avaliação elaborado especialmente para esse fim 
pela Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda.; (ii) o referido laudo de avaliação; (iii) a emissão privada do 
Bônus de Subscrição pela Companhia em favor da Kei Ltd., contemplando o direito de subscrição e 
integralização de 500.850  ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iv) a autorização para a Diretoria 
da Companhia tomar todas as providências necessárias para a implementação das deliberações aprovadas. 

� Em 21 de outubro de 2010, (i) a Kei Ltd. e a Companhia celebraram o Contrato de Opção de Compra de 
Ações por meio do qual Kei Ltd. confere à Companhia a opção de compra das ações emitidas pelas 
Sociedades Australianas; e (ii) a Companhia emitiu o Bônus de Subscrição. 

� Nos termos do Contrato de Opção de Compra de Ações, (i) a opção de compra de ações deverá ser exercida 
pela Companhia após a liquidação das ações objeto do IPO; e (ii) a Kei Ltd. exercerá o Bônus de Subscrição 
mediante o exercício da opção de compra de ações pela Companhia. 

� Assim, após a liquidação das ações objeto do IPO, nos termos do Contrato de Opção de Compra de Ações:

- a Companhia terá o direito de exercer a opção de compra de ações de emissão das Sociedades 
Australianas; 

- mediante o exercício da opção de compra pela Companhia, a Kei Ltd. exercerá o Bônus de Subscrição; e

- o Conselho de Administração da Companhia aprovará um aumento de seu capital para a emissão da 
quantidade de ações prevista no Bônus de Subscrição, a serem subscritas pela Kei Ltd. e integralizadas com 
as ações das Sociedades Australianas. 

A reestruturação societária pode sofrer atrasos ou mesmo não ser concluída. Para mais informações ver “Fatores de 
Risco – Riscos Relacionados à Companhia - A Companhia poderá enfrentar atrasos ou não ser capaz de finalizar sua 
reestruturação societária.”, na seção 4.1 deste Formulário de Referência.

O organograma abaixo apresenta a estrutura organizacional do grupo anteriormente às reestruturações societárias 
ocorridas nos últimos três exercícios sociais, conforme descritas acima: 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-45



6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 
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6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 

O organograma abaixo apresenta a estrutura organizacional na qual está inserida a Companhia atualmente:

Karoon 
Petróleo &
Gás  S.A.

Ativos

Ativos

Ativos

Karoon  
Gas Australia

Ltd.

KEI (Peru Z38) 
Pty Ltd .

KEI (Peru 112) 
Pty Ltd .

Karoon Energy 
Internationall

Ltd.

KEI (Brazil 
Santos) Pty 

Ltd.

  

       

Austrá�lia 

Bra�sil

Peru

99%

1%

Outras sociedades australianas: 
 - Karoon Gas Pty. Ltd. 
- Karoon Gas (Browse Basin) Pty Ltd.  
- Eastern Pacific Coal Pty. Ltd. 
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6.5 - Principais eventos societários ocorridos no emissor, controladas ou coligadas 

O organograma abaixo apresenta a estrutura organizacional na qual estará inserida a Companhia após a 
reestruturação societária que transferirá os ativos no Peru para a Companhia: 

��

���
������

�������

	����

Karoon 
Petróleo &
Gás S.A. � �

Karoon  
Gas Australia

Ltd.

KEI (Peru Z38) 
Pty Ltd .

KEI (Brazil 
Santos) Pty 

Ltd.

At�ivos

Karoon Energy 
International

Ltd.

�

At�ivosAtivos

KEI (Peru 112) 
Pty Ltd .

Investidores 
do IPO

Outras sociedades australianas: 
 - Karoon Gas Pty. Ltd. 
- Karoon Gas (Browse Basin) Pty Ltd.  
- Eastern Pacific Coal Pty. Ltd. 
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6.6 - Informações de pedido de falência fundado em valor relevante ou de recuperação
judicial ou extrajudicial

Até a presente data, não houve pedido de falência fundado em valor relevante ou de recuperação judicial ou 
extrajudicial com relação à Companhia. 
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6.7 - Outras informações relevantes

Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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7.1 - Descrição das atividades do emissor e suas controladas

 
Blocos Exploratórios  
 
Bacia de Santos, no Brasil  
 
Conforme o mapa abaixo, os cinco blocos exploratórios de propriedade integral da Companhia e os dois blocos 
exploratórios detidos pela Companhia em joint venture na Bacia de Santos estão localizados a aproximadamente 220 a 
230 quilômetros da costa do Estado de Santa Catarina, ao sul do Estado de São Paulo.  Esses blocos encontram-se em 
águas relativamente rasas (300 a 650 metros), similares aos Campos Piracucá (petróleo), Tiro (petróleo), Sidon 
(petróleo), Caravela (petróleo) e Merluza (gás). 

 

BSS-70

Merluza

Corcovado

Piracucá

Tubarão

Panoramix

Coral

Tiro

Lagosta

Caravela

Estrela do Mar

Vampira

Sidon

Caravela Sul

GUAIAMÁ

Cavalo Marinho

Abacate

S-M-1 352 S-M-1354

S-M-110 1 S-M-1102

S-M-116 5 S-M-1166

S-M-1037

0 10 20 30 40 505 kilometres

Brazil Fields (by hydrocarbon type)
Oil & Gas or Condensate

Oil

Gas

Pipelines
Planned Pipeline

Active Pipeline

Santos Basin Acreage Holdings
Other License Holders

Karoon Operated Licenses

Karoon Non-Operated Licenses

Blocos operados pela Karoon
100% participação

Blocos não operados pela Karoon
Participação Karoon 20% 
Petrobras 80% (Operadora)

Mapa de 
Localização

120 mmboe
(recuperável combinado)

64 mmboe
(recuperável)

120 mmboe
(recuperável)

550 mmboe
(volume “in-place”)

5 mmboe
(recuperável)

15 mmboe
(recuperável)

13 mmboe
(recuperável)

55 mmboe
(recuperável)

25 mmboe
(recuperável)

25 mmboe
(recoverable)

15 mmboe
(recuperável)

N/D

234 mmboe
(recuperável)

150 mmboe
(recoverable)

Óleo e gás ou condensado

Óleo

Gás

Dutos

Dutos planejados

Dutos ativos

Campos de Petróleo (por tipo de fluido)

Blocos Exploratórios na B. Santos

Blocos com participação da Karooncomo 
não operadora

Blocos operados pela Karoon

Outros

 __________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon  

 
Como demonstrado na tabela abaixo, os estudos geotécnicos realizados até o momento na Bacia de Santos indicam a 
presença de sete prospectos exploratórios principais. 

Prospectos 
exploratórios  Profundidade da Água  

Recursos Potenciais  
Líquidos  

(Estimativa Média)  (1) 
Probabilidade de Sucesso 

Geológico, Pg (2) 

Recursos Potenciais 
Riscados Líquidos 

(Estimativa Média)  (3) 
 (em metros) (em milhões de bbl)  (em milhões de bbl) 
Morro da Igreja  .................  250 633 0.250 158 
Charlie ...............................  400 116 0.448 52 
Pré-Sal ..............................  500 126 0.189 24 
Pico do Jaraguá ................   500 372 0.501 187 
Monte Roraima .................  430 51 0.420 21 
Açores(4) ............................  465 22 0.175 4 
Marujá(4)(5) .........................  394 39 0.210 8 
  1.359  454 
 __________________________________________  
(1) Valores estimados de acordo com o Relatório de Recursos Potenciais preparado pela DeGolyer & MacNaughton.   
(2) Valores estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o Relatório de Recursos Potenciais 
preparado pela DeGolyer & MacNaughton.   
(3) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o Relatório de Recursos Potenciais preparado pela DeGolyer & 
MacNaughton. 
(4) O contrato pelo qual a Companhia adquiriu participação nesses prospectos está sujeito a aprovação pela ANP. 
(5)   Até a data deste Formulário de Referência, atividades de exploração estavam sendo conduzidas em um poço do prospecto de Marujá e não há garantia 

de que hidrocarbonetos comercialmente viáveis serão encontrados no poço.  

 
Descobertas Próximas aos Blocos Exploratórios da Companhia na Bacia de Santos 
 
Logo antes e após a concessão à Companhia dos direitos de exploração sobre blocos de sua propriedade na Bacia de 
Santos, em 2006 e 2007, a Petrobras e seus sócios fizeram importantes descobertas nessa bacia: os Campos Tupi e 
Carioca, respectivamente, logo seguidos pelos Campos Júpiter, Guará e Iara, foram anunciados cada qual como 
campo com potencial de exploração de vários bilhões de barris.  Essas e outras descobertas realizadas por outros 
operadores e detalhadas na tabela abaixo mudaram substancialmente a situação da Bacia de Santos e geraram 
interesse internacional significativo pela exploração dessa bacia.  

Campo  
Ano de 

Descoberta  Operador  

Distância dos blocos 
exploratórios de propriedade 

integral da Companhia  Recursos Potenciais  
  (em km2)  
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7.1 - Descrição das atividades do emissor e suas controladas

Piracucá (1) .......................  2009 Petrobras 5 550 mmboe 
Vampira 2009 Petrobras 73 N.D.(3) 
Panoramix .........................  2009 Repsol 125 234 mmboe 
Tiro e Sidon (2) .................  2008 Petrobras 25 120 mmboe 
Júpiter ...............................  2008 Petrobras 351 3.6 bboe 
Iara ....................................  2008 Petrobras 336 3.4 bboe 
Guará ................................  2008 Petrobras 273 1.3 bboe 
Guaiama ...........................  2007 Petrobras 52 120 mmboe 
Carioca ..............................  2007 Petrobras 248 2 - 10 bboe 
Tupi ...................................  2006 Petrobras 303 5 - 8 bboe 
Lagosta .............................  2003 Petrobras 100 25 mmboe 
Caravela(3) .......................  1992 Petrobras 45 55 mmboe 
Coral(3) .............................  1990 Petrobras 35 13 mmboe 
Merluza .............................  1979 Petrobras 100 64 mmboe 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon, Wood Mackenzie 
(1) Um plano de desenvolvimento para esse campo foi aprovado pela ANP, e uma avaliação desse campo está em andamento. 
(2) Atualmente produzindo petróleo em um teste estendido de poço, previsto para durar 12 meses. 
(3) Não há dados públicos disponíveis. 
 
Os estudos geotécnicos realizados até o momento pela Companhia indicam que o Campo de Piracucá, localizado a 
cinco quilômetros ao nordeste dos blocos exploratórios de propriedade integral da Companhia na Bacia de Santos, e os 
Campos Tiro e Sidon, localizados a 16 quilômetros a noroeste dos Blocos em Joint Venture, possuem características 
geológicas muito similares a plays (sendo o termo “play” aqui definido como um alinhamento de prospectos 
exploratórios potenciais distribuídos em uma área com características geológicas homogêneas, porém que ainda 
requer dados e/ou avaliações adicionais para a definição de oportunidades exploratórias e prospectos exploratórios 
específicos) e são considerados análogos diretos. 
 
Peru 
 
Além dos blocos exploratórios litorâneos no Brasil da Companhia, e com a bem-sucedida conclusão da sua 
reestruturação societária e o exercício da opção de compra de ações das Sociedades Australianas, a Companhia 
assumirá também a propriedade e operação dos blocos exploratórios continentais e litorâneos do Grupo Karoon nas 
Bacias de Tumbes e Marañón, no Peru.  Em janeiro de 2008, o Grupo Karoon (por meio de sua subsidiária integral KEI 
(Peru Z-38) Pty Ltd.) celebrou um contrato de farm-in com a Vietnam American Exploration Company LLC (“Vamex”), 
empresa americana independente de petróleo e gás com atuação no Sudeste Asiático e na América do Sul, segundo o 
qual o Grupo Karoon detém uma participação de 75% no bloco litorâneo Z-38 na Bacia de Tumbes, no Peru, sujeita à 
execução de determinadas obrigações de farm-in pelo Grupo Karoon e à aprovação regulatória pela Perupetro e pelo 
governo peruano. Em abril de 2009, o bloco continental 144 na Bacia de Marañón, no Peru, foi outorgado ao Grupo 
Karoon, e a afiliada da Companhia, KEI (Peru 112) Pty Ltd, celebrou contrato de licença para esse bloco com a 
Perupetro.  
 
Bacia de Tumbes  
 
Conforme o mapa abaixo, o Bloco Z-38 da Bacia de Tumbes está situado mais ao norte do litoral peruano, sendo seu 
limite setentrional definido pela fronteira marítima entre o Peru e o Equador.  O Bloco Z-38 encontra-se em 
profundidades marítimas que vão de 300 metros, em sua divisa oriental, a mais de 2.500 metros a oeste. 
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Amistad
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 __________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon  
 
De acordo com os dados que seguem, os estudos geotécnicos realizados pelo Grupo Karoon até a data deste 
Formulário de Referência na Bacia de Tumbes indicam a presença de quatro principais prospectos exploratórios no 
Bloco Z-38.   

Prospectos 
exploratórios  

Profundidade da 
Água  

Recursos Potenciais 
Líquidos (Estimativa 

Média) (1)(2) 
Probabilidade de Sucesso 

Geológico, Pg (1)(3) 

Recursos 
Potenciais 

Riscados Líquidos 
(Estimativa 
Média) (1)(4) 

Bacia de Tumbes  (em metros) (em mmbbl)  (em mmbbl) 
A........................................  340 205 0.216 44 
B........................................  460 85 0.125 11 
D .......................................  300 87 0.140 12 
G .......................................  300 314 0.140 44 
  691  111 
 __________________________________________  
(1) Baseado em uma participação de 75% no Bloco Z-38, sujeita à execução de determinadas obrigações de farm-in pelo Grupo Karoon e à aprovação 
regulatória pela Perupetro e pelo Governo peruano. 
(2) Valores estimados de acordo com o relatório de recursos potenciais e estudo de viabilidade preparado pela DeGolyer & MacNaughton.   
(3) Valores foram estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o relatório de recursos 
potenciais e estudo de viabilidade preparado pela DeGolyer & MacNaughton.  Ver “Estudo de Viabilidade” anexo aos prospectos do IPO. 
(4) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o relatório de recursos potenciais e estudo de viabilidade 
preparado pela DeGolyer & MacNaughton.  Ver “Estudo de Viabilidade” anexo aos prospectos do IPO. 
 
Descobertas Próximas aos Blocos Exploratórios do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes 
 
Até o momento, explorações na Bacia de Tumbes foram realizadas em águas relativamente rasas ao leste do Bloco Z-
38, onde uma série de pequenos campos de petróleo e gás foi descoberta nos anos 70.  Uma dessas descobertas, o 
Campo Corvina, está localizado a 20 quilômetros da fronteira leste do Bloco Z-38 e está produzindo petróleo e gás 
provenientes de arenitos do Mioceno da Formação de Zorritos. A vinte quilômetros ao nordeste, o campo de gás, 
petróleo e condensado de Albacora está passando por uma reavaliação.  Reservas comprovadas de petróleo foram 
recentemente estimadas em 37,4 mmboe para os Campos Corvina e Albacora pelos auditores independentes de 
reservas Netherland, Sewell & Associates e, durante o primeiro trimestre de 2010, os campos produziram a uma taxa 
média relatada de 458.620 bbl de Petróleo, de acordo com a BPZ Energy Inc.  No Equador, aproximadamente 70 Km 
ao norte do Bloco Z-38, o Campo de Gás Amistad continua a abastecer uma usina a gás em terra de 130 megawatts 
que fornece eletricidade para a região de Guayaquil. 
 
Ademais, a 20 quilômetros ao sul do Bloco Z-38, a prolífica Bacia de Talara aparentemente compartilha a mesma rocha 
primordial da Bacia de Tumbes e, de acordo com as estimativas do U.S. Geological Survey (“USGS”), produziu 1,68 
bilhões de boe e 340 bcfg até a data deste Formulário de Referência.  
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Bacia de Marañón  
 
Conforme o mapa abaixo, o Bloco 144 (extenso bloco medindo aproximadamente 6.836 km2) está localizado no lado 
oriental da Cordilheira dos Andes dentro da Bacia continental de Marañón. Esta bacia é a maior bacia sedimentar do 
Peru e é parte de um sistema muito maior de bacias sub-andinas que se estendem até a prolífica Bacia do Oriente, no 
Equador, e a Bacia de Putumayo, na Colômbia.  Este grande sistema de bacias sub-andinas possui vários sistemas 
petrolíferos comprovados, com campos de petróleo no Peru, Equador e Colômbia. 
 

 
 __________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon  
 
Enquanto os estudos geotécnicos do Grupo Karoon em relação ao Bloco 144 continuam, até a data deste Formulário 
de Referência já foi identificado um prospecto exploratório principal no Bloco continental 144, conforme abaixo. 
 

Prospecto 
exploratório  

Recursos Potenciais  
Líquidos 

(Estimativa Média)(1)  
Probabilidade de Sucesso 

Geológico, Pg(2)  

Recursos Potenciais 
Riscados Líquidos 

(Estimativa Média)(3)  
Bacia de Marañón  (em mmbbl)  (em mmbbl) 
B-144 ................................  91 0.250 23 
 __________________________________________  
(1) Valores estimados de acordo com o relatório de recursos potenciais e estudo de viabilidade preparado pela DeGolyer & MacNaughton.   
(2) Valores estimados pelo levantamento dos fatores de trapa, fonte, reservatório e migração geológica de acordo com o relatório de recursos potenciais 
e estudo de viabilidade preparado pela DeGolyer & MacNaughton.  
(3) Valores estimados usando as probabilidades de sucesso geológico de acordo com o relatório de recursos potenciais e estudo de viabilidade 
preparado pela DeGolyer & MacNaughton.  

 
Atividades Recentes Próximas ao Bloco Exploratório na Bacia de Marañón 
 
Como parte da intensificação das atividades de exploração de petróleo e gás no Peru, a Bacia continental de Marañón 
vem experimentado, nos últimos anos, um ressurgimento das atividades de exploração e avaliação.  Os campos de 
petróleo no Bloco 8 operados pela Pluspetrol (a leste do Bloco 144), são conectados por um oleoduto que passa 
através do Bloco 144, muito próximo ao prospecto exploratório do Grupo Karoon, oferecendo um potencial de 
exportação de petróleo caso a exploração pela Companhia seja bem-sucedida.  A descoberta de petróleo Situche 
Central 37o API, de 2005, nos arenitos da formação Viviana, encontra-se a noroeste do Bloco 144. Esta descoberta 
está passando por uma avaliação da Talisman Energy Inc., que estima um potencial total de recursos da ordem de 100 
a 200 mmboe dentro do Campo de Situche.  
 
Histórico e Cronograma de Exploração  
 
A Companhia e o Grupo Karoon desenvolveram um programa de exploração abrangente, sendo que os programas 
desenvolvidos para cada um de seus respectivos blocos de exploração estão detalhados abaixo.   
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Até Outubro de 2010 2008 2009 2010

Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3

BACIA DE SANTOS BASIN (Brasil)

Interpretação

Compra de sísmica 2 & 3D 

Reprocessamento sísmico 3D PSTM & PSDM (2,370 km2)   (PSTM & PSDM)

Aquisição de nova ´sismica 3D "wide azimuth" e processamento  (750 km2)

Perfuração - planejamento e obtenção de licenças S-M-1037, 1101, 1102, 1165 & 1166 

BACIA DE TUMBES BASIN (Peru)

Aquisição e Processamento de sísmica 2D  (2.393 km)

Interpretação

Aquisição e Processamento de nova sísmica 3D (1.500 km2) (PSTM)        

Interpretação

Perfuração - planejamento e obtenção de licenças

BACIA DE MARANON (Peru)

Interpretação

Reprocessamento de sísmica 2D 

Interpretação
 

 
Bacia de Santos 
 
Desde 2008, a Companhia realizou extensos trabalhos geológicos e geofísicos em seus blocos de exploração de sua 
propriedade integral na Bacia de Santos. Esses trabalhos incluem o reprocessamento de dados sísmicos em 3D por 
meio das tecnologias PSTM e PSDM, que permitem mapeamentos melhores (para ajudar a delimitação de 
prospecções exploratórias) abaixo e ao longo de corpos salinos.  A Companhia também adquiriu um novo conjunto de 
dados sísmicos de azimute amplo em 3D no primeiro trimestre de 2010 para melhorar ainda mais o mapeamento 
desses plays salinos em flanco.   A Companhia acredita ser a primeira empresa a adquirir dados sísmicos de azimute 
amplo em 3D no Brasil. 
  
Este programa de aquisição sísmica, que consiste em mais de 750 km2, deve abranger todos os prospectos 
exploratórios da Companhia identificados e quaisquer novos prospectos que surgirem dos dados previamente 
interpretados.  O programa de aquisição sísmica da Companhia deve satisfazer seus compromissos de programa de 
trabalho para a primeira fase de três anos das concessões para seus blocos de exploração de propriedade integral na 
Bacia de Santos e será a base de sua futura campanha de perfuração, concluindo os preparativos e selecionando 
alvos para a futura campanha de perfuração que terá início estimado para o fim de 2011 ou início de 2012. 
 
A capacidade da Companhia para concluir o programa de exploração de acordo com o cronograma acima está sujeita 
a uma série de fatores, incluindo aqueles que estão fora de seu controle.  Para uma discussão mais completa dos 
riscos inerentes às operações da Companhia, veja a seção 4.1.g. “Fatores de Risco”. 
 
Bacia de Tumbes 
 
O mapeamento e a interpretação dos dados sísmicos em 2D do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes definiu quatro 
principais prospectos exploratórios e forneceu uma base para a modelagem geoquímica das rochas primordiais nesta 
área.   Os dados sísmicos em 2D também mostram o que o Grupo Karoon acredita ser Indicadores Diretos de 
Hidrocarboneto (“DHIs”) no Bloco Z-38 que, se comprovados pela interpretação quantitativa dos dados sísmicos em 
3D, contribuirão para reduzir o risco de exploração. 
 
O petróleo das Bacias de Tumbes e Talara foi atribuído a uma rocha primordial comum do Terciário. Núcleos foram 
recuperados do fundo do mar em 63 localidades em todo o Bloco Z-38, dos quais um número continha indícios de 
hidrocarbonetos líquidos. Amostras da melhor de quatro seções principais foram enviadas para análise geoquímica, 
que revelou que todos os quatro cortes examinados continham hidrocarbonetos abundantes indicado pelos valores 
flouresence elevados, bem como grandes quantidades de hidrocarbonetos aromáticos e saturados. Além disso, a 
análise de biomarcadores indicou que as infiltrações encontradas nos núcleos é comparável com os óleos produzidos a 
partir de campos na costa do Equador e nas Bacias de Talara e Tumbes no Peru. 
 
Bacia de Marañón 
 
O Grupo Karoon e a Companhia prevêem que o mapeamento geotécnico será iniciado no Bloco 144 em 2011, com o 
objetivo de desenvolver um inventário amadurecido de prospectos para uma campanha de perfuração no futuro. 
 
Vantagens Competitivas 
  
A Companhia acredita que suas principais vantagens competitivas são: 
 
Portfolio significativo de áreas exploratórias em s istemas petrolíferos comprovados e de alto potencia l 
prospectivo.   O portfolio de prospectos exploratórios da Companhia que, após a bem sucedida conclusão do IPO e da 
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reestruturação societária, conterá mais de 13.000 km2 de área de exploração, incluindo bacias exploratórias 
comprovadas e prolíficas onde recentes descobertas foram anunciadas.  Por exemplo, o Campo Piracucá, localizado a 
cinco quilômetros ao nordeste dos blocos de exploração da Companhia na Bacia de Santos, descoberto em 2009, 
contém como uma reserva potencial divulgada de 550 mmboe. Outros campos produtores relevantes próximos aos 
blocos da Companhia na Bacia de Santos incluem o Campo de Gás Merluza, a 100 quilômetros a noroeste dos blocos 
de propriedade integral da Companhia na Bacia de Santos, e os Campos Tiro e Sidon, a 16 quilômetros a noroeste dos 
Blocos em Joint Venture, descobertos em 2008. Além disso, descobertas importantes foram anunciadas pela 
Petrobras, incluindo descobertas de vários bilhões de barris nos Campos Tupi e Carioca, também na Bacia de Santos.   
 
Na costa peruana, o bloco exploratório do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes está localizado na proximidade de 
campos de petróleo e gás em produção e, de acordo com estimativas da USGS, já produziram 1,68 bbo e 340 bcfg.  
Além disso, no Peru, o prospecto exploratório do Grupo Karoon no Bloco 144 está relacionado à recente descoberta do 
Campo Situche. 
 
Portfolio diversificado de prospectos exploratórios .  O portfolio da Companhia no Brasil e, após a bem sucedida 
conclusão do IPO e da reestruturação societária, no Peru, contará com um grupo diversificado de 12 prospectos 
exploratórios principais em três bacias independentes, tanto marítimas quanto continentais, situadas em dois países 
sul-americanos.  Em particular, sete dos prospectos exploratórios principais estão localizados na Bacia litorânea de 
Santos, no Brasil, quatro na Bacia litorânea de Tumbes, no Peru e um na Bacia continental de Marañón, no Peru.  Um 
portfolio diversificado de prospectos exploratórios como o que tem a Companhia (1) minimiza os riscos inerentes às 
operações de descoberta; e (2) aumenta a probabilidade de sucesso na localização de recursos petrolíferos e 
subsequente atividade de perfuração. 
 
Uso de técnicas sísmicas de última geração.   A capacidade da Companhia de identificar recursos de exploração é 
baseada, em grande parte, em seu acesso a dados sísmicos sofisticados, gerados a partir de tecnologias de última 
geração.  A Companhia acredita ser a primeira empresa exploradora de petróleo a obter dados amplos de Azimute 3D 
no Brasil em 2010. Além disso, a Companhia e as afiliadas do Grupo Karoon utilizam regularmente as técnicas de 
Migração Sísmica Pré-Empilhamento (“PSTM”), Migração Sísmica Pré-Empilhamento em Profundidade (“PSDM”) e 
Interpretação Quantitativa (“IQ”), para processar e interpretar dados sísmicos em 3D, tecnologias que permitem uma 
melhor visualização e detecção de hidrocarbonetos.  
 
A Companhia acredita que sua expectativa de utilizar tecnologia de ponta para adquirir e analisar dados sísmicos 
complexos é uma vantagem competitiva que aumentará sua capacidade de localizar e avaliar recursos exploratórios.     
 
Um bem sucedido acionista controlador com ampla exp eriência setorial e administrativa para apoiar a 
experiente administração e os consultores de petról eo e gás da Companhia.   A Companhia se beneficia do apoio 
e da experiência de seu acionista controlador, a Karoon Austrália, que pretende replicar na América do Sul seu 
sucesso na Austrália por meio da Companhia. O Grupo Karoon tem experiência comprovada na identificação e 
exploração de projetos greenfield de larga escala e, por meio da utilização de seus profissionais experientes na 
Companhia, possibilitou as bases para o seu crescimento. O fundador da Karoon Austrália, Sr. Robert Hosking, é o 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia e deverá proporcionar à Companhia liderança e experiência 
na busca do alcance da mesma estratégia de negócios de sucesso no Brasil. Outras pessoas-chave da administração 
da Karoon Austrália que irão fornecer liderança direta à Companhia juntamente com suas respectivas equipes incluem 
o Sr. Mark Smith, diretor executivo e de exploração da Karoon Austrália, e o Sr. Edward Munks, membro do Conselho 
de Administração da Companhia e conselheiro fundador da Karoon Austrália, que possui experiência internacional 
administrativa e financeira de 28 anos em uma variedade de setores e companhias de recursos naturais. 
 
Ademais, através de sua administração experiente na Austrália, o Grupo Karoon formou o principal time de executivos 
da Companhia no Brasil, que inclui o Sr. Timothy Hosking, futuro Diretor Presidente da Companhia, o Sr. Juliano 
Macedo, Diretor Presidente da Companhia até a posse do Sr. Timothy Hosking, bem como Diretor de Exploração e de 
Relações com Investidores, e a Sra. Karen Albuquerque, Diretora Financeira. O Sr. Timothy Hosking foi fundamental na 
aquisição dos ativos de exploração da Companhia e do Grupo Karoon na América do Sul e, posteriormente, trabalhou 
nas operações do Grupo Karoon na América do Sul por quatro anos, coordenando as operações da Companhia e do 
Grupo Karoon tanto no Brasil quanto no Peru. O Diretor de Exploração, de Relações com Investidores e, até a posse 
do Sr. Timothy Hosking, Diretor Presidente da Companhia, Sr. Juliano Macedo, geólogo e gerente de exploração, 
trabalhou por 30 anos no setor de petróleo e gás, incluindo 16 anos na Petrobras e possui um histórico de dez 
descobertas comerciais, incluindo descobertas do pré-sal na Bacia de Santos, enquanto que a Sra. Karen 
Albuquerque, Diretora Financeira, possui experiência de 18 anos em auditoria, incluindo nove anos na 
PricewaterhouseCoopers e conta com oito anos de experiência na El Paso Energia do Brasil Ltda., onde exerceu vários 
cargos, incluindo a posição de Diretora Financeira da área de energia. Além disso, o Conselho de Administração da 
Companhia conta com o Sr. Jorge Camargo, ex-diretor presidente da Statoil ASA no Brasil, que trabalhou durante 27 
anos na Petrobras, onde adquiriu vasta experiência na área de exploração e esteve envolvido em descobertas bem 
sucedidas de petróleo de exploração comercial, como Akpo, na Nigéria, Sabalo, na Bolívia, e Guando, na Colômbia. 
 
Adicionalmente, a experiência do Grupo Karoon, do Conselho de Administração da Companhia e de seus diretores é 
complementada por uma série de consultores com longa experiência na indústria de petróleo e gás na América do Sul, 
dente eles: Sr. José Coutinho Barbosa, consultor de negócios para o Brasil com 38 anos de experiência na Petrobras 
no Brasil e no exterior, em vários cargos técnicos e gerenciais, tais como CEO para as atividades internacionais e 
Diretor Gerente de Exploração e Produção no Brasil; Sr. Carlos Urien, consultor geológico para a América do Sul, 
geólogo com mais de 40 anos de experiência na Belco, Oxy & Noble; e Sr. Gustavo Chanove, consultor geocientífico 
para o Peru, geólogo com 35 anos de experiência profissional, inclusive nas empresas Petróleos del Peru, S.A., 
Enterprise Oil Ltd. e Great Western Incorporated. 
 
A Companhia também se beneficia do apoio e experiência de seu acionista controlador, a Karoon Austrália e de todo o 
Grupo Karoon. O Grupo Karoon possui um histórico comprovado na estruturação de projetos complexos e de grande 
escala, como a exploração do Campo de Gás Poseidon e a avaliação da bacia litorânea de Browse, no norte da 
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Austrália.   O fundador da Karoon Austrália, Sr. Robert Hosking, é o presidente do Conselho de Administração da 
Companhia e oferecerá liderança e orientações gerais para contribuir com a bem sucedida estratégia de negócios da 
Karoon Austrália no Brasil. A equipe técnica da Karoon Austrália, liderada por seu Conselheiro e Gerente de 
Exploração, Sr. Mark Smith, inclui pessoal com senioridade e experiência internacional em geotécnica e engenharia de 
petróleo.  Adicionalmente, por meio do Contrato de Prestação de Serviços celebrado com a Karoon Austrália, a 
Companhia continuará a ser o veículo exclusivo através do qual o Grupo Karoon explora e desenvolve recursos 
petrolíferos na América do Sul. Com o Contrato de Prestação de Serviços, a Companhia será beneficiada pela 
experiência, conhecimento e reputação do Grupo Karoon ao criar relacionamentos com sócios de exploração e 
produção, agências regulatórias e instituições financeiras.   
 
Capacidade de criar e desenvolver associações estra tégicas com os principais agentes da indústria do 
petróleo.   Baseado na experiência e nos contatos da administração e equipe da Companhia, bem como de suas 
afiliadas, a Companhia e o Grupo Karoon aumentaram sua capacidade de agregar valor por meio de associações 
estratégicas.  A habilidade da Companhia em desenvolver associações estratégicas é evidenciada pela celebração, em 
agosto de 2010, de um contrato de associação, do tipo farm-in, com a Petrobras, por meio do qual a Companhia 
celebrou um contrato para, sujeito à aprovação da ANP, adquirir uma participação de 20% em cada um dos Blocos  
S-1352 e S-1354 na Bacia de Santos, no Brasil. No Peru, o Grupo Karoon adquiriu uma participação de 75% no bloco 
exploratório na Bacia de Tumbes por meio da celebração de um contrato de farm-in com sua sócia Vamex, que está 
sujeito ao cumprimento de determinadas obrigações de farm-in e à aprovação da Perupetro e do governo peruano.  A 
Companhia acredita que associações estratégicas permitem compartilhar riscos e conhecimento tecnológico entre 
sócios.  A introdução de um sócio cuidadosamente selecionado num ativo tem o potencial de gerar benefícios 
significativos de longo prazo na exploração e desenvolvimento desse ativo. Nesse sentido, a Companhia pretende 
adquirir ativos de exploração adicionais por meio de contratos de farm-in e joint ventures e também considerará, no 
tempo apropriado, a concessão de participações (farm-out) nos seus ativos de exploração para parceiros estratégicos 
em joint ventures. 
 
Estratégia da Companhia 
 
Sendo o veículo exclusivo de investimentos em operações de exploração e desenvolvimento de petróleo do Grupo 
Karoon na América do Sul, o objetivo da Companhia é utilizar e perpetuar a estratégia comprovada da Karoon Austrália 
na tentativa de descobrir o próximo “Poseidon” na América do Sul.  Para isso, a Companhia pretende adotar as 
seguintes iniciativas estratégicas:   
 
Buscar oportunidades de grande escala com o potenci al de produzir ativos em escala global.  No 
desenvolvimento de seu portfolio de exploração e avaliação, a Companhia espera manter o foco na aquisição de 
blocos exploratórios subaproveitados em bacias comprovadas, com o potencial de criar projetos de grande escala. Até 
o momento, o portfolio de exploração da Companhia no Brasil e do Grupo Karoon no Peru inclui 12 prospectos 
exploratórios principais em mais de 13,000 km2 de área total de exploração, dentro de sistemas petrolíferos 
comprovados, onde houve descobertas de grande porte e muito próximas aos referidos prospectos. Como parte desta 
estratégia, a Companhia pretende continuar a utilizar a experiência do Grupo Karoon em projetos de grande porte, tal 
como a descoberta do Campo Poseidon, no litoral oeste da Austrália. 
 
Manter o foco seletivo em áreas de exploração e ava liação localizadas em bacias comprovadas com sistem as 
petrolíferos em funcionamento.  Ao identificar áreas potenciais de exploração para aquisição, a Companhia 
continuará a focar de maneira seletiva em áreas de bacias comprovadas com sistemas petrolíferos em funcionamento.  
Ao concentrar seus esforços dessa maneira, a Companhia aumentará a probabilidade de identificar prospectos de 
maior potencial exploratório.  Foram feitas descobertas de petróleo e gás nos Campos Tiro e Sidon (reservas conjuntas 
de 120 mmboe) a 16 quilômetros a noroeste dos Blocos em Joint Venture. As características geológicas desses 
campos são similares àquelas dos blocos exploratórios da Companhia na Bacia de Santos.  Adicionalmente, blocos 
vizinhos aos blocos peruanos da Companhia possuem campos comprovados de petróleo e gás e descobertas 
recentes. Esses campos possuem características geológicas similares às dos blocos exploratórios do Grupo Karoon no 
Peru. O sucesso da estratégia de aquisição dos blocos de exploração de propriedade integral da Companhia na Bacia 
de Santos é evidenciado pela subsequente descoberta de petróleo e gás no campo de Piracucá (divulgado como uma 
reserva potencial de 550 mmboe), localizado a cinco quilômetros a nordeste dos blocos de exploração de propriedade 
integral da Companhia na Bacia de Santos. 
 
Manter participações significativas em áreas de exp loração.  A Companhia pretende manter participações 
significativas em seus blocos exploratórios.  A Companhia possui 100% de participação em cinco de seus blocos 
exploratórios na Bacia de Santos, no Brasil. Adicionalmente, após a conclusão de sua reestruturação societária, a 
Companhia também deterá 100% de participação nos blocos de exploração continental do Grupo Karoon na Bacia de 
Marañón, no Peru, e uma participação de 75% em seu bloco litorâneo, na Bacia de Tumbes, também no Peru, sujeito, 
no que se refere ao bloco de exploração na Bacia de Tumbes, ao cumprimento de algumas obrigações de farm-in e à 
aprovação regulatória pela Perupetro. A Companhia, não obstante possa adquirir participações menores em situações 
estratégicas (por exemplo, em seu contrato associação, do tipo farm-in, com a sócia estratégica Petrobras, de quem a 
Companhia adquirirá, sujeito à aprovação regulatória da ANP, uma participação de 20% nos prospectos exploratórios 
de Açores e Marujá, e participação em futuras rodadas de licitação), pretende continuar buscando oportunidades para 
adquirir participações significativas em blocos exploratórios por meio de acordos de farm-in, licitações e transferências 
de recursos, uma estratégia que oferece flexibilidade nas decisões exploratórias, além de maximizar a geração de 
dividendos para seus acionistas ao oferecer uma porcentagem maior da receita advinda de qualquer descoberta de 
petróleo que a Companhia possa fazer e desenvolver. 
 
Ademais, enquanto a propriedade de participações significativas em seus blocos exploratórios geralmente permitiria à 
Companhia atuar como a operadora desses blocos, a Companhia pretende avaliar as oportunidades de associações 
estratégicas com operadores experientes, cujas capacidades operacionais e financeiras complementem sua 
experiência administrativa e geotécnica. 
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Desenvolver novas alianças estratégicas e de valor agregado com as maiores empresas de petróleo e gás.   A 
Companhia pretende buscar alianças estratégicas que agreguem valor para obter acesso a áreas adicionais e para 
construir sua base de recursos. Com esses relacionamentos, a Companhia acredita que será possível compartilhar os 
riscos financeiros e operacionais enfrentados por empresas do setor de petróleo e gás.  Apesar de acreditar possuir 
experiência e capacidade para buscar uma estratégia independente de exploração, a Companhia pode se associar a 
terceiros de forma estratégica, por meio de acordos de farm-in e farm-out com outras empresas de petróleo e gás cuja 
força financeira e capacidade operacional complementem sua experiência administrativa e geotécnica.  Objetivamente, 
a Companhia pretende buscar, quando e onde for vantajoso, uma estratégia ativa e bem elaborada de farm-in e farm-
out, que permita (i) adquirir áreas adicionais de exploração, (ii) reduzir riscos por meio da diversificação de portfolio e 
compartilhamento de custos de desenvolvimento, (iii) alocar capital disponível a um número adequado de projetos, e 
(iv) construir relacionamentos mutuamente benéficos com players chave do setor de petróleo e gás.  
 
Além de suas alianças estratégicas com a Petrobras e com a Vamex, a Companhia pretende continuar aproveitando da 
experiência e reputação de sua controladora, Karoon Austrália, que já possui um acordo de associação (joint venture) 
bem sucedido com a ConocoPhillips na Austrália, para identificar e celebrar alianças estratégicas no futuro como base 
para a expansão de seus negócios.  Uma série de empresas internacionais de petróleo e gás se aproximaram da 
Companhia e iniciaram contatos preliminares, demonstrando interesse em oportunidades de associações na América 
do Sul. 
 
Identificar e adquirir áreas de exploração subavali adas por meio do uso de tecnologias de exploração e  
avaliação de ponta.  A Companhia pretende continuar a procurar oportunidades subavaliadas por seus competidores, 
onde acredita que sua experiência em obter e analisar dados sísmicos complexos, aliada à tecnologia de última 
geração a que tem acesso, lhe concedem uma vantagem competitiva relevante.  Até o momento, essa estratégia tem 
se mostrado bem-sucedida com relação à aquisição da própria área de exploração da Companhia e da área de 
exploração de todo o Grupo Karoon  na Austrália e na América do Sul. Antes e depois da aquisição dessas áreas, a 
Companhia e o Grupo Karoon utilizaram tecnologias sofisticadas, como a aquisição de azimute amplo em 3D, 
processamento de dados sísmicos PSTM e PSDM, assim como técnicas de IQ, para reduzir os riscos relativos às suas 
respectivas prospecções. 
 
Continuar a investir em tecnologia de ponta.  É fundamental para o sucesso das operações da Companhia o uso de 
tecnologia de ponta, especialmente o programa de aquisição de dados sísmicos, utilizado pela Companhia e pelo 
Grupo Karoon para avaliar seus blocos exploratórios na América do Sul e confirmar seu potencial exploratório.  A título 
exemplificativo, o programa de aquisição de dados sísmicos incluiu o que a Companhia acredita ser o primeiro uso de 
aquisição de azimute amplo em 3D realizado no Brasil. A Companhia também reprocessa dados sísmicos por meio das 
PSTM e PSDM, tecnologias que geram melhores imagens (para auxiliar a delimitação de prospecções) abaixo e ao 
longo de corpos salitres.  A Companhia pretende continuar investindo em tecnologia de última geração à medida em 
que avalia o potencial de exploração de seus blocos exploratórios e analisa oportunidades de aquisição de novos 
blocos exploratórios.  
 
Continuar a reter e recrutar profissionais altament e qualificados e experientes. A Companhia conseguiu recrutar 
profissionais de alta categoria para formação de sua equipe, essenciais para a criação do capital intelectual e 
experiência setorial necessários ao desenvolvimento de seu plano de negócios e para atrair outros profissionais e 
consultores altamente qualificados.  A Companhia está comprometida com o recrutamento de profissionais altamente 
qualificados para respaldar seu crescimento e continuará a oferecer incentivos aos membros de sua administração e a 
seus funcionários e consultores, de forma a obter o máximo comprometimento de seus executivos e funcionários-chave 
ao alinhar os respectivos interesses com os interesses da Companhia e de seus acionistas.  A filosofia central do 
Grupo Karoon sempre foi a de alinhar os interesses dos principais membros de suas equipes técnicas e de gestão com 
os interesses dos investidores, por meio da outorga de opção de compra de ações.  O Grupo Karoon acredita que esta 
filosofia contribuiu muito para o crescimento e o desempenho bem sucedido da Karoon Austrália, e a intenção da 
Companhia é replicar essa estratégia por meio da implementação de um plano de opção de compra de ações. 
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7.2 - Informações sobre segmentos operacionais

a. produtos e serviços comercializados 

 
A Companhia tem como principais atividades a exploração e produção de hidrocarbonetos mediante extração por meio 
de qualquer método, a venda ou qualquer outra forma de utilização e manuseio de hidrocarbonetos ou outros produtos 
resultantes da atividade de exploração prevista neste item, e a realização de quaisquer outras atividades incidentais ou 
suplementares àquelas acima citadas. 

b. receita proveniente do segmento e sua participaç ão na receita líquida da Companhia 

 
Não aplicável à Companhia, uma vez que ainda não foi reconhecida receita operacional dos negócios da Companhia 
nos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2008 e 2009 e no período de nove meses encerrado em 30 
de setembro de 2010. 

c. lucro ou prejuízo resultante do segmento e sua p articipação no lucro líquido da Companhia  

A segregação do lucro ou prejuízo por segmentos de atuação não é aplicável, considerando que as receitas da 
Companhia advêm de um único segmento. 
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7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

 a. características do processo de produção  

 
Blocos de Exploração no Brasil 
 
Resumo Geológico da Bacia de Santos 
 
A Bacia de Santos se formou originalmente da ruptura dos continentes Sul Atlânticos seguido de um episódio de 
fratura, que se iniciou durante o período Cretáceo Inferior. Como as fraturas continuaram no período Aptiano, a recém-
formada Bacia de Santos foi preenchida por lagos de fratura rasos, ricos em matéria orgânica. Estes vales foram 
posteriormente inundados por um mar de águas rasas que se desenvolveu durante um período climático quente, com 
prevalência de forte evaporação, resultando na formação dos evaporados também conhecidos como sais.  Durante o 
Período do Cretáceo Superior ao Terciário Inferior, pulsos de matéria tectônica afloraram o interior, formando as 
montanhas da Serra da Mantiqueira e da Serra do Mar, resultando em subsequente erosão fluvial, alimentando o leste 
da bacia com sedimentos. Durante este período de afloramentos, uma camada grossa de sedimentos foi levada para o 
leste, soterrando o sal recentemente depositado, mobilizando-o, em um processo conhecido como tectonismo de sais.  
 
À medida em que a sedimentação continuou, os sais continuaram a ser mobilizados, resultando na formação de 
colchões de sal e diápiros que controlavam a sedimentação e depósito pela criação de bacias ou mini bacias. 
Importante ressaltar que estes colchões de sais e diápiros também formavam trapas estruturais e estratigráficas, que 
são o foco dos prospectos exploratórios e orientações que a Companhia persegue. O Campo Merluza, descoberto em 
1979, ao norte da área explorada pela Companhia, produz a partir de turbiditos do Turoniano na província da mesma 
mini bacia diapírica e é um exemplo de uma exploração em flanco salino. Próximo à área explorada pela Companhia 
está o Campo Piracucá (5 quilômetros ao nordeste), que é uma estrutura relacionada a sais com reservatórios datados 
do Santoniano e do Campaniano. Ao sudoeste dos blocos operados pela Companhia, e a oeste dos blocos não-
operados pela Companhia estão os Campos Tiro e Siron, dos quais o Campo Tiro é uma exploração de flanco salino, 
mas com reservatórios mais jovens do Terciário. Estes campos são análogos aos estilos de incursão e trapeamento 
que a Companhia atualmente busca em suas áreas. 
 
Elementos do Sistema Petrolífero da Bacia de Santos  
 
Existem atualmente quatro sistemas petrolíferos conhecidos na Bacia de Santos, que são definidos pela associação e 
pelo pareamento das rochas primordiais com rochas dos reservatórios.  Três destes sistemas são relacionados com as 
mesmas rochas primordiais lacustres e hipersalinas da formação de Guaratiba, datadas do Barremiano-Aptiano: (1) 
reservatórios de carbonatos cársicos oriundos de estromatólitos de algas de Guaratiba, que juntamente com as rochas 
primordiais lacustres e hipersalinas da formação de Guaratiba são normalmente chamadas de play do pré-sal (o Tupi, 
um campo de vários bilhões de barris, é um exemplo deste tipo de play e se encontra a 300 quilômetros ao leste da 
área explorada pela Companhia); (2) play de clásticos e carbonatos do Albiano exemplificado pelo Campo Tubarão (a 
44 quilômetros a oeste dos Blocos em Joint Venture); e (3) reservatórios clásticos do Cretáceo e Terciário 
exemplificados pelo Campo Mexilhão (250 quilômetros a nordeste da área explorada pela Companhia). O quarto 
sistema é responsável por alguns dos acúmulos de hidrocarbonetos na parte sul da bacia relacionados com as rochas 
marítimas primordiais do Albiano-Turoniano com calcários do Albiano formando reservatórios. Um exemplo deste play 
é o Campo Caravela (45 quilômetros a oeste dos Blocos em Joint Venture). 
 
Os reservatórios de arenitos primários na bacia são encontrados no intervalo do Cretáceo Superior (datado do 
Turoniano ao Terciário), os quais foram inseridos regionalmente na bacia, e geralmente possuem boas características 
de reservatório a 4.000 metros de profundidade, depois dos quais os efeitos de compactação relacionados com a 
profundidade resultam na cimentação dos reservatórios. Este processo é conhecido como diagênese, e a degradação 
de qualidade de reservatório (em função dos resultados da cimentação, com produtividade muito baixa em termos de 
fluxo de hidrocarbonetos), pode comprometer a comercialização das reservas. A maioria dos prospectos exploratórios 
e orientações na área explorada pela Companhia estão acima deste limite de profundidade e, portanto definidos como 
possuindo características de reservatório de moderadas a boas. Um alvo secundário existe em carbonatos mais 
antigos do Albiano, onde a qualidade do reservatório é mais orientada pela variação de fácies do que pelo 
enterramento direto e diagênese. Os carbonatos formam uma extensa plataforma e desenvolveram flancos agregados 
de grainstones dentro de si, formados de modo localizado. Estes carbonatos diferenciados são conhecidos 
coletivamente como fácies, com grainstones que possuem as melhores características de reservatório na maioria em 
função de apresentar uma maior porosidade original. Descobertas foram realizadas em ambos os níveis com campos 
vizinhos produzindo principalmente a partir de carbonatos do Albiano, apesar de existirem poços a oeste que 
penetraram neste intervalo e apresentam pouco desenvolvimento destas fáceis mais adequadas para reservatórios. 
Portanto, a presença de um reservatório efetivo neste nível estratigráfico é menos provável na área explorada pela 
Companhia e no momento é tido como de alto risco e incerteza. 
 
O gráfico abaixo é baseado na cronoestratigrafia adotada pela ANP, que foi adaptada pela Companhia para ilustrar os 
sistemas petrolíferos, seus elementos e tipos de play e análogos. A Companhia acredita que estes tipos de play e 
descobertas importantes de hidrocarbonetos estão presentes na área explorada pela Companhia, atualmente em 
avaliação e desenvolvimento no Campo Piracucá (5 quilômetros a nordeste da área explorada pela Companhia) e nos 
Campos Tiro-Sidon (16 quilômetros a noroeste dos Blocos em Joint Venture), o que aumenta o potencial desta área e 
ratifica a visão de que existam recursos substanciais não descobertos a serem explorados.   
    
Elementos do Sistema Petrolífero da Bacia de Santos  e Tipos de Play  com Análogos  
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7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

Tipos de “Play” (baseados nos 
reservatórios e tipo de selo)

“Play” Maastrichtiano

“Play” Campaniano / Santoniano

“Play” Turoniano

“Play” Pré-Sal

“Play” Terciário

Campos Análogos da 
Bacia de Santos 

Tiro – Sidon (BM-S-40)
Oliva, Atlanta (BS-4)

Piracucá, Panoramix
Mexilhão

Tupi, Lara, Guara, Parati 

Meluza, Lagosta

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 

 
Plays  do Pré-Sal, Sub-Sal e Pós-Sal na Área Explorada pe la Companhia na Bacia de Santos  

P
ro
fu
n
d
id
ad
e

Eoceno -
Paleoceno

Recente -
Mioceno

Fundo do Mar

Sal 
Aptiano

Barremiano - Hauteriviano

“Play” Pós-Sal (imagens dos dados 3D reprocessados da  Karoon)

“Play” Sub-Sal (Pobremente imageados, WAZ adquirido p ara melhorar visualização)

“Play’ Pre-Sal (Pobremente imageados, WAZ adquirido p ara melhorar visualização)

“Plays” Pré-Sal

“Plays” 
Sub-Sal

“Plays” Pós-Sal

“Plays” 
Sub-Sal 

Rochas Geradoras

Rochas Reservatório

Migração

Sistemas
Petrolíferos

“Janelas” de Sal (permite migraçãode HC)

Sal 
Aptiano

destacado

“Plays” 
Pós- Sal

Sal 
Aptiano

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 
 
Os prospectos exploratórios e alvos na área explorada pela Companhia estão todos associados com sais, ou 
especificamente sua posição relativa aos sais, e são, portanto, conhecidas coletivamente como plays relacionadas a 
sais. Existem três tipos principais de plays que são relacionados com a posição do reservatório alvo e junções (ou 
pareamentos) de rochas selantes aos sais. O primeiro, e geralmente o play mais raso em termos de profundidade de 
soterramento, é conhecido como play “Pós-Sal”, o qual reflete os reservatórios alvo e rochas selantes localizados 
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7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

acima do corpo salino. O movimento mais profundo do sal, ou tectonia do sal, gera instabilidade criando aflorações e 
subsidências e subsequente falhas. A formação de falhas e atividade tectônica deslocam as junções das rochas 
selantes dos reservatórios resultando na formação de trapas e/ou a formação combinada de trapas estruturais-
estratigráficas. Estes plays podem receber cargas de hidrocarbonetos desde as rochas primordiais inferiores e 
profundamente soterradas datadas do Turoniano-Albiano, onde tornam-se maduras para geração, ou das rochas 
primordiais lacustres pré-sal regionais, através de janelas ou soldas salinas que permitem a migração vertical de 
hidrocarbonetos a regiões mais rasas. Exemplos deste tipo de play na Bacia de Santos são o Campo Merluza (a 100 
quilômetros ao nordeste da área explorada pela Companhia), o Campo Piracucá (a 5 quilômetros a nordeste da área 
explorada pela Companhia) e o Campo Tiro (a 16 quilômetros ao noroeste dos Blocos em Joint Venture). O Pico do 
Jaraguá é um exemplo deste tipo de play na área operada pela Companhia, conforme demonstra o gráfico abaixo. 
 

Campo de óleo de Tiro Pico do Jaragua Leste

D
O
M
O

D
E

S
A
L

D
O
M
O

D
E

S
A
L

• O Campo de Óleo de Tiro (25 km a SW dos blocos oper ados pela Karoon) fornece um bom análogo de campo p ara o prospecto Pico do Jaraguá 
Leste da Karoon. 

• Atualmente, a Petrobras produz 30.000 bop/d de óleo  no Campo de Tiro em teste de longa duração, antes de iniciar uma produção conjunta com o 
campo de Sidon a NE.

Afinamento 
estratigráfico e 
“pinch-out” dos 
reservatórios no 

flanco do domo de 
sal

Afinamento 
estratigráfico e “pinch-
out” dos reservatórios 
no flanco do domo de 

sal

Amplitude sísmica diminui 
com a profundidade e 

termina em uma 
profundidade comum, 

indicando uma 
concordância e portanto 
uma indicação direta de 
hidrocarbonetos (DHI)

  
 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 
 
O segundo tipo de play, conhecido como “Play Sub-Sal”, é mais complexo (em função de problemas com as imagens 
sísmicas) que os plays “Pós-Sal”, em parte dada à natureza irregular do corpo salino e a variação extrema de imersão 
do extrato geológico. Este play contém ambos os reservatórios e rochas selantes ou pares múltiplos que se encontram 
ou abaixo de um corpo raso de sal, ou abaixo do flanco de um corpo salino.  Em termos geológicos, o sal é tido como o 
último selante e identificado como selante regional quando presente. O sal pode fornecer o mecanismo de trapeamento 
lateral, ou o mecanismo de selo superior, se a junção reservatório-selante for abaixo de um corpo salino mais raso. 
Estes plays também recebem a carga de hidrocarbonetos através da migração dos mesmos sistemas de 
hidrocarbonetos descritos acima, no play "Pós-Sal".  Apesar destes plays serem difíceis de mapear com dados 
sísmicos por conta da imersão extrema e complexidades da margem salina, eles são usualmente encontrados em 
bacias salinas bem-sucedidas no Golfo do México, Estados Unidos e no Mar do Norte Central no Reino Unido.  O 
Morro da Igreja é um exemplo deste tipo de play na área operada pela Companhia. Até o momento não existem 
descobertas sub-sal bem-sucedidas na Bacia de Santos, mas a exploração ainda se encontra em estágio inicial, 
quando comparada com a Bacia de Campos ao norte.  Ademais, as novas técnicas sísmicas 3D ainda não foram 
aplicadas e a Companhia acredita que a nova pesquisa de azimute amplo em 3D seja a primeira a ser realizada na 
Bacia de Santos.  
 
Por fim, o play Pré-Sal reflete os prospectos exploratórios com alvos que se encontram diretamente abaixo do depósito 
de sais original, também conhecido como “sal mãe”. Este play baseia-se na presença do sal como o selante regional 
em conjunto com o desenvolvimento de um reservatório subjacente e efetivo (os supramencionados reservatórios de 
carbonatos cársicos oriundos de estromatólitos de algas de Guaratiba).  Estes reservatórios estão diretamente acima 
das rochas primordiais lacustres e hipersalinas da formação de Guaratiba datadas do Barremiano-Aptiano e a migração 
pode ocorrer de forma fácil e eficiente diretamente a quaisquer trapas formadas abaixo dos sais. Este play tem sido 
extremamente bem-sucedido na bacia nos últimos cinco anos desde a descoberta do Campo Tupi, e levado a uma 
série de outras descobertas de vários bilhões de barris de petróleo, incluindo os Campos Carioca, Guará, Iara e Júpiter. 
Este play também foi ampliado com sucesso até a Bacia de Campos (nos campos de Jubarte, Itaipu e Wahoo) e 
acredita-se que seja ainda mais extenso. As avaliações da Companhia indicam que o play do “Pré-Sal” está presente 
em sua área e em um prospecto no Bloco S-1102, simplesmente conhecido como “Prospecto Pré-Sal”, foi identificado 
na atual análise de migração 3D pré-empilhamento em profundidade, que foi reprocessada. Mapeamentos utilizando 
esses dados ainda são de baixa qualidade, mas a Companhia acredita que as técnicas modernas de azimute amplo 
em 3D irão resolver estes problemas e identificar com maior precisão este tipo de play prospectivo exploratório.  
De modo geral, a presença de sais rasos degrada ou “mascara" a qualidade do mapeamento sísmico subjacente, e, 
portanto, estruturas e a estratigrafia são pouco definidas e menos compreendidas. Além disso, onde há a existência de 
grandes corpos salinos, este problema de mapeamento é ainda maior e mais degradado. Entretanto, técnicas 
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modernas de aquisição e processamento sísmico em 3D, aplicadas em bacias de sais mais maduras, tem mostrado 
grandes avanços e soluções para estes problemas, resultando em mapeamento mais preciso de prospectos 
exploratórios, que por sua vez, levam a descobertas importantes. A Companhia vem aplicando estas técnicas após sua 
recente aquisição de novos dados sísmicos de azimute amplo 3D sobre seus prospectos exploratórios e incursões, de 
forma a melhorar o mapeamento abaixo dos sais. Essas aquisições não só devem melhorar a definição da carteira 
atual, mas também levar à identificação de prospectos exploratórios adicionais. O processamento desses dados está 
em andamento, e devem ser disponibilizados para interpretação no início de 2011. A Companhia espera um impacto 
positivo em ambos os plays sub-sal e pré-sal, onde uma melhor definição resultará em uma redução direta nos riscos e 
uma maior certeza da amplitude dos recursos potenciais. 
 
Blocos de Exploração de Propriedade Integral da Com panhia na Bacia de Santos  
 
O mapa abaixo identifica a localização geográfica dos cinco prospectos exploratórios principais identificados nos blocos 
de exploração de propriedade integral da Companhia na Bacia de Santos e a localização dos novos 750 km2 de 3D 
Wide Azimuth que a Companhia adquiriu.  
 
Resumo dos Prospectos Exploratórios na Bacia de San tos 
 
Área de Operação e Propriedade Integral da Companhi a com seus Principais Prospectos Exploratórios  
 

Monte Roraima – Charlie & Theta

•Volume total de recursos recuperáveis de 
167 mmbl com risco geológico (Pg) = 42%

Tertiario-Eoceno             116 mmbl
Maastrichtiano                   51 mmbl

Morro da Igreja – Beta

•Volume total de recursos recuperáveis 
com um risco geológico (Pg) = 25%

Tertiario-Eoceno1            68 mmbl
Campaniano/ Santoniano 465 mmbl

Morro da Igreja - Pré-Sal
•Volume total de recursos recuperáveis 

126 mmbl com risco geológico (Pg) = 19%

Aptiano (Pré-Sal)            126 mmbl

Pico do Jaraguá Leste e Oeste -Alpha

•Volume total de recursos recuperáveis 
372 mmbl com risco geológico (Pg) = 50%

M aastrichtiano                   129 mmbl
Campaniano/Santoniano   243 mmbl

Brazil Fields (by hydrocarbon type)
Oil & Gas or Condensate

Oil

Gas

Santos Basin Acreage Holdings
Other License Holders

Karoon Operated Licenses

Karoon Prospects & Leads
Karoon Prospect - Tertiary

Karoon Lead - Upper Cretaceous

Karoon Prospect - Lower Cretaceous

Karoon Lead - Pre-Salt

Mapa de Localização Campo de Piracucá
Óleo leve e gás descoberto em

reservatórios Cretácicos –
Santonianos/Campanianos com volume 
de recursos “in place” estimados em 550 

mmboe. 
Um plano de desenvolvimento deste

campo já foi protocolado na ANP, sendo
que novas perfurações em 2010 

encontraram volumes adicionais de óleo
leve. 

750 km 2 de Sísmica 
3D do tipo 

“Wide Azimuth”

Dados 3D existente

Óleo e gás ou condensado

Óleo

Gás

Blocos de Exploração

Prospecto Terciário

Campos de Petróleo (por tipo de fluido)

Prospectos e “Leads” da Karoon

“Lead” no Pré-sal

Blocos operados pela Karoon

Outros blocos

Prospecto Cretáceo Superior

Prospecto Cretáceo Inferior

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 
 
Segue abaixo um resumo dos principais prospectos exploratórios nos blocos de exploração de propriedade integral da 
Companhia na Bacia de Santos:  
 
Prospecto Exploratório de Petróleo Morro da Igreja Leste (Beta) - Blocos S-1102 e 1037 
 
Os alvos neste prospecto exploratório de petróleo são arenitos de diversas eras empilhados verticalmente, do mais 
profundo Santoniano Superior ao Campaniano Inferior (Formação de Itajaí) e o mais raso Oligoceno (Formação de 
Marambaia). O prospecto exploratório é uma trapa delimitada por uma falha com selamento de imersão em três vias ao 
leste, nordeste e sudeste. Os argilitos intra-formacionais espessos fornecem o selamento do topo e da base, e o 
selamento da falha trans-lateral. As rochas primordiais são a Formação de Guaratiba datada do Barremiano, xistos 
lacustres no intervalo pré-sal, e os xistos marinhos do Albiano pertencentes a Formação do Guarujá no intervalo pós-
sal. A trajetória migracional das rochas primordiais do pré-sal é interpretada como sendo através de fissuras nos sais 
ou "janelas" no intervalo pós-sal, onde, em associação com rochas primordiais do Albiano, a migração é concentrada 
verticalmente (em função de bacias de imersão favoráveis) no prospecto exploratório. DHIs são observadas de acordo 
com o alinhamento estrutural em todos os alvos potenciais. 
 
Conforme o Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média dos recursos potenciais 
riscados deste prospecto exploratório em 158 mmbbl. 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo Monte Roraima Sul (Charlie Theta) - Bloco S-1166 
 
Alvos neste prospecto exploratório petrolífero são arenitos do Oligoceno (Formação de Marambaia). A trapa do 
prospecto exploratório é definida como um selante de imersão estrutural combinado em três vias, com o selamento da 
falha a oeste e em três vias ao sul, sudoeste e sudeste. Os reservatórios estão selados por xistos intra-formacionais 
que fornecem selamento trans-lateral no topo, base e laterais, e por um selante sobrenadante contra os sais da 
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Formação do Ariri do Aptiano Inferior, que resultaram da formação de sais diapíricos. As rochas primordiais são a 
Formação de Guaratiba datada do Barremiano, xistos lacustres no intervalo pré-sal, e os xistos marinhos do Albiano 
pertencentes à Formação do Guarujá no intervalo pós-sal. A trajetória migracional das rochas primordiais do pré-sal é 
interpretada como sendo através de fissuras nos sais ou “janelas” no intervalo pós-sal, onde, em associação com 
rochas primordiais do Albiano, a migração é concentrada verticalmente (em função de bacias de imersão favoráveis) no 
prospecto exploratório. DHIs são observadas em acordo com a estrutura no nível do alvo, o que é consistente com os 
fluidos deste reservatório a estas profundidades. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estima a média dos recursos 
potenciais riscados deste prospecto em 52 mmbbl. 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo Pré-Sal – Bloco S-1102 
 
Os alvos neste prospecto exploratório petrolífero são Carbonatos Estromatólitos do Barremiano. O prospecto 
exploratório é uma trapa estrutural. As rochas primordiais são xistos lacustres da Formação de Guaratiba datados do 
Barremiano. Estes reservatórios são selados por sais da Formação do Ariri datados do Aptiano. A trajetória migracional 
é interpretada como sendo da lateral para a base principal do planalto subjacente aos blocos de exploração de 
propriedade integral da Companhia na Bacia de Santos. Pressões excessivas relevantes são esperadas e apresenta 
um risco a perfuração assim como limitações a altura da coluna de hidrocarbonetos. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média dos recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 24 mmbbl. 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo Pico do Jaraguá Leste (Alpha) - Blocos S-1101 e 1165 
 
Os alvos neste prospecto exploratório de petróleo são arenitos de diversas eras empilhados verticalmente, do mais 
profundo Santoniano Superior ao Campaniano Inferior (Formação de Itajaí) e o mais raso Maastrichtiano (Formação de 
Santos). O prospecto exploratório é uma trapa conjunta a uma falha estrutural com selamento de imersão em três vias 
ao leste, nordeste e sudeste. Os argilitos intra-formacionais espessos fornecem o selamento do topo da base, e o 
selamento da falha trans-lateral. As rochas primordiais são a Formação de Guaratiba datada do Barremiano, xistos 
lacustres no intervalo pré-sal, e os xistos marinhos do Albiano pertencentes à Formação do Guarujá no intervalo pós-
sal. A trajetória migracional das rochas primordiais do pré-sal é interpretada como sendo através de fissuras nos sais 
ou "janelas" no intervalo pós-sal, onde, em associação com rochas primordiais do Albiano, a migração é concentrada 
verticalmente (em função de bacias de imersão favoráveis) no prospecto exploratório. DHIs são observadas de acordo 
com o alinhamento estrutural em todos os alvos potenciais. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estima a média dos recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 187 mmbbl. 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo Monte Roraima – Bloco S-1166 
 
Os alvos neste prospecto exploratório petrolífero são arenitos do Maastrichtiano. O prospecto exploratório é uma trapa 
combinada estrutural/estratigráfica. As rochas primordiais são xistos lacustres da Formação de Guaratiba datados do 
Barremiano. Estes reservatórios são selados por xistos da Formação da Juréia datados do Maastrichtiano. A trajetória 
migracional é interpretada como sendo através de fissuras nos sais ou "janelas" e são primariamente verticais ao longo 
da face diapirica dos sais. DHIs são observadas em conformidade com a estrutura. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estima a média dos recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 21 mmbbl. 
 
O gráfico abaixo representa a inversão sísmica a partir de dados 3D reprocessados e mostram boa correlação com a 
descoberta do Campo de Piracucá. 
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� Foram completados estudos geológicos e geofísicos e xtensos e abrangentes.
� Foi conduzida uma inversão sísmica de dados 3D repr ocessados utilizando os poços vizinhos como calibra ção.
� O volume de probabilidade de hidrocarbonetos (exemp lo acima) mostra um bom ajuste com arenitos portado res de água e óleo na 

área do Campo de Piracucá (5km a leste dos blocos d a Karoon).
� Similaridades marcantes são evidentes no prospecto Morro da Igreja Leste (13 km a oeste do poço descob ridor) e Pico do Jaraguá 

Leste (34 km a oeste), respectivamente). 
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Blocos de Exploração da Companhia em Joint Venture na Bacia de Santos 
 
Em agosto de 2010, a Companhia celebrou um contrato para, sujeito à aprovação regulatória da ANP, adquirir uma 
participação de 20% nos prospectos exploratórios de Açores, Marujá e Quasi, localizados nos blocos S-1352 e S-1354, 
na Bacia de Santos, no Brasil, operados pela Petrobras. 
 
De acordo com o contrato de farm-in e sujeito à obtenção de aprovações regulatórias no Brasil, a Companhia receberá 
uma participação de 20% em ambos os blocos ao financiar 35% do primeiro poço (localizado no prospecto exploratório 
de Marujá) em um programa de perfuração de dois poços.  De acordo com o contrato, a Companhia pagará sua 
porcentagem correspondente à sua participação nos custos de trabalho continuado e reembolsará a Petrobras pelos 
custos irrecuperáveis. 
 
Em setembro de 2010, um poço de exploração foi perfurado e a conclusão da perfilagem com testes a cabo do 
prospecto exploratório de Quasi, localizado no Bloco SM 1354 da Bacia de Santos e operado pela Petrobras, indicou a 
inexistência de hidrocarbonetos comercialmente viáveis no poço. Assim sendo, o prospecto exploratório de Quasi não 
é mais considerado como um prospecto exploratório ativo de nosso portfólio. Além disso, até a data deste Formulário 
de Referência, atividades de exploração estavam sendo conduzidas em um poço do prospecto de Marujá e não há 
garantia de que hidrocarbonetos comercialmente viáveis serão encontrados no poço. 
 
O mapa abaixo identifica a localização geográfica dos prospectos exploratórios principais, Açores e Marujá, 
identificados nos blocos de exploração da Companhia em joint venture na Bacia de Santos. 
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Área Não Operada da Companhia com os Prospectos Exp loratórios Principais* 
 

Tiro

Sidon

S-M-1352 S-M-1354

Marujá
2010

Quasi 2010

0 2 4 6 8 101 kilometres

Marujá

Volume total de recursos recuperáveis 38.82 mmbl
com risco geológico (Pg) = 21%

Tertiario (Oligoceno+Paleoceno) 26.26 mmbl
Campaniano 12.55 mmbl

Açores

Volumet total de recursos recuperáveis 22.2 mmboe com 
risco geológico (Pg) = 17.5%

Santoniano 16.0 mmbl

Cenomaniano 6.3 mmbl

Mapa de Localização

Campos de Tiro & Sidon
Descobertas de óleo leve em reservatórios
Terciários com reservas conjuntas de 120 mmbl.  
Tiro está atualmente produzindo óleo em teste de 
longa duração de 12 meses (TLD) em uma média de 
30,000 bop/d .  Em seguida, terá início um TLD em
Sidon pelos 12 meses seguintes.

Blocos não operados pela Karoon 
Participações:
Karoon 20% 
Petrobras 80% (Operador)

km

 
* Até a data deste Formulário de Referência, atividades de exploração estavam sendo conduzidas em um poço do prospecto de Marujá e não há garantia 
de que hidrocarbonetos comercialmente viáveis serão encontrados no poço. 

 
Prospecto Exploratório Petrolífero de Açores – Bloco S-1352 
 
Os alvos neste prospecto exploratório petrolífero são carbonatos da Formação do Guarujá datados do Cretáceo Inferior 
– Albiano, e arenitos múltiplos do Cretáceo Superior - Santoniano (Formação de Itajaí), empilhados verticalmente. As 
sequências de empilhamento em uma ampla bacia salina de retirada local formando um selamento independente em 
quatro vias de grande extensão ao nível mais profundo do Albiano ao Cenomaniano do alvo. Os múltiplos ciclos de 
arenitos empilhados que constituem os alvos no Santoniano baseiam-se em pinchouts estratigráficos em direção do 
oeste-noroeste e necessitam de selamento de imersão em três vias ao nordeste, ao leste e ao sudeste. Os argilitos 
intra-formacionais espessos são necessários para oferecer os selamentos de topo e base para criar a formação em 
cunha e o selamento. Os sais não são utilizados como mecanismo de trapeamento. As rochas primordiais são a 
Formação de Guaratiba datada do Barremiano, xistos lacustres no intervalo pré-sal, e os xistos marinhos do Albiano 
pertencentes à Formação do Guarujá diretamente sustentam os prospectos exploratórios. A trajetória migracional das 
rochas primordiais do pré-sal são interpretadas como sendo através de estruturas salinas altamente fissuradas 
permitindo a migração até o intervalo pós-sal e por isso, atacar os prospectos exploratórios é considerado de baixo 
risco. Os prospectos exploratórios são todos relativamente soterrados em profundidade e,portanto, existe a 
possibilidade de um risco de degradação da qualidade dos reservatórios considerado de moderado a alto. Por isso os 
alvos estão previstos como estando abaixo da profundidade onde as amplitudes costumam isentar de risco os plays, e 
neste caso DHIs não são observadas nestes níveis.  
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média dos recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 4 mmbbl. 
 
Prospecto Exploratório Petrolífero de Marujá – Bloco S-1352 
 
Os alvos neste prospecto exploratório petrolífero são arenitos do Cretáceo Superior ao Terciário que estão empilhados 
verticalmente a partir do Campaniano Inferior e Superior (Formação da Juréia) mais profundo, do Paleoceno 
(Formação de Ponta Aguda) mais raso e do Oligoceno (Formação de Marambaia) o mais raso de todos, os quais 
constituem os reservatórios em produção dos campos próximos de Tiro e Sidon. Os prospectos exploratórios 
empilhados encontram-se todos em um anticlinal tendendo a nordeste-sudoeste em falha, que possui uma falha 
principal em comum que está conectada e associada a um diápiro salino estacionário mais profundo , o qual criou a 
estrutura anterior. Em cada nível existem quatro pequenos selamentos independentes, os quais, usando o selamento 
da falha podem possuir selamentos muito maiores em três vias com e por imersão ao leste, nordeste e sudeste. Os 
argilitos intra-formacionais espessos fornecem o selamento do topo e da base, e o selamento da falha trans-lateral. Os 
sais são não utilizados na configuração do trapeamento. As rochas primordiais são a Formação de Guaratiba datada 
do Barremiano, xistos lacustres no intervalo pré-sal, e os xistos marinhos do Albiano pertencentes à Formação do 
Guarujá no intervalo pós-sal. A trajetória de migração das rochas primordiais do pré-sal são interpretadas como sendo 
através de sais altamente fissurados conhecidos como fissuras salinas ou janelas. A migração vertical rumo ao 
intervalo pós-sal é possível e onde, em conjunto com as rochas primordiais do Albiano, a migração é focada 
verticalmente (em função de leitos de imersão favoráveis) no prospecto exploratório. DHIs são observadas em alguns 
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níveis em direta concordância com a profundidade. Este prospecto exploratório está agendado para perfuração pela 
joint venture no terceiro ou quarto trimestre de 2010. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estima a média dos recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 8 mmbbl. 
 
Histórico e Cronograma de Exploração da Bacia de Sa ntos 
 
A Companhia desenvolveu um programa de exploração abrangente na Bacia de Santos, conforme detalhado abaixo. 
que também apresenta as datas estimadas das campanhas de perfuração no Brasil. 
 
Atividade da Karoon (até Outubro de 2010) 2008 2009 2010

Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3

BACIA DE SANTOS BASIN (Brasil)

Interpretação

Compra de sísmica 2 & 3D 

Reprocessamento sísmico 3D PSTM & PSDM (2,370 km2)   (PSTM & PSDM)

Aquisição de nova ´sismica 3D "wide azimuth" e processamento  (750 km2)

Perfuração - planejamento e obtenção de licenças S-M-1037, 1101, 1102, 1165 & 1166 

Perfuração  (opcional)

Perfuração nos blocos 1352 1354 (Quasi & Marujá)
 

 
Desde 2008, a Companhia realizou extensos trabalhos geológicos e geofísicos em seus blocos de exploração de 
propriedade integral na Bacia de Santos. Esses trabalhos incluem o reprocessamento de dados sísmicos em 3D 
através das tecnologias PSTM e PSDM, que permitem mapeamentos melhores (para ajudar a delimitação de 
prospecções exploratórias) abaixo e ao longo de corpos salinos.  A Companhia também adquiriu um novo conjunto de 
dados sísmicos de azimute amplo em 3D no primeiro trimestre de 2010 para melhorar ainda mais o mapeamento 
desses plays salinos em flanco.   A Companhia acredita ser a primeira empresa a adquirir dados sísmicos de azimute 
amplo em 3D no Brasil. 
  
Este programa de aquisição sísmica, que consiste em mais de 750 km2, deve abranger todos os prospectos 
exploratórios da Companhia identificados e quaisquer novos prospectos que surgirem dos dados previamente 
interpretados.  O programa de aquisição sísmica da Companhia deve satisfazer seus compromissos de programa de 
trabalho para a primeira fase de três anos das concessões para seus blocos de exploração de propriedade integral na 
Bacia de Santos e será a base de sua futura campanha de perfuração, concluindo os preparativos e selecionando 
alvos para a futura campanha de perfuração que terá início estimado para o fim de 2011 ou início de 2012. 
 
A capacidade da Companhia de concluir seu programa de exploração de acordo com o cronograma acima está sujeita 
a uma série de fatores, incluindo aqueles que estão fora de seu controle.  Para uma discussão mais completa dos 
riscos inerentes às suas operações, veja a seção 4.1. “Fatores de Risco” deste Formulário de Referência. 
 
O gráfico a seguir ilustra a infraestrutura planejada e a atividade industrial atual próxima dos blocos de exploração de 
propriedade integral da Companhia e da joint venture na Bacia de Santos. 
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Óleo e gás ou condensado

Óleo

Gás

Blocos de Exploração

Prospecto Terciário

Campos de Petróleo (por tipo de fluido)

Prospectos e “Leads” da Karoon

“Lead” no Pré-sal

Blocos operados pela Karoon

Outros blocos

Prospecto Cretáceo Superior

Prospecto Cretáceo Inferior

Campo de Piracucá
Óleo leve e gás descoberto em

reservatórios Cretácicos –
Santonianos/Campanianos com volume 
de recursos “in place” estimados em 550 

mmboe. 
Um plano de desenvolvimento deste

campo já foi protocolado na ANP, sendo
que novas perfurações em 2010 

encontraram volumes adicionais de óleo
leve. 

Campos de Tiro e Sidon
Descoberta de óleo Leve dentro de  reservatórios
arenosos de idade Terciária que, combinados, 
fornecem um volume de reservas de 120 mmbl.  Tiro
está produzindo atualmente sob teste de longa 
duração (TLD) a uma média de 30.000 bop/d  e tem 
um plano de duração de 12 meses, depois do qual 
Sidon terá um TLD pelos 12 meses seguitnes.

Blocos não operados pela Karoon

Gasoduto planejado

 
 
Os blocos de propriedade integral da Companhia estão posicionados favoravelmente dentro da parte meridional da 
Bacia de Santos, lugar de descobertas significativas que estão atualmente sendo avaliadas e desenvolvidas. A 
produção mais próxima vem dos Campos Tiro e Sidon, que juntos possuem reservas de 120 mmboe e estão sendo 
desenvolvidos atualmente pela Petrobras. Já foram planejados testes de poços estendidos (“EWT”) para estes campos, 
com o Campo Tiro atualmente produzindo de forma contínua uma média de 30.000 bop/d. O plano de desenvolvimento 
é produzir por aproximadamente 12 meses sob o EWT em uma unidade flutuante de armazenamento e transferência 
(“FPSO”), com navios tanques para escoamento até o porto para a comercialização do petróleo leve/de boa qualidade 
(gravidade = 34-36 graus API). O FPSO irá então se deslocar para o Campo Sidon para um EWT adicional de 12 
meses, a fim de monitorar o desempenho do reservatório, enquanto campos próximos descobertos no leste são 
avaliados para seus potenciais alinhamentos. A Petrobras indicou planos para desenvolver o petróleo descoberto nesta 
região com um oleoduto projetado para escoamento.  A produção precoce irá ajudar a avaliar o dimensionamento das 
instalações necessárias. 
 
A cinco quilômetros a noroeste da área de operação da Companhia está o Campo Piracucá operado pela Petrobras em 
parceria com a Repsol. O campo foi descoberto no início de 2009, com o poço de exploração tendo encontrado 
petróleo leve e gás em reservatórios do Santoniano. Esta descoberta foi rapidamente seguida em 2009 por dois poços 
de avaliação onde o petróleo leve do Campaniano e no Santoniano, respectivamente, foram encontrados.  A Petrobras 
e a Repsol apresentaram um pedido para desenvolvimento à ANP, com mais perfurações para 2010. A Petrobras e 
Repsol até agora anunciaram petróleo em volumes estimados em 550 mmboe e a Petrobras está investigando o 
potencial para uma rota de descarregamento potencialmente alinhada ao Campo Guaiamá, que está localizado a 50 
quilômetros para o noroeste do Campo Piracucá.  
 
Existem várias opções disponíveis para rotas de oleodutos para o litoral e as distâncias dos blocos operados pela 
Companhia até os portos de Santos (230 quilômetros) e Niterói-Rio de Janeiro (460 quilômetros) indicam que qualquer 
recurso descoberto pode ter várias opções para escoamento futuro. A Companhia acredita que essa característica 
ajudará em quaisquer descobertas subsequentes e provavelmente levará a outros desdobramentos valiosos no futuro. 
Além do mais, a Petrobras divulgou seus planos para uma central meridional de desenvolvimento e fez referência a 
estas duas opções como Pólo Meridional. 
 
Blocos de Exploração no Peru  
 
Além dos blocos da Companhia na Bacia de Santos, no Brasil,  a Companhia também assumirá as operações do 
Grupo Karoon dentro das Bacias de Tumbes e Marañón no Peru após a conclusão da sua reestruturação societária e o 
exercício da opção de compra de ações das Sociedades Australianas detentoras de ativos no Peru.  Veja “– 
Reestruturação Societária (Ativos Peruanos)” na seção 6.5 deste Formulário de Referência e “Fatores de Risco – 
Riscos Relacionados à Companhia – A Companhia poderá enfrentar atrasos ou não ser capaz de finalizar sua 
reestruturação societária.” na seção 4.1 deste Formulário de Referência. 
 
Resumo Geológico da Bacia de Tumbes 
 
A Bacia de Tumbes é a mais setentrional de uma série de bacias de afundamento que estão localizadas ao longo da 
costa oeste do Peru. A área do Grupo Karoon nesta bacia encontra-se a oeste de uma série de descobertas litorâneas 
de petróleo e gás feitas durante os anos 70 que estão atualmente em produção ou avaliação. O principal reservatório 
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de hidrocarbonetos nestas descobertas é uma Formação de Zorritos do Médio Mioceno. A fronteira meridional do Bloco 
Z-38 também está localizada a 20 quilômetros ao norte da maior área de produção de petróleo de Pena Negra na 
Bacia Talara adjacente. A USGS estima que a Bacia de Talara produziu 1,68 bbo e 340 bcfg até o momento e, embora 
depositados em sedimentos do Eoceno Inferior, o petróleo da Bacia de Talara foi atribuído à mesma fonte Terciária do 
petróleo da Bacia de Tumbes com a Formação do Reservatório do Oligoceno ao Mioceno Inferior, sendo este 
reservatório a fonte mais provável para ambas as bacias. Isto sugeriria que a subexplorada Bacia de Tumbes oferece 
um significativo incremento aos volumes relativamente pequenos de petróleo descobertos na bacia até o momento. 
 
O diagrama abaixo mostra o Bloco Z-38 em conjunto com campos próximos de petróleo e gás. 
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 _______________________________________________________________   
Fonte: Grupo Karoon 
 
Elementos do Sistema Petrolífero da Bacia de Tumbes  
 
A figura abaixo resume os elementos do sistema petrolífero em funcionamento na Bacia de Tumbes: 
 

 
Fonte: Karoon Group 
 
 
Fonte  
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As rochas primordiais mais prováveis da Bacia de Tumbes são xistos pró-delta advindos da Formação de 
Reservatórios do Oligoceno ao Mioceno Inferior. O Grupo Karoon modelou a extensão desta rocha primordial e a 
descobriu como potencialmente madura e expelindo tanto petróleo quanto gás a partir da área demarcada dos 
prospectos exploratórios mapeados no bloco Z-38.   
 
Reservatório  
 
O princípio dos reservatórios de petróleo e gás na Bacia de Tumbes é desde Formações delta - fluviais do Mioceno 
Superior em areias de calha fluvial até Formações de Zorritos Costeiros do Mioceno Inferior e Médio em arenitos 
litorâneos e depósitos em declives instáveis. Nos Campos Albacora e Corvina, o reservatório é a Formação de Zorritos 
do Mioceno Médio.  
Selantes 
 
Xistos marinhos sobrepostos e intermitentes são os principais selantes do reservatório, ambos em depósitos rasos e 
profundos. Os xistos da Formação de Cardalitos fornecem o principal selante para os Campos Albacora e Corvina. 
Xistos laterais são deslocamentos de falha (fundamentalmente normais), depósitos laterais ou impermeabilização por 
erosão dos arenitos marinhos. Fontes sedimentares são principalmente do leste, nordeste e sudeste.  Os padrões 
deposicionais associados com estes depósitos fluviais, costeiros, marinhos e de turbiditos, e outros depósitos 
influenciam fortemente o tipo e a localização dos selantes. O risco do selante pode ser tratado tanto pelas 
metodologias de previsão de falhas nos selantes e potencialmente com tecnologia DHI usando os recém-adquiridos 
dados sísmicos em 3D. 
 
Trapas 
 
O Grupo Karoon identificou uma ampla variedade de mecanismos potenciais de trapagem no Bloco Z-38, incluindo 
anticlinais relacionados a falhas, blocos de falha em declive, anticlinais de inversão em larga escala e anticlinais de 
pressão. Além desta variedade de trapas estruturais o bloco ainda possui o potencial para trapas 
estruturais/estratigráficas ao longo da margem aflorada oeste da bacia. O estilo estrutural padrão está ilustrado na 
figura abaixo.  
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 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 
 
Prospectos Exploratórios da Bacia de Tumbes 
 
O mapa abaixo mostra a localização geográfica dos quatro principais prospectos exploratórios identificados no  Bloco 
Z-38 do Grupo Karoon, na Bacia de Tumbes. 
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 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 
 
Segue um resumo dos principais prospectos exploratórios do Grupo Karoon no Bloco Z-38: 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo A 
O Prospecto Exploratório A é uma trapa de falha do Mioceno Superior-Plioceno. Os alvos em potencial são arenitos da 
Formação do Mioceno Superior de Tumbes selados vertical e lateralmente pela Formação do Plioceno de Mal Pelo ou 
pelos lamitos intra-formacionais da Formação do Mioceno Superior de Tumbes. Alvos secundários estão localizados na 
Formação sobreposta do Plioceno de Mal Pelo. Rochas primordiais da Formação de Reservatórios do Oligoceno ao 
Mioceno Inferior estão presentes na janela de expulsão. A migração vertical é afetada através de falhas. Anomalias de 
amplitude são reconhecidas nos horizontes rasos da Formação de Mal Pelo. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média de recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 44 mmbbl. 
 
Abaixo encontra-se a linha sísmica 3D através do Prospecto A. 
 

Linha sísmica do Prospecto A 

Prospecto A

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Grupo Karoon 
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Prospecto Exploratório de Petróleo B 
 
O Prospecto Exploratório B é uma estrutura de pressão ou anticlinório. Os alvos em potencial são arenitos da 
Formação de Tumbes do Mioceno Superior selados vertical e lateralmente pela Formação de Mal Pelo do Plioceno  ou 
pelos lamitos intra-formacionais da Formação de Tumbes do Mioceno Superior . Alvos secundários estão localizados 
na Formação sobreposta de Mal Pelo do Plioceno. A estrutura está situada de forma adjacente à suposta fonte de 
hidrocarboneto onde a modelagem sugere rochas primordiais do Oligoceno a Formação do Reservatório do Mioceno 
Inferior que estão atualmente expelindo petróleo e gás. A migração vertical é afetada através de falhas. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média de recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 11 mmbl. 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo D 
 
O Prospecto Exploratório D é uma falha anticlinal.  Os alvos em potencial são arenitos de Formação de Zorritos do 
Médio Mioceno verticalmente selados por xistos de Formação de Cardolitos do Médio Mioceno.  Os alvos secundários 
estão localizados nas Formações sobrepostas de Tumbes do Mioceno Superior e do Plioceno.  Rochas primordiais da 
Formação de Reservatórios do Oligoceno ao Mioceno Inferior estão presentes na janela de expulsão.  A migração 
vertical é afetada através de falhas. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média de recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 12mmbl. 
 
Prospecto Exploratório de Petróleo G 
 
O Prospecto Exploratório G é uma falha anticlinal. Os alvos em potencial são arenitos de Formação de Zorritos do 
Médio Mioceno verticalmente selados por xistos de Formação de Cardolitos do Médio Mioceno. Os alvos secundários 
estão localizados nas Formações sobrepostas de Tumbes do Mioceno Superior e do Plioceno. Rochas primordiais da 
Formação de Reservatórios do Oligoceno ao Mioceno Inferior estão presentes na janela de expulsão. A migração 
vertical é afetada através de falhas. 
 
Como descrito no Relatório de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média de recursos 
potenciais riscados deste prospecto exploratório em 44 mmbl. 
 
Histórico e Cronograma de Exploração da Bacia de Tu mbes 
 
O Grupo Karoon desenvolveu um programa de exploração abrangente na Bacia de Tumbes, conforme detalhado 
abaixo.  
 
Até Outubro de 2010 2008 2009 2010

Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3

BACIA DE TUMBES BASIN (Peru)

Aquisição e Processamento de sísmica 2D  (2.393 km)

Interpretação

Aquisição e Processamento de nova sísmica 3D (1.500 km2) (PSTM)        

Interpretação

Perfuração - planejamento e obtenção de licenças

 
 
O mapeamento e a interpretação dos dados sísmicos em 2D do Grupo Karoon na Bacia de Tumbes definiu quatro 
principais prospectos exploratórios e forneceu uma base para a modelagem geoquímica das rochas primordiais nesta 
área.   Os dados sísmicos em 2D também mostram o que o Grupo Karoon acredita ser Indicadores Diretos de 
Hidrocarboneto ou DHIs no Bloco Z-38 que, se comprovados pela interpretação quantitativa dos dados sísmicos em 
3D, contribuirão para reduzir o risco de exploração. 
 
Os petróleos das Bacias de Tumbes e Talara foram atribuídos a uma rocha primordial comum do Terciário, o que 
permite que o Grupo Karoon leve adiante um programa de amostragem do solo oceânico no Bloco Z-38 para identificar 
a presença e a origem de quaisquer infiltrações de hidrocarbonetos originadas de dentro do bloco. 
 
Núcleos foram recuperados do fundo do mar em 63 localidades em todo o Bloco Z-38, dos quais um número continha 
indícios de hidrocarbonetos líquidos. Além disso, a análise de biomarcadores indicou que as infiltrações encontradas 
nos núcleos é comparável com os óleos produzidos a partir de campos na costa do Equador e nas Bacias de Talara e 
Tumbes no Peru. 
 
Esses resultados fornecem evidência para apoiar a hipótese de que de infiltrações migraram para dentro do Bloco Z-
38. 
 
A análise do Grupo Karoon da Bacia de Tumbes será bastante reforçada após a conclusão do processamento dos 
recém-adquiridos dados sísmicos em 3D, prevista para o final de 2010. O mapeamento geotécnico e a interpretação 
serão aproveitados para desenvolver um inventário de indicadores maduros e prospectos para um futuro programa de 
perfuração que terá início no final de 2011.  
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A avaliação econômica do Bloco Z-38 pela Companhia indica que esta área pode ser rapidamente levada à produção 
devido às profundidades relativamente rasas e a proximidade da atual infra-estrutura de petróleo e gás. 
 
A capacidade da Companhia de concluir seu programa de exploração de acordo com o cronograma acima está sujeita 
a uma série de fatores, incluindo aqueles que estão fora de seu controle.  Para uma discussão mais completa dos 
riscos inerentes às suas operações, veja a seção 4.1. “Fatores de Risco” deste Formulário de Referência. 
 
Resumo Geológico da Bacia de Marañón 
 
A Bacia de Marañón é uma bacia tectônica localizada a leste da Cordilheira dos Andes. É uma de uma série de bacias 
tectônicas que se estendem da Venezuela Oriental até a Bolívia. Estas bacias geralmente contêm a maior parte dos 
recursos de hidrocarbonetos do norte e oeste da América do Sul. 
 
O diagrama seguinte mostra o Bloco 144 da Bacia de Marañón em conjunto com campos próximos de petróleo e gás. 

 

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Karoon Group 
 
A Bacia de Marañón foi criada em função de forças compressivas da margem da placa do período Triássico ao 
Plioceno. Durante o Eoceno Inferior, subsidências tectônicas ativas aumentaram o antepaís para o desenvolvimento de 
rochas primordiais.  O tectonismo subsequente do Mioceno Superior inverteu as falhas normais mais antigas e criou as 
trapas principais da Bacia de Marañón.  Estas suaves estruturas de inversão do Mioceno Superior são os alvos 
principais na área do Bloco 144.  
 
Elementos do Sistema Petrolífero da Bacia de Marañó n 
 
A figura abaixo resume os elementos do sistema petrolífero em funcionamento na Bacia de Marañón. 
 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-73



7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Karoon Group 
 
Reservatórios 
 
O preenchimento sedimentar da Bacia de Marañón varia em espessura de 3.700 a 9.200 metros. Na vizinhança do 
Bloco 144, a bacia contém aproximadamente 7.000 metros de depósitos marinhos rasos e continentais do Cretáceo 
e Terciário derivados principalmente dos Andes à oeste.  A produção nesta área vem de Reservatórios de arenitos 
do Cretáceo Superior e Inferior das Formações de Vivian, Chonta, Agua Caliente e Cushabatay.  Estes reservatórios 
possuem de areias marginais marinhas a areias de leitos fluviais, e areias potenciais de barreira e costeiras. 
 
Fonte  
 
Duas rochas primordiais principais estão presentes na Bacia de Marañón, denominadas Formação de Pucara do 
Jurássico e Formação de Chonta do Cretáceo.  Os calcários marinhos e xistos da Formação de Pucara são a base do 
Bloco 144 e a fonte dos campos produtores ao leste no Bloco 8. A Formação marinha de Chonta é responsável pela 
maior parte do petróleo visto na área setentrional da Bacia de Marañón onde o desenvolvimento de rochas primordiais 
se estende até o Equador onde as fáceas mais ricas são observadas.  
 
O petróleo encontrado em reservatórios do Cretáceo Inferior é geralmente mais leve em gravidade API ao longo da 
fronteira ocidental da Bacia do que o petróleo dos reservatórios do Cretáceo Superior e Terciário ao longo do Arco 
de Iquitos ao leste. Acredita-se que isso se deve, em parte, ao aumento da biodegradação e erosão ao leste. 
 
Selantes  
 
As Formações de Raya, Chonta e Yahuarango são as unidades selantes comprovadas na Bacia assim como 
selantes intra-formacionais. Estes xistos marinhos deveriam oferecer selantes extensos e de boa qualidade, em 
relação à escala das trapas.  
 
Trapas 
 
O principal estilo de trapa do Bloco 144 são selantes de imersão de quatro vias em baixo relevo formadas em função 
do movimento ao longo de falhas pré-existentes.  Um problema crítico no histórico de preenchimento de trapas na 
Bacia de Marañón é a sazonalidade da estruturação em comparação a sazonalidade da maturação e expulsão a 
partir das rochas primordiais principais. 
 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-74



7.3 - Informações sobre produtos e serviços relativos aos segmentos operacionais

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Karoon Group 
 
Prospecto Exploratório da Bacia de Marañón 
 
O mapa abaixo mostra a localização geográfica do prospecto exploratório principal do Grupo Karoon na Bacia de 
Marañón. 

 
 _______________________________________________________________  
Fonte: Karoon Group 

 
Prospecto Exploratório Petrolífero B144 
 
Os alvos principais neste prospecto exploratório petrolífero são arenitos do Cretáceo Superior da Formação de 
Vivian e Formação de Pozo do Eoceno selados por xistos do Cretáceo Superior e Eoceno, respectivamente.  O 
prospecto exploratório é uma trapa estrutural de imersão fechada abastecida por xistos marinhos do Turoniano da 
Formação de Chonta. Estes reservatórios estão selados por xistos do Cretáceo Superior e Eoceno, 
respectivamente. 
 
Como descrito no de Recursos Potenciais, a DeGolyer & MacNaughton estimou a média de recursos potenciais 
riscados deste prospecto exploratório em 23 mmbl. 
 
Histórico e Cronograma de Exploração da Bacia de Ma rañón 
 
O Grupo Karoon desenvolveu um programa de exploração inicial na Bacia de Marañón, conforme detalhado abaixo.  
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Até Outubro de 2010 2008 2009 2010

Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3 Q4 Q1 Q2 Q3

BACIA DE MARANON (Peru)

Interpretação

Reprocessamento de sísmica 2D 

Interpretação
 

 
O mapeamento e a interpretação de dados sísmicos 2D pelo Grupo Karoon na Bacia de Marañón definiu um prospecto 
principal e forneceu base para a modelagem geoquímica das rochas primordiais nesta área. A Companhia prevê que o 
mapeamento geotécnico será iniciado no Bloco 144 em 2011, com o objetivo de desenvolver um inventário 
amadurecido de prospectos para uma campanha de perfuração no futuro. 
 
A capacidade da Companhia de concluir seu programa de exploração de acordo com o cronograma acima está sujeita 
a uma série de fatores, incluindo aqueles que estão fora de seu controle.  Para uma discussão mais completa dos 
riscos inerentes às suas operações, veja a seção 4.1. “Fatores de Risco” deste Formulário de Referência. 

 
b. características do processo de distribuição  

Não aplicável, tendo em vista que a Companhia encontra-se em fase pré-operacional.  

 c. características do mercado de atuação, em espec ial: (i) participação em cada um dos mercados; e 
(ii) condições de competição nos mercados  

 
Concorrência 
 
Brasil 
 
A Petrobras ainda mantém a posição de maior empresa da indústria de petróleo e gás do Brasil. Outros importantes 
concorrentes dessa indústria são: Bharat Petroleum Corporation Limited, Chevron Brasil Petróleo Ltda., Devon Energy 
Corporation, Ecopetrol S.A., Maersk Oil Brasil Ltda., Norse Energy Corporation, OGX Petróleo e Gás Participações 
S.A., Repsol Brasil S.A., Shell Brasil Ltda., SK Energy Co. Ltd. e Statoil ASA, dentre outros.  A Companhia pretende 
focar exclusivamente em exploração e produção, sendo que vê a presença de outras empresas produtoras de petróleo 
e gás, nacionais e internacionais, como uma oportunidade para a criação de alianças de sucesso com empresas que 
buscam expandir seu de conhecimento do mercado e de questões locais.  As tabelas abaixo mostram as mais 
importantes empresas de petróleo e gás no Brasil, ranqueadas de acordo com a produção. 
 
Produção de Líquidos (mbbl/d) no Brasil 
 Empresa  2007 2008 2009 
1 Petrobras ..................................................................................1.711,4 1.779,8 1.894,9 
2 Shell ..........................................................................................22,1 23,2 22,8 
3 Repsol.......................................................................................15,6 13,2 11,1 
4 Devon Energy ...........................................................................1,6 4,4 10,7 
5 Chevron ....................................................................................- - 5,9 
6 Outras .......................................................................................9,7 11,1 18,2 
 Total ............................................. ............................................1.760,4 1.831,7 1.963,6 

 
Produção de Gás (mmcf/d) no Brasil  
 Empresa  2007 2008 2009 
1 Petrobras ..................................................................................779,9 971,7 764,7 
2 Queiroz Galvão .........................................................................60,9 90,2 81,9 
3 Brasoil .......................................................................................0,9 20,0 18,2 
4 Norse Energy ............................................................................11,2 20,0 6,1 
5 Shell ..........................................................................................8,3 9,7 8,3 
6 El Paso ......................................................................................7,1 5,0 6,7 
7 Repsol .......................................................................................9,0 7,4 6,1 
8 Outras .......................................................................................7,0 5,8 18,8 
 Total ............................................. ............................................884,3 1.129,8 910,8 

 _______________________________________________________________  
Fonte: Wood Mackenzie 

 
Após o término do monopólio da Petrobras - e particularmente nas últimas rodadas das licitações conduzidas pela 
ANP, a indústria tem atraído um número significativo de novos competidores ao Brasil. A 10ª Rodada de Licitação da 
ANP contou com a participação de 40 empresas licitantes, nacionais e internacionais.  Não obstante a participação de 
empresas internacionais de petróleo, a Petrobras continua sendo a principal empresa do setor, responsável por 
aproximadamente 97% da produção de petróleo e 84% da produção de gás no Brasil em 2009, segundo dados da 
Wood Mackenzie.  Esse fato é atribuído em parte à quantidade de tempo que se leva para explorar, desenvolver e 
produzir recursos prospectados de petróleo e gás.  Considerando que a 1ª Rodada licitatória ocorreu em 1999, as 
empresas de petróleo e gás (exceto a Petrobras) começaram, apenas recentemente, a produzir em seus blocos. 
 
A concorrência criada pela legislação aplicável apresentou oportunidades para os pequenos competidores ingressarem 
no mercado de exploração e produção - principalmente em áreas onshore com aplicação de um volume menos 
expressivo de capital - e competirem, com êxito, contra seus competidores de maior porte.  Nas primeiras dez rodadas, 
dos 751 blocos exploratórios concedidos por processos licitatórios desde 1999, muitos foram concedidos a outras 
empresas brasileiras que não a Petrobras.  Nas quatro últimas rodadas, a ANP envidou seus esforços para estimular 
empresas brasileiras independentes a participarem dos processos de licitação e, consequentemente, aumentar a 
concorrência.  Para a 10ª Rodada foram selecionadas 40 empresas brasileiras e internacionais, sendo muitas delas 
novatas. 
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O esforço da ANP em diversificar e atrair novos competidores ao Brasil continua obtendo êxito.  Dentre os principais 
competidores da América do Norte no mercado de petróleo e gás brasileiro podem ser encontradas empresas como 
Devon Energy Corporation, El Paso Exploration and Production Company, Galp Energia SGPS. S.A., Inpex Corportion, 
Maersk Oil Brasil Ltda. e Anadarko Petroleum Corporation.  Empresas internacionais como a British Petroleum plc e a 
ENI - Ente Nazionale Idrocarburi S.P.A. também estão presentes no Brasil. As empresas brasileiras, tais como Queiroz 
Galvão Óleo e Gás S.A., Vale S.A., Starfish Oil & Gas S.A. e a relativamente estreante OGX Petróleo e Gás 
Participações S.A., particularmente ativa, continuam a crescer no mercado doméstico. 
 
Peru 
 
A maior empresa operando no Peru, em termos de reservas e produção, é a Pluspetrol. Dentre as outras empresas 
principais do mesmo setor encontram-se a Hunt Oil Company, SK Energy Co., Ltd., Sonatrach S.P.A. e Tecpetrol S.A.  
Alguns dos principais atores regionais como a Petrobras, Repsol YPF S.A. e Ecopetrol S.A. também têm uma presença 
relevante no país.  A Companhia pretende focar exclusivamente nas áreas de exploração e produção, porém a 
presença de outras empresas produtoras de petróleo e gás, nacionais e internacionais é uma oportunidade para a 
criação de alianças de sucesso com empresas que buscam acesso a um nível elevado de conhecimento em questões 
locais.  As tabelas abaixo mostram as mais importantes empresas de petróleo e gás no Peru, ranqueadas de acordo 
com a produção. 
 
Produção de Líquidos (mbbl/d) no Peru 
 Empresa  2007 2008 2009 
1 Pluspetrol 29,5 28,8 33,4 
2 Hunt Oil 8,5 10,3 16,4 
3 Petrobras 9,0 11,4 15,0 
4 SK Energy 7,4 8,5 12,6 
5 KNOC 10,2 9,4 10,7 
6 Ecopetrol 6,8 6,3 8,0 
7 BPZ Energy 0,1 2,2 8,0 
8 Outras 39,8 42,7 51,9 
 Total ............................................. ............................................111,3 119,6 156,0 

 
Produção de Gás (mmcf/d) no Peru  
 Empresa  2007 2008 2009 
1 Pluspetrol 51,4 69,4 83,2 
2 Hunt Oil 47,6 64,3 77,1 
3 SK Energy 33,3 44,9 53,9 
4 Aguaytia Energy 38,4 40,8 38,0 
5 Repsol YPF 18,9 25,5 30,6 
6 Sonatrach 18,9 25,5 30,6 
7 Tecpetrol 18,9 25,5 30,6 
8 Outras 26,0 30,7 35,8 
 Total ............................................. ............................................253,4 326,6 379,8 

 _______________________________________________________________  
Fonte: Wood Mackenzie 

 
O Peru adotou algumas medidas para atrair grandes e pequenos investimentos à sua pequena indústria de petróleo e 
gás.  A maioria das empresas de petróleo e gás no país são internacionais, de países como Argentina, Austrália, Brasil, 
Colômbia, França, Espanha e Estados Unidos da América, dentre outros. 
 
Como parte do processo de privatização da década de 1990, a Petroperu, empresa estatal de petróleo, perdeu 
todas as suas operações de upstream, tornando-se uma empresa totalmente dedicada às operações downstream 
de petróleo e gás.  Todavia, o governo peruano gostaria de ver o ressurgimento da Petroperu como uma empresa 
de exploração e produção totalmente integrada, e por esse motivo a empresa participou ativamente nas últimas 
rodadas de licitação. 

 
d. sazonalidade 

 
Existe certo nível de sazonalidade na indústria de petróleo e gás, que pode afetar o equilíbrio entre oferta e demanda 
dos produtos produzidos e comercializados pela Companhia. A Companhia está sujeita à sazonalidade tanto no 
mercado interno, quanto no externo, que pode influenciar a demanda por derivados de petróleo e energia elétrica, tais 
como sazonalidade agrícola e as estações de inverno e verão no hemisfério norte. Existe uma sazonalidade 
comprovada no consumo de petróleo (principalmente com relação a óleo para aquecimento, propano e querosene) 
particularmente como resultado da necessidade de aquecimento do hemisfério norte, a qual influencia 
significativamente o consumo de petróleo e gás durante o inverno.  

e. principais insumos e matérias primas, com (i) de scrição das relações mantidas com 
fornecedores, inclusive se estão sujeitas a control e ou regulamentação governamental, com 
indicação dos órgãos e da respectiva legislação apl icável; (ii) eventual dependência de poucos 
fornecedores; (iii) eventual volatilidade de seus p reços 

 
Não aplicável, uma vez que a Companhia se encontra em fase pré-operacional. No entanto, a Companhia se 
comprometeu, nos termos dos Contratos de Concessão, a, quando começar a operar, adquirir um determinado 
percentual dos bens e serviços de fornecedores brasileiros. Para maiores informações sobre a obrigação de aquisição 
de bens e contratação de serviços de fornecedores brasileiros, ver o item 7.5 c. deste Formulário de Referência. Além 
disso, a Companhia celebrou com a Karoon Austrália o Contrato de prestação de Serviços para a prestação de 
serviços em condições de mercado. Para mais informações sobre esse contrato, ver a seção 16.2 deste Formulário 
de Referência. 
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7.4 - Clientes responsáveis por mais de 10% da receita líquida total

 
Não aplicável, uma vez que a Companhia ainda não possui clientes. 
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(a) necessidade de autorizações governamentais para  o exercício das atividades e histórico de relação com a 
administração pública para obtenção de tais autoriz ações  
 
Regulação no Brasil 
 
A Constituição Federal do Brasil de 1988 instituiu o monopólio da União sobre a pesquisa, a exploração e a produção 
de petróleo, gás e outros hidrocarbonetos fluidos, além do refino, transporte marítimo ou por meio de conduto, 
importação e exportação de petróleo bruto, seus derivados e gás (Artigo 177). Quando da promulgação da Constituição 
Federal do Brasil, o parágrafo primeiro do artigo 177 vedava a cessão ou concessão de qualquer forma para que 
empresas privadas pudessem realizar as atividades mencionadas acima. 
 
Entretanto, com o objetivo de atrair investidores privados à indústria brasileira de petróleo e gás, em 10 de novembro 
de 1995, a Emenda Constitucional nº 9 alterou o parágrafo primeiro do artigo 177 de forma a autorizar a contratação de 
empresas estatais e privadas para a realização de atividades de exploração e produção de petróleo e gás no Brasil, 
além das atividades de downstream, as quais se sujeitariam às condições que seriam estabelecidas por legislação 
específica. 
 
Lei do Petróleo 
 
Em 06 de agosto de 1997, foi promulgada a Lei n.º 9.478 ("Lei do Petróleo"), que estabelecia as regras e a estrutura 
para as contratações relacionadas às atividades de exploração e produção de petróleo e gás (upstream) no Brasil, 
além das atividades de distribuição e marketing (downstream). Dentre outras, a Lei do Petróleo: 
 

• Confirmou o monopólio da União Federal sobre os depósitos de petróleo, gás e outros 
hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional e estabeleceu que a regulamentação e 
administração da exploração e produção de referidos hidrocarbonetos cabe à União; 

• Criou o CNPE, órgão vinculado à Presidência da República tendo como atribuições a proposição 
de políticas energéticas nacionais e a ANP, uma agência regulatória independente – entidade 
integrante da Administração Federal indireta – vinculada ao Ministério de Minas e Energia, tendo 
como atribuição promover a regulação das atividades de upstream e downstream; 

• Revogou a Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, que garantia à Petrobras o exercício exclusivo 
das atividades sob monopólio da União Federal; 

• Estabeleceu termos e condições contratuais aplicáveis aos contratos para exploração, 
desenvolvimento e produção de hidrocarbonetos, através do qual a União contrata em regime de 
concessão empresas privadas ou estatais para realizar referidas atividades; e 

• Ratificou e reconheceu as atividades praticadas pela Petrobras antes da promulgação da Lei do 
Petróleo, mediante contratação direta, (sem realização de processo licitatório), realizada mediante 
a assinatura de contratos de concessão, tratando dos: (1)blocos já em produção onde a Petrobras 
já havia iniciado suas operações; e (2) blocos exploratórios em que a Petrobras fosse capaz de 
demonstrar investimentos e trabalhos já realizados antes da decretação da Lei do Petróleo, 
ressalvado que referidos blocos fossem aprovados pela ANP. 

 
Lei do Gás 
 
Em 04 de março de 2009, o Congresso Nacional aprovou a Lei n.º 11.909 (“Lei do Gás”) que regulamenta 
determinadas atividades na indústria do gás, incluindo o transporte e a comercialização (excluindo, entretanto, a 
distribuição de gás canalizado cuja competência é exclusiva dos Estados). A Lei do Gás estabeleceu o regime de 
concessão para a construção e operação de novos dutos para o transporte de gás, e manteve o regime de autorização 
para dutos sujeitos a contratos internacionais. As autorizações previamente outorgadas pela ANP para o transporte de 
gás permanecerão válidas pelo prazo de 30 anos da data da publicação da Lei do Gás, e novas empresas no ramo 
tiveram a exclusividade garantida em referidos dutos pelo prazo de 10 anos. 
 
A Lei do Gás também autorizou a determinados consumidores, que tivessem a capacidade de adquirir gás no mercado 
aberto e obter seu próprio suprimento de gás, a construção de instalações de distribuição e dutos para uso próprio no 
caso de distribuidores locais de gás controlados pelo Estado – que possui o monopólio sobre a distribuição de gás local 
- não atenda às suas necessidades de distribuição. É exigido destes consumidores delegar a operação e manutenção 
de referidas fábricas e dos dutos a distribuidores locais de gás, entretanto, não é exigida a assinatura de contratos de 
fornecimento de gás com distribuidores locais de gás. 
 
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocomb ustíveis - ANP 
 
Como já explanado acima, a Lei do Petróleo criou a ANP, uma autarquia federal, entidade integrante da Administração 
Federal indireta, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. A finalidade da ANP é promover a regulação , a 
contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás e dos 
biocombustíveis no Brasil. Suas responsabilidades principais incluem promover a regulação assim como promover 
licitações para a concessão de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, gás e biocombustíveis, 
celebrando os contratos de concessão delas decorrentes em nome da União, outorgando autorizações para o 
transporte, importação, exportação, refino e processamento. A ANP deve agir de acordo com a Lei do Petróleo, o 
Decreto nº 2.455, de 14 de janeiro de 1998, os regulamentos promulgados pelo CNPE e de acordo com o interesse 
nacional. 
 
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE 
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O CNPE, também criado pela Lei do Petróleo, é vinculado à Presidência da República e presidido pelo Ministro de 
Estado de Minas e Energia. São atribuições do CNPE, segundo a Lei do Petróleo, promover o aproveitamento racional 
dos recursos energéticos do Brasil, em conformidade com os princípios das políticas nacionais para o aproveitamento 
racional das fontes de energia e com o disposto na legislação aplicável; e estabelecer diretrizes para programas 
específicos, como os de uso do gás natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia 
solar, da energia eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas. 
 
Política de Preços 
 
Até a decretação da Lei do Petróleo, o Governo Federal regulava todos os aspectos do estabelecimento de preços do 
petróleo e seus produtos no Brasil, desde o custo do petróleo importado para uso em refinarias ao preço de produtos 
de petróleo refinado cobrados ao consumidor. Em cumprimento à Lei do Petróleo, o Governo Federal alterou sua a 
política de preços. Sob esta regulação, o governo: (1) introduziu a nova metodologia para a determinação de preços de 
derivados de petróleo projetados para acompanhar preços internacionais determinados em dólares dos Estados Unidos 
da América, e (2) eliminou gradualmente controles de preços em vendas por atacado. 
 
Desde 02 janeiro de 2002, em conformidade com a Lei nº 9.990, de 21 de julho de 2000, que alterou a Lei do Petróleo, 
o Governo Federal acabou com o controle de preços de petróleo e seus derivados. Isto gerou um aumento na 
competição e promoveu o ajustamento de preços, já que outras empresas foram autorizadas a participar do mercado 
brasileiro e a importar e exportar petróleo, seus derivados e gás. 
 
Também em 2002, o Governo Federal estabeleceu um imposto de consumo na venda e importação de petróleo cru, 
derivados de petróleo e derivados de gás, chamado Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, a CIDE. 
Entretanto, a legislação estabeleceu que referida contribuição não incluiu expressamente a venda de petróleo cru e gás 
como um fato gerador da contribuição. 
 
Em 2009, a Lei do Gás autorizou a ANP a regulamentar os preços para o uso de dutos para transporte de gás sujeitos 
ao novo regime de concessão, baseado no procedimento definido na Lei do Gás denominado “chamada pública”, 
processo este que garantiu a todas as partes interessadas acesso à capacidade de contratação de transporte nos 
dutos existentes ou naqueles a serem construídos ou ampliados, e a aprovar preços submetidos por transportadores, 
em conformidade com um critério previamente estabelecido, conforme previsto na Resolução ANP nº 40, de 16 de 
dezembro de 2009, para o uso de novos dutos para transporte de gás sujeitos ao regime de autorização. 
 
Concessões – Processo Licitatório 
 
Com o intuito de permitir a entrada de investimento privado no setor de petróleo e gás, a Lei do Petróleo definiu os 
principais termos e condições a serem utilizados pelo Governo Federal para a contratação da exploração, 
desenvolvimento e produção de hidrocarbonetos na forma de concessões. A ANP passou a ter a responsabilidade de 
agir em nome do Governo Federal na outorga dos contratos de concessão para a exploração, desenvolvimento e 
produção de petróleo e gás nas bacias sedimentares brasileiras mediante processo licitatório transparente e 
competitivo, nos termos dos artigos 8 e 23 da Lei do Petróleo. A única exceção foi a denominada Rodada Zero pela 
qual a Petrobras assinou diretamente os contratos de concessão relacionados aos blocos de exploração e produção 
em que a Petrobras havia realizado atividades ou investido capital antes da promulgação Lei do Petróleo. Os contratos 
de concessão assinados pela Petrobras na Rodada Zero foram uma forma de reconhecimento pelas atividades 
anteriormente realizadas pela Petrobras na sua condição de única empresa autorizada a praticar os atos no monopólio 
do Governo Federal e o reconhecimento de seus direitos adquiridos no regime monopolista. Desde 1999 a ANP já 
conduziu dez rodadas de licitação para blocos exploratórios. 
 
A delimitação dos blocos oferecidos é condicionada à disponibilidade de dados geológicos e geofísicos que 
demonstrem indícios da presença de hidrocarbonetos. Ainda com o intuito de proteger o meio ambiente, a ANP, o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA") (incluindo o Grupo de Trabalho 
Interministerial de Atividades de Exploração e Produção de Óleo e Gás, formado por membros do Ministério do Meio 
Ambiente, do IBAMA e do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade) e Agências Estaduais do Meio 
Ambiente analisam todas as áreas antes da tomada de decisão sobre a sua oferta ou não nas rodadas de licitação. Os 
níveis de exigência para licenciamento ambiental para os inúmeros blocos são então publicados, permitindo o futuro 
concessionário a incluir considerações ambientais na determinação de quais projetos que serão adotados. Estas 
diretrizes ambientais são revisadas e atualizadas a cada rodada de licitações da ANP. 
 
Para participar nas rodadas de licitação da ANP, as empresas devem qualificar-se individualmente. Entretanto, 
referidas empresas podem apresentar suas ofertas individualmente ou em forma de consórcio. No caso de um 
consórcio, a ANP exige a que pelo menos uma das empresas do consórcio seja qualificada como operadora, a qual 
será indicada como líder, que será responsável pelo consórcio e pela condução das operações, sem prejuízo da 
responsabilidade solidária dos demais consorciados perante o Governo Federal no que tange ao cumprimento das 
obrigações contratuais inclusas no contrato de concessão. 
 
O processo de qualificação se inicia com a apresentação de documentos e a manifestação de interesse na rodada, 
incluindo os seguintes documentos e informações (além de todas as informações consideradas relevantes): (1) 
contrato ou estatuto social da sociedade com suas respectivas alterações ou atas de assembléia; (2) procuração para 
nomeação de representante credenciado junto à ANP; (3) qualificação, incluindo telefone e endereço do representante 
credenciado; (4) termo de confidencialidade, que deverá ser assinado pelo representante credenciado; (5) nome das 
empresas e das pessoas que detenham o seu controle ou mais de 20% do capital votante; (6) carta de apresentação 
assinada pelo representante credenciado, atestando a veracidade, precisão e fidelidade das informações apresentadas 
para a rodada de licitações; (7) declaração de que a empresa reconhece o conjunto de normas brasileiras que vedam e 
punem condutas lesivas à concorrência e aos objetivos da licitação, além do compromisso explícito da empresa de que 
não empreenderá tais condutas; e (8) manifestar interesse em qual modalidade desejam se qualificar (operados A, B, C 
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ou não operador), sendo as "operadoras A" autorizadas a operar quaisquer blocos, as "operadoras B" autorizadas a 
operar apenas blocos situados em águas rasas e em terra e as "operadoras C" restritas aos blocos situados em terra,. 
 
A empresa que submeter a manifestação de interesse deverá, necessariamente, pagar a taxa de participação antes da 
apresentação da documentação para qualificação técnica, jurídica e financeira. Uma vez paga a taxa de participação, a 
empresa poderá retirar o pacote de dados com todas as informações relevantes sobre as áreas de licitação, 
normalmente compreendidos de informações técnicas e sumários geológicos. A taxa de participação varia de acordo 
com a bacia onde os blocos estão localizados, e as empresas somente poderão apresentar ofertas para os blocos 
localizados nos setores para as quais pagaram as respectivas taxas de participação. 
 
Caso a empresa decida proceder, terá início a segunda fase de qualificação, a qual engloba a qualificação técnica, 
jurídica e financeira, conforme descrito abaixo: 
 

• qualificação técnica: a qualificação técnica das empresas será baseada nas respectivas experiências 
comprovadas em atividades de exploração e produção de petróleo e gás. As empresas podem solicitar a 
qualificação técnica como operadoras ou como não operadoras, onde empresas que tenham interesse em 
se qualificar como operadoras devem apresentar sumário técnico com todas as informações necessárias à 
avaliação de sua capacidade técnica. Empresas que desejarem ser qualificadas como não operadoras 
somente poderão participar por meio de consórcio que tenha, como operadora, empresa qualificada para 
operar no bloco em questão. As empresas podem se qualificar como "operadoras A", "operadoras B" ou 
"operadoras C", conforme mencionado acima; 

 
• qualificação jurídica: para a qualificação jurídica, as empresas deverão apresentar à ANP a documentação 

apropriada da empresa, incluindo o contrato ou estatuto social da empresa, assim como um organograma 
detalhando a cadeia de controle societária existente. As empresas com sede no exterior devem apresentar 
documentação comprovando que a mesma empresa foi devidamente constituída e é validamente existente 
de acordo com as leis de seu país e, adicionalmente, se comprometendo a, caso vencedora, constituir 
empresa segundo as leis brasileiras, com sede e administração no Brasil; e 

 
• qualificação financeira: a determinação da qualificação financeira é feita com base no patrimônio mínimo 

exigido à empresa, com diferentes valores mínimos exigidos, variando para cada nível de qualificação. Na 
nona rodada de licitações, uma "operadora A" deveria ter o patrimônio líquido maior ou igual a R$22 
milhões; uma "operadora B" deveria ter o patrimônio líquido maior ou igual a R$20 milhões; uma "operadora 
C" deveria ter o patrimônio líquido maior ou igual a R$1 milhão. Uma empresa com patrimônio líquido inferior 
a R$1 milhão não pode participar da licitação exceto se o fizer em consórcio com outras empresas. A 
análise da qualificação financeira das empresas é feita mediante apresentação das demonstrações 
financeiras consolidadas, referências bancárias, e/ ou demais documentos financeiros. 

 
Cumpridas as exigências, que podem variar de uma rodada de licitações para outra, a empresa poderá ser 
considerada habilitada para apresentar ofertas nos setores de sua categoria. 
 
Julgamento da Licitação 

 
O julgamento da licitação por parte da ANP identificará a proposta mais vantajosa, segundo critérios objetivos, 
estabelecidos no edital. A pontuação para cada licitação é baseada em pontos estabelecidos para cada critério. Em 
licitações anteriores, o método utilizado pela ANP incluiu os seguintes fatores: (1) bônus de assinatura, com peso de 
40%; (2) compromisso de conteúdo local, com um peso de 20% (sendo 5% na fase de exploração e 15% na fase de 
desenvolvimento); e (3) Programa Exploratório Mínimo (PEM), com um peso de 40%. 
 
Gás 
 
A abertura do setor do gás para investidores privados iniciou-se com a promulgação da Emenda constitucional n.º 5, de 
15 de agosto de 1995, a qual garantiu aos Estados o direito de explorar os serviços de distribuição de gás mediante 
concessões a empresas públicas ou privadas, direcionando para a privatização das companhias de distribuição local 
de gás. 
 
De acordo com o parágrafo segundo do artigo 25 da Constituição Federal, os Estados devem desenvolver serviço local 
de gás canalizado, diretamente ou mediante suas agências regulatórias. Desta forma, as agências regulatórias estatais 
são responsáveis pela regulamentação e distribuição de gás canalizado conforme delegação do respectivo estado. Não 
obstante, as atividades de exploração e produção de gás são sujeitas à mesma regulamentação da Lei do Petróleo que 
se aplicam às atividades petrolíferas. Adicionalmente, em 2009, o Brasil adotou a Lei do Gás, que regulamenta as 
atividades relativas ao gás no Brasil e cria incentivos para investimentos privados, particularmente em dutos de gás, 
armazenamento de gás e fábricas para gás 
 
Contratos de Concessão nos termos da Lei do Petróle o 
 
Os contratos de concessão são geralmente divididos em duas fase: (1) exploração e (2) desenvolvimento e produção. 
Na nona rodada de licitações, a fase de exploração poderia durar de três a sete anos, enquanto a fase de 
desenvolvimento e produção poderia durar até 27 anos (sendo permitidas extensões mediante aprovação da ANP). 
 
A fase de exploração é dividida em dois períodos. Durante o primeiro período exploratório, o concessionário deverá 
realizar determinados trabalhos conforme especificado no PEM e notificar a ANP em até 72 horas contadas de 
qualquer descoberta de petróleo, gás ou outros hidrocarbonetos. No fim do primeiro período exploratório, o 
concessionário deverá apresentar à ANP uma Declaração de Comercialidade para iniciar a fase de desenvolvimento e 
produção, seguir a exploração de acordo com os termos do segundo período de exploração ou devolver o bloco 
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exploratório à ANP. Em até 180 dias da apresentação da Declaração de Comercialidade, o concessionário deverá 
apresentar para aprovação da ANP o Plano de Desenvolvimento que servirá como estrutura para a fase de 
desenvolvimento e produção, incluindo o Programa Anual de Produção. 
 
Os principais termos e condições dos contratos de concessão estão previstos no artigo 43 da Lei do Petróleo, e 
incluem: (1) a definição do bloco objeto da concessão; (2) prazo de duração da fase de exploração e produção e as 
condições para a sua prorrogação; (3) o programa de trabalho e o volume de investimento previsto; (4) as obrigações 
do concessionário quanto às participações; (5) a indicação das garantias a serem prestadas pelo concessionário 
quanto ao cumprimento do contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados para cada fase; (6) a 
especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive retirada de equipamentos e instalações, e 
reversão de bens; (7) os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção, e para auditoria do contrato; (8) a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP 
relatórios, dados e informações relativas às atividades desenvolvidas; (9) os procedimentos relacionados com a 
transferência do contrato; (10) as regras sobre solução de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua execução, 
inclusive a conciliação e a arbitragem internacional; (11) os casos de rescisão e extinção do contrato; e (12) as 
penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo concessionário das obrigações contratuais. 
 
Os direitos e obrigações das partes estão previstos no contrato de concessão e na regulamentação editada pela ANP.  
 
Dentre os principais direitos dos concessionários, incluem-se (1) o direito exclusivo de praticar as atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção na área de concessão; (2) a propriedade de todos os hidrocarbonetos 
produzidos pelo concessionário; (3) o direito de venda dos hidrocarbonetos produzidos; e (4) o direito de exportar os 
hidrocarbonetos. Entretanto, o contrato de concessão prevê que, se houver risco de falta de abastecimento de 
combustível no Brasil, a ANP poderá determinar que os concessionários satisfaçam as necessidades do mercado 
interno. 
 
Dentre as principais obrigações do concessionários, encontram-se: (1) a assunção em caráter exclusivo de todos os 
custos e riscos relacionados com a exploração e produção de hidrocarbonetos, incluindo a responsabilização por 
danos ambientais; (2) cumprimento das exigências relacionadas à contratação e aquisição de bens e serviços de 
fornecedores locais; (3) cumprimento com as exigências relacionadas ao programa exploratório mínimo proposto na 
licitação em que foi vencedor; (4) atividades para a conservação das reservas; (5) apresentação de relatórios 
periódicos à ANP; (6) pagamentos das participações governamentais; e (7) responsabilização pelos custos associados 
à devolução e desativação e abandono da área de acordo com a legislação brasileira e as melhores práticas da 
indústria do petróleo. 
 
Nos termos do contrato de concessão, as partes devem acordar que qualquer disputa ou controvérsia oriunda do 
contrato de concessão ou a ele relacionada será submetida à arbitragem “ad hoc”. A arbitragem será conduzida pela 
Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional, com três árbitros, na Cidade do Rio de Janeiro e na 
língua Portuguesa, de acordo com a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, e com o Regulamento da Câmara de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Internacional. 
 
Contratos de Concessão nos termos da Lei do Gás 
 
Conforme previsto acima, a Lei do Gás criou o regime de concessão para a construção e operação de novos dutos 
para transporte de gás. Os principais termos e condições dos contratos de concessão estão previstos no artigo 21 da 
Lei do Gás e incluem: (1) a descrição do duto sujeito à concessão e os ativos e instalações relacionados à atividade de 
transporte, os quais devem ser devolvidos ao Governo Federal após o término da concessão; (2) o prazo da concessão 
e, se for o caso, as condições para sua extensão; (3) condições para a devolução das áreas de concessão, inclusive a 
retirada dos equipamentos utilizados; (4) garantias que devem ser apresentadas pelo concessionário de forma a 
garantir o cumprimento do contrato de concessão; (5) penalidades no caso de não cumprimento dos termos 
contratuais; (6) procedimentos relacionados ao acesso de qualquer carregador interessado no objeto da concessão; e 
(7) o período de exclusividade que terão os carregadores iniciais para exploração da capacidade contratada dos novos 
gasodutos de transporte. 
 
Os direitos e obrigações das partes estão previstos no contrato de concessão e na regulamentação emitida pela ANP. 
 
As principais obrigações do concessionário estão previstas no artigo 22 da Lei do Gás e incluem: (1) celebrar com os 
carregadores contratos de transporte para todas as modalidades de serviço oferecidas, que deverão ser previamente 
homologados pela ANP; (2) assumir os custos e riscos relacionados às atividades da concessão, devendo ressarcir a 
União dos ônus que venha a suportar em consequência de eventuais demandas motivadas por atos do concessionário; 
(3) em caso de qualquer emergência ou contingência, comunicar imediatamente o fato à ANP e às autoridades 
competentes; e (4) adotar as medidas necessárias para a preservação das instalações, das áreas ocupadas e dos 
recursos naturais potencialmente afetados, garantindo a segurança das populações e a proteção do meio ambiente. 
 
Participações Governamentais 

 
De acordo com a Lei do Petróleo, o Decreto n.º 2.705, de 3 de agosto de 1998 ("Decreto n.º 2.705/98") e os 
regulamentos promulgados pela ANP, os concessionários deverão pagar as seguintes participações governamentais: 

 
• bônus de assinatura; 
 
• pagamentos pela ocupação ou retenção de área; 
 
• participação especial; e 
 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-82



7.5 - Efeitos relevantes da regulação estatal nas atividades

• royalties. 
 

O bônus de assinatura terá o seu valor mínimo estabelecido nos regulamentos da licitação para a outorga de 
concessões, e o valor a ser pago é baseado no valor final da proposta vencedora. O bônus de assinatura deve ser 
pago no ato da assinatura do contrato de concessão com a ANP. O quadro abaixo estabelece o valor agregado dos 
pagamentos de bônus de assinatura à ANP da primeira à décima rodada de licitações: 
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A regulamentação relativa à licitação dispõe sobre o pagamento pela ocupação ou retenção de área, as ser feito a 
cada ano civil a partir da data de assinatura do contrato de concessão e pago no dia 15 de janeiro do ano subsequente. 
Para cálculo de referidos pagamentos, a ANP leva em consideração fatores como a localização e o tamanho do bloco 
sob concessão, a bacia sedimentar e suas características geológicas. Contudo, o artigo 28 do Decreto 2.705/98 prevê 
padrões mínimos e máximos para a cobrança de referidos valores. Referidos padrões podem variar de acordo com a 
fase em que se encontra o bloco petrolífero; para este fim, as fases de exploração, desenvolvimento e produção (nesta 
ordem especificamente), possuem padrões de aumento. A tabela abaixo estabelece a progressão de valores anuais 
pela ocupação ou retenção de áreas compreendendo valores da primeira à oitava rodadas de licitação: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ANP 

 
A participação especial é uma compensação financeira extraordinária que deve ser paga por concessionários, nos 
casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade resultante dos campos petrolíferos, de acordo com o 
critério estabelecido pelo Decreto n.º 2.705/98. Quando devida, a compensação varia entre 0% e 40% da receita 
líquida, de acordo com (1) o volume da produção; (2) ano de início da produção e (3) a localização do bloco, se em 
águas rasas, profundas ou em terra. De acordo com a Lei do Petróleo e regulamentos aplicáveis emitidos pela ANP, a 
participação especial é calculada tomando-se como base a receita líquida trimestral de cada campo, o que consiste na 
receita bruta calculada utilizando preços de referência publicados pela ANP (refletindo preços internacionais e a taxa 
de conversão para referido período), exceto: 

 
• royalties pagos; 
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• investimentos na exploração; 
• custos operacionais; e 
• ajustes depreciativos e taxas aplicáveis. 

 
A tabela abaixo indica a evolução do pagamento de participação especial desde a segunda rodada de licitações da 
ANP até a oitava: 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: ANP 

 
A ANP também é responsável pela determinação pela parcela dos royalties, que deve ser paga mensalmente, com 
relação a cada campo, a partir do mês em que ocorrer a respectiva data de início da produção, multiplicando-se o 
equivalente a um percentual que pode variar de 5% a 10% do volume total da produção de petróleo e gás natural de 
cada campo durante determinado mês pelos respectivos preços de referência, definidos pela ANP na forma 
estabelecida no Decreto nº 2.705/98.   Para a determinação da porcentagem de royalties aplicável a um bloco em 
particular sob concessão, a ANP leva em consideração, dentre outros fatores, os riscos geológicos envolvidos nos 
níveis de produção esperados. O pagamento de royalties no Brasil consiste em pagamentos que são uma obrigação 
financeira ou são substancialmente equivalentes à taxa de produção ou divisão, e referidas reservas são incluídas nos 
relatórios de reservas. 
 
A tabela abaixo indica os pagamentos de royalties desde a primeira rodada de licitações da ANP até a sétima: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: ANP 
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A Lei do Petróleo também prevê aos concessionários de blocos localizados em terra o pagamento aos proprietários da 
terra de participação equivalente a um percentual variável entre 0,5% e 1% da produção de petróleo ou gás. 
 
Contratos de Consórcio e de Operação Conjunta 
 
Com o intuito de mitigar os riscos de exploração e maximizar o escopo de seu portfólio, uma série de empresas na 
indústria brasileira de petróleo e gás decidem por participar de licitações como parte de um consórcio. O processo 
envolve a execução de um contrato de oferta conjunta entre as partes antes da rodada de licitação, o qual delineia, 
dentre outros termos e condições, a agenda para um estudo conjunto da área em questão e descreve os interesses a 
serem assumidos por cada uma das partes. Em geral, as partes arcam com os custos relativos à área de concessão de 
forma proporcional ao seu interesse em cada área. A legislação brasileira também estabelece a responsabilidade 
solidária entre as partes de um consórcio. 
 
Os editais de cada rodada de licitação estabelecem os requisitos para a formação dos consócios, incluindo as 
participações mínimas e os compromissos a serem estabelecidos. 
 
Após a realização da rodada de licitações e, antes ou depois de assinado o contrato de concessão com a ANP, os 
membros do consórcio firmarão um contrato de operação conjunta (joint operating agreement) que descreve formas e 
mecanismos para a exploração e produção do bloco. Estes contratos particulares são normalmente baseados em um 
modelo padrão preparado pela Associação Internacional de Negociadores de Petróleo – AIPN. No que tange a este 
modelo, os consórcios são administrados por uma comissão operadora, que é responsável pela supervisão e 
estruturas gerais das operações conjuntas e representam a maior autoridade para tomada de decisões do consórcio. 
 
Contratos de Cessão (Farm-In/Farm-Out Agreements) 
 
As empresas do setor de petróleo e gás podem, com anuência prévia da ANP e atendidas as condições estabelecidas 
no contrato de concessão, ceder seus interesses em um bloco exploratório específico, no todo ou e parte, mediante a 
assinatura de contratos conhecidos como farm-in e farm-out agreements ou contratos de participação. Os termos e 
condições prevêem a porcentagem correspondente da participação no bloco de exploração sujeito à cessão. 
Acreditamos que importantes oportunidades de farm-in e farm-out permanecerão disponíveis nos próximos anos. 
Antecipamos que uma estratégia ativa e bem concedida de farm-in e farm-out permitirá a redução dos riscos por meio 
de uma diversificação do portfólio, divisão de custos de desenvolvimento e capital adicional para investir em esforços 
adicionais em exploração e/ ou custos de desenvolvimento. Tal abordagem é comum na indústria de petróleo e gás e o 
aumento da participação de investidores privados locais e estrangeiros permite um crescimento futuro de 
oportunidades de parcerias. 
 
Rodadas de Licitação da ANP anteriores 
 
Após a flexibilização do monopólio para permitir a entrada de investidores privados, incluindo participantes 
internacionais (nas licitações) e a criação da ANP em 1997, o Brasil conduziu 11 rodadas de licitação (10 delas abertas 
para concorrência). Dado o recente sucesso na Bacia de Campos, as rodadas de licitação têm atraído significante 
capital e grandes bônus de assinatura. 
 
A última rodada de licitações da ANP, a 10ª rodada de licitações, incluiu somente blocos terrestres (devido a incertezas 
no que tange a nova regulação da área do pré-sal) e aconteceu em dezembro de 2008. Como resultado da 10ª rodada 
de licitações, foram arrematados 54 blocos terrestres englobando uma área de 48.030km², o que corresponde a 68% 
da área total dos 70.000km² ofertados em referida rodada de licitações. 
 
Futuras Rodadas de Licitação da ANP 
 
A ANP pretende seguir ofertando concessões para blocos em determinadas bacias em licitações futuras, inclusive a 
décima primeira rodada de licitações, programada para acontecer em 2010. Recentes sucessos exploratórios e 
aumentos na participação de novas sociedades na nona rodada de licitações sugerem que o processo licitatório se 
tornará ainda mais competitivo. Entretanto, as rodadas de licitação da ANP podem estar sujeitas a um risco de 
interrupção ou alteração nos blocos de exploração oferecidos, conforme aconteceu na oitava  e nona rodadas de 
licitação, respectivamente. O risco de interrupção e mudança é maior uma vez que a Companhia considera que as 
rodadas de licitação são realizadas de acordo com as decisões do CNPE, que determina as políticas energéticas e a 
conveniência de realização de rodadas de licitação. 
 
Como um resultado das descobertas da camada do pré-sal, o Congresso brasileiro está revendo duas propostas de lei 
sugerindo alterações na estrutura petrolífera existente e introduzindo o regime do contrato de partilha de produção que 
deverá coexistir com o regime das concessões, o que poderia afetar as futuras rodadas de licitação da ANP. Os 
regimes de partilha de produção prevêem a outorga direta de blocos à Petrobras. Mesmo para ofertas públicas, o 
contrato de partilha de produção prevê a participação compulsória da Petrobras como operadora com um mínimo de 
30% de participação, o que poderia afetar a capacidade da sociedade em obter novas superfícies. 
 
Importações e Exportações no Brasil 
 
As importações estão sujeitas ao seguinte controle governamental: (1) Secretaria de Comércio Exterior – SECEX, 
responsável pela supervisão de processos de registro e licenciamento; (2) Banco Central do Brasil, que aprova os 
pagamentos para importações financiadas; e (3) Receita Federal que verifica o desembaraço aduaneiro dos produtos 
importados. As importações também estão sujeitas a uma autorização prévia por escrito e ainda está sujeita aos 
padrões de controle de qualidade da ANP de acordo com a Portaria ANP nº 170 de 20 de outubro de 1999. 
 
As exportações de petróleo e seus derivados também estão sujeitas a exigências gerais governamentais, somadas 
àquelas impostas pela ANP e pelo CNPE. A ANP pode estabelecer determinados critérios que devem ser atingidos por 
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um exportador em potencial. A ANP tem a capacidade para outorgar autorizações para a exportação de petróleo e 
seus derivados, assim como para gás e gás condensado, sendo necessário considerar que a demanda local não 
poderá ser impactada. 
 
Para tanto, a empresa engajada em exportações deve ser cadastrada junto à ANP, de acordo com a Portaria ANP nº 7, 
de 12 de janeiro de 1999. Referido cadastro deve ser requerido pelo operador em nome do Consórcio ou por cada 
parte individualmente. Para cada carga de petróleo e gás a ser exportada, a empresa é obrigada a enviar uma 
correspondência à ANP informando que todas as exigências legais estabelecidas na Portaria ANP nº 7, de 12 de 
janeiro de 1999, foram atendidas. A ANP então autorizará a exportação do petróleo cru. 
 
Ainda, a exportação de bens (inclusive petróleo e gás) normalmente necessita ser registrada perante o Sistema 
Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, um veículo online, que impõe o controle do governo sobre o comércio 
exterior estabelecendo uma forma direta de envio de infomações, eliminando controles paralelos das operações. 
Alguns requerimentos que podem ser aplicáveis são os da Agência Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ e 
da Capitania dos Portos (autoridades marítimas), Receita Federal e Receita Estadual (autoridades fiscais), além do 
Banco Central do Brasil (registro de contratos de câmbio para investimento vindo do exterior). 
 
De acordo com a Lei do Gás, as autorizações para a importação e exportação de gás podem ser outorgadas pelo 
Ministério de Minas e Energia a qualquer sociedade ou consórcio constituídos em conformidade com a legislação 
brasileira para tal objetivo. A importação e exportação de gás e o exercício de atividades relacionadas estão sujeitas à 
regulamentação do CNPE. 
 
A exportação de hidrocarbonetos produzidos no Brasil podem estar sujeitas a restrições se uma emergência nacional 
relacionada à falta de estoques de combustível for declarada. Neste caso, a ANP pode exigir que os exportadores 
abasteçam o mercado local. 
 
Recentes propostas de alteração da regulamentação d o Petróleo 
 
A Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010 ou a Lei de Capitalização da Petrobras, autoriza a União a ceder 
onerosamente à Petrobras o exercício das atividades de pesquisa, exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo, de gás e de outros hidrocarbonetos fluidos localizados em áreas não concedidas localizadas na camada do 
pré-sal, sem a necessidade de licitação. Referida autorização se expirará em 30 de junho de 2011. 
 
A cessão outorgada pela Lei de Capitalização da Petrobras limita a extração de petróleo, pela Petrobras, ao volume  
máximo de cinco bilhões de barris equivalentes de petróleo, a serem pagos pela Petrobras à União como 
contraprestação pela cessão e deverá ser representada por títulos da dívida pública mobiliária federal, precificados a 
valor de mercado. 
 
A cessão dos direitos deverá ser formalizada por um contrato a ser firmado pela Petrobras e a União após apreciação 
prévia do CNPE, devendo estabelecer: (1) a identificação e a delimitação geográfica das respectivas áreas; (2) os 
respectivos volumes de barris equivalentes de petróleo; (3) valores mínimos, e metas de elevação ao longo do período 
de execução do contrato, do índice de nacionalização dos bens produzidos e dos serviços prestados para execução 
das atividades de pesquisa e lavra; (4) o valor e as condições do pagamento; e (5) as condições para a revisão do 
contrato. 
 
De acordo com o artigo 9 da Lei de Capitalização da Petrobras, a União fica autorizada a subscrever ações do capital 
social da Petrobras e a integralizá-las com títulos da dívida pública mobiliária federal. 
 
A Lei nº 12.304, de 02 de agosto de 2010 autoriza o Poder Executivo a criar uma nova empresa pública denominada 
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A., que terá por objeto a 
gestão dos contratos de partilha de produção e a gestão dos contratos para a comercialização de petróleo, gás e de 
outros hidrocarbonetos fluidos da União. 
 
Adicionalmente aos progressos mencionados acima, há dois projetos de lei sugerindo alterações à atual estrutura 
regulatória. O primeiro projeto (PL 5938/2009), sugere a criação do regime de partilha de produção. Os direitos de 
exploração e produção dos blocos a serem concedidos através dos contratos de partilha de produção podem ser 
realizados diretamente com a Petrobras, dispensada a licitação ou mediante licitação. O julgamento da licitação 
identificará a proposta mais vantajosa segundo o critério da oferta de maior excedente em óleo para a União, 
respeitado o percentual mínimo, que é o total do petróleo, gás ou hidrocarbonetos produzidos em determinado campo 
menos o custo do petróleo (os custos de exploração e produção de petróleo, gás e outros hidrocarbonetos serão 
definidos no contrato de partilha de produção, a ser reembolsado pela contratada no caso de descoberta de 
comercialidade) e pagamentos de royalties. Nos termos de referido contrato, todos os riscos exploratórios devem ser 
assumidos pela contratada. Se o contrato de partilha de produção for realizado em decorrência de uma licitação, será 
obrigatória a constituição de um consórcio entre a empresa vencedora, a Petrobras (que deterá uma participação 
mínima de 30%) e a PPSA. A Petrobras será a única operadora de todos os blocos contidos no contrato de partilha de 
produção (inclusive aqueles sujeitos a processo licitatório). No caso de uma jazida se estender além do bloco 
concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção, referida jazida será objeto de acordo de 
individualização da produção, devendo os interessados, ou seja, as partes do consórcio, PPSA e ANP celebrarem o 
acordo de individualização da produção, de acordo com as regras estabelecidas pelo CNPE. 
 
O segundo projeto de lei (PL nº 5940/2009), cria o Fundo Social, cujos recursos constituem basicamente a parcela do 
valor do bônus de assinatura que lhe for destinada pelos contratos de partilha de produção, a parcela dos royalties que 
cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus órgãos específicos, conforme estabelecido nos contratos de 
partilha de produção, a receita advinda da comercialização de petróleo, de gás e de outros hidrocarbonetos fluidos da 
União, conforme definido em lei e os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades. Os recursos do 
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Fundo Social devem ser aplicados na realização de projetos e programas nas áreas de combate à pobreza e de 
desenvolvimento da educação, da cultura, da ciência e tecnologia e da sustentabilidade ambiental. 
 
Histórico do Relacionamento com a ANP - A participa ção da Companhia na licitação da ANP e a obtenção d as 
Concessões. 
 
Em 27 de novembro de 2007, a ANP realizou a Nona Rodada de Licitações e colocou em oferta 271 blocos, 
distribuídos em 14 setores, totalizando cerca de 73 mil km2 e abrangendo as seguintes nove bacias sedimentares: 
Campos, Espírito Santo, Pará-Maranhão, Parnaíba, Pernambuco-Paraíba, Potiguar, Santos, Recôncavo e Rio do 
Peixe.  Das 67 empresas inicialmente qualificadas (32 brasileiras e 35 de origem estrangeira), 42 participaram do leilão, 
seja em lances individuais seja como partícipes de consórcios. Foram arrematados 117 blocos por 24 empresas 
operadoras. Outras 12 empresas participaram de consórcios vencedores.   
 
O valor agregado de bônus de assinatura alcançou o recorde de R$2,1 bilhões enquanto que a soma dos programas 
exploratórios mínimos vencedores alcançou 169.436 unidades de trabalho, o que pode ser convertido para uma 
estimativa em reais no valor aproximado de R$1,4 bilhão.   
 
A Companhia participou da Nona Rodada de Licitações da ANP por meio de sua controladora Karoon Austrália, sendo 
qualificada segundo os critérios técnico, jurídico e financeiro pela a ANP e obtendo as cinco concessões em que atua, 
desde as respectivas outorgas até o presente o momento, como operadora e condutora das operações, interagindo em 
bases permanentes com a ANP. 
 
As concessões obtidas pela Companhia são as seguintes: 
 
Bloco S-M-1101 (Contrato de Concessão 48610.001383/2008-47); 
 
Bloco S-M-1165 (Contrato de Concessão 48610.001384/2008-91); 
 
Bloco S-M-1166 (Contrato de Concessão 48610.001385/2008-36); 
 
Bloco S-M-1037 (Contrato de Concessão 48610.001378/2008-34); e 
 
Bloco S-M-1102 (Contrato de Concessão 48610.001379/2008-89). 
 
Todos os contratos de concessão acima foram firmados pela Companhia com a ANP em 12 de março de 2008, tendo 
em vista que somente empresas brasileiras, com sede e administração no Brasil podem ser parte em Contrato de 
Concessão para a exploração de petróleo e gás no Brasil. 
 
Questões Tributárias no Brasil  
 
Introdução   

 
Desde a edição da Lei do Petróleo, alterações significativas e benefícios na tributação das atividades de petróleo e 
gás vieram a efeito. O componente principal da tributação do petróleo é a participação governamental, composta do 
bônus de assinatura, pagamento pela ocupação de áreas, royalties e participação especial. Desde a Lei do Petróleo 
foram introduzidos benefícios fiscais envolvendo os tributos indiretos, que são muito complexos e, no Brasil, podem 
ser responsáveis por um aumento significativo nos custos de projetos. Os tributos diretos, por sua vez, 
correspondem, notadamente, ao Imposto sobre a Renda ("IR") e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
("CSLL").   
 
Aspectos Tributários Relevantes nas atividades de exploração e produção 
 
O regime aduaneiro especial de exportação e importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das 
jazidas de petróleo e de gás no Brasil ("REPETRO") tem como finalidade reduzir a carga fiscal das empresas que 
atuam nas áreas de exploração e produção de petróleo e gás.Tal redução de carga fiscal é oferecida por meio da 
suspensão total dos tributos federais normalmente incidentes na importação de determinados equipamentos 
(plataformas, alguns equipamentos submersos, dentre outros), desde que determinados requisitos legais sejam 
cumpridos. Por exemplo, é obrigatório que os bens importados pela empresa brasileira beneficiária do REPETRO 
sejam de propriedade de pessoa sediada no exterior. 
 
Em 2007, a legislação relativa à incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação ("ICMS") sobre equipamentos 
importados por meio do REPETRO foi alterada significativamente pelo Convênio ICMS n.º 130/07, o qual permitiu que 
o ICMS sobre bens importados temporariamente sob o  REPETRO fosse reduzido na fase de produção ou totalmente 
isento na fase de exploração. 
 
As modificações do Convênio ICMS n.º 130/07 devem ser ratificadas por cada um dos Estados brasileiros. O Estado do 
Rio de Janeiro, por exemplo, ratificou o Convênio ICMS n.º 130/2007, incorporando-o à legislação estadual por meio do 
Decreto n.º 41.142, de 23 de janeiro de 2008.  
 
A fim de evitar potenciais perdas no recolhimento de tributos em virtude de tratamentos especiais concedidos à 
indústria de petróleo e gás, o Estado do Rio de Janeiro editou a Lei n.º 4.117/03 (“Lei Noel”), instituindo a cobrança do 
ICMS sobre a extração de petróleo. A referida lei foi regulamentada pelo Decreto n.º 34.761/04, que acabou sendo 
suspenso, por período indeterminado, pelo Decreto n.º 34.783/04. O Estado do Rio de Janeiro pode, a qualquer tempo, 
optar por aplicar a Lei Noel e regulamentá-la, entretanto, é importante ressaltar que a constitucionalidade desta lei está 
sendo discutida no Supremo Tribunal Federal, por meio da ação direta de inconstitucionalidade n.º 3.019. 
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Consórcio  
 
A indústria de petróleo e gás no Brasil é caracterizada pela presença de diversas empresas organizadas em consórcios 
com o intuito de redução dos riscos incorridos nas atividades de exploração, desenvolvimento e produção. Do ponto de 
vista da legislação tributária brasileira, um consórcio não é considerado um contribuinte independente, o que significa 
que todas as receitas, os custos e os benefícios fiscais associados à sua atividade devem ser rateados (pro rata) entre 
os seus participantes.  
 
(b) política ambiental da Companhia  e custos  incorridos para o cumprimento da regulação ambient al e, se for o 
caso, de outras práticas ambientais, inclusive a ad esão a padrões internacionais de proteção ambiental   
 
Questões Ambientais no Brasil 
 
A política ambiental brasileira é implementada a nível federal, estadual e municipal e, consequentemente, todas as 
empresas que realizam suas atividades em território nacional estão sujeitas a extensa regulação ambiental e 
respectivos requisitos de licenciamento de suas atividades.  
 
O IBAMA é a agência responsável pela implementação da política ambiental a nível federal. Os estados e 
municípios contam com suas próprias agências ambientais, as quais dispõem de poderes para analisar as propostas 
de atividades e emitir as respectivas licenças, assim como para realizar fiscalizações e impor restrições e 
penalidades nas áreas que não estejam sob a jurisdição exclusiva do IBAMA. 
 
De acordo com a legislação ambiental do Brasil, as atividades ou empreendimentos que utilizem recursos naturais ou 
que sejam considerados poluidores ou potencialmente poluidores estão sujeitos ao licenciamento ambiental. O 
IBAMA é órgão responsável pela emissão das licenças ambientais para os empreendimentos ou atividades que 
possam gerar impactos ambientais de abrangência nacional ou regional, ou que estejam localizados no mar territorial 
ou na plataforma continental do país (tais como os projetos de exploração, desenvolvimento e produção marítima de 
petróleo e gás). A manutenção dessas licenças ambientais enseja a apresentação periódica de determinados 
documentos ao IBAMA, incluindo relatórios de monitoramento de segurança e poluição. 
 
Nos termos da Resolução nº 23, de 07 de dezembro de 1994, promulgada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(“CONAMA”), o procedimento de licenciamento ambiental para a exploração, desenvolvimento e produção de petróleo 
e gás consiste em quatro etapas, através dos quais as seguintes licenças deverão ser obtidas: (1) licença prévia para 
perfuração; (2) licença prévia de produção para pesquisa; (3) licença de instalação; e (4) licença de operação. 
Adicionalmente, a Resolução CONAMA nº 350, de 06 de julho de 2004, regula a licença de operação para atividades 
sísmicas, a qual, juntamente com a licença prévia para perfuração e licença prévia de produção para pesquisa, é 
exigida anteriormente à fase de pesquisa. A licença de instalação autoriza o início da construção das instalações de 
produção e escoamento, já a licença de operação autoriza o início e manutenção das atividades operacionais, devendo 
esta ser periodicamente renovada.  Além disso, de acordo com a Resolução CONAMA nº 306, de 05 de julho de 2006, 
conforme alterada pela Resolução CONAMA nº 381, de 14 de dezembro de 2006, as plataformas petrolíferas e suas 
instalações de suporte estão sujeitas a auditorias ambientais independentes e obrigatórias. 
 
De acordo com a legislação brasileira, a falha em manter uma licença ambiental válida é um crime ambiental. Qualquer 
atraso ou recusa do órgão de licenciamento ambiental na emissão ou renovação uma licença, ou mesma a 
incapacidade de atender a uma exigência da autoridade ambiental durante o processo de obtenção da licença, poderá 
impactar adversamente ou impedir o regular andamento de uma determinada atividade.  
 
O licenciamento ambiental para atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás está sujeito, 
dentre outras diversas exigências, à preparação do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto 
Ambiental (“RIMA”), bem como à implementação de medidas mitigantes e compensatórias para os impactos 
ambientais causados pelo empreendimento ou atividade. No que tange às medidas compensatórias, a Companhia 
também é obrigada a alocar fundos para a implementação e manutenção de áreas de conservação em um montante 
proporcional aos impactos ambientais causados pelas operações da Companhia (referido montante foi previamente 
estipulado em 0,5% do custo total orçado para a implementação do empreendimento). 
 
Além das exigências de licenciamento ambiental, de acordo com a legislação brasileira, as pessoas ou entidades cujas 
condutas ou atividades prejudiquem o meio ambiente estão sujeitas a sanções criminais e administrativas, bem como 
ao ônus de quaisquer custos necessários para a reparação dos danos causados. Os agentes que cometam crimes 
contra o meio ambiente estão sujeitos a penalidades e sanções que variam de multas a prisão (para pessoas físicas); 
suspensão ou interrupção das atividades ou proibição de contratar com a administração pública pelo o prazo de até 
dez anos (para pessoas jurídicas). As agências governamentais de proteção ambiental também podem impor sanções 
administrativas àqueles que não obedecerem às leis e regulamentos ambientais, incluindo, dentre outras: 

 
• multas (até R$ 50 milhões – ou mais, se houver reincidência);   
• suspensão parcial ou total das atividades;  
• custeio de trabalhos de recuperação e projetos ambientais; 
• lacração de estabelecimentos ou empreendimentos; 
• demolição de obras; 
• suspensão ou anulação das licenças; 
• perda ou restrições a incentivos ou benefícios fiscais;  
• perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e  
• proibição de contratar com administração pública. 
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De acordo com a legislação civil, a responsabilidade, direta ou indireta, solidária e objetiva, é imposta aos danos 
ambientais efetivamente ocasionados pela atividade. Consequentemente, a obrigação de reparar os danos causados 
pode afetar todos os que direta ou indiretamente deram causa ao dano, independente da culpa de cada uma das 
partes. Como resultado, uma penalidade poderá ser imposta contra inúmeras partes, independente de sua culpa. A 
título exemplificativo, a contratação de terceiros para executar qualquer parte das operações da Companhia não a 
eximiria da responsabilidade pelos danos ambientais potenciais causados pelo contratado. 
 
Política e práticas ambientais da Companhia 
 
A Companhia tem compromisso com o cumprimento das obrigações e a minimização do impacto causado pelo 
exercício de suas atividades ao meio ambiente e às comunidades locais. Para esse fim, a Companhia possui uma 
equipe experiente, que vai lidar com esses assuntos, além de ter contratado uma equipe especializada em saúde, 
segurança e meio ambiente, para auxiliar na formulação de melhores práticas e políticas para os temas. Abaixo estão 
relacionadas referências específicas sobre os principais custos envolvidos no cumprimento de normas ambientais no 
Brasil e no Peru.  
 
No Brasil, a Companhia contratou a Ecology Brasil para a elaboração de Estudo de Impacto Ambiental, em 
consonância com os requisitos previstos na CGPEG/IBAMA TOR 03/09, para obter as licenças necessárias para o 
exercício da atividade de plataforma de petróleo nos blocos BM-S-61, 62, 68, 69 e 70 na Bacia de Santos. O custo 
previsto para o referido estudo é de aproximadamente R$ 540 mil.  
 
No Peru, a Companhia contratou a Walsh Peru S.A. para prestar serviços de consultoria técnica para elaborar o Estudo 
de Impacto Ambiental para o bloco Z-38. O propósito desse estudo é determinar todas as conseqüências causadas ao 
meio ambiente marinho pela atividade de perfuração.  O estudo tem o objetivo estabelecer medidas para prevenir e 
mitigar tais efeitos. O Estudo de Impacto Ambiental está de acordo com as exigências ambientais do Peru, dispostas 
no DS 015-2006-MS (Decreto Supremo) - Regulamento de Proteção Ambiental para Atividades que utilizam 
Hidrocarbonetos, no Regulamento de Participação Cidadã (RM 012-2008-MEM/DM) e no Guia para a Elaboração de 
Avaliações de Impacto Ambiental e Diretrizes de Relações na Comunidade. O custo para este estudo será de 
aproximadamente US$ 380 mil. 
 
c) dependência de patentes, marcas, licenças, conce ssões, franquias, contratos de royalties relevantes  para o 
desenvolvimento das atividades da Companhia 
 
Contratos de Concessão  
 
A Companhia é parte de diversos contratos de concessão para exploração de blocos de petróleo. Em 12 de março de 
2008, a Companhia firmou os seguintes contratos de concessão junto à ANP: Nº 48610.001378/2008-34, referente ao 
bloco S-M-1037 (com área de 173.40132 km²), Nº 48610.001379/2008-89, referente ao bloco S-M-1102 (com área de 
173.22090 km²), Nº 48610.001383/2008-47, referente ao bloco S-M-1101 (com área de 173.22090 km²), Nº 
48610.001384/2008-91, referente ao bloco S-M-1165 (com área de 173.03966 km²), e Nº 48610.001385/2008-36, 
referente ao bloco S-M-1166 (com área de 173.03966 km²). 

   
Todos os cinco contratos de concessão supramencionados foram firmados pela Companhia para que esta pudesse 
exercer as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo e gás nos blocos licitados e 
arrematados pela Karoon Austrália (controladora indireta da Companhia) na 9ª rodada de licitações da ANP, que 
ocorreu em 2007. 
 
Os contratos de concessão têm duração de até 34 anos, compreendendo duas fases: (1) exploração; e (2) produção. A 
fase de exploração pode durar de três a sete anos, divididos em dois períodos, enquanto a fase de produção, que inclui 
a etapa de desenvolvimento, pode durar até 27 anos (os prazos poderão ser prorrogados mediante autorização da 
ANP). Nos cinco contratos mencionados acima, a fase de exploração tem duração máxima de 5 anos, enquanto a fase 
de produção durará 27 anos, podendo ser reduzida ou prorrogada, de acordo com os termos dos referidos contratos. 
 
Os principais termos e condições dos contratos de concessão estão previstos no Artigo 43 da Lei do Petróleo, e 
incluem: (1) a definição do bloco objeto da concessão; (2) prazo de duração da fase de exploração e produção e as 
condições para a sua prorrogação; (3) o programa de trabalho e o volume de investimento previsto; (4) as obrigações 
do concessionário quanto às participações; (5) a indicação das garantias a serem prestadas pelo concessionário 
quanto ao cumprimento do contrato, inclusive quanto à realização dos investimentos ajustados para cada fase; (6) a 
especificação das regras sobre devolução e desocupação de áreas, inclusive retirada de equipamentos e instalações, e 
reversão de bens; (7) os procedimentos para acompanhamento e fiscalização das atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção, e para auditoria do contrato; (8) a obrigatoriedade de o concessionário fornecer à ANP 
relatórios, dados e informações relativas às atividades desenvolvidas; (9) os procedimentos relacionados com a 
transferência do contrato; (10) as regras sobre solução de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua execução, 
inclusive a conciliação e a arbitragem internacional; (11) os casos de rescisão e extinção do contrato; e (12) as 
penalidades aplicáveis na hipótese de descumprimento pelo concessionário das obrigações contratuais. 
 
Os direitos e obrigações das partes estão definidos no contrato de concessão e na regulamentação emitida pela ANP. 
Dentre os principais direitos da concessionária estão: (1) a exclusividade para perfuração e produção na área 
concedida; (2) a propriedade do petróleo e gás produzidos na área de concessão; (3) o direto de vender os 
hidrocarbonetos produzidos; e (4) o direito de exportar hidrocarbonetos, desde que as empresas se enquadrem nas 
exigências da legislação específica. Entretanto, o contrato de concessão prevê que, no caso de risco de haver falta de 
abastecimento de combustível no Brasil, a ANP poderá determinar que os concessionários satisfaçam as necessidades 
do mercado interno. 
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Entre as principais obrigações da concessionária estão: (1) a de assumir os custos e riscos inerentes a exploração de 
produção de hidrocarbonetos, incluindo a responsabilidade sobre os danos ambientais; (2) o de cumprimento das 
exigências relativas à aquisição de ativos e serviços dos fornecedores internos; (3) o de cumprimento das exigências 
relativas à execução do programa exploratório mínimo imposto ao vencedor da oferta; (4) as atividades para 
conservação dos reservatórios; (5) a apresentação dos relatórios periódicos para a ANP; (6) o pagamento das taxas de 
participação ao governo; (7) a responsabilidade sobre os custos associados ao abandono e desativação das 
instalações; (8) adotar as melhores práticas da indústria internacional do petróleo e obedecer as normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, dentre outros.  
 
Em razão dos contratos de concessão, a Companhia precisa fornecer à ANP garantias financeiras na forma de cartas 
de crédito ou participação assegurada para os casos de não cumprimento com as exigências do contrato de 
concessão.  O compromisso financeiro agregado relacionado à primeira fase do programa mínimo de exploração de 
todos os atuais contratos de concessão celebrados pela Companhia no Brasil representa aproximadamente R$ 13,9 
milhões.  O montante de garantias financeiras para a segunda fase do programa será determinado anteriormente ao 
início da referida fase, de acordo com as práticas de mercado vigentes. 
 
Ademais, um seguro com cobertura total deve ser mantido pela Companhia durante a vigência dos contratos de 
concessão com relação a ativos, pessoal, operação e execução, proteção ambiental, devolução da área concedida, 
descontinuidade das atividades e desocupação das áreas concedidas, bem como a remoção e reversão dos ativos.  Os 
contratos de seguro devem incluir uma cláusula de sub-rogação em benefício da ANP. 
 
A Karoon Austrália, empresa que apresentou as ofertas na 9ª rodada de licitações da ANP, apresentou sua proposta 
para o programa de trabalho e investimento, englobando o programa exploratório mínimo a ser cumprido pela 
Companhia (que foi constituída devido ao resultado da licitação – em que a Karoon Austrália arrematou os cinco 
blocos e precisou constituir uma sociedade brasileira) na fase de exploração, sob pena de devolução das áreas, 
execução das garantias financeiras e rescisão dos contratos de concessão. Para fins de cumprimento do programa 
exploratório mínimo, podem ser utilizados dados não exclusivos como sísmica 2D e 3D, reprocessamento de dados, 
sísmicos em profundidade PSDM, geoquímica e eletromagnético de fonte controlada. As garantias financeiras 
apresentadas à ANP para cobrir o primeiro período de exploração somam R$13,9 milhões, valor este englobando a 
totalidade dos contratos de concessão em que a Companhia é signatária. Para mais informações acerca dessas 
garantias, veja o item 10.1 f deste Formulário de Referência.  
 
Foram pagos à ANP R$30,0 milhões a título de bônus de assinatura, valor este ofertado durante a 9ª rodada de 
licitações para a outorga dos contratos de concessão. 
 
Os contratos de concessão podem ser rescindidos antecipadamente nos seguintes casos: (1) expropriação pelo 
governo em razão de interesse público (de acordo com a Constituição Federal); (2) cassação da concessão (nos 
termos do contrato de concessão); (3) declaração de falência ou insolvência ou requerimento de recuperação judicial 
pela Companhia ou seus parceiros; ou (4) descumprimento das obrigações estabelecidas nos contratos de concessão, 
pela Companhia ou seus parceiros.  No último caso, os contratos de concessão podem ser rescindidos caso a 
Companhia ou seus parceiros deixarem de remediar qualquer violação de suas obrigações contratuais dentro de 
período não inferior a noventa dias.  Como consequência da rescisão, a Companhia responderá pelas perdas e danos 
decorrentes de seu inadimplemento e da rescisão, arcando com todas as indenizações e compensações cabíveis, na 
forma da lei (Lei n.º 9.847, de 26 de outubro de 1999 ou "Lei n.º 9.847/99") e do contrato de concessão, devendo ainda 
devolver as áreas de concessão, nos termos previstos no contrato. Não sendo grave ou reiterado o descumprimento 
pela Companhia, ou revelador de imperícia, imprudência ou negligência contumazes, ou se ficar constatado que houve 
ação diligente no sentido de corrigir o descumprimento, a ANP poderá optar pela aplicação de sanções administrativas 
e pecuniárias segundo a regulamentação aplicável, em especial a Portaria ANP n.º 234, de 12 de agosto de 2003, e a 
Lei n.º 9.847/99, em que são definidos, dentre outros aspectos, os casos de advertência e multa, o procedimento para 
sua aplicação por meio de auto de infração, os prazos para correção de falhas e pagamento das multas, os juros de 
mora e outras consequências do não pagamento das mesmas multas e os pedidos de reconsideração e recursos, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. As obrigações contratuais que não possam ser cumpridas 
em razão de circunstâncias imprevisíveis ou de força maior não serão interpretadas como infração contratual.   
 
De acordo com o contrato de concessão, as partes devem acordar em submeter qualquer conflito decorrente do 
contrato de concessão ou a ele relacionado a um procedimento de arbitragem “ad hoc”.  A arbitragem será realizada 
por três árbitros, na cidade do Rio de Janeiro, no idioma português, em conformidade com a Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) e o Regulamento da Corte de Arbitragem da Câmara Internacional de Comércio.  
 
A Lei do Petróleo e o contrato de concessão determinam que a devolução das áreas, assim como a reversão de bens, 
não implicará em ônus de qualquer natureza para a União ou para a ANP, nem conferirá ao concessionário qualquer 
direito de indenização pelos serviços, poços, bens móveis e bens reversíveis, os quais passarão à propriedade da 
União e à administração da ANP. Assim, todos e quaisquer bens móveis e imóveis, principais e acessórios, 
integrantes da área de concessão, cujos custos de aquisição são dedutíveis de acordo com as regras aplicáveis para 
o cálculo da participação especial1 e que, a critério exclusivo da ANP, sejam necessários para permitir a continuidade 
das operações ou sejam passíveis de utilização de interesse público, reverterão à posse e propriedade da União e à 
administração da ANP. O concessionário fará, por sua conta exclusiva, a remoção dos equipamentos e bens que não 
sejam objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades e praticar 
os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos competentes. 
 
De acordo com os Contratos de Concessão firmados pela Companhia e a ANP, a Companhia deverá pagar as 
seguintes Participações Governamentais e de Terceiros por Contrato de Concessão:    

                                                           

1 A participação especial é a compensação financeira extraordinária devida pelos concessionários de exploração e produção de petróleo ou gás natural, nos 
casos de grande volume de produção ou de grande rentabilidade e é calculada com percentuais variados aplicados sobre a receita bruta da produção, 
deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor. 
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7.5 - Efeitos relevantes da regulação estatal nas atividades

 
a) royalties no montante correspondente a 10% (dez por cento)  da Produção de Petróleo e Gás Natural em 

cada Campo na Área da Concessão, a partir da Data de Início da Produção respectiva; 
b) participação especial no montante definido no Decreto No. 2.705/98; 
c)  pagamento pela Ocupação ou Retenção da Área de Concessão: i) na Fase de Exploração, no montante 

de R$779,81 (setecentos e setenta e nove reais e um centavo) por quilometro quadrado ou fração da área 
de concessão, com o aumento previsto no Decreto No. 2.705/98 no caso de prorrogação; ii) no período de 
Desenvolvimento da Fase de Produção, no montante de R$1.559,62 (um mil, quinhentos e cinqüenta e 
nove reais e sessenta e dois centavos); e iii) na Fase de Produção, no montante de R$7.798,10 (Sete mil, 
setecentos e noventa e oito reais e dez centavos); e 

d) pagamento aos proprietários da terra de participação equivalente a 1% (um por cento) da Produção de 
Petróleo ou Gás Natural, de acordo com a legislação brasileira aplicável.  

 
Nos termos dos Contratos de Concessão, a Companhia se comprometeu a adquirir bens e serviços de fornecedores 
brasileiros da seguinte forma: 
 

a) Para cada Bloco integrante da área de concessão, durante a fase de exploração, comprará de 
fornecedores brasileiros um montante de bens e serviços, de forma que a porcentagem dos investimentos 
locais mínimos sejam, respectivamente, 70 % (setenta por cento) em terra, 51 % (cinqüenta e um por 
cento) em águas rasas com profundidade menor ou igual a 100 metros e 37 % (trinta e sete por cento) em 
águas rasas com profundidade entre 100 e 400 metros e em águas profundas. Para o cumprimento do 
percentual global de conteúdo local contratado na fase de exploração, torna-se obrigatória a realização 
dos percentuais de conteúdo local dos itens e sub-itens especificados na planilha fornecida pela 
Companhia. 

b) Para cada Bloco integrante da área de concessão, durante a etapa de desenvolvimento, comprará de 
fornecedores brasileiros um montante de bens e serviços, de forma que a porcentagem dos investimentos 
locais mínimos sejam, respectivamente, 77 % (setenta e sete por cento) em terra, 63 % (sessenta e três 
por cento) em águas rasas com profundidade menor ou igual a 100 metros, e 55 % (cinquenta e cinco por 
cento) em águas rasas com profundidade entre 100 e 400 metros e em águas profundas. Para o 
cumprimento do percentual global de conteúdo local contratado na fase de desenvolvimento, torna-se 
obrigatória a realização dos percentuais de conteúdo local dos itens e sub-itens especificados na planilha 
fornecida pela Companhia. 

 
Propriedade Intelectual  
 
No Brasil, a propriedade de uma marca adquire-se somente pelo registro validamente expedido pelo Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial ("INPI"), órgão responsável por registros de marcas, concessão de patentes, averbação de 
contratos de transferência de tecnologia e de franquia empresarial, e por registros de programas de computador, 
desenho industrial e indicações geográficas, de acordo com a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 e a Lei nº 9.609, de 
19 de fevereiro de 1998, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o território nacional por um prazo 
determinado de 10 anos, passível de sucessivas renovações, uma vez concedido o registro. Durante o processo de 
registro, o depositante tem apenas uma expectativa de direito para utilização das marcas depositadas aplicadas para a 
identificação de seus produtos ou serviços. 
 
A condução do negócio da Companhia não depende de patentes próprias.  
 
A Companhia depositou no INPI pedidos de registro das marcas “Karoon Petróleo & Gás”, “Karoon Brasil” e “Karoon” 
(tanto nominativas como compostas, acompanhadas do logo da Companhia) nas classes 04, 35, 37 e 42. Possuímos 
no Brasil os nomes de domínio “www.karoonbrasil.com.br” e “www.karoonbrazil.com.br”, devidamente registrados junto 
ao  Núcleo de Informações e Coordenação do Ponto  Br – NIC.br (NICBR), que é uma associação civil sem fins 
lucrativos responsável pelo registro de domínio no Brasil.  Não possuímos quaisquer outros direitos sobre propriedade 
intelectual no Brasil.  
 
Para informações sobre royalties previstos nos contratos de concessão de blocos exploratórios no Peru, ver item 7.8 
deste Formulário de Referência. 
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7.6 - Receitas relevantes provenientes do exterior

 
Não aplicável. A Companhia ainda não obtém receitas de suas atividades no Brasil e ainda não possui atividades no 
Peru ou em qualquer outro país. 
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7.7 - Efeitos da regulação estrangeira nas atividades

 
Regulação no Peru 
 
Estrutura Legislativa Peruana 
 
As indústrias de petróleo e gás no Peru estão sujeitas a uma extensa legislação que regulamenta as operações, 
propriedade da terra, exploração, desenvolvimento, produção, refino, transporte e marketing, determinada por vários 
níveis do governo, incluindo a Lei Geral do Meio Ambiente  (Ley del Medio Ambiente), a Lei dos Hidrocarbonetos 
Orgânicos (Ley Orgánica de Hidrocarburos) e as Legislações Ambientais para Atividades de Hidrocarbonetos (Ley 
Orgánica para el Aprovechamiento Sostenible de los Recursos Naturales). 
 
Lei Geral do Meio Ambiente  
 
A Lei Geral do Meio Ambiente compõe a principal estrutura legislativa para gestão ambiental do Peru, estabelecendo 
os princípios e regras básicas para garantir o efetivo exercício do direito da população Peruana a um Meio Ambiente 
saudável e equilibrado. A Lei Geral do Meio Ambiente também regulamenta os deveres referentes a proteção ao Meio 
Ambiente, com o objetivo de aumentar a qualidade de vida da população Peruana e atingir o desenvolvimento 
sustentável. A Lei Geral do Meio Ambiente é complementada por regulamentações ambientais que gerem a atividade 
de hidrocarbonetos, incluindo padrões ambientais específicos aos quais os operadores devem aderir.  Estas 
regulamentações também determinam as sanções apropriadas a serem efetuadas pelo Órgão Supervisor para 
Investimentos em Energia e Minerais, ou Osinergmin (“OSINERGMIN”) no caso de um operador falhar ao obedecer 
aos padrões. De um modo geral, o OSINERGMIN é responsável por garantir o enquadramento as regras ambientais 
aplicáveis as atividades com hidrocarbonetos, enquanto que o Ministério das Minas e Energia Ministerio de Energía y 
Minas) é responsável por publicar os padrões a serem seguidos.  
 
Lei dos Hidrocarbonetos Orgânicos 
 
A legislação da Lei dos Hidrocarbonetos Orgânicos cobre todos os aspectos das operações petrolíferas, define os 
papéis das agências e autoridades do governo Peruano que regulam e interagem com a indústria do petróleo e gás, 
exige que os investimentos no setor petrolífero sejam feitos exclusivamente por investidores privados (nacionais ou 
estrangeiros), e garante que a promoção do desenvolvimento das atividades com hidrocarbonetos sejam baseadas na 
liberdade de competição e no livre acesso a todas as atividades econômicas. Esta legislação define que a atividade de 
exploração seja feita sob licença da Perupetro e que o transporte por gasodutos e distribuição de gás sejam feitos por 
concessões concedidas pelas autoridades governamentais competentes. Todas as outras atividades petrolíferas 
precisam de autorização e estão sujeitas a padrões ambientais e de segurança locais e internacionais. Até o momento, 
a Companhia não celebrou um contrato de concessão. 
 
Segundo a Lei dos Hidrocarbonetos Orgânicos, o Peru é o proprietário dos hidrocarbonetos localizados abaixo da 
superfície de seu território. Entretanto, o Peru cedeu o direito de extração dos hidrocarbonetos a Perupetro, uma 
corporação controlada pelo governo Peruano com o direito de ser parte nos contratos para a exploração e/ou 
aproveitamento de hidrocarbonetos de forma a promover estas atividades no Peru. A Perupetro possui o direito de 
estabelecer contratos para a exploração e aproveitamento de hidrocarbonetos em nome do Peru. O Governo Peruano 
também é parte atuante das operações petrolíferas através do envolvimento do Ministério das Minas e Energia, que 
constitui o aparato executivo do Governo Peruano responsável por estabelecer as políticas de energia, mineração e a 
proteção ambiental relacionada, decretando as regulamentações aplicáveis ao todos estes setores e supervisionando o 
atendimento as políticas e regras. O OSINERGMIN é a entidade do governo que fiscaliza os aspectos legais e técnicos 
das atividades com hidrocarbonetos no Peru, e a Direção Geral de Hidrocarbonetos, ou DGH, é a agência do Ministério 
das Minas e Energia responsável por definir o desenvolvimento ideal dos campos de petróleo e gás. A Companhia está 
sujeita às leis e regulamentações de cada um destes órgãos e agências. 
 
Legislações Ambientais para Atividades com Hidrocarbonetos 
 
As Legislações Ambientais para Atividades com Hidrocarbonetos inferem que as empresas participantes na 
implementação de projetos, desenvolvimento de trabalhos e operação de instalações relativas a atividades com 
hidrocarbonetos são responsáveis pela emissão, descarga e eliminação de resíduos no Meio Ambiente. As empresas 
devem submeter um relatório anual, correspondente ao ano anterior, demonstrando a conformidade com a legislação 
ambiental vigente. 
 
Contratos de Licenciamento 
 
A Perupetro, autorizada pelo Estado Peruano a ser uma parte contratual, normalmente estabelece contratos de 
licenciamento ou de serviço para exploração e aproveitamento de hidrocarbonetos. As leis do Peru também permitem 
outros modelos de contrato, mas estes precisam ser autorizados pelo Ministério das Minas e Energia. Atualmente a 
Companhia opera somente sob contratos de licenciamento e não pretende operar sob contratos de prestação de 
serviço no futuro próximo.  Uma empresa precisa ser qualificada pelo Perupetro para fazer parte de contratos de 
exploração e produção de hidrocarbonetos no Peru. Para se qualificar, a empresa deve atender determinadas 
qualificações.  Estas qualificações normalmente exigem que as empresas tenham capacidades técnicas, legais, 
econômicas e financeiras para atender todas as obrigações contratuais. Quando o operador é um investidor 
estrangeiro, se faz necessária a incorporação de uma subsidiária ou filial estabelecida de acordo com as leis Peruanas 
e a nomeação de representantes que irão interagir com a Perupetro. 
 
A Perupetro analisa a qualificação para cada contrato a ser assinado por uma empresa.  Quando sob um contrato de 
licenciamento, o licenciado é o proprietário dos hidrocarbonetos extraídos na área contratual durante as operações. 
Entretanto, a Perupetro tem direito a reter uma parte da produção se os royalties correspondentes não forem pagos. O 
licenciado pode vender os hidrocarbonetos como quiser, sujeito a limitações em caso de emergências naturais de 
acordo com a legislação. 
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Termos dos Contratos de Licenciamento 
 
O estabelecimento de contratos de licenciamento assim como quaisquer emendas ou cessões, de parte ou da 
totalidade da licença, dependem de aprovação prévia do governo Peruano através de um decreto supremo dos 
Ministérios das Minas e Energia e da Economia e Finanças.  
 
Os termos de um contrato de licenciamento estão divididos em (1) uma fase de exploração, que dura até sete anos da 
data de efetivação do contrato de licenciamento e, em casos excepcionais, pode ser ampliada por mais três anos, uma 
vez que o operador tenha cumprido o plano de desenvolvimento mínimo e está disposto a cumprir um programa 
adicional que justifique a ampliação de acordo com a legislação aplicável; e (2) uma fase de desenvolvimento e 
produção, que dura até 30 anos da data de efetivação para petróleo e 40 anos da data de efetivação para gás não-
associado e/ou condensados.  
 
A fase de exploração é composta de várias fases sucessivas de exploração de acordo com o contrato de 
licenciamento: os períodos da fase de exploração, cada um submetido a requisitos mínimos de trabalho e que podem 
ser ampliados pelo operador em até seis meses se o operador for incapaz de cumprir os requisitos por motivos 
técnicos ou econômicos. Além disso, nos termos da Lei de Hidrocarbonetos Orgânicos, o operador pode obter uma 
extensão de três anos da fase de exploração de um contrato de licenciamento, uma vez que ele tenha atendido os 
programas mínimos de trabalho nos quatro períodos de exploração da respectiva fase. 
 
Se durante a fase de exploração, o operador descobrir hidrocarbonetos que não sejam economicamente viáveis em 
função de limitações de transporte, ele pode requerer um período de suspensão de até cinco anos de modo a viabilizar 
os meios de transporte. Ademais, o operador ainda pode requerer um período de suspensão de até dez anos se 
descobrir gás não-associado e condensados durante a fase de exploração de modo a desenvolver o mercado para 
estas descobertas. Qualquer período de suspensão concedido pela Perupetro irá estender os termos do contrato de 
Licenciamento pelo número de anos equivalentes. Além disso, o início de qualquer período de suspensão termina a 
fase de exploração. 
 
Uma vez que o operador faça uma descoberta comercial antes da expiração da fase de exploração, o período da fase 
de desenvolvimento e produção começa na data após o completar da fase de exploração (incluindo qualquer extensão) 
e expira 30 anos a partir da data de efetivação da licença no caso de uma descoberta de petróleo ou 40 anos a partir 
da data de efetivação da licença no caso de uma descoberta comercial de gás não-associado e/ou condensados. Se 
uma descoberta comercial não acontecer antes do fim da fase de exploração, e um período de suspensão não foi 
pedido ou concedido, o contrato de licenciamento encerrará ao fim daquela fase de exploração. 
 
Exploração 
 
Os contratos de licenciamento definem metas mínimas de exploração, ou EWUs, que devem ser atingidas pelo 
operador em cada fase de exploração.  As EWUs são valores numéricos que representam a compleição de níveis de 
atividade exploratória que o operador concordou em atingir nos programas mínimos de trabalho. 
 
As EWUs que resultam de atividades sísmicas em 2D ou 3D ou de perfuração de poços de exploração que excedam o 
programa de trabalho mínimo durante qualquer período de fase de exploração podem ser incluídas nas EWUs a serem 
realizadas nos períodos subsequentes. Poços de exploração perfurados durante o terceiro e quarto período de 
exploração devem ser considerados completos uma vez que o operador atinja (1) uma profundidade vertical mínima de 
2.000 metros da superfície, ou (ii) um mínimo de 100 metros dentro do embasamento, o que acontecer primeiro. O 
termo embasamento é usado neste contexto para descrever o embasamento granítico ou o estrato Pré-cambriano no 
ponto em que existam rochas vulcânicas ou metamórficas, ao contrário dos clásticos e carbonatos evidenciados em 
litologias mais jovens. 
 
Desenvolvimento e Produção 
 
Se o operador faz uma descoberta comercial antes do fim da fase de exploração, ele deve notificar a Perupetro e 
fornecer um plano inicial de desenvolvimento para a consequente fase de desenvolvimento e produção, definindo, 
entre outras coisas, a data estimada do início da extração comercial, as características dos hidrocarbonetos 
descobertos, o número de poços de extração e sua capacidade de produção, o detalhamento de qualquer projeto para 
construir um duto que transportará os hidrocarbonetos a um local de venda, um duto de terceiros ou um ponto de 
exportação, todos os sistemas de transporte necessários para se transportar os hidrocarbonetos produzidos do bloco a 
um ponto de venda da produção, a um duto construído pela própria empresa ou terceiros, e uma estimativa de 
investimentos, custos e gastos necessários para explorar aquela descoberta comercial. Se o operador faz uma 
descoberta comercial antes do fim da fase de exploração, suas obrigações relativas ao desenvolvimento da descoberta 
são aditivas as suas correntes obrigações da fase de exploração atual. 
 
Além disso, antes do fim de cada ano calendário, o operador deve submeter à Perupetro um programa anual de 
atividades e um orçamento detalhado para: (1) o plano de desenvolvimento para o ano calendário seguinte, (2) as 
atividades de exploração necessárias para descobrir reservas adicionais, e (3) as atividades de desenvolvimento e/ou 
produção a serem completados nos próximos cinco anos calendário. O operador precisa cumprir os programas de 
atividades anuais submetidos à Perupetro. 
 
Renúncia de Direitos 
 
Uma vez que o operador tenha completado as suas obrigações de atividades mínimas dentro da fase de exploração 
corrente, e fornecendo aviso prévio a Perupetro com 30 dias de antecedência, o operador pode renunciar ao respectivo 
bloco a Perupetro. O operador também pode renunciar ao direito de parte dos blocos a qualquer momento, com aviso 
prévio de 30 dias a Perupetro.  
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De acordo com a Licença Z-38 (conforme abaixo definida), a licenciada é obrigada a renunciar pelo menos 20% do 
bloco no final do terceiro período de exploração e mais 30% do bloco original após o final do quarto período de 
exploração, enquanto que de acordo com a Licença 144 (conforme abaixo definida), a licenciada é obrigada a 
renunciar pelo menos 20% do bloco no final do segundo período de exploração e mais 30% do bloco original após o 
final do terceiro período de exploração. 
 
Segundo os contratos de licenciamento, ao fim da fase de exploração o operador tem direito a manter os campos que 
descobriu mais a área de 5 quilômetros dos arredores e deve renunciar as partes remanescentes do bloco. Entretanto, 
o operador pode manter as partes do bloco as quais não renunciou, se houver o comprometimento de escavar ao 
menos um poço exploratório ou realizar cinco EWUs para cada 10.000 ha do bloco a cada dois anos. As áreas 
renunciadas voltam ao Governo Peruano. 
 
Se o operador renuncia a todo o bloco ou o abandona sem completar as obrigações mínimas de atividade de acordo 
com o período da fase de exploração atual, a Perupetro irá executar as garantias bancárias que cobrem tais obrigações 
e cancelar a respectiva licença. 
 
Rescisão 
 
Um contrato de licenciamento pode ser rescindido: 

 
• por acordo expresso entre as partes; 
• pela Perupetro se o operador pedir proteção contra processos de credores e a Perupetro definir que seus 

direitos referentes ao contrato de licenciamento não estão protegidos; ou 
• tanto pela Perupetro quanto pelo operador se a outra parte falhar em atender as obrigações do 

licenciamento exceto por força maior, e tal inadimplência permanece após um período de 60 dias do aviso 
de rescisão. Dentro de 30 dias do recebimento do aviso rescisório, uma parte pode recorrer à arbitragem 
se existir disputa quanto da ocorrência da inadimplência, sendo o período de cura de 60 dias suspenso até 
o fim da arbitragem. 

 
O contrato de licenciamento será rescindido na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

 
• o operador não executa o programa mínimo de atividades para qualquer período da fase de exploração, 

sem motivo satisfatório para a Perupetro, e para o qual nenhum programa de atividades alternativo foi 
aprovado pela Perupetro; 

• uma descoberta comercial não tenha sido divulgada antes da expiração da fase de exploração ou período 
de suspensão; 

• o operador não entregue a Perupetro uma garantia antes do início da correspondente fase de exploração 
ou, no caso do primeiro período de exploração, antes data que a licença é publicada, ou se a garantia não 
for mantida em vigor e não substituída em até 15 dias úteis do recebimento pelo licenciado do pedido de 
troca pela Perupetro; 

• o operador não complete o programa mínimo de atividades para um período da fase de exploração ou 
abandone ou renuncie a todo o bloco antes de completar o programa mínimo de atividades, exceto como 
resultado de razões técnicas aprovadas pela Perupetro, e a execução pela Perupetro das garantias 
correspondentes aquele período da fase de exploração; 

• o operador não consegue completar o programa mínimo de atividades por motivo de força maior da fase do 
período da fase de exploração correspondente em um prazo de 12 meses a contar do início de tal motivo 
de força maior e se utilize de seu direito de rescindir a licença, contanto que um aviso prévio com 30 dias 
de antecedência a data da renúncia seja dado a Perupetro; 

• no caso de insolvência, falência, dissolução ou liquidação do licenciado ou do operador, a menos que o 
licenciado ou o operador enviem à Perupetro um pedido de transferência de sua participação em até 15 
dias úteis de tal ocorrência; ou   

• no evento em que uma arbitragem decida a existência de uma inadimplência, que não seja curada no 
prazo devido, ou no evento de uma arbitragem declarar a rescisão do contrato de licenciamento. 

 
No caso de rescisão dos contratos de licenciamento, o operador deve atribuir a Perupetro, sem ônus, todos os seus 
bens imóveis e determinados equipamentos e instalações, que possam permitir a continuidade das operações 
previstas nos contratos de licenciamento, ou permitir que tais equipamentos  e instalações sejam utilizados para manter 
tais operações. Além disso, todos os direitos e obrigações do licenciamento se encerram quando da rescisão, dado que 
o operador ainda tenha direito a quaisquer hidrocarbonetos produzidos antes da rescisão. Por conseguinte, as 
garantias recebidas quando do licenciamento permanecem vigentes após a rescisão. 
 
Acordos de Avaliação Técnica  
 
A Perupetro também concede acordos de avaliação técnica. Estes acordos dão ao operador o direito de realizar 
avaliações técnicas das áreas previstas no acordo com a possibilidade de firma de um contrato de licenciamento caso 
estas avaliações indiquem um potencial para operações lucrativas. Os termos do acordo de avaliação técnica 
dependem do volume e natureza das atividades a serem realizadas. 
 
Legislação Recente 
 
Uma nova legislação do Peru foi promulgada pelo Decreto Supremo 088-2009 de 13 de dezembro de 2009 a respeito 
dos testes em poços e queima de gás. A nova legislação exige que todos os novos poços sejam colocados em ensaios 
de produção por até seis meses. Se o operador acredita que um período de testes mais longo seja necessário para 
avaliar apropriadamente a capacidade produtiva do campo, e consegue justificar tecnicamente tal necessidade, um 
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pedido de ensaio de produção estendido deve ser encaminhado ao DGH. O processo de aprovação para uma 
permissão de ensaio de poço estendido requer que o DGH peça a opinião da Perupetro sobre a justificativa técnica 
para o ensaio de poço estendido. Após o período inicial de seis meses ou após um programa aprovado de ensaio 
estendido de poço expirar, o operador deverá ter o equipamento de reinjeção de água e gás instalado para continuar a 
operar o poço de acordo com a legislação ambiental vigente. 
 
A nova legislação também define um período de transição aplicável a ensaios de poços acontecendo na data do 
Decreto Supremo, e diz que (i) dentro de 30 dias úteis da promulgação do Decreto Supremo (25 de janeiro de 2010), 
operadores realizando um ensaio de poço por mais de seis meses deverão pedir autorização ao DGH e (ii) no mesmo 
prazo de 30 dias úteis, operadores queimando gás enquanto testam os poços devem pedir autorização para tal junto a 
DGH. 
 
Operações 
 
As leis e regulamentações sobre exploração e aproveitamento de hidrocarbonetos no Peru se aplicam a todos os 
operadores sob contratos de licenciamento. Os operadores, por sua parte, são responsáveis pela conformidade de 
seus terceiros a legislação vigente. 
 
Nos termos de tais leis e regulamentos, os operadores podem construir, operar e manter dutos para o transporte de 
seus próprios hidrocarbonetos e derivados. Para realizar atividades ligadas ao transporte em dutos em geral, os 
operadores precisam: (1) obter uma autorização para instalar um duto principal no Departamento Geral de 
Hidrocarbonetos do Ministério das Minas e Energia, (2) obter todas as servidões dadas pelos proprietários das terras 
ou impostas pelo DGH, (3) obter um laudo técnico favorável da OSINERGMIN antes de iniciar a construção do duto; (4) 
obter um laudo técnico favorável da OSINERGMIN uma vez que a construção do duto tenha terminado, e (5) receber 
autorização do DGH para operar o duto. 
  
Dado que os operadores estejam em conformidade com as regras e regulamentos estabelecidos pelo Ministério das 
Minas e Energia no Peru, eles podem instalar, operar e manter refinarias de petróleo e instalações de processamento 
para gás, condensado, asfalto natural, graxas, lubrificantes e petroquímicos, e podem ainda construir, operar e manter 
instalações de armazenamento de hidrocarbonetos e derivados, e unidades de armazenamento, distribuição e 
transporte para a comercialização de petróleo e gás ao público. 
 
Importação e Exportação no Peru 
 
Importações de petróleo e derivados ao Peru são regulamentadas pela Administração Tributária (SUNAT), através de 
seu Departamento Alfandegário, que verifica e determina o pagamento de impostos alfandegários, a saber: imposto 
alfandegário (0% para petróleo, gases de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos; 0% ou 9% para hidrocarbonetos 
e seus derivados); (2) Imposto sobre comercialização (19%); (3) imposto de promoção municipal (2%); (4) imposto 
sobre consumo (várias alíquotas); e (5) imposto nos termos do regime de "Percepções", sob o qual importadores 
devem pagar um imposto sobre comercialização à vista, que pode ser utilizado como crédito tributário (3,5%, 5% ou 
10%) 
 
Exportações de petróleo e seus derivados são isentos de impostos nos termos da Lei dos Hidrocarbonetos. Entretanto, 
os lucros obtidos com operações de exportação estão sujeitos a imposto de renda no Peru. 
 
Questões Ambientais no Peru  

Regulamentação Ambiental e Riscos 

As operações do Grupo Karoon no Peru estão sujeitas a diversas leis e regulamentos, frequentemente alterados, que 
regulam o descarte de materiais no meio ambiente ou que de qualquer forma estejam relacionados à proteção 
ambiental. O Peru promulgou regras ambientais específicas aplicáveis à indústria de hidrocarbonetos. 
 
De acordo com a lei ambiental geral, o Peru adotou um sistema jurídico geral aplicável a cada setor da economia. A 
referida lei estabelece uma série de parâmetros que devem ser seguidos por todas as leis e regulamentos de cada 
setor da economia, e tais leis e regulamentos tem o objetivo de assegurar um equilíbrio contínuo entre o meio ambiente 
e os interesses econômicos. Além disso, a Lei Orgânica para a Exploração Sustentável de Recursos Naturais 
estabelece o regime legal necessário para a exploração sustentável de recursos naturais, alinhado com as políticas 
ambientais locais. 
 
Com relação à regulamentação ambiental de hidrocarbonetos, o Decreto Supremo nº 015-2006-EM estabelece o 
regime de proteção ambiental para as atividades de hidrocarbonetos no Peru, a Lei Orgânica de Hidrocarbonetos e 
com os Regulamentos para Regulamentos Ambientais de Hidrocarbonetos, estabelecendo uma série de diretrizes 
ambientais gerais que os empreendedores devem adotar a fim de desenvolver atividades ligadas aos hidrocarbonetos. 
Essas leis e regulamentos ambientais são destinados a assegurar um equilíbrio entre o meio ambiente o os interesses 
do setor petrolífero, sendo que os regulamentos estabelecem determinados padrões ambientais esperados dos 
empreendedores. O Ministério de Minas e Energia é o órgão responsável pela determinação dos padrões que serão 
aplicáveis, já o Organismo de Supervisão de Investimentos em Energia e Mineração (Organismo Supervisor de la 
Inversión en Energía y Minería), ou OSINERGIM, é o órgão responsável pelo cumprimento das regras ambientais 
aplicáveis às atividades de hidrocarbonetos, impondo sanções nos casos de violação dos padrões ambientais. 
 
Os Regulamentos Ambientais para as Atividades de Hidrocarbonetos determinam que as empresas que participam da 
implementação de projetos, execução de trabalho e operação das instalações relacionadas às atividades de 
hidrocarbonetos são responsáveis pela emissão, eliminação e descarte de lixo no meio ambiente.  As empresas 
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devem, anualmente, protocolar junto à OSINERGMIN um relatório detalhando a adequação da empresa, no ano 
anterior, à legislação ambiental em vigor. 
 
Empresas envolvidas em atividades de hidrocarbonetos também devem preparar e protocolar um Estudo de Impacto 
Ambiental junto à Agência Geral de Energia e Meio Ambiente, subordinada ao Ministério de Energia e Minas, de modo 
a assegurar que as respectivas atividades obedeçam os limites máximos de emissões estabelecidos pelo Ministério de 
Energia e Minas. Um Estudo de Impacto Ambiental deve ser preparado para cada projeto a ser realizado e todas essas 
propostas devem ser aprovadas pela Agência Geral de Energia e Meio Ambiente. 
 
Adicionalmente, qualquer parte responsável por atividades de hidrocarbonetos deve protocolar junto à OSINERGMIN 
um “Programa Anual de Atividades de Segurança” (Programa Anual de Actividades de Seguridad), “Regras Internas de 
Segurança Integral” (Reglamento Interno de Seguridad Integral), e “Plano de Contingência de Emergência” (Plan de 
Contingencia). O Programa Anual de Atividades de Segurança deve ser atualizado anualmente. Por outro lado, o  
Regras Internas de Segurança Integral e o Plano de Contingência de Emergência devem ser atualizados pelo menos a 
cada cinco anos e cada vez que o plano de contingências for atualizado. Esses documentos devem conter informações 
relacionadas às medidas adotadas para o controle de emergências e riscos, bem como informações relacionadas a 
procedimentos de segurança, dentre outros. Também deve conter informações sobre procedimentos, pessoas e 
equipamentos necessários e procedimentos para serem seguidos a fim de se manter uma comunicação ininterrupta 
entre os funcionários, representantes governamentais, a OSINERGMIN e outras entidades estatais. 
 
A legislação ambiental peruana estabelece regras para o uso de recursos naturais, interferências ao meio ambiente 
natural, localização das instalações, manuseio e armazenamento de hidrocarbonetos, uso de material radioativo, 
descarte de lixo, emissão de barulho e outras atividades. Em caso de desvio em relação às regras de proteção 
ambiental ou ao  Estudo de Impacto Ambiental, ou ainda no envio dos relatórios ao OSINERGMIN nos termos da 
legislação ambiental peruana, a empresa está sujeita a multas. A empresa responsável pela infração com 
circunstâncias agravantes também pode estar sujeita à suspensão temporária ou permanente de suas operações. 
 
Atualmente o Grupo Karoon está sujeito e, após o a conclusão da reestruturação societária e o exercício da opção de 
compra de ações, a Companhia estará sujeita aos regulamentos ambientais peruanos, atuais e futuros, que regem o 
setor de petróleo. A título exemplificativo, a Companhia precisa obter um Estudo de Impacto Ambiental e a aprovação 
da Agência Geral de Energia e Meio Ambiente antes de realizar quaisquer operações sísmicas, perfuração de poços, 
ou construção de oleodutos em território peruano, o que inclui as águas territoriais do Peru, nas quais a Companhia 
pretende conduzir operações de petróleo e gás.  A promulgação e exigência de leis e regulamentos ambientais no Peru 
não são relativamente novas, com a promulgação da Lei de Hidrocarbonetos em 20 de agosto de 1993.  Além disso, a 
Companhia não pode prever qualquer regulação futura ou os custos de alinhar a empresa com qualquer norma futura. 
 
Tributação e royalties  no Peru 
 
O regime fiscal e de royalties do Peru determina os níveis de direito do governo a royalties e receitas fiscais oriundas 
das atividades petrolíferas.  
 
Os contratos de licenciamento são sujeitos a pagamento de royalties, calculados com base na produção corrente de 
uma empresa, conforme verificada pela Perupetro, de acordo com uma das seguintes metodologias: (1) fator "R" (2), 
produção acumulada (3), escala de produção ou (4) resultados econômicos. De acordo com o fator "R" e a metodologia 
de produção acumulada, o contratante deve pagar um royalty mínimo de 15%, que pode ser aumentado para 35%. De 
acordo com a metodologia de escala de produção, o contratante deve pagar uma taxa mínima de 5%, que pode ser 
aumentada para 20%. De acordo com a metodologia de resultados econômicos, o contratante deve pagar uma taxa 
fixa mínima de 5% e um royalty variável de até um adicional de 20%. O pagamento de royalties é determinado em cada 
contrato de licenciamento, sendo usualmente baseado em um percentual ofertado pela empresa quando ela dá um 
lance ou negocia um contrato de licenciamento com relação a um novo bloco de exploração, o que muitas vezes 
resulta em pagamentos de royalties que são superiores aos percentuais acima mencionados. 
 
A Lei dos Hidrocarbonetos e suas subsequentes regulamentações definem que o regime tributário em vigor na data de 
assinatura de um contrato permanecerá inalterado até seu encerramento. Portanto, qualquer mudança no regime 
tributário, que resulte em aumento ou diminuição da carga tributária, não afetará o operador. 
 
Durante a fase de exploração, operadores são isentos de taxas de importação e outras formas de taxação aplicáveis 
aos bens necessários às atividades de exploração. As isenções são canceladas na fase de produção, mas algumas 
são feitas em certos casos, e o operador pode receber o direito de importar bens isentos de impostos por um período 
adicional de dois anos. 
 
O rendimento tributável é calculado pela dedução dos gastos operacionais e administrativos admissíveis, incluindo 
pagamento de royalties.  O imposto sobre rendimentos é cobrando a partir da renda do operador de acordo com a 
alíquota tributária legal em vigor na data de assinatura do contrato. Os operadores envolvidos na exploração e 
produção de petróleo bruto, gás e condensados devem separar seu rendimento tributável por cada contrato de 
licenciamento válido. No caso de um operador que realize estas atividades sob contratos de licenciamento individuais, 
ele pode compensar os rendimentos brutos de um contrato com as perdas de outro, contanto que o contrato com 
perdas esteja em fase de produção comercial ou tenha sido fato de renúncia, de forma a estabelecer o imposto devido, 
uma vez que os contratos individuais sejam de uma mesma empresa, já que a legislação tributária Peruana não 
permite declarações tributárias consolidadas para empresas parceiras. Entretanto, em nenhuma circunstância o 
investimento em uma propriedade produtiva pode ser amortizado para fins tributários por mais de cinco anos, a menos 
que a empresa esteja em fase comercial de produção. 
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Contratos de Licença de Dados Sísmicos 
 
No curso normal dos negócios da Companhia, esta celebra contratos de licença com empresas líderes da indústria 
para a aquisição de dados geofísicos e geológicos (dados sísmicos), os quais concedem à Companhia acesso não 
exclusivo aos dados sísmicos.  Esses contratos estão sujeitos à rescisão antecipada na ocorrência de determinados 
eventos, incluindo mudança de controle. 
 
Contrato de Prestação de Serviços 
 
A Companhia celebrou o Contrato de Prestação de Serviços com a Karoon Austrália e por meio do qual a Karoon 
Austrália concordou em prestar à Companhia, com base em preços de mercado, serviços técnicos e comerciais, apoio 
administrativo, uso de licenças e patentes e propriedade intelectual e industrial.  Para mais informações sobre o 
Contrato de Prestação de Serviços, veja Seção 16.2. 
 
Contratos de Farm-in 
 
Blocos de Exploração Conjunta na Bacia de Santos 
 
Em agosto de 2010, a Companhia celebrou um contrato para adquirir, sujeito à aprovação regulatória da ANP, uma 
participação de 20% nos prospectos exploratórios de Açores, Marujá e Quasi, localizados nos Blocos S-1352 e S-1354 
na Bacia de Santos, através de um contrato estratégico de associação, do tipo farm-in, com a Petrobras. 
 
De acordo com o contrato de farm-in e sujeito à obtenção de aprovação da ANP, a Companhia deterá 20% de 
participação em ambos os blocos. Em contrapartida, a Companhia vai financiar 35% de um poço no bloco S-M-1352 
(localizado no prospecto exploratório Marujá) em um programa de perfuração de dois poços. Além disso, de acordo 
com o contrato de farm-in, a Companhia pagará pela sua parte dos custos de trabalho continuado, correspondente à 
sua participação nos blocos, e reembolsará a Petrobras por custos adicionais irrecuperáveis. A campanha de 
perfuração de dois poços nos blocos começou no final do mês de agosto de 2010. Em setembro de 2010, a Companhia 
concluiu a perfilagem com testes a cabo do prospecto exploratório de Quasi, que indicou a inexistência de 
hidrocarbonetos comercialmente viáveis. 
 
A Petrobras é a atual operadora e está atualmente negociando com a Companhia os termos do contrato de operação 
conjunta que regerá a operação nos blocos de agora em diante. 
 
Bloco Z-38 
 
No dia 18 de janeiro de 2008, a Vamex e a KEI Peru Z-38 firmaram um contrato de farm-in, mediante o qual a Vamex 
cedeu 20% da participação na Licença Z-38, o Contrato de Operação Conjunta (conforme definido abaixo), os direitos, 
benefícios, participações, responsabilidades e obrigações sob a Licença Z-38 e o Contrato de Operação Conjunta,  à 
KEI Peru Z-38, em troca de: (i) uma garantia bancária de US$2,3 milhões, substituindo a garantia bancária da Vamex 
perante a Petroperu em relação ao primeiro período da fase de exploração sob a Licença Z-38; (ii) pagamento de todos 
os custos associados à participação da Vamex, necessários para concluir o primeiro período do programa mínimo de 
trabalho do período da fase de exploração da Licença Z-38; e (iii) pagamento das despesas da Vamex relativas à 
aquisição da Licença Z-38. 
 
Aquisição de Participação Adicional no Bloco Z-38 
 
Em 20 agosto de 2009, a KEI Peru Z-38 exerceu seus direitos no contrato de farm-in para aumentar para 60% sua 
participação no Bloco Z-38, sujeito às suas obrigações de: (i) obter a aprovação da Petroperu; (ii) cumprir com as 
obrigações de garantia da Vamex sob a Licença Z-38 para o segundo período do programa de trabalho, mediante a 
apresentação de garantia bancária no valor de US$ 3,65 milhões; (iii) pagamento da parcela da Vamex (40%) referente 
a todos os custos e despesas incorridos da finalização do conclusão do segundo período do programa de trabalho. Ao 
aumentar a sua participação para acima de cinquenta por cento e ao cumprir certas obrigações da Vamex, a KEI Peru 
Z-38 tornou-se a operadora do Bloco Z-38. 
 
De acordo com o Segundo Aditivo ao Contrato Farm-in, datado de 14 de outubro de 2009, a KEI Peru Z-38 exerceu 
seus direitos de (1) aumentar a sua participação no Bloco Z-38 para 75%, sujeito à sua obrigação de (i) obter a 
aprovação da Petroperu, (ii) cumprir com as obrigações de garantia da Vamex sob a Licença Z-38 para o terceiro 
período do programa de trabalho, mediante a apresentação de garantia bancária no valor de US$ 5,6 milhões; (iii) 
pagamento da parcela da Vamex (25%) referente a todos os custos e despesas incorridos durante o terceiro período 
do programa de trabalho; e (iv) pagamento da parcela da Vamex (25%) referente a todos os custos e despesas 
incorridos nos termos do Contrato de Operação Conjunta, a partir da apresentação de um plano de desenvolvimento 
inicial (conforme previsto no Contrato Z-38) à Petroperu até incorrer um valor total de até US$20 milhões referente a 
tais custos e despesas. 
 
Contrato de Operação Conjunta 
 
Em relação ao Contrato de Farm-in, de 18 de janeiro, 2008, a KEI Peru Z-38 e a Vamex celebraram um contrato de 
operação conjunta (“Contrato de Operação Conjunta”), para estabelecer os direitos e obrigações relativos às suas 
respectivas participações na Licença Z-38, incluindo as atividades conjuntas de exploração, avaliação, 
desenvolvimento, produção e disposição dos hidrocarbonetos do Bloco Z-38, ou as operações conjuntas.  Nos termos 
do Contrato de Operação Conjunta, a KEI Peru Z-38 manteve, inicialmente, 20% da participação em todas as 
propriedades adquiridas ou mantidas em conexão com as operações conjuntas, sujeitando-se às modificações feitas 
de acordo com o Contrato de Farm-in.  Nos termos do Contrato de Farm-in, a KEI Peru Z-38 mantém uma participação 
de 60% no Contrato de Operação Conjunta. 
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De acordo com o Contrato de Operação Conjunta, a KEI Peru Z-38, como operadora após a sua aquisição de uma 
participação adicional nos termos do Contrato de Farm-in, recebeu autoridade para: 

 
• controlar e administrar as propriedades conjuntas, mantendo-as livres de qualquer ônus e gravame, exceto 

aqueles estabelecidos no Contrato de Operação Conjunta ou aprovados pelo comitê de operações; 
• celebrar e supervisionar todos os contratos relacionados às Operações Conjuntas na qualidade de 

procuradora, sem auferir ganhos ou lucros por meio desses contratos na qualidade de operadora; 
• tomar todas as medidas necessárias e apropriadas para proteger a vida, a saúde e o meio ambiente em 

casos de emergência, imediatamente informando os outros participantes do Contrato de Operação 
Conjunta da emergência; 

• preparar e implementar os orçamentos aprovados pelo comitê de operações e fornecer relatórios, dados e 
informações referentes às operações conjuntas aos outros participantes do Contrato de Operação 
Conjunta; 

• obter todas as licenças, permissões e seguros necessários para as operações conjuntas e pagar todos os 
royalties, tributos e outras taxas a elas relacionadas; 

• representar os participantes do Contrato de Operação Conjunta nas negociações com a Petroperu, 
qualquer autoridade governamental e quaisquer terceiros; 

• assumir as obrigações da “Operadora”, nos termos da Licença Z-38; e 
• regularmente informar aos outros participantes do Contrato de Operação Conjunta sobre todas as questões 

relacionadas às operações conjuntas, exceto aquelas de rotina. 
 
A KEI Peru Z-38 pode ser destituída da posição de operadora pela Vamex, no caso de infração material de suas 
responsabilidades ou obrigações que não sejam sanadas no prazo de 30 dias.  Nos termos do Contrato de 
Participação Conjunta, uma operadora é indenizada como operadora e não em relação à sua Participação.  Ao invés 
disso, como detentores de Participações, a KEI Peru Z-38 e a Vamex são solidariamente responsáveis e concordaram 
em indenizar-se mutuamente, na medida de suas respectivas participações.  O Contrato de Operação Conjunta 
também estabelece um comitê de operações, sendo que a KEI Peru Z-38 e a Vamex indicaram um representante cada, 
para supervisionar a Operadora e controlar todas as questões relativas às operações conjuntas. 
 
Contratos de Licença do Peru  
 
Contrato de Licença do Bloco Z-38 
 
A Vamex celebrou um contrato com a Perupetro, datado de 12 de abril de 2007 (“Licença Z-38”), para realizar 
atividades de exploração para descobrir e produzir hidrocarbonetos no Bloco Z-38.  A Vietnam American Exploration 
Company, LLC concedeu garantia em que solidariamente garantiu à Perupetro o cumprimento de todas as exigências 
mínimas de trabalho, bem como à execução de todos os programas anuais de exploração.  A KEI (Peru Z 38) Pty Ltd 
subsequentemente adquiriu uma participação na Licença Z-38 da Vamex e estabeleceu termos e condições para o 
cumprimento conjunto dos direitos e obrigações do contrato de licença. Além disso, a Karoon Austrália assumiu 
parcialmente a garantia concedida pela Vietnam American Exploration Company, LLC.  
 
Contrato de Licença do Bloco 144 
 
A KEI Peru 122 firmou um contrato com a Perupetro, em 16 de abril de 2008 (“Licença 144”), para realizar atividades 
de exploração para descobrir e produzir hidrocarbonetos no Bloco 144.  A Karoon Austrália concedeu garantia, em que 
solidariamente garantiu à Perupetro o cumprimento de todas as exigências mínimas de trabalho e a execução de todos 
os programas anuais de exploração pela KEI Peru 122. 
 
As licenças Z-38 e 144 (“Licenças do Peru”) são regidas pela legislação peruana. 
 
Termos das Licenças do Peru 
 
Cada uma das Licenças do Peru é dividida em duas fases: (1) uma fase de exploração, que dura sete anos a partir da 
data de celebração do contrato de licenciamento, podendo ser prorrogada de acordo com a legislação vigente; e (2) 
uma fase de desenvolvimento e produção. O prazo das Licenças do Peru é de 30 anos para o petróleo e 40 anos para 
o gás, reduzidos pelos sete anos de exploração. 
 
Exploração 
 
A fase de exploração é compreendida por quatro ou mais fases sucessivas de exploração, ou períodos da fase de 
exploração, estando cada uma sujeita a exigências mínimas de trabalho e, mediante aprovação da Perupetro, pode ser 
prorrogada por até seis meses, caso a licenciada deixou de cumprir com as exigências de trabalho por razões técnicas 
ou econômicas.  Além disso, de acordo com a lei peruana de hidrocarbonetos, a licenciada pode obter uma 
prorrogação de três anos para a fase de exploração, desde que tenha cumprido integralmente com os programas 
mínimos de trabalho nos períodos da fase de exploração. 
 
Caso a licenciada descubra, durante a fase de exploração, quaisquer hidrocarbonetos que possam ser 
economicamente viáveis, mas enfrentar problemas com transporte, poderá requerer um período de suspensão pelo 
prazo de até cinco anos, a fim de sanar o problema.  Além disso, se a licenciada descobrir gás, também poderá 
solicitar um período de suspensão de até dez anos, a fim de desenvolver um mercado para tais descobertas.  Qualquer 
suspensão concedida pela Perupetro nos termos mencionados acima encerra a fase de exploração e a prorroga o 
prazo total da licença por um número equivalente de anos. Caso não ocorra uma descoberta comercial antes do 
término da fase de exploração e o período de suspensão não tiver sido solicitado ou concedido, as Licenças do Peru 
vencerão no final da fase de exploração. 
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A licenciada deve apresentar garantias financeiras à Perupetro na forma de cartas de crédito no caso de não conseguir 
cumprir com as exigências mínimas de trabalho dos períodos da fase de exploração.  As cartas de crédito são 
entregues à Perupetro antes do início da fase de exploração. O compromisso financeiro agregado relacionado aos 
períodos da fase de exploração, nos termos das Licenças do Peru, é aproximadamente US$15,9 milhões e US$8,5 
milhões, respectivamente. 
 
Desenvolvimento e Produção 
 
Na ocorrência de uma descoberta comercial antes do final da fase de exploração, a licenciada deverá notificar a 
Perupetro e fornecer um plano inicial de desenvolvimento para a fase de desenvolvimento e produção estabelecendo, 
dentre outros: (i) a data estimada para o início da extração comercial; (ii) as características dos hidrocarbonetos 
descobertos; (iii) o número de poços produtores e suas capacidades de produção; (iv) detalhes de quaisquer planos 
para construir o oleoduto principal que transportará os hidrocarbonetos ao ponto de venda de produção, ou a oleodutos 
de terceiros, ou a um ponto de exportação; (v) detalhes de todos os sistemas de transporte e armazenamento 
necessários para transportar os hidrocarbonetos produzidos a partir do bloco ao ponto de vendas de produção, a 
qualquer oleoduto principal construído pela licenciada ou a oleodutos de terceiros; (vi) medidas de segurança; (vii) um 
cronograma das atividades planejadas; e (viii) uma estimativa de investimentos, custos e despesas necessários para a 
exploração da descoberta comercial realizada.  Caso  a licenciada faça uma descoberta comercial antes do final da 
atual fase de exploração, suas obrigações relacionadas ao desenvolvimento de tais descobertas serão 
complementares às suas obrigações de continuação do período da fase de exploração em vigor. 
 
Obrigações Correntes 
 
A licenciada será responsável pela aplicação das regulamentações ambientais, exigências de relatórios periódicos, e à 
formação de um comitê de supervisão com a Perupetro.  Exige-se que a licenciada submeta à Perupetro, antes do 
término de cada ano civil, um programa anual de trabalho e um orçamento detalhado para: (i) o plano de 
desenvolvimento do ano civil subsequente; (ii) o trabalho de exploração necessário para a descoberta de novas 
reservas; e (iii) o trabalho de desenvolvimento e/ou produção a ser finalizado nos cinco anos seguintes.  A licenciada 
deve satisfazer os programas anuais de trabalho submetidos à Perupetro. 
 
Royalties 
 
A KEI Peru Z-38 e a KEI Peru 122, como licenciadas, concordaram em pagar royalties baseados num percentual do 
valor de produção dos hidrocarbonetos, avaliado em um ou mais pontos de venda.  A KEI Peru Z-38 e a KEI Peru 122 
deverão eleger uma das seguintes duas metodologias para calcular os seus respectivos pagamentos de royalties 
devidos pela descoberta comercial: (A) a escala da metodologia de produção, caso em que os percentuais dos 
royalties são os seguintes: (i) menos de 5.000 barris por dia-calendário: 5% para o Bloco Z-38 e 18% para o Bloco 144; 
(ii) entre 5.000 e 100.000 barris, inclusive, por dia-calendário: 5% a 20% para o Bloco Z-38 e 18% a 33% para o Bloco 
144; e (iii) mais de 100.000 barris por dia-calendário: 20% para o Bloco Z-38 e 33% para o Bloco 144; ou (B) 
metodologia de resultados econômicos, calculados de acordo com uma fórmula estabelecida em cada contrato de 
licença. A eleição de uma metodologia de pagamento de royalties é obrigatória durante toda a vigência do contrato de 
licença. 
 
Renúncia aos Blocos de Exploração 
 
Desde que cumpridas as obrigações mínimas de trabalho pela licenciada dentro do período da fase de exploração em 
vigor e mediante comunicação à Perupetro com 30 dias de antecedência, poderá a licenciada renunciar todos os seus 
blocos à Perupetro.  A licenciada também está autorizada a fazer renúncias parciais dos blocos, a qualquer momento, 
mediante comunicação escrita à Perupetro com 30 dias de antecedência. 
 
De acordo com a Licença Z-38, a licenciada é obrigada a renunciar pelo menos 20% do bloco no final do terceiro 
período de exploração e mais 30% do bloco original após o final do quarto período de exploração, enquanto que de 
acordo com a Licença 144, a licenciada é obrigada a renunciar pelo menos 20% do bloco no final do segundo período 
de exploração e mais 30% do bloco original após o final do terceiro período de exploração. 
 
No final da fase de exploração sob as Licenças do Peru, a licenciada terá o direito de manter os campos que tiver 
descoberto mais uma área adjacente de 5 quilômetros, devendo renunciar as áreas remanescentes do bloco.  Todavia, 
a licenciada poderá manter referidas partes do bloco que não foram renunciadas, desde que se comprometa a perfurar 
um poço de exploração a cada dois anos.  As áreas renunciadas serão revertidas ao governo peruano. 
 
Rescisão 
 
As Licenças do Peru podem ser rescindidas nos seguintes casos: 
 

• por acordo expresso entre as partes; 
 

• pela Perupetro, se a licenciada solicitar proteção contra ações tomadas por seus credores e a Perupetro 
julgar que seus direitos previstos na Licença do Peru não estão devidamente protegidos; 

 
• pela Perupetro ou pela licenciada, se a outra parte descumprir suas obrigações estabelecidas na licença, 

exceto em situações de força maior, e quando o descumprimento não for sanado em um período de 60 
dias após o recebimento da notificação de rescisão.  Dentro de 30 dias após o recebimento da notificação 
de rescisão, a parte que discordar com a infração poderá submetê-la à arbitragem.  Neste caso, o período 
de 60 dias para remediar a infração será suspenso até a conclusão da arbitragem; 
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• a não-execução pela licenciada do programa mínimo de trabalho em qualquer período da fase de 

exploração sem atender às expectativas da Perupetro e sem que nenhum programa de trabalho alternativo 
tenha sido aprovado pela Perupetro; 
 

• caso a descoberta comercial não seja anunciada antes do último término da fase de exploração ou do 
período de suspensão; 
 

• caso a licenciada não apresente a garantia (na forma de uma carta de crédito) à Perupetro antes do início 
do período da fase de exploração correspondente ou, no caso do primeiro período de exploração, antes da 
data em que a licença for assinada; 
 

• a não-execução pela licenciada do programa mínimo de trabalho em qualquer período da fase de 
exploração ou o abandono ou renúncia de todos os blocos, pela licenciada, antes da conclusão  do 
programa mínimo de trabalho, a não ser por razões técnicas aprovadas pela Perupetro e com a execução 
da garantia correspondente a tal período da fase de exploração pela Perupetro; 
 

• caso a licenciada seja impedida de concluir o programa mínimo de trabalho do período da fase de 
exploração então em vigor por um evento de força maior, por um período de 12 meses a partir do início do 
evento de força maior, de modo que a licenciada venha a rescindir a licença mediante notificação à 
Perupetro, com pelo menos 30 dias de antecedência à data da renúncia proposta; 
 

• em casos de insolvência, falência, dissolução ou liquidação da licenciada ou da operadora, sem a 
apresentação de um requerimento à Perupetro para transferir sua participação, dentro do prazo de 15 dias 
úteis da data do evento; 
 

• caso a garantia não seja mantida e não seja substituída nos 15 dias úteis subsequentes ao recebimento, 
pela licenciada, da solicitação da Perupetro para a substituição da mesma, ou em casos de insolvência, 
falência, dissolução ou liquidação da licenciada ou da operadora, se as empresas englobadas na licença 
não responderem, no período de 15 dias úteis, à solicitação da Perupetro para identificar os terceiros que 
assumirão a garantia corporativa; 
 

• quando a arbitragem determinar a existência de uma infração não sanada dentro do prazo aplicável, ou no 
caso em que a decisão arbitral determine a rescisão da Licença do Peru; 
 

• por decreto, no caso de violação à legislação ambiental; ou 
 

• com a conclusão do período contratual. 
 
Com a rescisão das Licenças do Peru, a licenciada deverá ceder à Perupetro, sem ônus ou custo, todas as suas 
propriedades reais e determinados equipamentos e instalações que permitem a continuidade das operações sob as 
Licenças do Peru, ou permitir que os equipamentos e as instalações sejam usados, permitindo a continuidade das 
operações.  Ademais, todos os direitos e obrigações previstos nas licenças serão cedidos com a rescisão, sendo que a 
licenciada ainda fará jus a quaisquer hidrocarbonetos produzidos antes da rescisão.  Outrossim, as garantias 
fornecidas permanecerão exigíveis após a rescisão. 
 
Seguros 
 
A Companhia contrata cobertura de seguro para proteção contra perdas e danos em relação a seus ativos e contra 
responsabilidades que possam ocorrer em razão de suas atividades, incluindo aquisição sísmica e 
exploração/desenvolvimento de perfurações.  Esse seguro é semelhante ao de outras empresas similares engajadas 
na exploração de petróleo e gás e inclui seguro para danos materiais aos ativos dos campos de petróleo, seguro de 
despesas extras de operadores (incluindo custos de controle de poços, despesas de re-perfuração e conseqüente 
infiltração/poluição), além de seguro de danos primários e excedentes a terceiros.  
 
De acordo com as práticas da indústria, este seguro é feito em dólares dos Estados Unidos para a principal cobertura 
relacionada aos campos de petróleo.  A Companhia revisa e atualiza seus limites, deduções e outros termos e 
condições de suas apólices todos os anos, e acredita que refletem o patamar normal praticado pelas empresas 
realizando operações similares às suas. Ademais, a Companhia adotou uma política corporativa por meio da qual todos 
as seguradoras ou resseguradoras devem receber uma classificação “A” ou melhor do Standard and Poor’s para o 
pagamento de sinistros, ou classificação equivalente. 
 
Adicionalmente, a Karoon Austrália pretende contratar uma apólice de seguro para cobertura de responsabilidade civil 
de seus diretores e administradores (D&O) com um limite total de perdas de US$ 30 milhões que cobre os membros do 
conselho de administração e os diretores da Companhia e os membros do conselho de administração e diretores de 
subsidiárias da Companhia. As responsabilizações a serem cobertas pelo seguro de D&O a ser contratado pela Karoon 
Austrália deverão incluir, entre outras, sanções e penalidades civis, créditos decorrentes da Rule 144-A, investigações, 
processos de extradição e despesas relativas a relações públicas. 
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Indústria Mundial de Petróleo e Gás  
 
Demanda por Petróleo  
 
A demanda por petróleo vem crescendo consistentemente nos últimos 15 anos. De acordo com o Relatório Estatístico 
de Energia Mundial BP 2010, o mundo consumiu 84,1 milhões de boepd de petróleo em 2009. De acordo com a 
Agência Internacional de Energia, a demanda por petróleo deve continuar a crescer nos próximos 20 anos alinhada 
com a média do crescimento econômico global, liderada pela América do Norte e pelos países asiáticos não 
pertencentes à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (“OCDE”). Os Estados Unidos 
permanecem isolados como o maior consumidor de petróleo, responsável por aproximadamente 22% da demanda 
mundial em 2009, consumindo 18,7 milhões de boepd e suplantando o consumo chinês de 8,6 milhões de boepd. 
 

 
 

Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. 

 

 
 

Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. 

 
O consumo mundial de petróleo e outros combustíveis líquidos aumentará para 92,1 milhões de boepd em 2020, 103,9 
milhões de boepd em 2030 e 110,6 milhões de boepd em 2035 segundo a U.S. Energy Information Administration 
(“EIA”). O crescimento sustentado da demanda mundial deverá ser liderado pelos países em desenvolvimento, 
especialmente China e Índia. Neste mesmo período, a EIA estima que a demanda de energia nos países não 
pertencentes à OCDE aumentará à taxa de 2,3% ao ano, contra uma estimativa de 0,6% nos países da OCDE, ou seja, 
3,8 vezes mais rápido.  Em 2030, espera-se que os países não pertencentes à OCDE consumam 40% mais energia 
que os países da OCDE. 
 
O consumo relativamente alto da China deve-se principalmente à sua grande população, visto que o seu consumo per 
capita, apesar de crescer rapidamente, permanece relativamente baixo com aproximadamente 2 barris por pessoa ao 
ano, segundo o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010 e o CIA World Fact Book. A América do Norte, por 
sua vez, possui um consumo anual per capita de 18 barris por pessoa por ano, de acordo com o Relatório Estatístico 
de Energia Mundial BP 2010 e o CIA World Fact Book, refletindo a relação entre a maturidade econômica, o alto 
padrão de vida e o consumo de petróleo. O crescimento da economia asiática continuará a pressionar as reservas 
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mundiais de petróleo no futuro próximo, segundo a EIA.  
 
Existem três utilidades principais para o petróleo relacionadas à energia: transporte, geração de energia e 
aquecimento, assim como uma série de mercados não relacionados a energia (ex.: matéria-prima para a indústria 
petroquímica) Apesar da demanda energética para cada finalidade estar correlacionada aos níveis de atividade 
econômica, existem claras diferenças entre as finalidades e seu respectivo potencial de substituição de combustíveis. 
Por exemplo, o setor de transportes possui uma capacidade limitada de uso de combustíveis alternativos, tornando-se 
um mercado cativo do petróleo.  Entretanto, muitos mercados estáveis relacionados com energia conseguem, com 
algumas limitações, substituir o petróleo por outros combustíveis. 
 
Existe ainda uma sazonalidade comprovada no consumo de petróleo (relacionada a óleo de calefação, propano e 
querosene) criada pelas necessidades de aquecimento no Hemisfério Norte, exercendo grande influência no consumo 
destes produtos durante o inverno.  
 
Fornecimento de Petróleo  
 
Os Estados Unidos ocupavam a posição de terceiro maior produtor do mundo, com 7,2 milhões de boepd  em 2009, 
atrás da Arábia Saudita (9,7 milhões de boepd) e da Rússia (10 milhões de boepd), de acordo com o Relatório 
Estatístico de Energia Mundial BP 2010. Estes três países produzem quase um terço do petróleo bruto mundial, 
enquanto a produção do resto do mundo está dispersa entre 42 países, nenhum dos quais responde por mais de 6% 
do total.  
 
De acordo com o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010, o Oriente Médio, como região, domina a produção 
de petróleo com 30% do total em 2009. A segunda maior região produtora é a Europa e Eurásia, principalmente em 
função da Rússia. Todas as outras regiões produtoras (África, Américas do Sul e Central e Ásia Pacífico) possuem 
níveis de produção que respondem por 9% a 17% do total.  
 
O Oriente Médio ainda responde por 57% das reservas confirmadas de petróleo ao final de 2009. Os membros da 
OPEP fornecem cerca de 41% do petróleo mundial e possuem cerca de 77% das reservas mundiais de petróleo 
existentes. O gráfico abaixo mostra os maiores exportadores mundiais de petróleo em 2009, demonstrando a 
dependência as exportações do Oriente Médio.  

 
Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. 

 
Os Estados Unidos é o maior importador de petróleo em escala mundial. Entretanto, como o Canadá e o México são 
dois dos três principais fornecedores dos Estados Unidos, as importações líquidas para a América do Norte são 
menores do que seriam se a situação fosse outra, sendo a Ásia-Pacífico o maior importador regional. No que diz 
respeito às exportações, o Oriente Médio e a Arábia Saudita são a maior região e o maior país exportador, 
respectivamente.   
 
O Embargo Árabe de Petróleo em 1973 propiciou parcerias entre as nações dependentes do petróleo importado de 
forma a criar reservas controladas pelos governos, conhecidas por reservas estratégicas, como uma proteção contra 
interrupções repentinas do fornecimento. Estas reservas estratégicas, a maior delas sendo a U.S. Strategic Petroleum 
Reserve (SPR) nos EUA, representam atualmente uma parcela significativa das reservas mundiais. A SPR possui um 
estoque emergencial de petróleo bruto que constitui o maior estoque de emergência do mundo, com capacidade de 
armazenar 727 mmboe. A EIA publica níveis de estoque semanais para petróleo, seus derivados e uso de refinarias.  
Estes relatórios semanais são usados com frequência para estimar a capacidade atual ou as restrições do mercado.  
Estes estoques estratégicos podem funcionar para suavizar as flutuações de oferta e procura, e podem ter um impacto 
importante no preço de mercado do petróleo.  
 
Demanda por Gás  
 
O gás foi responsável por 24% do total gasto energético de 2009, de acordo com o Relatório Estatístico de Energia 
Mundial BP 2010 e é, portanto, a terceira maior fonte de energia primária do mundo, depois do petróleo e do carvão. 
Os mercados de gás, em comparação com o petróleo, são geralmente regionalizados em função das limitações de 
transporte, uma vez que o gás precisa ser transportado através de gasodutos ou convertido em gás liquefeito antes de 
ser transportado em caminhões tanque. O impacto mais importante na demanda de gás nos últimos 10 anos foi 
resultado da pressão ambiental pela substituição do carvão ou petróleo por gás, dados os níveis de poluição menores 
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gerados por seu uso. 
 
Atualmente, as reservas globais de gás são apenas um pouco menores que as reservas globais de petróleo, de acordo 
com o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. Várias empresas começaram a explorar diretamente em 
busca de depósitos de gás, uma vez que historicamente os depósitos de gás eram descobertos ao acaso durante a 
exploração do petróleo. Os altos preços ainda ocasionaram a recuperação de alguns depósitos de gás, os quais teriam 
sido anteriormente incinerados.   
 

 
Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. 

 
De acordo com o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010, o consumo mundial de gás retraiu 2% em 2009, 
comparado a 2008. Enquanto o consumo na América do Norte diminuiu em 1%, o consumo na região Ásia-Pacífico 
aumentou em 3%. O crescimento mais acentuado aconteceu na Índia, com o consumo de 2009 sendo cerca de 26% 
superior ao de 2008. Crescimentos adicionais da demanda são esperados para os próximos anos na China e em 
outros grandes países em desenvolvimento.   

 

 

 
 _________________________________  
Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. 
 
Na América Central e do Sul, o gás é a terceira fonte de combustíveis que mais cresce, com seu consumo aumentando 
a taxas de 2,8% ao ano nos últimos cinco anos de acordo com o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010.  
 
Fornecimento de Gás  
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 ____________________________________________  
Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. 
 
A produção de gás cresce a uma taxa de 2,5% ao ano nos últimos 10 anos, comparada a um crescimento anual da 
produção de petróleo de 1%, segundo o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010. Em 2009, o consumo de 
gás foi o equivalente a dois terços do consumo de petróleo. Se os preços globais do petróleo permanecerem altos em 
relação a seus níveis históricos, espera-se um crescimento no uso do gás, especialmente no setor industrial.  
 
As reservas de gás são, em geral, mais geograficamente dispersas que as de petróleo, e com muitos dos principais 
consumidores mundiais possuindo reservas domésticas, de acordo com o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 
2010. A Rússia possui as maiores reservas de gás do mundo (23,7% das reservas totais), e é o segundo maior 
produtor mundial (51 bcfp/d em 2009), sendo ainda o maior exportador de gás. A Noruega e o Canadá também são 
grandes exportadores de gás. Os Estados Unidos é o maior produtor, responsável por 20,1% da produção mundial 
(57,4 bcfp/d em 2009), mas também é o maior importador, dado o seu alto patamar de consumo.  
 
Indústria Brasileira de Petróleo e Gás  
 
Histórico  
 
Dados do Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010 informam que as reservas Brasileiras de petróleo e gás 
estão entre as que mais crescem no mundo, a uma CAGR de 7,9% de 1,7 bboe de reservas comprovadas em 1980 
para 15,2 bboe ao final de 2009. Ainda, a produção diária de petróleo de gás no Brasil cresceu, no mesmo período, a 
uma CAGR de 8,6%, de 0,52 milhões de boepd em 1980 para 5,58 milhões de boepd ao final de 2009. As reservas 
domésticas comprovadas se localizam 90% no litoral e 10% no continente. Em 2009, aproximadamente 89% das 
reservas comprovadas de petróleo do Brasil estavam concentradas no litoral sudeste, na bacia de Campos, enquanto 
aproximadamente 77% das reservas comprovadas de gás do Brasil estavam concentradas no litoral sudeste, nas 
bacias de Campos, Santos e Espírito Santo. 
 
Em novembro de 2007, anúncios sobre descobertas de cinco a oito bboe no campo de Tupi na bacia de Santos 
levaram muitos observadores internacionais a aumentar suas estimativas quanto às reservas Brasileiras de petróleo e 
gás. Em vista do potencial estimado e ainda não realizado das reservas de petróleo e gás na zona do Pré-Sal, o Brasil 
pode possuir de 70 a 100 bboe em reservas de petróleo e gás de acordo com especialistas da indústria, que se 
confirmadas, colocariam as reservas Brasileiras entre as nove maiores do mundo (entre o Kuwait e os Estados Unidos, 
nas estimativas mais otimistas).  
 
Classificação Potencial das Reservas de Petróleo e Gás Pós-Tupi (em bboe ), 2009 

 
 ___________________________________________  
Fonte: Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010, estimativas de analistas. 
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De acordo com a ANP, o Brasil possui aproximadamente 6,4 milhões de km2 de áreas sedimentares distribuídas ao 
longo de 29 bacias sedimentares principais, sendo 1,6 milhões de km2 no litoral e 4,8 milhões de km2 no continente. 
Menos de 7% destas áreas já obtiveram concessões para exploração e produção.  
 
Historicamente, a indústria brasileira de petróleo e gás foi controlada pela Petrobras, a empresa estatal de petróleo e 
gás fundada em 1953. Em 1995, uma emenda à Constituição Federal Brasileira permitiu que empresas privadas ou de 
capital aberto começassem a explorar ou produzir petróleo e gás, sujeitas a condições definidas na legislação 
específica que regulamenta o setor. Em 1997, a Lei do Petróleo, promulgada na sequência da emenda constitucional, 
criou a ANP para gerir uma estrutura regulatória transparente e as licitações para concessão de novas áreas, e para 
regulamentar e fiscalizar o setor de petróleo e gás do Brasil.   
 
A abertura da indústria Brasileira de petróleo de gás atraiu a atenção de empresas privadas. Em setembro de 2009, 77 
empresas estavam ativas no Brasil, em exploração e produção de petróleo e gás, 39 nacionais e as restantes 38 
provenientes de 20 países (Estados Unidos, Reino Unido, Canadá, Noruega, Itália, Japão, Dinamarca, Argentina, 
Portugal, Espanha, Holanda, Coréia do Sul, França, Colômbia, Austrália, Índia, Ilhas Cayman, Singapura, Angola e 
Panamá), de acordo com a ANP.   
 
Até o momento, a ANP realizou dez rodadas de licitação. A rodada zero foi a primeira realizada pela ANP de forma a 
definir a participação da Petrobras nos blocos já existentes após o fim de seu monopólio. O Gráfico abaixo mostra o 
número de blocos de exploração disponibilizados a cada rodada:  
 
Concessões de Blocos de Exploração pela ANP 

 
 ____________________________________________  
Fonte: ANP. 

 
Reservas, Produção e Outros Dados Operacionais 
  
Produção e Reservas de Petróleo e Gás  
 
De acordo com o Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010, o Brasil possuía 15 bboe em reservas 
comprovadas de petróleo e gás ao fim de 2009, a maior da América do Sul depois da Venezuela. As descobertas 
recentes do Brasil transformaram o país em uma das áreas mais promissoras em termos de volume recuperável 
potencial. As bacias de Campos, Santos e Espírito Santos, localizadas no litoral do Sudeste do país, contêm a maior 
parte das reservas comprovadas de petróleo e gás do Brasil.   
 
Dados da Petrobras mostram que a produção de petróleo e gás do Brasil registrou importante aumento nos últimos 
anos, sendo a Bacia de Campos responsável por cerca de 84% da produção total do país. 
 
As Bacias Sedimentares do Brasil  
 
A estrutura tectônica-sedimentar do Brasil é composta de (1) duas placas de rocha cristalina primordial, nomeadas 
placas da Guiana e Brasileira; e (2) extensas depressões, onde bacias sedimentares proterozóicas e paleozóicas se 
formaram, em particular as Bacias do Solimões, Amazonas, Parnaíba, São Francisco, Parecis & Alto Xingú e do 
Paraná. A evolução das bacias litorâneas do Brasil foi controlada pelos eventos posteriores à separação da América do 
Sul da África no Mesozóico, seguida pela abertura do Oceano Atlântico Sul. Estes movimentos resultaram em bacias 
de fossa contendo grande riqueza de rochas primordiais de petróleo, depositadas em lagos à medida que a fossas 
eram criadas e sobrepostas por depósitos instáveis de sais advindos de mares rasos que inundavam de forma 
intermitente estas bacias antes de evaporarem. Acima dos depósitos de sal, carbonatos foram depositados em 
ambiente de mar aberto, e então cobertos por uma espessa seção clástica composta de xisto e arenitos, à medida que 
a profundidade aumentava. No segmento distal destas sequências, turbiditos de arenito foram sedimentados, como 
consequência de deslizamentos submarinos, formando reservatórios. Estes carbonatos, e principalmente, os 
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espalhamentos individuais de turbiditos sobre grandes extensões de área formam os principais reservatórios da bacia.  
 
As bacias litorâneas do Brasil são separadas por elevações geológicas conhecidas como arcos ou planaltos, 
normalmente relacionadas a grandes falhas e fossas vulcânicas.   
 
A Bacia de Santos  
 
Localizada no Sudeste do Brasil, no litoral dos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Santa Catarina, a Bacia 
de Santos é geologicamente definida como uma enorme depressão que faz fronteira ao norte com o planalto de Cabo 
Frio, e ao sul com o Planalto de Florianópolis.   
 
Somada aos três campos atualmente em produção (Caravela, Merluza e Coral), a Bacia de Santos terá um forte 
impacto no mercado Brasileiro de petróleo e gás na próxima década. A Bacia tem apresentado prospecções muito 
positivas para acúmulos de óleo leve e gás e também tem mostrado um forte potencial em acúmulos de óleo leve em 
reservatórios do pré-sal.   
 
Três sequências principais formam a estrutura tectônica-estratigráfica da Bacia: (1) uma fase de fossa, relativa à 
abertura do Oceano Atlântico Sul, (2) uma fase de transição associada com depósitos de evaporitos e (3) uma fase de 
acúmulo de mar aberto, associada a rochas siliciclásticas e de carbonato sobrepostas por sistemas transgressivos de 
depósitos clásticos/de carbonatos e, com o aprofundamento do oceano, subsequentes sistemas 
transgressivos/regressivos representados por enormes plataformas de carbonatos nas porções centrais-sul e forte 
influxo clástico na porção norte da Bacia.  
 
As primeiras pesquisas de dados sísmicos foram realizadas no final dos anos 60, e o primeiro poço perfurado em 1971. 
O fim dos anos 70 foi caracterizado por um pico da atividade exploratória, incluindo a perfuração de vários poços por 
empresas trabalhando em contratos de risco. O primeiro acúmulo de hidrocarbonetos na Bacia de Santos foi 
descoberto pela Pecten (Campo de Gás de Merluza) em 1979. Na sequência, cinco outros campos de petróleo e gás 
foram descobertos pela Petrobras (Tubarão, Coral, Estrela do Mar, Caravela e 1-BSS-69) até 1994.  
 
O fim dos anos 80 e começo dos 90 foi caracterizado por um aumento nas perfurações exploratórias, tendo como 
resultado descobertas de hidrocarbonetos.  
 
De 2002 a 2008, a Petrobras descobriu vários novos campos de petróleo e gás (incluindo Cavalo-Marinho, Mexilhão, 
Tambaú, Uruguá, Pirapitanga, Carapiá, Tambuatá, Lagosta, Tupi, Carioca e Jupiter), enquanto a Shell descobriu mais 
dois (Atlanta e Oliva).  
 
A Petrobras anunciou a descoberta de três campos super-gigantes de petróleo e gás em águas ultra profundas da 
Bacia de Santos. A empresa confirmou sua descoberta de Tupi no Bloco BM-S-11 em 8 de novembro de 2007, e 
estima que o campo possua reservas recuperáveis de cinco a oito bboe de óleo leve. Outro campo, provavelmente 
muito maior, é o Carioca-Pão de Açúcar, descoberto a oeste de Tupi. Uma terceira descoberta, o poço Júpiter, foi 
anunciado em 21 de janeiro de 2008 e estima-se (de acordo com a Petrobras) conter entre 28 e 45 tcf de gás.  
 
Vários campos de petróleo em águas rasas e um campo de gás estão produzindo na Bacia de Santos há vários anos. 
O Campo de Gás de Merluza foi o primeiro a ser desenvolvido pela Pecten (uma afiliada da Shell) no final dos anos 70 
e nos anos 80, seguido pelo desenvolvimento dos campos de Coral e Caravela.   
 
São conhecidos quatro sistemas petrolíferos na Bacia de Santos: três deles são relacionados com as rochas 
primordiais da Formação de Guaratiba e (1) reservatórios de carbonatos cársicos oriundos de estromatólitos de algas 
de Guaratiba, (2) reservatórios clásticos Albianos e (3) reservatórios clásticos do Terciário e Cretácio Superior. O 
quarto sistema é responsável pelos depósitos de hidrocarbonetos no sul da Bacia, e está relacionado com as rochas 
primordiais do Albiano-Turoniano e aos reservatórios de calcário do período Albiano.  
 
Dados da Wood Mackenzie mostram que a Bacia de Santos possui reservas totais de 10,7 bnbbl de petróleo e 9,9 tcf 
de gás. 
 
A Bacia de Santos historicamente mostrou apenas um sucesso de exploração modesto, com o gás em águas rasas 
encontrado nos campos de Merluza e Lagosta e pequenos acúmulos de petróleo nos campos de Caravela e Estrela do 
Mar.  
 
Outras Bacias Brasileiras  
 
Bacias Litorâneas  
 
Complementando as Bacias de Campos, Santos, Espírito Santo e do Pará-Maranhão, existem várias outras bacias que 
compõem a formação sedimentar Brasileira. Muitas bacias ainda estão pouco ou inexploradas e são consideradas 
bacias de fronteira, como as Bacias da Foz do Amazonas e de Barreirinhas no limite equatorial do Brasil, as Bacias de 
Pernambuco-Paraíba e Jacuípe no limite nordeste, a Bacia de Cumuruxatiba na fronteira leste e a Bacia de Pelotas no 
extremo sul do Brasil. Outro grupo de Bacias, que inclui as Bacias do Ceará, Potiguar e Sergipe-Alagoas na fronteira 
nordeste do Brasil, são bacias produtivas em águas rasas e praticamente inexploradas em águas profundas (com 
exceção do Campo de Pirarema na Bacia do Sergipe-Alagoas).   
 
As bacias da Foz do Amazonas e Barreirinhas estão localizadas na parte noroeste da fronteira equatorial Brasileira; 
estas Bacias ainda são consideradas zonas fronteiriças. A Bacia Ceará-Potiguar é a mais oriental das Bacias e é uma 
típica Bacia Atlântica, que passou pela ruptura continental e separação de placas. A Bacia cobre uma área de 
aproximadamente 180.000 km2 e se alonga do continente ao litoral, sendo a maioria de suas explorações ocorrendo no 
continente ou em águas rasas.  
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Bacias Continentais  
 
As bacias continentais Brasileiras podem ser classificadas em dois tipos principais, as bacias paleozóicas-
proterozóicas de interior e as bacias costeiras do cretáceo. Com a exceção da Bacia do Solimões (que já produz 
petróleo e gás), todas as demais são bacias pouco ou inexploradas (incluindo as do Acre, Amazonas, Parnaíba, São 
Francisco, Paraná e Parecis-Alto Xingu). A respeito das bacias costeiras do cretáceo, apesar das Bacias de Potiguar, 
Sergipe-Alagoas, Recôncavo e Espírito Santo serem consideradas maduras, muitas outras (incluindo as de Marajó, 
Araripe-Rio do Peixe, Tucano, São Luiz e Tacutu) são totalmente ou em grande parte inexploradas.  
 
Gasodutos, Oleodutos e Infraestrutura   
 
O aspecto de águas profundas da produção de petróleo Brasileiro significa que a maior parte da produção está 
associada à produção, armazenamento e descarga flutuantes. A estrutura de oleodutos é, como consequência, 
relativamente limitada, com a produção sendo carregada e transportada por caminhões-tanque diretamente a terminais 
costeiros nos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo.  A infra-estrutura para petróleo Brasileira está limitada as bacias 
de Campos e Santos, com duas linhas separadas até a costa.  
O gráfico abaixo descreve a infra-estrutura de petróleo e gás do Brasil. 
 

 
 ____________________________________________  
Fonte: Wood Mackenzie 
 
De acordo com a ANP, em 2009, existiam 16 refinarias em operação no Brasil, com capacidade-base de 
aproximadamente 332,7 mil m3/d, das quais 12 são operadas pela Petrobras. 
 
Indústria Peruana de Petróleo e Gás 
 
O Peru é uma fonte de petróleo e gás, apesar do país ser ainda um importador de hidrocarbonetos. A produção de 
petróleo apresenta declínio estável desde o começo dos anos 80, resultando em um déficit de comércio de petróleo no 
Peru desde 1992. Iniciativas recentes do Governo Peruano começaram a aumentar os incentivos a investimentos 
privados na exploração de petróleo.  
 
A principal área de produção de petróleo do Peru está situada na Bacia de Marañon, no norte continental do país. A 
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Perupetro estima que as reservas comprovadas de Marañon sejam maiores que 1.000 mmbbl de petróleo. Outras 
regiões produtoras do peru incluem a bacia de Talara, com mais de 1.500 mmbbl comprovados de petróleo, a bacia 
Madre de Dios, com 2.5 tcf de gás comprovado e a Bacia de Ucayali com 800 mmbbl de gás líquido e 12.5 tcf de gás 
comprovado. 
 
O Relatório Estatístico de Energia Mundial BP 2010 mostra que o consumo doméstico do Peru está estimado em 
188.124 bbl/d de petróleo em 2009, enquanto que a produção do país era de 145.280 bbl/d no mesmo ano. O Peru 
permanece como um importador de petróleo, maior que seu vizinho Equador e outros países da América do Sul. 
 
De acordo com a Perupetro, o Peru produzia aproximadamente 370 mmcf/d de gás em julho de 2009. A produção 
doméstica de gás aumentou de uma média de aproximadamente 12 mmcf/d em 2000 para mais de 319 mmcf/d em 
julho de 2009. A maior parte da produção de gás do Peru advém do Bloco 88, que contêm uma parte do campo de 
Camisea ao sul. A reserva estimada atribuída a este projeto é de 8,0 tcf de gás e 517 mmbbl de gás líquido. Em 14 de 
janeiro de 2008 a Petrobras, a Repsol YPF e a Burlington Resources Inc. anunciaram uma descoberta no Bloco 57, 
imediatamente ao norte do Bloco 88. O poço descoberto, Kinteroni 1X, testou para 35mmcf/d de gás e 1.245 bbl/d de 
condensado. No mesmo anúncio, a Petrobras estimou que os volumes da reserva, baseada nas dimensões da 
estrutura de Kinteroni, seriam próximos de 2,0 tcf. Esta descoberta está localizada a aproximadamente 180 quilômetros  
ao sul do Bloco 126. 
 
Atualmente, existem aproximadamente 100.000 bbl/d de capacidade excedente disponível nos oleodutos para novas 
descobertas de petróleo. A Petroperu administra os dutos, mas não possui participação acionária na produção ou 
reservas. A Perupetro é responsável pelas negociações, liberação de licenças de exploração e pela promoção 
internacional das reservas Peruanas de extração de hidrocarbonetos. 
 
A descoberta e o desenvolvimento do campo de Camisea mudou a indústria de gás do Peru. Um consórcio liderado 
pela Pluspetrol S.A., uma corporação Argentina, iniciou a produção deste campo em 2004. As reservas comprovadas 
do campo de Camisea passam de 8,0 tcf, com reservas de gás associadas de 517 mmbbl. Com a conexão do campo 
de Camisea, a cidade de Lima passa a receber gás, uma vez que está conectada ao gasoduto. Está sendo elaborada 
uma estratégia para entregar GNL aos mercados de exportação. Os principais participantes do campo de Camisea são 
a Pluspetrol S.A., Repsol YPF, Hunt Oil Company, e a SK Energy da Coréia. 
 
A Peru LNG Co., um consórcio liderado pela Hunt Oil Company, que inclui a SK Energy, Repsol YPF, e a Marubeni do 
Japão, assinaram um contrato com o Govero Peruano para a construção de instalações de GNL. A fábrica de GNL, a 
ser construída a aproximadamente 168 quilômetros ao sul de Lima, irá converter 625 mmcf/d de gás em GNL e 
exportar 4,5 milhões de toneladas ao ano. A construção da fábrica começou em 2006 e completou-se no primeiro 
semestre de 2010, a um custo de mais de US$ 3,8 bilhões. A proposta é o transporte de GNL aos mercados do México 
e oeste dos Estados Unidos. Segundo a International Petroleum Encyclopaedia de 2007, este projeto de GNL deve 
transformar o Peru de importador a exportador de hidrocarbonetos, independentemente do aumento de consumo 
doméstico causado pelo acesso ao gás por Lima. 
 
O mercado de gás no Peru é concentrado, sendo a Pluspetrol S.A. o principal operador de petróleo e gás. Iniciativas 
recentes têm atraído novas empresas e levado participantes antigos a acelerar suas atividades. Isto inclui a Occidental, 
Burlington Resources Inc. (uma subsidiária da ConocoPhillips), Petrobras, Repsol, Talisman Energy Inc., Hunt Oil 
Company, BPZ Energy, Inc., PetroChina Company Limited entre outras empresas. A ConocoPhillips possui uma 
participação na propriedade de seis blocos de exploração no Peru, com 100% de participação em dois destes blocos, 
adquiridos em 2006. A Talisman Energy Inc tem aumentado constantemente suas participações no Peru nos últimos 
quatro anos. Segundo seu website corporativo, a Talisman Energy Inc. atualmente possui 50% de participação 
operacional no Bloco 54, 70% de participação operacional no Bloco 101, 40% de participação operacional no Bloco 
103, 55% de participação operacional no Bloco 134 e conseguiu uma participação de 100% no Bloco 158 em abril de 
2009. Um aumento da atividade exploratória por empresas pequenas de petróleo e gás tem acontecido em uma taxa 
crescente nos últimos anos, sendo esta atividade impulsionada por uma bacia amplamente inexplorada com grande 
potencial de recursos e fortes incentivos econômicos para atividades de exploração. 
 
Infra-estrutura 
 
A infra-estrutura para hidrocarbonetos existente no Peru é muito limitada e tem sido um dos principais problemas para 
o desenvolvimento dos recursos naturais do país.  
 
O gráfico abaixo descreve a infra-estrutura de petróleo e gás do Peru. 
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 ____________________________________________  
Fonte: Wood Mackenzie 
 
O principal oleoduto do Peru, o Nor-Peruano, estende-se por mais de 800 quilômetros e é a principal rota de trânsito 
das regiões produtoras de petróleo da Bacia Amazônica até a costa do Pacífico. A construção da primeira seção deste 
oleoduto em 1977 foi um grande feito de engenharia em função do difícil terreno de floresta e montanha. Existem cinco 
refinarias operacionais no Peru, três delas de propriedade da Petroperu. Uma sexta refinaria em Marsella cessou suas 
operações no final dos anos 80. Três das refinarias existentes estão localizadas ao longo da costa do Pacífico, e as 
outras estão na Bacia Amazônica. Com o uso limitado de gás pelo Peru, não há nenhum desenvolvimento significativo 
da rede doméstica de gasodutos do país. Mesmo com o gás sendo produzido internamente, seu uso é altamente 
localizado. O resultado é a inexistência de uma rede integrada de gasodutos.  
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8.1 - Descrição do Grupo Econômico

 
a. controladores diretos e indiretos 

 
A companhia é controlada diretamente pela Kei (Brazil Santos) PTY. Ltd., que detém a totalidade de seu capital social, 
exceto por uma ação, que é detida pela Kei Ltd. A Kei (Brazil Santos) PTY. Ltd. é controlada pela Kei Ltd., que detém  
100% de seu capital social, que, por sua vez, é controlada pela Karoon Austrália, companhia listada na Australian 
Securities Exchange, que detém 100% de seu capital social e é, portanto, a controladora indireta da Companhia. 

b. controladas e coligadas 

 
Atualmente, a Companhia não possui controladas nem coligadas. Após a reestruturação societária a ser realizada após 
a liquidação das ações objeto do IPO da Companhia, a Companhia exercerá sua opção de compra de ações de 
emissão das Sociedades Australianas e passará a controlar tais sociedades. Para maiores informações sobre a 
referida reestruturação societária, ver o item 6.5 deste Formulário de Referência. 

c. participações da Companhia em sociedades do grup o 

 
A Companhia não possui participações em sociedades do grupo. 

d. participações de sociedades do grupo na Companhi a 

A Companhia é controlada pela KEI (Brazil Santos) PTY. Ltd. Ademais, a Kei Ltd. possui 1 (uma) ação da 
Companhia. 

 e. sociedades sob controle comum 

 
As sociedades sob o controle comum estão dispostas no organograma do item 8.2 abaixo. 
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8.2 - Organograma do Grupo Econômico

O organograma abaixo apresenta a atual estrutura simplificada do grupo societário da Companhia:  

Karoon 
Petróleo &
Gás  S.A.

Ativos

Ativos

Ativos

Karoon  
Gas Australia

Ltd.

KEI (Peru Z38) 
Pty Ltd .

KEI (Peru 112) 

Pty Ltd .

Karoon Energy 
Internationall

Ltd.

KEI (Brazil 
Santos) Pty 

Ltd.

  

       

Austrá�lia 

Bra�sil

Peru

99%

1%

Outras sociedades australianas: 
 - Karoon Gas Pty. Ltd. 
- Karoon Gas (Browse Basin) Pty Ltd.  
- Eastern Pacific Coal Pty. Ltd. 
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Evento societário Aquisição e alienação de ativos importantes

Descrição da operação Reestruturação Societária (Ativos Peruanos): A Companhia realizará uma 
reestruturação societária, por meio do exercício da opção prevista no Contrato de 
Opção de Compra de Ações e do exercício do Bônus de Subscrição, os quais 
acarretarão na transferência das Sociedades Australianas para a Companhia.



A reestruturação será realizada de acordo com a seguinte sequência de eventos:



Em 21 de outubro de 2010 foi realizada assembléia geral extraordinária da Companhia 
que aprovou: (i) a celebração, pela Companhia, do Contrato de Opção de Compra de 
Ações com Kei Ltd., que confere à Companhia uma opção de compra das ações de 
emissão das Sociedades Australianas, cujo preço de exercício será de 
R$1.286.359.250,00, conforme laudo de avaliação elaborado especialmente para esse 
fim pela Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda.; (ii) o referido laudo de avaliação; 
(iii) a emissão privada do Bônus de Subscrição pela Companhia em favor da Kei Ltd., 
contemplando o direito de subscrição e integralização de 500.850 ações ordinárias de 
emissão da Companhia; e (iv) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas 
as providências necessárias para a implementação das deliberações aprovadas. 



Em 21 de outubro de 2010, (i) a Kei Ltd. e a Companhia celebraram o Contrato de 
Opção de Compra de Ações por meio do qual Kei Ltd. confere à Companhia a opção de 
compra das ações emitidas pelas Sociedades Australianas; e (ii) a Companhia emitiu o 
Bônus de Subscrição.



Nos termos do Contrato de Opção de Compra de Ações, (i) a opção de compra de 
ações deverá ser exercida pela Companhia após a liquidação das ações objeto do IPO; 
e (ii) a Kei Ltd. exercerá o Bônus de Subscrição mediante o exercício da opção de 
compra de ações pela Companhia.



Assim, após a liquidação das ações objeto do IPO, nos termos do Contrato de Opção de 
Compra de Ações:



- a Companhia terá o direito de exercer a opção de compra de ações de emissão das 
Sociedades Australianas;



- mediante o exercício da opção de compra pela Companhia, a Kei Ltd. exercerá o 
Bônus de Subscrição; e



- o Conselho de Administração da Companhia aprovará um aumento de seu capital para 
a emissão da quantidade de ações prevista no Bônus de Subscrição, a serem 
subscritas pela Kei Ltd. e integralizadas com as ações das Sociedades Australianas.



A reestruturação societária pode sofrer atrasos ou mesmo não ser concluída. Para mais 
informações ver “Fatores de Risco – Riscos Relacionados à Companhia - A Companhia 
poderá enfrentar atrasos ou não ser capaz de finalizar sua reestruturação societária.”, 
na seção 4.1 deste Formulário de Referência.

Data da operação 21/10/2010

8.3 - Operações de reestruturação
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O Grupo Karoon 
 
A Karoon Austrália foi fundada em 2003 pelo Sr. Robert Hosking, executivo senior com mais de 17 anos de experiência na 
indústria de petróleo e gás e comprovado histórico de sucesso no desenvolvimento de novos empreendimentos em 
petróleo e gás.  Sob a liderança do Sr. Hosking durante aproximadamente seis anos, a Karoon Austrália cresceu e 
capitalizou-se, tornando-se a quarta maior empresa de exploração de petróleo e gás da Austrália em valores de mercado.  
Antes da fundação da Karoon Austrália, o Sr. Hosking foi um dos fundadores da Nexus Energy Limited, empresa 
australiana de exploração e produção de petróleo e gás. O Grupo Karoon também se beneficia de vasta experiência 
técnica e conhecimento da indústria de petróleo e gás. O seu grupo técnico é liderado pelo Sr. Mark Smith, antigo gerente 
de exploração da BHP Billiton Petroleum, com mais de 30 anos de experiência na indústria internacional de petróleo e gás 
e que já participou de 14 bem-sucedidas descobertas comerciais de petróleo.   
 
O sucesso da expertise da Karoon Austrália é evidenciado pela divulgação, em abril de 2009, de uma importante descoberta 
de gás no poço de exploração Poseidon 1, perfurado no litoral oeste da Austrália, em uma profundidade marítima de 494 
metros e uma profundidade total do poço de 5.000 metros abaixo do nível do mar. A Karoon Austrália, em conjunto com seu 
sócio ConocoPhillips, Inc., continua a avaliar o Campo de Gás Poseidon e resultados preliminares indicam que o campo pode 
constituir uma nova e importante fonte de gás liquefeito (“GNL”).  O contingente líquido de recursos do Campo Poseidon 
atribuído à Karoon Austrália é estimado pela DeGolyer & McNaughton em 17,4 trilhões de pés cúbicos de gás (avaliação 
otimista), equivalente a 1,2 bilhões de boe (aqui entendido como “barril de óleo equivalente”, ou seja, a medida de volume de 
gás, convertido para barris de petróleo, utilizando-se um fator de conversão de 5.615 pés cúbicos de gás para um Barril de 
Óleo (5.615/1), segundo a tabela de conversões da BP Statisticial Review of World Energy de 2007).   
 
Como o único veículo de investimento do Grupo Karoon para suas operações de exploração e desenvolvimento de 
petróleo na América do Sul, a Companhia objetiva dar continuidade à sua estratégia comprovada de: 
 

• oferecer um grande potencial de retorno a seus acionistas, objetivando oportunidades de grande escala 
que podem se transformar em ativos de porte mundial; 
• focar em áreas localizadas em bacias comprovadas com sistemas de produção de petróleo em 
funcionamento; 
• deter grandes participações em ativos-chave, permitindo uma participação significativa continuada e 
agregação de valor através de bem sucedidas atividades de exploração e desenvolvimento desses ativos; 
• desenvolver alianças estratégicas e de valor agregado com as principais empresas de petróleo e gás 
em operação no Brasil, Peru e em outros locais da América do Sul, através de oportunidades pontuais de 
farm-in e farm-out e celebração de consórcios para participação em licitações; 
• adquirir áreas e ativos que possuem grande potencial de agregação de valor, em função de sua 
exploração limitada ou falta de tecnologia de exploração de ponta; 
• investir em tecnologia de última geração; e 
• reter e selecionar profissionais altamente qualificados e experientes. 
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9.1 - Bens do ativo não-circulante relevantes - outros

a. ativos imobilizados 

 
Não há ativos operacionais relevantes para divulgação. 

c. sociedades em que a Companhia tenha participação  

 
A Companhia não detém participação em nenhuma sociedade. 

 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-115



C
on

ce
ss

õe
s

C
on

tr
at

o 
de

 
C

on
ce

ss
ão

 N
º 

48
61

0.
00

13
78

/2
00

8-
34

, r
ef

er
en

te
 a

o 
bl

oc
o 

S
-M

-1
03

7.

Á
re

a 
de

 
17

3.
40

13
2 

km
² 

na
 

B
ac

ia
 d

e 
S

an
to

s.

T
em

 d
ur

aç
ão

 d
e 

at
é 

34
 a

no
s.

O
 c

on
tr

at
o 

de
 c

on
ce

ss
ão

 p
re

vê
 q

ue
 e

st
e 

po
de

rá
 s

er
 r

es
ci

nd
id

o 
pe

la
 A

N
P

 c
as

o 
o 

co
nc

es
si

on
ár

io
 d

ei
xe

 d
e 

cu
m

pr
ir,

 n
o 

pr
az

o 
fix

ad
o 

pe
la

 A
N

P
, o

br
ig

aç
ão

 
in

ad
im

pl
id

a,
 o

u 
qu

an
do

 o
 c

on
ce

ss
io

ná
rio

 
ou

 q
ua

lq
ue

r 
um

 d
e 

se
us

 in
te

gr
an

te
s 

(n
o 

ca
so

 d
e 

co
ns

ór
ci

o)
 fo

r 
de

cl
ar

ad
o 

fa
lid

o,
 

in
so

lv
en

te
 o

u 
re

qu
er

er
 r

ec
up

er
aç

ão
 

ju
di

ci
al

. C
om

o 
co

ns
eq

üê
nc

ia
 d

a 
re

sc
is

ão
, o

 c
on

ce
ss

io
ná

rio
 r

es
po

nd
er

á 
pe

la
s 

pe
rd

as
 e

 d
an

os
 d

ec
or

re
nt

es
 d

e 
se

u 
in

ad
im

pl
em

en
to

 e
 d

a 
re

sc
is

ão
, 

ar
ca

nd
o 

co
m

 to
da

s 
as

 in
de

ni
za

çõ
es

 e
 

co
m

pe
ns

aç
õe

s 
ca

bí
ve

is
, n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i 
(L

ei
 n

º 
9.

84
7,

 d
e 

26
 d

e 
ou

tu
br

o 
de

 1
99

9)
 

e 
do

 c
on

tr
at

o 
de

 c
on

ce
ss

ão
, d

ev
en

do
 

ai
nd

a 
de

vo
lv

er
 a

s 
ár

ea
s 

de
 c

on
ce

ss
ão

, 
no

s 
te

rm
os

 p
re

vi
st

os
 n

o 
co

nt
ra

to
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
os

 
di

re
ito

s 
so

br
e 

se
us

 a
tiv

os
, e

m
 d

ec
or

rê
nc

ia
 d

a 
pe

rd
a 

de
 s

ua
 c

on
ce

ss
ão

, p
od

er
á 

ac
ar

re
ta

r 
um

 
ef

ei
to

 a
dv

er
so

 e
m

 s
ua

s 
op

er
aç

õe
s,

 c
on

di
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

 r
es

ul
ta

do
s.

 A
 L

ei
 d

o 
P

et
ró

le
o 

e 
o 

co
nt

ra
to

 d
e 

co
nc

es
sã

o 
de

te
rm

in
am

 q
ue

 a
 

de
vo

lu
çã

o 
da

s 
ár

ea
s,

 a
ss

im
 c

om
o 

a 
re

ve
rs

ão
 

de
 b

en
s,

 n
ão

 im
pl

ic
ar

á 
em

 ô
nu

s 
de

 q
ua

lq
ue

r 
na

tu
re

za
 p

ar
a 

a 
U

ni
ão

 o
u 

pa
ra

 a
 A

N
P

, n
em

 
co

nf
er

irá
 a

o 
co

nc
es

si
on

ár
io

 q
ua

lq
ue

r 
di

re
ito

 
de

 in
de

ni
za

çã
o 

pe
lo

s 
se

rv
iç

os
, p

oç
os

, b
en

s 
m

óv
ei

s 
e 

be
ns

 r
ev

er
sí

ve
is

, o
s 

qu
ai

s 
pa

ss
ar

ão
 

à 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
a 

A
N

P
. A

ss
im

, t
od

os
 e

 q
ua

is
qu

er
 b

en
s 

m
óv

ei
s 

e 
im

óv
ei

s,
 p

rin
ci

pa
is

 e
 a

ce
ss

ór
io

s,
 in

te
gr

an
te

s 
da

 á
re

a 
de

 c
on

ce
ss

ão
, c

uj
os

 c
us

to
s 

de
 

aq
ui

si
çã

o 
sã

o 
de

du
tív

ei
s 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
re

gr
as

 a
pl

ic
áv

ei
s 

pa
ra

 o
 c

ál
cu

lo
 d

a 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 e

sp
ec

ia
l e

 q
ue

, a
 c

rit
ér

io
 

ex
cl

us
iv

o 
da

 A
N

P
, s

ej
am

 n
ec

es
sá

rio
s 

pa
ra

 
pe

rm
iti

r 
a 

co
nt

in
ui

da
de

 d
as

 o
pe

ra
çõ

es
 o

u 
se

ja
m

 p
as

sí
ve

is
 d

e 
ut

ili
za

çã
o 

de
 in

te
re

ss
e 

pú
bl

ic
o,

 r
ev

er
te

rã
o 

à 
po

ss
e 

e 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
. d

a 
A

N
P

.

M
ar

ca
s

"K
ar

oo
n 

B
ra

si
l"

B
ra

si
l

10
 a

no
s 

pa
ss

ív
el

 d
e 

re
no

va
çã

o
A

 C
om

pa
nh

ia
 d

es
co

nh
ec

e 
qu

al
qu

er
 

ev
en

to
 q

ue
 p

os
sa

 c
au

sa
r 

a 
pe

rd
a 

do
s 

di
re

ito
s 

re
la

tiv
os

 a
 e

ss
a 

m
ar

ca
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 n
ão

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
a 

m
ar

ca
 te

rá
 c

on
se

qu
ên

ci
as

 r
el

ev
an

te
s 

pa
ra

 a
s 

su
as

 a
tiv

id
ad

es
 o

pe
ra

ci
on

ai
s.

M
ar

ca
s

"K
ar

oo
n 

P
et

ró
le

o 
&

 G
ás

"
B

ra
si

l
10

, p
as

sí
ve

l d
e 

re
no

va
çã

o.
A

 C
om

pa
nh

ia
 d

es
co

nh
ec

e 
qu

al
qu

er
 

ev
en

to
 q

ue
 p

os
sa

 c
au

sa
r 

a 
pe

rd
a 

do
s 

di
re

ito
s 

re
la

tiv
os

 a
 e

ss
a 

m
ar

ca
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 n
ão

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
a 

m
ar

ca
 te

rá
 c

on
se

qu
ên

ci
as

 r
el

ev
an

te
s 

pa
ra

 a
s 

su
as

 a
tiv

id
ad

es
 o

pe
ra

ci
on

ai
s.

9.
1 

- 
B

en
s 

d
o

 a
ti

vo
 n

ão
-c

ir
cu

la
n

te
 r

el
ev

an
te

s 
/ 9

.1
.b

 -
 P

at
en

te
s,

 m
ar

ca
s,

 li
ce

n
ça

s,
 c

o
n

ce
ss

õ
es

, f
ra

n
q

u
ia

s 
e 

co
n

tr
at

o
s 

d
e 

tr
an

sf
er

ên
ci

a 
d

e 
te

cn
o

lo
g

ia

T
ip

o
 d

e 
at

iv
o

D
es

cr
iç

ão
 d

o
 a

ti
vo

T
er

ri
tó

ri
o

 a
ti

n
g

id
o

D
u

ra
çã

o
E

ve
n

to
s 

q
u

e 
p

o
d

em
 c

au
sa

r 
a 

p
er

d
a 

d
o

s 
d

ir
ei

to
s

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 
d

a 
p

er
d

a 
d

o
s 

d
ir

ei
to

s

F
or

m
ul

ár
io

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a 

- 
20

10
 -

 K
A

R
O

O
N

 P
E

T
R

Ó
LE

O
 &

 G
Á

S
 S

.A
.

V
er

sã
o 

: 1

A-116



C
on

ce
ss

õe
s

C
on

tr
at

o 
de

 
C

on
ce

ss
ão

 N
º 

48
61

0.
00

13
79

/2
00

8-
89

, r
ef

er
en

te
 a

o 
bl

oc
o 

S
-M

-1
10

2.

Á
re

a 
de

 
17

3.
22

09
0 

km
² 

na
 

B
ac

ia
 d

e 
S

an
to

s.

T
em

 d
ur

aç
ão

 d
e 

at
é 

34
 a

no
s.

O
 c

on
tr

at
o 

de
 c

on
ce

ss
ão

 p
re

vê
 q

ue
 e

st
e 

po
de

rá
 s

er
 r

es
ci

nd
id

o 
pe

la
 A

N
P

 c
as

o 
o 

co
nc

es
si

on
ár

io
 d

ei
xe

 d
e 

cu
m

pr
ir,

 n
o 

pr
az

o 
fix

ad
o 

pe
la

 A
N

P
, o

br
ig

aç
ão

 
in

ad
im

pl
id

a,
 o

u 
qu

an
do

 o
 c

on
ce

ss
io

ná
rio

 
ou

 q
ua

lq
ue

r 
um

 d
e 

se
us

 in
te

gr
an

te
s 

(n
o 

ca
so

 d
e 

co
ns

ór
ci

o)
 fo

r 
de

cl
ar

ad
o 

fa
lid

o,
 

in
so

lv
en

te
 o

u 
re

qu
er

er
 r

ec
up

er
aç

ão
 

ju
di

ci
al

. C
om

o 
co

ns
eq

üê
nc

ia
 d

a 
re

sc
is

ão
, o

 c
on

ce
ss

io
ná

rio
 r

es
po

nd
er

á 
pe

la
s 

pe
rd

as
 e

 d
an

os
 d

ec
or

re
nt

es
 d

e 
se

u 
in

ad
im

pl
em

en
to

 e
 d

a 
re

sc
is

ão
, 

ar
ca

nd
o 

co
m

 to
da

s 
as

 in
de

ni
za

çõ
es

 e
 

co
m

pe
ns

aç
õe

s 
ca

bí
ve

is
, n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i 
(L

ei
 n

º 
9.

84
7,

 d
e 

26
 d

e 
ou

tu
br

o 
de

 1
99

9)
 

e 
do

 c
on

tr
at

o 
de

 c
on

ce
ss

ão
, d

ev
en

do
 

ai
nd

a 
de

vo
lv

er
 a

s 
ár

ea
s 

de
 c

on
ce

ss
ão

, 
no

s 
te

rm
os

 p
re

vi
st

os
 n

o 
co

nt
ra

to
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
os

 
di

re
ito

s 
so

br
e 

se
us

 a
tiv

os
, e

m
 d

ec
or

rê
nc

ia
 d

a 
pe

rd
a 

de
 s

ua
 c

on
ce

ss
ão

, p
od

er
á 

ac
ar

re
ta

r 
um

 
ef

ei
to

 a
dv

er
so

 e
m

 s
ua

s 
op

er
aç

õe
s,

 c
on

di
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

 r
es

ul
ta

do
s.

 A
 L

ei
 d

o 
P

et
ró

le
o 

e 
o 

co
nt

ra
to

 d
e 

co
nc

es
sã

o 
de

te
rm

in
am

 q
ue

 a
 

de
vo

lu
çã

o 
da

s 
ár

ea
s,

 a
ss

im
 c

om
o 

a 
re

ve
rs

ão
 

de
 b

en
s,

 n
ão

 im
pl

ic
ar

á 
em

 ô
nu

s 
de

 q
ua

lq
ue

r 
na

tu
re

za
 p

ar
a 

a 
U

ni
ão

 o
u 

pa
ra

 a
 A

N
P

, n
em

 
co

nf
er

irá
 a

o 
co

nc
es

si
on

ár
io

 q
ua

lq
ue

r 
di

re
ito

 
de

 in
de

ni
za

çã
o 

pe
lo

s 
se

rv
iç

os
, p

oç
os

, b
en

s 
m

óv
ei

s 
e 

be
ns

 r
ev

er
sí

ve
is

, o
s 

qu
ai

s 
pa

ss
ar

ão
 

à 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
a 

A
N

P
. A

ss
im

, t
od

os
 e

 q
ua

is
qu

er
 b

en
s 

m
óv

ei
s 

e 
im

óv
ei

s,
 p

rin
ci

pa
is

 e
 a

ce
ss

ór
io

s,
 in

te
gr

an
te

s 
da

 á
re

a 
de

 c
on

ce
ss

ão
, c

uj
os

 c
us

to
s 

de
 

aq
ui

si
çã

o 
sã

o 
de

du
tív

ei
s 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
re

gr
as

 a
pl

ic
áv

ei
s 

pa
ra

 o
 c

ál
cu

lo
 d

a 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 e

sp
ec

ia
l e

 q
ue

, a
 c

rit
ér

io
 

ex
cl

us
iv

o 
da

 A
N

P
, s

ej
am

 n
ec

es
sá

rio
s 

pa
ra

 
pe

rm
iti

r 
a 

co
nt

in
ui

da
de

 d
as

 o
pe

ra
çõ

es
 o

u 
se

ja
m

 p
as

sí
ve

is
 d

e 
ut

ili
za

çã
o 

de
 in

te
re

ss
e 

pú
bl

ic
o,

 r
ev

er
te

rã
o 

à 
po

ss
e 

e 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
. d

a 
A

N
P

.

9.
1 

- 
B

en
s 

d
o

 a
ti

vo
 n

ão
-c

ir
cu

la
n

te
 r

el
ev

an
te

s 
/ 9

.1
.b

 -
 P

at
en

te
s,

 m
ar

ca
s,

 li
ce

n
ça

s,
 c

o
n

ce
ss

õ
es

, f
ra

n
q

u
ia

s 
e 

co
n

tr
at

o
s 

d
e 

tr
an

sf
er

ên
ci

a 
d

e 
te

cn
o

lo
g

ia

T
ip

o
 d

e 
at

iv
o

D
es

cr
iç

ão
 d

o
 a

ti
vo

T
er

ri
tó

ri
o

 a
ti

n
g

id
o

D
u

ra
çã

o
E

ve
n

to
s 

q
u

e 
p

o
d

em
 c

au
sa

r 
a 

p
er

d
a 

d
o

s 
d

ir
ei

to
s

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 
d

a 
p

er
d

a 
d

o
s 

d
ir

ei
to

s

F
or

m
ul

ár
io

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a 

- 
20

10
 -

 K
A

R
O

O
N

 P
E

T
R

Ó
LE

O
 &

 G
Á

S
 S

.A
.

V
er

sã
o 

: 1

A-117



C
on

ce
ss

õe
s

C
on

tr
at

o 
de

 
C

on
ce

ss
ão

 N
º 

48
61

0.
00

13
83

/2
00

8-
47

, r
ef

er
en

te
 a

o 
bl

oc
o 

S
-M

-1
10

1.

Á
re

a 
de

 
17

3.
22

09
0 

km
² 

na
 

B
ac

ia
 d

e 
S

an
to

s.

T
em

 d
ur

aç
ão

 d
e 

at
é 

34
 a

no
s.

O
 c

on
tr

at
o 

de
 c

on
ce

ss
ão

 p
re

vê
 q

ue
 e

st
e 

po
de

rá
 s

er
 r

es
ci

nd
id

o 
pe

la
 A

N
P

 c
as

o 
o 

co
nc

es
si

on
ár

io
 d

ei
xe

 d
e 

cu
m

pr
ir,

 n
o 

pr
az

o 
fix

ad
o 

pe
la

 A
N

P
, o

br
ig

aç
ão

 
in

ad
im

pl
id

a,
 o

u 
qu

an
do

 o
 c

on
ce

ss
io

ná
rio

 
ou

 q
ua

lq
ue

r 
um

 d
e 

se
us

 in
te

gr
an

te
s 

(n
o 

ca
so

 d
e 

co
ns

ór
ci

o)
 fo

r 
de

cl
ar

ad
o 

fa
lid

o,
 

in
so

lv
en

te
 o

u 
re

qu
er

er
 r

ec
up

er
aç

ão
 

ju
di

ci
al

. C
om

o 
co

ns
eq

üê
nc

ia
 d

a 
re

sc
is

ão
, o

 c
on

ce
ss

io
ná

rio
 r

es
po

nd
er

á 
pe

la
s 

pe
rd

as
 e

 d
an

os
 d

ec
or

re
nt

es
 d

e 
se

u 
in

ad
im

pl
em

en
to

 e
 d

a 
re

sc
is

ão
, 

ar
ca

nd
o 

co
m

 to
da

s 
as

 in
de

ni
za

çõ
es

 e
 

co
m

pe
ns

aç
õe

s 
ca

bí
ve

is
, n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i 
(L

ei
 n

º 
9.

84
7,

 d
e 

26
 d

e 
ou

tu
br

o 
de

 1
99

9)
 

e 
do

 c
on

tr
at

o 
de

 c
on

ce
ss

ão
, d

ev
en

do
 

ai
nd

a 
de

vo
lv

er
 a

s 
ár

ea
s 

de
 c

on
ce

ss
ão

, 
no

s 
te

rm
os

 p
re

vi
st

os
 n

o 
co

nt
ra

to
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
os

 
di

re
ito

s 
so

br
e 

se
us

 a
tiv

os
, e

m
 d

ec
or

rê
nc

ia
 d

a 
pe

rd
a 

de
 s

ua
 c

on
ce

ss
ão

, p
od

er
á 

ac
ar

re
ta

r 
um

 
ef

ei
to

 a
dv

er
so

 e
m

 s
ua

s 
op

er
aç

õe
s,

 c
on

di
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

 r
es

ul
ta

do
s.

 A
 L

ei
 d

o 
P

et
ró

le
o 

e 
o 

co
nt

ra
to

 d
e 

co
nc

es
sã

o 
de

te
rm

in
am

 q
ue

 a
 

de
vo

lu
çã

o 
da

s 
ár

ea
s,

 a
ss

im
 c

om
o 

a 
re

ve
rs

ão
 

de
 b

en
s,

 n
ão

 im
pl

ic
ar

á 
em

 ô
nu

s 
de

 q
ua

lq
ue

r 
na

tu
re

za
 p

ar
a 

a 
U

ni
ão

 o
u 

pa
ra

 a
 A

N
P

, n
em

 
co

nf
er

irá
 a

o 
co

nc
es

si
on

ár
io

 q
ua

lq
ue

r 
di

re
ito

 
de

 in
de

ni
za

çã
o 

pe
lo

s 
se

rv
iç

os
, p

oç
os

, b
en

s 
m

óv
ei

s 
e 

be
ns

 r
ev

er
sí

ve
is

, o
s 

qu
ai

s 
pa

ss
ar

ão
 

à 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
a 

A
N

P
. A

ss
im

, t
od

os
 e

 q
ua

is
qu

er
 b

en
s 

m
óv

ei
s 

e 
im

óv
ei

s,
 p

rin
ci

pa
is

 e
 a

ce
ss

ór
io

s,
 in

te
gr

an
te

s 
da

 á
re

a 
de

 c
on

ce
ss

ão
, c

uj
os

 c
us

to
s 

de
 

aq
ui

si
çã

o 
sã

o 
de

du
tív

ei
s 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
re

gr
as

 a
pl

ic
áv

ei
s 

pa
ra

 o
 c

ál
cu

lo
 d

a 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 e

sp
ec

ia
l e

 q
ue

, a
 c

rit
ér

io
 

ex
cl

us
iv

o 
da

 A
N

P
, s

ej
am

 n
ec

es
sá

rio
s 

pa
ra

 
pe

rm
iti

r 
a 

co
nt

in
ui

da
de

 d
as

 o
pe

ra
çõ

es
 o

u 
se

ja
m

 p
as

sí
ve

is
 d

e 
ut

ili
za

çã
o 

de
 in

te
re

ss
e 

pú
bl

ic
o,

 r
ev

er
te

rã
o 

à 
po

ss
e 

e 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
. d

a 
A

N
P

.

9.
1 

- 
B

en
s 

d
o

 a
ti

vo
 n

ão
-c

ir
cu

la
n

te
 r

el
ev

an
te

s 
/ 9

.1
.b

 -
 P

at
en

te
s,

 m
ar

ca
s,

 li
ce

n
ça

s,
 c

o
n

ce
ss

õ
es

, f
ra

n
q

u
ia

s 
e 

co
n

tr
at

o
s 

d
e 

tr
an

sf
er

ên
ci

a 
d

e 
te

cn
o

lo
g

ia

T
ip

o
 d

e 
at

iv
o

D
es

cr
iç

ão
 d

o
 a

ti
vo

T
er

ri
tó

ri
o

 a
ti

n
g

id
o

D
u

ra
çã

o
E

ve
n

to
s 

q
u

e 
p

o
d

em
 c

au
sa

r 
a 

p
er

d
a 

d
o

s 
d

ir
ei

to
s

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 
d

a 
p

er
d

a 
d

o
s 

d
ir

ei
to

s

F
or

m
ul

ár
io

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a 

- 
20

10
 -

 K
A

R
O

O
N

 P
E

T
R

Ó
LE

O
 &

 G
Á

S
 S

.A
.

V
er

sã
o 

: 1

A-118



C
on

ce
ss

õe
s

C
on

tr
at

o 
de

 
C

on
ce

ss
ão

 N
º 

48
61

0.
00

13
84

/2
00

8-
91

, r
ef

er
en

te
 a

o 
bl

oc
o 

S
-M

-1
16

5.

Á
re

a 
de

 
17

3.
03

96
6 

km
² 

na
 

B
ac

ia
 d

e 
S

an
to

s.

T
em

 d
ur

aç
ão

 d
e 

at
é 

34
 a

no
s.

O
 c

on
tr

at
o 

de
 c

on
ce

ss
ão

 p
re

vê
 q

ue
 e

st
e 

po
de

rá
 s

er
 r

es
ci

nd
id

o 
pe

la
 A

N
P

 c
as

o 
o 

co
nc

es
si

on
ár

io
 d

ei
xe

 d
e 

cu
m

pr
ir,

 n
o 

pr
az

o 
fix

ad
o 

pe
la

 A
N

P
, o

br
ig

aç
ão

 
in

ad
im

pl
id

a,
 o

u 
qu

an
do

 o
 c

on
ce

ss
io

ná
rio

 
ou

 q
ua

lq
ue

r 
um

 d
e 

se
us

 in
te

gr
an

te
s 

(n
o 

ca
so

 d
e 

co
ns

ór
ci

o)
 fo

r 
de

cl
ar

ad
o 

fa
lid

o,
 

in
so

lv
en

te
 o

u 
re

qu
er

er
 r

ec
up

er
aç

ão
 

ju
di

ci
al

. C
om

o 
co

ns
eq

üê
nc

ia
 d

a 
re

sc
is

ão
, o

 c
on

ce
ss

io
ná

rio
 r

es
po

nd
er

á 
pe

la
s 

pe
rd

as
 e

 d
an

os
 d

ec
or

re
nt

es
 d

e 
se

u 
in

ad
im

pl
em

en
to

 e
 d

a 
re

sc
is

ão
, 

ar
ca

nd
o 

co
m

 to
da

s 
as

 in
de

ni
za

çõ
es

 e
 

co
m

pe
ns

aç
õe

s 
ca

bí
ve

is
, n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i 
(L

ei
 n

º 
9.

84
7,

 d
e 

26
 d

e 
ou

tu
br

o 
de

 1
99

9)
 

e 
do

 c
on

tr
at

o 
de

 c
on

ce
ss

ão
, d

ev
en

do
 

ai
nd

a 
de

vo
lv

er
 a

s 
ár

ea
s 

de
 c

on
ce

ss
ão

, 
no

s 
te

rm
os

 p
re

vi
st

os
 n

o 
co

nt
ra

to
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
os

 
di

re
ito

s 
so

br
e 

se
us

 a
tiv

os
, e

m
 d

ec
or

rê
nc

ia
 d

a 
pe

rd
a 

de
 s

ua
 c

on
ce

ss
ão

, p
od

er
á 

ac
ar

re
ta

r 
um

 
ef

ei
to

 a
dv

er
so

 e
m

 s
ua

s 
op

er
aç

õe
s,

 c
on

di
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

 r
es

ul
ta

do
s.

 A
 L

ei
 d

o 
P

et
ró

le
o 

e 
o 

co
nt

ra
to

 d
e 

co
nc

es
sã

o 
de

te
rm

in
am

 q
ue

 a
 

de
vo

lu
çã

o 
da

s 
ár

ea
s,

 a
ss

im
 c

om
o 

a 
re

ve
rs

ão
 

de
 b

en
s,

 n
ão

 im
pl

ic
ar

á 
em

 ô
nu

s 
de

 q
ua

lq
ue

r 
na

tu
re

za
 p

ar
a 

a 
U

ni
ão

 o
u 

pa
ra

 a
 A

N
P

, n
em

 
co

nf
er

irá
 a

o 
co

nc
es

si
on

ár
io

 q
ua

lq
ue

r 
di

re
ito

 
de

 in
de

ni
za

çã
o 

pe
lo

s 
se

rv
iç

os
, p

oç
os

, b
en

s 
m

óv
ei

s 
e 

be
ns

 r
ev

er
sí

ve
is

, o
s 

qu
ai

s 
pa

ss
ar

ão
 

à 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
a 

A
N

P
. A

ss
im

, t
od

os
 e

 q
ua

is
qu

er
 b

en
s 

m
óv

ei
s 

e 
im

óv
ei

s,
 p

rin
ci

pa
is

 e
 a

ce
ss

ór
io

s,
 in

te
gr

an
te

s 
da

 á
re

a 
de

 c
on

ce
ss

ão
, c

uj
os

 c
us

to
s 

de
 

aq
ui

si
çã

o 
sã

o 
de

du
tív

ei
s 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
re

gr
as

 a
pl

ic
áv

ei
s 

pa
ra

 o
 c

ál
cu

lo
 d

a 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 e

sp
ec

ia
l e

 q
ue

, a
 c

rit
ér

io
 

ex
cl

us
iv

o 
da

 A
N

P
, s

ej
am

 n
ec

es
sá

rio
s 

pa
ra

 
pe

rm
iti

r 
a 

co
nt

in
ui

da
de

 d
as

 o
pe

ra
çõ

es
 o

u 
se

ja
m

 p
as

sí
ve

is
 d

e 
ut

ili
za

çã
o 

de
 in

te
re

ss
e 

pú
bl

ic
o,

 r
ev

er
te

rã
o 

à 
po

ss
e 

e 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
. d

a 
A

N
P

.

9.
1 

- 
B

en
s 

d
o

 a
ti

vo
 n

ão
-c

ir
cu

la
n

te
 r

el
ev

an
te

s 
/ 9

.1
.b

 -
 P

at
en

te
s,

 m
ar

ca
s,

 li
ce

n
ça

s,
 c

o
n

ce
ss

õ
es

, f
ra

n
q

u
ia

s 
e 

co
n

tr
at

o
s 

d
e 

tr
an

sf
er

ên
ci

a 
d

e 
te

cn
o

lo
g

ia

T
ip

o
 d

e 
at

iv
o

D
es

cr
iç

ão
 d

o
 a

ti
vo

T
er

ri
tó

ri
o

 a
ti

n
g

id
o

D
u

ra
çã

o
E

ve
n

to
s 

q
u

e 
p

o
d

em
 c

au
sa

r 
a 

p
er

d
a 

d
o

s 
d

ir
ei

to
s

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 
d

a 
p

er
d

a 
d

o
s 

d
ir

ei
to

s

F
or

m
ul

ár
io

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a 

- 
20

10
 -

 K
A

R
O

O
N

 P
E

T
R

Ó
LE

O
 &

 G
Á

S
 S

.A
.

V
er

sã
o 

: 1

A-119



M
ar

ca
s

"K
ar

oo
n"

B
ra

si
l

10
 a

no
s,

 p
as

sí
ve

l d
e 

re
no

va
çã

o
A

 C
om

pa
nh

ia
 d

es
co

nh
ec

e 
qu

al
qu

er
 

ev
en

to
 q

ue
 p

os
sa

 c
au

sa
r 

a 
pe

rd
a 

do
s 

di
re

ito
s 

re
la

tiv
os

 a
 e

ss
a 

m
ar

ca
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 n
ão

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
a 

m
ar

ca
 te

rá
 c

on
se

qu
ên

ci
as

 r
el

ev
an

te
s 

pa
ra

 a
s 

su
as

 a
tiv

id
ad

es
 o

pe
ra

ci
on

ai
s.

C
on

ce
ss

õe
s

C
on

tr
at

o 
de

 
C

on
ce

ss
ão

 N
º 

48
61

0.
00

13
85

/2
00

8-
36

, r
ef

er
en

te
 a

o 
bl

oc
o 

S
-M

-1
16

6.

Á
re

a 
de

 
17

3.
03

96
6 

km
² 

na
 

B
ac

ia
 d

e 
S

an
to

s.

T
em

 d
ur

aç
ão

 d
e 

at
é 

34
 a

no
s.

O
 c

on
tr

at
o 

de
 c

on
ce

ss
ão

 p
re

vê
 q

ue
 e

st
e 

po
de

rá
 s

er
 r

es
ci

nd
id

o 
pe

la
 A

N
P

 c
as

o 
o 

co
nc

es
si

on
ár

io
 d

ei
xe

 d
e 

cu
m

pr
ir,

 n
o 

pr
az

o 
fix

ad
o 

pe
la

 A
N

P
, o

br
ig

aç
ão

 
in

ad
im

pl
id

a,
 o

u 
qu

an
do

 o
 c

on
ce

ss
io

ná
rio

 
ou

 q
ua

lq
ue

r 
um

 d
e 

se
us

 in
te

gr
an

te
s 

(n
o 

ca
so

 d
e 

co
ns

ór
ci

o)
 fo

r 
de

cl
ar

ad
o 

fa
lid

o,
 

in
so

lv
en

te
 o

u 
re

qu
er

er
 r

ec
up

er
aç

ão
 

ju
di

ci
al

. C
om

o 
co

ns
eq

üê
nc

ia
 d

a 
re

sc
is

ão
, o

 c
on

ce
ss

io
ná

rio
 r

es
po

nd
er

á 
pe

la
s 

pe
rd

as
 e

 d
an

os
 d

ec
or

re
nt

es
 d

e 
se

u 
in

ad
im

pl
em

en
to

 e
 d

a 
re

sc
is

ão
, 

ar
ca

nd
o 

co
m

 to
da

s 
as

 in
de

ni
za

çõ
es

 e
 

co
m

pe
ns

aç
õe

s 
ca

bí
ve

is
, n

a 
fo

rm
a 

da
 le

i 
(L

ei
 n

º 
9.

84
7,

 d
e 

26
 d

e 
ou

tu
br

o 
de

 1
99

9)
 

e 
do

 c
on

tr
at

o 
de

 c
on

ce
ss

ão
, d

ev
en

do
 

ai
nd

a 
de

vo
lv

er
 a

s 
ár

ea
s 

de
 c

on
ce

ss
ão

, 
no

s 
te

rm
os

 p
re

vi
st

os
 n

o 
co

nt
ra

to
.

A
 C

om
pa

nh
ia

 a
cr

ed
ita

 q
ue

 a
 p

er
da

 d
os

 
di

re
ito

s 
so

br
e 

se
us

 a
tiv

os
, e

m
 d

ec
or

rê
nc

ia
 d

a 
pe

rd
a 

de
 s

ua
 c

on
ce

ss
ão

, p
od

er
á 

ac
ar

re
ta

r 
um

 
ef

ei
to

 a
dv

er
so

 e
m

 s
ua

s 
op

er
aç

õe
s,

 c
on

di
çã

o 
fin

an
ce

ira
 e

 r
es

ul
ta

do
s.

 A
 L

ei
 d

o 
P

et
ró

le
o 

e 
o 

co
nt

ra
to

 d
e 

co
nc

es
sã

o 
de

te
rm

in
am

 q
ue

 a
 

de
vo

lu
çã

o 
da

s 
ár

ea
s,

 a
ss

im
 c

om
o 

a 
re

ve
rs

ão
 

de
 b

en
s,

 n
ão

 im
pl

ic
ar

á 
em

 ô
nu

s 
de

 q
ua

lq
ue

r 
na

tu
re

za
 p

ar
a 

a 
U

ni
ão

 o
u 

pa
ra

 a
 A

N
P

, n
em

 
co

nf
er

irá
 a

o 
co

nc
es

si
on

ár
io

 q
ua

lq
ue

r 
di

re
ito

 
de

 in
de

ni
za

çã
o 

pe
lo

s 
se

rv
iç

os
, p

oç
os

, b
en

s 
m

óv
ei

s 
e 

be
ns

 r
ev

er
sí

ve
is

, o
s 

qu
ai

s 
pa

ss
ar

ão
 

à 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 d
a 

A
N

P
. A

ss
im

, t
od

os
 e

 q
ua

is
qu

er
 b

en
s 

m
óv

ei
s 

e 
im

óv
ei

s,
 p

rin
ci

pa
is

 e
 a

ce
ss

ór
io

s,
 in

te
gr

an
te

s 
da

 á
re

a 
de

 c
on

ce
ss

ão
, c

uj
os

 c
us

to
s 

de
 

aq
ui

si
çã

o 
sã

o 
de

du
tív

ei
s 

de
 a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
re

gr
as

 a
pl

ic
áv

ei
s 

pa
ra

 o
 c

ál
cu

lo
 d

a 
pa

rt
ic

ip
aç

ão
 e

sp
ec

ia
l e

 q
ue

, a
 c

rit
ér

io
 

ex
cl

us
iv

o 
da

 A
N

P
, s

ej
am

 n
ec

es
sá

rio
s 

pa
ra

 
pe

rm
iti

r 
a 

co
nt

in
ui

da
de

 d
as

 o
pe

ra
çõ

es
 o

u 
se

ja
m

 p
as

sí
ve

is
 d

e 
ut

ili
za

çã
o 

de
 in

te
re

ss
e 

pú
bl

ic
o,

 r
ev

er
te

rã
o 

à 
po

ss
e 

e 
pr

op
rie

da
de

 d
a 

U
ni

ão
 e

 à
 a

dm
. d

a 
A

N
P

.

9.
1 

- 
B

en
s 

d
o

 a
ti

vo
 n

ão
-c

ir
cu

la
n

te
 r

el
ev

an
te

s 
/ 9

.1
.b

 -
 P

at
en

te
s,

 m
ar

ca
s,

 li
ce

n
ça

s,
 c

o
n

ce
ss

õ
es

, f
ra

n
q

u
ia

s 
e 

co
n

tr
at

o
s 

d
e 

tr
an

sf
er

ên
ci

a 
d

e 
te

cn
o

lo
g

ia

T
ip

o
 d

e 
at

iv
o

D
es

cr
iç

ão
 d

o
 a

ti
vo

T
er

ri
tó

ri
o

 a
ti

n
g

id
o

D
u

ra
çã

o
E

ve
n

to
s 

q
u

e 
p

o
d

em
 c

au
sa

r 
a 

p
er

d
a 

d
o

s 
d

ir
ei

to
s

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 
d

a 
p

er
d

a 
d

o
s 

d
ir

ei
to

s

F
or

m
ul

ár
io

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a 

- 
20

10
 -

 K
A

R
O

O
N

 P
E

T
R

Ó
LE

O
 &

 G
Á

S
 S

.A
.

V
er

sã
o 

: 1

A-120



9.2 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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a. condições financeiras e patrimoniais gerais 
 

As atividades da Companhia, até o momento, foram integralmente suportadas por recursos aportados pelo seu acionista 
controlador. Adicionalmente, a Companhia pretende implementar oferta pública de ações para captar recursos perante 
terceiros com a finalidade de obter capital adicional para completar a fase de exploração dos ativos existentes. Com isso, a 
Diretoria da Companhia entende que a Companhia terá condições financeiras e patrimoniais suficientes para a realização de 
sua campanha exploratória e o início do desenvolvimento da produção. 

b. estrutura de capital e possibilidade de resgate de ações ou quotas, indicando: (i) hipóteses de res gate; 
(ii) fórmula de cálculo do valor de resgate 

 
A Diretoria da Companhia entende que a atual estrutura de capital apresenta, na data deste Formulário de Referência, níveis 
de alavancagem em linha com a fase pré-operacional na qual ela se encontra. 
 
Em 30 de setembro de 2009, a Companhia apresentava uma relação entre dívida líquida e patrimônio líquido de 0,1088. 
 
Não há hipóteses de resgate de ações de emissão da Companhia, além das legalmente previstas. 
 

c. capacidade de pagamento em relação aos compromis sos financeiros assumidos 
 
Na data deste Formulário de Referência, em 30 de setembro de 2010 e em 31 de dezembro de 2009 e 2008, a Companhia 
não possuía dívidas de longo prazo (obrigações financeiras), enquanto a dívida de curto prazo em 30 de setembro de 2010 e 
em 31 de dezembro de 2009 era de R$4.954 mil e R$455 mil, respectivamente, composta das contribuições sociais devidas, 
imposto de renda retido na fonte, contas a pagar principalmente relacionadas às atividades de exploração e avaliação da 
Companhia, aos custos do processo de IPO e a provisões para o imposto de renda e contribuições sociais, em todos os 
casos sem prestação de garantias. 

Os recursos necessários para os compromissos operacionais encontram-se em caixa ou em aplicações equivalentes a caixa 
em instituições financeiras. A Companhia também não possui compromissos financeiros relativos a operações com 
derivativos. 

A atual situação financeira da Companhia e de suas acionistas controladoras é suficiente para com seus compromissos 
financeiros assumidos até o momento, sem a necessidade de assumir financiamentos ou empréstimos. 

Vale, ademais, observar que a Companhia pretende obter recursos adicionais através do IPO. 

d. fontes de financiamento para capital de giro e p ara investimentos em ativos não-circulantes utiliza das 
 
Ver os itens 10.1.a e 10.1.c. acima. 
 

e. fontes de financiamento para capital de giro e p ara investimentos em ativos não-circulantes que 
pretende utilizar para cobertura de deficiências de  liquidez 

 
Ver os itens 10.1.a e 10.1.c. acima. 

 
f. níveis de endividamento e as características de tais dívidas, descrevendo: (i) contratos de emprést imo 

e financiamento relevantes; (ii) outras relações de  longo prazo com instituições financeiras; (iii) gr au 
de subordinação entre as dívidas; e (iv) eventuais restrições impostas à Companhia, em especial, em 
relação a limites de endividamento e contratação de  novas dívidas, à distribuição de dividendos, à 
alienação de ativos, à emissão de novos valores mob iliários e à alienação de controle societário 

 
Em 30 de setembro de 2010 e em 31 de dezembro de 2009 e 2008, a Companhia não possuía obrigações financeiras, sendo 
o endividamento total (passivo circulante + passivo não circulante) da Companhia representado por passivos de curto prazo, 
referentes basicamente a impostos, taxas e contribuições a recolher, pagamento devido a fornecedores de serviços, contas a 
pagar (principalmente relacionadas aos custos do processo de IPO, custos com consultores, dados sísmicos e seguros) e 
provisões para o imposto de renda e contribuições sociais, em todos os casos sem prestação de garantias. 
 
A Companhia não firmou quaisquer contratos de empréstimo e financiamento relevantes, nem possui outras relações de 
longo prazo com instituições financeiras, exceto pelos contratos de prestação de garantia bancária firmados com o Banco 
BNP Paribas Brasil S.A., pelos quais o banco constituiu, em favor das Companhia, garantia do cumprimento de suas 
obrigações perante a ANP nos contratos de concessão Nº 48610.001378/2008-34, bloco S-M-1037, Nº 48610.001379/2008-
89, bloco S-M-1102, Nº 48610.001383/2008-47, bloco S-M-1101, Nº 48610.001384/2008-91, bloco S-M-1165, e Nº 
48610.001385/2008-36, bloco S-M-1106, datados de 12 de março de 2008. Os valores das garantias vinculadas a cada um 
dos contratos de concessão são de, respectivamente, R$ 1.314 mil, R$ 3.762 mil, R$ 1.314 mil, R$ 3.762 mil e R$ 3.762 mil, 
sendo que todas elas são válidas até 12 de setembro de 2011. Em função desses contratos de garantia bancária, a 
Companhia cedeu fiduciariamente em garantia ao Banco BNP Paribas Brasil S.A. os direitos de crédito decorrentes de 
operações com opções de moeda realizadas no âmbito de contrato firmado com o aludido banco. 
 
Não há quaisquer restrições contratuais impostas à Companhia em relação a limites de endividamento e contratação de 
novas dívidas, à distribuição de dividendos, à alienação de ativos, à emissão de novos valores mobiliários e à alienação de 
controle societário. 
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g. limites de utilização dos financiamentos já cont ratados 
 
Não aplicável. 
 

h. alterações significativas em cada item das demon strações financeiras 
 

Até a data deste Formulário de Referência, a Companhia não apurou alterações significativas nos itens integrantes de suas 
demonstrações financeiras. De qualquer forma, seguem planilhas detalhando o balanço patrimonial e as demonstrações de 
resultado, das mutações no patrimônio líquido, de fluxo de caixa e do valor adicionado da Companhia referentes aos 
períodos de nove meses findos em 30 de setembro de 2010 e 30 de setembro de 2009 e aos exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2009 e 2008, com breves comentários sobre cada conta, bem como sobre as alterações havidas. 
  
Como a Companhia iniciou suas atividades em fevereiro de 2008, não há demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2007. Além disso, as referências às informações financeiras da Companhia para o 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2008 dizem respeito ao período compreendido entre os dias 7 de fevereiro de 
2008 e 31 de dezembro de 2008. 
 
Balanços Patrimoniais 
 
Comparação das contas do balanço patrimonial em 30 de setembro de 2010 e em 30 de setembro de 2009 
 

Ativo: 
 

Em 30 de setembro de 

2010 2009 Variação Variação 

(R$ mil) (%) 

Circulante     

Caixa e equivalentes de caixa (disponibilidades) 430 93 337 362,4 

Adiantamento a fornecedores 1 - 1 - 

Total do ativo circulante  431 93 338 363,4 

Não Circulante     

Depósitos e cauções  44 - 44 - 

Aplicação financeira 18.557 16.651 1.906 11,4 

Gastos com emissão de ações 1.169 - 1.169  

Imobilizado  197 - 197 - 

Intangível  30.078 30.065 13 0,0 

Total do ativo não circulante  50.045 46.716 3.329 7,1 

Total do Ativo   50.476 46.809 3.667 7,8 

 

Passivo:     

Circulante     

Impostos e taxas a recolher  5 3 2 66,7 

Contribuições sociais a recolher  5 9 (4) (44,4) 

Contas a pagar 4.941 - 4.941 - 

Provisão de férias e 13°salário 3 - 3 - 

Provisão para contribuição social - 102 (102) - 
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Provisão para imposto de renda - 261 (261) - 

Total do Passivo 4.954 375 4.579 1.221,1 

    

Patrimônio Líquido: 

Capital social 78.700 78.700 - - 

Capital a integralizar  (2.297) (31.546) 29.249 92,7 

Prejuízos acumulados (30.881) (720) (30.161) 4.189,0 

Total do Patrimônio Líquido 45.522 46.434 (912) (2,0) 

Total do Passivo e do Patrimônio Líquido   50.476 46.809 3.667 7,8 

 

Ativo Circulante 
 
Caixa e equivalentes de caixa (disponibilidades) 
 
As disponibilidades aumentaram 362,4%, de R$93 mil em 30 de setembro de 2009 para R$430 mil em 30 de setembro de 
2010, principalmente devido às contribuições de capital feitas pelo acionista controlador da Companhia. 
 
Adiantamento a fornecedores 
 
A Companhia registrou adiantamento a fornecedores de R$1 mil em 30 de setembro de 2010 e não registrou quaisquer 
adiantamento a fornecedores em 30 de setembro de 2009. 
 
Total do Ativo Circulante  
 
Como resultado do acima exposto, o total do ativo circulante cresceu 363,4%, passando de R$93 mil em 30 de setembro de 
2009 para R$431 mil em 30 de setembro de 2010. 
 
Ativo Não Circulante  
 
Depósitos e cauções 
 
Registramos depósitos e cauções de R$44 mil em de 30 de setembro de 2010. Não registramos depósitos e cauções em 30 
de setembro de 2009. 
 
Aplicação financeira 
 
As aplicações financeiras aumentaram 11,4%, passando de R$16.651 mil em de 30 de setembro de 2009 para R$18.557 mil 
em 30 de setembro de 2010 devido à capitalização de juros vencidos. 
 
Gastos com emissão de ações 
 
A Companhia incorreu em gatos com serviços jurídicos e de auditoria para a abertura de seu capital e a realização do IPO 
em setembro de 2010, o que não ocorreu em setembro de 2009. 
 
Imobilizado 
 
O ativo imobilizado da Companhia era de R$197 mil em 30 de setembro de 2010 e em 30 de setembro de 2009 a Companhia 
não possuía ativo imobilizado.   
 
Intangível 
 
Os ativos intangíveis aumentaram de R$30.065 mil em 30 de setembro de 2009 para R$30.078 mil em 30 de setembro de 
2010. 
 
Total do Ativo Não Circulante 
 
Como resultado do acima exposto, o ativo não circulante total da Companhia cresceu 7,1%, passando de R$46.716 mil em 
30 de setembro de 2009 para R$50.045 mil em 30 de setembro de 2010. 
 
Total do Ativo 
 
O ativo total aumentou 7,8%, de R$46.809 mil em 30 de setembro de 2009 para R$50.476 mil em 30 de setembro de 2010. 
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Passivo  
 
Impostos e taxas a recolher  
 
Impostos e taxas a recolher se mantiveram estáveis em 30 de setembro de 2010 e 2009. 
 
Contribuições sociais a recolher  
 
As contribuições sociais a recolher se mantiveram estáveis em 30 de setembro de 2010 e 2009.  
 
Contas a pagar 
 
A Companhia registrou contas a pagar de R$4.941 mil em 30 de setembro de 2010. As contas a pagar são relacionadas a 
faturas pendentes para as atividades de exploração e avaliação e para o implemento do IPO na data do balanço. Não havia 
contas a pagar em 30 de setembro de 2009, em razão do calendário de pagamentos devidos, principalmente aos 
fornecedores das atividades de exploração e avaliação. 
 
Provisão para contribuição social 
 
Devido ao aumento das despesas de exploração em 2010 em relação a 2009, a Companhia estava em uma posição de 
prejuízo em 30 de setembro de 2010 e, portanto, não registrou provisão para contribuição social. Em 30 de setembro de 
2009, a provisão para contribuição social de R$102 mil foi registrada em função do lucro tributável do período e do ano 
anterior. 
 
Provisão para imposto de renda 
 
Devido ao aumento das despesas de exploração em 2010 em relação a 2009, a Companhia estava em uma posição de 
prejuízo em 30 de setembro de 2010 e, portanto, não registrou provisão para imposto de renda. Em 30 de setembro de 2009, 
a provisão para imposto de renda de R$261 mil foi registrada em função do lucro tributável do período e do ano anterior. 
 
Total do Passivo  
 
Como resultado do acima exposto, o passivo circulante total aumentou em 1.221,1%, de R$375 mil em 30 de setembro de 
2009, para R$4.954 mil em 30 de setembro de 2010. 
 
Patrimônio Líquido 
 
Capital social 
 
O capital social se manteve em R$78.700 mil em 30 de setembro de 2010 e em 30 de setembro de 2010. 
 
Capital social a integralizar 
 
O capital social a integralizar caiu 92,7%, de R$31.546 mil em 30 de setembro de 2009, para R$2.297 mil em 30 de setembro 
de 2010. 
 
Prejuízos acumulados 
 
Os prejuízos acumulados aumentaram em 4.189,0%, de R$720 mil em 30 de setembro de 2009, para R$30.881 mil em 30 de 
setembro de 2010, principalmente devido a despesas exploratórias incorridas durante o ano. 
 
Total do Patrimônio Líquido  
 
Como resultado do acima exposto, o patrimônio líquido diminuiu 2,0%, de R$46.434 mil em 30 de setembro de 2009, para 
R$45.522 mil em 30 de setembro de 2010. 
 
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 
 
O passivo total e patrimônio líquido aumentaram 7,8%, de R$46.809 mil em 30 de setembro de 2009, para R$50.476 mil em 
30 de setembro de 2010. 
 
 
Comparação das contas do balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2009 e 31 de dezembro de 2008 
 

Ativo: 
 

Em 31 de dezembro 
2009 

Em 31 de dezembro de 
2008 Variação  Variação 

(R$ mil)  (%) 
Circulante  

    

Caixa e equivalentes de caixa (disponibilidades) 
1.216 1 1.215 121.500,0 

Adiantamento a fornecedores 
2 - 2 - 
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Total do ativo circulante  
1.218 1 1.217 121.700,0 

Não Circulante  
    

Depósitos e cauções  
- - - - 

Aplicação financeira 
17.103 15.358 1.745 11,4 

Imobilizado  
- - - - 

Intangível  
30.065 30.065 - - 

Total do ativo não circulante  
47.168 45.423 1.745 3,8 

Total do Ativo   
48.386 45.424 2.962 6,5 

 
 
Passivo: 
 
Circulante  

    

Impostos e taxas a recolher  
12 - 12 - 

Contribuições sociais a recolher  
31 - 31 - 

Contas a pagar 
49 15 34 226,7 

Provisão para contribuição social 
102 102 - - 

Provisão para imposto de renda 
261 261 - - 

Total do Passivo  
455 378 77 20,4 

Patrimônio Líquido: 
 
Capital social 

78.700 44.277 34.423 77,7 

Capital a integralizar  
(29.471) - (29.471) - 

Lucros (prejuízos) acumulados 
(1.298) 769 (2.067) (268,8) 

Total do Patrimônio Líquido  
47.931 45.046 2.885 6,4 

Total do Passivo e do P atrimônio Líquido   
48.386 45.424 2.962 6,5 

 
Ativo Circulante 
 
Caixa e equivalentes de caixa (disponibilidades) 
 
O caixa e disponibilidades aumentaram 121.500%, de R$1 mil em 31 de dezembro de 2008, para R$1.216 mil em 31 de 
dezembro de 2009, principalmente em decorrência das contribuições de capital realizadas pelo acionista controlador da 
Companhia. 
 
Adiantamento a fornecedores 
 
A Companhia registrou adiantamento a fornecedores de R$2 mil em 31 de dezembro de 2009 e não registrou quaisquer 
adiantamento a fornecedores em 31 de dezembro de 2008. 
 
Total do Ativo Circulante  
 
Como resultado do acima exposto, o ativo circulante aumentou 121.700%, de R$1 mil em 31 de dezembro de 2008, para 
R$1.218 mil em 31 de dezembro de 2009. 
 
Ativo Não Circulante  
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Depósitos e cauções 
 
A Companhia não registrou quaisquer depósitos e cauções em 31 de dezembro de 2008 e 2009. 
 
Aplicação financeira 
 
As aplicações financeiras aumentaram 11,4%, de R$15.358 mil em 31 de dezembro de2008, para R$17.103 mil em 31 de 
dezembro de 2009, em decorrência da capitalização de juros vencidos. 
 
Imobilizado  
 
Não havia ativo imobilizado em  31 de dezembro de 2008 nem em 31 de dezembro de 2009. 
 
Intangível 
 
Os ativos intangíveis permaneceram estáveis em R$30.065 mil em 30 de dezembro de 2008 e 2009. 
 
Total do Ativo Não Circulante 
 
Como resultado do acima exposto, o ativo não-circulante total aumentou 3,8%, de R$45.423 mil em 31 de dezembro de 
2008, para R$47.168 mil em 31 de dezembro de 2009. 
 
Total do Ativo 
 
O ativo total aumentou 6,5%, de R$45.424 mil em 31 de dezembro de 2008, para R$48.386 mil em 31 de dezembro de 2009. 
 
Passivo  
 
Impostos e taxas a recolher 
 
A Companhia registrou impostos e taxas a recolher de R$12 mil em 31 de dezembro de 2009. A Companhia não registrou 
quaisquer impostos e taxas a recolher em 31 de dezembro de 2008. 
 
Contribuições sociais a recolher  
 
A Companhia registrou contribuições sociais a recolher de R$31 mil em 31 de dezembro de 2009. A Companhia não 
registrou contribuições sociais a recolher em 31 de dezembro de 2008. 
 
Contas a pagar 
 
As contas a pagar aumentaram 226,7%, de R$15 mil em 31 de dezembro de 2008, para R$49 mil em 31 de dezembro de 
2009, em decorrência do aumento das atividades. 
 
Provisão para contribuição social 
 
A provisão para contribuição social permaneceu estável em R$102 mil em 31 de dezembro de 2008 e 2009. 
 
Provisão para imposto de renda 
 
A provisão para o imposto de renda permaneceu estável em R$261 mil em 31 de dezembro de 2008 e 2009. 
 
Total do Passivo 
 
Como resultado do acima exposto, o passivo circulante total aumentou 20,4%, de R$378 mil em 31 de dezembro de 2008, 
para R$455 mil em 31 de dezembro de 2009. 
 
Patrimônio Líquido 
 
Capital social 
 
O capital social aumentou 77,7%, de R$44.277 mil em 31 de dezembro de 2008, para R$78.700 mil em 31 de dezembro de 
2009, devido a contribuições de capital custeadas pelo acionista controlador da Companhia. 
 
Capital social a integralizar 
 
A Companhia registrou capital social a integralizar de R$29.471 mil em 31 de dezembro de 2009. A Companhia não registrou 
capital social a integralizar em 31 de dezembro de 2008. 
 
Prejuízos acumulados 
 
Os prejuízos acumulados aumentaram 268,8%, de lucros acumulados de R$769 mil em 31 de dezembro de 2008, para 
prejuízos acumulados de R$1,298 mil em 31 de dezembro de 2009, principalmente em decorrência das despesas 
exploratórias incorridas durante o exercício social. 
 
Total do Patrimônio Líquido  
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Como resultado do quanto acima exposto, o patrimônio líquido total aumentou 6,4%, passando de R$45.046 mil em 31 de 
dezembro de 2008 para R$47.931 mil em 31 de dezembro de 2009. 
 
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 
 
Essa conta sofreu um acréscimo de 6,5%, passando de R$45.424 mil em 31 de dezembro de 2008 para R$48.386 mil em 31 
de dezembro de 2009. 
 
Demonstrações de Resultado 
 
Comparação entre os períodos de nove meses findos e m 30 de setembro de 2010 e 2009 
 

 
 Período de Nove Meses Encerrado em 30 de setembro d e 

2010 2009 Variação  Variação  
(R$ mil)  (%) 

Receitas (despesas) operacionais      
Gastos exploratórios (29.922) (2.534) (27.388) 1.080,8 
Despesas com pessoal (16) - (16) - 
Despesas administrativas (303) (1) (302) 30.200,0 
Receitas financeiras, líquidas 1.311 1.250 61 4,9 
Impostos e taxas (270) (31) (239) 771,0 
Serviços prestados por terceiros (377) (173) (204) 117,9 
Outras despesas operacionais (6) - (6) - 
Prejuízo do período (29.583) (1.489) (28.094) 1.886,8 
 
Gastos exploratórios  
 
Os gastos exploratórios consistem principalmente em gastos com avaliações geológicas, geofísicas, de exploração e outras 
despesas de avaliação, incluindo despesas gerais e administrativas diretamente atribuíveis a essas atividades de avaliação. 
 
Os gastos exploratórios aumentaram 1.080,8%, passando de R$2.534 mil no período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2009 para R$29.922 mil no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010. O aumento resulta 
principalmente dos gastos incorridos com o programa de aquisição de dados sísmicos 3D e processos relacionados para o 
bloco exploratório da Companhia com extensão de 750 quilômetros quadrados localizado na Bacia de Santos no período de 
nove meses findo em 30 de setembro de 2010, gastos estes não incorridos no período correspondente em 2009.  
   
Despesas com pessoal 
 
A Companhia registrou despesas com pessoal de R$16 mil no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010, 
devido à contratação de um empregado para sua sede administrativa.  Não houve despesas com pessoal no período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2009. 
 
Despesas administrativas  
 
Registramos um aumento nas despesas administrativas de R$1 mil em 30 de setembro de 2009 para R$303 mil no período 
de nove meses findo em 30 de setembro de 2010, sobretudo como resultado das despesas incorridas com o estabelecimento 
da Companhia em sua nova sede em fevereiro de 2010 e de despesas de viagens.   
 
Receitas financeiras, líquidas 
 
As receitas financeiras líquidas aumentaram 4,9%, passando de R$1.250 mil no período de nove meses findo em 30 de 
setembro de 2009 para R$1.311 mil no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010.  Esse acréscimo se deve 
principalmente aos juros compostos obtidos dos montantes detidos junto ao Banco BNP Paribas Brasil S.A. como garantia 
para as cartas de crédito da Companhia relativas aos compromissos de exploração firmados com a ANP em relação aos 
blocos exploratórios da Companhia na Bacia de Santos.  
 
Impostos e taxas  
 
As despesas com impostos e taxas aumentaram 771,0%, partindo de uma despesa de R$31 mil no período de nove meses 
findo em 30 de setembro de 2009 para uma despesa de R$270 mil no período de nove meses encerrado em 30 de setembro 
de 2010. O aumento é atribuível aos impostos pagos sobre as transferências de fundos para as contribuições de capital 
adicional que a Companhia recebeu de seu acionista controlador. 
 
Serviços prestados por terceiros  
 
Os serviços prestados por terceiros aumentaram 117,9%, passando de R$173 mil no período de nove meses encerrado em 
30 de setembro de 2009 para R$377 mil no período de nove meses encerrado em 30 de setembro de 2010, principalmente 
em função da prestação de serviços jurídicos e de contabilidade em relação às atividades da Companhia de exploração em 
desenvolvimento. 
 
Prejuízo líquido do período de nove meses findo em 30 de setembro 
 
Como resultado do acima exposto, o prejuízo líquido da Companhia foi de R$1.489 mil no período de nove meses encerrado 
em 30 de setembro de 2009 e passou para R$29.583 mil no período de nove meses encerrado em 30 de setembro de 2010, 
o que representou um aumento do prejuízo líquido de 1.886,8%. 
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Comparação entre o exercício encerrado em 31 de dez embro de 2009 e o período de 7 de fevereiro a 31 de  dezembro 
de 2008 
 
A tabela abaixo apresenta as informações financeiras históricas para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2009 e o 
período entre 7 de fevereiro e em 31 de dezembro de 2008. 
 

 

Exercício 
encerrado 
em 31 de 
dezembro 

2009 

Período 
entre 07 de 
fevereiro e 

31 de 
dezembro 
de 2008 Variação Variação 
(R$ mil)  % 

Receitas (despesas) operacionais    
Gastos exploratórios (3.408) - (3.408) - 
Despesas administrativas (47) - (47) - 
Receitas financeiras, líquidas 1.701 1.315 386 29,4 
Impostos e taxas (39) (168) 129 76,8 
Serviços prestados por terceiros (274) (15) (259) 1.726,7 
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e da 
contribuição social 

(2.067) 1.132   

Imposto de renda e contribuição social –– (363) 363 100 

Lucro líquido (prejuízo) do exercício/período  (2.067) 769 (2.836)  

 
Gastos exploratórios  
 
A Companhia registrou gastos exploratórios de R$3.408 mil em 2009, principalmente como resultado das despesas 
efetuadas com análise geotécnica, incluindo análise PDSM para os blocos de exploração da Companhia na Bacia de Santos.  
A Companhia não incorreu em gastos exploratórios em 2008. 
 
Despesas administrativas  
 
A Companhia incorreu em R$47 mil em despesas administrativas em 2009, resultantes principalmente de custos de viagens.  
Já em 2008 não houve quaisquer despesas administrativas. 
 
Receitas (despesas) financeiras, líquidas 
 
As receitas financeiras líquidas aumentaram 29,4%, passando de receitas no valor de R$1.315 mil em 2008 para receitas no 
valor de R$1.701 mil em 2009.  Esse acréscimo se deve principalmente aos juros compostos obtidos dos montantes detidos 
junto ao Banco BNP Paribas Brasil S.A. como garantia para as cartas de crédito da Companhia relativas aos compromissos 
de exploração firmados com a ANP para os blocos exploratórios na Bacia de Santos.  
 
Impostos e taxas  
 
Os impostos e taxas diminuíram 76,8%, passando de R$168 mil em 2008 para R$39 mil em 2009.  Esse decréscimo é 
atribuído à redução das contribuições de capital que a Companhia recebeu de seu acionista controlador e ao decréscimo nas 
taxas pagas em 2009 se comparadas às pagas em 2008.  
 
Serviços prestados por terceiros 
 
Os serviços prestados por terceiros aumentaram R$259 mil, passando de R$15 mil em 2008 para R$274 mil em 2009, 
principalmente em função da prestação de serviços jurídicos e de contabilidade em relação às atividades de exploração da 
Companhia. 
 
Imposto de renda e contribuição social  
 
A Companhia registrou despesa com imposto de renda e contribuição social no montante de R$363 mil em 2008, referente 
aos impostos a pagar sobre os lucros da Companhia no exercício. A Companhia não registrou despesa com imposto de 
renda e contribuição social em 2009, uma vez que para esse ano foi registrado prejuízo. 
 
Lucro (prejuízo) líquido do exercício/período 
 
Como resultado do acima exposto, o lucro líquido de  R$769 mil em 2008 declinou para um prejuízo de R$2.067 mil em 2009. 
 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa 
 
A tabela abaixo apresenta os fluxos de caixa da Companhia advindos de (utilizados em) atividades operacionais, atividades 
de investimento e atividades financeiras para os períodos indicados:  
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Período de nove meses 
encerrado em 30 de 

setembro de 
Exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 

 2010 2009 2009 2008 
 (em R$ mil) 
Fluxo de caixa das atividades operacionais (25.124) (1.492) (1.991) 1.147 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos (212) - - (30.065) 
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 24.550 1. 584 3.206 28.919 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período/exercício  1.216 1 1 - 
Caixa e equivalentes de caixa no final do período/exercício 430 93 1.216 1 
Aumento (decréscimo) em caixa e equivalentes de caixa (786) 92 1.215 1 

 
 

Comparação entre os Períodos de nove meses findos e m 30 de setembro de 2010 e 2009 
 
O fluxo de caixa utilizado nas atividades operacionais aumentou para R$25.124 mil no período de nove meses findo em 30 
de setembro de 2010, comparado a utilização de R$ 1.492 mil no período correspondente em 2009, principalmente como 
resultado do aumento dos gastos de exploração. 
 
A Companhia registrou fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimento de R$212 mil no período de nove meses findo 
em 30 de setembro de 2010, principalmente como resultado das compras de instalações e equipamentos para o novo 
escritório. A Companhia não registrou qualquer fluxo de caixa das atividades de investimento no período de nove meses 
findo em 30 de setembro de 2009. 
 
O fluxo de caixa proveniente das atividades de financiamento aumentou R$22.966 mil no período de nove meses findo em 30 
de setembro de 2010 em comparação com o período correspondente em 2009, principalmente como resultado de 
contribuições de capital mais elevadas que a Companhia recebeu de seu acionista controlador diante dos gastos 
exploratórios em que incorreu durante o período. 
 
 
Comparação entre o exercício encerrado em 31 de dez embro de 2009 e o período de 7 de fevereiro a 31 de  dezembro 
de 2008 
 
O fluxo de caixa utilizado nas atividades operacionais aumentou para R$1.991 mil em 2009, comparado a um fluxo 
proveniente das atividades operacionais de R$1.147 mil em 2008, principalmente como resultado dos gastos de exploração 
que a Companhia incorreu. Como a Companhia não teve nenhum gasto exploratório em 2008, os fluxos de caixa das 
atividades operacionais derivaram principalmente da capitalização de juros vencidos sobre os montantes mantidos junto ao 
Banco BNP Paribas Brasil S.A. como garantia das cartas de crédito garantidoras dos compromissos de exploração que a 
Companhia tem para com a ANP. 
 
A Companhia não registrou qualquer fluxo de caixa das atividades de investimento em 2009.  A Companhia registrou fluxo de 
caixa utilizado nas atividades de investimento de R$30.065 mil em 2008, devido aos bônus de assinatura pagos pela 
Companhia diante dos contratos de concessão celebrados com a ANP. 
  
O fluxo de caixa das atividades de financiamento diminuiu R$25.713 mil em 2009 em comparação com 2008, principalmente 
como resultado da redução de recursos destinados à integralização de capital. 
 
Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido 
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Demonstrações do Valor Adicionado 
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10.2 - Resultado operacional e financeiro

a. resultado das operações da Companhia, em especia l:  

i) descrição de quaisquer componentes importantes d a receita 

 
Não aplicável à Companhia, pois, nos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2009 e 2008 e no período de nove 
meses findo em 30 de setembro de 2010, não foi obtida receita oriunda das operações da Companhia. 

 

ii) fatores que afetaram materialmente os resultado s operacionais 

 

A condição financeira e a liquidez da Companhia são impactadas pelo sucesso de sua campanha exploratória, pelas 
descobertas de petróleo e gás em seus campos, pelos custos de levantamento e perfuração de poços, pelo número de poços 
perfurados, pela capacidade da Companhia de descobrir petróleo e gás em quantidades comercialmente relevantes, pelo 
sucesso nos esforços de produção, pela capacidade da Companhia de transportar e distribuir adequadamente sua produção 
de petróleo e gás, pela capacidade da Companhia de desenvolver parcerias estratégicas geradoras de valor, dentre outros 
fatores. O capital de giro da Companhia será financiado com os recursos que pretende captar com o IPO.  
 
As despesas exploratórias de capital da Companhia no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010 totalizaram 
R$29,9 milhões, devido principalmente a despesas com aquisição de dados sísmicos e despesas relacionadas. Além disso, 
desde 2008, a Companhia gastou R$32,6 milhões com seu programa de aquisição de dados sísmicos. A Companhia prevê 
que as suas despesas de capital aumentarão significativamente durante as fases de desenvolvimento e produção. 
Historicamente, o acionista controlador da Companhia contribuiu com capital adicional necessário às suas operações. A 
Companhia acredita que será capaz de dar prosseguimento ao seu plano de negócios no curto prazo com recursos advindos 
do IPO que pretende implementar, e a longo prazo em função da exploração de as reservas da Companhia, que são 
comprovadas. 

b. variações das receitas atribuíveis a modificaçõe s de preços, taxas de câmbio, inflação, alterações de 
volumes e introdução de novos produtos e serviços 

 
Não aplicável à Companhia, pois não foi obtida receita operacional nos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2009 e 
2008 e no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010. 
 
No entanto, a Companhia adianta que como praticamente toda a operação planejada da Companhia se concentrará no Brasil 
e no Peru (assumindo a conclusão com sucesso da reestruturação societária, com o exercício da opção de compra de ações 
das Sociedades Australianas detentoras dos ativos peruanos), os resultados de suas operações e sua condição financeira 
serão diretamente afetados condições macroeconômicas desses países, como inflação, taxas de juros, políticas 
governamentais, flutuações na taxa de câmbio e políticas fiscais. 
  
Outros fatores que podem afetar as receitas da Companhia são: 
 
Sucesso na Descoberta e Desenvolvimento de Recursos Potenciais 
 
Os resultados operacionais e financeiros da Companhia serão diretamente afetados pela habilidade de descobrir e 
desenvolver recursos a partir das suas atividades de perfuração ou desenvolvimento de projetos. Atualmente, as fontes de 
recursos potenciais da Companhia não se qualificam como reservas. As fontes de recursos potenciais da Companhia 
representam quantidades de petróleo que eventualmente devem ser obtidas pelas acumulações a serem descobertas e 
desenvolvidas. As estimativas de fontes de recursos potenciais da Companhia são complexas e imprecisas, e é possível que 
a produção futura não resulte em futuras descobertas ou desenvolvimento, e, ainda que a Companhia faça descobertas e 
desenvolvimentos, não existe certeza que tais descobertas e desenvolvimentos serão economicamente viáveis para 
recuperar parte das fontes de recursos potenciais da Companhia. Os resultados operacionais da Companhia serão 
materialmente afetados caso as estimativas da Companhia de fontes de recursos potenciais não resultem em reservas que 
possam eventualmente vir a ser produzidas. Para maiores informações, veja na Seção 4.1.g. deste Formulário de Referência 
o fator de risco “A Companhia está sujeita a inúmeros riscos inerentes à exploração e produção de petróleo e gás, os quais 
poderão afetar significativa e adversamente seus negócios, sua condição financeira e seus resultados operacionais”. 
 
Preço e demanda 
 
A demanda por petróleo e gás é suscetível à volatilidade relativa ao nível de atividade da economia, e pode ainda flutuar 
dependendo da performance de indústrias específicas. A Companhia espera que uma redução na atividade econômica, no 
Brasil ou em qualquer outro lugar, possa afetar a demanda por petróleo que a Companhia pretende produzir. Como a 
Companhia ainda se encontra em estágio pré-operacional e não gera receitas, esses fatores apenas a afetarão quando 
produzir e comercializar hidrocarbonetos. 
 
A flutuação da condição financeira da Companhia e resultados operacionais serão determinadas por uma combinação de 
fatores, dentre os quais: 
 

• o volume de petróleo e gás que a Companhia produz e comercializa; 
• alterações nos preços internacionais do petróleo e gás, que são fixados em dólares dos Estados Unidos; 
•  flutuação na taxa de câmbio entre real e dólar dos Estados Unidos; 
• o sucesso da Companhia em futuras rodadas de ofertas de blocos de exploração de petróleo e gás; 
• condições políticas e econômicas do Brasil; e 
• a quantidade de impostos e taxas que a Companhia será obrigada a pagar em relação às suas operações, pela 

condição de companhia brasileira e pelo nosso envolvimento na indústria de petróleo e gás. 
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c.  impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do câmbio e da taxa de 

juros no resultado operacional e no resultado finan ceiro da Companhia 
 
A Companhia está exposta a riscos de mercado decorrentes do curso normal de suas atividades. Esses riscos de mercado 
envolvem principalmente a possibilidade de alterações nas taxas de juros, nas taxas de câmbio e nos preços das 
commodities afetarem adversamente o valor dos ativos e passivos financeiros da Companhia, bem como seu fluxo de caixa e 
lucros futuros. 
  
Risco das Taxas de Juros 
 
Qualquer obrigação de curto ou longo prazo que a Companhia contraia está sujeita ao risco da taxa de juros. Se denominada 
em dólares dos Estados Unidos, estará sujeita às flutuações da taxa London Interbank Offered Rate – LIBOR e, se 
denominada em reais, às flutuações da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, fixada pelo Banco Central do Brasil. 
 
Risco da Taxa de Câmbio 
 
A exposição da Companhia ao risco da taxa de câmbio decorre, principalmente, do fato de que sua receita bruta futura e a 
maioria de suas despesas operacionais futuras serão denominadas em dólares dos Estados Unidos.  Até o momento, a 
Companhia não opera nenhum instrumento de hedge relativo a taxas de câmbio. O grupo da Companhia adita uma 
abordagem conservadora para a gestão do risco cambial, a julgar por uma avaliação contínua da materialidade dos riscos 
contra a solidez financeira do grupo. De acordo com a política de proteção cambial do grupo, a Companhia e as demais 
sociedades do grupo não podem se envolver em operações com intuito especulativo e apenas deve firmar instrumentos para 
proteção de riscos gerados de suas operações subjacentes. Além disso, a Companhia contratará coberturas apenas 
referentes a exposições existentes e os recursos necessárias para honrar obrigações projetadas nos contratos de hedge 
devem permanecer depositados até que essas obrigações se tornem devidas.   

Risco de Commodities 

Assim que a Companhia iniciar sua produção de petróleo, os riscos de commodities serão decorrentes, principalmente, das 
flutuações do preço do petróleo. Os preços do petróleo flutuaram significativamente ao longo dos últimos dez anos e estão 
sujeitos à oferta internacional e a fatores de demanda sobre os quais a Companhia não tem controle. Entre as razões para 
essas flutuações estão os acontecimentos políticos mundiais, a evolução global do abastecimento de petróleo e gás, o 
aumento da demanda em países com forte crescimento econômico (como China e Índia), crises econômicas (incluindo as 
resultante de flutuações da procura) e os derrames de petróleo, catástrofes naturais ou calamidades ambientais, como o 
derramamento recente no Golfo do México. Qualquer um desses eventos pode afetar os mercados globais de petróleo e os 
preços do petróleo. Um declínio nos preços do petróleo pode afetar de forma relevante a Companhia, sua liquidez e sua 
capacidade de endividamento, e pode exigir uma redução no eventual valor contábil dos blocos de exploração da 
Companhia. Enquanto a receita da Companhia poderá aumentar se os preços do petróleo em vigor aumentarem 
significativamente, os custos de exploração e produção da Companhia e os custos de aquisição de blocos exploratórios e 
reservas adicionais também podem aumentar. Como até a data deste Formulário de Referência a Companhia não iniciou sua 
produção de petróleo, ela não celebrou quaisquer contratos de derivativos para gerenciar sua exposição a variações 
adversas no preço do petróleo. 
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10.3 - Eventos com efeitos relevantes, ocorridos e esperados, nas demonstrações
financeiras

a. introdução ou alienação de segmento operacional 

 
Até o momento, não houve introdução ou alienação de segmentos operacionais da Companhia. 

 
b. constituição, aquisição ou alienação de particip ação societária 

 
Até o momento, a Companhia não constituiu, adquiriu ou alienou participação societária. No entanto, após a reestruturação 
societária mencionada no item 6.5 acima, a Companhia passará a deter participações societárias nas Sociedades 
Australianas que detém ativos no Peru. Os diretores da Companhia acreditam que a reestruturação agregará valor à 
Companhia e às operações do grupo, fornecendo uma maior e mais diversificada base de ativos de exploração para a 
Companhia. 

c. eventos ou operações não usuais 

 
Não houve evento ou operação não usual até o momento. 
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10.4 - Mudanças significativas nas práticas contábeis - Ressalvas e  ênfases no parecer do
auditor

a. mudanças significativas nas práticas contábeis 

 
Como parte do processo de alinhar as práticas contábeis adotadas no Brasil com o International Financial Reporting 
Standards (IFRS), seus pronunciamentos, interpretações e orientações que foram emitidos em 2009 para adoção obrigatória 
durante os períodos fiscais a se encerrarem em dezembro de 2010 e as demonstrações financeiras de 2009, a serem 
divulgadas em conjunto com as demonstrações financeiras de 2010, para fins comparativos. 
 
 
As demonstrações financeiras consolidadas para o próximo ano fiscal serão elaboradas nos termos do CPC 37 – Inicialmente 
com a adoção das Normas Internacionais de Contabilidade, nos termos da Instrução CVM n º 457, datada de 23 de julho de 
2007. 
 
Não houve alterações significativas nas práticas contábeis adotadas nos anos fiscais findos em 2008 e 2009. 
 

 b. efeitos significativos das alterações em prátic as contábeis 

 
A Companhia está atualmente no processo de avaliação dos potenciais efeitos destes pronunciamentos, interpretações e 
orientações, que podem ter um impacto significativo nas demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2009, que serão apresentados para comparação com as demonstrações financeiras relativas ao exercício que se encerra 
em 31 de dezembro de 2010, e relativas a anos futuros. Não se espera que a transição do sistema equivalente brasileiro para 
o IFRS tenha um efeito material sobre as políticas atuais de contabilidade da Companhia para o reconhecimento e 
mensuração dos saldos registrados nas demonstrações financeiras. 

c. ressalvas e ênfases presentes no parecer do audi tor 

 
No seu relatório, os auditores independentes incluíram um parágrafo de ênfase indicando que a Companhia está em fase de 
atividades exploratórias e que sua continuidade depende do sucesso das suas atividades exploratórias e/ou apoio financeiro 
de seus acionistas. De acordo com os auditores independentes, tal parágrafo não se trata de opinião com ressalva ou 
adversa sobre distorções relevantes nas demonstrações financeiras. 
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10.5 - Políticas contábeis críticas

 
A Companhia está sujeita a políticas contábeis específicas do BR GAAP aplicáveis à indústria de petróleo e gás. Políticas 
contábeis críticas são aquelas que são expressivas para a condição financeira e resultados operacionais da Companhia e 
que requerem grande julgamento da administração, tipicamente resultantes da necessidade de preparar estimativas sobre os 
efeitos de certos fatores que envolvem incertezas. Esses julgamentos tornam-se mais complexos e subjetivos na medida que 
o número de premissas e suposições aumenta. Para ajudar na compreensão de como a gestão da Companhia formará 
julgamentos relacionados a eventos futuros, incluindo as premissas e suposições fundamentais às estimativas, a Companhia 
identificou abaixo as atuais políticas contábeis críticas da Companhia e outras políticas contábeis críticas que podem ser 
aplicáveis nas operações futuras da Companhia.   
 
Despesas de exploração e avaliação 
 
A Companhia utiliza o método de “esforços bem sucedidos" para contabilizar as atividades de exploração e avaliação da 
Companhia. Segundo este método, os custos são acumulados individualmente para cada campo, com algumas despesas de 
exploração e de poços exploratórios secos contabilizadas como perdas. Poços exploratórios em que o petróleo e gás são 
encontrados dentro de uma área que exige grandes despesas de capital antes da produção são avaliados anualmente para 
garantir que as quantidades comerciais de reservas tenham sido encontradas ou que trabalhos adicionais de exploração 
estão em curso ou são previstos em um prazo razoável para o ciclo de desenvolvimento, considerando os prazos requeridos 
pela ANP. Os custos de poços exploratórios que não se enquadram em nenhum desses critérios são contabilizados como 
despesas. Os custos dos poços produtivos e poços secos em desenvolvimento serão capitalizados e amortizados sob o 
método de unidade de produção, pois fornece uma contabilidade tempestiva do sucesso ou fracasso das atividades de 
exploração e produção da Companhia. 
 
Os custos em que a Companhia incorre relativos a direitos de aquisição e exploração (incluindo os montantes pagos à ANP 
como Bônus de Assinatura) são capitalizados e amortizados através do método da unidade de produção. Se a Companhia 
tiver que devolver uma parte dos blocos exploratórios à ANP, os custos de exploração da parte devolvida devem ser 
baixados da declaração de rendimentos do ano em que foram devolvidos, na proporção da área total originalmente adquirida. 
 
Custos ambientais e custos de recuperação de sites 
 
Despesas relacionadas ao cumprimento de normas ambientais serão levadas a resultado ou capitalizadas conforme 
apropriado no decurso das operações futuras da Companhia. Estes programas de compliance destinam-se a minimizar o 
impacto ambiental das atividades da Companhia. A Companhia contabilizará o passivo pelo valor justo (fair value) de suas 
obrigações envolvendo a remediação de seus sites durante o período em que essas obrigações sejam incorridas. Estimativas 
contábeis relevantes são aquelas relativas aos custos de remediação dos danos e custos relativos à interrupção. Custos 
futuros e estimados de interrupções serão descontados a valor presente a uma taxa de juros ajustada e de acordo com o 
risco inerente às operações da Companhia. 
 
Imobilizado 
 
Depreciação, exaustão e amortização são calculadas usando método de unidades produzidas ou método linear, em função 
da natureza de cada ativo. A avaliação das quantidades de reservas de petróleo e de gás será usada como base para o 
cálculo das taxas de unidades produzidas para depreciação e avaliação para impairment. 
 
As despesas relacionadas à depreciação, exaustão e amortização dos projetos e equipamentos da Companhia para 
exploração e produção de petróleo e gás, e ativos intangíveis relacionados com direitos de concessão, serão baseadas no 
método de unidades produzidas. Dada a natureza complexa dos projetos e equipamentos da Companhia, a determinação da 
vida útil exige julgamento considerável e é inerentemente incerta. Mudanças nas estimativas da Companhia, baseadas em 
informações futuras mais precisas, ou suposições ou condições diferentes, podem afetar os montantes declarados como 
despesas de depreciação, exaustão e amortização em períodos futuros. 
 
Exceto para aqueles ativos acima referidos, depreciação, exaustão e amortização serão baseadas no método linear a partir 
da data de início das operações. A vida útil dos bens será periodicamente revista com base em fatos e circunstâncias 
existentes, tais como períodos ininterruptos de utilização que podem resultar na aceleração da depreciação desses ativos. 
Dada a natureza complexa das propriedades, instalações e equipamentos da Companhia, a determinação da vida útil exige 
julgamento considerável e é inerentemente incerta. Mudanças nas estimativas da Companhia baseadas em informações 
futuras mais precisas, ou suposições ou condições diferentes, podem afetar os valores relatados em períodos futuros. 
 
Impairment de ativos de longa duração  
 
A Companhia revisa ativos de longo prazo para fazer o impairment, incluindo ativos intangíveis, com a finalidade de 
determinar e mensurar o impairment quando eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil de um 
ativo ou grupo de ativos pode não ser recuperável. Após a ocorrência de tal evento ou alteração, o teste de impairment é 
aplicado para o menor nível de grupo de ativos aos quais a Companhia pode atribuir fluxos de caixa futuros. Se o valor 
contábil de um ativo excede sua quantia recuperável, uma provisão para perda por impairment é reconhecida. O valor 
recuperável do ativo é o maior valor entre o valor do ativo líquido de venda e o seu valor em uso. 
 
Na avaliação do impairment de ativos de longa duração, a avaliação exige suposições e estimativas significativas a respeito 
de assuntos que são inerentemente incertos, incluindo as projeções de resultados operacionais e fluxos de caixa futuros, as 
taxas de crescimento futuro, a vida útil remanescente dos ativos, entre outros fatores. Além disso, as projeções são 
calculadas durante um período de tempo prolongado, que sujeita referidas suposições e estimativas a um grau ainda maior 
de incerteza. Embora a Companhia acredite que as estimativas utilizadas são razoáveis, o uso de diferentes premissas pode 
afetar materialmente a quantia recuperável. 
 
Não fizemos nenhuma provisão de impairment em 2009 e 2008 e para os nove meses findos em 30 de setembro de 2010. 
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10.5 - Políticas contábeis críticas

Imposto de renda 
 
A Companhia está sujeita a pagamento de imposto de renda no Brasil e, após implementada a reorganização societária da 
Companhia, também ao pagamento de imposto de renda no Peru. No futuro, a Companhia pode estar sujeitos também em 
outras jurisdições se a Companhia expandir suas operações. Um julgamento significativo é necessário para determinar a 
provisão para imposto de renda. A Companhia estima seus passivos fiscais com base em seu entendimento da lei fiscal. 
Sempre que o resultado final do imposto é diferente dos montantes que são inicialmente registrados, estas diferenças 
impactarão nos saldos fiscais correntes e diferidos no exercício em que tal determinação for feita. 
 
A Companhia não reconheceu em 2009 e 2008 ativos fiscais diferidos no que diz respeito a perdas fiscais e diferenças fiscais 
temporárias, já que o aproveitamento futuro dessas perdas e diferenças temporárias não é considerado provável neste 
momento, dada a falta de histórico operacional da Companhia. Avaliando a utilização futura de prejuízos fiscais e diferenças 
temporárias de impostos, nos obriga a fazer estimativas significativas em relação às expectativas de lucros tributáveis 
futuros. As estimativas de lucro tributável futuro baseiam-se na previsão dos fluxos de caixa das operações e da aplicação da 
legislação fiscal em vigor. Na medida em que a utilização futura destes prejuízos fiscais e diferenças temporárias de impostos 
torna-se provável, isso pode resultar em mudanças significativas em ativos fiscais diferidos não reconhecidos, o que poderia 
afetar os resultados financeiros futuros da Companhia. 
 
Provisões para contingências 
 
A Companhia realizará provisões para contingências que sejam resultantes de reclamações e processos, quando, mediante 
consulta a nossos assessores jurídicos externos, se determinar que a probabilidade de que tenha ocorrido uma perda é 
provável e o montante de tal perda possa ser razoavelmente estimado. Portanto, a Companhia seria obrigada a fazer 
julgamentos sobre eventos futuros. Como resultado do significativo julgamento exigido na avaliação e estimativa da provisão 
para contingências, perdas realizadas em períodos futuros podem diferir significativamente das estimativas e podem 
ultrapassar os montantes provisionados. 
 
Valor justo dos instrumentos financeiros e derivativos 
 
Um instrumento financeiro é classificado pelo valor justo através dos lucros ou prejuízos, se for detido para negociação ou se 
é designado como tal pela Companhia quando a Companhia acredita que esta classificação fornecerá informações mais 
relevantes. Instrumentos financeiros são designados pelo valor justo através dos resultados se a Companhia conseguir esses 
investimentos e tomar decisões de compra e venda com base no valor justo de acordo com o investimento da Companhia 
documentado e sua estratégia de gestão de riscos. Os instrumentos financeiros pelo valor justo através de resultados são 
calculados pelo valor justo e as suas variações são reconhecidos como receita. Os ativos financeiros não-derivativos por 
detidos pela Companhia foram classificados nesta categoria. 
 
A Companhia pode celebrar instrumentos financeiros, tais como contratos de swaps e outros derivativos, para gerir e 
proteger a Companhia contra riscos relacionados às flutuações cambiais. De acordo com o BR GAAP, os contratos de swap 
e de derivativos são registrados no balanço patrimonial da Companhia pelo valor justo, com alterações no valor justo 
reconhecido nas demonstrações de operações, exceto quando critérios específicos de hedge são atendidos. O valor justo 
dos instrumentos financeiros e derivativos que não são negociados em um mercado ativo será determinado pelo uso de 
técnicas de avaliação. A Companhia utilizará seu julgamento para selecionar uma gama de métodos para fazer suposições 
que se baseiam principalmente em condições de mercado existentes no final de cada período de relatório. 
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10.6 - Controles internos relativos à elaboração das demonstrações financeiras - Grau de
eficiência e deficiência e recomendações presentes no relatório do auditor

a. grau de eficiência de tais controles, indicando eventuais imperfeições e providências adotadas para  
corrigi-las 

 
Não foram identificadas imperfeições que possam comprometer as demonstrações financeiras. 

 
b. deficiências e recomendações sobre os controles internos presentes no relatório do auditor 

independente 
 
Os Diretores confirmam que não foram identificadas deficiências nos controles internos e que tampouco foram efetuadas 
quaisquer recomendações sobre tais controles por parte dos auditores independentes da Companhia. 
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10.7 - Destinação de recursos de ofertas públicas de distribuição e eventuais desvios

Não aplicável. A Companhia não realizou até o momento nenhuma oferta de distribuição de valores mobiliários. 
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10.8 - Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras

a. os ativos e passivos detidos pela Companhia, dir eta ou indiretamente, que não aparecem no seu 
balanço patrimonial (off-balance sheet items), tais  como: i) arrendamentos mercantis operacionais, 
ativos e passivos; ii) carteiras de recebíveis baix adas sobre as quais a entidade mantenha riscos e 
responsabilidades, indicando respectivos passivos; iii) contratos de futura compra e venda de 
produtos ou serviços; iv) contratos de construção n ão terminada; e v) contratos de recebimentos 
futuros de financiamentos 

 
Não há ativos e passivos detidos pela Companhia, direta ou indiretamente que não estejam evidenciados em suas 
demonstrações financeiras. 

 
b. outros itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

 

Não há outros itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras da Companhia. 
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10.9 - Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras

 
Não aplicável, pois não há ativos, passivos nem quaisquer outros itens relevantes não evidenciados nas demonstrações 
financeiras da Companhia. 
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10.10 - Plano de negócios

 

a. investimentos, incluindo: i) descrição quantitat iva e qualitativa dos investimentos em andamento e 
dos investimentos previstos; ii) fontes de financia mento dos investimentos; iii) desinvestimentos 
relevantes em andamento e desinvestimentos previsto s 

 
A Companhia utiliza a sua maior expertise nos campos geológico e comercial para adquirir novas áreas de exploração, 
experimentando um crescimento orgânico gerado por sua adequada exploração. Além disso, a Companhia tradicionalmente 
se utiliza de suas posições nas áreas de exploração para atrair parceiros mais robustos do ponto de vista financeiro e 
estrutural, os quais contribuem na perfuração e transporte do petróleo para o continente, da maneira mais eficiente possível. 
 
Serão necessários investimentos para a consecução da perfuração de oito poços de exploração, sendo seis deles como 
operadora e dois como não-operadora. Ademais, áreas de exploração adicionais serão avaliadas de maneira contínua, com o 
escopo de aumentar o portfólio de maneira orgânica, por meio da exploração das áreas e de novas aquisições. 
 
Nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 480, a divulgação de projeções e estimativas neste Formulário de Referência é 
facultativa, desde que a Companhia não tenha divulgado projeções e estimativas. Assim, tendo em vista que a Companhia 
não divulgou projeções e estimativas até o momento, a Companhia optou por também não divulgar neste Formulário de 
Referência projeções de qualquer natureza (inclusive os investimentos previstos) relacionadas a ela ou a suas atividades.  
 
Pretende-se levantar o capital para investimento por meio da emissão pública de ações da Companhia, atualmente sob 
revisão da CVM. Atualmente, o capital utilizado pela Companhia é fornecido pela sua controladora indireta localizada na 
Austrália, a Karoon Austrália 
 
Não há desinvestimentos previstos pela Companhia, no entanto, pretende-se, nas ocasiões em que fiquem demonstradas 
vantagens para a Companhia, adotar uma estratégia de transações na modalidade farm-in/farm-out. Tal estratégia 
possibilitará (i) a aquisição de áreas de exploração adicionais; (ii) a redução de risco por meio da diversificação de portfólio e 
divisão de custos de desenvolvimento; e (iii) a disponibilidade de capital adicional para financiar esforços subsequentes e/ou 
desenvolvimento. 
 

b. aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que devam influenciar materialmente a  
capacidade produtiva da Companhia 

 
Em agosto de 2010, foi anunciado que a Companhia e a Petrobras assinaram um contrato de associação do tipo farm-in pelo 
qual a Companhia adquirirá uma participação de 20% em dois blocos na Bacia de Santos, quais sejam, o BM-S-41/S-M 1352 
e o BM-S-41/S-M-1354. Referida transação se encontra sob análise da ANP, para aprovação. Os diretores da Companhia 
acreditam que a operação agregará valor à Companhia e às operações do grupo, aumentando e diversificando 
significativamente a base de ativos de exploração do grupo. 
 

c. novos produtos e serviços, indicando: i) descriç ão das pesquisas em andamento já divulgadas; ii) 
montantes totais gastos pela Companhia em pesquisas  para desenvolvimento de novos produtos ou 
serviços; iii) projetos em desenvolvimento já divul gados; iv) montantes totais gastos pela Companhia 
no desenvolvimento de novos produtos ou serviços 

A Companhia possui em andamento projetos relativos à aquisição, processamento e interpretação de dados sísmicos e 
modelos de desenvolvimento geológicos para as suas atividades no Brasil. A Companhia gastou R$32.581.006,83 na 
aquisição de dados sísmicos nos últimos 03 (três) anos. 
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10.11 - Outros fatores com influência relevante

 
A Administração da Companhia apresenta neste item informações financeiras pro forma que correspondem às 
demonstrações financeiras da Companhia para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009 e para o período de 
nove meses findo em 30 de setembro de 2010 como se os ativos localizados no Peru tivessem sido transferidos para a 
Companhia em 1º de janeiro de 2009. 
 
Informações Financeiras Pro Forma 
 
As informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas da Companhia, que se baseiam (1) nas 
informações financeiras históricas auditadas da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2009, (2) nas 
informações financeiras históricas auditadas da Companhia para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010, 
(3) nas demonstrações financeiras auditadas das Sociedades Australianas para o exercício findo em 30 de junho de 2010 e 
(4) nas informações financeiras não auditadas das Sociedades Australianas para o período de três meses findo em 30 de 
setembro de 2010, procuram demonstrar os efeitos das suposições da Companhia para as operações peruanas do Grupo 
Karoon por meio da reestruturação societária da Companhia, como se a reestruturação tivesse ocorrido em 1º de janeiro de 
2009. Para informações adicionais sobre a reorganização societária da Companhia, vide Seção 6.5 - "Reestruturação 
Societária". Para riscos relacionados à reestruturação societária da Companhia, vide Seção 4.1 – “Fatores de Risco - Riscos 
Relacionados à Companhia - A Companhia poderá enfrentar atrasos ou não ser capaz de finalizar sua reestruturação 
societária.” 
 
A discussão a seguir contém considerações futuras que envolvem riscos e incertezas. Os resultados reais da Companhia 
podem diferir materialmente daqueles discutidos nessas previsões, como resultado de vários fatores, dentre eles os fatores 
de risco discriminados neste Formulário de Referência. A discussão a seguir deve ser lida em conjunto com as 
demonstrações financeiras da Companhia e as respectivas notas explicativas. 
 
Reestruturação Societária 
 
Além dos blocos exploratórios da Companhia no Brasil, na Bacia de Santos, após a conclusão bem sucedida da 
reestruturação societária da Companhia, a Companhia também assumirá as operações peruanas do Grupo Karoon. Na data 
deste Formulário de Referência, as operações localizadas no Peru do Grupo Karoon compreendem a exploração offshore do 
Bloco Z-38 na Bacia de Tumbes e a exploração onshore do Bloco 144 na Bacia Marañón.  
 
A participação do Grupo Karoon no Bloco Z-38 e no Bloco 144 no Peru é atualmente detida pelas Sociedades Australianas, 
as quais são detidas diretamente pela Kei Ltd., que, por sua vez, é totalmente detida pela Karoon Austrália. A Companhia e a 
Kei Ltd. celebraram o Contrato de Opção de Compra de Ações, datado de 21 de outubro de 2010, por meio do qual a Kei Ltd. 
outorgou à Companhia a opção de adquirir 100% da participação societária nas Sociedades Australianas, que poderá ser 
exercida mediante a liquidação das ações objeto do IPO. Conforme o Bônus de Subscrição emitido pela Companhia nos 
termos do Contrato de Opção de Compra de Ações, a Kei Ltd. subscreverá 500.850 das ações a um preço total de emissão 
de R$1.286.359.250,00.  
 
Para obter informações adicionais sobre a reestruturação societária da Companhia, vide "Reestruturação Societária (Ativos 
Peruanos)", na seção 6.5 deste Formulário de Referência. Para riscos relacionados à reestruturação societária da 
Companhia, vide "Fatores de Risco-Riscos Relacionados à Companhia - A Companhia poderá enfrentar atrasos ou não ser 
capaz de finalizar sua reestruturação societária." 
 
Ajustes Pro Forma  
 
As informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas da Companhia foram desenvolvidas por 
meio da aplicação de ajustes pro forma às demonstrações financeiras históricas auditadas da Companhia de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil (“BR GAAP”) e as demonstrações financeiras das Sociedades Australianas (que foram 
preparadas com base em um exercício social encerrado em 30 de junho de 2010 e no período de três meses findo em 30 de 
setembro de 2010) de acordo com o IFRS.  
 
Informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2009 e para o período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010 servem como base (i) à esperada aquisição das 
Sociedades Australianas, com base na reestruturação societária da Companhia; e (ii) ao IPO, como se a reestruturação 
societária tivesse ocorrido em 1º de janeiro de 2009.  
 
As informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas para o período de nove meses findo em 
30 de setembro de 2010 consubstanciam: (i) a esperada aquisição das Sociedades Australianas como resultado da 
reestruturação societária da Companhia; (ii) o ajuste para coerência da política contábil para aplicar o método de esforços 
contábeis bem sucedidos para exploração e avaliação de despesas para as Sociedades Australianas, (iii) a subscrição de 
recebíveis intercompany nas Sociedades Australianas devidos à Kei Ltd. como capital social, antes da aquisição das 
Sociedades Australianas pela Companhia, no contexto da reestruturação societária, e o financiamento de garantias de 
execução, (iv) receitas provenientes do IPO, líquidas de comissões de subscrição e as despesas devidas pela Companhia, e 
(v) efeito de passivos fiscais diferidos sobre os ajustes pro forma, conforme aplicável caso a caso, como se tivesse ocorrido 
em 30 de setembro de 2010.  
 
Bases de Apresentação 
 
A reestruturação societária da Companhia será contabilizada como uma combinação de negócios utilizando o método 
contábil de aquisição. As informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas da Companhia, 
incluindo a alocação do preço de compra, são baseadas em uma avaliação independente a valor justo dos ativos e passivos 
das Sociedades Australianas a partir de 1º de outubro de 2010 (conforme definido na Tabela 6 do Relatório de Recursos 
Prospectivos preparado pela DeGolyer & MacNaughton, especialmente os ativos relacionados aos prospectos identificados 
como A, B, G, D (Peru Z-38) e B-144 (Peru 112)). A alocação do preço final de compra e a determinação final destes valores 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-143



10.11 - Outros fatores com influência relevante

justos refletirão as considerações da Companhia de informações relevantes, incluindo análises de fluxos de caixa 
descontados e as próprias estimativas da Companhia, tendo em conta mudanças significativas, se houver, em suposições 
para o longo prazo, desde a data da avaliação independente. Esta alocação do preço de compra final será baseada na atual 
rede de ativos tangíveis e intangíveis existentes na data de fechamento da reestruturação societária da Companhia. 
Qualquer ajuste final alterará a alocação do preço de aquisição, o que poderia afetar valor justo atribuído aos ativos e 
passivos das Sociedades Australianas e poderia resultar em uma mudança relevante nas informações financeiras pro forma 
não auditadas, condensadas e consolidadas, incluindo o ágio.  
 
Os montantes atribuídos a ativos intangíveis como parte da alocação do preço de compra das Sociedades Australianas serão 
amortizados usando o método de unidade produzida. Nenhum ajuste foi refletido nas informações financeiras pro forma não 
auditadas, condensadas e consolidadas para a amortização dos ativos intangíveis no âmbito do método de unidade 
produzida para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2009 ou para os nove meses findos em 30 de setembro 
de 2010, uma vez que ainda não a Companhia ainda não iniciou sua produção. 
 
Os ajustes pro forma não auditados refletidos nas informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e 
consolidadas da Companhia são baseados em informações disponíveis e determinadas suposições feitas com base em fatos 
que a Companhia acredita sejam razoáveis dadas as circunstâncias. As informações financeiras pro forma não auditadas, 
condensadas e consolidadas são apresentadas apenas para fins informativos e não pretendem representar os efetivos 
resultados operacionais ou as condições financeiras da Companhia que se representariam caso tivesse ocorrido a 
reestruturação societária nas datas indicadas, nem são indicativas dos resultados futuros operacionais ou condição 
financeira. Os ajustes pro forma e suas suposições subjacentes são descritos em maiores detalhes nas notas que 
acompanham as informações financeiras pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas da Companhia 
apresentados a seguir. 
 
Informações Financeiras Pro Forma  Não Auditadas, Condensadas e Consolidadas 
 
As tabelas apresentadas a seguir refletem os ajustes pro forma não auditados acima mencionados na demonstração de 
resultados da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro de 2009 e para o período de nove meses findo em 30 
de setembro de 2010 e no balanço patrimonial da Companhia de 30 de setembro de 2010.  
 
Informações Financeiras Pro Forma  Não Auditadas, Condensadas e Consolidadas 
 
As notas explicativas na página a seguir são parte integrante, e devem ser lidas em conjunto com essas demonstrações 
financeiras. 
 
 

 Exercício encerrado em 31 de dezembro de 2009  

  Efeitos da Reest ruturação Societária   

 
Companhia   
Histórico (1) Peru Z-38 (2) Peru 112 (3) 

Ajustes da 
Reestruturação 

Companhia  
Pro forma 

 (em milhares de R$, exceto se de outra forma indica do e valores por ação)  
 (Despesas) receitas operacionais:       

Gastos exploratórios ............................................... (3.408) –– –– (12.295) (4) (15.703) 
Despesas administrativas (47) (191) (49) –– (287) 
Receitas financeiras, líquidas ................................ 1.701 (3) (2) –– 1.696 
Impostos e taxas..................................................... (39) –– –– –– (39) 
Serviços prestados por terceiros ............................ (274) –– –– –– (274) 
 (2.067) (194) (51) (12.295) (14.607) 
Outras receitas (despesas), líquidas ...................... –– 37 –– –– 37 

Prejuízo antes dos impostos sobre renda .................... (2.067) (157) (51) (12.295) (14.570) 
Imposto diferido ...................................................... –– –– –– –– (4) –– 

Prejuízo do exercício ............................. .................... (2.067) (157) (51) (12.295) (14.570) 

Número de ações (em milhares) ................................     2.957 (5) 
Prejuízo por ação .........................................................     (4,93) (6) 
 

 Período de nove meses encerrado em 30 de setembro d e 2010 

  Efeitos da Reestruturação Societária   

 
Companhia  

Histórico (7)  Peru Z-38 (8) Peru 112 (9) 
Ajustes 

Reestruturação  
Companhia  
Pro forma  

 (em milhares de R$, exceto se de outra forma indica do e valores por ação)  
 (Despesas) receitas operacionais:       

Gastos exploratórios ............................................... (29.922) –– –– (23.461) (4) (53.383) 
Despesas com pessoal (16) –– –– –– (16) 
Despesas administrativas (303) (369) (47) –– (719) 
Receitas financeiras, líquidas ................................ 1.311 (6) (2) –– 1.303 
Impostos e taxas..................................................... (270) –– –– –– (270) 
Serviços prestados por terceiros (377) –– –– –– (377) 
Outras despesas operacionais (6) –– –– –– (6) 
 (29.583) (375) (49) (23.461) (53.468) 
Outras despesas..................................................... –– (12) –– –– (12) 

Prejuízo antes dos impostos sobre renda .................... (29.583) (387) (49) (23.461) (53.480) 
Imposto diferido ...................................................... –– –– –– –– (4) –– 

Prejuízo do período................................ .................... (29.583) (387) (49) (23.461) (53.480) 

Número de ações (em milhares) ................................     3.647 (5) 
Prejuízo por ação .........................................................     (14,66) (6) 
 
Notas sobre as Demonstrações das Operações Pro Forma Não Auditadas, Condensadas e Consolidadas: 
 
(1) Representa as informações financeiras históricas da Companhia em 2009, em conformidade com o BR GAAP. 
 
(2) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru Z-38) Pty Ltd encerra em 30 de junho, representa a soma de informações financeiras históricas no período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2009 e no período de seis meses findo em 31 de dezembro 2009, de acordo com o IFRS.  
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(3) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru 112) Pty Ltd encerra 30 de junho, representa a soma de informações financeiras históricas no período de seis meses findo em 
30 de junho, 2009 e no período de seis meses findo em 31 de dezembro de 2009, de acordo com o IFRS.  
 
(4) Representa os ajustes feitos nas despesas de avaliação e exploração que foram capitalizados nas Sociedades Australianas e lançados nas informações financeiras 
pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas em conformidade com os esforços bem-sucedidos da Companhia com o método de contabilização das 
despesas com exploração e avaliação. Um benefício fiscal de aproximadamente R$ 3.600 mil (em 2009) e de R$7.000 mil (para o período de nove meses findo em 30 
de setembro de 2010) sobre a parcela levada às despesas de exploração e avaliação não tenha sido reconhecido como um ativo fiscal diferido, devido à falta de 
histórico operacional, portanto, a companhia ainda não foi capaz de determinar a existência de prováveis futuros rendimentos tributáveis para garantir a realização das 
diferenças temporárias de impostos. 
 
(5) Representa o número de ações, aos milhares, ajustado (i) pelo aumento de capital ocorrido em 5 de outubro de 2010 em 5.181.992; (ii) pelo grupamento das ações 
de emissão da Companhia realizado em 22 de outubro de 2010 à razão de 1:38,142915; (iii) pela subscrição de 500.850 ações ordinárias relativas ao Bônus de 
Subscrição ; e (iv) pela quantidade de 1.030.000 ações emitidas no âmbito do IPO. 
 
(6) Representa o prejuízo por ação, levando em consideração o número ajustado de ações descritas no item (5) acima.  
 
(7) Representa as informações financeiras históricas da Companhia no período de nove meses findo em 30 de setembro de 2010 em conformidade com o BR GAAP.  
 
(8) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru Z-38) Pty Ltd encerra em 30 de junho de 2010, representa as informações financeiras históricas no período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2010 e no período de três meses findo em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS.  
 
(9) Dado que o ano fiscal da KEI (Peru 112) Pty Ltd encerra em 30 de junho de 2010, representa as informações financeiras históricas no período de seis meses findo 
em 30 de junho de 2010 e no período de três meses findo em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS. 

 
Balanço Pro Forma Não Auditado, Consolidado e Conde nsado 
 
As notas explicativas na página a seguir são parte integrante destas demonstrações financeiras e devem ser lidas em 
conjunto com estas. 
 
 

 Em 30 de setembro de 2010  

  Efeitos da Reestruturação Societária     

 
Companhia 
Histórico (1) Peru Z-38 (2) Peru 112 (3) 

Ajustes 
Reestruturação  

Ajustes 
Oferta 

Outros 
ajustes pro 

forma 
Companhia 
Pro forma  

Ativo  (em milhares de R$)  
Ativo Circulante         
Caixa e equivalentes de caixa ..................................... 430 1.210 97 –– 979.342 (4) (6.946) (9) 974.133 
Adiantamento a fornecedores e outros recebíveis 
 ..................................................................................... 1 3.794 46 –– –– –– 3.841 

 431 5.004 143 –– 979.342 (6.946) 977.974 
Ativo Não circulante         
Depósitos e cauções .................................................... 44 –– –– –– –– –– 44 
Contas a receber ......................................................... –– 6 –– –– –– –– 6 
Aplicação financeira ..................................................... 18.557 –– –– –– –– 6.946 (9) 25.503 
Despesas com exploração e avaliação ........................ –– 33.855 1.236 (35.091) (5) –– –– –– 
Gastos com emissão de ações  1.169 ––     1.169 
Imobilizado ................................................................ 197 18 –– –– –– –– 215 
Ágio .............................................................................. –– –– –– 5.891 (10) –– –– 5.891 
Avaliação de propriedades não comprovada ............... –– –– –– 1.822.206 (6) –– –– 1.822.206 
Intangível ..................................................................... 30.078 –– –– –– –– –– 30.078 

Total do Ativo não circulante 50.045 33.879 1.236 1.793.006 –– 6.946 1.885.112 

 Ativo Total 50.476 38.883 1.379 1.793.006 979.342 –– 2.863.086 

 
Passivo        
Passivo circulante         
Impostos e taxas a recolher ......................................... 13 –– –– –– –– –– 13 
Contas a pagar ............................................................ 4.941 198 50 –– –– –– 5.189 
 4.954 198 50 –– –– –– 5.202 
        
Passivo não circulante         
Contas intercompany a pagar ...................................... –– 43.257 1.473 (44.730) (7) –– –– –– 
Impostos de renda diferidos ......................................... –– –– –– 546.661(6) (8) –– –– 546.661 

Total do passivo não circulante –– 43.257 1.473 501.931 –– –– 546.661 
 
Patrimônio líquido        
Capital social subscrito ................................................ 78.700 –– –– 1.286.359(6) 979.342 (4) –– 2.344.401 
Capital a integralizar .................................................... (2.297) –– –– –– –– –– (2.297) 
Reserva de conversão de moeda estrangeira ............. –– (4.028) (42) 4.070 (6) –– –– –– 
Lucros (prejuízos) acumulados .................................... (30.881) (544) (102) 646 (6) –– –– (30.881) 

 45.522 (4.572) (144) 1.291.075 979.342 –– 2.311.223 

Passivo total e patrimônio líquido 50.476 38.883 1.379 1.793.006 979.342 –– 2.863.086 
  
Notas sobre o Balanço Pro Forma Não Auditado, Condensado e Consolidado 
 
(1) Representa as informações financeiras históricas da Companhia em 30 de setembro de 2009, em conformidade com o BR GAAP. 
 
(2) Representa as informações financeiras históricas da KEI (Peru Z-38) Pty Ltd em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS.  
 
(3) Representa as informações financeiras históricas da KEI (Peru 112) Pty Ltd em 30 de setembro de 2010, de acordo com o IFRS.  
 
 
(4)Reflete os proventos do IPO, deduzidos das comissões e despesas do IPO, estimados em R$76.408 mil, com base no ponto mínimo da faixa indicativa do preço por 
ação do IPO, estimado em R$1.025,00 e a emissão de 1.030.000 ações ordinárias no âmbito do IPO. 
 
(5) Representa os ajustes feitos nas despesas de avaliação e exploração que foram capitalizados nas  Sociedades Australianas e lançados nas informações financeiras 
pro forma não auditadas, condensadas e consolidadas (este ajuste é incluído em “Lucros (prejuízos) acumulados” para o valor acumulado e em “Despesas de 
Exploração e Avaliação” para os valores ocorridos no período correspondente), em conformidade com os esforços bem-sucedidos da Companhia com o método de 
contabilização das despesas com exploração e avaliação. Um benefício fiscal de aproximadamente R$ 10.500 mil sobre a parcela levada às despesas de exploração e 
avaliação não tenha sido reconhecido como um ativo fiscal diferido, devido à falta de histórico operacional, portanto, a Companhia ainda não foi capaz de determinar a 
existência de prováveis futuros rendimentos tributáveis para garantir a realização das diferenças temporárias de impostos. 
 
(6) Reflete o método contábil de aquisição com base em avaliação independente do valor justo dos ativos e passivos das Sociedades Australianas a partir de 1º de 
outubro de 2010 (conforme definido na Tabela 6 do Relatório Independente de Recursos Prospectivos preparado pela DeGolyer & MacNaughton, especialmente os 
ativos relacionados às perspectivas identificadas como A, B, G, D (Peru Z-38) e B-144 (Peru 112)). A alocação do preço final de compra e a determinação final destes 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-145



10.11 - Outros fatores com influência relevante

valores justos refletirão as considerações de informações relevantes da Companhia, incluindo fluxos de caixa descontados e análise de as próprias estimativas da 
Companhia e considerando as mudanças significativas, se houver, em suposições de longo prazo, desde a data de avaliação independente. Esta alocação do preço 
de compra final será baseada nos ativos líquidos tangíveis e intangíveis existentes na data de encerramento da reestruturação societária. Qualquer ajuste final alterará 
a alocação do preço de aquisição, o que pode afetar o valor justo atribuído aos ativos e passivos das Sociedades Australianas e poderia resultar em uma mudança 
material às informações financeiras pro forma não auditadas, consolidadas e condensadas, incluindo o ágio. Em futuros períodos de relatório, a valorização de imóveis 
sem comprovação será sujeito a testes de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável.  

 
O preço de compra das Sociedades Australianas, quando do exercício da opção de compra é de R$1.286.359.250,00, cujo 
montante corresponde às ações ordinárias que serão emitidas pela Companhia em decorrência do IPO. A diferença entre o 
preço de aquisição e o valor justo dos ativos e passivos das Sociedades Australianas é demonstrado abaixo: 
 
 Peru Z-38 Peru 112 Outros Ajustes  Total  
 (em milhares de R$) 
Ativo Circulante ............................................................ 5.004 143  5.147 
Ativo não circulante ...................................................... 1.622.843 234.479 (35.091) (5) 1.822.230 
Passivo Circulante ....................................................... (198) (50)  (248) 
Passivo não circulante ................................................. (519.945) (71.446) 44.730 (7) (546.661) 

Acervo Líquido .............................................................    1.280.469 
Preço de Compra (ações ordinárias a serem 
emitidas) ......................................................................    1.286.359 

Ágio ..............................................................................    5.891 

 
Além disso, a reserva de conversão de moeda estrangeira e os lucros (prejuízos) acumulados das Companhias KEI foram 
eliminados para demonstrar o efeito da consolidação dessas empresas após a reestruturação societária da Companhia. 
 
(7) Reflete a dívida para com a Karoon Energy International Ltd., que será subscrita como capital nas Companhias KEI, antes da aquisição pela Companhia das 
Companhias KEI relacionadas à reestruturação societária da Companhia. 
 
(8) Reflete os impostos de renda diferidos originados no reconhecimento da valorização não comprovada de imóveis calculada com base em alíquota peruana de 
imposto de renda de 30%. 
 
(9) Reflete a reclassificação de parte das receitas provenientes desta oferta para cashbacking de garantias de execução anteriormente dadas a terceiros pela Karoon 
Gas Australia Ltd como a empresa mãe do Grupo Karoon, em nome das filiais das Companhias KEI, que garante que assumirá (através de medidas adequadas) 
quando do exercício do contrato de opção. 

 
(10) Reflete o ágio calculado pela diferença do preço de compra e o acervo liquido das Sociedades Australianas. Consideramos que não há divergências entre o 
tratamento fiscal e contábil e, portanto, não foi reconhecido nenhum imposto de renda diferido sobre este montante. 
 
Demonstrações Financeiras Históricas, Pro Forma , Não Auditadas, Condensadas e Consolidadas 
 
Abaixo estão as demonstrações de resultado históricas da Companhia para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2009 
e 2008, e a demonstração de resultado pro forma, consolidada e condensada da Companhia para o exercício findo em 31 de 
dezembro de 2009, bem como as demonstrações de resultado históricas para os períodos de nove meses findos em 30 de 
setembro de 2010 e 2009 e o balanço histórico em 30 de setembro de 2010 e 2009 e as demonstrações de resultado pro 
forma não auditados, consolidados e condensados da Companhia para o período de nove meses findo em 30 de setembro 
de 2010 e balanço pro forma não auditado em 30 de setembro de 2010. 
 

 

Declaração das Operações 
Para o período de nove meses encerrado em  

30 de setembro de 
Para o exercício encerrado em 31 de dezembro 

de  

 2010 2010 2009 2009 2009 2008(1) 
 (pro forma)  (histórico)  (pro forma)  (histórico)  
 (em milhares de R$) 
Receita (despesa) operacional        

Gastos exploratórios .........................................................................................(53.383) (29.922) (2.534) (15.703) (3.408) –– 
Despesas com pessoal (16) (16) –– –– –– –– 
Despesas administrativas..................................................................................(719) (303) (1) (287) (47) –– 
Receitas financeiras, líquidas ................................................................ 1.303 1.311 1.250 1.696 1.701 1.315 
Impostos e taxas ...............................................................................................(270) (270) (31) (39) (39) (168) 
Serviços prestados por terceiros ................................................................ (377) (377) (173) (274) (274) (15) 
Outras receitas (despesas), líquidas ................................................................ (18) (6) –– ���–– –– –– 

Lucro (prejuízo) antes dos impostos sobre renda ...................................................(53.480) (29.583) (1.489) (14.570) (2.067) 1.132 
Contribuição social e Imposto de Renda ................................................................ –– –– –– –– –– (363) 

Lucro (prejuízo) líquido do período/exercício ..........................................................(53.480) (29.583) (1.489) (14.570) (2.067) 769 
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Balanço Em 30 de setembro  de  

 2010 2010 2009 
 (pro forma) (histórico) 
Ativo  (em milhares de R$) 
Ativo Circulante     

Caixa e equivalentes de caixa ........................................................................... 974.133 430 93 
Adiantamento a fornecedores ............................................................................ 3.841 1 –– 

Ativo circulante total ................................................................................................ 977.974 431 93 
    
Ativo não circulante     

Depósitos e cauções 44 44 –– 
Contas a receber ............................................................................................... 6 –– –– 
Aplicação financeira........................................................................................... 25.503 18.557 16.651 
Gastos com emissão de ações  1.169 1.169  
Ágio ................................................................................................................... 5.891 –– –– 
Imobilizado ........................................................................................................ 215 197 –– 
Avaliação de propriedades não comprovada ..................................................... 1.822.206 –– –– 
Intangíveis ......................................................................................................... 30.078 30.078 30.065 

Ativo não circulante total ......................................................................................... 1.885.112 50.045 46.716 

Ativo Total ....................................... ...................................................................... 2.863.086 50.476 46.809 

    
Passivos     
Passivo Circulante     

Impostos e taxas a pagar .................................................................................. 13 13 12 
Contas a pagar ................................................................................................ 5.189 4.941 –– 
Provisão para contribuição social ................................................................ –– –– 102 
Provisão para imposto de renda ........................................................................ –– –– 261 

Passivo circulante total ........................................................................................... 5.202 4.954 375 
    
Passivo não circulante     

Impostos de renda diferido ................................................................................. 546.661 –– –– 

Passivo de longo prazo total ............................................................................... 546.661 –– –– 
    
Patrimônio líquido     

Capital social subscrito ...................................................................................... 2.344.401 78.700 78.700 
Capital a integralizar .......................................................................................... (2.297) (2.297) (31.546) 
Prejuízos acumulados ....................................................................................... (30.881) (30.881) (720) 

Patrimônio líquido total .......................... .............................................................. 2.311.223 45.522 46.434 

Passivo total e patrimônio líquido ................ ....................................................... 2.863.086 50.476 46.809 
 (1) A Companhia iniciou suas operações em fevereiro de 2008 e, consequentemente, não existem demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de 

dezembro de 2007. Além disso, as referências às demonstrações financeiras de 2008 correspondem ao período entre 07 de fevereiro de 2008 até 31 de dezembro de 
2008. 
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11.1 - Projeções divulgadas e premissas

Nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 480, a divulgação de projeções e estimativas neste Formulário de Referência é 
facultativa, desde que a Companhia não tenha divulgado projeções e estimativas. Assim, tendo em vista que a Companhia 
não divulgou projeções e estimativas até o momento, a Companhia optou por também não divulgar neste Formulário de 
Referência projeções de qualquer natureza (inclusive operacionais e financeiras) relacionadas a ela ou a suas atividades.  
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11.2 - Acompanhamento e alterações das projeções divulgadas

Não houve divulgação de projeção pela Companhia nos últimos três exercícios sociais. 
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(a) atribuições de cada órgão e comitê  
 
A Administração da Companhia é exercida por um Conselho de Administração e uma Diretoria, cujas respectivas 
competências encontram-se descritas abaixo. No Estatuto Social há ainda a previsão para instalação de Conselho Fiscal, o 
qual não possui caráter permanente na Companhia.  
 
Conselho de Administração  
 
Compete ao Conselho de Administração:  
 

(i) estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; 
 
(ii) convocar a Assembléia Geral Ordinária e, quando necessária, a Assembléia Geral Extraordinária; 
 
(iii) nomear e destituir os Diretores da Companhia, fixando-lhes atribuições, de acordo com o Estatuto Social da 
Companhia; 
 
(iv) manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras do exercício; 
 
(v) fiscalizar a gestão dos Diretores; 
 
(vi) examinar atos, livros, documentos e contratos da Companhia; 
 
(vii) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, até o limite de capital autorizado previsto no Estatuto Social 
da Companhia; 
 
(viii) deliberar sobre o aumento do capital social até o limite previsto no Estatuto Social da Companhia, fixando as 
condições de emissão e de colocação das ações; 
 
(ix) deliberar a emissão de notas promissórias para subscrição pública, nos termos da Resolução nº 1.723/90, do 
Conselho Monetário Nacional; 
 
(x) deliberar sobre a exclusão do direito de preferência dos acionistas à subscrição de novos valores mobiliários 
emitidos pela Companhia, nas hipóteses previstas pelos artigos 172, 227 e 252 da Lei das Sociedades por Ações; 
 
(xi) submeter à Assembléia Geral o destino a ser dado ao lucro líquido do exercício; 
 
(xii) escolher e destituir auditores independentes; 
 
(xiii) autorizar a compra de ações da Companhia para sua permanência em tesouraria ou cancelamento, nos 
termos da lei e das disposições regulamentares em vigor; 
 
(xiv) distribuir entre os Conselheiros e Diretores, individualmente, a remuneração anual total dos administradores 
estipulada pela Assembléia Geral; 
 
(xv) aprovar ou prestar garantias pela Companhia, em benefício de qualquer terceiro, com exceção de garantias 
prestadas a obrigações assumidas por suas subsidiárias (as quais não requerem aprovação prévia do Conselho de 
Administração); 
 
(xvi) contratar qualquer negócio com membro do Conselho de Administração, Diretor Executivo, membro do 
Conselho Fiscal, acionista controlador ou sociedade sob controle comum; 
 
(xvii) aprovar qualquer das matérias previstas acima no que diz respeito a sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pela Companhia, em com relação ao exercício de direitos de voto nessas sociedades; e 
 
(xviii) definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação econômica de empresas, para 
a elaboração de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de registro de companhia 
aberta ou saída do Novo Mercado, na forma definida no artigo 31 do Estatuto Social da Companhia. 

 
Diretoria  
 
Compete à Diretoria:  
 

(i) executar os trabalhos que lhe forem determinados pelo Conselho de Administração; 
 
(ii) elaborar, anualmente, o relatório de administração, o demonstrativo econômico-financeiro do exercício, bem 
como balancetes, se solicitados pelo Conselho de Administração; 
 
(iii) celebrar contratos, adquirir direitos e assumir obrigações de qualquer natureza, contrair empréstimos e outorgar 
garantias no interesse da Companhia e suas subsidiárias, abrir e movimentar contas bancárias, emitir e endossar 
cheques e notas promissórias; emitir e endossar duplicatas e letras de câmbio; endossar ‘warrants’, conhecimentos 
de depósito e conhecimentos de embarque; contratar e demitir funcionários; receber e dar quitação, transigir, 
renunciar direitos, desistir, assinar termos de responsabilidade; praticar todos os atos de gestão necessários à 
consecução dos objetivos sociais; manifestar o voto da Companhia nas assembléias gerais das empresas da qual 
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a Companhia participe, de acordo com a orientação prévia do Conselho de Administração, conforme estabelecido 
no Artigo 12 do Estatuto Social da Companhia; registrar contabilmente todas as operações e transações da 
Companhia; segurar e manter segurados, adequadamente, por seguradora renomada, todos os ativos da 
Companhia passíveis de serem segurados; 
 
(iv) elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras do 
exercício, dentre elas aquelas informações periódicas e eventuais a serem prestadas conforme o Regulamento do 
Novo Mercado, bem como submeter, após o parecer do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, caso 
este último esteja instalado, as demonstrações financeiras exigidas por lei e a proposta para a destinação dos 
resultados do exercício; 
 
(v) preparar anteprojetos de plano de expansão e modernização da Companhia; 
 
(vi) submeter ao Conselho de Administração o orçamento geral e os especiais da Companhia, inclusive os 
reajustes conjunturais, no decurso dos exercícios anual e plurianual a que os membros se referirem; e 
 
(vii) aprovar e modificar organogramas e regimentos internos. 

 
b. data de instalação do conselho fiscal, se este n ão for permanente, e de criação dos comitês 

 
O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante convocação dos acionistas. 
Até a data deste Formulário, o Conselho Fiscal da Companhia não havia sido instalado. A Companhia não possui comitês. 

 
c. mecanismos de avaliação de desempenho de cada ór gão ou comitê 

 
A Companhia ainda não adota mecanismos de avaliação de desempenho de cada órgão da administração da Companhia ou 
de eventuais comitês que vierem a ser criados. 

 
d. em relação aos membros da diretoria, suas atribu ições e poderes individuais 

 
A Diretoria é composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, todos residentes no país, 
eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de 
Relações com Investidores, e os demais Diretores com designação indicada pelo Conselho de Administração à época de sua 
eleição. Os Diretores da Companhia poderão acumular ou não funções específicas, determinadas pelo Conselho de 
Administração.Os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração para cumprir mandato de 02 (dois) anos, permitida a 
reeleição. Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores.  
 
A Diretoria é responsável pela administração dos negócios em geral e pela prática de todos os atos necessários ou 
convenientes para tanto, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo Estatuto Social, atribuída competência à 
Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração.  
 
Os Diretores exercerão as funções a eles atribuídas pelo conselho de administração, sem prejuízo das seguintes atribuições: 
 

(a) Cabe ao Diretor Presidente administrar e gerir os negócios da Companhia, especialmente: (i) fazer com que 
sejam observados o presente Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembléia 
Geral; (ii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da Administração e as 
contas da Diretoria, juntamente com o relatório dos auditores independentes, bem como a proposta para alocação 
dos lucros auferidos no exercício fiscal precedente; (iii) elaborar e propor, para o Conselho de Administração, o 
orçamento anual e plurianual, os planos estratégicos, projetos de expansão e programas de investimento; e (iv) 
conduzir e coordenar as atividades dos Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabelecidos para os 
respectivos Diretores pelo Conselho de Administração e pelo presente Estatuto Social, convocando e presidindo as 
reuniões da Diretoria, quando necessário. 
 
(b) Cabe ao Diretor Financeiro (i) auxiliar o Diretor Presidente em suas funções; (ii) coordenar e dirigir as atividades 
relativas às operações de natureza financeira da Companhia; (iii) coordenar e supervisionar o desempenho e os 
resultados das áreas de finanças; (iv) otimizar e gerir as informações e os resultados econômico-financeiros da 
Companhia; (v) administrar e aplicar os recursos financeiros,; (vi) controlar o cumprimento dos compromissos 
financeiros no que se refere aos requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais e contratuais das 
operações, interagindo com os órgãos da Companhia e com as partes envolvidas; (vii) coordenar a implantação de 
sistemas financeiros e de informação gerencial; (viii) promover estudos e propor alternativas para o equilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia; (ix) preparar as demonstrações financeiras da Companhia; (x) 
responsabilizar-se pela contabilidade da Companhia para atendimento das determinações legais; e (xi) exercer 
outras funções ou atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 
 
(c) Cabe ao Diretor de Relação com Investidores atuar como representante legal da Companhia perante o mercado 
de valores mobiliários, a Comissão de Valores Mobiliários – CVM e as Bolsas de Valores, nos termos da Lei das 
Sociedades por ação e das normas editadas pela CVM. 
 
e. mecanismos de avaliação de desempenho dos membro s do conselho de administração, dos comitês e 

da diretoria 
 
A Companhia não realiza avaliação de desempenho dos membros do seu Conselho de Administração e de sua Diretoria. 
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a. prazos de convocação 
 

Convocação 
 
A assembleia geral reúne-se, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, sendo instalada e presidida pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, na sua ausência, por qualquer administrador ou acionista escolhido por maioria de votos dos presentes 
à assembleia geral, devendo o Presidente da Assembleia indicar um dos presentes para secretariá-lo nos trabalhos.  
 
As deliberações em assembleia geral serão tomadas por maioria de votos dos acionistas presentes, ressalvadas as 
exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e no Estatuto Social, só podendo a assembleia geral deliberar sobre 
assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das 
Sociedades por Ações. 
 
De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias Gerais da Companhia são convocadas mediante anúncio 
publicado por três vezes no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, bem como em outro jornal de grande circulação. A 
primeira convocação deve ser feita, no mínimo, 15 dias antes da realização da Assembleia Geral, e a segunda convocação 
deve ser feita com, no mínimo, 8 dias de antecedência. A CVM poderá, todavia, em determinadas circunstâncias e mediante 
o pedido de qualquer acionista requerer que a primeira convocação para suas assembleias gerais seja feita em até 30 dias 
antes da realização da respectiva assembleia geral. A CVM poderá ainda, a pedido de qualquer acionista, interromper, por 
até 15 dias, o curso do prazo de antecedência da convocação da assembleia geral extraordinária, a fim de conhecer e 
analisar as propostas a serem submetidas à assembleia. O edital de convocação de assembleia geral deverá conter, além do 
local, data e hora da assembleia, a ordem do dia e, no caso de reforma do Estatuto Social da Companhia, a indicação da 
matéria. 
 
Quorum 
 
Como regra geral, a Lei das Sociedades por Ações prevê que a assembleia geral é instalada, em primeira convocação, com 
a presença de acionistas que detenham, pelo menos, 25% do capital social com direito a voto e, em segunda convocação, 
com qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto. Caso os acionistas tenham sido convocados para 
deliberar sobre a reforma do Estatuto Social, o quorum de instalação em primeira convocação será de, pelo menos, dois 
terços das ações com direito a voto e, em segunda convocação, de qualquer número de acionistas. 
 
Em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado, se a Companhia cancelar seu registro de companhia aberta 
perante a CVM e se a Companhia sair do Novo Mercado, seus acionistas terão o direito de selecionar uma empresa 
especializada para elaborar um laudo de avaliação das ações de emissão da Companhia. O quorum para a assembleia geral 
será de acionistas que representem pelo menos 20% das ações emitidas pela Companhia e em circulação em primeira 
convocação, e se tal quorum não for alcançado, qualquer percentagem em segunda convocação. 
 
Os acionistas da Companhia podem ser representados na assembleia geral por procurador constituído há menos de um ano 
da data da assembleia geral. O procurador deverá ser acionista, administrador da Companhia, advogado ou ainda uma 
instituição financeira representada por seu administrador. 
 
De modo geral, a aprovação de acionistas representando, no mínimo, a maioria das ações com direito a voto dos acionistas 
que compareceram pessoalmente ou por meio de procurador à assembleia geral, é necessária para a aprovação de qualquer 
matéria, sendo que os votos em branco e as abstenções não são levados em conta para efeito deste cálculo. No entanto, a 
aprovação de acionistas que representem metade, no mínimo, das ações com direito a voto é necessária para a adoção, 
dentre outras, das seguintes matérias: 
 

• redução do dividendo obrigatório; 

• mudança do objeto social da Companhia; 

• fusão ou incorporação da Companhia em outra sociedade; 

• a incorporação das ações da Companhia em outra sociedade; 

• participação em um grupo de sociedades, conforme definido na Lei de Sociedades por Ações; 

• cessação do estado de liquidação; 

• cisão da Companhia; e 

• dissolução da Companhia. 
 
A CVM poderá autorizar a redução do percentual de votos necessários à aprovação das matérias acima mencionadas no 
caso de companhia aberta com a propriedade das ações dispersas no mercado e cujas três últimas assembleias gerais 
tenham sido realizadas com a presença de acionistas representando menos da metade de suas ações com direito a voto. 
 
Competência para Convocar 
 
Compete ao Conselho de Administração da Companhia convocar as assembleias gerais. Não obstante, as assembleias 
gerais da Companhia também poderão ser convocadas pelas seguintes pessoas ou órgãos:  
 

• qualquer acionista, quando o Conselho de Administração retardar, por mais de 60 dias, a convocação contida em 
previsão legal ou estatutária; 

• acionistas que representem 5%, no mínimo, do capital social da Companhia, caso o Conselho de Administração 
da Companhia deixe de convocar, no prazo de oito dias, uma assembleia solicitada através de pedido que 
apresente as matérias a serem tratadas e esteja devidamente fundamentado;  
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12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais

• acionistas que representem 5%, no mínimo, do capital social da Companhia quando o Conselho de 
Administração da Companhia não atender, no prazo de oito dias, um pedido de convocação de assembleia que 
tenha como finalidade a instalação do Conselho Fiscal da Companhia; e 

• o Conselho Fiscal, em relação à assembleia geral ordinária, caso o Conselho de Administração da Companhia 
retarde por mais de um mês, contado da data estabelecida na lei ou no Estatuto Social da Companhia, e, em 
relação à assembleia geral extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes.  

 
b. competências 

 
A assembleia geral tem competência para decidir sobre todos os assuntos de interesse da Companhia, à exceção dos que 
forem reservados à competência dos órgãos de administração (Conselho de Administração e Diretoria).  
 
À assembleia geral ordinária competirá:  
 

(i) tomar as contas dos administradores, discutir e votar as demonstrações financeiras;  
 
(ii) eleger o Conselho de Administração nas épocas próprias e o Conselho Fiscal, quando for o caso;  
 
(iii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a distribuição de dividendos, quando for 
o caso;  
 
(iv) fixar a remuneração global dos administradores e do Conselho Fiscal. 
 
Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete ainda à assembleia geral aprovar a prática dos 
seguintes atos:  
 
(i) o cancelamento do registro de Companhia aberta perante a CVM; 
 
(ii) a saída da Companhia do Novo Mercado da BM&FBovespa; 
 
(iii) a escolha da empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da Companhia para 
fins das ofertas públicas previstas no Estatuto Social da Companhia, dentre as empresas previamente apontadas 
pelo Conselho de Administração; e 
 
(iv) os planos para outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, com 
exclusão do direito de preferência dos acionistas; 
 
(v) aprovar qualquer fusão, dissolução, liquidação, encerramento, consolidação, reestruturação societária, cisão ou 
incorporação da Companhia ou de qualquer uma de suas subsidiárias, ou de qualquer Companhia na Companhia, 
e a incorporação de ações envolvendo a Companhia ou qualquer subsidiária; 
 
(vi) aumentar o capital social acima do limite do capital autorizado, ou emitir valores mobiliários que confiram 
direitos patrimoniais, valores mobiliários conversíveis em ações ou opções, bônus de subscrição ou outros direitos 
de aquisição de ações da Companhia; 
 
(vii) aprovar a apresentação voluntária de um pedido de encerramento, dissolução ou liquidação, autorizar qualquer 
pedido de falência ou pedido de recuperação judicial pela Companhia ou por qualquer subsidiária; e 
 
(viii) aprovar o resgate, recompra ou amortização de valores mobiliários que confiram direitos patrimoniais ou de 
valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia ou de qualquer subsidiária ou a redução do capital da 
Companhia ou de qualquer subsidiária. 

 
c. endereços (físico ou eletrônico) nos quais os do cumentos relativos à assembleia geral estarão à 

disposição dos acionistas para análise 
 

As assembleias gerais da Companhia são realizadas na sua sede, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Farme de Amoedo 56, 8º andar. A Lei das Sociedades por Ações permite, contudo, que as assembleias gerais sejam 
realizadas fora da sede da Companhia, nas hipóteses de força maior, desde que elas sejam realizadas na Cidade do Rio de 
Janeiro e a respectiva convocação contenha uma indicação expressa e inequívoca do local em que a assembleia geral 
deverá ocorrer. 
 
Os documentos estarão disponíveis fisicamente na sede social da Companhia e, em formato eletrônico no endereço na 
Internet: www.karoonbrasil.com.br. 

 
d. identificação e administração de conflitos de in teresses 
 

A Companhia informa que não possui qualquer mecanismo ou política de identificação e solução de conflitos de interesse 
além daqueles impostos por lei. A Companhia solucionará eventuais conflitos de interesse de maneira individualizada, 
conforme sua necessidade. 

 
e. solicitação de procurações pela administração pa ra o exercício do direito de voto 

 
A Companhia admite o exercício do direito de voto por procuração desde que o representante outorgado esteja validamente 
constituído e que a procuração contenha o voto a ser proferido. 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-153



12.2 - Regras, políticas e práticas relativas às assembleias gerais

 
f. formalidades necessárias para aceitação de instr umentos de procuração outorgados por acionistas, 

indicando se o emissor admite procurações outorgada s por acionistas por meio eletrônico 
 

O acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido (i) de documentos hábeis à 
comprovação de sua identidade; e (ii) de comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais 
de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. A Companhia ainda não admite 
procurações outorgadas por meio eletrônico. 

 
g. manutenção de fóruns e páginas na rede mundial d e computadores destinados a receber e 

compartilhar comentários dos acionistas sobre as pa utas das assembleias 
 
A Companhia não mantém fóruns e páginas na rede mundial de computadores destinados a receber e compartilhar 
comentários dos acionistas sobre as pautas das assembleias. 

 
h. transmissão ao vivo do vídeo e/ou do áudio das a ssembleias 

 
A Companhia não transmite ao vivo vídeo e/ou áudio das assembleias. 

 
i. mecanismos destinados a permitir a inclusão, na ordem do dia, de propostas formuladas por 

acionistas 
 
Não há atualmente mecanismos destinados a permitir a inclusão de propostas formuladas por acionistas na ordem do dia. 
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O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, cinco e, no máximo, 12 membros, todos acionistas da 
Companhia, eleitos pela Assembléia-Geral, com mandato unificado de dois anos, permitida a reeleição. 
 

a. frequência das reuniões  
 
O Estatuto Social da Companhia prevê que o Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á, ordinariamente, 
trimestralmente, e, extraordinariamente, sempre que necessário, com metade de seus membros, no mínimo, convocado pelo 
seu Presidente, ou por solicitação da maioria de seus membros.  
 

b. se existirem, as disposições do acordo de acioni stas que estabeleçam restrição ou vinculação ao 
exercício do direito de voto de membros do conselho   

 
Não aplicável, uma vez que não há acordo de acionistas vigente em relação à Companhia.  
 

c. regras de identificação e administração de confl itos de interesses  
 
De acordo com o disposto na Lei das Sociedades por Ações, é vedado ao conselheiro: 
 

• praticar qualquer ato de liberalidade às custas da companhia, salvo por atos gratuitos razoáveis em benefício dos 
empregados ou da comunidade de que participe a companhia, tendo em vista suas responsabilidades sociais, os 
quais poderão ser autorizados pelo conselho de administração; 

• receber, de terceiros, em razão de seu cargo, qualquer tipo de vantagem pessoal direta ou indireta de terceiros, 
sem autorização constante do respectivo estatuto social ou concedida pela Assembleia Geral;  

• sem prévia autorização da assembleia geral ou do conselho de administração, tomar por empréstimo recursos ou 
bens da companhia, ou usar, em proveito próprio, de terceiros ou de sociedade em que tenha interesse, os seus 
bens, serviços ou crédito; 

• usar em benefício próprio ou de terceiros, com ou sem prejuízo para a companhia, oportunidades comerciais de 
que tenha conhecimento devido ao exercício do seu cargo; 

• omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à obtenção de vantagens, para si ou 
para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da companhia; 

• adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à companhia, ou que esta tencione 
adquirir; 

• intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da companhia, ou nas deliberações 
que a respeito tomarem os demais administradores da companhia; e 

• contratar com a Companhia em condições não razoáveis ou não equitativas, diferentes das que prevaleceriam se 
a Companhia contratasse no mercado ou com terceiros 

 
A Lei das Sociedades por Ações não permite ainda que seja eleito para o Conselho de Administração, salvo dispensa pela 
Assembléia Geral, aquele que (i) ocupar cargo em sociedades consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver interesse 
conflitante com a Companhia. Eventuais conflitos entre os acionistas que ocorram em sede do Conselho de Administração, e 
não consigam ser dirimidos entre as partes, deverão submetidos pelas partes à Câmara de Arbitragem do Mercado – CAM. 
 
Nos termos da lei, os conflitos de interesse são identificados e administrados pelos administradores, cumprindo-lhes 
cientificar aos demais administradores presentes à Reunião do Conselho de Administração ou da Diretoria o seu 
impedimento e fazendo consignar em ata a natureza e extensão do seu interesse. Não se admite o voto do acionista que 
tenha interesse conflitante com a matéria da ordem do dia, conforme vedação estabelecida na legislação brasileira. 
 
A Companhia não possui mecanismos ou políticas para identificação e solução de conflito de interesse e caso estes se 
apresentem, eles são resolvidos individualmente, conforme a necessidade. 
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12.5 - Descrição da cláusula compromissória para resolução de conflitos por meio de
arbitragem

A Companhia, seu acionistas, Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou oriunda, em 
especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações, pelas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela 
Comissão de Valores Mobiliários, bem com nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em 
geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, do Regulamento de Arbitragem da Câmara de 
Arbitragem do Mercado e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 
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12.11 - Acordos, inclusive apólices de seguros, para pagamento ou reembolso de despesas
suportadas pelos administradores

 
A Karoon Australia pretende contratar apólice de Seguro de Responsabilidade Civil de Diretores e Administradores (“D&O”), 
cujo limite global de indenização corresponderá a US$30 milhões. Este seguro se estenderá a membros do Conselho de 
Administração e aos executivos estratégicos da Companhia e de suas subsidiárias. O seguro terá por objeto o pagamento de 
custos, despesas ou prejuízos decorrentes de atos ou ações cometidos no exercício das respectivas funções como 
conselheiros ou diretores das companhia do grupo, conforme aplicável. A cobertura estará sujeita aos termos e condições da 
apólice. Devido a exigências de confidencialidade, os limites exatos de responsabilidade, franquias aplicáveis, ou outros 
termos específicos não poderão ser divulgados. A cobertura deverá incluir: sanções e multas civis, investigações, extradição, 
bens e liberdade, despesas oriundas de relações públicas, responsabilidades estatutárias e extensão a novas subsidiárias. 
 
Estimamos que o seguro será contratado com seguradoras que mantém classificação de risco (rating) de pagamento por 
sinistro em nível "A", segundo a classificação da Standard and Poor's, ou outra classificação equivalente. A política será 
aprovada para especificamente eliminar as exclusões ou limitações padrão nesse tipo de apólice, relacionadas às ações 
ajuizadas nos Estados Unidos ou reivindicações previstas na Rule 144A do Securities Act. 
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12.12 - Outras informações relevantes

Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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13.1 - Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não
estatutária

A política de remuneração da Administração da Companhia é composta por uma remuneração fixa, estabelecida anualmente 
pela Assembleia Geral, somada a um componente baseado em ações, por meio da outorga de opções de subscrição de 
ações de emissão da Companhia, além de benefícios diretos e indiretos, tais como assistência médica e alimentação.  
 
Há opções de subscrição ou compra de ações da Companhia outorgadas aos membros do seu Conselho de Administração, 
aos Diretores, gerentes, consultores e empregados, inclusive de outras sociedades que estejam ou venham a estar sob o 
controle direto ou indireto da Companhia. Maiores detalhes acerca da remuneração baseada em ações conferida pela 
Companhia estão incluídos no itens 13.4 e 13.6 deste Formulário de Referencia. 
 

 
a. objetivos da política ou prática de remuneração 

 
O objetivo do Plano de Opção de Subscrição de ações de emissão da Companhia é incentivar seus Administradores e 
principais empregados e colaboradores a conduzir com êxito os negócios da Companhia, estimulando a cultura 
empreendedora e orientada para resultados, alinhando os interesses da Administração da Companhia com os dos seus 
acionistas. 

 
b. composição da remuneração: 
 

(i) descrição dos elementos da remuneração e os obj etivos de cada um deles 
 
A remuneração dos Administradores é composta de uma parcela fixa somada a um componente baseado em ações, sendo 
este por meio de opções de compra outorgadas pela Companhia, além de benefícios diretos e indiretos, tais como 
assistência médica, alimentação e seguros. Todos esses elementos da remuneração têm como objetivo promover o 
desempenho das equipes, além de atrair e reter profissionais de grande qualificação na Administração da Companhia. 
 
(ii) qual a proporção de cada elemento na remuneraç ão total 
 
A proporção de cada elemento na remuneração total varia de ano para ano de acordo com a performance do administrador e 
da Companhia. Um pacote mínimo de remuneração fixa e benefícios é acordado com o administrador e as opções de compra 
de ações são outorgadas em adição a ele. 
 
 (iii) metodologia de cálculo e de reajuste de cada  um dos elementos da remuneração  
 
Os componentes da remuneração dos Administradores seguem as melhores práticas do mercado e foram definidos em 
Assembleia Geral, não havendo metodologia de reajuste pré-definida. Os valores praticados no mercado são constantemente 
monitorados para garantir que um pacote de remuneração competitivo seja mantido. 
 
(iv) razões que justificam a composição da remunera ção  
 
Por meio da outorga de opção de compra de ações, a Companhia visa a alinhar os interesses entre seus Administradores e 
acionistas. 

 
c. principais indicadores de desempenho levados em consideração na determinação de cada elemento da 
remuneração  

 
A Administração da Companhia recebe da Companhia opções de compra de ações da Companhia, compondo parte 
substancial de sua remuneração. Neste sentido, a maior parte da remuneração dos Administradores está relacionada com o 
desempenho das ações da Companhia.  
 
Não obstante, cabe ressaltar que não há indicadores de desempenho específicos estabelecidos para o exercício das opções 
de compra de ações da Companhia, assim como para a remuneração fixa e benefícios diretos e indiretos, elementos que 
compõem a remuneração dos Administradores. De toda forma, a Companhia sempre leva em consideração o escopo de 
atuação de cada administrador, o tempo de serviço na Companhia, as habilidades individuais, a experiência do profissional, o 
tamanho e a complexidade dos negócios da Companhia, visando sempre a recompensar a realização das metas individuais 
e a melhora do desempenho da Companhia.  
 
O desempenho é verificado quando demonstrada contribuição para a obtenção de resultados satisfatórios para a Companhia 
e quando são atingidas ou superadas metas individuais pré-acordadas para um ciclo de desempenho. Essas metas estão 
alinhadas com os objetivos globais de negócio da Companhia. 
 

d. como a remuneração é estruturada para refletir a  evolução dos indicadores de desempenho  
 
Vide item anterior. 

 
e. como a política ou prática de remuneração se ali nha aos interesses do emissor de curto, médio e lon go 
prazo;  

 
A remuneração baseada em ações confere aos seus beneficiários a possibilidade de se tornarem acionistas da Companhia, 
estimulando-os a trabalhar na otimização de todos os aspectos que possam valorizar a Companhia de modo sustentável. 

 
f. existência de remuneração suportada por subsidiá rias, controladas ou controladores diretos ou 
indiretos  

 
Não há qualquer remuneração direta ou indireta à administração da Companhia suportada por subsidiárias, controladas ou 
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13.1 - Descrição da política ou prática de remuneração, inclusive da diretoria não
estatutária

controladores. 
 
g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 
societário, tal como a alienação do controle societ ário da Companhia 

 
O Plano de Opção de Compra de Ações de emissão da Companhia permite que as opções sejam exercidas 
antecipadamente em caso de alienação do controle acionário da Companhia. 
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Remuneração variável

Outros 0,00 0,00 0,00

Participações em comitês 0,00 0,00 0,00

Bônus 0,00 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 0,00 0,00

Benefícios direto e indireto 0,00 21.000,00 21.000,00

Cessação do cargo 0,00 0,00 0,00

Baseada em ações 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00 0,00

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00

Salário ou pró-labore 93.520,00 388.066,67 481.586,67

Remuneração fixa anual

Nº de membros 2,00 1,67 3,67

Total da remuneração 93.520,00 409.066,67 502.586,67

13.2 - Remuneração total do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho fiscal

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2010 - Valores Anuais

Bônus 0,00 0,00

Pós-emprego 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00

Participação de resultados 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00

Comissões 0,00 0,00

Participação em reuniões 0,00 0,00

Participações em comitês 0,00 0,00

Cessação do cargo 0,00 0,00

Baseada em ações 0,00 0,00

Remuneração variável

Nº de membros 1,00 1,00

Benefícios direto e indireto 0,00 0,00

Salário ou pró-labore 7.180,71 7.180,71

Remuneração fixa anual

Total da remuneração 7.180,71 7.180,71

Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2009 - Valores Anuais

Conselho de Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total
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13.3 - Remuneração variável do conselho de administração, diretoria estatutária e conselho
fiscal

Não houve pagamento de remuneração variável aos administradores da Companhia nos exercícios anteriores, nem 
tampouco há previsão de pagamento deste tipo de remuneração no exercício corrente. 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria
estatutária

a. termos e condições gerais 
 

O Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia (“Plano”) foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 21 de outubro de 2010, o qual estabelece as condições gerais para a emissão de opções (“Opções”) de compra de ações 
ordinárias emitidas pela Companhia (“Ações”) para seus administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem 
serviços à Companhia ou a sociedade sob o controle da Companhia. 

 
b.  principais objetivos do plano 

 
O Plano visa estabelecer as regras e condições sob as quais administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem 
serviços à Companhia ou a sociedade sob o controle da Companhia podem adquirir ações ordinárias emitidas pela 
Companhia, conforme as condições estabelecidas no próprio Plano e decisões do Conselho de Administração, tudo com o 
objetivo de estimular e promover a expansão, o êxito e a realização dos objetivos sociais da Companhia e alinhar os 
interesses dos diretores (estatutários) e conselheiros com os interesses dos acionistas. 
 

c. forma como o plano contribui para esses objetivo s 
 
O Plano confere aos seus beneficiários a possibilidade de se tornarem acionistas da Companhia, estimulando-os a trabalhar 
na otimização de todos os aspectos que possam valorizar a Companhia de modo sustentável. 
 

d. como o plano se insere na política de remuneraçã o do emissor 
 
A Companhia possui uma política de valorização do mérito individual dos administradores, empregados ou pessoas naturais 
que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob o controle da Companhia, com base na obtenção de metas 
operacionais e financeiras e no desempenho individual. Os planos constituem instrumentos incentivadores do bom 
desempenho individual e do comprometimento com os objetivos da Companhia. 
 

e. como o plano alinha os interesses dos administra dores e do emissor a curto, médio e longo prazo 
 

O Plano prevê o exercício das Opções nos termos e condições a serem estabelecidos pelo Conselho de Administração da 
Companhia, com um prazo máximo para exercício de até seis anos. Com o gerenciamento pelo Conselho de Administração 
dos ganhos dos administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob o 
controle da Companhia vis-à-vis o valor de mercado da Companhia no curto, médio e longo prazos, alinham-se os interesses 
de administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob o controle da 
Companhia e principais colaboradores, Companhia e acionistas. 
 

f. número máximo de ações abrangidas 
 
O número máximo de ações separadas para fins de emissão sob os termos do Plano para quaisquer dos beneficiários não 
deverá exceder 10% das ações de emissão da Companhia existentes na data de sua concessão, acrescidas das ações que 
existiriam caso todas as opções concedidas nos termos do Plano fossem exercidas, e desde que o número total de ações 
emitidas ou passíveis de serem emitidas nos termos do Plano estejam sempre dentro do limite do capital autorizado da 
Companhia.  
 

g. número máximo de opções a serem outorgadas 
 
O Conselho de Administração deverá decidir de tempos em tempos o número de Opções e o número de ações 
representadas por referidas Opções que poderão ser emitidas, assim como o seu preço de exercício, condições de 
pagamento e outros termos relacionados às Opções. 
 

h. condições de aquisição de ações // i critérios p ara fixação do preço de aquisição ou exercício // j  
 critérios para fixação do prazo de exercício 

 
Os administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob o controle da 
Companhia da Companhia poderão ser elegíveis a beneficiários das Opções emitidas conforme o Plano, ficando sujeitos à 
seleção e aprovação pelo Conselho de Administração. 
 
O Conselho de Administração deverá determinar os beneficiários a quem as Opções serão concedidas e a lista de 
beneficiários deverá ser aprovada pela maioria simples dos membros do Conselho de Administração.  
 
Ao exercer a sua autoridade para implementar o Plano, o Conselho de Administração poderá oferecer diferentes condições 
para os administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedade sob o controle 
da Companhia que se encontrem em posições semelhantes, e o Conselho de Administração de modo algum estará obrigado 
ou vinculado a qualquer regra de igualdade ou matérias semelhantes para estender a todas as pessoas as condições que 
considere aplicáveis a certos diretores (estatutários) e conselheiros. 
 
O Contrato de Opção de Ações pode ser elaborado individualmente para cada beneficiário ou ser baseado em um formulário 
padrão e, a seu critério, o Conselho de Administração poderá estabelecer normas e condições diferentes para cada Contrato 
de Opção de Ações emitidos a outros beneficiários. 
 
O Conselho de Administração deve estabelecer o preço de exercício de Opções emitidas em conformidade com o Plano, que 
será determinado levando em consideração: (i) o preço médio para o mesmo tipo e classe de ações da Companhia durante 
os 90 dias de negociação na BM&FBovespa imediatamente anteriores à data estabelecida pelo Conselho de Administração, 
ponderado pelo volume de negociação, corrigido monetariamente nos termos do IPCA/IBGE nos meses em questão, ou em 
conformidade com qualquer outro índice estabelecido pelo Conselho de Administração, antes da data em que as opções 
sejam exercidas; e (ii) acrescido de um prêmio ou menos um desconto. 
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13.4 - Plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e diretoria
estatutária

 
k. forma de liquidação 

 
Opções emitidas de acordo com o Plano somente poderão ser exercidas, total ou parcialmente, quando cumpridos todos os 
termos e condições estabelecidos pelo Conselho de Administração na emissão de tais Opções e sujeito a quaisquer dos 
termos e condições estabelecidos no respectivo Contrato de Opção de Compra de Ações.  
 
Beneficiários que desejem exercer suas Opções, respeitadas as condições acima, deverão encaminhar notificação por 
escrito para a Companhia, em uma Notificação de Exercício endereçada para a Companhia, evidenciando a sua intenção de 
exercer a Opção e indicando o número de ações que o beneficiário deseja adquirir. 
 
Dentro de um período de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da Notificação de Exercício referida acima, a 
Companhia deverá informar o beneficiário do preço de exercício pagável, bem como as condições de pagamento, baseado 
no número de ações sobre as quais o beneficiário exercerá a Opção. A administração da Companhia será responsável por 
tomar todas as providências necessárias para que se finalize a aquisição das ações de acordo com a Opção exercida. 
 

l. restrições à transferência das ações 
 
O Conselho de Administração deve especificar as condições e/ou condições prévias para o exercício de qualquer opção e 
deve impor restrições à transferência das ações que tenham sido adquiridas quando do exercício das Opções, podendo 
também reserva o direito da Companhia de recompra de Opções ou o seu direito de preferência, se tais ações são vendidas 
pelo beneficiário antes do término do prazo e/ou cumprimento das condições especificadas. 
 

m. critérios e eventos que, quando verificados, oca sionarão a suspensão, alteração ou extinção do plan o // 
n. efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos no plano de 
remuneração baseado em ações 

 
Se o beneficiário se afasta da Companhia, com ou sem justa causa, os direitos a ele concedidos podem expirar ou ser 
modificados, da seguinte forma: 
 
Se em algum momento durante o plano, o beneficiário: 
 

(a) decida deixar a Companhia a seu critério: (i) quaisquer direitos ainda não exercidos na data de sua renúncia 
expirará automaticamente, independentemente de notificação ou indenização, e (ii) os direitos específicos que 
podem ser exercidos na data de sua saída poderão ser exercidos dentro de 90 dias dessa data, após o que tais 
direitos cessarão automaticamente, independentemente de notificação ou indenização; 
 
(b) seja demitido da Companhia, com a rescisão do seu contrato de trabalho por justa causa ou a retirada de sua 
posição por violação de direitos e privilégios, todos os direitos que possam ser exercidos ou que ainda não possam 
ser exercidas cessarão automaticamente, independentemente de aviso prévio ou indenização; 
 
(c) seja demitido pela Companhia sem violação de direitos ou privilégios: (i) quaisquer direitos ainda não exercidos 
na data de sua renúncia expirarão automaticamente, independentemente de notificação ou indenização, e (ii) os 
direitos específicos que podem ser exercidos na data de sua saída poderão ser exercidos dentro de 90 dias dessa 
data, após o que tais direitos cessarão automaticamente, independentemente de notificação ou indenização; 
 
(d) deixe a Companhia para se aposentar ou por invalidez permanente: (i) o Conselho de Administração da 
Companhia deliberará sobre a possibilidade do beneficiário ter automaticamente o direito de exercer quaisquer 
direitos que não possam ainda ser exercidos na data de sua saída, reduzindo o respectivo período de espera, ou 
expiração de tais direitos, em total conformidade com a lei, independentemente de notificação ou indenização, e (ii) 
os direitos podem ser exercidos em conformidade com o respectivo contrato de opção na data da saída poderão 
ser exercidos dentro do prazo de um ano. Decorrido referido prazo, tais direitos cessarão automaticamente, 
independente de aviso prévio ou indenização; 
 
(e) faleça: (i) o Conselho de Administração da companhia deliberará sobre a possibilidade de os herdeiros legais do 
beneficiário e seus sucessores poderem automaticamente exercer quaisquer direitos que não possam ainda ser 
exercidos na data da morte do beneficiário, reduzindo o respectivo período de espera, desde que o façam no prazo 
de um ano a contar da data da morte. Decorrido mencionado prazo, os direitos cessarão automaticamente, 
independente de notificação, e (ii) os direitos que podem ser exercidos em conformidade com o respectivo contrato 
na data da morte do beneficiário poderão ser exercidos pelos herdeiros legais do beneficiário e seus sucessores, 
desde que o façam no prazo de um ano a contar da data da morte. Decorrido mencionado prazo, os direitos 
cessarão automaticamente em plena conformidade com a lei, independente de aviso prévio ou indenização. 
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13.5 - Participações em ações, cotas e outros valores mobiliários conversíveis, detidas por
administradores e conselheiros fiscais - por órgão

Valores mobiliários emitidos pela Companhia: 
 

Órgão  Ações Ordinárias  % Capital Social  
Conselho de Administração 7 0,01% 
Diretoria 0 0 

 
Valores mobiliários emitidos por controladores dire tos e indiretos:  
 

Empresa 
Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Karoon Austrália 2.435.768(1) 0 
(1) Além dessas, são detidas mais 10.742.735 ações de e missão da Karoon Austrália pelos  

familiares dos membros do Conselho de Administração  
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13.7 - Informações sobre as opções em aberto detidas pelo conselho de administração e
pela diretoria estatutária

Não aplicável. Não havia opções em aberto ao final do último exercício social. 
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13.8 - Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do
conselho de administração e da diretoria estatutária

Não aplicável. Não foram exercidas opções e não foram entregues ações relativas à remuneração baseada em ações do 
Conselho de Administração e da diretoria estatutária, nos 3 últimos exercícios sociais. 
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13.9 - Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.6 a
13.8 - Método de precificação do valor das ações e das opções

a. modelo de precificação 
 
O valor justo das opções de compra de ações outorgadas pela Companhia será estimado na data de concessão das opções 
utilizando o modelo de precificação de opções Black- Scholes. 
 

b. dados e premissas utilizadas no modelo de precif icação, incluindo o preço médio ponderado das ações , 
preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de  vida da opção, dividendos esperados e a taxa de ju ros 
livre de risco 

 
As ações do Plano de Opção são independentemente precificadas. 
 

c. método utilizado e as premissas assumidas para i ncorporar os efeitos esperados do exercício 
antecipado 

 
Não houve exercício antecipado até o momento. 
 

d. forma de determinação da volatilidade esperada 
 
Uma vez que as ações da Companhia nunca foram listadas em bolsa, o cálculo da volatilidade do preço da ação baseia-se em 
uma aproximação através de dados comparativos do setor econômico no qual a Companhia atua. A partir do momento em que a 
Companhia for listada em bolsa, a volatilidade esperada será calculada tomando-se por base uma amostra estatisticamente 
satisfatória de cotações das ações.  
 
Mais especificamente, a volatilidade histórica é calculada aplicando-se o cálculo do desvio-padrão amostral aos retornos 
contínuos dos preços diários das ações da Companhia. 
 

e. outra característica da opção incorporada na men suração de seu valor justo 
 
Nada além do exposto acima foi incorporado na mensuração do valor justo. 
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13.10 - Informações sobre planos de previdência conferidos aos membros do conselho de
administração e aos diretores estatutários

 
Não aplicável. Não há planos de previdência em vigor conferidos aos membros do Conselho de Administração e aos 
diretores estatutários da Companhia. 
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13.12 - Mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de
destituição do cargo ou de aposentadoria

 
Não há arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que estruturam mecanismos de remuneração ou 
indenização para os administradores em caso de destituição do cargo ou de aposentadoria. 
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13.13 - Percentual na remuneração total detido por administradores e membros do
conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores

 
Não aplicável, pois até o momento não houve quaisquer valores referentes a remuneração de administradores que sejam 
partes relacionadas aos controladores, diretos ou indiretos, reconhecidos no resultado da Companhia. 
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13.14 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal, agrupados por
órgão, recebida por qualquer razão que não a função que ocupam

 
Não aplicável, uma vez que os administradores da Companhia, uma vez contratados para seus cargos, não receberam 
quaisquer valores por qualquer razão que não a função que ocupam. 

 

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-180



13.15 - Remuneração de administradores e membros do conselho fiscal reconhecida no
resultado de controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de
controladas do emissor 

 

 
Não aplicável, não houve valores reconhecidos no resultado dos três últimos exercícios sociais de controladores, diretos ou 
indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas da Companhia, como remuneração de membros do conselho 
de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal da Companhia. 
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13.16 - Outras informações relevantes

Todas as informações relevantes e pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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14.1 - Descrição dos recursos humanos

 
a.     número de empregados (total, por grupos com base na atividade desempenhada e por localização 

geográfica) 
 

A Companhia não contratou empregados nos exercícios sociais anteriores.  
 
No exercício atual, a Companhia contratou apenas uma secretária, que desempenha suas atividades na sede da Companhia. 

 
b.     número de terceirizados (total, por grupos c om base na atividade desempenhada e por localização  

geográfica) 
 
A Companhia possui atualmente cinco prestadores de serviços terceirizados no Rio de Janeiro e em Santos (consultores 
administrativos, engenheiros, consultores ambientais, geólogos e consultor de saúde e segurança). No Peru, as Sociedades 
Australianas possuem sete prestadores de serviços terceirizados (geólogo e sociólogos e antropólogos que visitam as 
comunidades locais). A Companhia também utiliza em sua área técnica funcionários terceirizados do Grupo AGR, renomado 
grupo internacional de fornecimento de serviços de exploração.  
  

c.     índice de rotatividade 
 
Não aplicável, pois a Companhia, que encontra-se em fase pré-operacional possui apenas uma secretária recém-contratada, 
não tendo possuído outros empregados desde sua constituição, em 2008. 
 

d.     exposição da Companhia a passivos e contingê ncias trabalhistas 
 
A Companhia não possui passivos e contingências trabalhistas. 
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14.2 - Alterações relevantes - Recursos humanos

 
Não houve alterações relevantes nos números divulgados no item 14.1 acima. 
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14.3 - Descrição da política de remuneração dos empregados

 
a. política de salários e remuneração variável 

 
A Companhia busca compensar adequadamente a competência e a responsabilidade de seus empregados, por meio da 
adoção de uma política de remuneração que prevê o pagamento de salários compatíveis com os praticados no mercado, 
além de fornecer remuneração baseada em ações através de outorga por um Plano de Opções. 
 
A política da Companhia está em linha com as melhores práticas de governança corporativa, visando a atrair e reter os 
melhores profissionais do mercado, sendo composta por salário base e, dependendo do cargo, elegibilidade ao Plano de 
Opção de Compra de Ações dos empregados. Além disso, a Companhia considera sua política de recursos humanos como 
parte integrante de sua estratégia empresarial. Por isso, pratica uma administração de recursos humanos transparente, na 
qual o foco principal é a constante valorização e desenvolvimento de talentos. 
 

b. política de benefícios  
 
Todos os colaboradores da Companhia possuem como benefícios plano de saúde. 
 

c. características dos planos de remuneração basead os em ações dos empregados não-administradores 
 
i. grupos de beneficiários 
 

Funcionários, consultores e empreiteiros. 
 

ii. condições para exercício 
 

Opções emitidas em conformidade com o plano só poderão ser exercidas, no todo ou em parte, com o cumprimento de todos 
os termos e condições estabelecidos pelo Conselho de Administração com relação à emissão de tais opções e sujeito aos 
termos e condições estabelecidos nos respectivos acordos. 
 

iii. preços de exercício 
 
O Conselho de Administração deve estabelecer o preço de exercício de opções emitidas em conformidade com o Plano, que 
será determinado levando em consideração: (i) o preço médio para o mesmo tipo e classe de ações da Companhia durante 
os 90 dias de negociação na BM&FBOVESPA imediatamente anteriores à data estabelecida pelo Conselho de 
Administração, ponderado pelo volume de negociação, corrigido monetariamente nos termos do IPCA/IBGE, ou em 
conformidade com qualquer outro índice estabelecido pelo Conselho de Administração, antes da data em que as opções 
sejam exercidas, e (ii) acrescido de um prêmio ou menos um desconto. 
 

iv. prazos de exercício 
 

O período máximo para o exercício das Opções será determinado pelo Conselho de Administração. No entanto, sob 
nenhuma circunstância deverá o período de exercício ser superior a seis anos a contar da data em que tais Opções são 
exercidas.  
 

v. quantidade de ações comprometidas pelo plano 
 
O número máximo de ações separadas para fins de emissão sob os termos do Plano para quaisquer dos beneficiários não 
deverá exceder 10% das ações emitidas e em circulação no mercado.  
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14.4 - Descrição das relações entre o emissor e sindicatos

 
Não aplicável. 
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Total 0 0,000000%

Ações em circulação correspondente a  todas ações do emissor com exceção das de titularidade do controlador, das pessoas a ele 
vinculadas, dos administradores do emissor e das ações mantdas em tesouraria

Ações em Circulação

Quantidade preferênciais (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade ordinárias (Unidades) 0 0,000000%

Quantidade acionistas pessoa física 
(Unidades)

7

Data da última assembléia 01/01/0001

Quantidade acionistas pessoa jurídica 
(Unidades)

2

Quantidade investidores institucionais 
(Unidades)

0

15.3 - Distribuição de capital
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15.4 - Organograma dos acionistas

 
Item facultativo. A Companhia optou por não apresentá-lo. 
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15.5 - Acordo de acionistas arquivado na sede do emissor ou do qual o controlador seja
parte

 
Não existem acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia ou do qual o acionista controlador da Companhia seja 
parte regulando o exercício do direito de voto ou a transferência de ações da Companhia. 
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15.6 - Alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle e
administradores do emissor

 
Não ocorreram alterações relevantes nas participações dos membros do grupo de controle da Companhia e Administradores 
desde a constituição da Companhia, em 2008. 
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15.7 - Outras informações relevantes

 
A Karoon Austrália é uma companhia listada na Australian Securities Exchange – ASX que possui controle acionário 
pulverizado. Em 31 de dezembro de 2009, os maiores acionistas da Karoon Austrália eram os fundos de private equity Talbot 
Group Holdings Pty Ltd. (cujo proprietário era o Sr. Ken Talbor, e agora o seu espólio, com 14,82% do seu capital total) e 
Wellington Management Group, LLP (13,02%) e o Sr. Robert Hosking (6,82%), sendo estes os únicos acionistas que detém 
mais de 5% de participação acionária na Karoon Austrália.  
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16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de
transações com partes relacionadas

 
Em linhas gerais, todos os termos e condições de contratos celebrados com partes relacionadas estão de acordo com os 
termos e condições usuais de mercado e, portanto, não geram qualquer benefício ou prejuízo à Companhia ou quaisquer 
outras partes.  
 
A Lei das Sociedades por Ações proíbe Conselheiros e Diretores de: (i) realizar qualquer ato gratuito com a utilização de 
ativos da Companhia, em detrimento da Companhia; (ii) receber, em razão de seu cargo, qualquer tipo de vantagem pessoal 
direta ou indireta de terceiros, sem autorização constante do respectivo Estatuto Social ou concedida por meio de 
Assembléia Geral; e (iii) intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da Companhia, ou nas 
deliberações que a respeito tomarem os demais Conselheiros. 
 
As transações com partes relacionadas à Companhia são sempre realizadas com a observância dos preços e condições 
usuais de mercado. Além disso, as operações realizadas pela Companhia, inclusive aquelas contratadas com partes 
relacionadas, são sempre amparadas pelas devidas análises prévias de suas condições e do estrito interesse da Companhia 
em sua realização. Nesse sentido, a Companhia negocia individualmente os contratos a serem celebrados com partes 
relacionadas, analisando seus termos em relação às condições praticadas no mercado, bem como as particularidades de 
cada operação, tais como prazos, valores, atendimento a padrões de qualidade etc.). 
 
Quando necessário, o procedimento de tomada de decisões para a realização de operações com partes relacionadas seguirá 
os termos da Lei das Sociedades por Ações, que determina que o acionista ou o administrador, conforme o caso, nas 
assembleias gerais ou nas reuniões da administração, abstenha-se de votar nas deliberações relativas: (i) ao laudo de 
avaliação de bens com que concorrer para a formação do capital social; (ii) à aprovação de suas contas como administrador; 
e (iii) a quaisquer matérias que possam beneficiá-lo de modo particular ou que seu interesse conflite com o da Companhia. 
 
A Companhia ainda não possui nenhuma política interna formal que trate sobre relações com partes relacionadas em adição 
às disposições legais. 
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e
demonstração do caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou do
pagamento compensatório adequado 

 
A Companhia adota práticas exigidas por legislação e regulamentação. A aprovação das operações com partes relacionadas 
é também submetida à aprovação do Conselho de Administração da Companhia, conforme regras previstas no Estatuto 
Social da Companhia.  
 
As operações celebradas pela Companhia com partes relacionadas, previstas no item 16.2, seguem os padrões de mercado 
e são amparadas pelas devidas avaliações prévias de seus termos e condições e do estrito interesse da Companhia em sua 
realização.  
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17.5 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Não há requisitos no estatuto social adicionais aos existentes em lei para que sejam alterados os 
direitos assegurados pelos valores mobiliários emitidos pela Companhia.

Conversibilidade Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

Direito de Recesso: Qualquer acionista dissidente de determinadas deliberações tomadas em 
assembléia geral poderá retirar-se da Companhia, mediante o reembolso do valor patrimonial de 
suas ações. 



Resgate: De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as ações da Companhia podem ser 
resgatadas mediante determinação dos acionistas em assembleia geral extraordinária que 
representem, no mínimo, 50% do capital social da Companhia. O resgate das ações deverá ser 
pago com os lucros acumulados, reserva de lucros ou reserva de capital da Companhia. Na 
hipótese de o resgate não abranger a totalidade das ações de emissão da Companhia, será feito 
mediante sorteio.



Liquidação da Companhia: No caso de liquidação da Companhia, os acionistas receberão os 
pagamentos relativos a reembolso do capital, na proporção de suas participações no capital social, 
após o pagamento de todas as obrigações da Companhia.

Descrição da restrição A Companhia está sujeita às regras estabelecidas na Instrução Instrução CVM 358. Além disso, 
durante o prazo de 180 dias contados da data de publicação do anúncio de início do IPO, a 
Companhia e os seus administradores, observadas determinadas exceções, estarão obrigados a 
não emitir, ofertar, vender, contratar a venda, onerar, emprestar, outorgar qualquer opção de 
compra, vender a descoberto ou de outra forma dispor ou outorgar qualquer direito, ou protocolar ou 
fazer com que seja protocolado, qualquer pedido de registro, nos termos do Securities Act ou da 
legislação brasileira, ou realizar qualquer operação de derivativos, com relação a quaisquer ações 
de emissão da Companhia ou quaisquer valores mobiliários conversíveis, permutáveis ou exercíveis 
em ações de emissão da Companhia de que sejam titulares. Adicionalmente, os Acionistas 
Controladores e Administradores estão sujeitos à vedação de negociação prevista no art. 3.4 do 
Regulamento do Novo Mercado.

Restrição a circulação SIm

Outras características 
relevantes

Não há outras características relevantes relativas aos valores mobiliários de emissão da 
Companhia.

Direito a reembolso de capital SIm

Tag along 100,000000

Direito a voto Pleno

Direito a dividendos De acordo com o Estatuto Social da Companhia, os acionistas têm direito ao dividendo mínimo 
obrigatório, em cada exercício social, equivalente a 0,001% do lucro líquido do respectivo exercício.

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 
Não há regras no Estatuto Social da Companhia que limitem o direito de voto de acionistas significativos. Em relação à 
obrigatoriedade de que os acionistas realizem oferta pública, as seguintes hipóteses são previstas:  
 
(i) caso haja o cancelamento do registro de companhia aberta;  
 
(ii) caso os acionistas reunidos em Assembleia Geral Extraordinária deliberem pela saída do Novo Mercado; e  
 
(iii) na hipótese em que a Companhia passe por um processo de reorganização societária e a companhia resultante não seja 
admitida para negociação no Novo Mercado, exceto se a referida companhia resultante tiver assinado o Contrato de 
Participação no Novo Mercado da BM&FBovespa.  
 
Cancelamento do Registro de Companhia Aberta  
 
O cancelamento do registro de companhia aberta por decisão do acionista controlador ou do grupo de acionistas 
controladores só pode ocorrer caso o acionista controlador, o grupo de acionistas controladores ou a própria companhia 
efetive uma OPA de todas as ações em circulação, de acordo com as disposições da Lei das Sociedades por Ações e 
observadas as normas da CVM e o Regulamento do Novo Mercado que, entre outros requisitos, exigem que o preço ofertado 
seja justo e que os acionistas titulares de mais de dois terços das ações em circulação tenham concordado expressamente 
com o cancelamento do registro ou aceitado a oferta pública, sendo que, para esse fim específico, considera-se ações em 
circulação apenas aquelas ações cujos titulares tiverem concordado expressamente com o cancelamento do registro ou 
tiverem se habilitado para o leilão da OPA. O preço mínimo oferecido pelas ações na OPA corresponderá, obrigatoriamente, 
ao valor econômico dessas ações, conforme determinado por laudo elaborado por empresa especializada.  
  
O laudo de avaliação será elaborado por empresa especializada, de renome, a qual será escolhida em assembleia geral a 
partir de lista tríplice apresentada pelo Conselho de Administração e pelos acionistas representando a maioria do capital 
social da Companhia, sem incluir votos em branco, pelas ações ordinárias dos acionistas controladores, seus sócios e 
quaisquer dependentes incluídos na declaração do imposto de renda, ações em tesouraria, ações detidas por subsidiárias ou 
companhias associadas, ou que fazem parte do grupo econômico da Companhia. A assembleia geral que escolher a 
empresa responsável pela elaboração do laudo deverá, se instalada em primeira convocação, contar com a presença de 
acionistas que representem, no mínimo, 20% do total das ações em circulação, ou se instalada em segunda convocação, 
poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das ações em circulação. A deliberação 
será tomada por maioria absoluta de votos das ações em circulação, não se computando os votos em branco. Os custos de 
elaboração de referido laudo deverão ser integralmente suportados pelo ofertante. 
 
É assegurada a revisão do valor da oferta, no caso de titulares de no mínimo 10% das ações em circulação no mercado 
requererem aos administradores da Companhia que convoquem assembleia especial dos acionistas titulares de ações em 
circulação para deliberar sobre a realização de nova avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinação 
do valor de avaliação da Companhia. Tal requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 dias da divulgação do valor 
das ações da OPA, devidamente fundamentado. Os acionistas que requisitarem a realização de nova avaliação, bem como 
aqueles que votarem a seu favor, deverão nos ressarcir pelos custos incorridos, caso o novo valor seja inferior ou igual ao 
valor inicial da OPA. No entanto, caso o valor apurado na segunda avaliação seja maior, a OPA deverá obrigatoriamente 
adotar esse maior valor ou ser cancelada, devendo tal decisão ser divulgada ao mercado. Para os fins deste parágrafo, 
conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, ações em circulação significam todas as ações ordinárias de emissão 
da Companhia, excetuadas as ações ordinárias de emissão da Companhia de titularidade dos acionistas controladores, de 
pessoas a estes vinculadas e/ou de membros da administração da Companhia e as ações ordinárias de emissão da 
Companhia mantidas em tesouraria. 
 
Saída do Novo Mercado 
 
A Companhia pode, a qualquer momento, requerer o cancelamento de sua listagem no Novo Mercado, desde que tal 
deliberação seja aprovada em assembleia geral por acionistas titulares da maioria das ações de emissão da Companhia, e 
desde que a BM&FBovespa seja informada por escrito com no mínimo 30 dias de antecedência. Tal deliberação deverá 
especificar se a saída ocorre porque os valores mobiliários pela Companhia emitidos passarão a ter registro para negociação 
fora do Novo Mercado, ou se em razão do cancelamento do registro da Companhia de companhia aberta. A saída da 
Companhia do Novo Mercado não implicará a perda da sua condição de companhia aberta registrada na BM&FBovespa. 
 
Quando a saída do Novo Mercado ocorrer (i) para que as ações passem a ter registro de negociação fora do Novo Mercado, 
ou (ii) em razão da reorganização societária da qual as ações da companhia resultante não seja listada no Novo Mercado, o 
acionista controlador ou o grupo de acionistas controladores deverá efetivar OPA das ações pertencentes aos demais 
acionistas, observados os termos e condições prescritos na regulamentação. Nos termos do Regulamento do Novo Mercado 
e do Estatuto Social da Companhia, o preço mínimo das ações na OPA a ser efetuada nesses casos deverá corresponder, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis, ao valor econômico, assim entendido como o valor da Companhia 
e o valor das ações ordinárias de emissão da Companhia, apurado mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com 
base em outro critério que venha a ser definido pela CVM, em laudo de avaliação elaborado por empresa especializada, com 
experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia e ao poder de decisão dos 
administradores e/ou dos acionistas controladores da Companhia, que será escolhida pela assembleia geral a partir de lista 
tríplice apresentada pelo Conselho de Administração da Companhia, devendo a respectiva deliberação, não se computando 
os votos em branco, ser tomada pela maioria dos votos presentes naquela assembleia geral, que, se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% do total de ações em circulação, 
ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 
representantes das ações em circulação. Para os fins deste parágrafo, conforme previsto no Regulamento do Novo Mercado, 
ações em circulação significam todas as ações ordinárias de emissão da Companhia, excetuadas as ações ordinárias de 
emissão da Companhia de titularidade dos acionistas controladores da Companhia, de pessoas a estes vinculadas e/ou de 
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

membros da administração da Companhia e as ações ordinárias de emissão da Companhia mantidas em tesouraria. Os 
custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo ofertante. 
 
A notícia da realização da OPA deverá ser comunicada à BM&FBovespa e divulgada ao mercado imediatamente após o 
recebimento pela Companhia do comunicado de rescisão do Contrato de Participação no Novo Mercado. 
 
Nos termos do Regulamento do Novo Mercado, caso o controle da Companhia seja alienado nos 12 meses subsequentes à 
saída da Companhia do Novo Mercado, o acionista controlador alienante e o comprador deverão oferecer aos demais 
acionistas a aquisição de suas ações pelo preço e nas condições obtidas pelo acionista controlador alienante, devidamente 
atualizado. Ademais, se o preço obtido pelo acionista controlador alienante na alienação de suas próprias ações for superior 
ao valor da OPA de saída do Novo Mercado realizada, o acionista controlador alienante e o adquirente ficarão conjunta e 
solidariamente obrigados a pagar a diferença de valor apurado aos aceitantes da respectiva OPA. 
 
Após uma eventual saída do Novo Mercado, a Companhia não poderá solicitar a listagem de valores mobiliários de emissão 
da Companhia no Novo Mercado pelo período de dois anos subsequentes ao cancelamento, a menos que ocorra uma 
alienação do controle da Companhia após a sua saída do Novo Mercado. 
 
Aquisição de Participação Relevante 
 
O Estatuto Social da Companhia prevê obrigação de realizar oferta pública de aquisição de ações quando qualquer acionista 
adquirir ou se tornar titular de ações de emissão da Companhia, ou de outros direitos, inclusive usufruto ou fideicomisso, 
sobre as ações de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 30% do total das ações de emissão da 
Companhia. Nesta hipótese, o acionista adquirente deverá solicitar o registro e realizar oferta pública de aquisição da 
totalidade das ações de emissão da Companhia em até 60 dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na 
titularidade de 30% ou mais das ações de emissão da Companhia. Neste caso, o preço a ser ofertado pelas ações de 
emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre: (i) o valor econômico apurado em laudo de avaliação; 
(ii) 120% do preço de emissão das ações em qualquer aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrida no 
período de 24 meses que antecedem a data em que se tornar obrigatória a realização da OPA, devidamente atualizado pelo 
IPCA até o momento do pagamento; e (iii) 120% da cotação média das ações de emissão da Companhia na 
BM&FBOVESPA, apurada entre as cotações de fechamento dos 90 dias anteriores à realização da OPA.. Esta obrigação de 
realizar oferta pública de aquisição não se aplica quando um acionista se torne titular de direitos e/ou ações de emissão da 
Companhia em quantidade superior a 30% em decorrência de: (i) de sucessão legal, sob a condição de que o acionista 
aliene o excesso de ações em até 60 dias contados do atingimento da participação relevante; (ii) da incorporação de uma 
outra sociedade pela Companhia, (iii) da incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia, ou (iv) da 
subscrição de ações da Companhia, realizada em uma única emissão primária para colocação privada, que tenha sido 
aprovada pelo órgão societário competente da Companhia, e cuja proposta de aumento de capital tenha determinado a 
fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico obtido a partir de um laudo de avaliação econômico-
financeira da Companhia realizada por empresa especializada com experiência comprovada em avaliação de companhias 
abertas. 
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18.3 - Descrição de exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou
políticos previstos no estatuto

 
Não há exceções e/ou cláusulas suspensivas a direitos patrimoniais ou políticos previstos no Estatuto Social da Companhia. 
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

 
 A Companhia está solicitando a admissão de suas ações à listagem na BM&FBovespa. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 
Não aplicável. 
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18.8 - Ofertas públicas de distribuição efetuadas pelo emissor ou por terceiros, incluindo
controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a valores mobiliários do
emissor  

Não houve.  
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18.9 - Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas pelo emissor relativas a ações de
emissão de terceiros

 
Não houve. 
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18.10 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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19.4 - Outras informações relevantes

 
Operações de Compra de Ações de Emissão da Própria Companhia 
 
O Estatuto Social da Companhia autoriza o Conselho de Administração a aprovar a compra de ações de emissão da 
Companhia para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação. A decisão de comprar ações de 
emissão da própria Companhia para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação não pode, dentre 
outros: 
 

• resultar na redução do capital social; 
 
• requerer a utilização de recursos superiores ao saldo de lucros ou reservas disponíveis constantes do último 

balanço; 
 
• criar, por ação ou omissão, direta ou indiretamente, condições artificiais de demanda, oferta ou de preço das 

ações, ou utilizar-se de qualquer prática não equitativa; 
 
• ser conduzida paralelamente a uma OPA de ações de emissão da Companhia; ou 
 
• ser utilizada para a compra de ações não integralizadas ou detidas pelos acionistas controladores da 

Companhia. 
 
A Companhia não pode manter em tesouraria mais do que 10% da totalidade das ações de emissão da Companhia em 
circulação no mercado, excluídas as ações de titularidade dos acionistas controladores da Companhia e incluídas as ações 
detidas por suas controladas e coligadas. 
 
Qualquer compra de ações de emissão da própria Companhia deverá ser realizada em bolsa, exceto se as ações somente 
estiverem admitidas à negociação em mercado de balcão, e não pode ser feita por meio de operações privadas, ou por preço 
igual ou inferior ao valor de mercado, exceto se previamente aprovada pela CVM. A Companhia pode também comprar 
ações de sua própria emissão na hipótese em que deixar de ser uma companhia aberta. 
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Principais características

A Cia. adota as regras estabelecidas na Instrução CVM 358 quanto à negociação de Valores Mobiliários (“VMs”) de sua emissão. Sendo 
assim, as pessoas vinculadas elencadas no item “b” acima são vedados de negociar VMs de emissão da Cia., incluindo operações com 
derivativos que envolvam VMs de emissão da Cia., nos períodos e condições descritos no item “d” a seguir. A Política de Negociação de 
VMs da Cia. tem por finalidade registrar e esclarecer os critérios e procedimentos a serem empregados pelas pessoas vinculadas para 
evitar que os VMs sejam por elas negociados mediante a utilização de informação privilegiada, prevenindo, assim, a ocorrência da 
prática de insider trading, isto é, a utilização de informação privilegiada de que a pessoa vinculada tenha conhecimento e da qual deva 
manter sigilo, por força do disposto no artigo 155, §§ 1º a 4º, da Lei das Sociedades por Ações e na Instrução CVM 358, capaz de 
propiciar, para si ou para outrem, vantagem indevida, mediante negociação, em nome próprio ou de terceiros, com VMs. A referida 
política foi elaborada nos termos da legislação aplicável, sendo o Diretor de Relações com Investidores o responsável pelo seu 
acompanhamento e execução, competindo-lhe o dever de informar às pessoas vinculadas e aos órgãos públicos competentes sobre os 
Períodos de Vedação à Negociação de VMs.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

A Cia. e as pessoas vinculadas não podem negociar, direta ou indiretamente, com VMs de 
emissão da Cia.: no período de 1 mês que antecede o encerramento do exercício social, até a 
publicação do anúncio que colocar à disposição dos acionistas as DFs anuais da Cia. e demais 
documentos relacionados no artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações; durante o período de 
15 dias anterior à divulgação das informações financeiras trimestrais; se estiver em curso a 
aquisição ou alienação, pela Cia., de ações de sua própria emissão; se houver intenção de 
promover fusão, incorporação, cisão total ou parcial, transformação ou reorganização societária 
envolvendo a Cia.; quando tiverem conhecimento de informação relevante ainda não divulgada ao 
mercado, até o momento em que tal divulgação for efetivada; nos períodos determinados pela 
regulamentação emitida pela CVM; e/ou nos demais períodos declarados pelo Diretor de 
Relações com Investidores (“DRI”) como Períodos Especiais de Vedação à Negociação. Os 
administradores que se afastarem da administração da Cia. antes da divulgação pública de ato ou 
fato iniciado durante seu período de gestão não poderão negociar com VMs de emissão da Cia. 
até a divulgação de tal ato ou fato relevante ao mercado e mesmo após a divulgação do ato ou 
fato relevante ao mercado, caso a negociação por parte dos administradores possa interferir nas 
condições do referido ato ou fato, em prejuízo dos acionistas da Cia. ou dela própria. Para 
fiscalizar a negociação nos períodos acima elencados pelas pessoas vinculadas, a Cia. adota o 
seguinte procedimento de comunicação de informações sobre as negociações por 
administradores e acionistas controladores: Os administradores, os conselheiros fiscais e os 
membros de órgãos criados por disposição estatutária com funções técnicas ou consultivas 
deverão informar a titularidade de VMs de emissão da Cia., de acionista controlador, de 
sociedades controladas e de sociedades coligadas, desde que se trate de companhias abertas, 
bem como as alterações nessas posições. Essa comunicação deverá ser encaminhada ao DRI da 
Cia. e, por este, à CVM e à Bolsa de Valores, em formulário cujo modelo encontra-se no Anexo II 
da Política de Negociação da Cia. A comunicação à Cia. deve ser feita: (i) no 1º dia útil após a 
sua investidura no cargo; e (ii) no prazo de 5 dias após a realização de cada negócio. A 
comunicação à CVM e à Bolsa de Valores deverá ser efetuada: imediatamente após a investidura 
no cargo; e no prazo máximo de 10 dias após o término do mês em que se verificar alteração das 
posições detidas, indicando o saldo da posição detida no período.

Cargo e/ou função Companhia, seus acionistas controladores, diretos ou indiretos, membros do Conselho de 
Administração, diretores, membros do Conselho Fiscal, membros dos comitês ou de quaisquer 
órgãos com funções técnicas e consultivas, criados por disposição estatutária, empregados da 
Companhia que, em virtude de seu cargo, função ou posição, ou circunstancialmente, tenham 
acesso a Informações Relevantes, quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou posição 
nos Acionistas Controladores, nas sociedades controladas e nas sociedades coligadas, tenha 
acesso ou conhecimento de informações relevantes, prestadores de serviços e qualquer pessoa 
que tenha aderido expressamente à Política de Negociação.

Data aprovação 01/09/2010

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários

Formulário de Referência - 2010 - KAROON PETRÓLEO & GÁS S.A. Versão : 1

A-213



20.2 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 
Devemos atender às exigências relativas à divulgação de informações previstas na Lei das Sociedades por Ações e nos 
normativos expedidos pela CVM.  
 
Nos termos da legislação brasileira sobre valores mobiliários, a Companhia deve divulgar qualquer acontecimento relevante 
relacionado aos seus negócios à CVM e aos respectivos mercados organizados de valores mobiliários. A Companhia deve 
ainda publicar na imprensa aviso de tais acontecimentos relevantes. Um fato será havido por relevante se puder causar 
impacto ponderável sobre o preço dos valores mobiliários da Companhia, a decisão dos investidores de negociar valores 
mobiliários da Companhia ou a decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos como titulares de quaisquer dos 
valores mobiliários da Companhia. Em circunstâncias especiais de proteção de interesse legítimo da Companhia, a mesma 
poderá apresentar à CVM pedido de tratamento confidencial dos fatos relevantes. 
 

Divulgação de Informações Eventuais e Periódicas 
 
De acordo com a regulamentação aplicável, devemos fornecer à CVM e aos respectivos mercados organizados de valores 
mobiliários determinadas informações (i) periódicas, que incluem este Formulário de Referência, o Formulário Cadastral, as 
informações trimestrais, os relatórios trimestrais da administração e dos auditores independentes, editais de convocação e 
atas de Assembléias Gerais Ordinárias e (ii) eventuais, tais como aviso aos acionistas, editais de convocação e atas de 
Assembléias Gerais Extraordinárias, fatos relevantes, acordos de acionistas, entre outros. 
 

Normas, regimentos e procedimentos internos 
 

A Companhia ainda não constituiu outros mecanismos internos referentes a divulgação de informações além de sua Política 
de Divulgação (conforme abaixo definida).  
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A Companhia possui uma Política de Divulgação de Informações Relevantes e Manutenção de Sigilo de Informações 
Relevantes (“Política de Divulgação”), nos termos da Instrução CVM 358. A política da Companhia, aprovada em Reunião do 
Conselho de Administração realizada em 1º de setembro de 2010, é destinada aos seus acionistas controladores, 
administradores, membros do Conselho Fiscal, membros de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, criados 
por disposição estatutária, empregados da Companhia que, em virtude de seu cargo, função ou posição, ou 
circunstancialmente, tenham acesso a Informações Relevantes, a quem quer que, em virtude de seu cargo, função ou 
posição nos acionistas controladores, nas sociedades controladas e nas sociedades coligadas, tenha acesso ou 
conhecimento de informações relevantes, prestadores de serviços e qualquer pessoa que tenha aderido expressamente à 
Política de Divulgação (as “Pessoas Vinculadas”). Essa política estabelece regras de sigilo e confidencialidade, 
procedimentos relativos à manutenção de sigilo, bem como atribui responsabilidade direta e subsidiária pela divulgação de 
fato relevante ao Diretor de Relações com Investidores e aos destinatários que tenham conhecimento pessoal de fato 
relevante, respectivamente. 
 
A Política de Divulgação da Companhia tem por finalidade registrar e esclarecer os critérios e procedimentos a serem 
empregados pelo Diretor de Relações com Investidores e demais Pessoas Vinculadas no relacionamento com investidores, 
no que tange à divulgação de informações relevantes e a manutenção do sigilo de informações privilegiadas, de forma a 
desenvolver um fluxo contínuo de informações e manter realistas as expectativas dos investidores, através da imediata 
divulgação das informações relevantes dentro da mais ampla base possível. A Política de Divulgação da Companhia foi 
elaborada nos termos da legislação aplicável. Através dela, a Companhia assume o compromisso de divulgar informações de 
maneira oportuna, consistente e confiável, em consonância com as exigências legais, visando à melhor performance de seus 
valores mobiliários no mercado. É importante que esse procedimento tenha continuidade e uniformidade e que todos s 
segmentos da comunidade investidora tenham acesso equânime às informações relevantes da Companhia. 
 
As Pessoas Vinculadas devem aderir à Política de Divulgação da Companhia mediante a assinatura do termo de adesão, 
sendo que a Companhia manterá em sua sede social a relação das pessoas vinculadas e suas respectivas qualificações, 
indicando cargo ou função exercida, endereço e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas ou Jurídicas, 
conforme o caso. A relação será sempre mantida à disposição da CVM. 
 
As Pessoas Vinculadas têm a obrigação de comunicar imediatamente à Companhia, por escrito, a alteração de qualquer de 
seus dados cadastrais. Mediante o recebimento de referida comunicação, a Companhia deverá imediatamente proceder à 
atualização do cadastro da Pessoa Vinculada. 
 
Caso a Companhia, no curso de qualquer negociação ou discussão de assuntos a ela relacionados, mantenha contato e dê 
conhecimento de informações relevantes não divulgadas a terceiros que não sejam considerados Pessoas Vinculadas, 
poderá exigir de tais terceiros a assinatura de um termo de confidencialidade, nos termos da Política de Divulgação. 
 
A Pessoa Vinculada que tiver conhecimento de informação relevante deverá, sempre que verificar a omissão na sua 
divulgação, relatar a irregularidade, por escrito, ao Diretor de Relações com Investidores. Na hipótese de, decorridos 5 
(cinco) dias úteis da data em que foi realizada a referida comunicação e não se configurando a decisão de manter sigilo, 
tomada na forma do artigo 6º da Instrução da CVM 358, a Pessoa Vinculada constatar a omissão do Diretor de Relações 
com Investidores no cumprimento de seu dever de comunicação e divulgação, a pessoa vinculada somente se eximirá de 
responsabilidade pela omissão de divulgação de informação relevante caso a comunique, imediatamente, à CVM. 
 
A comunicação de informações relevantes à CVM e aos respectivos mercados organizados de valores mobiliários pelo 
Diretor de Relações com Investidores deve ser feita imediatamente por meio de documento escrito, descrevendo 
detalhadamente a informação relevante, de forma clara e precisa, em linguagem acessível ao público investidor, indicando, 
ainda, sempre que possível, os valores envolvidos e outros esclarecimentos que a Companhia entender necessários. 
 
A informação relevante deve ser divulgada ao público por meio de anúncio publicado nos jornais utilizados regularmente para 
tal fim pela Companhia, podendo o anúncio conter a descrição resumida da informação relevante, desde que indique 
endereço na Internet onde esteja disponível a descrição completa da informação relevante, em teor, no mínimo, idêntico ao 
texto enviado à CVM e aos respectivos mercados organizados de valores mobiliários. 
 
Sempre que for veiculada informação relevante por qualquer meio de comunicação, inclusive informação à imprensa ou em 
reunião de entidades de classe, investidores, analistas ou com público selecionado, no País ou no exterior, a informação 
relevante será divulgada simultaneamente à CVM, aos respectivos mercados organizados de valores mobiliários e ao público 
investidor em geral. 
 
A Companhia, seus empregados, administradores e quaisquer outras Pessoas Vinculadas, à exceção do Diretor de Relações 
com Investidores, não comentarão sobre rumores. Quando forem questionados sobre qualquer atividade ou boato 
envolvendo a Companhia que possa ser considerado informação relevante, tais pessoas deverão dirigir os referidos 
questionamentos à área de Relações com Investidores. 
 
A informação relevante deverá ser divulgada antes do início ou após o encerramento dos negócios nos respectivos mercados 
organizados de valores mobiliários. Caso os respectivos mercados organizados de valores mobiliários não operem 
simultaneamente, a divulgação será feita observando o horário de funcionamento dos respectivos mercados organizados de 
valores mobiliários localizadas no território brasileiro. 
 
Caso seja imperativo que a divulgação de ato ou fato relevante ocorra durante o horário de negociação, o Diretor de 
Relações com Investidores poderá, ao comunicar o ato ou fato relevante, solicitar, simultaneamente, aos respectivos 
mercados organizados de valores mobiliários a suspensão da negociação dos valores mobiliários de emissão da Companhia, 
pelo tempo necessário à adequada disseminação da informação relevante. 
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A informação relevante somente poderá deixar de ser divulgada em caso excepcional, se o Diretor de Relações com 
Investidores e os Acionistas Controladores ou os Administradores da Companhia (conforme o caso), concluírem, de forma 
justificada, que sua divulgação pode colocar em risco interesse legítimo da Companhia. 
 
Além disso, caso a informação relevante esteja ligada a operações envolvendo diretamente os Acionistas Controladores e 
estes decidam por sua não divulgação, deverão informar o Diretor de Relações com Investidores da Companhia. 
 
Nos demais casos, quando a informação relevante estiver ligada a operações envolvendo a Companhia, caberá aos 
Administradores decidir pela divulgação ou não da informação relevante e informar o Diretor de Relações com Investidores 
da Companhia. 
 
Os Acionistas Controladores e os Administradores, por meio do Diretor de Relações com Investidores da Companhia, 
poderão decidir por submeter à apreciação da CVM questão acerca da divulgação ao público de informação relevante que 
possa colocar em risco interesse legítimo da Companhia. O requerimento deverá ser dirigido ao Presidente da CVM, em 
envelope lacrado, no qual deverá constar a palavra "Confidencial". 
 
Os Acionistas Controladores e os Administradores ficam obrigados a, diretamente ou através do Diretor de Relações com 
Investidores, divulgar imediatamente a informação relevante, na hipótese de esta escapar ao controle ou se ocorrer oscilação 
atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários de emissão da Companhia. 
 
As Pessoas Vinculadas devem guardar sigilo acerca de informações relevantes às quais tenham acesso até que tais 
informações relevantes sejam divulgadas ao mercado, bem como zelar para que seus subordinados e terceiros de sua 
confiança também o façam. Devem, ainda, abster-se de discutir informações relevantes em lugares públicos. Da mesma 
forma, somente deverão tratar de assuntos relacionados à Informação Relevante com aqueles que dela tenham necessidade 
de ter conhecimento. 
 
Para assegurar a manutenção do sigilo das informações relevantes, devem ser adotadas, entre outras, as seguintes práticas: 
 

(i) manter todos os memorandos, correspondências e outros documentos que contenham informações 
relacionadas à Companhia em local seguro, do qual somente a Pessoa Vinculada em questão possua a chave 
(armário, gaveteiro etc.); 
 
 (ii) evitar discussões a respeito de assuntos confidenciais da Companhia em locais em que a conversa possa ser 
ouvida por pessoas às quais o assunto não está endereçado (elevadores, restaurantes, etc.); 
 
(iii) não fazer quaisquer comentários sobre informações confidenciais da Companhia com familiares, colegas e 
conhecidos; 
 
(iv) não fornecer seu login e senha do computador profissional para outra pessoa, em hipótese alguma. 
 

Em caso de dúvidas sobre o caráter relevante da informação recebida a respeito da Companhia, a Pessoa Vinculada deve: 
(i) evitar negociar com valores mobiliários e dar dicas de negociação a outrem até que se confirme que a informação em 
questão não é relevante ou venha a se tornar pública; e (ii) consultar a área de Relações com Investidores da Companhia 
antes de negociar com valores mobiliários e dar dicas de negociação a outrem. 
  
Caso qualquer Pessoa Vinculada verifique que (a) uma informação relevante ainda não divulgada ao público tornou-se do 
conhecimento de pessoas diversas das que (i) tiveram originalmente conhecimento ou (ii) decidiram manter sigilosa a 
informação relevante; e/ou (b) ocorreu oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada dos valores mobiliários, 
tal Pessoa Vinculada deverá comunicar imediatamente tais fatos ao Diretor de Relações com Investidores. 
 
Todo e qualquer funcionário da Companhia deve seguir os seguintes procedimentos: 

 
(i) não falar por telefone ou fazer qualquer tipo de contato com áreas de pesquisa ou venda de ações de bancos ou 
investidores de modo geral; 
 
(ii) caso seja abordado pelo público externo, redirecionar o contato para a Diretoria de Relações com Investidores; 
e 
 
(iii) antes de conceder entrevistas para a imprensa que abordem cenários futuros, consultar a Diretoria de 
Relações com Investidores para alinhar o discurso com a informação divulgada ao mercado. 

 
É obrigatória a presença de um funcionário da Diretoria de Relações com Investidores em todas as entrevistas que 
contemplem ou possam contemplar cenários futuros da Companhia. 
 
A Diretoria de Relações com Investidores poderá revisar modelos financeiros ou minutas de projeções e relatórios de 
analistas, unicamente com o objetivo de identificar premissas e parâmetros que contemplem dados de conhecimento público 
incorretos e que, por conseguinte, levem a conclusões irrealistas. 
 
No período entre o término de cada trimestre e a data de divulgação dos respectivos resultados da Companhia, os 
funcionários da Diretoria de Relações com Investidores observarão um "período de silêncio", durante o qual não farão 
qualquer comentário, nem a respeito das estimativas dos analistas nem com relação às próprias previsões e/ou estimativas 
futuras de desempenho. 
 
Quando questionada pelos analistas sobre as estimativas e projeções de resultados da Companhia, a Diretoria de Relações 
com Investidores: não ratificará nem rejeitará o resultado estimado ou projetado, e, excetuado o período de silêncio, poderá 
questionar ao analista se as premissas de sua projeção estão em linha com as projeções do mercado, ou apontar algum 
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dado conhecido que tenha sido omitido ou erro específico em fato histórico que o analista tenha utilizado em sua estimativa 
de resultado. 
 
Em razão de circunstâncias extraordinárias, a Diretoria de Relações com Investidores poderá entender cabível pronunciar-se 
sobre esses relatórios e, nesse caso, fará essa indicação através de ampla divulgação ao mercado, na forma prevista no 
artigo 3º da Instrução CVM 358. 
 
As Pessoas Vinculadas responsáveis pelo descumprimento de qualquer disposição constante da Política de Divulgação da 
Companhia se obrigam a ressarcir a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas e terceiros, de todos os prejuízos que 
venham a ser causados em decorrência, direta ou indireta, de tal violação. 
 
A violação às regras estabelecidas na Política de Divulgação da Companhia, na Instrução CVM 358 e nos demais 
dispositivos legais e regulamentares aplicáveis poderá sujeitar o infrator a responder processo administrativo sancionador 
para aplicação, pela CVM, das penalidades previstas no artigo 11 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a processo 
criminal pelo crime previsto no art. 27-D da Lei 6.385/76. A violação às disposições da Política de Divulgação da Companhia 
sujeitará a Pessoa Vinculada a responder a procedimento interno de caráter disciplinar, o qual poderá resultar, inclusive, na 
perda do emprego ou no término da relação de prestação de serviços à Companhia. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 
Diretor de Relações com Investidores. 
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21.4 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

 
Não houve operações de aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como operação normal 
nos negócios da Companhia. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

 
Não houve alterações significativas na forma de condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

 
Não houve contratos relevantes celebrados pela Companhia não diretamente relacionados com suas atividades 
operacionais. A Companhia não possui controladas. 
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22.4 - Outras informações relevantes

 
Todas as informações relevantes pertinentes a este tópico foram divulgadas nos itens acima. 
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